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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISORIA N° 981, DE 28 DE 
ABRIL DE 1995, QUE "INSTITUI A TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO - TJLP, 
DISPOE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
PIS-PASEP, DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR, DO FUNDO DA MARINHA 
MERCANTE, E DA OUTRAS PROVlD~NCIAS". --------------------------_. 
CONGRESSISTAS EMENDAS NOS. --------------------------------
Deputado CELSO DANIEL 

Deputado JAIR MENEGUELLI 
Deputado PAULO ROCHA 
Deputado SÉRGIO MIRANDA 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 981, DE 28 DE ABRIL DE 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 1" da Medida 
Provisória n" 981: 

"Art. 1" - A partir de l0 de dezembro de 1994, o 
Banco Centtal do Brasil divulgará a Taxa de Juros de Longo 
Prazo - TJLP. apurada de acordo com o disposto nesta Medida 
Provisória e em normas a serem baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e aprovadas pelo Conselho Deliberativo do 
Fundo de Assistência do Trabalhador, pelo Conselho Diretor do 
Fundo de Participação PIS-PASEP e pelo Conselho Diretor do 
Fundo da Marinha Mercante." 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar a participação de 
representantes dos FAT, do PIS/PASEP, do FMM no processo de 
regulamentação da TJLP a, assim, garantir que as decisões 
sejam tomadas com o respaldo de todas as entidades 
envolvidas. Dessa forma, pretendemos conferir maior 
legitimidade às ações que vierem a ser adotadas, em especial, 
buscando assegurar que a necessária retomada dos 
investimentos produtivos não implique em dilapidação do 
patrimônio dos Fundos referidos. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1995. 

'Dep. Celso Daniel 

PT/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA W 981 

EMENDA MODIFIC ATIVA 

J 

Dê .. se a seguinte redação ao artigo 2° da Medida Provisória n° 98 J : 

"Art. 2' - A TJLP ser' calculada a partir da rentabilidade nominal média. em 
moeda nacional. verificada em período imediatê'.:l1·~nt~ anterior de sua vigêncía. dos titulas da 
dívida pública externa e interna de aquisição voluntária, bem como a partir da variação acumulada 
do IPC-r, ou outro indice sucedâneo." . 
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JUSTIFICA TlV A 

A emenda em tela permitirá que a tn,a oficial de variação dos preços seja 
captada no cálculo da TJLP. Este aspecto torna-se partiwlarmente importante em face de uma 
eventual utilização dos títulos ,da dívida externa como referencial para a fixação da TlLP. De fato, 
tais títulos sujeitam-se a regras de remuneraçãu que n;10 se ajustam a realidade do mercado 
nacional. Assim, consideramos pertinente introüu/ir dispositivo que assegure a correção 
monetária na fixação da TJLP e, consequentementc, na própria remuneração dos recursos do PIS­
PASEP, do FAT e do FMM, que serão utilizados nas linhas de crédito do BNDES. 

Sala das Sessões, 4 de maio de I gg ~. 

Dep. Celso Daniel 

PT/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA W 981 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 2° da Medida Provisória n° 98\: 

"Art. 2° - A TlLP será calculada a partir da rentabilidade' nominal média, em 
moeda nacional, verificada em periodo imediatamen\~ anterior de sua vigência, dos títulos da 
divida pública externa e interna de aquisição voluntária, bem como a partir da variação acumulada 
do IPC-r, ou outro indice sucedâneo." 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda em tela pennitirá que a ta\a -oficial de vanaçao dos preços seja 
captada no cálculo da TJLP, Este aspecto torna-se particularmente importante em face de uma 
eventual utilização dos títulos da dívida externa como referencial para a fixação da TJLP, De fato, 
tais titulos sujeitam-se a regras de remuneração que 11,10 se ajustam a relllidade do mercado 
nacionaL Assim, consideramos pertinente introduzir dispositivo que assegure a correção 
monetária na fixação da TJLP ,e, consequentemcnte, nil própria remuneração dos recursos do PIS­
PASEP, do FA T e do FMM, que serào utilizados nas linha, de crédito do BNDES, 

Sala das Sessões, 4 de l11aio de /99'; 

D,"~:' h J 
PT/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 981, de 18 de abril de 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo único, do artigo 32 da 
Medida Provisória nº 981: 

JUSTIFICATIVA 

A emenda ,visa assegurar que a concessão de linhas 
de créd'ito em condições ,privilegii).das obedeça a ·r~gras 
previamente ,discutidas" 'e, referendadas pelo Congresso 
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Nacional. O parágrafo que ora pretendemos suprimir concede ao 
Conselho Monetário Nacional o poder de estender a aplicação 
da TJLP para outras hipóteses não previstas na MP. Isso 
confere ao órgão uma atribuição extremamente importante, que 
não deve de forma alguma passar ao largo do crivo do Poder 
Legislativo. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1995. 

o'p. e"..L!: h J 
PT/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 981, DE 28 DE ABRIL DE 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao inc iso V, do artigo 
3Q da Medida Provisória n Q 981: 

"V - as proporções em que a rentabilidade nominal 
méd~a em moeda naci0!1al de cada titulo e as variações do 
ind1ce de preços menc10nado no art. 2 g serão consideradas no 
cálculo da TJLP." 



7308 Sexta·feira 5 DIÁRIO DO CONGR}3SS0 NACIONAL (Seçãoll) Maio de 1995 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa permitir que a variação dos preços 
seja captada no cálculo da TJLP. Este aspecto torna-se 
particularmente importante em face de uma.eventual utilização 
dos títulos da dívida externa como referencial para a fixação 
da TJLP. De fato, tais titulos sujeitam~se a regras de 
remuneração que não se ajustam a realidade do mercado 
nacional. Assim, consideramos pertinente introduzir 
dispositivo que assegure a correção monetária na.· fixação da 
TJLP e, consequentemente, na própria remuneração dos recursos 
do PIS-PASEP, do FAT e do FMM, que serã.o ut;i.lizados nas 
linhas de crédito do BNDES. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1995. 

pl/LJ 
Oep. Celso Daniel 

PT /Sp 

MEDIDA PROVISÓRIA NIl' 981, DE 28· DE· -ABRTL···DE 1995· . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao . inciso" V,·' do artigo 
3Sl da Medida Provisória nº 981: 

"V - as proporções em que a rentabilidade nominal 
média em moeda nacional de cada titulo e as variações do 
índice de preços mencionado no art. 22 serão consideradas no 
cálculo da TJLP." 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda visa permitir que a variação dos preços 
seja captada no cálculo da TJLP_ Es~e aspecto torna-se 
particularmente importante em face de uma eventual utilização 
dos títulos da dívida externa como referencial para a fixação 
da TJLP. De fato, tais títulos sujeitam-se a regras de 
remuneração que não se ajustam a realidade do mercado 
nacional. Assim, consideramos pertinente introduzir 
dispositivo que assegure a correção monetária na fixação da 
TJLP e, consequentemente, na própria remuneração dos recursos 
do PIS-PASEP, do FAT e do FMM, que serão utilizados nas 
linhas de crédito do BNDES_ 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1995 . 

.A~!0 
Dep. Celso Daniel 

PT/SP 

"'lo'" ------- "~ .. o111C1o.-,---

1'04 /05 / 9511' L_M_P_9..;..8_' __________________ ...J 

---------------------.... -----------------~ r· __ Dep. Sérgio Miranda 

~-------------------------,~.-----------------------------~ 
• 1 O . ..,..... 2 O . SUBm'UlTNI 3 ~ . MOOr,c.t.". 4 O . olOIflVA 9 O . SU8STn'UrTIYQ 'LCU&, 

~--- .... GI~ .. ____ _---- ..... , ---..... --_ .... &011"'0 ___ -.-___ IIrtC·'" ---...... -_ "LlNn. ___ ~ 

I'L ---!., !.-11~_....J1 I' 4 Q' Ún i c o 

---------------------------------~------------------------~~------~ 

I' 
I 

Emenda a MP 981 
Modificação do Parágrafo único do art. 4°. 
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Dê-se ao parágrafo linico do art. 4" a seguinte redação: 

"O BNDES transterirá, nos prazos legais, ao Fundo de Participação PIS­

PASEP e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador o valor correspondente a TJLP aludida 

no caput deste artigo. 

Justificação 

Parte dos recursos do PIS-PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

são utilizados pelo BNDES no fmanciamento de projetos. Não pode o BNDES eximir­

se de restituir aos fundos os valores monetariamente corrigidos. Não há porque 

restrin((ir ao valor' de 6% esta correção. 

Ao emprestar esses mesmos recursos, o BNDES cobrará dos domadores a 

TJLP. não há porque não restituir aos verdadeiros donos dos recursos os valores que 

cobra pelos fmandamentos. Não pode o BNDES capitaIizar a diferença, como propõe o 

texto da MP. Assim procedendo, estaria o BNDES capitalizando-se com recursos que 

não llie pertencem. em prejuízo dos Fundos de Participação PIS-PASEP e de Amparo 

ao Trabalhador. 

A limitação em 6% nào corresponde a desvalorização dos recursos do 

Fundo de Assistencia ao lraballiador e PIS-PASEP já que estamos nunl regime de 

inflação superior a 1 % ao més. 

o 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 981 
.~' ;", "::,,. . 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 5°. 

JUSTIFIC ATIVA 

".0 ~ 

-. ',o 

'. 

. O art. 5° autoriza a destinação de ate 20% dos recursos do FAT 
repassados ao BNDES para operações de financiamento a empreendimentos e projetos 
destmados it produção ou comercialização de bens de reconhecida inserção internacional. A 

J 
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proposta confe~'e um privilégio ao setor expcirt<\dQr, que, em nosso entendimento, é 
desnecessário e pouco condizente' com o caráter assumido pelo dispositivo, De fato, a 
medida provisória preconiza a concessão de financiamentos de longo prazo, a programas de 
investimento voltados para a geração de empregos e renda, Não há razão para estabelecer 
tratamento diferenciado para este ou aquele setor, e principalmente, com a vinculação de um 
significativo volume de recursos, que certamente poderá prejudicar a concessão de 
incentivos crediticios para outros segmentos de atividade ,'oltados para o mercado interno, 
Na condução de suas decisões de investimento, o BNDES deve se pautar na escolha de 
projetos de maior retorno social e financeiro, que podem ou não ser oriundos de empresas 
do setor exporta,,;)r. A 

~ tb 
iA 

Dep. ce~i~~ 
PT!SP 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 981 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art, 5°. 

JUSTIFIC ATIV A 

O art. 5° autoriza a' destii1ação de até 20% dos recursos do FAT 
repassados ao BNDES para operações de tinanciamento a empreendimentos e projetos 
destinados á produção ou comercialização de bens de reconhecida inserção internacional. A 
proposta confere um privilégio ao setor exportador que, em nosso entendimento, é 
desnecessário e pouco condizente C0111 o caráter assumido pelo dispositivo. De fato, a 
medida provisória preconiza a concessão de linanciamentos de longo prazo, a programas de 
investimento voltados para a geraçào'de empregos e renda. Não há razão para estabelecer 
tratamento diferenciado para eS1e ou aquele setor, e principalmente, com a vinculação de um 
significativo volume de recursos, que certamente poderá prejudicar a concessão de 
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incentivos crediticios para outros segmcntos de ati\'idade voltados para o atendimento do 
mercado interno. Na condução de suas dccisôes de investimento. o BNDES deve se pautar 
na escolha de projetos de maior retorno social e financeiro. que podem ou não ser oriundos 
de empresas do setor exportador. O dispositivo engessa c subvel1e o sistema de concessão 
de crédito por parte do BNDES. ao introduzir um novo critério para aprovação de 
financiamentos que não está necessariamentc atrelado aos principios de racionalidade na 
aplicação dos recursos públicos. 

Sala das Sessões. 4 de maio de 1995 

.; 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 981 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 6°. 

JUSTIFICATIVA 
O art. 5° e o art. 6° da. Medida Provisória nO 981 estabelecem um 

tratamento privilegiado ao setor exportador. quea despeito do objetivo meritório de ampliar 
os incentivos ao comércio exterior. pode represemar UIlI ·sério desequilibrio em relação a 
outros setores nào menos importantes para a geração de empregos e renda. Os segmentos 
ligados à produção para o mercado interno podem ser pl ejudicados no acesso a operações 
de crédito jumo ao BNDES e estariam sl~eitos a UI11 tipo de discriminação pouco condizente 
com os objetivos gerais que .nortearam a elaboração da mt.:dida. 

----_. 
Dep. Paulo Rocha - PT!, A 

FTI ?A 



I 

Maio de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 5 7313 

J 
r:'it-- ..... I '" --------------- I'ltOlI'Os!do~-
,04/05/95 ~M~P~9~81~ ____________________________________ ~~ 

• ------------------~,--------------------------, 
Dep_ Sérgio Miranda 

... ------------------------_.".----::::-----------------~ , O . 1I..Hf:.. 2 O -SUftT'fTUITNl 3 (El- MCIOI"ICATM 4 O . &Off..,. 9 O -sUasTn'UI'TI'IO ~ 
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I· 

I 

1 ; .. ,01 .... ----., "'1· ____ ~~~-Q---~--,.AltÂGftAl'O_---,---_lliIIC's.) ---~-- .. ll·NC"----.., 

~------~------~~------~------~ 

Emenda a MP 981 
.\10dificação do art. 6". 

Dê-se ao capul do art. 6' a seguinte redação: 

"Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados nas operações 

de fmanciamento de que trata o art. 5' desta Medida Provisória terão como remuneração 

a TJLP." 

Justificação 

O BNDES atravês de suas politicas de fmanciamento Jiscriciona o que 

fmaneiar, contudo, para os tÍ-abaU13dores e para o F AT, os recursos foram tomados pelo 

Banco e devem ser remunerados. corretamente. Ao criar a TJLP, o governo estabeleceu 

esta forma 

Não pode o BNDES eximir-sede restituir ao FAT os valores defidamente 

corrigidos. Não há porque estabelecer a Taxa de Juros para Emprêstimos e 

Financiamentos no Mercado Interbancário de Londres tLmOR), sabidamente inferior à 

TJLP, c,omo fator de correção para uma parcela dos recursos do F A T. 

Caso o governo resolva cobrar taXas inferiores_ para subsidiar ainda mais os 

exportadores. nào deverá fazé-Io em detrimento da devida remuneraçào dos recursos que 

<.'ompulsoriamente toma emprestado. Os recursos pertencem ao F ATe tem que fazer 
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face ao seguro desemprego, que hoje atinge boa parte dos traballiadotes brasileiros, 

parce.la que deve inclusive aumentar com a política suicida _de altos juros praticados pelo 

governo. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 981 

Suprima-se do artigo 12°, da Medida Provisória n° 981, a expressão" e os 
parágrafos 2° e 3° do art. 2° da Lei n° 8.019, de 1 I de abril de 1990." 

JUSTIFIC A TIV A 

A emenda visa assegurar que o limite de remuneração dos recursos do F ATe do 
PIS/PASEP sejam mantidos ao nivel de 6°,;' aa., e afasta a possibilidade de que tal percentual 
seja reduzido por determinação unilateral do Conselho 1\ l(}netárío Nacional. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1995. 

iA LI' Gf 
Dep. cels~~I-
PT/SP 

J 
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EMENDAS APRESENT ADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA W, 982 DE 28 DE ABRIL DE 1995, QUE 
CRIA A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE 
"GDP" DAS ATIVIDADES DE FINANÇAS, CONTROLE, 
ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS 
, 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA. ..... 021. 
DEPUTADO MARCIO R. MOREIRA .......... 002,005,007,012,016, 
DEPUTADA MARIA LAURA ........... "" ....... 008,009,010,011,013,014, 

015,018,019,020. 
DEPUTADO RUBEM MEDINA. ...... " .......... 017. 
DEPUTADO SÍLVIO ABREU ......... "" ..... : .... 003,004,006, 
DEPUTADA YEDA CRUSIUS ..................... 001. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, DE 28/04/95 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

- Substitua-se pelo texto abaixo, a redação integral da Medida 
°rovisória em epígrafe. 
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"MEDIDÀ PROVISÓRIA N° • DE DE DE 1995. 

Cria a Gratificação de Desempenho e 
Produtividade - GDP das atividades de 
finanças. controle interno. orçamento e 
planejamento e dá outras providências. 

o P~ESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de 
lei: 

Art. 10 Fica instituída a Gratificação de Desempenho e 
Produtividade - GDP das atividades de finanças. controle interno. orçamento e 
planejamento devida aos ocupantes dos cargos efetivos: 

I - da Carreira Finanças e Controle; 

II - da Carreira Planejamento e Orçamento; 

III - da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental; 

IV - de Técnico de Planejamento, P-1500 do Grupo TP-1500; 

V - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada - IPEA; e 

VI - de nível intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada - IPEA. 

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho e 
Produtividade - GDP, referida neste artigo, será concedida até a pontuação máxima 
prevista no "caput" do artigo 2° desta Medida Provisória, aos servidores sujeitos à 
carga IItJrária de quarenta horas semanais e nos casos de carga horária diferente 
desta. mediante opção do servidor, será concedida até os pontos proporcionais à 
jornada de trabalho. 

Art. 20 Gratificação de Desempenho e Produtividade terá como 
limite máximo 2.238 pontos por servidor, calculado cada ponto de acordo com os 
índices e requisitos previstos na Tabela de Incidência da GDP, conforme anexo desta 
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Medida Provisória, atribuidos sobre o maior vencimento básico, respectivamente, 
do nível superior e do nível intennediário, observados o disposto no art. 2° da Lei 
na 8.477, de 29 de outubro de 1992 e o limite estabelecido no art. 10 da Medida 
Provisória n° 968, de 12 de abril de 1995. 

§ la A Gratificacão de Desempenho e Produtividade - GDP 
será caiculada a partir da avaliação dos critérios de: a) Desempenho Individual dos 
servidores, e b) Institucional dos órgãos e entidades; confonne regulamentos 
expedidos pelos Ministros de Estado da Fazenda, da Administração Federal e 
Refonna do Estado e do Planejamento e Orçamento, disciplinando a concessão e 
o pagamento da referida gratificação para os servidores das carreiras e 
categorias funcionais vinculadas às respectivas pastas ministeriais, no prazo de até 
sessenta dias, contados da data de publicação desta Medida Provisória. 

§ 20 Até 31 de dezembro de 1995, a Gratificação de 
Desempenho e Produtividade - GDP, para os cargos dos níveis superior e 
intennediário, terá como limite máximo de concessão os fatores previstos no 
Grupo m, da Tabela de Incidência da GDP, observando-se o disposto nos §§ 40 e 5° 
do artigo 2° desta Medida Provisória. 

§ 3° O Poder Executivo regulamentará em trinta dias, 
contados da publicação desta Medida Provisória, as hipóteses de restrição à 
concessão da vantagem de que tratam os arts. l° e 2° desta Medida Provisória para 
servidores cedidos a outros órgãos ou entidades dos Poderes da União, 
ressalvadas as cessões vigentes em 30 de novembro de 1994, não se aplicando 
qualquer restrição quando o servidor estiver em exercício ou tiver sido requisitado 
para ocupar função de confiança no âmbito dos seguintes Órgãos: 

a) Ministério da Fazenda; 
b) nos Órgãos que constituem a Presidência da República; 
c) Advocacia-Geral da União; 
d) Ministério do Planejamento e Orçamento; e 
e) no âmbito do Ministério Público da União. 

§ 4° A Gratificação de que trata o artigo la será paga em 
conjunto, de fonna não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a 
Lei Delegada na 13, de 27 de agosto de 1992, observadas as suas alterações 
posteriores. 

§ 50 A Gratificação de Desempenho e Produtividade será 
paga, a partir de la de maio de 1995, aplicando-se o índice previsto no Grupo 
IV, constante da tabela anexa a esta Medida Provisória, para os niveis superior e 
intennediário, até a regulamentação de que trata o § )0 acima. 
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§ 6° Ficam vedadas, a partir desta data, a transferência e a 
redistribuição de cargos dos quadros de pessoal de quaisquer órgãos da 
Administração direta, autárquica e fundacional, para o IPEA. 

Art. 3° Os índices fixados nos grupos I e 11 do quadro anexo a 
esta Medida Provisória, para os cargos de nível superior e intermediário" serão 
aplicados aos servidores que concluirem· curso de aperfeiçoamento e de 
especialização, níveis 11 e I, respectivamente, observando-se o processo de avaliação 
previsto no § lOdo artigo 20 desta Medida Provisória. 

§ 10 A carga horária mínima de cada um dos cursos de 
aperfeiçoamento níveis I e 11, será de 360 (trezentos e sessenta) horas-aula, e de 
especialização I e 11, será de J 80 (cento e oitenta) horas-aula, assegurando-se ao 
servidor o direito de participar dos referidos cursos, ministrados ou organizados por 
órgãos da administração pública, com intervalos máximos de 8 (oito) anos entre um 
curso e outro, conforme regulamento. 

§ 2° A partir de 10 de janeiro de 1996, o tempo de serviço do 
servidor será computado para fms de cálculo do prazo estabelecido no parágrafo 
anterior, sendo garantido ao mesmo a GDP, a cada oito anos de efetivo exercício, 
progressivamente, calculada com base nos índices previstos nos grupos II e 1, da 
tabela de incidência anexa. 

§ 3° Serão aproveitados certificados de conclusão de cursos 
realizados às custas do servidor, desde que observem a carga horária e a correlação 
de matérias estabelecidas em regulamento. 

§ 4° A conclusão do curso de Aperfeiçoamento nível I, para os 
cargos de nível superior, e de Especialização nível I, para os cargos de nível 
intermediário, suprirá a exigência do curso de formação, para aqueles servidores 
que, nesta data, não tenham cumprido esse requisito, sendo facultado aos memos 
receberem a GDP na forma estebeIecida nos §§ 2°e 5° do artigo 2° desta Medida 
Provisória. 

§ 5° Os cursos de aperfeiçoamento e de especialização, 
concluídos na data de publicação desta Medida Provisória, desde que tenham sido 
custeados, elaborados, ministrados, coordenados ou supervisionados pelos órgãos­
centrais dos respectivos sistemas abrangidos por esta Medida Provisória, inclusive o 
IPEA, poderão ser validados para fins do cálculo da Gratificação de Desempenho e 
Produtividade com base nos fatores fixados no Grupo II da Tabela de Incidência da 
GDP, para os cargos de nível superior e intermediário, respectivamente, a partir de 
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10 de janeiro de 1996, observado o disposto no § 3° acima, 

Art 4° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos 
proventos da inatividade e às pensões decorrentes de falecimento de servidor público 
federal, não se lhes aplicando o disposto no § 2° do artigo 20 desta Medida 
Provisória, garantindo-se-lhes o pagamento da Gratificação de Desempenho e 
Produtividade em fatores correspondentes ao grupo I se a aposentadoria ou pensão 
for paga com base em vencimentos das classes A ou B, e no grupo n se a 
aponsentadoria ou pensão for paga com base em vencimentos das classes C ou D, 

Art 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória n° 957, de 31 de março de 1995. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, de maio de 1995; 1740 da Independência e 107° da 
República." 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 1995 

Deputada YEDA CRUSIUS 



ANEXO À MEDIDA PROVISÓRIA N° 982/95 

SUBSTITUTIVO 

TABElA DE INCID~NCIA DA G.D.P. 

Nível Superior Nível Intennediário 

Grupo Fator Requisito Grupo Fator Requisito 

I 0,3551 1) Avaliação de DEtsepeaho maior ou igual a 2.014 pontos. I 0,2344 1) Avaliação de Desempenho maior ou Igual a 2,014 pontos 

2) Conclusão d6 Curso de Aperfeiçoamento, nivelll 2) Conclusão de Curso dQ EspecializaçAo. ní'lelll 

\I 0,2848 1) Avalíaçêo de Desempenho maior ou igual a 1.790 pontO$ \I 0,2019 1) Avatiaçao de Desempenho maior ou Igual a 1.790 pontO$ 

2) ConelusAo de Cu-so de AperfQiçoamento. nível I 2) Conc/(J$}O de Curso de E$pecialização, nível I , 
li! 0,1820 1) AvaliaçãO de Desempenho maior ou igual a 1.566 pontos 111 0,1439 1) Avaliação de Desempenho maior ou igual a 1.566 pontos 

2) Concluslto de Curso de FormaçAo 2) Conclusão de Curso de Formação 

IV 0,1172 1} Avaliação de Desempenho maior ou igual a 1.342 pontO$ IV 0,1030 1) AvaüaçAo de Desempenho maior ou igual a 1.342 pontos 

V 0,0651 1) Avaliação de Oesempentto menor que 1,342 pontos V 0,0561 1) Avaliação de Oesempenho menor que 1.342 pontos 
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Justificação 

Apresento emenda substitutiva ao texto da Medida Provisória 
n° 982, de 28 de abril de 1995, com o objetivo de corrigir distorções e por 
considerar as áreas de controle de gastos públicos, finanças, orçamento e 
planejamento, de fundamental importância para a Administração Pública 
Federal, nota .... amente, na presente fase de estabilização da economia. 

2. A falta de uma solução permanente para a questão 
remuneratória no âmbito desses segmentos, tem ocasionado um alto índice 
de evasão de quadros profissionais altamente qualificados, repercutindo 
negativamente nas ações no ciclo da gestão do gasto público. 

3. A proposta ora apresentada não representa qualquer gasto 
adicional comparada com o gasto previsto para o exercício financeiro de 
1995, pois a falta de regulamentação da GDP, nos meses de janeiro a 
maio/95, resultou numa economia de mais de R$ 2,5 milhões/mês. Valor 
esse que cobre os gastos resultantes do nosso substitutivo, estimados em 
R$ 832 mil/ mês. 

4. Além do mais, a matéria contida nesta MP é objeto de 
compromisso assumido pelo Governo Itamar Franco e que até a presente 
data não foi completamente resgatado. 

5. O substitutivo altera a sistemática de cálculo e apuração dos 
pontos da Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, devida aos 
integrantes das Carreiras Finanças e Controle, Orçamento, Especialistas em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, Técnicos de Planejamento e aos 
cargos de nível superior e intermediário do IPEA. 

6. • Duas são as mudanças na metodologia de apuração: 

6.1 Cria-se um duplo requisito para pagamento da GDP: a titulação 
do servidor permitirá que ele concorra a um fator de cálculo mais elevado, 
porém, esse fator somente será praticado se ele obtiver uma pontução 
mínima fixada para aquele patamar. Prevalecerá sempre, para fins de 
fixação de fator de cálculo, o índice obtido na Avaliação de Desempenho; 
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6.2 Em decorrência da inclusão desse novo atributo pessoal" a 
titulação, cria-se uma Tabela de Incidência da GDP, contendo cinco grupos 
de fatores, tanto para o nível superior quanto para o intermediário. 

7. Todavia, em decorrência de circunstâncias conjunturais, durante 
o exercício financeiro de 1995, fica estabecido que o fator máximo de cálculo 
será o fixado para o grupo UI. 

8. Uma séria distorção está relacionada com o índice fixado para 
os cargos de nivel intermediário, em vista disso, fez-se um pequeno ajuste 
comparativamente com o fator fixado na MP-982j95. 

8.1 Essa alteração implica num acréscimo mensal de R$ 832.000,00 
(oitocentos e trínta e dois mil reais), em relacão à previsão de gastos totais 
decorrentes da MP-982j95, 

8.2 Esse acréscimo será totalmente compensado, no exerCIClO de 
1995, em decorrência da economia obtida nos quatro primeiros meses do ano 
pela não regulamentação da GDP. Essa economia foi da ordem de R$ 2,5 
milhõesj mês_ 

9. Outras pequenas alterações foram introduzidas, de modo a 
adequar o texto à nova metodologia de avaliação proposta, que congrega 
Titulação X Avaliação de desempenho. 

9.1 Nenhum outro setor da administração pública opera com essa 
metodologia mista. Uns adotam a titulação, como nas universidades, outros 
aplicam a avaliação de desempenho. Porém, sempre de modo isolado. 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 1995. 

Deputada YEDA CRUSIUS 
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APRESENT~ÇÃO DE EMENDAS 
ra;; '''' r.----__________ ~IiIOf'O'clo-____________ _, 

'a?l05 195 I " MEDIDA PROVISORIA NQ 962 de-Z6 óe S"rj 1 de 1995 I 
'-[·..;D:;.:E=-C..;U=-T;,,;A.;.:D::.:D::....;M;.:.:A;.:.:R'"'C::,;I:..:O::....;R.;.:E=-I:..:N.;.:A::lL..!D"'O~M~~"":;!JEãoI""R~A~ __________ -...l1 C" _ ..... =:1 
ro,'-------------,,·.-------------..., 
. '0· ...... - 20· .......... !~._ ... - 40--" 90-'''''-''-' 

I ro·-E-M-E-N-O-A-M-O-O-I-t-I-cA-r-I-V-A------------mm----------------------------~ 

I 
11 - ~a Carreira de Orçamento 

JUSTIFICATIVA 

A substituição da expressão Carreira. de Planejamento por Carreira 
de Orçamento, decorre do Fato de tramitar na Justiça rederal, Ação 
Direta de !nsccnstitucionalidade n2 722-Dr, ~ublicada no Dlárlo de 
Justiça de 04.05.92, que suspendem per votação unânime a eficácia 

. dO art. 27 e parágrafo ~nicc da Lei .8.216, de 13.08.91, e dO art. 
10,512, inciso 11 e 111 e 22, inciso lI, 'la LEI n2 8.270 'le 17.12.91 

- a emenda à Ação Direta de !nccnstitucicnalida'le n2 722-Df, publi­
cada no Dlirio de :ustiça ~e 19-C5-92, ratiFica ~ proibição de trans­
Formação ~os cargos ~as carreiras de Especialista em políticas p~­
clicas e Gestão Governamental, alcançandO o nível :uperior e médio 
dO IPEA, e de técnico de Planejamento, respectivamente, em técnico 
e analista de Orçamento; 
-A Lei delegada nQ 13 de 27.08.1992, em seu art. 4Q, ~efere-se à 

Carreira ~e Orçamento; 
-A Lei nQ 6.460/92, ao dispor sobre a desiguação de servidores 
para o exerc:cio de runção Gratificada ->G, também se reFere em 
seu art. :5, à Carreira de Orçamento; 
_A Lei ~Q 5.622, de 19.01.93, refere-se em seu 2~exo 11 aos ser­
vidores ~a CARREIRA DE ORÇAMENTO; 
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~qa w.esma 'crma a Lei nQ 8.627, 1e 1?02_93, ~amoém se refere 305 
servl10res 1a CARREIRA 00 ORÇAMENTO;. 

~a partir 1e ;aneiro/93, inclusive t01as ~ tabelas publicaqas 
P:!13 SAr ~eferiam-se aos servidores 'la CARREIRA DE ORÇAMENTO; 
~ a MP-92B, ~u~1Ica1a em 02.03_95. =efer~~se em seu anexo I aos 
servidores da CARREIRA DO ORÇAMENTO; 
A alteração ~ropost3 nlo trara prejuízo para nenhuma 1as catego­
rias alcança1as pe13 Medi1a Provisória nQ ~82. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I DoIa: 05.0S.~ I PropositAo: Medida Provisória n° 982 

I Aulor: Deputado Sílvio Abreu II N" Prontuário: 269 

Substitutiva 3 O \Ioditicalj". 4 ~ Aditiva 
. O SubltitutlVl 
,;} Global 

~ Poria
n

'., I''''''' VII 

Acrescente-se ao art. 1° a seguinte a1inea: 

M.I· ..................................................................................... . 

VII - dos servidores administrativos de nivel intermediário e superior da Linha de Arrecadação, 
Fiscalização, Cobrança e Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social do INSS, em 
exercicio de atividades de apoio direto à fiscalização e procuradoria, em quantitativo fixado no 
parágrafo I· do art. 2· desta Medida Provisória. 

JUSTIFICA TlVA 

A extensão da Gratificação de que trata o § 1° desta MP aos servidores administrativos do INSS, 
que trabalham nas áreas de Arrecadação, Cobrança e Procuradoria é medida de irretocáveJ justiça, 
eis que tais servidores conjuntamente com os Fiscais e Procuradores , detentores da GEF A, são 
responsáveis pela realização da receita da Previdencia Social do Pais. 

Cumpre esclarecer, todavia, que estes servidores fazem o suporte administrativo daquelas categorias, 
que têm como tarefa de desempenho funcional, toda a gama de produtividade do fiscal e do 
Procurador. Também administram as receitas que o contribuinte promove expontaneamente. 

Acresce destacar que estes servidores tem uma responsabilidade de trabalho e complexidade de 
tarefas equivalentes às do técnico do Tesouro Nacional, estes beneficiados por percentuais de 
Retribuição Adicional Variavel, vantagem paga os Auditores e Técnicos do Tesouro Nacional. 
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O principio da Isonomia. consagrado pela Constituição federal, deve encontrar, na prática. o 
respeito à regra de que para função igual, igual retribuição.· É, pois, justificável e perfeitamente 
indispensàvel sua inclusão nesse novo texto que ora se examina no Congresso Nacional. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
I Data: 05.05.95 I Proposiçlo: Medida Provisória nO 982 

I Autor: Deputado Sílvio Abreu II N° Prontuário: 269 

,O ,O 3D Modificativa 4 [;] 

. ,O Substitutiva 
Supressiva Substitutiva Aditiva Global 

Ip· .... , I I Anilo, 1° !p ..... raro' Illndao' VIII 1-, 
Acrescente-se ao art. 1° o seguinte inciso: 

Art. 1° 

VIII - Todos os servidores dos níveis auxiliar, intermediário e superior em exercicio de atividade de 
apoio prestado na Secretaria da Receita federal em quantitativo fixado no § IOdo art, 20 desta MP. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão dos servidores da Secretaria da Receita Federal é medida de irretocável justiça eis que 
tais servidores conjuntamente com os fiscais e Técnicos do Tesouro Nacional detentores da RA V, 
são respon8áveis pela realização da receita de tributos e contribuições administrados pela Secretaria 
da Receita federal (SRF). 

Acresce destacar que estes servidores têm uma responsabilidade de trabalho e complexidade de 
tarefas próximas às do Técnico do Tesouro Nacional, estes beneficiados por percentual de 
Retribuição Adicional Variável, vantagem paga aos Auditores do Tesouro Nacional. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J .. 
~ ' .... .Io ...-_____________ ,..oJloo'ICio _____________ -, 

ÚJ?!05 z;;] r MEDIDA PROVISDRIA NQ 982 de'Z8 de AhrjJ aR 1995 I 
['-·-'D;.;~=_O_U=_T'"'A..:;D;.;O::....;M..:;A..:;R..:;C""lo.;O::....;R..:;E"'1o.;N""A~L""D""O"_!M;::~""';;).lE=-Ià.!R~A~ __________ ~1 C" ._ ..... -:1 
"/'-------------".,-------------..., 
, ' !XJ........ 2 0- .,..m'IaTMo 3 O -1IKIDI'lCAftA 4 0- oiOft>fW 9 O' .,.",rt'U~ ..... 

I ~.----------~----------~ 
I EMENDA SlJPRESSIVA 

Supnrna-se as alineas --a" t! "b" do I> :0 do M. 2" desta Medida Provisória. 
J 

JUSTIFICAÇÀO 

AS alineas aCIma menClonaoas garantiam a manutenção de tratamento diferenciados 
para os selVldores cedidos para ocupar cargos comissionados ao grupo DAS. niveis 4. 5 
e 6. assegurando-lhe percepção aa GDP. enquanto para outros selVldores das mesmas 
carreiras. cedidos Igualmente para ocuparem cargos comissionados do grupo DAS. 50 
que dos ntvelS 1. 2 e 3. a Medida ProVIsória nega-lhes o recebimento de qualquer 
percentual da GOP 

o pnnciolo mais justo sena eXIgir que todos tossem submetidos ao processo de 
a.taliação. OS ocupantes ae cargos comissionados com malQr razão. POIS de suas 
deCisões aeDende o futuro dos sistemas abrangidos pela Meaida PrQV1sória. E. do 
mesmo moao. garannr Que as Situações de cessões para ocupar cargas de um mesmo 
gruoo. no caso. gruao Direção e Assessoramento Suoenor ' DAS. tenham o mesmo 
tratamento cuanto ao Inalce da GOP Que vennam a ter Olrelto. 
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I Data: 05.05.95 I P .... posição: Medida Provis6ria n° 982 

I Autor: Deputado Silvio Abreu 

1 O Supressiva Substitutiva 3 E} 

Dê-se ao § IOdo art. 20 a seguinte redação: 

Art. 2° ......................................................... . 

11 N° Prontuário: 269 

~fodificativa "O Aditiva 
, O 

Substitutiva 
Global 

Sexta-feira 5 7327 

§ 10 A Gratificação de Desempenho e Produtividade senl calculada obedecendo critérios de 
desempenho individual dos servidores e institucional dos 6rgãos e entidades. conforme dispuser ato 
conjunto conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda. da Administração Federal e Reforma do 
Estado, do Planejamento e Orçamento, da Previdência e Assistência Social e Coordenação da 
Presidência da República, no prazo de até sessenta dias. 

JUSTIFICA TI" A 

Conforme já defendido em outra emenda de minha autoria. a inclusão dos servidores administrativos 
do INSS, que trabalham nas áreas de Arrecadação, Cobrança e Procuradoria. no rol dos funcionários 
contemplados com a Gratificação de Desempenho e Produtividade, é medida de irretocavel justiça, 
eis que tais servidores conjuntamente com os Fiscais e Procuradores , detentores da GEF A, são 
responsáveis pela realização da receita da Previdência Social do Pais. 

Isso porque esses servidores fazem o suporte administrativo daquelas categorias, que têm como 
tarefa de desempenho funcional, toda a gama de produtividade do fiscal e do Procurador. Também 
administram as receitas que o contribuinte promove expontaneamente. 

É, pois, necessário que se inclua no § IOdo ·art. 2° os Ministros responsáveis pela area em questão 
para que baixem os atos necessários à matéria. Por essa razão. incluimos naquele dispositivo os 
Ministros de Estado da Previdência Social e de Coordenação da Presidência da República. 
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APRESENT~ÇÃO DE EMENDAS 

rr---; ! ,,-... ~------------- .. cwoo'do 

1$105 /95 I " MEDIOA PROVISORIA Nº 962 de'ZB de ! de 1995 

['L_D~E~C_U~TA~D~O~~~~A~R~C~I~O~R~EAI~N~A~L~D~O~M~~~~:~E.I~R~A ______________________ -JI r===.'--~=-:J 

I 
r..----------------------------""----:::--------------------------, 
. ' il· ............ 2 O . ~..aT"" 3 O ' .c:IWU".. 4 O-,*,I\/& 9 O . tu.lTrrutnvo....... I 

r ~----------~----------~ 
, EMENDA SUPRESSIVA 
! 

Suprima-se os parágrafos 22 e 39 da art, 22 

JUSTIFICATIVA 

As restrições constantes dOS parágrafc- acima mencionados, alcança 
exclusivamente, à movimentação dOS. ,?,l!.~vidores integrantes d.as cate­
gorias funcionais do si~tema de Orçamento Finanças e Controle e Pla­
jamento. Para outras categorias funcionais a movimentação de servi­
dores para ocupação de cargos de confiança e comissionado é conside­
rado de relevante exercício para todos os efeitos legais. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 982. de 28 de abril de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se os parágrafos 2°, 3° c 4° do artigo 2°. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os parágrafos 2" e 3" que propomos suprimir tratam de matéria que, a rigor, não 
deve ser contemplada na Lei. Trata-se de situação - o afastamento de servidores para o exercício de cargo 
c função de confiança ou equivalentes - que já se acha regida pelos artigos 93 e 102 da Lei nO 8. III e 
legislaçocs específicas. Assim. cumpre ao Poder Executivo. ao regulamentar a gratificação. estabelecer 
eventuais restrições, bem como exceções a elas. de modo a melhor administrar a concessão da vantagem. 
desde que atendidos os princípios da impessoalidade e da legalidade. 

Quanto ao parágrafo 4°. é totalmente desnecessário, à medida que o pagamento 
das vantagens em conjunto, de fonna não cumulativa é absolutamente óbvio, já que incidentes sobre 
bases de calculo especificas. diferentes e fixadas em lei. Nenhuma interpretação é possivel no sentido de 
propiciar que sejam incidentes uma sobre a outra. o que caracterizaria a cumulatividade. Além disso. o 
texto pode sucitar dúvidas sobre seu verdadeiro alcance. ai sim vindo a prejudicar a aplicação da norma. 

(05) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 982. de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do artigo 2° para a seguinte: 

n" Art. 2° A Gratificação de Desempenho e Produtividade terá como limite máximo 2.238 
pontos por servidor. correspondendo cada ponto a 0,0447 % do teto aplicável ás 
vantagens a que se refere o art. 8° da Medida Provisória n° 831, de 18 de janeiro de 1995. 

§ 1°. Para as categorias de nível intcnnediário contempladas por esta Lei, o limite 
máximo de pontos corresponderá a 50 % dos previsto no "caput", incidindo o percentual 
da gratificação sobre o maior vencimento da tabela do nível. 

§ 2°. Para os efeitos de retribuição dos servidores refcridos no art. 1°, será observado, 
para fins de limite de vencimentos, exclusivamente o disposto no art. 2° da Lei nO 8.852, 
de 4 de fevererio de 1994 e suas alteraçõcs posteriores. 

§ 3". A Gratificação referida no "caput" não será computada para os efeitos do limite de 
que trata o art. 12 da Lei nO 8.460, de 1992. 

§ 4°. A Gratificação de Desempenho e Produtividade será calculada obedecendo critérios 
de desempenho individual dos servidores e institucional dos órgãos e entidades, confonne 
dispuser ato conjunto do Minístro da Fazenda e dos Ministros de Estado do Planejamento 
e Orçam~'Ilto e da Adminístração Federal e Reforma do Estado, no prazo de até 60 dias. 

§ SO. Os servidores titulares de cargos de que trata o art_ 1" perceberão a 
Gratificação de Desempenho e Produtividade nas situações de efetivo exercício 
previstas no art. 102 da Lei n° 8.112, de 1990, cujo desempenho será aferido, quando 
cOuber, na forma do regulamento. 

§ 6°. A Gratificação de Desempenho e Produtividade será paga a partir de 1° de 'dezembro 
de 1994, em valor equivalente a setenta por cento do previsto no caput e no § 1°, até a 
regulamentação que trata o § 4°. 

§ 7". Ficam vedadas, a partir desta data, a transferência e a redistribuição de cargos dos 
quadros de pessoal de quaisquer órgãos da Adminístração direta, autárquica e 
fundacional, para o IPEA." 
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JIISTIFICAÇÃO. 

A pontuação má.xima original proposIa pela Medida (2.238 pontos) não permitirá que as 
carreiras contempladas possam alcançar equiparação com as carreiras fiscais. As remunerações ficariam 
na fuixa de até R$ 3.400, enquanto os Auditores Fiscais e outros, pela MP 831 e suas reedições, poderão 
atingir até R$ 4700. sendo R$ 4.200 de Gratificação. Não se contorna, assim, o grave problema da 
cvasão de quadros atual, que a criação da vantagem visa superar. 

A elevação no valor percentual de cada ponto ora proposta permitirá alcançar o mesmo 
valor de gratificação fixado para as carreiras fiscais, já que limitadas ao mesmo teto. Além disso, a 
redação original sujeit . - desnecessariamente - a Gratificação ao teto de Almirante de Esquadra, ao passo 
que a MP 747 libera a RA V devida aos fiscais da Receita deste limite, sujeitando-<> apenas ao da Lei nO 
8.852/94. 

A redação originai contempla as restrições ao pagamento da GDP em dois parágrafos (2° 
e 3°), de modo que apenas quem exerça DAS 5, 6 ou Cargo de Natureza Especial fora dos sistemas a 
perceba integralmente. Quem ocupar DAS-4, receberá 50 % e os demais nada perceberão. 

EsIa regra, embora possa a princípio contemplar o interesse dos órgãos, gera distorções: 
a) desrespeita o art. 102 do RJU, que define o exercício de cargos em comissão como situação de efetivo 
exercício. na qual, por definição. se equipara o afastamento ao exercicio do cargo efetivo nas condições 
normais, para todos os fins. Logo, discriminar a retribuição em função do cargo é anti-isonômico, e fere o 
princípio da equidade e impessoalidade, já que, se afastado para ocupar cargo de confiança, o servidor 
está atendendo. por definição, ao interesse público; 
b) no caso dos Gestores Governamentais. a carreira foi criada exatamente para propiciar a Administração 
direta e autárquica de recursos humanos qualificados para o exercício de atividades de direção e 
assessoramento em todos os níveis e órgãos, sem distinção. A restrição contraria a natureza da Carreira, a 
Lei n° 7.834, que define suas atribuições, e gera situação anti-isonômica se aplicada: um Gestor 
Governamental exercendo DAS-4 num órgão teria 50 % da GDP, e outro exercendo DAS-4 no Sistema a 
Gratificação integral, mas ambos estão no elf.ercicio das mesmas atribuições essenciais, próprias da 
carreira. 
c) um servidor exercendo DAS-2 na Divisão de Serviços Gerais do IPEA receberia a GDP integral - já 
que o IPEA integra como entidade o Sistema - mas na Divisão de Serviços Gerais do Ministério da 
Fazenda não a receberia, pois a Seco de Assuntos Administrativos do Ministério da Fazenda não integra o 
Sistema, embora o Ministério seja órgão central do Sistema de Controle. Um servidor em exercício na 
Secretaria de Assuntos Internacionais ou de Politica Urbana do Ministério do Planejamento não receberia 
a Gratificação, pois estas secretarias não integram o Sistema, embora o Ministério seja o órgão centraI 
do Sistema de Planejamento. Mas se estiver no serviço de apoio administrativo da Secretaria de 
Orçamentos Federais, receberá. 

• A emenda, portanto, visa substituir os dois parágrafos por um só e definir como situações 
que dão direito á Gratificação as contempladas como de efetivo exercício pelo art. 102 do RJU. Assim, 
quando couber, será procedida a avaliação de desempenho dos servidores afastados, para efeito de 
atribuição da Gratificação, conforme previr o regulamento. Quanto aos atualmente cedidos, trata-se de, á 
medida que retomem aos respectivos órgãos, serem mais criteriosamente cedidos para cargos em 
comissão, evitando-se a fuga dos servidores de seus quadros. 

bep. Maria Laura 

PT/DF 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação dos parágrafos 2°, 3" do artigo 2°, substituindo-os pela 

"Art. 2" .•• 

§ 2". Os servidores titulares de cargos de que trata o art. 1°, quando cedidos para 
órgãos e entidades da Administração Federal não integrantes dos sistemas referidos 
nos art. 4° e 11 da Medida Provisória n" 723, de 18 de novembro de 1994, para o 
exercício de cargos e funções de confiança, perceberão a G ratificação de 
Desempenho e Produtividade: 
a) sem restríções quando para o exercício de cargos em comissão ou funções de 
confiança de nível DAS-S, DAS-6 e de natureza especial, ou equivalentes, bem assim 
quando o exercício de atividades de direção e assessoramento superiores constitua-se 
em atribuição específica da respectiva carreira, e quando em exercício em órgãos 
integrantes da Presidência da República. 
b) limitada a cinquenta por cento do valor previsto no caput, quando para o 
exercício de cargo de nível DAS-l a DAS-4 ou equivalentes. 

J I JSTIFICACÃO. 
,s 

A redação original contempla as restrições ao pagamento da GDP em dois parágrafos, de 
modo que apenas quem exerça DAS 5, 6 ou Cargo de Natureza Especial fora dos sistemas a perceba 
integralmente. Quem ocupar DAS-4, receberá 50 % e os demais nada perceberão. 

a) desrespeita o art. 102 do RJU, que define o exercício de cargos em comissão como situação de efetivo 
exercício, na qual. por definição, se equipara o afastamento ao exercíeio do cargo efetivo nas condições 
normais, para todos os fins. Logo, discriminar a retribuição em função do cargo é anti-isonômico, e fere o 
principio da cquidade e impessoalidade, já que, se afastado para ocupar cargo de confiança, o servidor 
está atendendo, por definição, ao interesse público; 
b) no caso dos Gestores Governamentais, a carreira foi criada exatamente paia propiciar a Administração 
direta e autárquica de recursos humanos qualificados para o exercício de .. tividades de dircçào e 
assessoramento em todos os níveis e órgãos, sem distinção. A restrição contraria a' natureza da Carreira. a 
Lei nO 7.834, que define suas atribuiçõcs, e gera situação anti-isonômica se aplicada: um Gestor 
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Governamental exercendo DAS-4 num órgão teria 50 % da GDP, e outro exercendo DAS-4 no Sistema a 
Gratificação integral, mas ambos estão no eJÇercício das mesmas atribuições essenciais, próprias da 
carreIra. 
c) um servidor exercendo DAS-2 na Divisão de Serviços Gerais do IPEA receberia a GDP integral - já 
que o IPEA integra como entidade o Sistema - mas na Divisão de Serviços Gerais do Ministério da 
Fazenda não a receberia, pois a Seco de Assuntos Administrativos do Ministério da Fazenda não integra o 
Sistema, embora o Ministério seja órgão central do Sistema de Controle. Um servidor em exercício na 
Secretaria de Assuntos Internacionais ou de Política Urbana do Ministério do Planejamento não receberia 
a Gratificação, pois estas secretarias não integram o Sistema, embora o Ministério seja o órgão central 
do Sistema de Planejamento. Mas se estiver no serviço de apoio administrativo da Secretaria de 
Orçamentos Federais, receberá. 

A proposta, portanto, é de substituir os dois parágrafos originais (2° e 3°) por um só e 
definir as situações que dão direito à Gratificação, preservando hipóteses de DAS-S, 6 e Cargo de 
Natureza Especial, requisição para a Presidência da República (hipótese em que a cessão é irrecusável) e 
quando a própria carreira preveja como atribuição específica o exercício de atividades de direção e 
assessoramento. No caso dos DAS inferiores a 4, face ao art. 102 do RJU é necessário assegurar pelo 
menos o mesmo tratamento dado ao DAS-4, ou seja, 50 % da GDP. Quanto aos atualmente cedidos, 
trata-se de, à medida que retomem aos respectivos órgãos, serem mais criteriosamente cedidos para 
cargos em comissão, evitando-se a fuga do~ iervidores de seus quadros. 

Sala das Sessões, O~ l 0\ I'~\ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Acresccntc~se. ao artigo 2°, o seguinte pará~rafo. onde couber: 

" § ... A Gratificação de que trata o "caput" tcrá como limitc máximo, a partir de 10 de 
abril de 1995. 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,3992 % e a 
0,1820 % do maior vencimento básico. respectivamente. do nível superior e do nível 
intermediário. observado o limite estabelecido no art. 20 da Leí n" 8.852, de 4 de fevereiro 
de 1994." 
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JUSTlFlCAÇÃO 

A emenda ora proposta visa fixar mecanismo para a elevação da Gratificação de 
Desempenho e Produtividade instituída pela Medida Provisória, de modo que a mesma possa 
alcançar valores mais próximos dos necessários para remunerar adequadamente os seus 
beneficiários. A defasagem salarial hoje existente nas áres de-controle, orçamento, planejamento 
e gestão governalmental da Administração Federal Direta impede a profissionalização de seus 
quadros, constantemente prejudicada pela evasão de quadros altamente qualificados. Face a 
baixa competitividade da remuneração, comparativamente a outros cargos do próprio serviço 
público e do setor privado, torna-se impossível reter profissionais formados especialmente para o 
setor público com altos custos para o Estado. Para tanto, faz-se necessária a elevação da 
vantagem, na forma que ora propomos. 

Sala das Sessões, O~ l \) \" hc 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
-' n-------------- .. o"osttlo--------------, 

fE? ~~795J \' MEDIDA PROVISORIA Nº 982 de-26 de Abri) de 1995 

• -----' -------"', .. --------------, 
DEDUTADD MARCIO REINALDO MORE RA 

,...-------=:---:=-""'------------, 
• 'O- .......... ~ 20'~""'''' 3~-"""1ICA'YM 40·""""'" 90·'~I"t"umvo.~ 
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~I·------~-~--------~ 
EMENDA MODIFICATIVA 

! A Gratificação ~e Desempenho e Pro~utividade será paga a partir 
de 1Q de março de 1995, em valor equivalente a 70% do previsto 
.~ cacut ~esteartigo, até a regulamentação de que trata o § 12 
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JIJSTIfICATIVA 

A redução do percentual da Gr·ati ficação de Desempenho e Produti­
vidade de 70% para 36% trará prejuizos financeiros para as cate­
gorias funcionais de nivel superior alcançados ple M.P. n2 982 
de ~/'p4l95. 

O percentual de 70% já está consagrado na M.P. 745, de 02 de dezem­
bro de 1994; que trata do mesmo assunto, bem como nas reediç~es 
sucessivas, sem qualquer alteração, o que só foi configurada na M.P. 
957 acima citada. 
A alteração ver ificada na M. P. 992, de 28 de Abril. de 1995, em seu 
art. 22 , §52 , fere o principio constitucional consagrado no art. 
52, inciso XXXVI, no art. 37, inciso XV, e do art. 40 §42 da 
Constituição Federal. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do § 5° do artigo 2° para a seguinte: 

§ 5°. A Gratificação de Desempenho e Produtividade será paga a partir de 1° de março 
de 1995 em valor equivalente a setenta por cento do previsto no caput, até a 
regulamentação que trata o § 1°." 

JUSTIFICAÇÃO 

Em suas edições anteriores, a MP fixava como limite para pagamento da 
vantagem o valor de 70% do seu valor máximo, enquanto não fosse regulamentada. Na presente 
edição, e~te limite é reduzido, no caso dos cargos de nível superior, para 36 %. A Medida 
Provisória já está na sua 4' edição e ainda não foi regulamentada, com evidentes prejuízos para 
seus beneficiários. Reduzir o limite penaliza ainda mais os servidores, exonerando a 
Administração de editar o regulamente e preservar o direito daqueles que, se avaliados em seu 
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desempenho c.oruorme preconiza a MP, poderiàm percellê-ht em seu valor máximo. A emenda 
visa, portanto, preservar o percentual da GDP até a regUlamentação, permitindo que o aumento 
da pontuação produza ef~tos em relação aos seus beneficiários. 

Sala das Sessões, ,\)~ \ (J\ 1 Q \' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Acresccntc~sc. ao artigo 2°, o seguinte parágrafo~ onde: couber: 

"Art.... O Poder Executivo. quando da cdição do ato previsto no § 1° do art. 2° desta 
Medida Provisória. observará critérios relacionados com a aprovação do servidor em 
cursos de formação para ingresso na rcspectiva carreira, com um minimo de 960 horas­
aula, bem como, para promoção no· curso da mesma, em cursos de especialização e 
aperfeiçoamento com cargas-horárias mínimas de 300 horas_aula. 
§ 1°. Atendido o requisito de curso de formação, passará o valor de cada ponto percentual 
a valer 0,2345 % da base de cálculo rcferida no "caput" do art. 2°. 
§ 2°. Atendidqs os requisitos de curso de especialização e aperfeiçoamento, passará o 
valor de cada ponto percentual a valer, sucessivamente. 0~2848 % e 0,3551 % da base de 
eálculo referida no "caput" do art. 2°. ." .. 
§ 3° Os cursos de que trata o "eaput" poderão ser supridos 'mediante o· aproveitamento de 
cursos já realizados pelo servidor. observado o requisito de carga horária e afinidade do 
. cq'1teúdo com as atribuições da respectiva carreira. vedado o pagamemo dos percentuais 

•. referidos nos § § I ° e 2°, a partir de 31 de março de 1997, aos que não houverem 
cumprido os requisitos de formação, especialização e aperfeiçoamento previstos neste 
artigo." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa fixar mecanismo para a elevação da Gratificação de 
Desempenho e Produtividade instituída pela Medida Provisória, de modo que a mesma possa. 



Maio de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 5 7337 

alcançar valores mais próximos dos necessários para remunerar adequadamente os seus 
beneficiários, por meio de sua vinculação ao sistema do mérito e à profissionalização dos 
quadros das carreiras beneficiadas 

A defasagem salarial hoje existente nas àres de controle, orçamento, planejamento 
e gestão govemalmental da Administração Federal Direta impede a profissionalização de seus 
quadros, constantemente prejudicada pela evasão de quadros altamente qualificados. Face a 
baixa competitividade da remuneração, comparativamente a outros cargos do próprio serviço 
público e do setor privado, toma-se impossivel reter profissionais formados especialmente para o 
setor público com altos custos para o Estado. Para tanto, faz-se necessária a elevação da 
vantagem, na forma que ora propomos, capaz de ao mesmo tempo recompensar a qualificação 
que é exigida dos seus servidores e avançar no rumo de uma remuneração mais adequada ao 
contexto em que atuam. 

Sala das Sessões, olf' O í ;.~ ~ , ) -, / ., 
_ 'ti í2;;1'f lUL !.li __ 

V\ ~fi-

MEDIDA PROVISÓRIA N' 982, de 28 de abril de 1995, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao artigo 2°, o seguinte parágrafo. onde couber: 

" 9. A Gratificação de que trata o "caput" terá como limite máximo. a partir de lO de 
abrii de 1995, 2.238 pcntos pcr servidor, correspendendo eada pcnto a 0,290 % e a 
O, ,1820 % do maior vencimento básico, respectivamente. do nível superior e do nível 
intemIediário, observado o limite estabelecido no art. 2° da Lei nO 8.852, de 4 de fevereiro 
de 1994." 

JUSTIFICAÇAo 

A emenda ora proposta visa fixar mecanismo para a elevação da Gratificação de 
Desempenho e Produtividade instituída pela Medida Provisória., de modo que a mesma possa 
alcançar valores mais próximos 405 necessários para remunerar adequadamente os seus 
beneficiários. A defasagem salarial hoje .,astente nas áres de controle, orçamento, planejamento 
e gestão govemalrnentai da Administração federal Direta impede a profissionalização de seus 
quadros, constantemente prejudicada .pela evasão de quadros altamente qualificados. face a 
baixa competitividade da remuneração, comparativamente- a outros cargos do próprio serviço 
público e do setor privado. toma-se impossível reter profissionais fonnados especialmente para o 
setor público com altos custos para o Estado. Para tanto, faz-se necessária a elevação da 
vantagem, na forma que ora propomos. 

SaiadasScssões, 1:4.\0\ )'1\ 
a{tL'jJ b~Ll.C_ 

~~-
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APRESENTACÃO DE EMENDAS 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artIgo 3° a seguinte redação: 

'"Art . .30 
, inatividade 
federal," 

o disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos provenros de 
t! às pensões decorrentes d.. falecimento de ,servidor público 

. JUSTIFICAÇÃO 

A redação ongmal afinna que os servloores Já aposentadas receberão a GOP 
·observado a disposto no regulamento". 

Nlo veJo sentido pràtiCO em remeter para regulamento o disClplinamento do indice da 
GOP para os aposentados posto que os mesmo não estarão sUjeitos ao processo de 
avaliação, 

Por outro lad.o os aposentadas têm direItO. constituCIonal á percepção de quaisquer 
vantagens Instltuidas para aqueles cargos eQulvaientes ,aos ocupados por ales Quando; 
estavam elt) atividaoe. Ora. se o .ervrdor ativo, SUjeito ao processo de avaliação poderà 
aanglr 100% de produtividade. terà direito ao receDimento da GOP 'no seu valor miximo, 
pOUlue o 'servidor aposentado não terà direito a esse mesmo indice. 

Negar-lhe esse direíto á díscnmlná-Io já Que ele não tem condição de concorrer ao indice 
máximO, Negar esse direito á fenr a Constltuu;io Federal. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, DE 1995 

Cria a Gratificaçao de Desempenho e Produtividade 
- GDP das atividades de finanças, controle, orçamento 
e planejamento e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte artigo, renumerando-se os 

"Art. JO. Ficam transformados em cargos da 
Carreira de Finanças e Controle os cargos das categorias 
funcionais de Auditor, Contador e Técnico de Contabilidade, 
integrantes do Plano de ClassificaÇ§o de Cargos a que se refere 
a Lei nO 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ocupados por 
servidores que, em 23 de dezembro de 1986, estivessem lotados 
no Ministério da Fazenda, assegurados os efeitos desta 
transformaÇ§o aos servidores que naquela data já se 
encontrassem em inatividade. • 

JUSTIFICAÇÃO 

. A Medida Provisória n° 982, de 28 de abril de 1995, vem 
fazer justiça aos servidores que exercem atividades de finanças, controle, 
orçamento e planejamento, cuja remuneraçao tem se situado em níveis bem 
abaixo dos que seriam compatíveis com as funçOes desempenhadas, típicas 
da atividade estatal. 

Coerentemente com os motivos que inspiraram a ediçAo 
do diploma em tela, seria esta a oportunidade de se reperar erro ocorrido 
quando da criaçao da Carreira de Finanças e Controle. 
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Este é o propósito da presente emenda, que visa 
aperfeiçoar o texto da Medida Provisória sob exame e dar tratamento 
adequado à situação de servidores que, injustamente, não foram considerados 
na oportunidade da "criação dos cargos de Analista de Finanças e Controle e 
de Técnico de Finanças e Controle pelo Decreto-Lei na 2.346, de 23 de julho 
de 1987. 

Com efeito, o referido Decreto-Lei, em seu artigo 2°, 
condicionou a classificação nos novos cargos a que os servidores, integrantes 
ou não do Grupo de Atividades Específicas de Controle Interno, se 
encontrassem lotados, em 23 de dezembro de 1986, na Secretaria do Tesouro 
Nacional - 'STN ou nos órgãos setoriais ou equivalentes de Controle Interno. 

Como conseqüência, independentemente de formação 
técnica mais adequada às funções de controle, servidores de outros órgãos, 
pelo simples fato de, na data estabelecida, estarem em exercício em órgãos 
setoriais ou equivalentes de controle interno obtiveram o enquadramento 
previsto no Decreto-Lei. 

Dois grupos, compostos por auditores, contadores e 
técnicos de contabilidade, não foram considerados pelo diploma legal e por tal 
razão excluídos: 

a) aqueles que, com formação especializada, embora exercendo 
atividades relacionadas com contabilidade; finanças e 
orçamento no Ministério da Fazenda, não se encontravam 
lotados na Secretaria do Tesouro N..lcional; 

b) os que, em razão mesmo de notória e~pecialização e 
excelência de seus serviços, estivessem, por isso mesmo, 
cedidos a outros órgãos onde prestavam assessoria, justamente 
em assuntos relacionados com finanças e controle interno. 

É esta situação de injustiça com servidores de alta 
capacitação e desempenho comprovado na área de finanças e controle que a 
emenda, inspirada no preceito constitucional da isonomia pretende reparar,' 
corrigindo uma lacuna somente explicável por um lapso do legislador. 

Acolhida a alteração proposta ela beneficiaria também os 
servidores já aposentados, por força do que dispõe o art. 40, § 4° da 

. Constituição Federal. 

. J;!' Sala da Comissão, em~de; 

I #/l[ '7 ' 
Deputado RUflEM MEDINA 

! 

de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

I"dua-sc, onde couber: 

"Art. Os servidores das carreiras de que tratam os incisos I a V do art. 1 ° desta Lei, 
nomeados em decorrência da aprovação em concurso público que sejam, na data da 
posse, ocupantes de cargos efetivos inacumuláveis na forma da Lei nO 8.112, de II de 
dezembro de 1990, perceberão, a titulo de vantagem pessoal nominalmente identificada e 
SUjeita aos reajustes gerais, a diferença entre a remuneração do cargo de origem e a do 
novo cargo. 
Parágrafo único. A diferença referida no "caput" será absorvida pela nova remuneração á 
medida que o servidor obtiver promoção ou progressão na carreira." 

JUSTIFICAÇÃO 

A cmenda visa propor á discussão a superação de um problema que atinge hoje, de forma 
genérica. algumas das carreiras mais relevantes para a Administração Pública Federal. 

Trata-se da situaÇão dos servidores que, sendo ocupantes de cargos efetivos, têm 
remunerações superiores à de cargos de carreira para os quais se qualificam, em razão de concurso 
público e processos de formação específicos. Ao assumirem os novos cargos, servidores nesta situaÇão e 
já em fim de carreira sofrem descenso remuneratório. já que obrigatoriamente nomeados para os cargos 
iniciais das novas carreiras. 

A emenda tem o objctivo de preservar a situação remuneratória.. assegurando a 
irredutihilidade dos vencimentos do servidor que assume, por concurso novo cargo, sem, no entanto, 
<!Iterar a sua situação na nova carreira.. ou seja.. permanece o servidor sujeito ao interstício necessano 
para a promoção e para atingir as classes finais da carreira. Com isso, motiva-se os servidores mais 
qualificados a prestar concurso c assumir novos cargos, com a perspectiva profissioÍlal que deve ser 
assegurada para permitir melhor aproveitamento aos quadros da Administração. 

Sala das Sessões. O ~ I od í( \' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do art. 1° para a seguinte: 

"Art .. 1°. Fica instituída a Gratificação de Desempenho c Produtividade de Políticas 
Públicas, Planejamento, Orçamento, Finanças e Controle - GDP, devida aos ocupantes de 
cargos efetivos: 
I - da Carreira Finanças e Controle; 
11 - da Carreira de Planejamento e Orçamento: 
III - da Carreira de Especialista em Políticas Públicas c Gestão Governamental: 
IV - de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500: 
V - de nível superior e intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada em 
exercício de atividades de elaboração de planos e orçamentos públicos, ou de apoio direto 
a estas atividades." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do artigo I o pode vir a gerar dúvidas sobre a constitucionalidade da 
vantagem: em vista da manutenção da Gratificação de Atividade devida aos servidores contemplados pela 
Medida. a referência feita no artigo às "atividades de finanças, controle, orçamento e planejamento" a 
caracteriza, indevidamente, como gratificação de atividade, e não de desempenho. Como gratificação de 
atividade. não pode variar. tem natureza veneimental e não depende de aferição de desempenho ou 
produtividade. Como gratificação de desempenho. decorre não da atividade - embora dela dependente 
como condição essencial - mas de determinado grau de eficácia e eficiência no seu exercício, podendo. 
portanto. variar de modo a refletir a qualidade do desempenho. E, como gratificação de desempenho, pode 
ser vinculada ao exercício em determindas condições que se pretenda priorizar, o que impede a restrição 
absoluta ao scu pagamcnto mas permite a relativiiação da vantagem. Em vista disso, propomos a 
presetente. emenda" dando maior coerência técnica ao dispositivo. 

(06) ~ ~ \I~I\)é:1 \ Q\{ to \ l Q\ 

i ,.: ,I'(<<L« __ 
~í (;/J.~I? >tV • 

'V\l,* .' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. . Fica instituído adicional de vencimento, no percentual de quarenta por 
cento sobre o vencimento básico, a título de Formação, devido aos servidores, 
ocupante de cargos efetivos: 

I - da Carreíra de Diplomata; 
11 - da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 
1II - de nível superior da Carreira de Finanças e Controle; 
IV - de nível superior da Carreira de Planejamento e Orçamento; 
V - da categoria funcional de T écníco de Planejamento P - 150 I, do Grupo­
Planejamento TP - 1500; 
VI - de T écníco de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada - IPEA. 

§ 1". A vantagem de que trata o caput é devida aos servidores que hajam 
ingressado nos cargos citados neste artigo: 
I - até 1° de março de 1995; 
II - após I ° de março de 1995, mediante concurso público específico e que 
tenham se submetido a curso de formação para ingresso no respectivo cargo. 

§ 2". Os cursos de formação para ingresso nos cargos a que se refere este artigo 
terão sua duração fixada em regulamento próprio, com carga horária míníma de 
520 (quinhentas e vinte) horas. 

§ 3°. Os servidores que não tenham cumprido curso de formação para ingresso 
nos respectivos cargos deverão obrigatoriamente concluir, com aproveitamento, 
curso de formação com a duração prevista no parágrafo anterior até 31 de 
dezembro de 1997, sob pena da cessação do pagamento da vantagem referida no 
IIcaput". 

§ 3°. O adicional instituído por este artigo integra o vencimento básico para efeito 
de cálculo das demais vantagens. 
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§ 40• O adicional de que trata este artigo será pago a partir de 10 de março de 
1995." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa resgatar proposta de instituição de Adicional de 
Formação para as carreiras do chamado "Ciclo de Gestão", bem assim aos Diplomatas, que, por 
força de suas especificidades profissionais, devem submeter-se a cursos especificos de formação 
para ingresso nos respectivos cargos. No entanto, embora obrigados a tais processos de 
formação por força de seus regulamentos, não é prevista a concessão de adicional de vencimento 
à semelhança dos devidos às Carreiras de C & T e Magistério, ou aos Militares. 

Para chamar a atenção para este problema., cuja solução já foi objeto de análise 
pelos órgãos competentes do Poder Executi~o, propomos a emenda, capaz de permitir a 
valorização do sistema do mérito em relação às carreiras elencadas. 

Sala das Sessões, rd{!1i) '\ ) Q (" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,..-----------___ "ItO"o'llIdo ____________ --, 

~~;~ L/' ______ ~M~E~D~I~D~A~PR~O~V~I~S~Ó~R~I~A~9~8~2~.~D~E_1~9~9~5~.~ ________________ ~ 

r 
_______________ ... u,_-______________ -, 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE sÁ 

~-----------------l.r .. ------------_____ ...., , o ' ............ 2 o . "'"'"'UI'.... 3 o .... rlC,l.~ 4 ~ ... OIT·..... 9 D· tUUT""rT'VO.~ 

r.---------------------~--------------------, • 
Acrescente-se 

epígrafe. a seguinte redação: 
onde couber na Medida Provisória em 



Mruode~1~99~5~ _____________ D~Uffi~'~ID~DO~CO~N~G~~~~SO~N~Aa~O~N~AL~(S~~~-~m~ __________ ~Se~x~u~-re~h~5_7~3~~ 

" o inciso I, o artigo 1!t da Lei N!! 8_538, de 21 de dezembro 

de 1992, para a seguinte redaçJ\!: 

I - Servidores lotados no Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, ocupantes dos cargos efetivos de : 

a) Procurador Autárquico; 

b) Engenheiro ; 

c) Arquiteto. 

JUSTIFICACÃO 

A redação proposta atende ao princlcio da isonomia, ou 

equidade de yencimentos e salários, para os cargos de atribuiçOes iguais ou 

correlatas, previstas no parágrafo primeiro, do artigo 39, da Constituição Federal 

de 1988, uma vez que os engenheiros e Arquitetos integrantes do Quadro 

Funcional do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS têm atribuiçOes 

regimentais relativas á avaliação de bens mÓVeis e imÓVeis oferecidos em 

garantia real de débitos previdenciários eJou avaliação de ImáYels para dação em 

pagamento desses débitos e à fiscalização na construção civil, com a 

consequente arrecadação de contribuiçOes previdenciárias, e por consequência, 

com atividades equivalentes às dos Fiscais de ContribuiçOes Previdenciárias. 

Portanto, intimamente Vinculada à fiscalização e arrecadação 

de contribuiçOes preVidenciárias, as atribuiçOes funcionais ( Regimento 

Interno - artigo 45 inciso V ) e profissinonais ( artigo 71 - atinea "c·, da lei 5.194 

de 24-12-66 ) determinam aos En'fjenheiros ~ Arq .. itet«1S do Quadro Funcionai do 
INSS a avaliaçãO de bens móveis e imóveis oferecidos em garantia, quando do 

parcelamento de débitos junto ao INSS, e/ou a avaliação de imóveis para dação 

em pagamento desses débitos, e ainda o exame e aprovação de laudos periciais 

relativos à avaliação de bens oferecidos em garantia_ 

- Assim, aprovada a garantia pela àrea de Engenharia, as 

Procuradorias do INSS têm o embasamento técnico para a solicitação de 

parcelamento do débito através de dação do imÓVel avaliado, gerando-se entAo o 

pagamento de contribuiçOes previdenciárias em atraso, por falta de liquidez do 

devedor. 

- A fiscalização, classificação, Vistorias e avaliaçOes' de . 

. im~is e/ou obras são atribuiçOes privadas de Engenheiros e Arquitetos, nos 

termos da Lei N!! 5.194, de 24-12-66, com aplicaçAo fiscalizada pelos CREA"s e 

CONFEA. 
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• Embora OS Engenheiros e Arquitetos da Previdência Social 

tenham atribuiçaes regimentais correlatas às dos Fiscais de Contribuiçaes 

Previdenciárias ( artigo 48 - inciso VI - Regimento Intemo do INSS ) ou seja, as 

de flscallzaçlo e arrecadaçlo das contribulçaes previdenciárias, aqueles 
percebem, a titulo de remuneraçlo, apenas o valor da referência, sem direito à 

Gratificaçlo de Estimulo à Fiscalizaçlo e Arrecadaçlo - GEFA. 

- Se esta situaçlo de injustiça persistir, ela trará flagrante 

descumprimeto da norma constitucional, com irreparáveis prejulzos ao 
desel1llOMmento dos serviços de Engenharia da Previdência Social, provocando 

constrangimento e desmotivaçlo aos Engenheiros e Arquitetos do INSS que 
terao que conviver com tamanha desigualdade. 

- AJ) contrário, se reconhecido o direito, essas vantagens 

relativas à natureza do trabalho Induziria ao incremento da arrecadaçlo, sem 

acréscimo da carga fiscal, funcionando como instrumento gerencial de estimulo 
ao aumento da produtividade e de eficácia das açaes desempenhadas. 

- Esclareça-se ainda que, além de se tratar de uma 

reivindicaçlo que se entende das mais justas, a aprovaçlo da Gratificaçlo de 

Estimulo à Fiscalizaçlo e Arrecadaçlo - GEFA para os Engenheiros e Arquitetos 

do INSS, Viria atingir um total de apenas 288 ( duzentos e oitenta e oito ) 

funcionários ( ativos e inatiVos ), o que representa menos de 2,5% ( dois e melo 

por cento) do efetivo que percebe tal gratificaçlo do INSS, que slo os Fiscais e 
Procuradores. 

: 
~ 

r.:::--.. ----~~ 

Maio de 1995 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE· A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 983, DE 28 DE ABRIL DE 
1995, QUE "CRIA A GRATIFICAÇAo DE DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE DE FISCALIZAÇAo, A GRATIFICAÇAO DE 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE PROTEÇAO AO vOo, E DA 
OUTRAS PROVID~NCnAS" , (Reediçlo da Medida Provisória 
n° 958/95): 

Deputado ALDO REBELO ............. 014. 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ. 023 . 

. Deputado EULER RIBEIRO ........... 015. 

Deputado HUGO BIEHL. ............... 003 004. 

Senador JONAS PINHEIRO ......... 002 022. 

Deputado JOSÉ TELES ................ 006. 

Senador LUCiDIO PORTELLA ....... 009. 

Deputada MARIA LAURA ............... 011 016 018 020. 

Deputado NILSON GIBSON ........... 010. 

Deputado PAULO MOURAO .......... 013. 

Deputado ROBERTO JEFFERSON. 021. 

Senador ROMERO JucA .............. 001-

Deputado SÉRGIO CARNEIRO ...... 007. 

Deputado SALOMAo CRUZ ........... 005 017. 

Senador VALMIR CAMPELO .......... .008 012 019. 
. , 

. '" 

.' 
/\ 
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EMENDAN" (Modificativa) 

À MEDIDA PROVISÓRIA N" 983, DE 1995 

AUTOR: Senador ROMERO JUCÁ 

Dê-se ao Art. 10 da Medida Provisória nO 983, de 28 de abril de 
1995, a seguinte redação: 

Art. 10 - Fica instituída a Gratificação de Atividade Técnica e de 
Fiscalização devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo, 
Zootecnista, Químico e Farmacêutico do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e 
da Reforma Agrária e da Fundação Nacional do Índio, em exercício das atividades 
técnicas e de fiscalização e controle de produtos de origem animal e vegetal. 

JUSTIFICATIVA 

A iniciativa de apresentar emenda ao Art. 10 da Medida Provisória 
nO 983, de 28 de abril de 1995, tem por base além do princípio isonômico e a necessidade 
de assegurar aos profissionais listados nessas categorias, em pleno exercício das 
atividades técnicas e de fiscalização e controle, garantir padrões de remuneração que 
sejam compatíveis com as exigências requeridas, pois tais tarefas são complexas e 
imprescindíveis para os órgãos mencionados. 

Acrescente-se a isso que, no caso da Fundação Nacional do Índio 
- PUNAI, seus técnicos pertencentes às categorias acima são os primeiros que realizam 
as atividades técnicas e de fiscalização e controle dos produtos de origem animal e 
vegetal, de forma que aqueles Grupos Indígenas que já possuem uma ativídade de 
comercialização possam oferecer produtos de boa qualdiade ao mercado consumidor. 

Ainda no caso dos técnicos da FUNAI, tais trabalhos de 
fiscalização e controle assumem grande importância, considerando que a atividade de 
exploração de produto de origem animal e vegetal em áreas indígenas está íntímamente 
relacionada com aspectos sociais desses Grupos e aspectos ambientais de suas terras, ou 
seja, sua sobrevivência fisica e cultural. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,'03 / 05/95] 
SENADOR JÓNAS PINH~l~o- . ---_._~. --~ 

" 10 
[n"01---J 

SUPRESSlVA 

[ 

2 O . SUBSTITUITlVA 

l\"J ___________ _ 

~ - Mdtll'"ICATI\fA 4 O -.a.OITlVA 9 0- SUBSTlTUITIVO GLOBAL 

--,--- INC'SJ --~---A'_ ",rl..-1--
r. • .---------------------- Tn.:TO-----------------~ 

Dê-se ao Art. 1° da Medida Provisória nO 983, de 29 de 
abril de 1995, a seguinte redação: 

I 
I 

"Art. P - Fica insti tuída a Gratificação de Atividade 
Técnica e de Fiscalização devida aos ocupantes dos cargos 
efetivos de Engenheiro-Agrônomo, Médico-Veterinário, 
Zbotecnista, Químico e Farmacêutico do Ministério da 
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, bem como aos 
Engenheiros-Agrônomos do Instituto de Colonização e Reforma 
Agrária INCRA, em exercício das atividades técnicas e de 
fiscalização e controle de produtos de origem animal ou 
vegetal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa de apresentar emenda ao Art. 10 da Medida 
Provisória nO 983, de 29 de abril de 1995, tem por base o 
princípio isonomJ.co e a necessidade de assegurar aos 
profissionais listados nessas categorias, em pleno exercício de 
suas a ti vidades , padrôes de remuneração que sej am compa tí veis 
com as exigências requeridas, já que as tarefas que desenvolvem 
são complexas e igualmente imprescindíveis para o Ministério e o 
INCRA. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" 03/ "05/ 9S I 
" 

EMENDA A ME-D-m-A-p-R-O'-VisõruA -9~8::-:3:-d:-e-:2:-:8""/0:-4'""/9---:S'------

r DEPUTADOHÔGô~B~ffi=HL~-------------~ _ Nf il'RONTuÁIaO-

j' 1884 

r..-----=----------:c:--''''---=-------------
1 [J -SUPRESSVA Z r-: . SIJBSTITUI-:'I\lA 3 2S -'otOD1F'ICATI'IIA 4 o -AOITI"" 9 [] - SueSTITUrTlVO 8LD84J. 

ru·Ô2'·~ C-Afti~')---.----:. .. ;a,c;A"Fv---r---II~C,S)----,---AU'NE.I,--
~------------------~--------~-------

I r.:9--------------------------TnTO----------------------
Dê-se ao Art. JO a seguinte redação: 

"Art. 1 o - Fica instituída a gratificação de Desempenho de Atividade de 
Fiscalização devida aos ocupantes dos ,cargos efetivos de Engenheiro 
Agrônomo, Zootecnista, Químico, Farmacêutico, Técnico em. Agrope­
cuária, Técnico Agrícola e Agente de Atividades Agropecuárias do 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em 
exercício das atividades de Fiscalização e controle de produtos de origem 
animal ou vegetal, bem como aos ocupantes dos cargos efetivos de Fiscal 
de Cadastro e Tributação Rural, Engenheiro Agrônomo e Técnico de 
de Cad.!stro Rural do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, autat'quia vinculada aquele Minstério." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa à extensão da Gratificação de Desenpenho de Atividade de 
Fiscalização aos ocupantes dos cargos de Agente de Atividades Agropecuárias do Minis­
tério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, Técnico em Agropecuária, 
Técnico Agrícola, bem como aos Fiscais de Cadastro e Tributação Rural, Engenheiros 
Agrônomos e Técnicos de Cadastro Rural do INCRA, não contemplados na Medida 
Provisória nO 921/95 e em suas versões anteriores. 

Considerando que os profissionais acima mencionados, desempenham na área 
Vegetal e Animal, a mesma função de Agente Fiscal exercida pelos Engenheiros Agrô­
nomos, e também considerado, ainda, que estão submetidos a jornada de trabalho de igual 
duração. 
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. Considerandotainbem que são possuidores 'd6·earteira Fiscal de Produtos de 
Origem Vegetal e Animal, atuando nas fiscalizações através de termos de Fiscalização, 
Auto de Infração, Auto de Interdição, etc"" contribuindo ao incentivo à arrecadação, 
porque não conferir tratamento isonômico entre as categorias mencionadas e aquelas já 
beneficiadas pela Medida Provisória 921195, 

De fato, o INCRA, autarquia vinculada ao MAARA, desenvolve atividade de 
fiscalização tanto no que se refere à cobrança de tributos, multas e outras cominações 
legais, quanto à verificação da legitimidade de propriedade de grandes imóveis rurais 
improdutivos e, portanto, passíveis de desapropriação para reforma agrária, As ações 
de fiscalização perpassam boa parte das atividades do INCRA, especialmente as que 
se relacionam ao dimensionamento fundiário, à avaliação da produção animal e vegetal, 
à verificação de dados relativos a processos de desapropriação, à viabilização técnicas 
de assentamentos rurais e ao lançamento da taxa de Serviços Cadastrais, indispensáveis 
à manutenção de um cadastro fidedígno da área rural. 

Por fim, no que tange à extensão da gratificação aos agentes de Atividades 
Agropecuárias do Ministério da Agricultura, é de se lembrar que tais servidores também 
atuam na fiscalização de produtos de origem vegetal e agroindustrial, principalmente nas 
Delegacias do Ministério situadas nos Estados, Por exercerem esse tipo de atividade 
devem ser beneficiados com a referida vantagem tanto quanto as categorias funcionais 
inicialmente contempladas, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
J 

r ATA P"OPOSICÃO - - ---

I' oy 05/95 I 1-1' --=E::.:,ME:..=:.;ND.::.:.;:A..:..A::.;;ME=D:..:I.::;.D::.;;A..:..P.:..:RO.::.V,;..;I:..:,S..::,Ó::.;;RI:.:.;A:.-c-98.:..:3_d::.::e:.,c2::..::8.:..:/O.:..:4/..::..9~5 _____ -,.,..~:-+') 
r DEPUT ADO ~v~~-B-IE-HL--'---------' 1-: -i~~~··vA~O~ 

• 
SVPAtSSVA 2.: - <;u8STITur:'"i\fA .3...2(. ~OOI"IC.,\nvA 4· I, 40111". 9. i· ~U8STITU!TI\lO OI.08AL 

r.,----------------------------~f.TO------------------------------, -l 

Dê-se ao Art, 10 a seguinte redação : 

"Ar! 10 - Fica instituída a gratificação de Desempenho de atividade de 
Fiscalização devida aos profissionais do setor público no exercício das .-1-
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atividades de Fiscalização e controle de produtos de origem animal ou 
vegetal n. 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa objetiva conferir tratamento isonômico entre as categorias, de nível 
superior e intermediário, que desempenham atividades de fiscalização e controle de 
produtos. 

A extensão da gratificação aos servidores de nível intermediário, pois há de se 
lembrar que tais servidores também atuam na fiscalização de produtos, principalmente nas 
delegacias do ministério situadas nos Estados. 

-.;" 
""'-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
.-'.-'.- ",. 

,------- ------.. - PItOPOS;t<lO------------------

EM~NDA A MEDI~A PROVISORIA 983 de 28.04.95 
_______________ AUTQoA _________________ ---, 

DEPUTADO SALDMAO CRUZ - PFL/RR 
,.,---________________ n· _________________ _ 

I' , -J 2 -, ,~~.~".~,., 3 '_ ,I· "00""'-"" 4'-, - ." .• ~. 9 ,- S"'S-,'''rTl''~ ", ...... ,._ : ' SUPRE 55 oI- , • S'J ~ ,'.... ~...,.... _ J. -'....... .... u'"-vo 

_
_____ .... F<I-G',{.." ___ .-__ I';:'~:'------'---- A\I',rk ___ ~ 

CC""--J LC_-~-~'~-º" ________ _'____ __ ___' 
,.,---__________________ TfXTO 

I' 
I 

I 
i 
i , 

DE-SE AO ARTIGO DA MEJIUA PHDVISOHi4 A SEGIJ[qTE_REDAÇ~O: 

" ART. 1º - FICI! INSTITU~DA A GH;iTlFII:AÇIlO OI': AfIvmADE OE FISCALl 

ZAçno DEVIDA A05 OCUPANT~S DOS C4RGOS EFETIVOS DE ENGE~HEIHO, zoo­

TECNlSTA, QUtMICO E FAill1i',CEUTICO DI) f'IHHSHRIO DA AGRICIJLTURA, OU 

ABA3TECiMENTO E DA R~FORMA AGRftRIA, ADS ENGENHEIROS ACRnNOMOS DO 

INSTITUTO DE CULON!ZAçnO E REFORM~ AGR~RIA - INCHA E DO INSTITUTO 

aRASILE!RQ DO 1'1([0 A"8IENT~ E 005 RECURSOS NATURAIS RENovAVEIS 
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IBAl1A, EI~ EXERClcfO DAS ATIVIO/WES DE FI3CI\~HAÇIHl E CONT:IOLE DI': 

PRODUTOS OC ORIGEM ANIMAL E VE;ETAL." 

JUSTIFICA rII/A: 

AS TERRAS QUE DESENVOLVEM S~O COMPLEXAS E IGUALMLNTE I~PRESCIND!­

VEIS PA~q O MINlSrERIO OG AGRICULTURA, I~CRA E IBAMA, CU~ A PRE~E! 

TE, ESTENDER A GRATIFICAÇ~O, MAIS 00 QIJE JUSfA, AOS ENGENHEIROS I 
AGRONOMIJS DO INCRA E DA IB:UA, CUJ!\S ATRIBUIÇOt:S SilO SHlJU\R Cor1 

AS OIJ'i PflllFIS'iIONAIS 0:.1 r1INI::ifERIO 01\ ilGRICIJLTURA. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
h/',. .. ;"" .' ;i-. . ;,- ..... ' . 

DATA PROPOSIÇÃO 

04/05/95 MEDIDA PROVISÓRIA W 983, DE 1995 

I Deputado JOSÉ TELES 

AUTOR PRONTUARIO 

I 
I ( ) SUPRESSIV A 2 ( ) SUBSTITUTIVA 3 ( x ) MODIFICA TIV A ~ ( ) ADITIVA 9 ( )SUBSTITUTIVO GERAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

l° (caput) 

TEXTO 

Dê-se ao caput do artigo 1° a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Fiscalização devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro 
Agrônomo, Zootecnista, Químico, Farmacêutico e Médico Veterinário do 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em exercício 
das atividades de fiscalização e controle de produtos de origem animal ou 
vegetal. 

" 
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JUSTIRCA1WA 

A presente proposição objetiva a extensão da Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Fiscalização, instituída pelo artigo 10 da Medida Provisória, aos ocupantes 
os cargos de Médico Veterinário do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 

Reforma Agrária. 
Pretende-se, com tal proposta, conferir tratamento isonômico entre as 

tegorias já contempladas e os Médicos Veterinários daquele Ministério, os quais 
ambém atuam na fiscalização e inspeção, em todo o território nacional, de produtos e 
insumos de origem animal, relacionados aos mercados interno e externo, com especial 
destaque para os trabalhos realizados em portos, aeroportos e postos de fronteiras, A 
importância de tais funções é indiscutível, não havendo razões plausíveis para a exclusão 
os respectivos profissionais do acesso à vantagem assegurada pela Medida Provisória a 

outros servidores com atribuições semelhantes, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Data: 04/05/95 I Proposição: MP 983/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO II N° Prontuário: 182 

I D Supr.:ssi\"a 2 D Substitutiva \loditkati\'8 '" D Aditiva 

Dê-se a seguinte redação ao ar! 10 da MP983/95, de 31/03/95: 

Substitutiva 
Global 

"Art, I o - Fica instituida a gratificação de desempenho de atividade de 
fiscalização aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo, 
Zootecnista, Quimico e Farmacêutico do Ministerio da Agricultura, do 
Abastecimento e da Reforma Agrária, em exerci cio das atividades de 
fiscalização e controle de produtos de origem animal ou vegetal, e aos 
Engenheiros Agrônomos, Fiscais de Cadastro e Tributação Rural e Técnicos 
de Cadastro Rural do INCRA, autarquia integrante deste mesmo Ministério, 
que desempenham a atividade de fiscalização de imóveis rurais para fins de 
reforma agrária ll

. 
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JUSTIFICA TlV A 

o INCRA tem em todos· os seu!! segmentos, o processo de fiscalização, quer por 
dimensionamento dos imóveis rurais, quer por avaliação de produção animal e vegetal, quer 
para verificação de dados desapropriatórios, quer para viabilização técnica de 
assentamentos rurais, quer, ainda, pelo lançamento de taxa de serviços cadastrais, tributo 
que lá permanece tendo êm vista a necessidade de um cadastro fidedigno da área rural e que 
se faz pela análise da declaração do proprietário rural com relação a seus imóveis rurais. 
O texto atual traz a iniqüidade de conceder a Gratificação de Desempenho e Fiscalização 
apenas aos Agrônomos, Zootecnistas, Quimicos e Farmacêuticos do MAARA 
(Administração Direta), excluindo o pessoal dos órgãos vinculados. 

O INCRA é uma Instituição de reconhecida importância social, tendo em seu corpo 
Engenheiros Agrônomos, Fiscais de Cadastro e Tributação Rural e Técnicos de Cadastro 
Rural, alguns' dos instrumentos mais eficazes de prestação de serviços para Reforma 
Agrária. 
O exercicio desses cargos no INCRA não é inferior quanto ao nivel de responsabilidade, 
grau de dificuldade e carga horária em relação ao MAARA, contando, também, com 
atribuiçôes de Fiscalização mencionado em seu Regimento Interno (Portaria n° 812, de 
16/12/93, publicada no DOU do dia 20112/93) 
As atividades de vistoria, avaliação e pericia de imóveis, bem como a administração de 
Projetos de Assentamento, envolvem conflitos de interesses que não raro, expõe os 
profissionais do INCRA a riscos de vida. . 
Por essas razões e para que se garanta pelo menos uma isonomia interna no próprio 
Ministério, vimos apresentar uma nova redação para a Medida Provisória nO 983/95 . 

..... . '::. 

., " ,-, . 

MPV N° 983, DE 28 DE ABRIL DE 1995 

Emenda Modificativa 

Dá nova redação ao Artigo 1 ° e ao § 2° do Artigo 3° da MPV 983, de 28 de abril 
de 1995: 

",.yt. 1 ° - Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atívidade de 
Fiscalização, devida aos ocupantes dos cargos efetivos, quando em atividade 
fiscalizadora em agricultura, abastecimento e reforma agrária." 

Parágrafo Único - ... 
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"Art. 3° - . . . . 
§ 2° - Os serviciores titulares de cargos de que tra~a. o Art. 2°,_ quando cedIdos 

para órgãos e entidades do Governo Federal para o exerclclo de funçao de Confiança, 
perceberão as gratificações: 

a) .. . 
b) ... " 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa, por uma questão de isonomia, estender o beneficio 
previsto nesta Medida Provisória a ~o?os os servidores d~ ~inisté~o da Ag~c~ltura, do 
Abastecimento e da Reforma Agrana quando no exercI CIO efetivo das atiVIdades de 
Fiscalização. 

ARTIGO 1": 

senador~~~ 
PTB-DF 

EMENDA A MEDIDA PROf75ulUr> " 
Autor: Senador Lucfdio Portella 

PROP()E-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO 
ARTIGO 1" DA MP 983, DE 31.03.95: 

F1C4 INSTITUÍDA A GR~TIFIC1('.fo DE DESEMPENHO DE ATJr7DADE DE 
FISCAUZI('.io :IOS OCUPA/iTES DOS C.IRGOS EFETII"OS DE ENGENHEIRO AGRÔNOMO, 
ZOOTECNISTA. ·OUÍMICO E F.1RH1CÊUTICO DO MINISTÉRIO DA AGRlCULTUR4, DO 
ABAS7ECLI/ENTÕ E DA REFORW .1GRíRl.l, EU E.1:ERCÍCIO DAS ATJr7DADES DE 
F1SC1UZ1('.Io E CONTROLE DE PRODUTOS DE ORIGEM .INIUlL, OU I'EGETAL, E AOS 
ENGENHEIROS AGRÔ.vOAfOS, ORlENT.1DORES DE PROJETOS DE ASSENTAMENTO, FISCAIS 
DE C.4D.·I,sTRO E TRlBVT.1Ç'.Io Rlff(IL E TÉCNJrOS DE ClDA8TRO RURAL DO INCHA, 
AUT.4ROUL·l INTEGRA.VTE DE,'iTE .\/E8.I/O .H1NI,'iTÉRIO. OUE DESE,I/PENHAAf A ATJl7DADE 
DE F1SCIUZ-l('.IO E .L\:<;ESSORl.·I .1 !.\lÔI·EIS RUR 118 P. IR! FINS DE REFORAL·j AGR4R1A. 
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JUS T I F I C A TI V.4· 
() INCHA tem, em todos os seus segmentos, o processo de 

fiscalização com a finalidade de realizar dimensionamento dos imóveis n/rais, a 
avaliação de produção animal e l'egetal, a l'erificação de dados desapropriatórios, 
viabilização técnica de assentamentos rurais e, ainda, o lançamel1lo das taxas de 
sen1iços cadastrais. 

No entanto, a Medida Provisória 1/0 9113 Cfue define a 
gratificação de desempenho e a gratificação de desempenho e .fiscalização para o 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, excluí exatamente 
categorias do órgão Cfue, seI/do parte integrante deste Ministério, fiscalizam e 
assessoram as açik.\· de Reforma Agrária. 

Por estas razões e para que se garanta pelo menos lima 
isonomia i/llema no próprio Ministério e /Ta Alltarq/lia, penha apresentar esta emenda 
àM.P.983_ 

Brasília, 0-1 de maio de 1995 

6--· 
. ~. I 

I ;fi "'-v /i "-f
· . 

sen~Lar Luci,· ortella 
/ 

í 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

13'--------------- PROPOSIÇÃO- ---

Medida Provisória n 2 983 de 28 de abril de 1995 

r----------------AUTOR 

L ____ ---=O,l:::pUTADO NILSON GIBSON 

~ . .-----~=-------------- ""---=----------------_.---, , o -SUPRESSI\lA 2 o -SUBSTITuITI"A 3 o -hlOOIF'ICATII,rA 4 ~ - ADITIVA 9 o -SIJI!ISTITUITIVO GL.08AL 

co ~G'N' --:=1 C~;"" ----,--- PARAGRAFO ---,---- INC1S'J ----,---ALLNQ.------, 

~~~ ____ L_ ________ ~ ________ ~ ______ ~ 

)

..-. -------TEXTO-------------. 

Acrescente-se a redação do Art 12: 
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i Art. 1 2 - Fica instituida a Gratificaçao de Desempenho e Fisca 
Ilização devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro Agrôno 
'mo, Zootecnista, Quimico e Farmacêutico do Ministério da Agricultura~ 
do Abastecimento e da Reforma Agrária, em exercicio das atividades de 
fiscalização de fiscalização e controle de produtos de origem animal 
e vegetal, bem como aos servidores administrativos de níveis interme­
diário e superior, em exercício de atividade de apoio direto à fisca­
lização e procuradoria, lotados na Linha de Arrecadação, Fiscalizaçã~ 
Cobrança e Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão dos servidores administrativos, de niveis intermedi 
ário e superior, da Linha de Arrecadação, Fiscalização, Cobrança e Pro 
curadoria é de relevante justiça, tendo em vista que desenvolvem ati~ 
vidades de apoio direto à Fiscalização e Procuradoria, eis que conjun 
tamente com os Fiscais e Procuradores, hoje detentores da GEFA, GratI 
ficação de Estimulo a Fiscalização e Arrecadação, são responsáveis pe 
la realização da receita da Previdência Social do Pais. -

Cumpre esclarecer, todavia que esses servidores fazem o supor­
te técnico, de grande complexidade e responsabilidade que compreende 
execução, cobrança e controle da Arrecadação Previdenciária, envolven 
do grau de dificuldade na pesquisa, controle e cobrança, mediante aplI 
cação da Legislação Tributária e Previdenciária e Atos Normativos com 
plementares às situações diversificadas. -

Cabe destacar que as responsabilidades desses servidores são e 
quivalente às d~Técnicos do Tesouro Nacional-TTN, estes agraciados ~ 
com percentual de Retribuição Adicional Variável - RAV, vantagem paga 
aos Auditores do Tesouro Nacional. 

A Constituição Federal consagra o principiO da isonomia, portan 
to deve encontrar, na prática, o respeito à regra de que função igual~ 
igual retribuição. 

A proposta ora apresentada não irá ocasionar aumento de despe­
sa e nem afetar o erário, pois dependerá exclusivamente do esforço dos 
servidores à realização e à elevação da receita. 

Sala das Sessõe, 03 de maio de 1995 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 983, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se. ao artigo 1°, o seguinte parágrafo: 
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§ 2°. A Gratilicação de que trata o "capue" é devida, ainda, aos servidores: 
I - ocupantes de cargos de Fiscal de Aba'!J:ecimento e Preços da SUNAB; 
11 - ocupantes de cargos de Fiscal de Derivados de Petróleo e Óleos 
Combustíveis do Ministério de Minas e Energia; 
IH - ocupantes de cargos de Fiscais de Cadastro e Tributação do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária; 
IV - ocupantes de cargos de Fiscais de Tributos do Açucar e do Alcool: 
V - ocupantes de cargos de Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de 
Produtos de Origem Animal. 
VI - ocupantes de cargos de nível superior do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária cujas atribuições sejam exclusiva ou 
comprovadamente principais de fiscalização. vistoria. avaliação c 
cadastramento de imóveis ru~~is para tins de reforma agrária. 

JUSTIFICAÇÃO 
A solução do problema da isonomia não se fará sem que se tenha uma visão do conjunto 

da Administração. O dcferimento de vantagens a categorias especificas ou nem tanto. à guisa de isonomia. 
exige que sejam consideradas também aquelas que exercem atividades dc mesma natureza. especialmente 
em áreas como a de fiscalização e inspeção federais. 

Não há soluçõcs fáceis. nem instantâneas. para um problema que foi agravado ao longo 
dos últimos 20 anos pela multiplicidade de leis e regulamentos que diferenciaram o que merecia 
tratamento igual e igualaram o que deveria ser diferenciado. 

A presente emenda visa chamar a atenção para o problema. em especial para que sejam 
consideradas as categorias elencadas também como clientela para eventuais correções remuneratórias que 
tenham - como ponto de partida - a atribuição de remunerações mais dignas c justas aos servidores. tendo 
como ponto de partida as suas responsabilidades e tarefas. 

\h ~ 1l\v\ 1'h J~lo\/,;\ 
Dep. Maria Laura 

PT/DF .:"', "., 

.":., 

MPV N° 983, DE 28 DE ABRIL '. 

Emenda Aditiva 

o Art. 1° e seu Parágrafo Único passam à seguinte redação: 

"Art. 1° - Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Fiscalização, devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo, 
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Zootecnista, Químico, Farmaceutico e Médico Veterinário do Ministério da Agricultura" 
do Abastecimento-..eoo-R.eforma· Agrátia, em exercício das atividades de fiscalização e 
controle de produtos de origem animal 'ou vegetal. 

Parágrafo Único - A Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização a 
que se refere este artigo será concedida aos servidores com carga horária de quarenta 
horas semanais e, no ca~o dos Médicos Veterinários será concedida em apenas uma das 
jornadas de vinte horas." 

JUSTIFICA TIV A 

A Erttenda visa incluir os Médicos Veterinários na percepção da gratificação ora 
instituida. 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

n..-------- .... , ... __ .10..0-------., r 983/95 . 

:r===:==-_-_-_~-_-_~-_-_~-_-_~~·_"'_ ... _-_-_-_-~~_-_-~~~_-~~_-~~_-~~~Ir L __ CIO_ .. _OO~==~I 
r 03, "'~s'-,-9-s'l r;~ I --O-- ...... --I- .. ~IOJI ~_j~~~lI:...·~=--, ... _-_~-;..;J . ." 
---------------.... 0-·<----------____ ..., 

Emenda Aditiya 

Acrescento-se 80 caput do art. 10 a seguinte expresslo, logo após "Ministério da . 

AgriQl\tura, do Abaatecimento e da Reforma Agtária"; 
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- • ... 0 do Instituto SiasiIeiro do Meio Ambiento O d!lS Rec:unoa . " ..... _ _.' í·,.....····-
Naturais Renováveis - lBAMA, autarqUia vinculada ao Ministério do Meio 

Ambiento, dos Recursos Hldricos e da Amazônia Legal •. 

IUSTIFICATIVA 

Intentamos, com a presente emenda, estender a gratificaçlo, mais do quo justa, 

aos Engenheiros Asrônomos do lBAMA, rujas atnDuiçlles guardam absoluta similaridade com 

as dos profiasionais do Ministério da Asricultwa, do Abastecimento e da Reforma Agrária na 

tisca1izaçlo e no controlo de produtos do origem vegetal, de conformidade com a Constituiçlo 

Federal no sou § I" do art. 39, e em especial no Decreto n098.816 de 11 dejaneiro do 1990, no 

art. 58, quo dispao: 

• A açIo fiscalizadora 41 da compet&cia: 

I - dos ó'l!los federaiI responséveis pelos setOtel de BBricuItura. saúde o meio 

ambiento ... • 

APRESENTAÇlo DE EMENDAS 

-;:;J ;~. i-;U I"~ -M-E-D-I-DA --P-R-O-V-I-S-Ó-R-I-A--9~-3 /-9 ~_o .. 
( ------- .IJTO'I.--------------_~ 

Deputado ALDO REBELO 

TUTQ---------------____ _ 

Inclua-se, no caput do artigo 1°, in fine, a expressão: " bem como aos técnicos 
agrícolas, fiscais de cadastro e- tributação rural, técnicos de cadastro rural, 
topógrafos e engenheiros agrônomos do Incra, que. exerçam atividades 
fiscalizadoras no âmbito da Reforma Agrária." ... 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa corrigir a injustiça perpetrada contra os servidores do 
lNCRA, participantes do processo de fiscalização das ações de reforma agrária. Como o 
lNCRA é órgão integrante do Ministério da Agricultura, trata-se, antes de mais nada, de 
estabelecer isonomia interna entre esses órgãos. 

SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE MAIO DE 1995 

~~ 
DEPUTADO ALDO REBELO 

LÍDER-PCdoB 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

03/ ~~ / 951 
J'ROPO!ltÃO·----r MP 983, de 28 de abril de 1995 

\ 

---------'-------AU' .. -------~-'---'~--~_, 
Euler Ribeiro r .. ;;;~O-.-J 

=--------------------""'-------------- ------, • 1 O -!l,IPM.SSfVA 2 ~ - SU""Tl,IITJ\o\l 3 O . liIIOOI'ICAT1\Il 4 0-· .. OITr..... 9 O·' SutlSTlrUIT.VO G.u:ieAL 

r 1 /~" .. :J r -- ~~J ---.----- "l,AAGIIU.J ----,--- I"'C~J ---'-'-'-'-o "':!-'-"'-'--ALlIIIC.&, ---...,. 

~r--------------~--~--------fnfo--------------~~~~--------' 

I 
I 

·Medida Provisória nQ 983 , de 28 de abr-5:1 . de 1"995 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
, 

O Art. 2Q da MP 983, de 1995, passa. a ter a segu i.nt e reda-
ção: . 
" Art 2Q: Fica instituida a Gratificação de Desempenho de Ativi­
dade de Proteção ao Vôo, devida aos ocupantes' dos cargos' efetivos 
de níveis superior e'intermediário do Grupo Defesa Aérea' e Con~ 
trole de Tráfego Aéreo - DACTA e aos servi:do're's .de niv.el. superior 
e intermediário que desempenham as mesm(ls ·at"ivi."dades,'" desde qu'e 
estejam no exercíciO-das funções pelo menos há dez anos';'~m ó~~.~ 
ou uhidade de Controle de Tráfego Aéreo,. na forma da Regulamenta­
ção. 
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JUSTItrCATIVA 

o Sistema DACTA foi implementado e tem sido operado por ser­
vidores de diversas categorias, que executam as mesmas tarefas, e 
têm as mesmas responsabilidades, a mesma carga horária e o mesmo 
local de trabalho. ~ tusto, portanto, que lhes seja concedida a 
Gratificação de Desempenho de Atividades de Proteção ao Vôo, que 
atualmente só é concedida ao Grupo DACTA 1300. 

A extensão da gratificação referida se justifica pelos as­
pectos acima citados, principalmente considerando que são seis 
servidores públicos civis na área técnico-operaciona' do Sistema 
DACTA. O ônus desta extensão será da ordem de 3% do valor tota' 
de R$ 180.542,70 (cento e oitenta mil, quinhentos e quarenta e 
dois reais e setenta centavos), que corresponde ao valor da apli­
cação da medida sem a extensão, conforme a tabela em anexo. 

~, portanto, fundamental a ampliação do Artigo 2Q da 

MP 983/95 , pois é justa e merecida. 

Sala de Sessôes, em 

QU.A. OR(). DE.·~()UStRÀ.<t .• ·.HJODE.' .o.·i::.SPESAS c.o.· .HF.OR· ME ·.M·P·.· ·.·9· ·8· 3·. . ...• . R·E··' ·E·O ' .. . < . . ••. . .. ITAOA :EM'8 (041';5: 
.< •• '.. ...... ....... 

c 
CATEGORIA CARGO 

A 

.::' 
~,lS Tf("'CO nE mESA AÊRU r , . ' ., 

DACTA-130·1 C0II1ROlE DE T~~r[~A AitU 
ÚÚ :-~ n,n~J~ 

", :; 

NI l(C"'CÚ En I Mror.nA(;:;[S 
:'.-) ., 

DACTA-1302 
..... ) 

A[MM~UTIU-; 
.Q3.2 . ~ ZO. n~3t 

: :. 

NI CONlr.OLRDOR nE lR,fEIO · -: .' -:-:.) 
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DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) -

SERVIDORES DA SUBDIVISIO DE -IN~ORM.TICA - CINDACTÀ 

QUE EXERCEM FUNCOES DO GRUPO DACTA-1300 

C 
O A TEMPO NA D R FUNCIONltlUO AIlMl:S5I!O FUNÇltO I 
G G 
O O 

PRO AN'ú.ISTA ALZIl'IA BERNARDES DE 
1601 DE WISPEIAERE 01.03.76 ANALISTA 

SISTEMA 

PRO OP.COMP ÁLVARO PAIXl\..O 01.06.76 OPERADOR 
1603 CORREIA DE COMP. 

PRO DI= GESAAR ALVES DE 2l.07.80 OPERADOR 
.1-604 ALMEIDA DE COMP. 

SA-801 AG.AaoI. JOst MARIA SPINDOLA 26.07.78 OPERADO~ DE COMP. 

$A-801 AG. AaoI. Jost ANTONIO DE 25.04.80 OPERADOR 
SOUZA DE COMP. 

NM-1045 AG.VIG. DJAUoIA SILVA SANTOS 14.02.80 OPEAAJlC)R 
DE COMP. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 983. de 28 de abril de 1995_ 

EMENDA SUPRESSIVA 

S - - t- 7°" W d - . 3° , IIpnma~sc os paragra os _ . ,) C '"t o afUgo . 

JUSTIFICAÇÃO 

FllNÇltO 
(ANOS) 

18 

18 

14 

12 

12 

12 

Maio de 1995 

Os parágrafos 2· c 3° que propomos suprimir tratam de matéria que. a rigor. não deve ser 
contemplada na Lei. Trata-se de situação - o afastamento de servidores para o cxercicio de cargo c função 



M~odel~9~9~5 ________________ ~D~L\R~-~I~O~DO~~C~O~N~G~RES~~SO~N~A~C~IO~N~AL~~(S~~~~JI)~ ____________ ~Se~x~~~-~~e~rr~a~5_7~3~6~5 

de confiança ou cquivalentes - que já se acha ~cgida pelos artigos 93 e 102'da Lci n° 8.112 e legis" iÇoeS 

específicas. Assim. cllmpro-ao··Poder· EWC\ltivo, ao regulamentar a gratificação, estabelecer eventuais 
restrições. bem como exceçõcs a' elas. de modo a melhor administrar a concessào da vantagem. desde que 
atendidos os princípios da impessoalidade e da legalidadc. 

Quanto ao parágrafo 4°. é totalmente desnecessário, á medida que o pagamento das 
vantagens em conjunto, de forma nào cumulativa é absolutamente óbvio, já que incidentes sobre bascs 
de cálculo específicas, diferentes c fixadas em lei. Nenhuma interpretação é possível no sentido de 
propiciar que sejam incidentes uma sobre a outra, o que caracterizaria a cumulatividade. Além disso, o 
tcxto pode sucitar dúvidas sobre seu verdadeiro alcance. aí sim vindo a prejudicar a aplicação da norma. 

Sala das Sessões, \:4. (v\ I 'Q \' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.-----------------.- '''OPOSIC.iO- - ___ _ 

EM[NU~ A MEDiDA PNDvrSORIA Nº 963 d., 28.D4.95 

[ 
------------,I.UfOo'l----___________ -, 

-.,_'" PItONtuiJt1v_' 

I On8 OEPUT~OO 5~_O'1~O C~UZ - PFL/RR 

/"'------------------ TrxTC 

I 

i or-SE ~a RMT. 3º DA Mi~IOA PNOYliORIA A S[GUINT~ REDAçno: 

R A~T. 32 AJ GNATlfICAÇOES OE QIJl TRhTAM 05 ~RTIGOS 1º e 2º T~RAa 

ClJMll Ulll TE 11J\XH10 2.238 PONTOS POR Sl:RüIoOt!, CORRE~PlINoENDO CA,JA 

PONTO A D,182D% E D,0936 00 MAIOR VENCIME~TD BASICD, 

MENTE, DU NfvEL SUPE~IDH E 00 NfvEL I~TERM[oIaRIO, DBSERVANDO D 

DISPOSTO N8 ART. 2º DA LEI Nº 8.477 DE 27 DE OUTUB~D DE 1992, E 
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OS LH1c 1'::5 [,>HBELF.CIOOS 'NO"AllL-'12 -nÁ, t'tr'Nl! 8.450, DE 17 OE 5E­

TE~BAO DE 1992, E NO ART. 29 DA LEI NQ 8.852, DE 4 DE FEVERE(RO I 

DE 1994. 

JUSTl FICA nUA: 
Oi ENGE~H[I~OS AGHONUnOs, QUI~ICOS, FARMACEUTICOS, ZOOTECNISTAS 00 
MIN!:srERII) O~ AGRICULTURA 00 ABASTECIMENTO E OA REFORMA AGRARI t, I, 
ENC4rIRE:;AOOS 011 FlSCAlllAÇIlO Df: PROOUTO OE ORlG>:1'I Af'lF1I\L E VEI;f:TAl, 
PLEITEAVAM, JU~TO AO MINIiTERIO OA ADMINISTRAÇIlD E REFORMA 00 ESTA­
DO A GH~TlfICAÇIlJ DE ESTIMULO A FISCALIZACIIO E ARRECADAÇIlO - GEFA , 
CO~CEO[DA5 AOS FISCAIS 00 THAB~LHD, FISCAIS DA P~EJIOENCIA E A05 AU 
01TUR~i FISCAIS. o GOVERNO Ft~ERnL R~SOLVEU Ar~~DER O PLEITO, u DE­
FORMA PALEAfIUA, AfR~vE5 04 CNIAÇIlO DA GH~TIFICAÇIlO DE D(5EMP~NHO DE 
ATIV[DnJES DE FISCALIZAÇIlO, PELA M[~(OA PHOVISORIA 807, DE 3U DE DE­
lEMilRJ DE 1994, CONCEOtOA .S CA~REIRR5 DE FINANÇAS E CONTROlF., Pl~­
NEJA.'ENTO E ORÇA~ENTO, ESPE~IALISTA5 EM POLITCA E GE5TlIO GOVE~NAME~ 
TAL, TECHICO DE Pl~NEJAAENTO, NIVEL SUPE~IOR E NIVEL MEOIO 00 INSTT 
TU1D O~ PE~QUlSA ECONOMIC~ APLICAaA. OCORRE QUE NAS REED[ÇOE5' DAI 
MEJIOQ5 QljE CRIARAM AS REFERIOAS GRATIFICAÇOES, ALTEROU-SE A PONTUA 
ÇAO REFERENT~ A GRMTIFIGAÇIlO DE QESEMPENHO E PRODUTIVIOROE 00 NIUEr 
SUPf~IOM, OOORA~DO-A E~ RELAÇIlO A GRRTIFICAÇIlO DE DESEMPENHO DE ATI 
UIÚAOE DE fliC~lIZAÇRO. -

MEDIDA PROVISÓRIA W 983, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do § 2° do art. 3° para a seguinte, suprimindo-se o § 3°: 

"Art. 2° ... ' 
§ 2°. Os servidores titulares de cargos de que tratam os art. 1 ° e 2° perceberão as 
Gratificações de que trata esta Lei nas situações de efetivo exercício previstas no art. 
102 da Lei n° 8.112, de 1990, cujo desempenho será aferido, quando couber, na 
forma do regulamento, 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa assegurar que a Gratificação ora criada seja deferida aos servidores em 
todas as hipóteses de efetivo exercício previstas na Lei n° 8.112, de 1990, protegendo-se aqueles 
que, em razão do interesse público, em especial os que se achem cedidos ou requisitados por 
outros órgãos no interesse da administração. 

Sala das Sessões, clt l 0\ )I?\ 

..... 

MPV N° 983, DE 28 DE ABRIL DE 1995. 

Emenda Modificativa 

O § 2° do Artigo 3° da MPV 983, de 28 de abril de 1995 passa à seguinte 
redação, suprimindo-se, em consequência o § 3°; 

"Art. 3° - ... 
§ 2° - Os servidores titulares de cargos de que tratam os artigos I ° e 2°, quando 

cedidos nas situações de efetivo exercício a órgãos ou entidades dos Poderes da União, 
dos Estados, Municípios e do Distrito Federal farão jus à gratificação prevista nesta Lei." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa proteger os servidores que encontram-se cedidos 
ou requisitados para outros órgãos governamentais, no interesse da administração 
pública Tais afastamentos encontram-se previstos no Regime Jurídico Único em seu Art. 
102. 

a~Lc, 
Senador VAL~fc~ELO 

PTB-DF 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 983, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao artigo 3", o seguinte parágrafo. onde couber: 

" § ... A Gratificação de que trata o "caput" tcrá como limite máximo, a partir de l° de 
abril de 1995, 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,1820 % do 
maior vencimento básico, rcspectivamente, do nível superior e do nível intermediário, 
observado o limite estabelecido no art. 2° da Lei nO 8.852, de 4 de fevereiro de 1994." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa igualar a Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Fiscalização e de Proteção ao Voo à Gratificação de Desempenho e Produtividade, cujo valor 
foi alterado por Medida Provisória editada na mesma data. Trata-se de medida necessária para 
tratar vantagens de mesma natureza de forma igual, pennitindo remunerar adequadamente os 
seus beneficiários. 

Sala das Sessões, Ol{ \ D\ f.Q (' 

, , . 

. ~l" T" .. It· 
.". __ ...... > •• - .. ~ ••• 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
--"," ----1 
03 /05/ 95 

- --- .,- .-- - - - rROPOSICÃO -

MEDIDA PROVISÓRIA 983, DE 29.4.1995 

SENADOR JÓNAS PINHÊI~o-

------==----------'''.-'-~r_-----

(c 

1 O -SUPRESSlVA 2 O -SUe5TIT"I"fIVA 3 O .00' 4 y:::; 9 O " - I K:ATT'WII U ~ AO!TlVA - SUSSTITUITIVO GL.OBAL 

[-

-,- )" ," .. 

" 

(~: r" 

.' '.!';;: 

l 

TEXTO -------------------------, 

Inclua-se onde couber, na Medida Provisória 
le abril de 1995, artigo específico com a seguinte 

n° 983, de 
redação. 

29 

Art. 
'i sca 1 i zação 

Fica 
aos 

instituída a 
Geólogos e 

Gratificação 
Engenheiros, 

de . Atividade de 
do Departamento 
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Nacional de Produção Mineral - DNPM e aos fiscais de derivados 
do petróleo ,e outros combustíveis do Departamento Nacional de 
ccmbustíveis - DNC, em exercício de fiscalizacão das atividades 
de'mineração e derivados do petróleo e outros combustíveis." . -

JUSTIFICATIVA 

A iniciativa de apresentar essa emenda visa corrigir a 
discriminação sofrida pelos Fiscais do DNPM e DNC que, estando 
incluido no projeto de Medida Provisória, remetido pela Secretaria de 
Administracão Federal à Casa Civil da Presidência da República, -'a 
concessão de gratifica cão pelo desempenho da atividade de 
fiscalização, foram excluídos quando da edição das MP 807 e suas 
reedições subsequentes, que assegurou a manutenção de gratificações a 
outras categorias de agentes fiscais de outros Ministérios. 

Cabe ao DNC a importante tarefa dé fiscalizar as empresas 
do comércio de derivados do petróleo e outros combustíveis, enquanto 
que ao DNPM compete controlar e fiscalizar as atividades de mineração 
em todo o' território nacional. No total, são 351 servidores lotados 
ro DNPM e DNC que desempenham as atividades de fiscalização. 

Esses servidores recebem remunprações inferiores, enquanto 
outras categorias de servidores exercendo funções assemelhadas, são 
recompensados com gratificações específicas do desempenho da 
fiscalização. ' 

A, ,inclusão dessa gratificação 
da isonômico na administração pública 
melhores concfi.cões, tendo em vista a 
fiscalização, 'dos recursos minerais e 
responsabilidade atribuida aos fiscais 
pressões e resistências geralmente 
fiscalizadores. 

, ' 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

visa assegurar o princípio 
e dar a esses servidores 
importânçia do controle e 
. energéticos e a elevada 

do DNC e DNPM, suj ei tos a 
oferecidos aos agentes 

J 
1'1.". ~ ,,-------------- ... o .. oslCio------________ __, 

~05~ ~F __________ ~M~E~D~I~D~A~P~R~O~V~I~5~OR~IA~9~8~3~._D~E~·_·1~9~9~5~. ____________ ~ 

[ 
,--------.. ",-----------------, 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÃ 
..-________________ ~-H,."'------------------__, 

, O . ~.... 2 O ....... ~~ ... lI'. ! O . _r'IUn. 4!K) . IIOff''''', 9 O . ,,,,.n"',I"'Ivo .1oM ... 

r.-----------~------~-------------"'~---------~----~-----------~-.., • ',Acrescente-se onde couber na Medida Provisória em 
eplgrafe. a seguinte redação: 
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-. O inciso I,oartigº -111da,.t.ei.N~ 8.538, de 21 de dezembro 

de 1992, para a seguinte redação: 

I - Servidores lotados no Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, ocupantes dos cargos efetiVos de : 

a) Procurador Autárquico; 

b) Engenheiro ; 

c) Arquiteto. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta atende ao princicio da isonomia, ou 

equidade de vencimentos e salários, para os cargos de atribuições iguais ou 

correlatas, previstas no parágrafo primeiro, do artigo 39, da Constituição Federal 

de 1988, uma vez que os Engenheiros e Arquitetos integrantes do Quadro 

Funcional do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS têm atribuições 

regimentais relatiVas à avaliação de bens móveis e imóveis oferecidos em 

garantia real de débitos previdenciários elou avaliação de imóveis para dação em 

pagamento desses débitos e à fiscaljzação na construção cMI, com a 

consequente arrecadação de contribuições previdenciárias, e por consequência, 

com atMdades equiValentes às dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias. 

Portanto, intimamente vinculada à fiscalização e arrecadação 

de contribuições previdenciárias, as atribuições funcionais ( Regimento 

Interno - artigo 45 inciso V ) e profissinonais ( artigo 7º- - alinea ·c·, da lei 5.194 
• 

de 24-12-66 ) determinam aos Engenheiros e Arquitetos do Quadro Funcional do 

INSS a avaliação de bens móveis e Imóveis oferecidos em garantia, quando do 

parcelamento de débitos junto. ao INSS, e/ou a avaliação de imóveis para daçlo 

em pagamento desses débitos, e ainda o exame e aprovaçlo de laudos periciais 

relativos à avaliação de bens oferecidos em garantia. 
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- Assim, aprovada a garantia pelaàrea de Engenharia, as, 

Procuradorias do INSS têm o embasamento técnico para a solicitação de 

parcelamento do débito através de dação do imóvel avaliado, gerando-se então o 

pagamento de contribuições previdenciárias em atraso, por falta de liquidez do 

devedor. 

- A fiscalização, classificação, vistorias e avaliações de 

imóveis elou obras são atribuições privadas de Engenheiros e Arquitetos, nos 

termos da Lei N!l5.194, de 24-12-66, com aplicação fiScalizada pelos CREA"s e 

CONFEA. 

- Embora os Engenheiros e Arquitetos da Previdência Social 

tenham atribuições regimentais correlatas às' dos Fiscais de Contribuições 

Previdenciárias ( artigo 48 - inciso VI - Regimento Interno do INSS ) ou seja, as 

de fiscalização e arrecadação das contripuições previdenciárias, aqueles 

percebem, a titulo de remuneração, apenas o valor da referência, sem direito à 

Gratificação de Estimulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA. 

- Se esta situação de injustiça persistir, ela trará flagrante 

descumprimeto da norma constitucional, com irreparáveis prejulzos ao 

desenvoMmento dos serviços de Engenharia da Previdência Social, provocando 

constrangimento e desmotivação aos Engenheiros e Arquitetos do INSS que 

terão que conviver com tamanha desigualdade. 

- Ao contrário, se reconhecido o direito , essas vantagens 

relativas à natureza do trabalho induzirão ao incremento da arrecadação, sem 

acréscimo da carga fiscal, funcionando como instrumento gerencial de estfmulo 
ao aumento da produtMdade e de eficácia das ações desempenhadas. 

- Esclareça-se ainda que, além de se tratar de uma 

reMndicação que se entende das mais justas, a aprovação da Gratificação de 

Estimulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA para os Engenheiros e Arquitetos 

do INSS, viria atingir um total de apenas 288 ( duzentos e oitenta e o~o ) 

funcionários ( ativos e inativos ), o que representa menos de 2,5% ( dois e meio 

por cento) do efetivo que percebe tal gratificação do INSS, que são os Fiscais e 
Procuradores. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 984, DE 28 DE ABRIL DE 
1995, QUE "DISPOE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS DO 
GRUPO- DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS 
DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" .(Reedição MP959) 

Senador IRIS RESENDE ...... " 004. 

Deputada MARIA LAURA ....... , 001. 

Deputado MIRO TEIXEIRA ....... , 002. 

Deputado ROBERTO JEFERSON . .. 003. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 984. de 28 de abril de 1995 

Dispõe sobre QS. quadros de 
cargos do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores -
DAS da Advocacia Geral da 
União, do Ministério da 
Fazenda e dá outras 
providências. 
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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. 6°. A partir da vigência desta lei, são funções de confiança a serem 
providas, à medida que vagarem, exclusivamente por servidores ocupantes de cargos 
efetivos regidos pela Lei n° 8. 112, 11 de dezembro de 1990, os cargos de direção e 
chefia do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e Funções Gratificadas 
inferiores aos dois mais altos níveis hieràrquicos da estrutura organizacional de cada 
órgão ou entidade da Administração Federal direta, autàrquica e fundacional. 

,. 

Parágrafo único. Serão cargos em comissão. de livre nomeação e 
exoneração os cargos de Natureza Especial. os de direção e chefia dos dois níveis 
hieràrquicos mais elevados da estrutura organizacional e até quarenta por cento dos 
cargos de assessoramento, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de cada 
órgão ou entidade referidos no "caput"." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente edição da MP excluiu a redação anterior dada ao art. 6°, que 
suspendia a eficácia do art. 6° da Lei n° 8.911, já que havia perdido o sentido com a 
revogaç~, pela Medida Provisória n° 831, daquele artigo. Todavia, a sua redação 
configurou-se. quando editado inicialmente na MP 554, em um autêntico "contrabando 
palaciano". condicionando a eficácia do parágrafo único do art. 6° da Lei nO 8.911, de 
11 de julho de 1994, à implantação de planos de carreira na Administração Federal. O 
referido parágrafo único do art. 6° da Lei n° 8.911 foi um dos mais notáveis avanços da 
Administração Pública ao determinar que apenas os cargos de confiança dos dois 
níveIS hieràrquicos superiores seriam, doravante, de livre provimento, devendo todos 
os demais ser providos apenas por servidores ocupantes de cargos efetivos. 

É uma condição irracional e absurda e não merece a menor chance de 
acolhida. Primeiro. por ser matéria estranha ao objetivo da Medida Provisória. 
Segundo, porque torna letra morta a determinação de que todos os cargos de confiança 
inferiores aos dois mais elevados níveis hieràrquicos da Administração sejam providos 
exclusivamente por servidores públicos ocupantes de cargos efetivos. Esta regra, que 
impediria o loteamento fisiolól:,>1cO de cargos de confiança foi um enorme avanço no 
sentido de propiciar a profissionalização e o fortalecimento dos quadros da 
administração direta. autàrquica e fundacional. obrigando os dirigentes a recrutarem 
intra máquina os dirigentes até o nivel de DAS - 4, pelo menos. e foi proposta pelo 
próprio Executivo. Todavia. manobras palacianas trataram de inviabilizar a sua 
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aplicação: rnquantÜ"os-referidos· "planos de carreira" não forem aprovados - o que 
pode levar anos para ocorrer - não se aplica a exclusividade. Além disso, não é 
necessário estabelecer esta condição: a norma cuja aplicação fica condicionada não 
guarda relação de dependência com os "planos de carreira", mas sim de 
complementaridade: já vigora norma que limita o acesso a 50 % dos cargos de DAS 1 
a 3 a servidores "do quadro do órgão ou entidade"; em outros casos, há determinação 
de preferência para provimento de cargos por servidores de determinadas carreiras, 
conforme o órgão; mas nada justifica uma reserva ampla de cargos num determinado 
órgão ou entidade para servidores de uma carreira específica, regida por determinado 
plano. Sob o manto de uma pretensa sujeição a planos de carreira, o que o art. 6° 
pretendeu fazer foi "melar" indefrnidamente a aplicação da regra, que teria como efeito 
o impedimento de que Ministros de Estado e o Presidente da República possam prover 
os milhares de cargos de confiança de nível mais baixo com pessoas estranhas ao 
serviço público, burlando o ingresso por concurso público (já que muitos destes cargos 
têm sido criados apenas para contratação de técnicos que nenhuma "comissão" 
exercem) e promovendo uma forma de terceirização completamente irracional. 

Propomos, assim, o revigoramento da regra do art. 6° da Lei nO 8.911 de 
modo a garantir a moralização e a profissionalização do provimento de cargos 
comissionados na Administração Pública. 

984 que di3pbe sobre 
f.·?~<E.:::t-C:~ClC::, (j,=;'i.S; -::: ... tr-.il:: .. u . .iC'df:::'"3 ··j.ilsi::i t.uciDnai-:::. 
da Advocacia-Geral da Uniào~ 9 dá outras' 
f:'> f"' C.,i \/ j_ d en C.i ,,=:,~ s • 

. lnclJa-sE" onele cEJuber. o SEGuinte artioo~ 

.. 
····i! ' ...• E> f.? CU. 'i.:.i v r::. 

di. :;, Dc)nd '::' 
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para G custei~} de suas atlvidades. 

JUSTIFICATIVA 

A efnenn~ visa d2terminar prazo para que o F~oder Executivo 
adot~ as pr"ovi.d{ncia5 nEce3sárias ao funcionamento em caráte~ 

oefinitivo da AGI_I~ par0 atender a complexidade das atribuiçb8S 
, .. ,1_.' mE~l.D·:::'· 

n ,-", .:::" _:::!. r o:: J_ c: .::. ..:: '. 

pa~& possa desincumbi.r-se de 

,'{'-

sanar- eauivoco técnico 
vencimento básico das 

8rasLlj.a~ 04 de m2lO da 1995 

Medida ?rQv~sór\a nr. 984/~.995" 

[)eputado' ~OBERTO ~JEFFER~iON PTB/~~,JII 

Disp3e' sobre os quadros dE cargos 
do Grupo-!)~r~cio e Assessorarnen­
to-[)AS da Advocacia Geral da 
Uni~o, do Minjstério da Fazenda E 
c!~ Otltras orov~dincias. 

Incl1la-SE, ondE cQI,lber, o seg1linte artjgo~ 

Art,M - No prazo de quarenta dias o Poder Executjvo 
encaminhal~~ ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a 
v'emuneraçio dos demais cargos das ca!rreiras da Advocacia-Geral da 
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Unjffo r sobre a est!~utllr~ permanente do ó!rg~o e sobre às dota~~es 
or~aruentárims a SErEnl consignadas para o clJsteio e\2 suas ~tivjda-" 
d€s ... 

A presente emenda visa atender as necessidades vigen-­
tes ~ara que a Ac(vocac:a Geral ~a lJni~D Qossa c!~sincunlbj~-sE (je 
suas atrib~liçffES consignadas Ila Cal~ta Ma§na vi9~nte, assin, como 
fixar o vencim~nto b~SjCD e a renumerEçgo dms cary"piras fllncionais 
~uk a com~~pm, conforme Art~ 20 e 26 da LEi Complementar nro~ 73, 
de· j.993. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 984, DE 

28 DE ABRIL DE 1995. 

E M E N D A 

Acrescente-se, ao Projeto de Lei de Conver 

são da Medida Provisória nº 984, de 28 de abril de 1995, arti 

go com a seguinte redação: 

"Art. . .. No prazo de sessenta dias 

o Poder Executivo encaminhará ao Congresso 

Nacional projeto de lei dispondo sobre a re 

muneração dos cargos das .Carreiras, a que 

alude o art. 20 da Lei Complementar nº 73, 
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de 10 de !t:vereiro de 1993, bem assim sobre 

a estrutura permanente da Advocacia-Geral da 

União. " 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda visa estabelecer prazo 

para que o Poder Executivo adote as providências necessárias 
ao funcionamento, em caráter definitivo, da Advocacia-Geral da 

União, para atender a complexidade das atribuições do Órgão e 

prover os meios para que o mesmo possa desincumbir-se de 

tarefas, posto que a estrutura permanente da Instituição 

manece inexistente, tanto que o art. 15 da Lei nº 9.028, 

12 de abril de 1995, prevê mecanismos para que outros 

suas 

per. 

de 
. -orgaos 

possam supri-la de meios suficientes para o seu funcionamento. 

A Emenda visa, ta-bém, possibilitar ao Po 

der Executivo fixar o vencimento e a remuneração das carreiras 

que integram a AGU, dando, assim, fiel cumprimento ao disposto 

no art. 26 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 

1993. 

Senadoy IRIS RESENDE 

PMDB - GO 
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EMENDAS APRFSENTADASPERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E· EMITIR PARECER SOBRE A 
\t1 EDI DA PROVISÓRIA N°. 985 DE 28 DE ABRIL DE 1995, QUE "DÁ 
NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA tEI N° 8.742, DE 07 DE 
DEZEMBRO DE 1993, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
I\SSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO EDUARDO BARBOSA ........... 011. 
DEPUTADO MIGUEL ROSSETO .... :~ .......... 001 ,002,003,004,009,01 O. 
DEPUTADO NEDSON MICHELETI ............ 006,007,008 012. 
DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA. ................ 005. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 985, de 28 de abril de 1995. 

Dá nova redação a dispositivos da 
Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social 
e dá outras providências. ' 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do artigo 10 da Medida Provisória, a alteração 
proposta ao art. 40 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 . . 
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JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da 
Assistência Social tem como escopo restringir aos idosos o exercício do 
direito de requerer a renda mensal vitalícia. Esta alteração guarda relação de 
dependência com a definição, contida na mesma MP, de que somente a partir 
de 8 de junho de 95 será pago o benefício de prestação continuada, 
substitutivo da renda mensal vitalícia. 

Além de desnecessária, esta previsão· só seria factível se 
aceitássemos a proposta de adiar a concessão do benefício de prestação 
continuada contida na mesma MP, o que somente virá prejudicar os idosos a 
que se destiná o benefício. 

Para preservar a integridade da LOAS e dos benefícios que 
instituiu, propomos a supressão desta alteração. 

Sala das Sessões, I ~'Cl\ Iv\: 

V\ o ,i~ Ro",'o - M' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 985, de 28 de abril de 1995. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
que. d!sp?e sobre a organização d~ 
AsslstenCIa Social, e dá outras 
providências. 
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. EMENDA SUPRESSIVA 
Suprima-se, do artigo l° da Medida Provisória, a alteração proposta ao 

art. 37 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da 
Assistência Social tem corno escopo legalizar o descumprimento da Lei e adiar, ainda 
mais, os prazos definidos pela LOAS para concessão dos beneficios de prestação 
continuada. 

A LOAS definiu que tais beneficios seriam concedidos gradualmente e 
no máximo em até 12 e 18 meses, para os deficientes e idosos, respectivamente. Ou 
seja: até no máximo dezembro de 1994, os deficientes deveriam ser totalmente 
atendidos, e até junho de 1995 a totalidade dos idosos. A alteração determina que, no 
caso dos idosos, o beneficio será concedido somente li partir de 8 de junho, ou seja, 
mesmo que requerido há um ano, somente ao fmal dos 18 meses será devido, com 
evidente prejuízo para os beneficiários. 

A presente emenda visa, preservar os direitos dos beneficiários nos 
termos definidos pela LOAS, sem protelações que têm como único objetivo legalizar o 
descumprimento da Lei e reduzir despesas à custa do abandono dos necessitados. 

Sessões, O~lO\ l~\ 

~ Dep. Miguel Rosseto - PT/RS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 985, de 28 de abril de 1995. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 
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EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se, do artigo la da Medida Provisória, a alteração proposta ao § 
60 do art. 20 da Lei na 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgànica da 
Assistência Social tem como escopo a exclusão do Conselho Municipal de Assistência 
Social do processo de credenciamento das equipes multi profissionais destinadas à 
comprovação dos deficientes para fins de concessão do beneficio de prestação 
continuada. 

A . p.rese?te emenda visa, preservár a situação prevista na LOAS. 
mantendo a partIcIpaçao do SUS, do INSS e dos Conselhos Municipais no processo de 
credencIamento. 

Sala das Sessões, 'G~t1:)\ ~ \" 

\~ Dep. Niguel Rosseto - PT!RS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 985, de 28 de abril de 1995. 

Dá nova redação a dispositivos da 
Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social, 
e dá outras providências. . 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do artigo 10 da Medida Provisória, a alteração 
. proposta ao art. 40 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da 
Assistência Social tem como escopo restringir aos idosos o exercício do 
direito de requerer a renda mensal vitalícia. Esta alteração guarda relação de 
dependência com a definição, contida na mesma MP, de que somente a partir 
de 8 de junho de 95 será pago o benefício de prestação continuada, 

substitutivo da renda mensal vitalícia. 

Além de desnecessária, esta previsão só seria factível se 
aceitássemos a proposta de adiar a concessão do benefício de prestação 
continuada contida na mesma MP, o que somente virá prejudicar os idosos a 

que se destina o benefício. 

Para preservar a integridade da LOAS e dos benefícios que 

instituiu, propomos a supressão desta alteração. 

Sala das Sessões, t '{ 

Dep. Migue~ Rosseto - PT/RS 

r 04 / ~.; "7;5] I'" -M-p-Ca-s----·---- .......... _. __ '.;;)_",Õ) ,,;:, ,;;:. ~'~ I 
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I Emenda a :\lP 985 

Modique-sê o art. }O da MP 985. para que a redação proposta ao art. 37 da 

lei 8.742. de 7 de dezembro de 1993. assuma o seguinte teor: 
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.. Art. 37 - Os beneficios de prestação continuada serão devidos :f {lartir da 

aprovação do respectivo requerimento. 

§ 10 A decisão sobre o requerimento não poderá ultrãpassar o prazo de trinta 

dias a contar da data de sua protocolização. 

§ 2° O decurso do prazo estabelecido no parágrafo anterior importará na 

imediata concessão do beneficio, em caráter provisório. 

Justificação 

Os prazos estabelecidos pela Lei 8.742/93 para a concessão desses 

benettcios expiraram-se. É a partir de MP's suce~ivas. editadas desde o ano passado, 

que o governo tem se eximido dos pagamentos desses beneficios. Infelizmente, não há 
mais como reparar essa protelação, já que tratam-se de créditos alimentícios não 

concedidos. 

A moditica~,ão pretendida nesta emenda visa impedir que os beneticiados. 

idosos e portadores de deficiéllcia flSica que são incapazes de prover. por si ou pela 

própria família. a sua sobrevivellcia. sejam prejudicados em mais tres meses. 

Medida Provisória N° 985, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

inclua-se a seguinte redação ao parágrafo 6° do art 20, 
do art. 1° da MP 

Maio de 1995 

Parágrafo 6° "A deficiência e as doenças crônicas degenerativas 
serão comprovadas mediante avaliação e laudo expedido por equipe 
multiprofissional do Sistema Único de Saúde - ~US, do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, ou de entidades ou org~nizações 
credenciadas para este fim específico, na forma estabelecida em 
regulamento." 



M&o~~19~9~5 ____________ ~D~Uffi~'~I~O~DO~CO~N~G~~~SO~N~Aa~O~N~AL~(~s~~~-~m~ ________ ~S~e~x~~-~fu~~~5~7~38~5 

Justificativa: 
Inclusão dos pOl'fãdores ''de doenças crônicas degenerativas nos 
beneficios de prestação continuada. 

Brasília,4 de maio de 1995 

Deputado 

Medida Provisória N° 985, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

inclua-se a seguinte redação no artigo 10 

"O Art. 20, o parágrafo 6° do Art. 20, o Art. 37 e o Art. 40 da Lei n° 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte 
redação:" 

Art 20 "O beneficio da prestação continuada é a garantia de um 
salário mínimo mensal à pessoa portadora de necessidades especiais, 
doenças crônicas degenerativas e aos idosos com 70 anos ou mais que 
não possuam meios para prover a própria manutenção." 
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Justificativa: 

Inclusão dos portadores de doenças crônicas degenerativas nos 
beneficios da prestação continuada, assegurando-lhes e aos demais 
beneficiários a renda mínima mensal de um salário mínimo. 

Brasília, 4 de maio de 1995 

/1 ?i2 / IpI,'! i 
í/'-{~ 

Deputar. Nedson Mic ti 
i I 

l 

Medida Provisória N° 985, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se a redação do art. r da MP para 

Art. r "Os órgãos envolyidos nas ações mencionadas no parágrafo 
6° do art. 20 e no art. 37 da Lei n° 8.742, de 1993, deverão, até 30 de 
setembro de 1995, adaptar-se e organizar-se para atender ao que 
consta daqueles d.ispositivos." 
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Justificativa: 
Reduzir o prazo de adaptação e organização dos Órgãos envolvidos, 
a fim de reduzir o prazo para o início da concessão dos beneficios. 

Brasília, 4 de maio de 1995 

DePu .. 1 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 985, de 28 de abril de 1995. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência SociaL 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 2°, a seguinte redação: 

"Art. 2°. Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social e ao Ministério da 
Previdência e Assistência Social a prestação dos beneficios de que tratam 
os ·art. 20 e 37 da Lei nO 8.742, de 1993, devendo para tanto, se 
necessário, contar com a colaboração de outros órgãos e entidades da 
Administração Pública." 



7388 Sexta-feira 5 DiÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1995 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao art. 20 pela MP é desnecessária., face à definição de 
competências fixada na estrutura ministerial vigente, em que o Ministério da 
Previdência e Assistência Social assumiu as competência do extinto Min. do Bem 
Estar Social e da LBA no tocante à assistência social. Por outro lado, tem o condão de 
exonerar o MPAS e o INSS, sua autarquia executiva dos serviços previdenciários, de 
atender ao pagamento dos beneficios em prazo anterior a 10 de janeiro de 1996, com o 
que não podemos concordar, uma vez que a Lei Orgânica da Assistência já havia 
fixado prazo para este pagamento. 

Para preservar a integridade da LOAS e dos beneficios ·que instituiu, 
propomos a alteração do diSPOSl~vo',ia forma supra. 

Sala das Sessões, Il.Hl\l\!Q\ 

Oep. Miguel Rosseto - PT/RS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 985, de 28 de abril de 1995. 

Dá nova redação a dispositivos da 
Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social, 
e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 30 da Medida Provisória. 



Maio de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NAÇIONAL (Seção m Sexta-feira S 7389 

. JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 30, que propomos suprimir, visa sujeitar o requerimento 
dos benefícios de prestação continuada á observância de um prazo que não 
tem justificação: somente a partir de 10 de janeiro de 1996 os beneficiários 
poderão protocolizar seus requerimentos. A alteração proposta pela Medida 
Provisória à Lei Orgânica da Assistência Social tem como escopo restringir 
aos idosos o exercício do direito de requerer a renda mensal vitalícia. Esta 
alteração guarda relação de dependência com a definição, contida na mesma 
MP, de que somente a partir de 8 de junho de 95 será pago o benefício de 
prestação continuada, substitutivo da renda mensal vitalícia. 

Além de desnecessária, esta previsão só seria factível se 
aceitássemos a proposta de adiar a concessão do benefício de prestação 
continuada contida na mesma MP, o que somente virá prejudicar os idosos a 
que se destina o benefício. 

e dos benefícios que 

Sala das Sessões, 0t' 

Dep. Miguel Rosseto - PT /RS 1 

,.,-.----
t 1 

I' 04 / c-;;:lys] I
' lI'''O'OSlClo·-

MEDIDA pROVISORTA NO 985/95 
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E~ENDA ~ODIFICATIVA 

Dá nova redação a dispoeitivos da LeinQ 8.742, de 07 de dezembro 

de 1.993, que dispõe sobra a organização da Assistência Social a 

dá outras providências. 

Dê- se ao Art. 39 da ~edida Provisória ng 985 s seguinte redação: 

" Art. 3Q - D requerimento de beneficio de presteção con­

tinusda, de que trata o Art. 37 da Lei n Q 8.742, de 1.993, 

será protocolizsda s partir de 19 de maio de 1.995." 

JUSTIFICATIVA 

Entendemos que a matéris trata da estrutura social do pais, e por 

isso os beneficios n~'a previstos devem vigorar a partir da ~edi­

da Provisória • 

. 

1'''0.--------, --, ----------.''',....,.Ultll 

t ~'~~~~~---.--------------------- l 
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Medida Provisória N° 985, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se a redação do art. 3° da MP para 

Art. 3° "O requerimento de beneficio de prestação continuada, de 
que trata o art. 37 da Lei nO 8.742, de 1993, será protocolizado a 
partir de 1° de outubro de 1995. 

Justificativa: 

Reduzir o prazo de início da concessão dos beneficios aos deficientes 
e portadores de doenças crônicas degenerativas. 

Brasília, 4 de maio de 1995 

o j I 

eleti 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO' MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 986, DE 28 DE 
ABRIL DE 1995, QUE "FIXA CRITÉRIOS PARA A PROGRESSIVA UNIFICAÇÃO DAS 
TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES, ALTERA O ANEXO 11 DA LEI N° 
8.237, DE 30 DE SETEMBRO DE 1991, PARA IMPLEMENTAÇÃO DA ISONOMIA A 
QUE SE REFERE O § 1° DO ART. 39 DA CONSTITUiÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" • 

-----~------._ .... _._ .. --._.---------------------------.---.--------------------_._.-------------_._-----.----
CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 
--------------------_._----_ .. --_._.-----_._--------------.--------.-._._----.------.--.----------_ .. ----_.----
Deputada MARIA LAURA 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Deputado SÉRGIO MIRANDA 

'002,003. 
004. 
001. 

-----_.~----._------_.--------------------------------.--------._._._-------.------.--------------------._---

J;7~';??5J \"M-P -9~8-6 -------- .......... 

r= Dep, Sérgio Miranda 
---------------~ 

--'-'--

G ... · .. TUi.ft-
266 

Ii'\'-------------""---:::::-------------, 'O'~- 20-- 36iJ,-CPM 40--" 90-· ............. -

I
' 

Emcbda a MP 986/95 I :\lodlflcação do ctlpllt do art. "". 

I Dá·se nova redação ao capUl do art. 4° desta Medida Provisória 
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"Art. 4°. Fica reconstituida a Comissão a que se refere o art. 6° da Lei n° 

8.852. de 1994. com a composição, prazos e as atribuições nela previstas. cabendo· lhe 

promover estudos que objetivem, especialmente." 

Justificação 

A alteração feita ao art. 4° da presente Medida Provisória faz-se necessária 

lOna vez que o art. 6°, § 4° da Lei 8.852. de 1994, estabelece prazos para o inicio das 

atividades e de seu encerramento. Como esta Medida Provisória estabelece a 

reconstituição desta Comissão. nada mais correto de que se estabeleçam os mesmos 

prazos previstos na L':!.!upra citada 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 986, de 28 de abril de 1995 .. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Sexta·feira 5 7393 

Altere-se o artigo 5° da Medida Provisória e seus Anexos VII e VIII para 
o seguinte: 

"Art. 5°. Os vencimentos básicos dos servidores civis ativos, inativos e 
pensionistas da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo da União, a partir de 1° de dezembro de 1994, passam a 
ser os constantes dos Anexos VII e VIII desta Medida Provisória. 
Parágrafo único. No prazo de 90 dias a contar da publicação desta Lei, o 
Poder Executivo, ouvida a Comissão Espeçial de que trata o art. 4° desta 
Lei e os órgãos competentes, proporá ao Congresso Nacional a instituição 
de matriz isonômica de vencimentos, aplicável aos servidores públicos 
civis dos Poderes da União, bem as demais medidas necessárias à 
continuidade do processo de implementação isonomi,!." 
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ANEXO VII DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 986. de 28 de abril de 1995. 

TABELA DO ANEXO 11 - LEI 8.460 

CLASSE PADRAO SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR 
(40 horas) (30 horas) (40 hOras) (30 horas) (40 horas) (30 horas) 

111 489,88 367,41 289,60 217,20 171,49 128,62 
A 11 458,38 343,78 277,48 208,11 163,29 122,46 

I 428,33 321,25 265,87 199,40 155,49 116,61 
VI 376,48 282,36 254,76 191,07 148,07 111,05 
V 354,13 265,59 244,13 183,09 141,02 105,76 

B IV 343,90 257,92 233,94 175,45 134,32 100,74 
111 333,98 250,48 224,19 168,14 127,95 95,96 
11 324,34 243,26 214,86 161,14 121,89 91,42 
I 314,99 236,24 205,92 154,44 116,13 87,10 
VI 305,92 229,44 197,37 148,02 110,66 82,99 
V 297,11 222,83 189,18 141,88 105,46 79,09 

C IV 288,55 216,41 181,33 136,00 100,51 75,38 
111 280,25 210,19 173,83 130,37 95,81 71,86 
11 272,19 204,14 166,64 124,98 91,34 68,50 
I 264,37 198,27 159,76 119,82 87,09 65,32 
V 256,77 192,58 ., 153,17 114,88 83,05 62,29 

D IV 249,40 187,05 146,87 110,15 79,21 59,41 
lU 242,25 181,69 140,83 105,62 75,56 56,67 
11 235,30 176,48 135,05 101,28 72,09 54,07 
I 228,56 171,42 129,51 97,13 68,79 51,59 
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ANEXO VII - A DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 986, de 28 de abril de 1995. 

TABELA DO ANEXO 111 DA LEI N° 8.460, DE 1992 

CLASSE PADRAO SUPERIOR INTERMEDIAR 10 AUXILIAR 
(40 horas) (30 horas) (40 horas) (30 horas) (40 horas) (30 horas) 

111 443,59 . 332,69 217,47 163,10 153,31 114,98 
A 11 418,56 313,92 209.87 157,40 146,34 109,75 

I 394,42 295,81 202,54 151,90 139,69 104,77 
VI 336,52 252,39 195,47 146,60 133,36 100,02 
V 314,48 235,86 188,65 141,49 127,33 95,50 

B IV 303,40 227,55 182,08 136,56 121,58 91,19 
111 292,72 219,54 175,75 131,81 116,11 87,08 
11 282,42 211,82 169,64 127,23 110,89 83,16 

I 272,50 204,37 163,75 122,81 105,91 79,43 
VI 262,92 197,19 158,07 118,55 101,17 75,88 
V 253,69 190,27 152,60 114,45 96,66 72,49 

C IV 244,79 183,59 147,32 110,49 92,35 69,26 
111 236,21 177.15 142,23 106,67 88,25 66,19 

11 227,93 170,95 137,32 102,99 84,34 63,26 
I 219,96 164,97 132,59 99,44 80,62 60,46 
V 212,26 159,20 128,03 96,02 77,07 57,80 

D IV 204,85 153,64 123,63 92,72 73,69 55,27 
111 197,70 148,27 119,39 89,54 70,47 52,85 
11 190,80 143,10 115,30 86,47 67,40 50,55 
I 184,16 138,12 111,36 83,52 64,47 48,35 

ANEXO VII - B DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 986, de 28 de abril de 1995. 

TRIBUNAL MARITIMO 
DENOMINAÇAO VENCIMENTO BASICO 

JUIZ-PRESIDENTE 489,88 
JUIZ 458,38 
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ANEXO VII- C DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 986, de 28 de abril de 1995, 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

DENOMINAÇAO VENCIMENTO GRAT. (ART. 7° 
BÁSICO DA LEI 8460/92) 

ADVOGADO DA UNIAO DE CATEGORIA ESPECIAL 489,88 170,92 
ADVOGADO DA UNIAO DE PRIMEIRA CATEGORIA 458,38 163,38 
ADVOGADO DA UNIAO DE SEGUNDA CATEGORIA 428,33 156,17 

• 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE 489,88 170,92 
CATEGORIA ESPECIAL 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE 1° 458,38 163,38 
CATEGORIA 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE 2" 428,33 156,17 
CATEGORIA 

ASSISTENTE JURIDICO DE CATEGORIA ESPECIAL 489,88 170,92 
ASSISTENTE JURIDICO DE 1" CATEGORIA 458,38 163,38 
ASSISTENTE JURIDICO DE 2" CATEGORIA 428,33 156,17 

ANEXO VIII DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 986, de 28 de abril de 1995, 

TABELA DE VENCIMENTOS BASICOS APLlCAVEIS AOS PROFESSORES DO 
MAGISTÉRIO SUPERIOR 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 

TITULAR U 244,94 489,88 
4 195,95 391,91 
3 186,62 373,24 

ADJUNTO 2 177,73 355,47 
1 169,27 338,54 
4 153,88 307,77 

ASSISTENTE 3 146,56 293,11 
2 139,58 279,15 
1 132,93 265,86 
4 120,85 241,69 

AUXILIAR 3 115,09 230,18 
2 109,61 219,22 
1 104,39 208,78 
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ANEXO VIII - A DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 986, de 28 de abril de 1995. 

TABELA DE VENCIMENTOS BASICOS APLlCAVEIS AOS PROFESSORES DO 
MAGISTERIO DE 1° E 2° GRAUS 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 

TITULAR U 226,59 453,19 
4 188,83 377,65 
3 179,84 359,67 

E 2 171,27 342,54 
1 163,12 326,23 

4 148,29 296,57 
D 3 , 141,23 282,45 

2 134,50 269,00 
1 128,10 256,19 

4 120,85 241,69 
C 3 115,09 230,18 

2 109;61 219,22 
1 104,39 208,78 
4 98,48 196,96 

B 3 93,79 187,58 
2 89,33 178,65 
1 85,07 170,14 
4 80,26 160,51 

A 3 76,44 152,87 
2 72,80 145,59 
1 69,33 138,66 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória tem, em seu artigo 5°, a intenção, essencialmente, de 
conceder acréscimo de vencimentos aos servidores da Tabela III da Lei n° 8.460/92, por 
meio da unificação desta com a Tabela 11 da mesma Lei, Ao mesmo tempo, nenhum 
acréscimo de vencimento é concedido aos servidores incluídos nessa Tabela, 
permanecerido, portanto, a diferença existente em relação à tabela do Legislativo e 
Judiciário" 

No entanto, mesmo esta "unificação" de valores resulta inconsistente, à 
medida que permanecem diferenciações injustificadas, à luz do critério de unificação, 
como entre as tabelas do Magistério superior e de 1°. e 2° Graus, 

,,' É relevante lembrar que os reajustes propostos pela MP destinam-se, na 
verdade, a reduzjr a diferença entre as tabelas dos 3 Poderes gerada pela concessão aos 
servidores miltares de aumento diferenciado de 28,86 %, posteriormente aplicado aos 
servidores civis do Legisltivo e Judicàrio, Apenas os civis do Executivo não foram 
contemplados com este aumento, rompendo-se o equilíbrio firmado pela Lei n° 8.460/92. 
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A proposta, assim, é de substituir -se as tabelas propostas por tabelas 
correspondentes ao valor de agosto de 1994 somado aos 28.86 % de defasagem, o que 
resuita em valores superiores aos propostos pela MP, deixando-se a questão da 
unificação de tabelas para a ocasião de implantação da matriz isonomica. Para tanto, 
fixa-se o prazo de 90 dias, de modo a dar-se cumprimento ao disposto na MP 709, 
relativamente ao prosseguimento dos trabalhos da Comissão Especial de isonomia e ao 
estabelecimento de vencimentos, em cada caso, ajustados aos cargos cujas atribuições 
sejam iguais ou assemelhadas, respeitados os seus requisitos de complexidade das 
tarefas. critérios de desenvolvimento, promoção. progressão e qualificação. conforme 
estabeiece o art. 5" da MP 704. 

Sala óas Sessões. em 

\ 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 986, de 28 de abril de 1995 .. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Será concedido adicional de vencimento aos servidores pelos 
cursos realizados, com aproveitamento, inerentes ou essenciais ao 
ingresso e promoção nas respectivas Carreiras. . ' . 
§ 1°. O adicional a que se refere o "caput" sera deVido a partir da 
conclusão, com aproveitamento, do curso correspondente. 
§ 2°. São fixados os seguintes percentuais de adicional, incidentes sobre o 
vencimento básico: 
I - 10 %, no caso de curso de aperfeiçoamento, especialização ou 
formação previstos em regulamento com carga horária de 200 a 1.200 
horas; 



11 - 18 %, no caso de curso de aperfeiçoamento, especialização ou 
fonnação previstos em regulamento com carga horária entre 1.200 e 
2.000 horas; 
III - 35 % no caso de curso de fonnação previsto em regulamento com 
carga horária superior a 2.000 horas, ou curso de mestrado, 
aperfeiçoamento ou especialização específicos, previstos em regulamento; 
IV - 70 % no caso de curso de doutorado ou de altos estudos, previstos 
em regulamento; 
§ 3°. Ressalvados os casos previstos em regulamento, será devido ao 
servidor que possuir mais de um curso o adicional de maior valor. 
§ 4°. Os adicionais de titulação, e as gratificações de habilitação 
profissional e de habilitação policial atualmente vigentes serao ajustadas 
ao disposto neste artigo, vedada a percepção cumulativa das devidas por 
mais de um curso." 

JUSTIFICAÇÃO 

Se aos servidores militares são estendidas e majoradas Gratificações de 
Habilitação e Indenizações de Representação, é evidente que aos servidores civís 
podemos conceder os mesmos direitos. 

A presente emenda visa, portanto, estender °os servidores civis Gratificações de 
Habilitação Profissional, hoje atribuídas a algumas carreiras e categorias, de modo a 
incentivar o processo de profissionalização pela via da sujeição a cursos de fonnação e 
treinamento. 

É esta a premissa que justifica que todos os servidores militares sejam 
contemplados com tais gratificações. O mesmo princípio deve ser aplicado aos civis, 
apenas tendo-se o cuidado de regulamentar a concessão destàs vantagens para evitar 
distorções e o aproveitamento de situações como os chamados "cursinhos Walitta" para 
a atribuição indiscriminada de vantagens. 

Sala das Sessões, 041 oíl Q r 
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r.---------~~--~----~~-----------------------, • Acrescente-se onde couber na Medida Provisória em 
eplgrafe, a seguinte redação: 

• O inciso I, o artigo 12 da Lei N!l8.538, de 21 de dezembro 

de 1992, para a seguinte redaçlo: 

I - Servidores lotados no Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ocupantes dos cargos efetivos de : 

a) Procurador Autárquico; 

b) Engenheiro ; 

c) Arquiteto. 

JUSTIFICACÃO 

A redação proposta atende ao princício da isonomia, ou 

equidade de vencimentos e salários, para os cargos de atribuiçOes iguais ou 

correlatas, previstas no parágrafo primeiro, do artigo 39, da Constituiçlo Federal 

de 1988, uma vez que os Engenheiros e Arquitetos integrantes do Quadro 

Funcional . do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS têm atribuiçOes 

regimentais relativas á avaliação de bens móveis e Imóveis oferecidos em 

garantia real de débitos previdenciários eJou avaliação de Imóveis para dação em 

pagamento desses débitos e á fiscalização na construção ciVil, com a 

consequente arrecadaçlo de contribuiçOes previdenciárias, e por consequência, 

com atiVidades equivalentes ás dos Fiscais de ContribuiçOes Previdenciárias. 

Portanto, intimamente vinculada á fiscalização e arrecadaçlo 
de contribuiçOes previdenciárias, as atribuiçOes funcionais ( Regimento 

Interno - artigo 45 inciso V ) e profissinonais ( artigo 72 - allnea ·c·, da lei 5.194 

de 24-12-66 ) determinam aos Engenheiros e Arquitetos do Quadro Funcional do 
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INSS a avaliaçliõ dê benã móVeis 'li imóVeis oferecidos em garantia, quando do 

parcelamento de débitos junto ao INSS, elou a avaliaçlio de imóVeis para dação 

em pagamento desses débitos, e ainda o exame e aprova.ção de laudos periciais 

relativos à avaliaçlio de bens oferecidos em garantia. 

- Assim, aprovada a garantia pela àrea de Engenharia, as 

Procuradorias do INSS têm o embasamento técnico para a SOlicitação de 

parcelamento do débito através de daçllo do imóVel avaliado, gerando-se entllo o 

pagamento de contribuiçOes previdenciàrias em atraso, por falta de liquidez do 

devedor. 

- A fiscalizaçllo, classificaçllo, Vistorias e avaliaçOes de 

imóVeis e/o~ obras silo atribuiçOes privadas de Engenheiros e Arquitetos, nos 

termos da Lei Ni 5.194, de 24-12-66, com aplicaçllo fiscalizada pelos CREA"s e 

CONFEA. 

- Embora os Engenheiros e Arquitetos da Previdência Social 

tenham atribuiçOes reg/mentais correlatas às dos Fiscais de ContribuiçOes 

Previdenciàrias ( artigo 48 - inciso VI - Regimento Intemo do INSS l ou seja, as 

de fiscaliZaçllo e arrecadaçllo das contribulçOes previdenciârlas, aqueles 

percebem, a titulo de remuneração, apenas o valor da referência, sem direito à 

Gratificaçllo de Estimulo à Fiscalizaçllo e Arrecadaçllo - GEFA. 

- Se esta sitUaçllo de injustiça persistir, ela trarâ flagrante 

descumprlmeto da norma constitucional, com irreparâveis prejulzos ao 

desenvoMmento dos serViços de Engenharia da Previdência Social, provocando 

constrangimento e desmotivaçllo aos Engenheiros e Arquitetos do INSS que 

terao que conViver com tamanha desigualdade. 

- Ao contrârio, se reconhecido o d,relto , essas vantagens 

relativas à natureza do trabalho induzirllo ao incremento da arrecadaçllo, sem 

acréscimo da carga fiscal, funcionando como instrumento gerencial de estimulo 
ao aumento da produtividade e de eficâcia das açOes desempenhadas. 

- Esclareça-se ainda que, além de se tratar de uma 

reivindicaçllo que se entende das mais justas, a aprovaçllo da Gratificaçllo de 

Estimulo à Fiscalizaçlio e Arrecadação - GEFA para os Engenheiros e Arquitetos 

do INSS, Viria atingir um total de apenas 288 ( duzentos e oitenta e oito l 

tuncionàrios ( ativos e inativos l, o que representa menos de 2,5% ( dois e meio 

por cento) do efetivo que percebe tal gratificação do INSS, que silo os Fiscais e 

Procuradores. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA W987 DE 28 DE ABRIL DE 1995, QUE 
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA E DOS MINISTÉRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO ANTÔNIO CARNEIRO ........... 070,071. 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ ...... 064. 
DEPUTADO CUNHA BUENO ..................... OI7. 
DEPUTADO EDUARDO BARBOSA. .......... 012. 
DEPUTADO ELIAS MURAD ....................... 025. 
DEPUTADO EURICO MIRANDA ............... 029. 
DEPUTADO EXPEDITO JÚNIOR .............. 004,005,049. 
DEPUTADO FLÁVIO ARNS ........................ 003,013,022,024,030. 
DEPUT~DO GONZAGA PATRlOTA. ......... 065. 
DEPUTADO JAIR SOARES ......................... 002. 
SENADOR JONAS PiNHEIRO .................. 044. 
DEPUTADO IBRAHIM ABI-ACKEL.. ......... 045. 
DEPUTADO LEONEL PAVAN .................... 068,069. 
DEPUTADO LUIZ MOREIRA ...................... 047,053,054. 
DEPUTADO MARQUINHO CHEDID .... , .... 023,031,035,056,057. 
DEPUTADO MARCELO BARBIERI ........... 048. 
DEPUTADA MARlSA SERRANO ............... 014,015,016,021,027,037, 

'.' 041,063. 
DEPUTADO MALULY NETTO ................... 051. 
DEPUTADO MIGUEL ROSSETO ................ 006,007,008,009,010,011, 

, . 

018,019,020,026,028,032, 
033,034,036,038,039,040, 
042,043,046,052,055,058; 

. 059,061,062. 
DEPUTA'pO NILSON GlBSON .................... 066. 
SENADOR PEDRO SIMON ........................ 001. 
DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON ......... 067. 
SENADOR ROMEU T\JMA. ................. : .. :.050: 
DEPUTADO SEVERlANO ALVES .............. 060. .. 
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EMENDA MODIFICA TIV A À 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, DE 28/04/95 

Sexta-feira 5 7403 

que "Dispõe sobre a organização da Presidência da República e tios 
Ministérios, e dá outras providências." 

(Reedição das MP n° 8l3, 886, 931 e 962, de 01/01, 30/0 I, O 1/03 e 
30/03/95) 

Façam-se as seguintes modificações na supracitada Medida 
Provisória, com vistas a substituir as ministeriais Secretarias de Controle 
Intemo do Poder Executivo por uma Auditoria da Presidência da República, 
extirpando, paralelamente, organismos supérfluos relacionados à auditagem 
dos serviços públicos: 

No art. 1°, caput): Acrescente-se a Auditoria-Geral na 
Presidência da República (na qualidade de organismo central de auditagem 
sobre a administração direta e indireta do Poder Executivo, atividade que 
precis<I ser prestigiada em nível presidencial para ser eficaz na prevenção e 
combate da má gestão pública, inclusive em razão de fraudes c 
desperdícios). 

No art. 3°, inciso VI): Substitua-se a Secretaria de Controle 
Intemo, da Secretaria-Geral da Presidência da República, por uma 
Secretaria de Contabilidade, específica da mesma Secretaria-Geral, à 
semelhança de cada Ministério, (de vez que a função auditorial pertence ao 
nível presidencial, mas sem despojar os órgãos administrativos dos 
instmmentos contábeis necessários ao acompanhamento da gestão e à 
prestação de contas).. 

Após os arts. 2° a 6° e dentro do Capítulo I, Seção II - Das 
:Fiúalidades e daOr.ganização da Presidência da República): Adite-se o 
seguinte 

"Art. À Auditoria da Presidência da República compete 
assistir direta e imediatamente o Presidente da República no desempenho de 
suas atribuições, especialmente exercendo a fiscalização superior da gestão 

. ~nanceira. patrimonial e operacional da administração federal." 

.. No art. 13, Parágrafo único): Acrescente-se na posição de 
Ministro de Estado o Auditor-Geral da Presidência dá República (o qual é 
por natureza assistente da maior autoridade). 
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auditorial está sendo transferida para a Presidência da República, enquanto o 
controle gerencial precisa ser preservado nos respectivos administradores). 

No art. 14, inciso XI - Ministério da Justiça): Suprima-se a 
alínea j, que indica competência imprópria de "ouvidoria-geral" (que é, por 
dclinição, um organismo julgador e não de controle administrativo). 

No art. 15, caput - estrutura básica de cada Ministério Civil): 
. Adite-se sob inciso IV a Secretaria de Contabilidade (que é órgão 
imprescindível para o acompanhamento da gestão e a prestação de contas, 
não podendo ser confundido com um órgão auditorial). 

No art. 16, inciso VII - Ministério da Fazenda): 
a) suprima-se na alínea! o Conselho Consultivo do Sistema de 

Controle Interno (porquanto é uma excrescência na função auditorial, 
cerceia a operacionalização da mesma e dificulta a fixação de 
responsabilidades); 

b) substitua-se na alínea p a Secretaria Federal de Controle (que 
erradamente teria função mista, ou seja, gerencial e auditorial) pela 
Secretatia Federal de Contabilidade (que atende à necessidade de uma 
contadoria, totalmente distinta de uma auditoria). 

No art. 16, inciso IX - Ministério da Justiça): Suprima-se a 
alínea r, que prevê uma Ouvidoria Geral da República (porquanto, além de 
ser só da União, sequer pode existir no Poder Executivo em sua natural 
função julgadora e, por outro lado, duplicaria atividades e custos, conflitante 
e perdulariame"te, se voltada ao controle administrativo). 

No art. 24 - criação de cargos de natureza especial na 
Presidência da' República): Acrescente-se o cargo de Auditor-Geral da 
Presidência da República, em conseqüência da criação do respectivo órgão. 

JUSTIFICAÇÃO 

A prese:nte emenda objetiva corrigir basilares deformações 
concernentes ao controle auditorial, erradamente mistu: ado com o controle 
hierárquico no chamado controle interno do Poder Executivo. 

o prinçipaJ conserto consiste em instituir UIII órgão de 
auditagcm revestido de requisitos para exerccr efetiva c imparcial 
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fiscalização sobre toda a administração federal, o que exige seu 
posicionamento debaixo da maior autoridade do Poder Executivo, mais a 
dt:scentralização operacional devido à dimensão do País. Optou-se, 

outrossim, por uma denominação de respeito e inconfundível com outros 
órgãos do próprio Governo Federal ou de outros Poderes da União e mesmo 
dos Estados. 

Afastou-se a errônea e formal criação de um confuso "sistema 
de controle" que, descabidamente, mistura na auditoria interna diversos 
órgãos gerenciais e servidores seus só porque também fazem controles 
especí ficos a suas atividades e que precisam atender a si e aos supe1iores. 
Há que nssegurar total separação entre o controle auditorial e os controles 
de competência das chefias nos diversos níveis hierárquicos. 

Fixou-se a competência da Auditoria da Presidência da 
República, sintetizada no cxercício da fiscalização superior da gestão 
financeira, patrimonial e operacional na administração federal, o que exclui 
daquela os controles inerentes à hierarquia administrativa. 

Esta emenda estabelece o essencial para organizar a auditoria 
interna no Poder Executivo e foi elaborada em consonância com a doutrina e 
a prática em organismos de grande porte. Limita-se ao essencial, 
objetivando suprir efetiva deficiência e grave disfunção no sistema em vigor 
e que vêm impedindo a prevenção e a apuração de vultosas fraudes 
cometidas contra o erário federal, ao lado de outras irregularidades, 
comprovadas em sucessivas Comissões Parlamentares de Inquérito. 

Sala das Sessões, 03 de maio de 1995 

SenadorPEDÍW SIMON 
/' 
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.-----_._-----_ .. _--- PROPOSIÇÃO ----

Medida Provisória nº 982 de 28 de abril de 1995 

[' De··p-u-t-a-d-O--J-a-i-r--s·o-a-r-e-s--- AU
'''.''.'--

c .. ," .. ,.Á.,. -. 
499 

"10,-------------------""'------------------

. ' O SUPRU'VA 2 O -SUBSTITUllIVA 3 O . IrIIOOIrltA11'IQ 4 0 -ADITIVA 9 0- IUeSTITUlTlvO GL.DflAl 

[~º 
r.1·.-----------------------------·------~---nxTO----------------------------~-------~---

I 
EMENDA À MEDIDA PROV«>ÓRIA N-. 982 DE 28104195 

I 
. ~ ... 6~doArlI' .• porágrafol·.doM:r',: 

Mie .• FiIca Mutiluida • Gnlificaçio de ~o e ProdWvidade .. ODP dallIlividadcl de finança&. <X'1Otrolc. 
urçommo, pianejomcmo, ..-....IoçI •• foscaliz.oçio, ~. proauadaria devida ... "<''I'"'"'' doo _ cfdivoo: 

\11 • doi ec:rvi~ .dministntivoa de ruvcl intc:rmodií -jo e supcricr da l..iJtlp; de Arrcc;ulaç3o, riacaliLaçlo. 

C ..... ço • Prowndaoia do lDaitIáo N.ci, ... l do Sopro Social do INSS. em ........., de llividodco de apoio _ • fualU.a>"o • 

pn>c:undcoia. em quaditIIi.., lixado noparágrúo I'. do art l'. dooU Medido l'rcMIória. 
M l', • A OrIIificaçio de o.-C>CQbo. 1'TocIutividode"'" oamo limilc. .. 

Panigrafo 1°. _ A Grll1ific:açlu de ~ e Produtividade.n calculada obc~ ailáiOl de desClr~lh,j 

indi\'idual dos lervuiora e imtit.ucimal dm& Ól"pOl e cutidadca. conforme diIpuMr ao amjua&.o b Miniauoa de EtUdo da F az.axJ.o.. d;1 
~ Fod<rlll • R.cf ..... do F .... do, do PLmcjamcnlo • Orçou-. elo _tU . AIoiI<mcia Iiocial • Coordala<;io da 

Prcsidéncia da a.pioblu:a, 00""'" de ........... diu. 

JUSTIFICATIVA 

A includo doe ICTVidoru adminiatrativO! do INSS, qUI! rrabalham Dal Ua.I de Arreca~o. Cobr.Ul~ c 

Procuradoria f medida de Urrtod"et jwtiça, eis que laia letVidores conjwuamerue com OI Fücai& e Pnx::W"' .. "",~ _lUla da GEFA. lIA<> ~vei. pela ",,\UaçAo do nuila da Prevideocia Social do PaU 

Cun1tt esclarecer. todavia que esses servidores fazem o lIUpOI'le admi:liItrativo d.-.quew calcpias. que I':'n CtJmo 

tarefa de ~o h.B11."1ooal. além de toda I gama de produtividade do 6acal c do ProaInNb'. t.amWm adminsilram as reçciLas que o 

coulribvde promove e1ql()utanearocute_ 

Aaescc destacar que esses servidores tem uma r~JIOIlsabilidadc de Ilabalho e wnplexidade de tacel"al. C(jui\"aluil\! a . 

do T eauoo do Tesouro NaciooaL eRes bcnefll..iadus por ~ualllc Rttribuiçio Adiàooal Varável. VlIIWlpt paga ao6 "'wdrtor~ Iill 

T mouro NacimaJ. 

o principio da Ismomia. conaagrado pela oon!ilituiçlu FedenL deve aU:llolrar. fUI pritica. o n::r:pci1o à regra de 'lHe 

par. ftm'jlo igual igaql ntribu.içlo. É, pois. justificável e perfCitl~ indispcnúveJ.sua ioclualo DCIIIC D(\VO tcx10 que ora $C cxarruna no 
QOOgrcao nacional. 
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I' 
'''OPOSlçlo - ----

rl~ 985/95 

·--------______ AUT~-----------------_, 

~.:-------_=-------------- TII',) ____________________ _ 

, O· ~PMS9VA 2 D· SUI'$TlTUlTIVA 3 ~. MOOtnCATM 4 0- ADIT.V" 9 0- SUISTITUITIVO Ch . .DIAL 

~ .. '''<--~ Lr_-_-_~~_A"..:;_'~_'~============_'_<_ .. _."_A_'O_-_-_-_-_-_"T.l.-_-_-_-_-_-_'_"'_"_'~======:======_AC_'_.'_<=:,~~~ 
,,---------------------'."0------------------------

05 nOVA redaç~o A dispositivns dA Lei nº R.7~2, de 07 de dezembro 

0~-3~ AO "rt. 3° da MedidA Prnvisórie nº 985 A seguinte rpdAç~o: 

nUAda, de que trete o ~rt. 37 da Lei nº R.742, de 19 Q3, 

• 
JUSTT FIcnTI".~ 

Ent8nrlemos que a mat~ria trata rl8 estruturB social do pAIs, e por 

isso os henefícins nele previstns devem vigorer A pArtir de Medi-

da Provisnrie. 
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J 
-I 

~ _______________________ AUT~ _________________________ -, 

~eputado EXPEDITO JONIOR 
-I ,-- N2 ~~T"~~ 8-J 

r.,---------------w-.---=----------------, 
, ~ - ~"USVA 2 [] - SUInTITUlTJVA 3 O . 1iIODIf"IÇAT.... 4 ~ - .. 0r1"1..... 9 O -SUlS1'ITUn-,,,,O GU:I&l~ 

r.1·~----------------------------~'O------------------------------

Acresça-se ao artigo 3Q o tópico: 

VII - Subsecretaria de Inteligência 

JUSTIFICAÇ~O 

A presente emenda integra de forma axplícita a Subse­
cretaria de Inteligência na estrutura da Secretaria-Geral da Pre­
sidência da República até que seja criada a Agência Brasileira de 
Intelig.ência. 

Com isso, corrige-~e, a luz do direito administrativo, 
a situação an5mala do artigo 33. §2º. que prevê indevidamente a 
supervisão da Subsecretaria de Inteligência pelo Secretário-Geral da 
Presidência da República. não obstante aquela estar subordinada ao 
Secretário de Assuntos Estratégicos da Presidência da República. 

~ 
'1';--I'I-P-n-

Q
--9-S-7-/-9-S-. -d-e-2-e-d-e-a-b ;:.~ •. ~ e 1 9 9 5 -I 

[, --'----------- .. , .. 
__ pep"tadq EXPEpITO JONIOR 

"1'.-------------------------nl',J-----------------------
. 1 i1J -~~ 2 O --...sTln,lTNl " O -1IICIDIf1C.i~ 4 O -AOf"IVA 9 O -.IIISTITUl'fIVO ~ ~ 

r.1·---------------------~----------------------~ 
Suprima-seda artigo 52 o item 111 - Subsecretaria de 

I Inteligência, renumerando-se os demais itens, que passam a ser~ , 
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I - Gabinete; 

II - Subsecretaria-Executiva, 

III - Subsecretaria de Programas e Projetos: 

IV Subsecretaria de Análise e Avaliação, 

V - Centro de Estudos Estratégicos; 

Sexta-feira 5 7409 

VI - Centro de Pesquisa e besenvolvimento para a 

Segurança das Comunicações. 

JUST IF ICAÇAO 

E~ta emenda est~ coerente com a modificação proposta 

pela emenda apresentada ao artigo 32, que inclui a Subsecretaria 

de Inteligência' na estrutura da Secretaria-Geral da Presidência da 

Rep~blica. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 5°, a seguinte redação: 

.. Art. 5°. À Secretaria de Assuntos Estratégicos compete assistir direta e 
imediatamente o Presidente da República na análise e avaliação 
estratégicas, na definição de estratégias de desenvolvimento, na 
coordenação e controle de planos, programas e projetos de natureza 
estratégica, assim caracterizados pelo Presidente da República, inclusive 
no tocante a informações e ao macrozoneamento geopolítico e 
econômico, executar as atividades permanentes necessárias ao exercício 
do Conselho de Defesa NacionaL coordenar, em articulação com o 
Ministério do Planejamento e do Orçamento a formulação do 
planejamento estratégico nacional, coordenar a formulação e acompanhar 
a execução da Política Nuclear, em articulação com outros órgãos da 
Administração Federal, tendo como estrutura básica: .. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Secretaria de Assuntos Estratégicos tem compefências concorrentes com o 
Ministério do Planejamento e Orçamento, no tocante à formulação do planejamento 
estratégico nacional. Além disso, foram omitidas as competências da SAE relativas à 
coordenação, formulação e acompanhamento da execução da política nuclear, bem como a 
competência relativa a produção de informações estratégicas. No entanto, foi mantida a 
vinculação da autarquia Comissão Nacional de Energia Nuclear à SAE, bem como a 
Secretaria de Inteligência em sua estrutura, o que indica a necessidade da adequação do 
dispositivo. 

Sala das Sessões" d{ lt\J; l ~ \ 

Dep. Miguel Rosseto - PT/RS 

" ,- . I, _.1. _(.:" , ... 

,- -,.' 

.... 
<.; .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-e, ao artigo 8°, a seguinte redação: 

"Art. 8°. À Advocacia-Geral da União compete executar atividades de 
consultoria e assessoramento juridicos ao Poder Executivo, uniformizar a 
jurisprudência administrativa federal e coordenar, supervisionar e 
controlar as atividades do serviço juridico da Administração Pública 
Federal, representar a União judicial e extrajudicialmente, bem como 
desempenhar as demais atribuições previstas na Lei Complementar n° 73, 
de 10 de fevereiro de 1993." 
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,JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do artigo comete impropriedade ao confundir a instituição 
Advocacia Geral da União. cujas competências são as de representar a União judicial e 
extrajudicialmente e executar·atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Poder 
Executivo (art. I ° da Lei Complementar n° 73/93) com o seu titular, ao qual a Lei 
Complementar atribuiu assessorar o Presidente da República em assuntos de natureza 
juridica. 

Sala das Sessões, 04. t G I' 1* \' 

Dep. Miguel Rosseto - PT/RS 

., .. -\;(", .... ,",. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 12. os seguintes parágrafos: 

"Art. 12 .... 

§ 2°. O Conselho do Programa Comunidade Solidária contará com uma 
Secretaria Executiva., diretamente subordinada ao Ministro-Chefe da 
Casa Civil. 
§ 3°. Fica criado um cargo de natureza especial de Secretário-Executivo, 

o qual responderá pela Secretaria Executiva referida no parágrafo 
anterior." 
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JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de ser um dos mais relevantes instrumentos na política social do novo 
Governo, o Programa Comunidade Solidária não teve prevista, originalmente, na MP 813, uma 
estrutura ou responsável pela sua Secretaria Executiva. Na presente reedição, foi prevista, 
embora não expressamente, a existência da Secretaria Executiva e criados os cargos 
necessários, exceto o de Secretário Executivo, essencial ao seu funcionamento. Criado o 
órgão, é indispensável prever o cargo do seu titular, sob pena de incoerência. 

• 

, :\ 

Sala das Sessões, OL/.lO(1 ~\ 

Dep. Miguel Rosseto - PT!RS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, à alínea "h" do inciso X do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14 .... 

X - ... 

h) política comercial relativa ao café, açucar e álcool." 

JUSTIFICAÇÃO 

A alínea em tela prevê para o Ministério da Indústria, do Comércio e do 
Turismo competência relativa a "política relativa ao café, açucar e álcool". A 
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fim de elucidar em que nível se dá esta competência, evitando-se conflito de 
competência com o Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 
Agrária, toma-se necessária a presente emenda. . 

I 

Sala das Sessões, oLt lor ~ \" 
Dep. Miguel Rosseto - PT!RS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, à alínea "f' do inciso XV do art. 14, a seguinte redação: 

"Art. 14 .... 

XV - ... 
f) formulação, implementação e coordenação de políticas nacionais de 
desenvolvimento urbano." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do inciso define, em funçao da transferência das 
competências das Secretarias de Habitação e Saneamento do Min. do Bem Estar Social 
para o Ministério do Planejamento e Orçamento, de maneira muito sucinta as competênias 
de Ministério nesta área, referindo-se exclusivamente ao planejamento e coordenação. Não 
menciona quem será responsável pela implementação das políticas, o que determina a 
necessidade da emenda para que se assegure a responsabilidade federal no setor. 

Sala das Sessões, ol{ [0'\) Q\ 

Dep" Miguel Rosseto - PT!RS 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de _u." uC 1 ,/'J;). 

EMENDA ADITIVA 
Inclua-se, no artigo 14, inciso XVlII, a seguinte alínea: 

"Art. 14 .... 

XVIII - ... 

i) ordel}ação da fonnação de recursos hwnanos na área de saúde." 
JUSTIFiCAÇÃO 

O inciso XVIII omite no Min. da Saúde a competência relativa ao ordenamento 
da formação de recursos humanos na área da saúde, que lhe foi atribuida pela Lei n° 
8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde). 

Sala das Sessões, ultlO\ l Q\ 

Miguel Rosseto - PT/RS Dep. 

r==;o";c L' __ ....!ll.]!liIJI..-E.B.lIJLI.i;LiIIl..IJII....·~~···-....!lI!:··:~~-:;lL.J1!,L!i.5... __ --.JI· ~_~ ~ . MEDIDA PRQUISQRIA Ng 987 dA 28/04/95 . 

r' M~ _____ r"-'-'-J 
L ______ ~nllE~e!W!T~AADQ~EAnW"A~R~n~n~B~AruRAllO~5~A _______ ~1 ___ '3 0 _ 

~-------------""'-~----------'--' 

[0 ..... -"] C -- ~~". --1-6-'-: -- ••••••••. ---,--~"--,--~ .• ,,--~ 

I 
..--, -----,~.-----..., 

E!'IENOA ADITIVA 

I 
I 

Acrescanta-as no inciso XXI aO Art.14: 
XXI - I'IINISTERIO DE ASSUNTOS SOCIAIS: 
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a) 

b) 

c) 

d) 

a) 
a 

XVIII ao 

a) 

b) 

DIÁRIO DO CONGRE$SO NACIONAL (Seção ll) 

pOlítica nacional da 8sa'1at'ncia aoclal; 
atançlo à iorlne18; 

atançlo ao idoso; 

atençlo à passoa portadora da daficilncla; 

apoio à ra.l1ia e a projetos ca.unit6rioa: 

Art. 16: 

Secretaria da Atançlo à Iof.neia; 

Secretaria da Atençla .0 Idosa; 
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c) Secretaria da Atançlo à Pasaoa Port.adora da 0.'1c1Inc18; 
d) Secretaria da Apoio à r •• Ui. S 8 Projetos Co.unitários; 
a) Secretaria de Desenvolvi •• nto Institucional 

Por cona~u."cia, dav •• sar supri.idos da Art. 16, XIII, al!n •• ' 
"h-, • Art.14, inciao XVI, al1n •• ~c·. 

JUSTIFICATIVA 

O. pat ••• desenvolvidos, a o Braail precisa. c •• lnhar n •• ta sent! 

da, paaauir •• u. IUniatário da' A •• ",ntoa Sociaia, ou equivalente. 

para o atendi •• nto da populações aarginalizada., coa0 o •• nor, o 

portador de d.ficilncia B o idoso. 

Acriaçlo d.sta "iniatário na Brasil proporcionari • organizaçlo ' 

da política nacional para a ir •• , b •• coa0 .çO •• coorden.d.. naa 

vária. eafaraa úblicaa. 

l 
~ 

J 
~ o.r.;---, ,,------,--------.ao.OI0d0 .. 
,M(05·/gsj r I'IEOIOA PROVISORIA NO 987, de 28/04/95 

[· ______ ~~~~~~'~~~~-_-~_-_-~_-_-_-_-_-_~~I ~~4'4-7~-1 __ DEPUTADO fLAVIO ARN~ . ~ _ 

"I' ---::=---::-----".,--=----=-------, . 10---- 20-~~" 30·-~oc.o.". 4(]--...... O·.u. .. """""' ...... 

r..-----------------~----------------~_, 
EI'IENOA ADITIVA 

Acrescente-ae no incisa XXI ao Art. 14: 

XXI - I'IINISTERID DE ASSUNTOS SOCIAIS: 

• 

a) p011tica nacional da aaaistOncia 8Dcial; 

b) etançlo à lnfAncia; 

c) atançlo ao idosa 

d) atençlo à pasaoa portadora de daticilncis; 

.) apolo à f •• l11a a a projatoa co.unitárioa 
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DATA 

04/05/95 

XVIII áaÃ'rt.- 1ci·'í. 
a) SBcr8ta~la de Atançlo à InfAneia; 

b) Secrata~l. de Atençlo ao Idoso; 

c) Secretaria da Atançlo à Pesaoa Portadora da Datieilneia; 

d) Secretaria da Apoio l FeaIl!. a a Projetos Ca.unlt'rloa; . 

• ) Secretaria da Ouasnvclvl.anto InstitucIonal 

Por conaaqDlncla, davaa aar supri.ido a Art. 16, XIII, alIn.a -h-, 
a o Art.14, inclao XVI, alInae ·c·. 

JUSTIFICATIVA 

o. paIa.a dasenvOlvidos, a o Braail precisa c •• inhar n.at. aentido, 
poa.uas u. "lnlatário da Aa.untos Sociai., ou aqBlvalante, para a 
atan~lm.nta da populaça ••• arginallzadaa,· coa0 o •• nor, o portador 
da daficilncla a o idosa. 
A crlaçlo desta "infetAria no Braail proporcionar' a organizaçlo Çb 
política nacional para a iraa, ba. co.o açBa. coordensdas na. vi -
rias e.rars. públicas. 

i.,:: !!. 

,\,.;:. ,," .··:.l. _": 

PROPOSiÇÃO 

MEDIDA PROVISORIA N° 987. de 28 de abril de 199<; 

AUTOR PRONTlJARIO 

Deputada MARISA SERRANO 

1 ( X ) SUPRESSIVA 2 ( ) SUBSTITUTIVA j ( ) MODIFICATIVA 4 ( ) ADITIVA 'I ( )SUBSTITUTlVO GERAL 

PAGINA ARTIGO I'ARAGRAFO INCISO ALlNi:A 

14 VII 

TEXTO 

I 

Suprima-se a expressão "c do desporto" no art. 14. inciso VII c nos demais 

!dispositivos onde há referência ao Ministerio da Educação e do Desporto 
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Tendo em vista que o art 18, incíso Xl. altneas "b" c "c" transfere as 
1 

JUSTIFICA(ÃO 

!
ompetenCias do Conselho NacIonal do Desporto, da Secretana de Desportos e do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Desportivo para o Instituto NacIOnal de Desenvolvimento do Desporto que, 
segundo se depreende do art 46 da MP 987, estara afeta ao Ministro Extraordinário dos Esportes, e 
. njustificilvel manter-se a expressão "e do Desporto" no nome do Ministério que ora perde as. 
k;ompetêllcias ligadas iI área . 
I i ! 

Entendemos que a permanencia da referida expressão significará um equivocol 
:no orga.nograma do Poder Executivo. uma vez que, segundo princlpios básicos da Administração. ao 
inome de um órgão sempre há atribuições e competências correspondentes 

DATA 

04/05/95 

L 
PROPOSiÇÃO 

MEDIDA PROVISORIA N° 987, de 28 de abril de 1995 

AUTOR 

Deputada MARISA SERRANO 

PRONTlJARIO 

t (xl SUPRESSIVA 2 ( I SUBSTITUTIVA J ( I MODIFICATIVA 4 ( I ADITIVA ~ ( ISUBSTITUTlVO GERAL 

PÁGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

I/I 14 VII "a" 

• TEXTO 

-

Supnma-se do art. 14, inciso VII, ahnea "a". a expressão "e politica nacional 

do desporto'" 

JUSTlFIC AÇÃO 

A proposta de "organização da Presidência da República e dos Minislérios, 

~
Objeto da MP 982, prevê, pelo art 19 inciso VII. alineas "a" e "b". a extinção, no âmbito dO[ 

inistério da Educação e do Desporto (MEC), da estrutura operacional (Secretaria de Desportos e 
Conselho Superior de Desporto) necessária à formulação e a execução da politica nacional dos 
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sportes. enquanto. por outro lado. cria o cargo 'de Ministro de t.stado Lxtraordlnario dos Esportes 
art. 26) que assume as atribuiçóes da area 

Entendemos que. como decorrência natural de tal reorganização 
administrativa. as competências ligadas a "politica nacional de desporto" previstas no art 14. inciso 
VII, deverão ficar afetas aquele Ministro. ao qual estara afeto o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto (INDESP) 

A permanecer a estrutura proposta podemos antever dois problemas: a) a 
'mpossibilidade operacional do MEC em deslncumbir-se adequadamente da tarefa. e b) conflitos de 
competência entre o MEC e o INDESP. 

Vale destacar que através de emenda aditiva. passamos a competência de 
"definir a politica nacional do desporto" ao Ministro de Estado Extraordinario dos Esportes (art 26) 

DATA PROPOSiÇÃO 

04/05/95 MEDIDA PROVISORIA N" 987. de 28 de 04 de 1995 

AUTOR PRONTUARIO 

Deputada MARlSA SERRANO 

t( )SUPRESSIVA 2( ) SUBSTITUTIVA J(X)MODIFICATlVA ~( IADITlVA ~ ( )SUBSTITUTIVOGERAL 

PAGINA 

l/I I 14 

ARTIGO PARAGRAFO 

TEXTO 

INCISO ALlNEA 

VII b) e c) 

Inclua-se a alinea b) na c). do art. 14 Inciso VII. dando-lhe a seguinte redação 

"b) educação em seus diversos niveis e modalidades educação infantil. educação 

ndamental. educação media. educação superior. educação especial. educação indigena. educação 

ecnológica e educação de jovens c adultos. exceto ensino militar;" 
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JUSTIFICAÇÃO I 
A educação pré-escolar c considerada a primeira etapa da educação basica. 

os sistemas dc ensino de inumeros paises. Ela ja se integra ao conJUnto das ações do orgão 
rcsponsavel pela educação. Por essa razão. vemos como mais coercrnte que faça pane dos n1veis c 

odalidades de educação referidos na letra c) do Inciso VII do an. 14 da MP 9g7. em vez de 
constituir algo separado 

As expressões "ensino fundamental". "ensino médio", "ensino superior" e 
"ensino supletivo" constituem uma redação nas areas de competência do Poder Executivo A 
Constituição Federal determina. em seu an. 205. que a educação (e nào o ensino) é dever do Estado. 
Por essa razão. propugnamos pela substituição dos tcrmos "ensino" por "educaçào: este muito mais: 
rico e amplo que o anterior. Além do mais. não h:i razão para o emprego de expressões como ensino 

ndamental e educação tccnológica. como consta da referida MP. 
Se a MP 9g7 em seu an. 14. Inciso VII. quer cxplicitar as modalidades de' 

ensino (por ex. educação especial). por coerência deve citar também a modalidade da educação l 
'ndigena. A expressão' "cducação de jovens e adultos" vem sendo usada modernamentc eml 

. substituição a "ensino supletivo, razão porque nossa Emenda propõe sua adoção I 

.. ,""" 

"", 

-'-;-7 ~'" / 95 I ... I' ___ M_E_D_I_D_A __ P_ROVISÓRIA N9 98°7"'~~-2-8-D-E-A-B-R-I-L-D-E-1-9-9-5--

• ----------AUT~---------------, 

Deputado CUNHA BUENO 
,---_________________ TIP·J __________________ __ 

1 O . SUPRESS/VA 2 O -SUBSTITUITIVA 3(ii - MODIFICATIVA 4 O -AOITIVA 9 O ~ SUBSTlTUJTlVO GLOBAl. 

--"'AGO(·I" ~ r;--- AfiT'GJ ---,--- p;.RAGRAfO ----,---'l"C'SJ ----r---ALlNEI. ---

, 1 (2 ~ LI' ___ 1~4!..-_ __l ______ _L __ __!.:X=.I=.I __ ...L _____ _ 

~.-------------------------TEX~------------------------

EMENDA MODIFICATIVA 

Dé-se ao inciso XII do artigo 14, da Medida Provisória n9 987 

de 28 de abril de 1995, a seguinte redação: 

"Art. 1 4 ...................................................................................................... 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

XII Ministério da Marinha: 
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a) politica naval e doutrina militar naval; 
b) constituição, organização, efetivos e aprestamento das 

forças navais; 
c) planejamento estratégico e emprego àas Forças Navais na 

defesa do país; 
d) orientação e realização de pesquisas e desenvolvimento 

do interesse da Marinha; 
e) política marítima nacional; 
f) orientação e controle da Marinha Mercante e demais ativi 

dades correlatas, no interesse da segurança da navegaçao ou 
da defesa nacional; 

g) segurança da navegação marítima, fluvial e lacustre; 
h) adestramento militare supervisão de adestramento civil 

no interesse da segurança da navegação nacional; 
i) polícia naval 
j) implementação e fiscalização do cumprimento de leis e re 

gulamentos, no mar e águas interiores; 
1) contribuir para a formulação e condução de políticas na­

cionais que digam respeito ao mar; e 
m) participaçáo no preparo e na execução da mobilização e 

desmobilização nacionais. 

JUSTIFICATIVA 

Ao. submeter aos meus pares a presente Emenda Modificativa à Me 

dida Pi:-ô;'isór;i~~que dispõe sobre a organização da Presidência da Re-
'. . ... ~ '. 

pública' e dos'.N.inistérios, tive o propósito de melhor adequar todas 
< ' •• ' , , ,".,. s. _. • 

as comp.etênci;3.s atribuídas ao Ministério da Marinha pela Lei Compl~ . . -, '. 

mentarri9 69,-"(Ú~ 23 de julho de 1991, pelo Decreto-lei n9 200 de 

25 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto n9 967, de 29 de outubro 

de 1993, que estabeleceu a Estrutura Básica da Organização do Minis 

tério da Marinha, mantidas em vigor pelas Disposições do artigo 16, 

parágrafo 19, da Medida Provisória. 

Do me:smo modo procurei incorporar as atribuições da Mari-

nha, a que se 'refere ao planejamento estratégico e execução das 

ações relativas.à defe.a do Pais. 



Maio de 1995 DIÁRIo 00 CONGRESSO I ACIONAL (Seção 11) Sexta·feira 5 7421 

,I"'" ,,"::: .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 15, o seguinte inciso: 

"Art. 15 .... 

IV - Secretaria de Controle Interno." 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao fixar a estrutura básica dos Ministérios, a Medida Provisória omitiu a 
Secretaria de Controle Interno, em vista do disposto no art. 5° da Medida Provisória em 
vigor que disciplina o Sistema de Controle Inteno e define as CISETs como integrantes da 
Secretaria Federal de Controle. No entanto, as Consultorias Juridicas são consideradas 
como integrantes da estrutura básica ministerial apesar de, ao teor do art. 2°, li da Lei 
Complementar nO 73, integrarem a AGU como órg~os de execução, subordinadas 
administrativamente ao Ministro de Estado. Pelo mesmo princípio, as CISETs deveriam ser 
mencionadas no art. 15, ou omitidas ambas. Para evitar confusões decorrentes da omissão, 
é necessário explicitá-Ias como órgãos básicos, embora sistemicamente vinculados á 
Secretaria Federal de Controle. I 

Sala das Sessões, o-t lo ( Q ( 

Dep. Miguel Rosseto - PT/RS 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 16, I a seguinte redação: 

"16 .... 
I - no Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado: 
a) Secretaria de Recursos Logísticos; 
b) Secretaria de Organização e Informática; 
c) Secretaria de Recursos Humanos; 
d) Secretaria de Reforma do Estado. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na presente edição da MP, é cometido um erro grave de formulação que revela, 
na melhor das hipóteses, o desconhecimento da missão institucional do Ministério da 
Administração e Reforma do Estado e que lembra a desastrada tentativa do Governo 
Itamar de dividir a área de recursos humanos da ex-SAF em "Secretaria de Recursos 
Humanos" e "Secretaria de Remuneração e Carreiras". O dispositivo emendado fez o 
mesmo, só que, desta vez, retirando da Secretaria de Recursos Humanos as competências 
relativas a desenvolvimento de recursos humanos e colocando-as numa nova Secretaria, 
que substitui a Secretaria de Organização e Informática. Com uma só mudança, 
desarticula-se dois órgãos estratégicos do Ministério, sem qualquer justificativa 
consistente. 

A presente emenda visa evitar a descontinuidade e o prejuízo que 
inevitavelmente decorrerão desta alteração despropositada, preservando a situação anterior 
à eaição atual da MP. \ 

Sala das Sessões, oq tO\" I ~ \' 

Dep. Miguel PT/RS 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no inciso IX do art. 16, as seguintes alíneas: 

"16 .... 
IX - '" 

... ) Departamento de Polícia Rodoviária Federal: 

... ) Departamento de Polícia Ferroviária Federal; 

Sexta-feira 5 7423 

... ) Coordenação para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa corrigir omissões da Medida Provisória, relativamente 
ao Ministério da Justiça. 

Com a extinção da Secretaria de Trânsito do Min. da Justiça, e sendo mantidas 
as suas competências relativas a policia rodoviária e ferroviária federais, é necessário 
manter na estrutura ministerial órgãos especificos para estas tarefas, uma vez que a 
Secretaria de Planejamento de Ações de Segurança Pública deve ser direcionada, como 
indica o nome, um órgão de formulação, coordenação articulação de politicas na área de 
segurança pública e assuntos penitenciários. 

Além disso, foram absorvidas pelo Min. da Justiça as competências da 
Coordenação para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, órgão 
autônomo do Min. do Bem Estar Social. No entanto, a CORDE não foi expressamente 
extinta, nem transferida, nem integrada ao MJ. Seria aconselhável haver referência expressa 
à sua situação, para que se evitem questionamentos sobre sua efetiva destinação; 

Sala das Sessões, G~l D d Q \' 

Dep. Miguel Rosseto - PT/R5 
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MEDIDA PROVISÓRIA N!! 987, DE 1995 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se alínea f, no inciso XII, do 

artigo 16, com a seguinte redação, 

reordenando-se as demais: 

"Art. 16. 

XII - ....................................... . 

f) Conselho Deliberativo do Fundo Constitu-

cional de Financiamento do Centro-

Oeste;". 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão do Conselho Deliberativo do Fundo 

COnstitucional de Financiamento do Centro-Oeste entre os 

6rgãos colegiados vinculados à estrutura superior do 

Ministério do Planejamento e Orçamento impõe-se em face de 
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sua nova composição e do novo'- papel que desempenha.rã, 

propostos em Emenda aditiva de nossa autoria ao texto oriundo 

do Poder Executivo. 

Com a nova composição proposta do Conselho 

Deliberativo desse Fundo, não cabe mantê-lo integrado à 

estrutura administrativa da Secretaria Especial de Políticas 

Regionais, do ~nistério do Planejamento e Orçamento. 

Sala das Sessões, em de de 1995. 

\" -\--c '" I - ~ 
Deputada MARISA SERRANO 

_. __ • .,. u ___ ] 

04 I 05/95 
--___ --- --- --- ----- - - -- I'IIIOPO$IÇ.lO -- ----- ------- ----- .------- ____ o r ~EDIDA PROVISORIA Nº 987, de 28/04/95 

.---------------------- "',,'"----
DEPUTADO FL~VIO ARNS 

:---------------------------""---------------------_._--• , O -SUPfl(SSI'IA. 2 O -"-'8$;1" .... ,.,.... 3 O -MOOInc.u,.... 4 [i) -AOITI..... 9 O' SuaStlTufflvO eL...OUL 

~---------------------------T'~O---------------------------------• 
EMENDA ADITIVA 

Acrescent~-se ao Art. 16, inciso IX. da Medida Provisória,!ll!. 98,7, 

de 28 de abril de 1995, a alínea ·s· com a denomina~ão • Coorde-

nadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de OeficiAn-

cia - COROE. '-
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JUSTIFICATIVÁ 

Quando da edição da ~edida Provisória nº 987, de 28 de abril de 

1995, houve a transferência dos essuntos que constituem área de 

competência da Coorden~doria Nacional para Integreção da Pessoa 

Portadora de Deficiência - COROE, para o ~inistério da Justiça, 

conforme estabelece o Art.14, inciso XI, alínea ne n , ficando ~ 

ro o espírito da reforma, de apenas transferir a subordinação da 

COROE do extinto ~inistério do Bem-Estar Social para o ~inisté­

rio da Justiça. 

Todavia, verificou-se a ocorrência de um eq8ívoco na redação do 

Art. 18, inciso VIII, da citada ~P, e, até o mesmo de sua desne 

cessidade, uma vez que a proposta de transferência da COROE já 

estava devidamente explicitada na redação do Art. 14, inciso XI, 

conforme abordagem anterior. 

Neste caso, seria suficiente apenas adicionar ao Art.16,inciso 

IX, uma alinea nsn com a denominação Coordenadoria Nacional Pa 

ra Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - COROE. 

Com efeito s1gnifica tão somente promover as devidas correções 

na estruturada reforma administrativa, porquanto a proposta efe 
tiva do legislador não foi a de extinguir a COROr, tanto assim, 

que foram 'mantidas as suas compet~ncias e seus cargos, ao con -

trario do que ocorreu com outros órgãos cuja transformação e/ou 

extinção encontra-se claramente definida nos ~rt. 19,21 e 22dB 

ref"rida MP. 

Diante do exposto, propõe-se essa emenda fOdi tive. 
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04 / 0'~';y5] [' EMENDA A MEDIDA PROVISORIA Nº 9,~~o"<Ão--

----------------_~UT~------------------~ 
__ ~ PItOHTUAItIO-

DEPUTADO MARQUINHO CHEDID 
" 377 

.,---------------------'1")---_--------

-, -- "-AG»r", _-----, 

1/1 I _--,-__ ~_I 

• SUPRUS'VA 2 ~ . SU8STlTUITI'VA .3 i_ . 'tIOOIF"ICATI\IA 4 ~ - AOITlV. 9 :~ - <;u8,TrtUrTlVO GL.OeAL. 
~ 

~ ro~---------------------

Esta emenda visa incluir uma alínea no inciso VI do artigo 16, 
reorganizando as demais passando a ter a seguinte redação. 

"Art. 16 - São órgãos específicos dos Ministérios: 

........................................................................................................................... 
VI - no Ministério da Educação e do Desporto: 

a) 

b) 

...................................................................................................................... 
Conselho Nacional do Desporto; 

c) ................................................................................ o." .................................. .. 

d) ....................................................................... ... 0 ..................... . 

e) .............................................................................. .. 

f) ............................................................... 
g) •••••••.••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

h) ••••••••••••••••••••••.•••••••..••••••.•••••••••••••••••••• 

l°) · .......... ................................................. . 
j) · ......................................................... . 
k) · ......................................................... . 

JUS T I F I C A T I V A 

Esta emenda tem como objetivo manter o Conselho Nacional do Des 
porto como órgão específico do Ministério da Educação e do Desporto. 
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.,: .. 

,;,.--------------- .. JIIO,.ostÇlo--~--

~EDIDA PROVISORIA Nº 987 de?8 de abril de 1995 

r------------------AUT~------------------~~ c" .OOH''''O'.----
i DEpUTAOO FLAVIO ARNS , 447 

~.c--------------------- lIP,J---= ______________ _ 

, O -SUPRES!lVA 2 0- 5UBSiITUITr.M, ;, O -hlOOI,.ICATr.-, 4 [)(J ~ "OITIva 9 0- SUIIISTtTUrTI'IC GL08AL 

• 
, 

T[XTO-=------------------

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-~e ao Art. 16 inciso IX, da MP nº 987, de 28/04/95 a 

allnea "t" com a denominação Conselho Nacional para Integração 

da Pessoa Portadora de Deficiência. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o 

apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração so­

cial, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência - COROE, institui a tutela j~risdi­

cional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, dis 

ciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, e, dá 

outras providências, estabelece no seu Art. 13, que a CoROE,ór 

gão cODrdenador das ações governamentais e das medidas que se 

refiram às pessoas portadoras de deficiência, contará com o 

assessoramento de órgão colegiado, o Conselho Consultivo da 

COROE. 

Diante do exposto, propõe-se essa emenda aditiva. 
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I'ROPOS'CÃO -

MEDIDA PRDVISORIA Nº 987 

Deputado ELIAS MURAD 

__ N~ PAONT!,)AAIO _ 

j'CART.231 
• 

________ ---------.u,~-------________________ , 

.--___________ -'--_________________ w ______ -:: __ -----------------

, :XI- SUPRtSS" • .:.. 2 r-- - SUeSTITUlTl\lA 3 ~ - MOC:UrlC ... flVA 4 ~ - ADITivA 9 """"I - SU6STlTUITWO ~A.'_ 

i-----~/~----------------~XTO-------------__________ _ 
Suprima-se da MEDIDA PRDVISORIA Nº 987 de 28/04/95 a ALINEA "a" do 

INCISO VI, ARTIGO 17 do CAPITULO 111. 

Justificativa 

O propósito buscado com o Artigo .1.2 da Medida Provis.§. 

ria 987 em seu Inciso ~, Alínea "a" Lci se transformar a recentemen 

te instalada Secretaria Nacional de Entorpecentes em mero Dsparta 
. -

mennto da Secretaria Nacional de Segurança Pública trará desastrosas 

consequências para a política nacional de drogas no País. 

Com fim da autonomia da citada Secretaria que perderá 

seu poder decisório como Orgão Central de Coordenação e Controle, a 

questão das drogas passará a ser encarada primordialmente sob a ótica 

da repressão em detrimento das políticas de prevenção, tratamento e 

recuperação que têm se mostrado tão ou mais eficazes na solução dos 

problemas ligados i.área. Há que se considerer que com tal medida, a 

questão da repressão estará ligada i Segurança Pública e ao encargo 

dos agentes policiais que se encarregariam de reprimir a oferta de 

drogas e pouco ou nada se faria para a diminuição da demanda, ou se 

ja, a procura e o uso que são a,consequência da existência de 

rios dispostos a pagar pelo seu consumo. 

usuá 
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Isto posto, julgamos· de vital ··import·âm:ia a· manuten 

ç ão da es tr.u t u r a o r ig i nalmen te p r op o s ta p arã a 5 ec r e t ar ia Nacional de 

Entorpecentes como Orgão autônomo, com pleno~ poderes de decisão e 

responsável pelas ações de controle e coordenção da política de dro 

gas para o País. Para tanto faz-se imprescindível a supressão dos ci 

tado~ Inciso e Alínea. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 987:de 28 de abril de 1995. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alínea "b" do inciso XI do art. 17. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de emenda modificativa anterior por nós oferecida ao art. 16, inciso I, 
que trata da estrutura do Min. da Administração Federal e Reforma do Estado, a fim de 
manter a estrutura em vigor anterior à atual edição da MP, é necessária a supressão da 
alínea "b" do inciso XI do art. 17, que transforma da Secretaria de Organização e 
Informática em Secretaria de Desenvolvimelyo ~e Recursos Humanos. 

Sala das Sessões, \J ~ hJí l ~\ 

Dep. Miguel Rasseto - PT!RS 
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MEDIDA PROVISÓRIA N!! 987, DE 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do art. 18 o parágrafo único. 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão desse dispositivo faz-se 

necessária para compatibilizar o texto da Medida Provisória 

com as emendas aditivas de nossa autoria, que apresentam nova 

arranjo institucional, relativamente à gestão dos recursos do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

Com a nova composição proposta do Conselho 

Deliberativo desse Fundo, não cabe mantê-lo integrado à 

estrutura administrativa da Secretaria Especial de Políticas 

Regionais do Ministério do Planejamento e Orçamento. 

Sala das Sessões, em de de 1995. 

I I 

i;" --~v\",-
Deputada MARISA SERRANO 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se as alíneas "b" e "c" do ínciso XI do art. 18. 

JUSTIFICAÇÃO 

Face à inconstitucionalidade do art. 37, que cria o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto sob a forma de autarquia, é necessária a supressão deste 
dispositivo, mantendo-se os órgãos atuais até que lei específica disponha sobre o tema. 

Sala das Sessões, ot[ 0\ l tQ '\ 

Dep. Miguel Rosseto - P 
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DATA PROPOSiÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 987, DE 28 DE ABRIL DE 1995 

AUTOR PRONTUARlO 

Deputado EURICO MIRANDA 

I1 ( ) SUPRESSIV A 2 ( ) SUBSTITUTIVA J ( ) MODIFICATIVA 4 ( ) ADITIVA 9 ( )SUBSTlTUTlVO GERAL 

PAGINA 

OI de OI 

artigo 19. 

ARTIGO PARÂGRAFO I INCISO ALINEA 

TEXTO 

Suprimam-se a alinea b do inciso XI do artigo 18 e alínea a do inciso VIII do 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme o artigo 5° da Lei nO 8.672, de 6 de julho de 1993, o Conselho 

Superior de Desporto é órgão colegiado de caráter consultivo e normativo, representativo da 
comunidade desportiva brasileira. A Medida Provisória nO 987, de 28 de abril de 1995, o extingüe 

e determina a transferência de suas competências para o Conselho deliberativo do Instituto Nacional 

de Desenvolvimento de Desporto - INDESPE, autarquia em se transforma, por força d~sta mesma 

Medida Provisória, o Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo - FUNDESP, sem qualquer 

garantia de que será representativo da comunidade desportiva brasileira. Entendemos que é 

demasiada extinção, transferência e transformação para pouca ou nenhuma promoção do desporto. 

estabeleça-se, pois, o Conselho Superior de Desporto, com as competências e a composição 
previstas, respectivamente, nos artigos 5° e 6° da Lei nO 8.672, de 6 de julho de 1993. 



7434 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Maio de 1995 
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I , 

• ------ '1I0J>OS'çlo ~----

M~Drn" ppnl/JSQRTn N9 987, de 28/04/95 

---AUTQR----------------, 

OEPUT~OO FLAVIO ARNS 

r.-----------------------,J~~ _________________________________ _ 

" 

_ ' fi] . $VPRfSSV.r. 2 O -SU8$TITUlT.... 3 O . MODIrlCATM. 4 O -.OITIVA 9 0- SUISTrTUrTlVO GI..OB.t.L 

r 
• 

1 L;"'" - .I I' -~ ~"G~ 18} 
~l.lIiGRAFO '''It'SJ 

ALlN[.t, __ 

VIII , 
TOTO 

EMlõNOA SUPHEssrVA 

Suprima-se do Art. 18, o inciso VIII e renumere-se os demais 

JUSTI FI C A.TI V,A 

Quando da edição da Medida Provisória nº 987, de 28 de abril de 

1995, ~ouve a transfer~ncia dos as_untos que constituem Área 

'd'e conipi'ft~Í1cia da Coordenadoria Nacional para Integração da Pes 

soa Portadora de Deficiência - COROE , para o Ministério da 

Justiça, conforme estabelece o Art. 14, inciso XI, alínea Pe" , 

ficando claro o espírito da reforma, de apenas transferir a su 

bordinação da COROE do extioto Ministério 'de Aem-Estar Socifll ~ 

ra o Ministério ,da Justiça. 

Todavifl, verificou-se a ocorrÂncia da um eqUívoco na redação ro 
~rt.18, inciso VIII, da citada MP, e, até o mesmo de sua deena -

ces9i~ade, uma vez que a proposta de transferÂncia da COROE jfi 

estava devidamente explicitada na redação do nrt.14, inciso XI , 

conforme, abordagem anterior. 

Neste caso, seria suficiente Apenas adicionar Rollrt'.16, ,lncisn 

IX, um. alínea "a" com a denominação Coordenadorifl Nacional pa­

ra Integração de Pessoa Portadora de defici~nci~ ~ COROE. 
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Com efei te significa tão soment-e pt'om,o,ver as devidãs;-:;o correções' 

nl! estrutura da reforma administrRtiva, porquRntoa -p-roposta ef~ 

tivR do legislador não foi a de extinguir ã COROE, tanto assim, 

que foram mantidas as suas competências e seus cRrgos, ao contra 

rio do que ocorreu com outros órgÃos cuja transformRção e/ou ex­

tinç?o encontra-se claramente definida nos Art. 19,21 e 22 dA 

referida Medida Provisória. 

Diante do exposto, propõe-se essa emenda supressiva. 

!,,",. ":: ." ',~. 'i>' I . ., 

'04 / ~~ I%] [' mENOA A r'lEDIDA PROVISORIA Nº ~~~."tÃ.--

• -----------------------------,u,~-------------------------------
_. , ___ N2 P/fONTUAItIO· 

DEPUTADO MARQUINHO CHEDID 377 

.----------------------------- '<"'------------ ---------
1 '-.x: . S\JP!tE$SWA 2 ~ . SU8S'nTUITIVA 9 :.....J. SU85TlTuITIVO Ou)8Al 

i-----------------------TfV~--------------~--------

Esta emenda visa supr2m2r a alínea "b" do inciso XI do artigo 
18 sendo que o mesmo passa a ter a seguinte redação. 

"Art. 18 - Ficam transferidas as competências: 

............................................................. 
XI - No Ministério da Educação e do Desporto: 

a) do Programa Nacional de Atenção Integral à Criança e ao 
Adolescente - PRONAICA, de que trata a'Lei nº 8.642, da 31 de março de 1993, 

,pare a Secretaria de Educação Fundamental; 

b) da Secretaria da Desportos e do Fundo Nacional da Desenvol 
vimento Desportiva - FUNDESP, para a Instituto Nacional de Desenvolvimentõ 
do Desporto - INDESP." 
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JUS T I F I C A T I V A 

". -- .. ,-
.' '.: ".: 

Esta emenda visa suspender a transferência de competência do 
Conselho Superior de Desporto, para o Conselho Deliberativo do Instituto Na­
cional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP. Tal suspensão deve-se ao fa­
to de que, o Conselho Sup~rior de Desporto não deve ser extinto, conforme e­
menda por mim apresentada nesse sentido. 

.", 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se,.ao parágrafo único do art. 18, a seguinte redação: 
"Art. 18... . 
Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional do 
Centro-Oeste, órgão integrante do Ministério do Planejamento e 
Orçamento, será presidido pelo Secretário-Executivo da Câmara de 
Políticas Regionais do Conselho de Governo." 

JUSTIFICAÇÃO 

O parágrafo único do art. 18 define que o Conselho Deliberativo do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro Oeste passa a integrar a estrutura da Secretaria 
Especial de Políticas Regíonais, do Ministério do Planejamento e Orçamento. Todavia, o 
mesmo Conselho é órgão da estrutura específica do Ministério, logo vinculado diretamente 
ao Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento. Trata-se de uma incorreção da 
Medida Provisória cuja solução propomos através da presente emenda, assegurando a 
participação do Secretário de Políticas Regionais na condição de Presidente do Conselho. 

Sala das Sessões, OllllJ\ )-Q\ 

Dep. Miguel Rosseto - PT!RS 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se ao inciso X do artigo 18 a seguinte redação: 

"Art. 18 ....• 

X - relativas a modernização administrativa, informação e informática, 
recurSos humanos e serviços gerais das Secretaria de Administração 
Geral para a Subsecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaria 
Executiva, em cada Ministério, e as relativas a planejamento, orçamento 
e finanças das Secretaria de Administração Geral para a Subsecretaria de 
Planejamento e Orçamento da Secretaria Executiva, em cada Ministério." 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 18, ao fazer a transferência de competências, não define as divisão de 
competências das SAGs entre as subsecretarias criadas na estrutura da Secretaria 
Executiva e que tem a finalidade de substitui-Ias. Para evitar solução de continuidade, faz­
se necessária a presente previsão le,~~\. _ 

Sala das Sessões, O~ \0\ l Q\ 

Dep. Miguel Rosseto _ ~RlAsHl.4:lr\l-\;t-' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no inciso XI do art. 18, a seguinte alínea: 

"18 . _ .. 

XI - no Ministério da Educação e do Desporto: 
... ) das Secretaria de Projetos Educacionais Especiais para a Secretaria de 

Educação Fundamental. 

JUSTIFICAÇÃO 

Face à inconstitucionalidade do art. 37, que cria o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto sob a forma de autarquia, é necessària a supressão deste 
dispositivo, jà que se destina a transferir competências de órgãos do Ministério da 
Educação e do Desporto para a referida autarquia. 

Sala das Sessões, d{ lO\ l~ C 

Oep_ Miguel Rosseto - PT/RS 
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_..I : J 
Q ;" 7J5J I' EI'IENDA ~ I'IEDIDA PRDVISORIA 987 
['---__________ ,j,"'0II _____________ _ 

l;oEPUTADD I'IARQUINHD CHEDID 

r.I'--------------·'·0-------- .-------, 
1:...X: 5I.INl_.. 2:· SuISTlTI,IIT.... .! j- 'oIODIt!CAT_ 4 '-...J . .t.OITIV.fo 9! !. !u.S?I'umvo IIUIUl. 

r.1.--------------------------------·n~--------------------------------_, 
1 

Esta emenda visa supr~m.lr a alínea "a" da inciso VIII do artigo 19 
senda que o mesmo passa a ter a seguinte redação. 

"Art. 19 - Ficam extintos: 
.................................................................. 

VIII - no l'Iinistério da Educação e do Desporto: 

a) a Secretaria de Dasportos; 
b) a Secretaria de Projetos Educac.._.Jnais Especiais." 

JUS T I F I C A T I V A 

Ei'lt.a emenda ter.l CQI10 objetivo avi ter que seja 8,<tinto o Conselho S.!:!., 
perior de Desporto, considerando que, com a extinção do m:~mo.5eja.cria~o o Con 
selho Deli~8rativo de livre nomeação do Presidente da Republ.lca, lmpedlndo a 
participação demDc~ática quando necessária, dos segmentos desportivos. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alínea "b" do inciso VIII do art. 19. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Face à inconstitucionalidade do art. 37, que cria o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto sob a forma de autarquia, é necessária a supressão deste 
dispositivo, mantendo-se a Secretaria de Desportos na estrutura do Ministério até que lei 
específica disponha sobre o tema. ,I _ 

Sala das Sessões, oLllO\ I Q \ 

Dep_ Miguel Rosseto - PT/RS 

MEDIDA PROVISÓRIAN!! 987, DE 1995 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se artigo 20, com a seguinte 

redação, renumerando-se os demais: 

"Art. 20. o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste - FCO passa a ser normatizado e 

supervisionado por' Conselho Deliberativo composto pelos 

Governadores do Distrito Federal e dos Estados de Goiás, de 

Mato Grosso e de Mato Grosso do Sul, pelos Ministros de 
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Estado do Planejamento .e Orçamento, 
.' - -"~ .: 

da Fazenda, da 

Agricultura, do Abas·tecimento e da Reforma Agrária, e da 

Indústria, do Comércio e do Turismo e por 4 (quatro) 

representantes das classes patronais e de trabalhadores da 

Região Centro-Oeste. 

S IR A presidência do Conselho será exercida 

por um dos QOvernadores membros, em sistema rotativo anual. 

S 2 R Os representantes classistas serão 

nomeados pelo Presidente da República, mediante indicação 

encaminhada, em sistema rotativo anual, pelas respectivas 

Federações estaduais ao Ministro do Plan!jamento e Orçamento. 

S 3R A representação classista contará, 

permanentemente, com a participação das 4 (quatro) Unidades 

da Federação integrantes da Região Centro-Oeste, observada a 

alternância anual e a seguinte distribuição: 

I - um representante da classe patronal dos 

setores agropecuário e de mineração; 

II um representante dos trabalhadores da 

agricultura, pecuária e mineração; 

III um representante da classe patronal 

da indústria, incluída a agroindústria; 

IV - um representante dos trabalhadore!' da 

indústria, incluída a agroindústria. 

§ 4 2 Competirá ao Ministério do Planejamento e 

Orçamento prestar todo o apoio técnico e administrativo 
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necessário ao funcionamento do Conselho, através da 

Secretaria Especial de Políticas Regionais, que exercerá a 

função de secretaria-executiva do colegiado, proporcionando­

lhe os meios necessários ao exercício de sua competência. 

§ 52 Pelas atividades exercidas no Conselho 

seus membros não serão remunerados. 

§ 6 2 As despesas porventura exigidas para o 

comparecimento às reuniões do Conselho constituirão ônus dos 

respectivos 6rgãos e entidades representadas. 

§ 72 As deliberações do Conselho serão tomadas 

por maioria absoluta de votos, observada presença mínima para 

votação de 8 (oito) membros, cabendo ao Presidente o voto de 

qualidade. 

§ 8 2 Cada membro titular fará a indicação de 

suplente, que, para os Ministérios representados, 

respectivos Secretários-Executivos e, no 

serão seus 

caso dos 

representantes classistas, membros das respectivas entidades 

de- classe. 

§ 9 2 O pr6prio Conselho,disporá em regimento 

interno, no prazo de 90 (noventa) dias, sobre suas demais 

normas de funcionamento, observadas as atribuições constantes 

do art. 14 da Lei n 2 7.827, de 27 de setembro de 1989." 
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JUSTIFICAÇÃO 

o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste - FCO constitui importante instrumento de apoio 

ao desenvolvimento econômico e social da Região Centro-Oeste. 

A destinação dos recursos desse Fundo, tanto 

para o financiamento direto dos setores industrial, extrativo 

mineral, agropecuário e agroindustrial-, como para a melhoria 

da infra-estrutura regional reveste-se de caráter estratégico 

para as Unidades da Federação que compõem a Região. 

Com a extinção da Superintendência de 

Desenvolvimento da Região Centro-Oeste - SUDECO, com base no 

art. 111 da Lei n ll 8.029, de 12 de abril de 1990, gerou-se 

distorção na administração dos recursos, que, por mandamento 

constitucional, são destinados ao financiamento das 

atividades produtivas da Região Centro-Oeste. 

O Conselho Deliberativo do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste previsto na 

Lei n ll 8.490, de 19 de novembro de 1992, nunca chegou a ser 

efetivamente implantado. 

Como resultado, no tocante à gestão do FCO, a 

Região Centro-Oeste passou, a partir de 1990, a ser tutelada 

pelo Banco do Brasil. 
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Mesmo reconhecendo toda a enorme contribuição 

dessa centenária instituição financeira para o 

desenvolvimento da Região, especialmente em sua área rural, 

não podemos deixar de admitir a urgente necessidade de 

promover a modernização da gestão do FCO a exemplo de 

outros Fundos federais e, principalmente, de voltar a 

conceder tratamento eqüânime às três macrorregiões menos 

desenvolvidas do Pais, devolvendo ao Centro-Oeste o forum 

representativo, que lhe foi retirado no Governo iniciado em 

1990. 

Urge, ainda mais, que se dê à gestão do FCOa 

transparência, a agilidade e a racionalidade que as classes 

produtoras do Centro-Oeste justificadamente reivindicam. 

Para tanto, propõe-se, pela presente Emenda, 

nova composição e normas de funcionamento para o Conselho 

Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste, com a participação 

Unidades da Federação integrantes 

dos Ministros de Estado cujas 

diretamente relacionada com o 

dos 

da 

Governadores 

Região, bem 

das 

como 

Pastas têm sua atuação 

fomento às atividades 

produtivas, passando, ainda, a contar o Colegiado com 

representantes de trabalhadores e empresários do Centro­

Oeste. 

A nova composição do Conselho Deliberativo 

passa a ter representatividade compatível com a importância 
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estratégica de que hoje se reveste o Fun~o em questão para a 

economia da Região, e deverá ensejar a otiDdzação da alocação 

de seus recursos, mediante debate aberto e transparente sobre 

a forma e as condições de sua aplicação, à luz dos mais 

elevados interesses regionais. 

o novo Conselho devolverá, ainda, ao Centro-

Oeste um órgão colegiado onde,.poderão ser debatidos e 

equacionados, da forma mais abrangente, os graves problemas 

que afligem a Região, a exemplo do que já acontece com as 

Regiões Norte e Nordeste. 

Sala das Sessões, em de de 1995. 

I ~ -\. 
Deputada MARISA SERRANO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o inciso V do art. 21. 

JUSTIFICAÇÃO 

Face à inconstitucionalidade do art. 37, que cria o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto sob a forma de autarquia, é necessária a supressão deste 
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dispositivo, mantendo-~.cilf..E.~_de Secretãnode Desportos até que lei especifica disponha 
sobre (' tema. . 

Sala das Sessões, 'C~[Üí I Q \' 

Dep. Miguel Rosseto _ PT!RS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abnJ de 1 'J'J5. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso VII do art. 21 a seguinte redação: 

"Art.2L. 

VIII -de Secretário de Serviços Gerais t;m Secretário de Recursos 
Logísiticos, no Ministério da Administração Federal e Reforma do 
Estado." 

JUSTIFICAÇÃO 

Face à emenda por nós oferecida ao art. 16, inciso I, é necessário corrigir-se o 
art. 21, VIII, mantendo-se o cargo de Secretário de Organização e Informática do Min. da 
Administração Federal e Reforma do E:t~dJ _ 

Sala das Sessões, <Ü tlU\-l Q\ 

Dep. Miguel Rosseto - PT/RS 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995_ 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se, ao parágrafo único do artigo 24, a seguinte redação: 

"Art. 24 .... 
Parágrafo único. Os cargos de que trata este artigo conferem aos seus 
titulares todos os direitos, deveres e prerrogativas de Ministro de Estado, 
bem assim o tratamento a este dispensado." 

JUSTIFICAÇÃO 

A atribuição aos titulares dos órgãos da Presidência e ao titular da Secretaria­
Executiva da Câmra de Políticas Regionais do Conselho de Governo das "prerrogativas, 
garantias, vantagens e direitos equivalentes aos de Ministro de Estado" (art. 24) é 
inconstitucional: fere tanto o art. 37, XlII, que veda a vinculação de vencimentos para o 
efeito de remuneração de pessoal, quanto o art 102, I, "d" que prevê forurn privilegiado 
para o julgamento dos Ministros de Estado. A extensão desta prerrogativa não pode ser 
feita a não ser que o titular do cargo tenha o "status" ministerial pleno. Além disso, não 
pode o titular destes cargos delegar as atribuições previstas no art. 85 a quem não tenha a 
condição de Ministro de Estado (art. 85, § único). No caso da AGU, foi atribuído ao 
Advogado-Geral da União "os direitos, deveres e prerrogativas de Ministro de Estado, bem 
assim o tratamento a este dispensado". Assim, ao Advogado-Geral da União se atribuiu o 
status pleno de Ministro de Estado, e não apenas as "prerrogativas, garantias, vantagens e 
direitos". A emenda visa dar redação que assegure a mesma regra, o que contorna as 
objeções constitucionais apontadas. Quanto à atribuição ao Secretário-Executivo da 
Câmara de Políticas Regionais do mesmo status, não nos parece conveniente que, sendo o 
mesmo também titular da Secretaria Especial de Políticas Regionais, deva ter o tratamento 
de Ministro de Estado, já que esta é órgão do Ministério do Planejamento e Orçamento. 

Sala das Sessões, O~ l ~ \ 1 ~ '\ . 

Oep. Miguel Rosseto _ PT!DC 
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DATA PROPOSIÇÃO 

04/05/95 MEDIDA PROVISÓRIA N° 9R7. de 28 de abril de 1995 

AUTOR PRONTUARIO 

Deputada MARISA SERRANO 

I ( ) SUPRESSIVA 1 ( ) SUBSTITlJTlVA j ( I MODIFICATIVA ~ ( \ I ADITIVA OI ( )SIIBSTITUTlVO GERAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

26 VII 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. 26. como inciso I. renumerando-se os demais. o 
seguinte: 

"I - definir a politica nacional do desporto." 

JUSTIFICA, ÀO 

A criação do cargo de Ministro de Estado Extraordinario dos Esportes. a 
quem estarão ligados os orgãos responsaveis pela operacionaltzaçào da pohttca nacional de esportes 
(art. 46), bem como a extinção da Secretaria de Desportos e do Conselho Superior de Desporto (art 
19, inciso VIlI, alineas "a" e "b"), anteriormente ligadas ao Ministerio da Educação e do Desporto 
(MEC) sugerem que a definição da politica nacional do desporto não poderá continuar afeta aoMEC. 

Entendemos que tais definições deverão ocorrer no âmbito dos órgâos 
~specificos (Instituto Nacional de Desenvolvimento do Esporte e de seu Conselho Deliberativo) 
!vinculados ao Ministro de Estado Extraordinario dos Esportes, pelo que apresentamos esta emenda 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se, ao § 2° do art. 27, a seguinte redação: 

"Art. 27 ... 

§ 2°. O Presidente da República encaminhará ao Congresso Nacional 
projeto de lei para incluir o Secretário-Executivo da Câmara de Políticas 
Regionais nos Conselhos Deliberativos da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e no Conselho de 
Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA." 

JUSTIFICAÇÃO 

o § 2° do art. 27, ora emendado, detennina que o Poder Executivo envie ao 
Congresso Projeto de Lei Complementar para incluir o Secretário de Políticas Regionais 
nos Conselhos Deliberativos da SUOENE, SUFRAMA e SUDAM, de acordo com o art. 
43, § 1°,11 da Constituição. Todavia, a Constituição não exige que se trate da organização 
ou dos conselhos destas entidades por lei complementar, mas da composição de 
organismos regionais destinados á execução dos planos reginais integrantes dos planos 
nacionais de desenvolvimento econômico e social aprovados conjuntamente com estes. 
Ou seja: os Planos definirão organismos regionais específicos, que não são as entidades 
autárquicas mencionadas, mas órgãos específicos a serem criados. Assim, a melhor 
solução é pela via de lei ordinária, e incluindo-se o Secretário-Executivo da Câmara de 
Políticas Regionais do Conselho de Governo, cargo criado pelo art. 27 cujo titular 
acumulará as funções de titular da Secretaria Epecial de Políticas Regionais do Ministério 
do Planejamento, para a qual não foi criado o cargo de titular. 

Sala das Sessões, O~l0\ !Q\ 

Dep. Miguel Rosseto - PT/RS 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 28, o seguinte ,inciso: 

"Art. 28 .... 

'" - de Ouvidor-Geral da República, código DAS-lO\.6 e de Ouvidor­
Geral da República Adjunto-DAS-I O 1.5, no Ministério da Justiça." 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de previsto o órgão Ouvidoria Geral da República no Ministério da 
Justiça, não foram criados os cargos de Ouvidor-Geral e Ouvidor-Geral Adjunto destinados à 
sua implantação. Estes cargos foram, entretanto, objeto de proposta nos termos de Projeto de 
Lei enviado ao Congresso em 29 de dezembro de 1994. 

. Sala das Sessões, O~\C\\ ~\ 

Dep, Miguel Rosseto - PT/RS 
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L.r __ S_EN_A_D_O_R_JO_N_A_S_p_IN_H_~l_~_o_· ______ -----JI ,-, - N· PRON,""'O-] 

r.1·----------------~1'n:--- '''.' -------
1 O . SlJPRESSNA 2 O . SUBSTITUITIVA 3 ~ . MOOII'-ICATrvA 4 O -ADITIVA 9 O -~UBSTITUmvo GL.OBAL 

'------C "0'1---] C--30" ---,--- PI.RÁGRt.FO ---,--- INC'SJ ___ .-__ AL.INEt.. ___ -, 

r.-------------------TEICTO--------------------, 
I' 

Ide 
da 

Emenda Modificativa á Medida Provisória nO 987, de 29 
abril de 1995, que "disp6e sobre a organizacão da Presidência 
República e dos Ministérios, e dá outras providências". 

Dê-se ao artigo 30 a seguinte redacão: 

"Art. 30'- O acervo patrimonial dos órgãos referidos 
no Art. 19 desta Medida Provisória será transferido para os 
Ministérios e órgãos que tiverem absorvido as correspondentes 
atribuic6es, facul tando o Poder Execut i vo' a aI ienar o excedente 
ou doá-los aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou, 
mediante autorização legislativa específica, a instituic6es de 
Educação, de Saúde ou de Assistência Social, sem fins 
lucrativos, reconhecidas na forma da Lei". 

JUSTIFICATIVA 

A exigência constante no art. 30, da Medida 
Provisória, de somente alienar o excedente ou doar aos Estados, 
ao Distrito Federal, aos Municípios ou a instituiç6es sem fins 
lucrativos do acervo patrimonial d03 órgãos extintos "após 
inventário", éondicionará essas doações e alienaç6es à conclusão 
total do inventário, ficando, portanto, na dependência de um 
:omplexo trabalho burocrático. 
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Ora, existem bens que não são de interesse direto dos 
Ministérios oU órgãos que absorveram as funcões das entidades 
extintas e que, pelas características poderão ser doados tão 
logo sejam identificados, dando-se a eles utilidade social 
imediata. 

Além do mais, ao se postergar aos doações ou 
alienacões se estará certamente, dispendendo recursos 

I
financeiros com a manutencão de bens desnecessários, permitindo 
que sejam deteriorados pela não conservação adequada e pelo 

I
deSgaste natural da não utilização, além de correrem o risco de 
se tornarem obsoletos, no tempo. 

" , ------- PROPOSICÃO--------- -----------, . 
Médida Provisória 937 de 23/04/95 (DOU ~~ 29/04/95) 

-r-::-----------------,\UTOR---------------, 

l;bTõhim Abi-Ackel 

,.1'-------------",.,-------- -------
. 1 O -SUPRfSSlVA 2 ~ - $UBSTITUlTIVA 3 O . "",,,lflCATI\tA 4 O -AOITIIJ", 9 O -SU8STITLJITIVO GlD8AL 

r --,------------------ TEXTO 

I 

I 
! 
i 
i , 

D~-se ap 30 e seus psrág7afos, a s~gu!ntc Tcd3Ç~O: 

"Art. io 
dos nos 
teTilc :1 

- Os acervcs patr!mon~a~s dcs 6~gãQS ~efe=i 
~ncisos de art. 19. d~st& Medido Provis6ri~ 
segu~n~c dest~nação: 

I - ~OT doaç~c, a seT efetivada em ato do PodeT 
Executivo, aos Estados, Distrito FedeTal e Munici 
pios onde estejam localizados os ó=gilos referidos 
no ~nc!sc ! jaq~ele artigo, desde que hõjB manifes 
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taçãc oficial de "interessa em =eceb~-ios parz dar 
coMt!nu~dade G~S se=v~ços sGcia~s PT~st&jos; 

I J: - aos Ministérios ou T'ep(i::-~:'ções que t! verem ab 
sorvido as competências dos 6rg~õs referidos nos 
incisos !I a IX do mesmo Drt~go. 

Parágrafo 12 - O ~cervo patrimonial remanescente 
do Conselho Super~or de Des~orto, depois de ident: 
ficado, terá sua destinaçãc determinada por ato d~ 
Ministro Supervisor. 

Parágrafo 22 - O quadro de servidcres efetivos dos 
6rg~os de q~e trata o ·caput" deste artigo será 
transferido para os Ministérios e repartições que 
t:verem ahsorvido as cor~espondentes competências, 
ficando ° Poder Executivo autorizado a ceder a Esta 
dos, Distrito Federal e MuniC!9ios, co~ ~nus para ~ 
Governo Federal, e por per iodo não superior a 24 
meses, os servidores necessários a cont:nuidade dos 
serv :'.ços. -

Parágrafo 32 - Durante o processo de inventário, 
o ~nventar!2nte dos 6Tg~DS c ~nt~~ndes e::tintos, me 
diante ôlJtor:.zaç~o do :Iin:.st:-o s\:!)orv:.sc!", pOderãõ 
manter ou prorrogar contratos ou ccnv~nios cuia pra 
20 de v igtlnc::a n~o 'Jl trapcsse 31 de de~cm"ro' de 
1995, desde que prnenchidos ~elc contratado ou 
conveniôdo os recjuisitos prl!vistos na legislação 
perUnente. 

JUSTIFICAÇno 

pa 
di 

até 
do 

A LeA possui inúmeras creches e centros de convivência 
ra idosos, espalhados pela Brasil, as quais, mercê da extinção 
Fundaç~o, vêm sendo pretendidos pelas Prefeituras Munici~ais e 
por Governas Estaduais, no sentido de ser mantida a cont:nuidade 
atendimento • popul~ç~G carente. 

Considerando que a redação original do texto da MP disp~ 
nha que a cessão dos acervos somente poderia ocorrer depois de ence~ 
rado o inventário, e como isto não deverá ocorrer em prazo curto, o 
referido atendimento às classes menos favorecidas ficará seriamente 
prejudicado, o que recomenda a mudança ora proposta. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 33 e seu parágrafo segundo, a seguinte redação: 
"Art. 33. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no prazo 
de 180 dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a 
criação da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, autarquia federal 
vinculada à Presidência da República destinada a planejar e executar 
atividades de natureza permanente relativas ao levantamento, coleta e 
análise de informações estratégicas, planejar e executar atividades de 
contra-informação e executar atividades de natureza sigilosa necessárias 
à segurança do Estado e da sociedade. 

§ 2°. Enquanto não for constituída a Agência Brasileira de Inteligência, 
as atividades exercidas pela Subsecretaria de Inteligência da Secretaria de 
Assuntos Estratégicos da Presidência da República serào supervisionados 
pelo Secretário de Assuntos Estratégicos." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original é inconstitucional ao conceder ao Poder Executivo 
delegação legislativa para a criação de entidade autárquica, o que, ao teor do art. 37, XIX, 
que exige lei específica para esta finalidade. Além disso, o § 2° determina que as atividades 
da Subsecretaria de Inteligência da SAE, enquanto não for criada a Agência Brasileira de 
Inteligência, serão supervisionadas pela Secretaria Geral da Presidência. No entanto, a 
Secretaria Geral está no mesmo nível hierárquico da SAE, que é a autoridade superior à 
referida subsecretaria. Além disso, a supervisão ministerial somente deve incidir sobre 
ógãos e entidades do próprio ministério, nunca sobre os de outro órgão. 

Sala das Sessões,D~ )<0 \" ) Il. '\ . 

Dep. Miguel Rosseto - PT!RS 
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~~~/ 95 II L' ___ M_E __ D=I=D=A==P=R=0=_V-_-I=S=0=R=r=A==N=º==_9-_-S_;_,o_~_o~_"_~2_-S=_/-_0-_4-_/-_-9_-5_-__________________ ~ 
----__________________________ AUT~--------------------------------, 
DEPUTADO LUIZ MOREIRA 

,----_______________________________ TI1'0> __________________________________ -., 

, 0- S\JPRESSlVA 2 U ~ SUBSTlTUITWA 3 O -MOOlrICATI\IA'" 4 O -AOITIVA 9 O ~ SUeSTlTUrTlVO GL08AI.. 

;--------------------------------------TnTO---------------------------------------~ 

Dê-se ao Art. 33 e seus parágrafos a seguinte rede-

ção: 

"Art. 33" - O Presidente da República encaminhará ao 

Congresso Nacional, no prazo de 60 dies, projeto de lei propondo a 

criação da Agência Brasileira de Inteligência(ABIN), autarquia fede­

ral, de natureza civil, vinculada à Presidência da República, com a 

finalidade de planejar e executar atividades de caráter permanente re 

lativas a coleta, análise e difusão de informações ~stratégicas , pl~ 

nejnr e executar atividades de contra-inteligência , 8 executar ativi­

dades de natureZ8 sigilosa necessárias à defesa do Estado democrático 

e da sociedade. 

Parágrafo Onico - A Aglncin Brasileira de Inteligôn-

cia terá um Presidente, nomeado pelo Presidente da República 

aprovação do seu nome pelo Senado Federal, e Até quatro direto~es 

de livre nomeação. 

JUSTIFICAÇ110 

após 

Na forma como está redigido, o art. 33 incide em in-

constitucionalidade ao conferir ao Poder Executivo delegação para a 
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criação de autarquia, pois_a GOiHrtituição, em seu Art. 37, XIX, exi­

ge lei específica para esse fim. COlide, também,com os princípios 

constitucionais da delegação legislativa, previstos no Artigo 68. Além 

disso, a criação de uma entidade deSSa natureza requer a aprecieção 

do Congresso Nacional, o mesmo ocorrendo com relação à nomeação do 

seu dirigente. 

Julgo desnecessária a manutenção do § 2º, conside-

rando que, por força do Decreto-Lei 200, a supervisão ministerial de 

ve ser exercida, pelo titu,lar da Secretaria de Assuntos Estratégicos 

órgão &0 qual pertence a Subsecretaria de Inteligência 

"r-ME-0-ID-A-P-RO-V-I-S-O-RI-A-9-B-7-B-I'!-2-8-fl~'~~~~ 0-E-1-99-5-

r' -------------'.' .. ---------------, _ DEPUTADO MARCELO BARBIERI 

r..,---------,---r--------- H "'.>----- ------------------, 
1 i-...-J . SUil'illES5IV" 2 ~ . S:VIt!Tl'fUI'tIVA 3 C . lIfOOIF'ICA1'I\& 4 LJ . .. OrTl\lA 9 O -SUISTITUrTllolO OUlfJA&. 

r.--------~-------------'"~----------------------~ /' 
I 

I 
I , , 

Dê-se ao Art. 33 e seus parágrafos a seguinte 

redação: 

"Art. 33 - O Presidente da RepÚblica encaminh~ 

ri ao Congresso Nacional, no prazo de 90(noventa) dias a contar I 

da pUblicaç~~ desta Lei, projeto de lei propondo a criação da 

AgênCia 8rasileira de Inteligência(A8IN). autarquia federal de 

natureza civil, diretamente subordinada ao Presidente da Repúbli­

ca, com a finalidade d~ planejar e executar, em cariter permanen-
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te, atividades sigilosas de inteligência e contra-inteligência 

indispensáveis à defesa da Estado democrática e da sociedade. 

§ 1º - A Agência Brasileira de Inteligência 

será criada par absorção da Subsecretaria de Inteligência e da 

Cantro de Pesquisa e Desenvolvimento para Segurança da Comunica-

ções, órgãos integrantes da estrutura básica da Secretaria 

Assuntas Estratégicas da Presidência da República. 

de 

§ 2Q - A ABIN será dirigida par um Presidente, 

que ocupará carga 

da República após 

de natureza especial, nomeada pela Presidente 

aprovação de 

nado Federal, e terá até cinco 

seu nome, em sessão secreta, pela Se­

diretores, de livre nomeação. 

§ 3º - D projeto de lai de criação da ABIN dis 

pará sabre o campo de atuação da atividade inteligência e 

tra-inteligência, a fiscalização interna e o controle externo 
a ser exercida pela Poder Legislativa. 

con-

a 

§4º - D Projeta de Criação da ABIN facultará aos 
servidores do quadro efetiva da Secretaria de Assuntos Estratégi­

cas, bem cama aos requisitadas de outras órgãos, a dir~ito de 

opção pela permanência na quadro da Secretaria ou de transposição 

para a novo órgão, independentemente da lotação atual. 

§ 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a conce 

Jer aos servidores em exercício na A8IN gratificação especial de 

representação, pelo desempenho de atividades típicas de Estedo na 
Jresidência da República . 

• 
JUS T I F I C A ç ~ O 

A redação original constante da caput da Art. 33 

la referida Medida Provisória é inconstitucional, par contrariar 

IS princípios estabelecidos"nos artigos 37, XIX e 68 da Carta Mas 

la. Estes dispositivos exigem lei especifica par~ a criação de 

utarquias e estabelecem as. limites e procedimantos da delegação 
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legislativa. A criaç.o de um organismo novo de Inteligê~cia por 

Decreto não é o melhor caminho para conferir legalidade, legitiml 

dade e o indispensável controle do Poder Legislativo sobre o 

exercício de tão relevante atividade para o Estado brasileiro. A 

proposição que ora apresento aponta as linhas mestras que, no meu 

entender, devam belisar a criação de um ~rganismo moderno de 

Inteligência, segundo manifestação do próprio Presidente da Repú­

blica. 

"Jl:O~ 

I~p nº 987/95, de 28 de abril ae 1995. 

r' --------------AU'OR --Mlp,.O'H'.IÁItIO--

_ Deoutado EXPEDITO JúNIOR I' 048 

'"10 -----------,,0.,--------------
. ' L)- SUPRUSVA 2 O . SUIt!TlTUIT.... 3 00 -MQOIrUTNl 4 CJ -AOITIV.. 9 0- SUISTITUtTIVO 4lUJ8Ai.. 

"'--1" -----,..,.'0------

O artigo 33 passa a ter a redação que se segue: 
." -

I 
í 

I 
Art. 33 - O Poder Executivo submeterá ao Congresso 

Nacio~al, no prazo de 90 dias a contar da publicação desta lei, 

projeto de lei de criação da Agência 8rasileira de Inteligência 

(A8IN). 

JUSTI F I CAÇ/lO 

Em decorrlncie das alteraç5es propostas aos artigos 

3ºe 5º, a redação do artigo 33 também é reajustada •. 

Além disio, corrigem-se as imparreiç5es· jurídi~~-ad­

ministrativas e de entendimento do que ~ejam as aç5es d~ intel~gên­

. cia em um regime democrático,constantes d. proposta governamental. 
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J 
• 
___________ AIJTO~-----------_~ -I,_N!! PRONfUÁRIO-J 

SENAuOR ROMEU TUMA 
.,-, ________________ w. __________________ -, 

1....J Sl)PREssrVM 2 ~ - SUBSTITUI'fIIIA 3 [XJ -MOOIFlCATI\tA 4 ~ - ADITIVA 9 0- SUBSTlTUfTrvO GI,...06AC 

-, - 'AO"" -~ I
L
' _~---=';:...:'~_" ______ "_'A_,"_M_" =========-,'_"'_'''~~~_-_--,I ___ ''._'''_' __ --' 

_----------------TEXTO , 

Dê-se ao artigo 33 a seguinte redação: 

"Art. 33 - O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no prazo de 
120 dias a contar da publicação desta Lei, Projeto de Lei propondo a criação da 
Agência Bra..<illeira de Inteligência - ABIN. 

Parágrafo único - Enquanto não for constituida a Agência _ 
Brasileira de Inteligência, a Subsecretaria de Inteligência. que integra a 
estrutura da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, 
fica supervisionada pelo Secretário-Geral da Presidência da República". 

JUSTIFICAÇÃO 

• A presente emenda visa deixar claro que as principais 
definições sobre a Agência Brasileira de 'Inteligência, tais como atribuições. 
estrutura, áreas de atuação, _controles e ajustes adnUrtistrativos pertmentes, 
deverão necessariamente ser discutidas e referendadas pelo Poder Legislativo, 
a exemplo do que ocorre nos países democráticos .. 
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,":, ,.', 

r------------AUTOR-------------. o ' 

,-Co-=D-=E~P=-U T~A..::D::.:O=_:.M::..A_=L-=U.::.L.:".Y .-:N..::E=-T~T..::o:...._ ______________ ._Jl ~."~,;;w .. ,v -J 
"I' -----------,,',------- --'--
. 1 ~ - SUPRESS'VI. 2 ~ SUBSTlrU:TlV':' 3 00 NOOIF"lCATI"ll, 4 -----l - ADITIVA 9 ~ - suesTrrurn .... o GU>8At. 

r.1'----------------TfXTO--------------___ ~ 

I 
! 

Dê-se ao artigo 33 a seguinte redação: 

"Art. 33 - O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no prazo de 
120 dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a criação de 
uma estrutura de inteligência para a· Presidência da República . 

. " Parágrafo único - Enquanto não for constituída a estrutura de 
" 

inteligência da Presidência da República, a Subsecretaria de Inteligência, que 
integra a el>trutura da Secretaria de Asslmtos Estratégicos da Presidência da 
República", fica supervisionada pelo Secretário-Geral da Presidência da 
República. 

JUSTIFICAÇÃO 

• A presente-emenda visa deixar claro que as principais 
definições sobre a estrutura de inteligência da Presidência da República, tais 

"como ~ribuições" organogramá, áreas' de atuação, controles e ~ustes 
administrativos pertinentes deverão' necessariamente ser' discutidas e 
referendadas pelo Poder Legislativo, tendo em vista, principalmente, adequar 
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as ações de inteligência às necessidades de preservação dos -direitos e das 
liberdades individuais, caracteristicas essenciais do regime democrático. 

Visa pennitir, também, que o próprio Executivo reformule, 
caso julgue pertinente. a natureza jurídica da estrutura (autarquia. secretaria. 
etc), a demasiada amplitude de ações da estrutura e a sua própria designação, 
motivo deprotestos, por exemplo, da Associação Brasileira de Imprensa (ABI) 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artIgo 34, a seguinte redação: 

"Art. 34. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no prazo 
de 180 dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a 
criação da Fundação Nacional de Pesquisa.. mediante a absorção dos 
Itistitutos referidos nas alíneas "g", "h" e "i" do inciso III do art. 16 desta 
Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original é inconstitucional ao conceder ao Poder Executivo 
delegação legislativa para a criação de entidade fundacional, o que. ao teor do art. 37. 
XIX, que exige lei específica para esta finalidade. . 

Sala das Sessões, 

Dep. Miguel ROss8tO - PT!RS 



7462 Sexta-feira 5 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1995 

OATA ,.---______________ PROPOSIÇÃQ- .---------_______ _ 

1'04 /05/95 I t...I' __ M_E_D_ID_A_P_R_D_V_I_S_O_R_I_A.,--N_º_9_B_7_D_E_2_B_1_0_4_1_9_5 ________ ----l 

r--D-E-P-U-T-A-D-O-L-u-r-Z-M-D-R-E-I-R-A- '"",. 

r..,-------------------- TI1'0 ____ -'-' _________________ --, 

, O -$OPRESSIVA 2. 0 -suesTITUlTIVA 3 O -,",OOIFICAT!\IA 4 O -4DlTIVA 9 0- 5UeSTlTUrflvO GI...08AL 

C}7;N'-~ C·- A;T~~ ---,.---- PARACRAFO --~, ri --- INC'ScJ ---,.---- AUNE.I.-__ -, 

r.\.,--------------------- TElCTO------------------------, 

Dê-se ao art. 34, a seguinte redação: 

"Art. 34 - O Presidente da RepGblica encaminhari ao 

Congresso Nacional, no prazo de 90(noventa) dias, Projeto de Lei pro­

pondo a criação da Fundação Nacional de Pesquisa, que irá absorver os 

institutos de que tratam as alIneas "g", "h" e "i", do inciso 111 do 

art. 16 desta Medida Provis6ria." 

JU5TIFICAÇAO 

A proposição tem por objetivo corrigir vIcio de incons 

titucionalidade, considerando que a Constituição Federal, em seu art. 

37, XIX, exige lei especIfica para a criação de fundação pGblica. 
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...• ", ., . 

I' 04 / ~; / 9s1 "1'--M-E-D-1-0-A-P-R-O-V-1-S-O-R-1-A-N-Q-9-S;Ro::cÃo;~-/-0-4-/-9-S----------

r'-·_-_-_-:::.o-:::.E-:....P-:::.u-.:..T-:..:.A-D~:::.o-_-:::.L-:::.U-.!..1-:::.Z-_-M~o~R~E~.!..1-R~!..!.A-_Au_'OR __ - -_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_ -:_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_ -_ -'...JI _1'_;;;ONruÁNO~ 
r..-------------------- 1I1',,---------------------, 

1 O SUPRESSlVA 2 [29 . suesnTulTIVA 3 O -MOOIFICATI\II\ 4 O -AOITIVA 9 O -$UBSTITUlTlvO OL.D8AL 

r.I'--------------------TOTO---------------------, 
I 

I 
i , 

Dê-se ao art. 37 a seguinte redação: 

"Art. 37 - O Presidente do RepGblica enviar' ao Congres 

so Nacional, no prazo de 90(noventa) dias, projeto de lei propondo a 

t r a n s f o r maç ão do F u n d o N ac i onal de De s en v o 1 v imen to Desportivo - FUNDESP , 

,instituído pelo art. 42 da Lei S.672, de 6 de julho de 1993, em 1ns-

tituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - 1NoESP, autarquia 

federal, com a finalidade de promover e desenvolver a pr'tica do des­

porto. 

JUSTIF1CAÇ/lO 

A redação original do art. 37 incorre em inconstitucio 

nalidade, ao criar, por transformação de um "Fundo", uma Autarquia 

Faderal. O art. 37, inciso XIX, da Constituição, exige lei específica 

para essa finalidade. A redação proposta dispensa a manutenção dos 

dois par'grafos originais, os quais deverão constar no projeto de 

lei a ser enviado pelo Executivo. 



7464 Sexta-feira 5 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1995 

,,-,; , ... ;; 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995 . 

• 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 37, a seguinte redação: 

"Art. 37. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no prazo 
de 180 dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a 
criação do Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto -
INDESP, sob a forma de autarquia federal, com a finalidade de 
desenvolver a prática do desporto. 
Parágrafo único. Até li publicação da .lei resultante do projeto referido no 
"caput", a Secretaria de Desportos do Ministério da Educação e do 
:Desporto se vinculará tecnicamente ao Ministro Extraordinário dos 
Esportes e prestará o apoio técnico e administrativo necessários ao seu 
desempenho. " 

. JUSTIFICAÇÃO 

A redação original é inconstitucional ao promovei' a cnaçao de entidade 
autárquica, o que, ao teor do art. 37, XIX, somente pode se processar por lei específica 
para esta finalidade. Além disso, foi omitido o dispositivo que previa a competência da 
Secretaria de Desportos para prestar apoio técnico e administrativo ao Ministro 
Extraordinário dos. Esportes, já que a Secretaria foi extinta .simultaneamente á criação da 
autarquia. .... ." . 

Sala daiÍSessões, o{ I 0\ ! ~ ( 

DOep. Miguel Rosssto - PT/RS 
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I 

~ 
• ------------------------------~UT~--------------------------------_, 

DEPUTADO MARQUINHD CHEDID 

i".----------------------------------------- "".' -------------------------
1 2 0r . Su8STITUITI\IA 4 '--.; . 1I0lTIVA 9 !i - SUISTITUrTllIO GLDIIAL 

~ 

.,------------------------------------------~!XTO------------------------------------------_, 

Esta emenda visa substituir do artigo 37 os parágrafos 1º e 2º, 
passando a ter a seguinte redação. 

"§ 1º - D -Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto 
INDESP ,disporá em sua estrutura básica de um Conselho Deliberativo e uma Dire 
toria. 

§ 2Q - O Conselho Deliberativo será composto de dez membros, 
designados pelo Presidente da República, dentre os quais um Presidente. 

§ 3º - Ao Conselho Deliberativo compete: 

a) baixar normas administrativas relativas à organização e à 
operacionalização do INDESP; 

, , 

b) aprovar, no âmbito da sua área de competência, as 
ções da contas anuais da Autarquia; 

c) aprovar programas de trabalho; 

presta-

d) exercer outras atribuições constantes da legislação em vi-
goro 

§ 4º' - A Diretor'a terá um Presidente, nomeado pelo Presidente 
da República. 

§ 5º - Os órgãos que integram a astrutura regimental do Insti­
tuto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, e suas respectivas com 
petências, serão fixadas por leio" 

J U S'T I F I C A T I V A 

Esta emende tem como objetivo emprestar ao INDESP um estrutura 
operacional transparente e, por isso mesmo, mais sensível ao desenvolvimento 
do desporto brasileiro, representando assim as aspirações da comunidade des­
portiva brasileira. 
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"',.-----------------------------EXTO--------------------------, 
1 

Esta emenda visa substituir o artigo 37 e os parágrafos 1º e 2º, passando a ter 

a seguinte redação: 

"Art. 37 - Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo 
FUNDESP, instituído pelo art. 42 da Lei nº 8.672, de 6 de julho de 1993, trans­
formado,em Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, Autar­
quia Federal, com a finalidade de promover e desenvolver a prática do desporto, 
e disporá da seguinte estrutura básica: Conselho Superior de Desportos CSD; 
Conselho Deliberativo e Diretoria. -' , 

§ 1º - Ao Conselho Superior de Desportos CSD, 6rgão colegiado de 
caráter normativo e consultivo, representativo da comunidade desportiva brasi­
leira, cabe: 

cionais; 

direito,s 

INDESP; 

a) aprovar o Plano Nacional do Desporto - PND; 

b) emitir pareceres e r'ecomendações 'sobre questões desportivas na-

c) aprov'ar os códigos de justiça desportiva e suas alterações; 

d) estabelecer normas, sob a forma de 'resoluções,' que garantam 
e impeçpm a utj,lização de, meios ilícit,O,S ,nas pr~ticas desportivas; 

e) propor prioridades para os planos dei- aplicação 'dos recursos 

os 

do 

n' exercer outras atribuições constantes da legislação, despoF~iva. 

, § _ 2(1: - O Conselho Superior de Desportos, ,geI'á presidido pelo Minie-
tro Extreordin'á'Úo de Esportes, e composto- de quator:ze meml;lros, nO,meados ,:, _, pelo 
Presidente da República, discriminadamente: , .. 

I - dois, de reconhecido saber desportivo, indicados pelo Ministro 
Extraordinário de Esportes; 
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11 - um representente do Comitê Olímpico Brasileiro; 

111 - um representante de entidades de administração federal do des­
porto profissional; 

IV - um representante de entidades de administração federal do des­
porto não-profissional 

nal; 

sional; 

V - um representante das entidades de prática do desporto profissio-

VI - um representante das entidades de prática do desporto 

VII - um representante dos atletas profissionais; 

VIII - um representante dos atletas não-profissionais; 

IX - um representante dos árbitros; 

X - um representante dos treinadores desportivos; 

XI - um representante da imprensa desrortiva; 

XII - um representante da Câmara dos Deputados; 

XIII - um representante do Senado Federal. 

não-profi~ 

§ 3º- A escolha dos membros do Conselho dar-se-á por eleição ou indi 
cação dos segmentos e setores interessados, na forma da regulamentação desta Lei~ 

§ 4º - Quando Regmentos e setores desportivos tornarem-se relevantes 
e influentes, o Conselho, por deliberação de dois terços de seus membros, poderá 
ampliar a composição do colegiado até o máximo de vinte e dois Conselheiros; 

§ 5º - O mandato dos Conselheiros será de três anos, permitida uma r~ 
condução. 

§ 6º - Os Conselheiros terão direito a passagem e diária para compar~ 
cimento às reuniões do Conselho. 

§ 7º - Ao Conselho Deliberativo compete: 

a) baixar normas administrativas relativas à organização e à operaci~ 
nalização do INDESP; 

tas anuais 

nados pelo 

pública. 

b) aprovar, no âmbito da sua área de competência, as prestações de co~ 
da Autarquia; 

c) aprovar programas de trabalho; 

d) eX,ercer outras atribuições" constantes da legislação em vigor. 

§ 8Q - O Conselho Deliberativo será composto de dez membros, desiS 
Presidente da República, dentre os quais um Presidente. 

§ gg - A Diretoria terá um Presidente, nomeado pelo Presidente da Re-

§ 10 - Os órgãos que integram a estrutura regimental do Instituto Na­
cional"de Desenvolvimento do DespoFto - INDESP, e auas respectivas compeUncias, 
serão ffxadils em decreto." 
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JUS T I F I C A T I V ~ 

A mensagem presidencial que encaminhou à consideração do Congresso Na 
cional, o anteprojeto em que se transforma a Lei nº 8.672, de 06 de julho de 1993: 
foi submetido a amplo debate na Comissão da Educação e Desporto da Câmara dos De­
putados. A discussão envolveu todos os segmentos do desporto nacional, através da 
presença naquela Comissão, por seu conceito, de várias personalidades que fazem o 
esporte brasileiro. No final, encontrou-se uma solução concensual, que com a san 
ção do então Presidente Itamar Franco se tr.3nsformou na mencionada lei. 

Do texto daquela lei consta o Conselho Superior de Desportos - CSD,in 
tegrado, democraticamente, por representantes dos vários setores do desporto na­
cional. A composição eclética, do Consalho Superior de Desportos, representa, por 
isso mesmo, um órgão eminentemente democrático. 

Pela sua competência, explicitamente formalizada no texto lagal - "ór 
gão colegiado de caráter consultivo e normativo, representativo da comunidade des 
portive brasileira" - fazam cumprir e presarvar OS princípios e preceitos legais, 
bem como dirimir conflitos de superposição e autonomia, conclui-se da necessidade 
da sua preservação. 

Já agora, o POQer Executivo, através de Medida Provisória, extingue o 
Conselho Superior de Desportos e~cria um' Conselho Deliberativo, de livre nomeação 
do Presidente da República, o que obviamenta, impede a participação democrática 
quanto necessária, dos segmentos desportivos. 

Estamos de acordo com a criação do Instituto Nacional de Desenvolvi­
mento do Desporto - INDESP, mas com a preservação necessária do Conselho Superior 
de Desporto. 

De outro lado, a presente emenda empresta ao INDESP uma estrutura op~ 
racional transparente e, por isso mesmo, mais sensível ao desenvolvimento do des­
porto brasileiro. 

Seguramente, e emenda representa as aspirações da comunidade desportl 
va brasileira, manifestada, por ocasião da elaboração e votação da lei nº 8672. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 38, a seguinte redação: 

"Art. 38. Enquanto não dispuserem de dotação de pessoal permanente 
suficiente, aplicam-se ao servidores em exercício no Ministério do 
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Planejamento e Orçamento e no Ministério da AdministraçãoFederal e 
Refonna do Estado a legislação e as nonnas regulamentares vigentes para 
os servidores em exercício nos órgãos da Presidência da República, em 
especial as referidas no art. 20 da Lei n° 8.216, de 13 de agosto de 1991, 
e no § 4° do art. 93 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a 
redação dada pelo art. 22 da Lei nO 8.270, de 17 de dezembro de 1991." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória prevê no art. 38 que até que sejam aprovados os planos 
de carreira da Administração Pública aplicam-se aos servidores requisitados pelo Min. 
da Administração e Reforma do Estado e pelo Min. do Planejamento e Orçamento as 
regras de requisição de servidores aplicáveis à Presidência da República. É um horizonte de 
tempo impreciso e indefinido, que não significa absolutamente nada: enquanto não for 
aprovado o último plano da última carreira, a faculdade estará em vigor... É mais adequado 
fixar esta faculdade até que os órgãos sejam dotados de quadro de pessoal próprio 
suficiente, horizonte que, embora discricionário, é de mais fácil mensuração. 

S"" '" """-' o'{ lu l1 K ~~ ~ 

único: 

Dep. Miguel Rosseto - PT/RS 

1.1-00 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se, ao artigo 39, a seguinte redação, suprimindo-se o seu parágrafo 

"Art. 39. As entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta 
serão vinculadas aos órgãos da Presidência t: ',aos Ministérios, segundo as 
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normas constantes do parágrafo único' do art. 4° e parágrafo io do art-. SO do 
Decreto-Lei n° 200, de 2S de fevereiro de 1967, e sujeitas á supervisão 
exercida por Ministro de Estado ou pelo Presidente da República, mantidas 
as extinções e dissoluções de entidades realizadas ou em fase final de 
realização, com base na autorização concedida pela Lei n° 8.029, de 12 de 
abril de 1990." 

JUSTIFlCAÇÃO 

o art. 39 permite a supervisão de entidades da adnúnistração indireta por 
titulares de órgãos de assistência imediata ao Presidente da República e Ministros de 
Estado, enquanto o parágrafo único permite que a supervisão seja feita por órgão da 
estrutura do Ministério. A rigor, o dispositivo fere o art. 87 da Constituição Federal, que 
permite apenas que os Ministros de Estado exerçam a supervisão de órgãos e entidades da 
Adnúnistração. 

Dep_ Miguel Rosseto - PT/R5 

, -'o f''' 

,'o :". 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, DE 1995 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios e dá outras 
providências_ 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao artigo 42. 
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'''Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos de 'Assistente Juridico 
do extinto Ministério 'ao Bérii.::Està['·&:>tiát serão lotados na Advocacia Geral da União, 
à qual caberá também o pagamento dos proventos dos servidores que tiverem sido 
aposentados nos referidos cargos daquele MinÍstério". 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem o propósito de definir a situação dos 
Assistentes Juridicos do extinto Ministério do Bem-Estar Social, transferindo-os para a 
Advocacia Geral da União que a instituição a quem cabe efetuar a lotação e distribuição 
dos seus membros efetivos. 

Sala da Comissão, em de de 1995 
) 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 43, a seguinte redação: 
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"Art. 43. Os cargos efetivos vagos da Fundação Legião Brasileira de 
Assistência e da Fundação Centro Brasileiro para a InIancia e 
Adolescência são considerados extintos a partir da vigência desta Lei. 
§ 1°. Os cargos efetivos atualmente ocupados das entidades referidas no 
"caput" serão considerados extintos, à medida que vagarem. 

§ 2". Os cargos efetivos vagos e ocupados dos demais órgãos e entidades 
extintas por esta Lei serão alocados na forma do § 1 ° do art. 30, facultado 
ao Ministério da Administração e Reforma do Estado promover a sua 
redistribuição para outros órgãos e entidades da Administração Federal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao art. 43 prevê que os cargos vagos ou que venham a vagar 
nos ministérios e entidades extintos sejam remanejados para o Ministério da Administração 
e Reforma do Estado e redistribuídos de acor~ com o interesse da Administração. A 
formulação é inadequada: se os cargos j!cupáóos são redistribuídos para os órgãos que 
absorveram as funções Gá que são necessários para a continuidade de suas ações), é 
equivocado remanejá-los obrigatoriamente, quando vagarem, para o Min. da 
Administração. Se pertencem ao quadro .de pessoal do novo órgão enquanto estão 
providos, é melhor que estejam disponíveis para novo preenchiniento. No caso do Min. do 
Bem Estar Social, por exemplo, que foi extinto, os cargos ocupados serão realocados no 
Min. do Planejamento e Orçamento. Se vagarem., deve ser avaliado se interessa que sejam· 
novamente preenchidos pelo próprio ministério. Já quanto aos cargos da LBA e CBIA, 
cujas atribuições executivas devem ser extintas simultaneamente ao processo de 
descentralização, devem ser extintos assim que vagarem, urna vez que não faz sentido a 
administração determinar nova lotação ou seu provimento se o processo de 
descentralização visa, dentre outros objetivos, exonerar a Administração Federal do ônus 
da manutenção de um quadro de pes~al para estas finalidades . 

. ' . 
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\-IEOIDA PROVISÓRIA N° 987, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 46. 

JUSTIFICAÇÃO 

Face à inconstitucionaJidade do art. 37, que cria o Instituto NacionaJ de 
Desenvolvimento do Desporto sob a forma de autarquia, é necessária a supressão deste 
dispositivo, já que se destina a permitir a requisição de servidores para a nova entidade por 

prazo detenninado. l I -
Sala das Sessões. C\t 0(' Q\ 

Oep. Miguel Rosseto _ PT!RS 
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MEDIDA PROVISÓRIA N!! 987, DE 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

Maio de 1995 

o artigo 49 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 49. Revogam-se as disposições em 

contrário, especialmente as da Lei nl! 7.827, 

de 27 de setembro de 1989, e da Lei n Sl 8.490, 

de 19 de novembro de 1992." 

JUSTIFICAÇÃO 

A revogação expressa dos dispositivos 

constantes da Lei n Sl 7.827/89, alterados pelo novo texto 

que propusemos, em emendas aditivas, supressiva e 

modificativa, para a Medida Provisória em apreço, visa a 

evitar dúvidas de interpretação que poderiam conduzir a 

superposição de atribuições entre órgãos ou entidades, ou,_ 

ainda, a lacunas na operação .do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste. 

Sala das Sessões, em de de 1995. 

: \ \ .----
1
···~.J_v •. 
" 

Deputada MARISA SERRANO 



Maio de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACI;:;O""N:..:AL="'(S:.:eç"ã=o..=II)"-____ ---'S"'e:::x=!a:.,:-'-=eira=5"--7:..:4:.:.7::.5 

,-~ .. -- ._- - --- _._-
EHENDA PROVIS1iRIA N9 987, de 28 de abril de 1 995 
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337 DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ - PPR/SP 

_______ 1_:"]_ S\; .. qfss:_" __ 2_~ ___ : _' _~'j_"_'_,·_~,·_:·"_' __ 3_C ___ '_oc_._"_,·_-._'_4_c,X.=_'_-_,_:::.~_" __ 9_:J_-_'_c,_,_-,_"_,-_,,_,_,_co_,_,, ______ --...JJ 

------ -.---- -no: __ . ___________ ~_ 

E~!ENDA AD 1 TIV A 

Inclua-se onde couber, um art., com a seguinte redação: 

Art. .. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para o 

Departamento dí' Polícia Ferroviária Federal do Ministério da Justiça, os Po 

liciais Ferroviários que, encontravam-se em exercício, no dia 05 de outubro de 

1988 e, continuam responsáveis pelo Patrulhamento Ostensivo das ferrovias fe 

derais. 

JUS T I F I C A T I V A 

A presente emenda tem a finalidade de corrigir a situaçao fra~ 

mentada que se encontra ã Polícia Ferroviaria Federal, pois existe no âmbito 

do Ministerio da Justiça, o Departamento de Polícia Ferroviária Federal, porém 

sem contar com os policiais ferroviários, devido ao descaso das autoridades a 

fetas a situação, permanece esse hiato, portanto, é inadiável o remanejamento 

destes abnegados homens, pois 55 assir a Sociedade Brasileira, poder~ contar 

em sua plenitude, com este órgão de polÍ.cia especializada. 
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EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA, N9 987, de 28 de abril de 1 995 

------,~--_. ---- o1o,HOR ----

GONZAGA PATRIOTA - PSB/PE 

(
r.-, -----------,,<-------

, ~ s;..p~~ss. .. .:. 2 ~~ - SI)9':;T!"'1".!~',IA .3 CJ <,IOCI&-iC.l·'\rt. 4 00- Aor'I"''' 9 O -'.iUeS~ITUI~I\lC tôLOSAl k-________ _ _______ __ 

r~'~__=_'''_' ---,J [ 
Ir.'--------------------------------------------"-'----------------------------------------------, 
I 

i 
i 

EHENDA ADITIVA 

Cria-se um art. onde couber com o seguinte dispositivo: 

Art ... Fica o Poder Executivo autorizado, transferir para 

o Departamento de Polícia Ferroviária Federal da Secretaria de Planejamento de 

Ações Nacionais de Segurança Pública do Ministério da Justiça, em 

com o'disposto no Art. 39 desta Lei, os pOliciais ferroviários. 

consonância 

JUS T I F I C A T I V A 

A Emenda em foco, tem a finalidade de adequar os arts. 21 in 

ciso XIV, 22 inciso XXII e 144, item 111, § 39 da Constituição Federal, pois o 

DPFF, continua sem contar cOm 05 policiais ferroviários, devido ao vínculo dos 

mesmos ainda ser do Ministério dos Transportes, ocorrendo um hiato, devido a omis 

sao no Texto Constitucional, pois não preveu o remanejamento dos Policiais Fer 

rovi~rios para a transformada Instituição, portanto, é imperioso que, atraves 

desta Emenda,corrija-se essa VERGONHA NACIONAL. 
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EMENDA PROVIS6RIA N9 987, de 28 de abril de I 995 

J 
I 
r.,------------------"'.--------------------
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'1,.-----------------------TfXTC ------------------------, 

I EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber, um art., nesta Medida Provisória, com a 

seguinte redação: 

Art ... Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar para o 

Departamento de Polícia Ferroviária Federal da Secretaria de Planejamento de 

Ações Nacionais de Segurança Pública do Ministério da Justiça, em 

ao Art. 39 desta Medida Provisória, os policiais ferroviários. 

JUS T I F I C A T I V A 

consonancia 

A Constituição Federal, transformou a Polícia Ferroviária em Po­

licia Ferroviária Federal, porém omitiu a situação funcional dos componentes da 

quela Corporação. 

Hoje, aqueles abnegados servidores, estao ímpedidos de atuarem no 

que tange, as cobranças das multas, impostas aos infratores do RTF (Decreto n9 

90.959), pois existe um hiato governamental. 

Portanto, devido o tratamento das autoridades afetas ao assunto, 

a União esta deixando de arrecadar milhares de Reais. 

Acreditamos, se esta proposta for aceita, estaremos contribuindo, 

infinitamente, para amenizar o défecit interno do nosso Brasil. 
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·c~, ?' ..... " 

28 de abril de 1 995 

r-- --_..... _____________ .:.Jrw~- - .. -

• DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON - PTB/RJ 

] 
[-- '''' ~-J [ 

L-____________________________ -L ________ ~ 

--r--- ,. -.'" ----, 

r- ---------~ 

I EMENDA ADITIVA 

I 

I 
Inclua-se no Capítulo IV, da Medida Provisória, n9 987, de 28 de 

abril de 1995, um art. com a seguinte redação: 

Art. •• Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar para 

o Departamento de Polícia Ferroviária Federal da Secretaria de Planej amento de 

Ações Nacionais de Segurança Pública do Ministério da Justiça, os servidores 

que, em 05 de outubro de 1988, exerciam atividades no Policiamento Ferroviário 

Nacional, e continuam responsáveis pelo patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. 

JUS T I F I C A T I V A 

A presente emenda tem a finalidade de compatibilizar os dis'pos~ 

tivos dos Arts. 21, inciso XIV, 22, inciso XXII, e 144, item 111, § 39 da Const~ 

tuição Federal, pois existe no Ministerio da Justiça, o Departamento de Polícia 

Ferroviária Federal~ sem contar com os pOliciais ferroviários'. ~ 'inadmissível que 

esta situaçao continue, devido a Polícia Ferroviária Federal, ter a missão Coos 

titucional de Patrulhar Ostensivamente as Ferrovias Federais. 
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Ademais, na forma atuál" O DPFF/SEPLANSEG/MJ, está impedido de 

proceder as autuações aos infratores do Regulamento dos Transportes Ferroviários 

(RTF), consequentemente, deixa a União de arrecadar centenas de milhares de 

reais. 

I Data: 05/05/95 Proposição: Medida Provisória n· 987/95 

I Autor: Deputado Leonel Pavan 1I N° Prontuário: 477 

10 Supressiva 20 Substitutiva 30 Modificativa 4 0 Aditiva 
D SubRnutiva 

5 Global 

I Pálin·, 1/1 II Anlco, 14 IIp· ... e .. (.' IEm ~Mm .. , "pu 

Texto: 
Acrescente-se ao Art, 14, da Medida Provisória n° 987/95, o seguinte inciso "p": 

Art, 14 - () 
III - Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária: 
~"""""""""""""""" 

p) pesquisa, planejamento, ordenamento e o fomento das atividades de pesca e aqüicultura, 
bem como a promoção de seu desenvolvimento; 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente propositura visa atribuir competência á Secretaria Nacional de Pesca e Aqüicultura, 
também decorrente de emenda (aditiva) ao art 16, inciso lI, da Medida Provisória n° 987/95, 
objetivando adequá-Ias ao disposto no art, 187, parágrafo 1°, da Constituição Federal, que 
"incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais, agropecuárias, pesqueiras e 
florestais. " 

Ainda que o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais e Renováveis - IRA MA 
tenha fundido, na sua criação (1989), a Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, 
procedeu-se uma fragmentação administrativa que ateve-se ao controle dos estoques e a manutenção 
do equilíbrio ecológico, enquanto a pesca, como atividade industrial, principalmente aquela derivada 
da aqüicultura, era tenuamente acompanhada como atividade de apoio, marginal no âmbito gestionaJ ; 
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da nova instituição. Daí nossa propositura; ao incluir a Secretaria Nacional àe· Pesca e Aqüicultura 
como órgão esp,ecífico do Ministério da Agricultura, do Abastet:imento e da Reforma Agrária que, 
sem antagonizar com o IBAMA - como órgão de manutenção jos recursos naturais renováveis -
propiciará a adequação e o ordenamento das atividades de pesca e aqüicultura ás reais necessidades 
do setor no plano das políticas públicas contemporàneas.--

• 'T' 

I Data: 05/05/95 Proposição: Medida Provisória nO 987/95 

I Autor: Deputado Leonel Pavan II N° Prontuário: 477 

1 O Suprl!ssiva 20 3D 40 50 Substitutiva 
Substitutiva \.Ioditicativa Aditiva Global 

IIArli~O' 16 II P''''~raro, Illneoo, II ~ Aline.: "h" 

Texto: 

Acrescente-se ao Art. 16, inciso lI, da Medida Provisória nO 987/95, a seguinte alínea "h": 

Art 16-C) 
11 - no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária: 
a) ... 

h) Secretaria Nacional de Pesca e Aqüicultura; 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por escopo adequá-Ia ao disposto no art 187, parágrafo I", da Constitúição 
Federal. que "incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais, agropecuárias, 

pesqueiras e tlorestais." 

Ainda que o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais e Renováveis - IBAMA 
tenha fundido. na sua criação em 1989, a Superintendência do Desenvolvimento da Pesca -
SUDEPE, procedeu-se uma fragmentação administrativa que ateve-se ao controleçlos estoques; e a, 
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manutenção do equilíb'rio ecológico, enquanto a pesca, como ativid~de industrial, pnnclpal' nente 
aquela derivada da aq\llciJItÚrã,-.e[a ienuaniente acompanhada como atividade de apoio, marginal no 
âmbito gestional da nova instituição. Dai nossa propositura; ao incluir a Secretaria Nacional de Pesca. 
e Aqüicultura como órgão especifico do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 
Agniria que, sem antagonizar com o IBAMA - como órgão de manutenção dos recursos naturais 
renováveis - propiciará a adequação e o ordenamento das atividades de pesca e aqüicultura ás reais 
necessidades do setor no plano das políticas públicas contemporàneas. 

".-" . . 

I Data: 04/05/95' I Proposição: Medida Provisória n° 987/95 

Autor: Deputado Antônio Sérgio Carneiro I N" p.rontuário: 182 
I 

10 20 30 40 50 Substitutiva 
Supressi\'a Substitutiva \-lodificati .... a Aditiva Global 

II AMigo, 16 IIp· ... ~rafO' II,nruo, IX ~ AIin .. , S 

Texto: 

Acresceme-se ao An. 16. inciso IX. da Medida Pro\'isória n" 987/95. a alínea "s": 
"An. 16. (. .. ) 

IX - no Ministério da Justiça: 

s) Coordenadoria Nacional Para Intcgração da Pcssoa Ponadora dc Deficiência 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando da edição da Medid.l Provisória n° 813. de OI de janeiro de 1995. reeditada pela MP n" 886 (reeditadO 
conjumamemc as MP's 752.797.800 e 813). dc.10 dc janeiro de 1995: 9.11 (reedição das MP's 752. 797. 800. 813 e 
886/95). dc o I de março dc 1995: 962 (rccdição das MP's 752_ 797. 800/9-1 c 931/95). dc 30 de março de 1995. e. MP 
987 (rcedição das MPS's 752.797. 8\x). 931.9(2). de 28 de abril de 1995. quc "dispõe sobre a organização da 
Presidência da RCI)ública c dos Ministérios. c dá outras pro\·idências". houve a transferência dos assuntos que 
constitucm <irca de -éompetência da Coordenadoria Nacional Para Integração da Pessoa Ponadora de Deficiência -
CORDE. então subordinado ao Ministério do Bem-Estar Social. para o Ministério da Justiça. conforme estabelece o 
An. 1-1. inciso Xl. alínca "c". ficando claro o cspírito da rcforma de apenas transfcrir a subordinação da CORDE. 

Assim. apresentamos ao ano 16. inciso IX, a adição da alínea "s", com a denominação supra-proposta. 
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A emenda atende ;i solicitaç<lo da Federação ara$ilcira de Instituições de Excepcionais - FEBIEX . entidade da 
sociedade civil de reconhecido e SIgnificativos serviços prestados ao País. 

Portanto. presta·se a presente emenda a promover a devida correção na estrutura da reforma administrativa. porquanto 
a proposta efetiva do legislador não foi a de e,tinguir a COROE. tanto assim que foram mantidas as suas competência 
e seus cargos. ao contrário do que ocorreu C011l outros órgãos cuja transformação e/ou extinção encontra-se claramente 
defimda nos arts. 19.21 e 22 da Medida Provisória n" 987/95. 

l J 
I Da •• : 04/05/95 I Propo.ição: Medida Provisória n' 987/95 

I Autor: Deputado Antônio Sérgio Carneiro II N" Prontuário: 182 

,0 'o ,O 4 O. AAiti\'. ,0 Substituti~ SUprd:$I\"a Substltuti"'a \lodificalivl G''''''' 

I PIÍt:baa: 1/1 ~ An"" 18 ~ pari,ra(o: ~I""": Vlll 1-..: 
I 

Tes.to: 
Suprima-se o inciso Vil!, do art. 18, da Medida Provisória n' 987, renumerando-se os demais: 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando da edição d., Medida Provisória n" 813. de () I de janeiro de' 1995. ,reeditada pela MP nO 886 (reeditado 
conjuntamente às MP's 752.791,800 e 813), de 30 de janeiro de 1995: e 93 J (reedição das MP's 752. 797. 800. 813 e 
886/95). de OI de março de 1995: 962 (reediçAo das MP's 752. 797. 800/94 e 931195). de 30 de março de 1995. e. MP 
987 (rcediçAo das MP's 752.797.800.931.962. e. 987/95). de 28 de abril de 1995. que "dispé!e sobre. organ~1o 
da Pmidêntia da República e dos Ministérios., e dá outra, pro"idêncías"~ hoU\:c a transferência dos assuntos que 
constituem área de competência da Coordenadoria Nacional Para Integração da Pessoa Ponadora de Deficiência .. 
COROE. carão subordínado ao Ministério do Bem·Estar Social. para o Ministério da Justiça. confonne ~bclccc O 
Art. I~. inciso XI. alinea "e", ficando claro o espírito da reforma de apenas transferir a subordinação da CORDE. 

Obse,,'amos. contudo. um equívoco na redação do art. 18. inciso VIII. das ciladas MP's. e. até mesmo de sua não 
necessIdade. uma \'CZ que a proposta de transferência"da COROE já esta,"a de\'idamente explicitada na redação do art, 
14, do inciso XI. conforme já explicitado. 

Sendo assim. apresentamos a supress.w do referido incisO que atende. também. à solicitação da Federação Brasileira 
de lnsrüujções de Excepcionais. FEBIEX. entidade da- sociedade civil'de reconhecidos e significativos serviços 
pfestados aos ponadores de deficiência física e ao Pais. 

Portanto. prcsta-se. a preseme a promover a dC\'ida com:ção na estrutura da ,reforma administrativa. porquanto a 
proposta efetiva do legislador não foi a de extinguir a COROE. tanto assim que-Coram mantidas as suas compet.ên1::ia C 
seus cargos. ao contrario do que ocorreu com outrOS órgão cuja transforrnaçáo elou extinção encontra·se claramente 
definida nos arts. 19. 21 e 22 da referida Medida Pol'\"isória nO 987/95" 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 988, DE 28 DE ABRIL DE 
1995, QUE "DISPOE SOBRE A FIXAÇÃO DAS 
MENSALIDADES ESCOLARES E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" , (Reediçlo da Medida Provisória nO 
963/95): 

CONGRESSISTAS EMENDAS N°s 

Deputado CARLOS MAGNO ........... 067 068. 

Deputada ESTHER GROSSI. ......... 003 013 016. 

Deputado ,!ERONIMO REIS ........... 069 070. 

Deputado JOÃO HENRIQUE .......... 012 026 035 053 054 
055 078 089 090 103 
109 121 122 134. 

Deputado JOSÉ TELES ................ 062 073. 

Deputado LlNDBERG FARIAS ........ 004 014 015 058 094 
125. 

Deputada MARIA ELViRA .............. 010 030 045 046 047 
048 076 087 091 101 
106 117 118 132. 

Deputado MIRO TEiXEIRA ............ 021 060. 

Deputado NELSON MARCHEZAN ... 044 075 086 131. 

Senador ODACYR SOARES .......... 008 027 028 061 079 
097 113 127. 

Deputado OSMÃNIO PEREIRA ....... 007 024 034 037 038 
039 063 064 071 080 
083 098 104 114 115 
126. 
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Deputado PAULO BAUER . . . . . . . . . . . . 006 022 033 041 042 
043 874 061 064 099 
105 1 11 112 126 129. 

Deputado J;>AULO LIMA ..... ........... 009' 023 029 031 032 
036 040 072 062 065 
100 107 110 116 130. 

Deputado PEDRO WiLSON ........ 017. 

Deputado ROBERTO JEFFERSON .. 011 025 049 050 051 
052 077 066 092 102 
108 119 120 133. 

Deputado RICARDO GOMYDE ...... 001 018 019 057 093 
095 124. 

Deputado SALATIEL CARVALHO .... 065 066. 

Deputado SÉRGIO MIRANDA ........ 005 056 059 096 123. 

Deputado WOLNEY QUEIROZ ....... 002 020. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

l
:t OATA I /'.,--------------- PROPOSIÇÃO-

D 3 / O 5 / 9 5 L. __ ....:M.::S::D:.:I:.:D:;.;A:-;.P.:.:R.:.OV~I 5::;0::;' R.:.,:' T::.A:...;:9.:8.:8:.-/,;,,9,;,,5 ________ -'-___ --.J 

í4 
--------------AUTOR 

__ D::PU":'~.DO RICI'.RDO GOW!DS 

".,--________________ Tlf',J _________ ---'----------

1 ~ . ~ 2 O -Stlnm"UlTtvA 3 O . MOOf1"C1'M 4 O -40JTIVA 9 O -SU8STJTijrtJVO 11..08Al. 

G'A"··U 01/01 

r.1·-----------------~---------nno~---------------------------_, 

I 
! 

Suprima-se do Art. 10 da MP 988/95, a seguinte expressão: 

"ou até a data base dos professore<' do estabelecimento de 
ensino, em 1995, caso esta venha a ocorrer primeiro." 
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JUSTIFICA TIV A 

o texto original da MP fere flagrantemente o-dispositivo constitucional do 
direito adql.Úrido, além de quebrar um ato Jurídico perfeito. Este direito fora 
estabelecido pelo Artigo 4° da MP 75IJ94, que dispunha sobre as regras para a 
conversão, em Real, das mensalidades escolares nos estabelecimentos particulares de 
ensmo. 

Diz o artigo da MP 751/94: 

"Art. r - Os valores convertidos, na forma dos artigos 
anteriores, niIo sofrerão reajwte~ pel() prazo d ... doze meses". 

Ao supnnur esta parte dú Art. 1" , se estara fazendo valer um Uireito 
adquirido e um ato jurídico perfeito, estatuído pelo Art. 5°, inciso XXXVI: 

".flei n:7J prejudicará o d-('it~, ·rd!!llirid.: (' ,"f) jurídico perfeito 

l '::',. ,-:,", 

I Data: 04/05/95 I Proposição: .. - /00/'7;) 

I Autor: Deputado Wolney Queiroz 11 N° Prontuário: 163 

1 0 SUpres.siV3 .'~ D SubstilulÍ\"a 3 D ~Iodilkilti\"a 4 D Aditiva 
'D Substitutiva 

5 Global 

I Paelna: 111 11 Pal'lierafo: II [n<bo: 

Texto: 

Suprima-se do Art, l°. da MP 988/95. a seguinte e'(pressão: 

°Art, 1", .. ou ate a data dos professores do estabelecimento de ensino. em 1995. 
caso esta venha a ocorrer primeiro". ' 
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JUSTIFICATIVA 

o Supremo Tribunal Federal, ao acatar Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1236, por maioria de 
votos, resolveu: 

" '" conferir ao art. 1" da Medi(la Provisória n° 988/95, a interpretação 
segundo a qual o (lispositil'o não pode alcançar o ato juríclico perfeito ... " 

o texto final do art. I ° da MP continua a ferir o dispositivo constitucional do direito adquirido e do 
ato jurídico perfeito, direito este assegurado pelo Artigo 4° da MP 751195, que dispunha sobre as 
regras para a conversão, em Real, das Mensalidade escolares nos estabelecimentos particulares de 
ensino. 

Diz o artigo da MP 751/9 

"Art. 4° Os valores com'erticlos, na forma c/os artigos anteriores, n/ia 
sofrercio reajustes pelo prazo c/e c/oze meses". 

Ao suprimir esta parte do Art. 1°, se estará fazendo valer um direito adquirido e um ato jurídico 
perfeito, estatuído pelo Art. 5°, inciso XXXVI: 

"Art. 5~ A lei não preju(Ucará o 'direito adquiriclo, o ato jurí(/ico 
perfeito ... " 

MEDIDA PROVISÓRIA 988 
(28 de abríl de 1995) 

EMENDA SUPRESSIVA DE PARTE DO ARTIGO 1° 

Súprima-se do Art. I ° da Medida Provisória 988, de 28 de abril de 1995, a expre .são 
"ou até a data base dos professores do estabelecimento de ensino, em 1995, caso esta venha a 

I ocorrer primeiro". 
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JUSTIFICATIVA 

De acordo com o Plano Real as tarifas dos serviços, e aí estão incluídas as 
mensalidades escolares, só poderiam ser reajustadas um ano depois da vigência da nova moeda, ou 
seja, à partir de primeiro de julho de 1995. Pelo definido na medida provisória em questão, a 
mensalidade seria reajustada agora, no mês de março, o que contraria o Plano Real. 

Sala da Sessões, 03 de maío de 1995. 

4w~41\/\A· 
Deputada Esther Grossi - PTIRS . 

. _____ AuTOR-

Deputado lINOBERG FARIAS 

.• -----------------"".----------- ._-------
, ~ $UPRf.ssr~t. 2 O -5UBsnTWTIIIA 3 O -MQ[JlrICATIVA 4 O -ADITIVA 9 O -SUeSTITUrTlVQ GLOBAL 

õ,----'"'---------------TE")(TO-------,-------------. 
Emenda Supressiva ao art. 1° 

Suprima-se do artigo 1° a expressão: 
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JUS'I1FICATIV A 

A manutenção deste dispositivo, que -.o. sendo reeditado 
desde a MP 932/95, 963/95 e agora na MP 988195/en o ato jurhico 
perfeito previsto na Constituição Federal, artigo 5°, inciso XXXVI, uma 
vez que este direito fora estabelecido pelo artigo 4° da. MP 7S 1/94 que 
dispõe sobre as regras para. a çonverdo, em Real, das menRlidades 
eacolarea nos estabelecimentos particulares de ensino. 

"artigo 4° ... Os valores convertidos, na forma dos 
aI1igos anteriores, nlJo 8O.frerao reqjustes pelo prazo 
d6 doze meses". 

~~F~ 
DqlltfJdo Fedenú 

• j 

fia,.. • I ",,"Oll'osJCio -----

\,04 / 05 I 951 L.'..;.M_P--:..9.:.8-'-8 __________ ~ ______________ 1 

r= Dep. Sérgio Mi=anda 
~.~------------------------~ 

r..--------r~--------_:_--------llrJ--------------------------, 

O""'S3JV& 2 O . 'SUtsm'UlTM 3 ~ - WOOIrlCATM 4 O -6.0111"" 9 O . SUISTITUm..:o 4Il.OUL. 

I
r., --,-. ••• --, 
. 1 I 1 

\
~.----------------__ ~o--~---------------. 

EIlll'uda a MI' '));); 
. , " J 

:'011 até a ,laia base úos prot~ssores ,to estabeleeuueIlto de ensÍflü.' em' J 995. 

~aso i.'SIa venha a ,)Correr Prinl,'irO." 
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Justificat;ào 

E~:lta suprcss,iv faz-se- lli...'Ccssária uma '"l'Z que (l texto nrüúnai da \1ctlida 

Provisória e inconstitllcional t"rindo o direito 3dqllirido t' quebrando um ato juridil'o 

perfeito, Este direiw /<:>fa adquirido lia \1edida pf(lvisória 7~ 1í94 'In" tratava das regras 

para a conversão das rneflsalidad~s t'scol:u'es nos eslabeletÍmentos de ~ll.~in() paniclllar 

ç,m Rl'ai. 

("om -:Sle llleSJllO ,'ukndimc'nlo, a ('ümiss,10 d;: (>lIslinlÍl,',l", Justiça c 

Redaç:'il) fez diversas :llkra~'ôes na Proposta de Emenda ('pnstinll'ional Ih I'revidéncia 

í PEC ~ ~ \ .i'lstauH~m(" pf.lf" ferir t'~r,·s dirt'ir0~ adqui.rid()~. (I aio .i"ridi<:~, r(·rti..~j(() t.. fi (.'(ljsa 

jul~~\{.la. n.lo podendo esta C'a~a apfffVal' uma .\lP qw: k'nlJa (,:oi t'~k'~ nlt"SflldS ,it.·tt:'jTú~ . 

, PRor051cio 
1 Medida Provisória nQ 988, de 28 de abril de : 

I
r ------- ,"TOR 

.. ','1/ 1IL •· /J/:llI; 
G-- liO Nl()!HUtRIO 

1 ~ SUlHS5 rVII 2 O~ur~~TllU"V" J O"'OOlfICHIVI. .. OADITIVA s O SU~STITUTlVO CLOCAL 

r, 

1,- r;'ClUf, :--l 
I~ 01 de 0.:-1 

r-- M/fiCO --~-- PAflÁGRAFO -~--- IIIC ISO --..,--- ALioE' ---.., 

~ :~~><~20~_~~~==============================::~ r---------- TE XTO 
9 

Suprinw-se do § 2° do ar!. 2°, da Medida 
Provisória rt 988, de 28 dc abril de r 995, a seguinte expressão: 

"",Sempre quc necess:írio", 

JUSTIFICATIVA 

Suprimir a express;io "sempre que necessário", 
porquc quando houver dúvidas da parte das respectivas Secretarias elas 
podenl0 solicitar as in{\)J'Inaçõcs neccssúrias evitando-se que o 
estabelecimento de ensino sistematicamente seja convocado a explicar­
se sobre o 'mcsmo assunto, 
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,_"~',T~ ~I : P~OPOSJCl.o ! l03 /' 05 /95 . 13 Medida Provisõria nQ 988, de 28 de abril de 
l I 

ri ------ :.VíC2 

I' OSMÃNIO PEREIRA 
I 

i-------

r,--t;i) 
S 

I' :~ '-.';'1("1'" 1:\ ! ~~,", ~.J '" 

'----J 
:: U~';i;STITlJli'i., J D~OO'F'CATlVA 4Dt.O'TlV/I 

I 

Maio de 1995 

s O SUaSTl TUT \ VO GlO[!AL 

'-""1'''-_ 
\ 7 ()1' '~i""(ll I r:! TICO ~-- Pl,RÍ<CRt,FO -,---- IUCI$O ---,---- At;IIEA ---~ 

L_ ')0 I 20 

[,-, --------TE XTO 

I 
I 

i 
Suprillla-se do * 20 do art.' 20

, da Medida 
Provisória n" 9SS, d~ 28 de abril de 1995, a seguinte expressào: 

'· ... Sempre que lIecessúrio". 

JUSTIFICATIV A. 

Suprimir a expressüo "sempre que necessário", 
porqll<': qll~l1ldo IHJll\'~r dúvidas da parte das respectivas Secretarias elas 
podcr,'io SllliCI\,\r ~\S informações necessárias evitando-se que o 
estabclccinlclllo d~ ensino sistematicamente seja convocado a explicar­
~e sobre o Illesmo assunto. 

I - PROPOSltlo -
3 Medida Prov1soria nQ 988, de 28 de abril d 

ri ,------ ~urOR 
. ',f\.. ) 

G I GJ SUPRESS", 2 O sunSTlTUriVA 3 O WaOIFICATlVA ... O ADITIVA 5 O SU8STlTUTlVO CLOBAL 

~'!GlllhQ 7 01 de 01 
E ARTlCO 

8 20 

PARÁCRAFO 

12 
-,.---- II/CISO -'-..---'- ALI/lU ---., 

TEXTO 
9 

Suprill1a-se do § 20 do art. 2°, da Medida 
Provisória .n° 988, de 28 de abril de 199~, a seguinte expressão:: . 

" ... Sempre que necessârio", 
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JUSTIFICA TlvA 

Suprimir a expressão "sempre que necessário", 
porque quando houver dúvidas da parte das respectivas Secretarias elas 
poderão solicitar as informações necessárias evitando-se que o 
estabelecimento de ensino sistematicamente seja convocado a explicar­
se sobre o mesmo assul110, 

r-·· -O-E-P-.-P-A-U-LO- \t~PMA 11,-5 ______ ---l 

2 O ~l)HSTlruTI\It\ o IoJODIFICATIVA o IIDITlVA o SUBSTITUTIVO ClOBAL 

r- !',\::il',~ --I r-, - ,'r~TIr.G PhRÃGHAFO 

! 7 01 de 01 I ,> 'o 2Q 

-r---- IIlmo ---,---- ALillEA -----, 

I 
----------TEX T O 

Snpl'ima-se" do ~:, 2° do ar!. 2°, da Medida 
Provisória 11" 088, de 28 de abri'l de 1995, a seguinte expressão: 

':,,::Sempr~ (jue Ilecessúrio", 

: JUSlIFICATIVA 

Suprimir a expressüo "sempre 'que necessário", 
porque quando houver dúvidas, da parte-das respectivas Secretarias elas 

, pocien1o', 'soli~'it;lr as IlIfol'llJ<'lçoes (lccessúrias evitando-se que o 
estabeléciJ'nclI1ó' d~ cnsiílOsist6nwtic<1ll1ellte seja convocado a explicar­
se sobre o llIeSIlIO aSsullto, 

" ' 
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Deputada ~aria Elvira 
11 r-

5 
-:;, 

G 
2 O <:;UHSTllU11'1,\ 3 ~ ~JDIFICAT1VA 4 ~lIOrf(YA 5 ~ SUBSTITUilYO ClOBÁl 

1-- r,i"",\ '--I ! 7 01 de 01 I 
--,---- ltlCISO --~--!,LitlEA ---, ~f,f!rr(.IJ 

," ~2~o ___ ~, ____ -D2ºL-_~ ________ L-________ ~ 

----------- TE X TO 
9 

Suprima-se do ~ 2" do art. 2°, da Medida 
Provisória It 988, de 2S de abril de ! 995, a seguinte expressão: 

.. Sempre que necessúrio" 

JUSTIrrCATIVA 

Sup:'imir a expressão "'selllpre que necessário", 
porque quandu buu\'er dúvidas da parte das respectivils Secretarias elas 
poderão solicit:lr as il\formações I\ccessúrias evitando-se que o 
estabelecimcnto dc el\sil\o sistclllatic:\lIlente seja cOllvocado a explicar­
se sobre U llleSIlIO assullto, 

. --"', --- --- ---- .--------.-.---,.- --------- 1-' "'--

t~,'(ji<l:! J'n'v.if;órja n{~1 9E'~:, de ')H d'l' 'alJTil 

rI4-De-p-u-t-a-d-O-~~~~RTO JEFFERSON IC 

l' 
I =:::-;r;~'~~II;'I:·-:~=:::;-~E=,=~'~·ln~,~r.9;-=--=--=--="::;';'--=--=--=~~Ffi;'tI,f~,"~/.~FO;--::~~';'~~-=~~'::~II~IC~'5~O-==:::;==:-;'~L~ill;a~-=-=-=--=--=~-' 

1 Dl de 01 u 20 ______ ~2QL-__ ~ ________________ L_ ______________ ~ 

r-:,' TEXTO 

, Suprinw-se do * 2" do' arL 2°, da Medida 
Pro\'isóriali" 988, de 28 de abril de 1995, a seguinte expressão: 

, r::-xl <>",' P"' ,"I ~ .h ;~ ... _'. 5 O SUElSTITU1IYO CLúCf.L 3" ~J,(Q:llrICtTrVf, 

" __ ,Sempre que Ilecessúrio", 
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JUSTIFICATIVA 

Suprimir n express,10 "semwe que necessário", 
porque quando houver dúvidas dn pnrte das respectivns Secretarias elas 
poda,10 solicit,lr ,IS informações necess,ü'ias evitando-se que o 
est,lbeleciml:llto de I:nsino sistcmaticalllente seja eonvocndo a explicar­
se sobre o lIIesmo assunto. 

PROPOSiÇÃO -
3 Medida Provisória nQ 988, de 28 de abril 

.' 0"0 'l>} " :: '.: .. !' ~, .• ' 

I
r ------ .~UTOR 

, Oep.João Henriqye 

G 1 0 SUí'ltESSIV,\ 2 O SL'[lSTITUTIVh . J O MODIFICATIVA 4 O ADITIVA 5 O SU8ST JTur I '10 ClOllAl 

r,-;:; ,,011", Q 
f-,--,=l de 01 

r :.nT/CO ----,--- PhRÁGRhFO 

~20 2Q 

-,---- IIICISO --,--- ALínEA ---

,----------TEXTO , 
Suprima-se do ~ 2° do ar!. 2°, da Medida 

Provisória It 988, de 28 de abril de 1995, a seguinte expressão: 

~'., .,Selllpre que necessório", 

. JUSTIFICATIVA 

Suprimir a expressão "sempre que necessário", 
porque qua.ndo hOll\'Cr t1ll\'id;]s c/;] parte das respecti\'ils Secretilriils elils 
poder':to solicitar. asillfonnaçõcs necessúrias cvitilndo-;;e que o 
estilbelecinlcnto (te cnsilio sistelllaticalllente sej;] convocndo a explicar­
se sobre o 111CS1110 assunto. 
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MEDIDA PROVISÓRIA 988 
(28 de abril de 1995) 

EMENDA SUPRESSIVA A PARTE DO PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO 2° 

Suprima-se do Parágrafo 4° do Art, 2° da Medida Provisória 988, de 28 de abril de 
1995, a expressão "ou omissiva" 

JUSTIFICA TIV A 

Para compatibilizar o texto geral do Projeto de Conversão com outra emenda 
proposta por nós no parágrafo 3° deste mesmo artigo que inverte o decurso ,de prazo, 

Sala das Sessões, 03 de maio de 1995 

, 

'-1;J ~v: LA--V"'--I'~'IA ' 
Deputada Esther Grossi 
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l 
'" - " ,i".-"! !::'" ;(~:' <~,~'_ ~',;'J.'_ ~::~~ ~::::j: , 

/ 

04/~'5 iys] [' Medida Provisória 988/95"°'°' 

·--________ AUTQR ___________ _ 

Deputado Lindberg Farias 
,---______________ "0.' ____________ _ 

,.!J s...~RtSSlYt. 2: - SUBSTI'TU:"WA 3 O -IrOIOOIFICATrvA 4 O -ADITIVA 9 0- SU9STlTUf"':"IVC GLOBAL 

-------

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do artigo 2°, os seus parágrafos e 
dá-se ao caput a seguinte redação: 

roSTIFICATIV A 

,O _1!bW governo_vem exigindo de toda sociedade um grande 
esforço para se· alCançar a estabilização da economia Neste sentido, é 
inconcebível que os empresários do ensino tenham tratamento diferenciado 
de toda a economia, permitindo",lhes aumentos acima da inflação e ferindo 
o próprio espirito do Plano Real. 

J 
-I 
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I i!'·-~~ -~~_!' ,!;~} .!?:, 
, 

I' 04 / ~'~ '05] L[' __ I'I_e_d_i_d_a_p_r_O_V_i_s_ó_r _i a_9_8~B_/_'~_o~_os_",_c ____ ---'-______ _ 

r AUTOR------------~ 

Oeputado LINOBERG FARI~5 

r 
r 
",',----------------- TtXTO 

m.ffir\.'DA SUPRESSIV A, ao artigo 2D
, suprimindo os seguintes parágrafos: 

"AI' 2" ugo - -.. 

§ I" -,Nos estabelecimentos onde o ajuste não refletir a 
eievação ponderada. dos custos, o excedente será repassado às mensalidades 
em dults parcelas mensais e sucessivas, de igual valor desde que decorra o 
pra7.0 de sessenta dias, contados a partir da data. em se tomar exigível a 
primeira PIlTcet& de ajuste a que alude o parágrafo precedente. 

§ 2~". Sempre que necessário,,' a SeeretarÍa de 
Acompanhamento ECOriõrmco do Ministério da Justiça" no Iirilbito de sulis' 
atribuições, poderão·, exigir comprovação documental que 'justifique (, 
excedente da ponderada ' 

§ 3" - Apresentda integralmente a docWnentação requerida., o 
Minlstérioda. Fazenda manifestar-se~á no' prai.omáxiffio' de triD.tà. dias, findo . 
dos quais, sem manifestação, entender-se-ií.legitimadOo reajuste_ ' .. 

§ 40 - Ap~r da data em que recebida. a COmwll('~O de que 
tl-ata o parágrafo 2° e. enquanto não ocorrida manifestação comissiva. ou 
omissiva do Ministério' <la. Fazenda" é vedado 80 estabelecimento de ensino 
exigír mensalidade em que computada a parcela relativa 80 excedente da 
elevação ponderada. 

< 
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JUSTIFICATIVA 

o atual .89vemo vem exigindo de toda sociedade um grande 
tlI!IfOI~ para se al~Ç!IC a estabilização da. economia. Neste sentido, é 
inconcebível que os empresários do ensino tenham tratamento diferenciado de 
toda a economia, permitindo-fites aumentos acima da lnfIação e ferindo o 
próprio espírito do Plano Real. 

, ) ~-

\' J :/ ' 
-,-/) '-1 1--0_ 

.. LINDBERÓ FARrAs 
Deputado Federal 

MEDIDA PROVISÓRIA 988 
(28 de abril de 1995) 

.. '0:. .." ":' 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PARÁGRAFO 3° DO ARTIGO 2° 

O parágrafo 3° do Artigo 2° da Medida Provisória 988 de 28 de abril de 1995 'passa a 
ter a seguinte redação: "Apresentada integralmente a documentação requerida, o Ministério da 
Fazenda manifestar-se-á no prazo máximo de sessenta dias, sendo que a falta da manifestação 
impede a vigência do reajuste." 

JUSTIFICATIVA 

Todos os reajustes deverão ocorrem em data próxima. De acordo com o texto 
original da Medida Provisória a não manifestação do Ministério da Fazenda em tempo hábil os 
legitimaria. Isso, devido ás reconhecidas dificuldades estruturais do Executiv", provocana a 
automática validação de todos os reajustes. 

Sala das Sessões, 03 de maio de 1995 

~~J~~~ 
Deputada Esther Grossi-PTIRS 
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MEDIDA PROVISÓRIA 988 
(28 de abril de 1995) 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO 2° 

O Artigo 2° da Medida Provisória 988 de 28 de abril de 1995 passa a vigorar com o 
seguinte texto: 

Art. 2° - Deconidos os doze meses da conversão para unidade real de valor ou real, à 
mensalidade escolar poderá ter seu valor ajustado cOip base em negociação entre o estabeleciment() 
de ensino e a entidade própria de representação dos alunos, pais ou responsáveis, respeitado o limite 
máximo da variação percentual acumulada do IPC-r oconida entre l° de julho de 1994 e o mês do 
reajuste. : 

§ 1 ° - Nos estabelecimentos onde não haja associação representativa dos alunos, pai~' 
ou responsáveis, a proposição de ajuste do valor da mensalidade escolar deverá ser homologada 
junto à repartição regional do Ministério da Fazenda. 

, § 2° ~ No caso dos estabelecimentos caracterizados no parágrafo anterior, o pedido de 
homologação dever~ 'ser instruido, diretamente pelo interessado, com toda a documentação fiscal e 
contábil que suporte e justifique a pretensão de ajuste. 

§ 3° - O estabelecimento de ensino somente poderá partir o ajuste de valor da 
mensa1idade escolar após concluída a negociação com as associações de representação dos 
interessados ou manifestada a homologação referida no § 1° . 

. ' , 

JUSTIFICATIVA 

As modificações pretendem tomar mais clara e efetiva a participação dos alunos, pais ' 
ou responSáveis no processo de definição das mensalidades escolares ... ," .. . 

Sala das Sessões, 03 de aio de 1995 

"(I! ": /"1 
;- /( . L/v\..../~ ~ 

Deplltácf Pedro Wílson - PT / GO. I 

,­
i •. 

, .. 

. , 
, , . 
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1'03/;'; / 95 I [L' ____ --.:M.::E::.:D::.:!::.:D::.:A~P..:R::.:O::.:V..:!..:S..:Ó.:;R..:;::.:;o'__P"".:..9'.:..~·.:..~·"_í=9=5'~~ _________ --, 
[ 

AUTOR------------~ 

DEPUTADO RICARDO GOMYVE 

~.-----------------""------------------, 
, O -SUPRESSlVA 2 O -SU8$T1TUITIVA 3 [XJ - fotOOlF"ICATMI. 4 O -ADITIVA 9 O -SUBSTITUITIVO GL.08AL. 

r.----------------,=O----------------~ I' I Dê-se ao Caput do artigo 2° 
I suprimindo "in fine" os demws parágrafos: 
i 

da MP 98l!/95 a seguinte redação, 

, 

"Art. ZO - Completados os doze meses da conversão tratado no 
artigo anterior, o valor da mensalidade escolar será ajustado por até setenta 
por cento da variação acumulada do IPC-r ocorrido entre l° de julho de 
1994 e o mês do reajuste. dividido em cuas parcela~ mensais Igll81S e 
sucessivas, Incidindo sobre " v"lvr <,;i.,.\'('1 LI~o em 1994," 

JUSTIFICATIVA 

É fato que as mensalidades escolares sempre tiveram uma variação 
superior a inflação nacional, medida por diversos Institutos. O ensino privado 
transformou-se, assim, no negócio mais lucrativo do país. 
'," É uigente qúe esta Medida Provisória coíba os abusos nos reajll<;te das 

mensalidades, fazendo valer o discurso da manutenção da estabilidade econÔmica 
do país. 

ti ,,,con.:~L, ,'J que cs ei::j"< ':,:":C'': ;;"< :flS""; Rdotl'm um '!,jlH",ento 
diferenciado do restante dos segmentos econômicos, praticando aumentos acima da 
inflação, ferindo o Plano Real. 

A defini\'à,; ,,,. um reajl!'-t'1 'J~ ~té ~eteptf, por cento do IrC-r é, 
concretamente, o que corresponde a realidade do atua1 momento econômico do 
país. 
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1'03 / ~.~. / 95 I 1',--------M-E-D--I-D-A-P-R-OV-I;Ó~o;'~O-CJ-8-8-/-95--· 

r· ________ ~~ ___ ·U_'OR_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_-_-_-_-:_-:_-_-:_-_-_-_-_--=1 1-,_N.!!I>R04NT6UA6'~O~ 
_ DEPUTADO RICARDO GOMYD~ . , ~ 

", _________________ 11!"0 _______________ _ 

, O -~r_M::SSI"A 2. Qg - SIJ8S'tlTUlTIVA. 3 O -MOOIf'ICATNA 4 O -Af)ITlV", 9 O -S1I6STlTumvo GUNtAL 

1

"--' -------,."TO------------, 

! Dê-se ao § 2°, do artigo 2° do MP 988/95, a seguinte redação: 

,c;Art. 2° ... 

"§ 2° - A Secretaria de Acompanhamento Econômico 
do Ministério da Fazenda i untam ente com a Secretaria de 
Direito Econômico do \fini:-,l.::ri,) J", ,fustiça, no âmbito de suas 
respectivas atribuições, nos tennos ca Lei nO 8,880/95, poderão 
solicitar docwnentação comprobatória da elevação ponderada de 
custos, exceto nos casos em qUt: houve hxação dos valores das 
mensalidades escolares através de negociação entre o 
estabelecimento de ensino e associações de pais e alunos, ou 
ainda alunos, legalmente constituídas. " 

JUSTIFICATIVA 

Conforme recente decisào liu Supremo f'ubunal Federal, o ato 
jurídico perfeito não pode ser alcançado por me.aidas postenores. Se houve 
negociação de valores das mensalidades escolares entre pais, àJunos e 
escolas, a garantia dos acordos df"ve ser m~ntido nllda impedindo, que 118 

Secretarias de Acompanhwnen.ú ".lu C; • ..:Üo E;.onônúco contiuuem a 
exigir daqueles estaheÍecimentos de ensino que reajustarem seus valores 
acima do permitido, as comprovaçõ.cs que justifiquem o assunto. 
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I Data: 04/05/95 I Proposição: MP 988/95 

I Autor: Deputado Wolney Queiroz 11 N° Prontuário: 163 

10 20 30 40 lO Substitutiva 
Supressiva Substitutiva ~fodificativa Aditiva Global 

I Página: l/I iArdgo: 2° i Parálrafo: II'n<oo: iMm
": 

Texto: 

Dê-se ao Caput do artigo 2° a seguinte redação, suprimindo-se os parágrafos: 

"Art. 20 
- Completados os doze meses da conversão tratado no artigo 

anterior, o valor da mensalidade escolar será ajustado por até setenta por 
cento da variação acumulada do IPC-r ocorrido entre 10 de julho de 1994 e o 
mês do reajuste, dividido em duas parcelas mensais iguais e sucessivas, 
incidindo sobre o valor convertido em 1994". 

JUSTIFICATIVA 

o discurso oficial e as medidas governamentais no plano econômico, em geral, tem apontado para 
um esforço no sentido de estabilizar a economia, evitando a prática abusiva do aumento dos preços. 

É fato que as mensalidades escolares sempre tiveram uma variação superior a inflação nacional, 
medida por diversos Institutos, inclusive no atual momento de economia estável. O ensino privado 
transformou-se, assim, no negócio mais lucrativo do pais. 

É urgente que se coiba os abusos nos reajustes das mensalidades escolares, fazendo valer o discurso 
da manutenção da estabilidade econômica do pais. 

É inconcebivel que se adote um tratamento diferenciado do restante dos segmentos econômicos, 
praticando aumentos acima da inflação, ferindo o Plano Real. 

A definição de um reajuste de até 70% (setenta por cento) do ,IPC-r e, concretamente, o que 
corresponde a realidade do atual momento econômico do país. 
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I Data: 04/05/95 I. Proposição: Medida Provisória n° 988/95 

I L. A_ut_o_r_: _D_e_p_u_ta_d_o_M_ir_o_T_e_i_x_e_ir_a ________ 11 N" Prontuário: 317 

SUpressi\'8 Substitutiva 3 0 :-'lodificativa 4 D Aditiva 5 D 
I Página: I/I I Arti~o: 2° 11 Parágrafo: 11 Inciso: 

Dê-se aos §§ 20 e 3° do art. 2° a seguinte redação. 

"Art. 2°, .. , ..... , ............................................. , .... , ........... . 

Substitutiva 
Global 

IIAlinH: 

Maio de 1995 

§ 2° As escolas encaminharão a Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da 
Fazenda documentação necessária á comprovação da necessidade de reajuste superior á variação do 
[PC-r. 
§ 3° No caso do parágrafo anterior. a escola somente :':xIerá praticar o reajuste após autorizado 
pela Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda. 

JUSTIFICA TIVA 

Os reajustes das mensalidades escolares têm sido ao longo do tempo objeto de atrito tanto 
entre escolas c alunos quanto entre aquelas c o poder público na sua função regulamentadora. Os 
jornais têm noticiado ultimamente a disposição das escolas particulares em reajustar em percentuais 
estratosfcricos as mensalidades escolarcs. A regra estabelecida pelo poder público para coibir os 
abusos é ineficaz. Estabelecer o prazo fatal de 30 dias para que o Ministcrio da Fazenda 
manifeste-se. sem o que o reajuste será considerado legitimo. é totalmente inócuo do ponto de vista 
de defesa do consumidor. ou seja. do aluno. Ainda mais cm se tratando de verificar no exiguo prazo 
de 30 dias a correta aplicação· de um reajuste que será dado ao mesmo tempo por todo o setor. É 
importante. pois. que seja suprimida a possibilidade de legitimação pelo poder público do reajuste 
por decurso de prazo. Ao contrário. é fundanlental que se lhe dê condiçõcs de eXal11inar caso a caso 
a real necessidade do reajuste evitando os abusos. 

De outro lado. a competência dc examinar reajustes é da Secretaria de Acompanhamento 
Econômico do Ministcrio da Fazenda. À Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça 
cabe a análise do aume.nto abusivo de preços nos casos de abuso de posição dominante, ou seja, nos 
casos em que uma empresa atua sem concorrência. o que não é o caso presente. 

\ 
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r-:-DATA ~ PROPOSiÇÃO 
I ~/ 05 !94J J Medida Provisória nQ 988, de 29 de abril de 

IIUTOR --------~I rl-- 1/0 f'n"""V"'I\IU 

/,/\\,,~5 

l'_' O SUI'I/ESSIVh ,DSUBSII1Ul'VA :J O MODIFICATIVA .t GJ ADITIVA 5 O SUDSfITUTlV~ CLOCAl 

,-, -I'ÁGUIA:J L ~~,r.o PAn4~A~rO ---- I/lCISO 

---------~~~~~~~~~~~l-~E~X~T~O~~======================== 
Aljr'EA ----, 

9 

Acrescenle-se ao § 2° do ar\. 2°, da Medida 
Provisória n" 988 de 28 oe abril de 1995;in linis, a seguinte expressão: 

" ... exceto dos estabelecimentos de ensino que 
firmaram :lcordo com associações de p:lis e alunos, ou ainda de alunos, 
leg:llmenle constituídas." 

JUSTIFICATIVA 

N,lo se pode desconsiderar os acordo firmados 
entre as escolas e associações de pais e alunos, ou alunos, por se 
tralarem de alo jurídico perfeito e acabado, gnrnntido pelo inciso 
XXXVI do ar!. 5" d:l Constituição Federal. 

AIé/ll disso, a nha Corte de Justiçn de nosso País, 
em Ação Direta de Inconstilllcionnlidnde, sobre a MP 932, de 1995, 
acat,lI1do pedido de IÍluinar, decidiu garnnlir o direito ndquirido pelos 
pais, alunos e escolas que, através de nssociaçõés fizeram acordos ou 
contratos. 
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1 

PRGPOSIÇ,~O --

3 Hedida Provisória nO 988, de 28 de abri) 

I :,\.:fCR 

,: DEP. PAULOLII'lA 
I ~! 5--- 1:0 PROIlTU,\íl.l0 

1 

i c , O $!j;'R[~srVi\ ;: O 5unST/1uTIVA J O MODIFJCATIVA 4 G AOITlV~ 5 O SUBSTITUTIVO CLOBAL L ___________________________________ ~ 
r-, - 1'';(;111,\ ~ 1- "IHICO --o --I -- rhRÂGR~F=O -~-- II:CI$O --,---- ALínEA 
! ~de OJ [ , g 29 . 2Q 
I 
1----------TEX TO 

I' 
Acrescente-se ao * 2° do art. 2°, da Medida 

Provisória n" 988 ele 28 de abril de 1995, in finis, a seguinte expressão: I 
I " ___ exceto dos estabelecimentos de ensino que 

finnaram acordo com associaç;10, legalmente constituída, de pais e 
alullos, Oll ,i1l1Il0S, no caso de ensino superioL" 

JUSTIFICATIVA 

N,10 se pode desconsiderar os acordo firmados 
entre as escolas e associações de pais e aIUl.os, ou alunos, por se 
tratarem de ato jurídico perfeito e acabado, garantido pelo inciso 
XXXVI do art. 5" da Constituiçüo Federal. 

-Além disso, a alta C0l1e de ] lIstiça de nosso País, 
em Açüo Direta de Inconstitucionalidade, sobre a MP 932, de 1995, 
acatando pedido de liminar, decidiu garantir o. direito adquirido pelos 
pais, alunos e escolas que, através de associaçÕes fizeram acordos Oll 

contratos. 
L _______________________________________________ _ 

r---.-:..--------:;:;~-,---

1
10 

l _______ ~--~~~~~----~--------~ 
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r-D/oT,\ ~ PROPOSiÇÃO --

l2 03 / os}9sJ 3 Nedida Provisória "Q 988 de 28 de abril ( 

I ' ,\UTê~SI'1ÂNIO PEREIRA I 15 256 
~-----------------~ 

2 (J '):W;TI1Ufl';'f>. 3 O 1,I.UOIFIC~\IIjA 4 G ADITIVA 5 O SIJOST ITUT I VO CLOBAL 

1;- !'~~I:11I -I 
I 01 de 01 . 

-.----- IIIWO ----.--- ALillEA ----, 

1-
1
----------- T E X TO 

I 

10 

Acrescente-se 
Provisória n° 988 de 28 de abril de 

ao * 2° do nr!. 2°, da Medida 
1995, in finis, a seguinte expressão: 

<'., ,e:-;ceto dos estabelecimentos de ensino que 
f1rmarmn acareio COIll associaç~lo, legalmente constituída, de pais e 
nlunos, ou nllll105, no caso de ensino superior." 

JUSTIFICATIVA 

N,10 se pode c1esconsidernr os acordo firmados 
entre as escol~ls e associações de pnis e alunos, ou alunos, por se 
tratarem de ato jurídico perfeito e acabado, garantido pelo inciso 
XXXVI do art, 5° da Constituiç,10 Federnl. 

Além disso, a alta Corte de Justiça de nosso País, 
em Ação Direta de Inconstitllcionalidnde, sobre a MP 932, de 1995, 
acatando pedido ele li1Jlinar, decidiu garantir o. direito adquirido pelos 
pais, nlunos e escol<1s que, através de associaçÕes fizeram acordos ali 
contratos, 
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~dida Provisória nQ 988, de 28 de abri: 

I 
AU1DR 

, Deputado ROBERTO JEFFERSON Ir 
b 1 o SUI'P.[~:;lVfl 2 DSlJri'..ll1ulIvr. 3 DMOD'FltAT1VA • [;JAtlITIVA 5 o SUôSTI1UTiVO CLOi.:t,L 

r flFTIGO --~ P .... Ri.cRflFO -,----- 111(150 --,----- Ali lia 
~ 2Q ~ 2Q 

~ r~GIIIA:=J 
12-_01 de n 
,-.---------TE X TO 

9 

10 

Acrescente-se ao * 2° do art. 2°, da Medida 
Provisória n" 988 de 28 de abril de 1995, in finis, a seguinte expressão: 

" ... exceto dos estabelecimentos de ensino que 
firmaram acordo com associaç<1o, legalmente constituída, de pais e 
alunos, Oll alllllos, no caso de ensino superior." f' 

JUSTIFICATIVA 

Niio se pode desconsiderar os acordo firmados 
entre as escolas e associações de pais e alunos, ou alunos, por se 
tratarem de ato jurídico perfeito e acabado, garantido pelo inciso 
XXXVI do ar\. 5" da Constituição Federal. 

Além disso, a alta C0I1e de Justiça de nosso País, 
em Ação Direta de Inconstitucionalidade, sobre a MP 932, de 1995, 
acatando pedido de liminar, decidiu garantir o. direito adquirido pelos 
pais, alunos e escolas que, atrm'és de associaçÕes fizeram acordos ou 
contratos. 
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r----------- PROPOSIÇ'O ---

3 Medida Provisória nQ 988 de 28 de abril de 

. ,.' :;, 
, ' '\ 

,-------IIUTCR 
. , 
, Dep.João Henrique I

r -- II01 

5 115 

"O 1 5UI'RE$SIVA '2 O $UflsrITUTII,'~ 3 O ~!ODIFICATJVA J Q wlíll/~ S O 51jBSTtlUT1VO GL08AL 

1- J.J(TICO --1-- PMlÁCHIIFO 
8 2Q 2Q 

-,--- IIICI~O 

,-------------TE X TO 
9 

Acrescente-se ao ~ 2° do nrt. 2°, da Medidn 
Provisória n° 988 de 28 de nbril de 1995, in finis, a seguinte expressão: 

" ... exceto dos estabelecilllentos de ensino que 
tillnarnlll ncordo com associaçc1o, legalmente constituída, de pais e 
nlilllos, ou aluJlos, no caso de ensino superior." 

JUSTIFICATIVA 

Núo se pude: ,!..:sconsldcral oS aCJrdo fírJllndos 
entre as escolas e associações de pais c alullos, ou alunos, por se 
tratarem de ato jurídicl' perl.llé\ c .I.;II\;,,!,-, prantido pelo inciso 
XXXVI do art. 5° da COllstitui"';ILl 1',:det,i1 

Aléll\ disSlJ. ;1 alta Corte de Justiça de 110SS0 País, 
em Aç,10 Direta de IJlC()H~lilUcilJnaliddJc, solJle a MP 932, de 1995, 
acatando pedido de liminar, decidiu garantir o. direito ndquirido pelos 
pais, alunos e escolas que. atravé, de associ;W0es fízeram acordos uu 
contratos. 

.1 / 
1l~$111fl rufUI , li 

Vl+-~T 
j 



7508 Sexta-feira 5 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Maio de 199." 

,----------- PROPOSIÇlo ---

3 Medida Provisória nQ 988 de 28 de abril de 

II r 5-- 110 '"""'", ..... 

G I O SUf'fl(;SIVII 2 O SUf/STI1UlIV/\ J O 1100 IF I CATI VA .. E1 ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO ClOBAL 

AlitlEA--~ PARÁCRAFO IIICISO E ARTICO 
8 22 

r------------ TE X TO, ------------~ 
9 

lO 

Acrescente-se ao Ar!. 2° da Medida Provisória n° 
988 de 28 de abril de I 995, o seguinte panígrafo: 

§GO - Havendo necessidade de negociação nas 
Universidades, ela ocorrerá no âmbito dos respectivos conselhos 
universitários, 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de respeitar o preceito 
constitucional CJue determinou a autonomia das universidades justifica a 
import<1ncia da aprovação desta emenda, 
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I· 

T-f 1;:::)' '!,.· •• ·,'.I' ".;,'." "'-, ,,'" . "/ '<".: ';', c 

r----------- PROPOSlÇio --
3 Medida Provisória nQ 988, de. 29 de abril 

AUTOR ------. -, ----.11 r 5-- .. " '''.'''. 

6 1 O SUf'RESSIVh 2 O $UOSTITUTIVA 3 O !dOO/FICATIVA A [!] lOITlVA S O SUBSTITUTIVO CLOBAL 

,-, - PÁGltIh ~ E ~~!CO --.,-- PllnÁ~~FO IIICISO ALí/lEA 

9 

10 

TEXTO 

Acrescente-se ao § 2° do ar!. 2°, da Medida 
Provisória n° 988 de 28 de abril de 1995, in finis, a seguinte expressão: 

" ... exceto dos estabelecimentos de ensino que 
firmaram acordo com associações de pais e alunos, ali ainda de alunos, 
legalmente constituídas." 

JUSTIFICATIVA 

N,10 se pode desconsiderar os acordo finnados 
entre ,1S escolas e associações de pais e alunos, ou alunos, por se 
Iralarem de alo jurídico perfeito e acabado, garantido pelo inciso 
XXXVI do art. 5° da ConstituiçãO Federal. 

Além disso, a alta Corte d~ Justiça de nosso País, 
em Açiio Direla de Inconstitucionalidade, sobre a MP 932, de 1995, 
acatando pedido de liminar, decidiu garantir o direito adquirido pelos 
pais, alunos e escolas que, através de associações fizeram acordos ou 
contratos. 
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·6 O 1 S~PRtS~IVh 5 O SUSSTI TUTlYO C,LOBAt. 

I 

.. 

10 

,-- "TlCC --,--- p"ir,~;.FO -,.---+- "ClSO ---'-1-- ALiNEA 
I! 22 22 . 

TEXTO 

Acrescente-se ao § 2° dÓ art. 2°, da Medida 
Provisória n° 988 de 28 de abril de J 995, in fluisl a seguinte expressão: 

I , 
" ... exceto dos estabeJecitntntos' de .. ensino que 

finnaram acordo com associações de pais e a]uIl0s; ali ainda de alunos, 
legalmente constituídas." !' 

JUSTIFICATIVA í 
i 
! 

Não se pode desconsidera~ os acordo finnados 
entre as escolas e associações de pais e allUlds, ou alunos, por se 
tratarem de ato jurídico perfeito e acabado, .arantido pelo inciso 
XXXVI do art. 5° da Constituição Federal. ~ 

Além disso, a alta Corte de ~ustiça de nosso País, 
em Ação Direta de Inconstitucionalidade, sobre \a MP 932, de 1995, 
acatando pedido de liminar, decidi li garantir o direito adquirido pelos 
pais, alunos e escolas que, através de associaçõe~ fizeram acordos ou , 
cOIttratos. 

I 
I 
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[" D'l~ J r=-- rKoroslÇ~o --
203/ ~5 I 95 L~ ~1edida Provisória nQ 988, de 28 de abril 

G oeputadar.u~~ria Elvira ____ ->1 [Ls ___ "_"_Pf2_'C!_~'_9_,,_o~=============-=:J-' 

[

-o-

I O ~Uf'P.CS::;IV" 2 O ~~Ul;';111IJfglfl 
---------"---

S O $\JDSTllUT1VQ GlO~f,L 

1

------ 1'~r.\I~1\ -----1 

.~. QJ de Dl I 

9 

l __ 
10 

Acr\:s\:ent\:-s\: ao ~ 20 do ar!. 2°, da Medida 
Provisória 11 0 9SS de 28 de abril de 1995, in finis, a seguinte expressão: 

" ... exceto dos estabeléeillJentos de ensino que 
Jinnaram acordo com associaç,lo, legalmente constituída, ele pais e 
alunos; ou ",lul1os, no caso de cnsino superior." 

.IUSTlFJCATI V A 

N<io Sê pode desconsiderar os acordo línnaelos 
cntre as escohls e associ,lçoes de pais e alunos, ou alllnos, por se 
tratarem de ato jurídico perteito e acabado, garantido pelo inciso 
XXXVI do ar!. 5" da Constituiçüo Federal. 

AléllJ disso, a alta Corte de Justiça de nosso País, 
cm Aç,10 Direta de Inconstitucionalidade, sobre a MP 932, ele 1995, 
acatando pedido ele liminar, decidiu garantir o. direito adquirido pelos 
pais, alunos e cscolas que, através ele associaçÕes lizeram acordos ou 
contratos. 

-- flSSIIMT!JIl,\ 
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,------------- PROPOSlçio ---

3 Medida Provisória nQ 988 de 28 de abril de 

I 
f.\jTOR 

_,: PAULO LIMA 
I ~Is-- "O f 

fG I O SU,"ESSI'/h 2 05U",T11UTlVA 3 0"00IFleATlVA 4 8"111'" 5 o SUBSTITUTIVO ClOBI,l 

!=~~~==~~==~~~====~==~~~~~======~~~==~====~~~====== 1-- f'Ó:Uff, ~ 1-- Wf1CU ---- PMlÃGRAFO ---- IIICI$O AlíUEA ----, 

) 7 01 de 01 I :. '==:::,2:=º======-TE:x:=r=c)-=============================== 1'9----------TEX TO 

I 

Acrescente-se ao Ar\. 2° da Medida Provisória nO 
988, de 28 de-abril I 995, o seguinte parágrafo: 

Ar\. 2° ... 

~6° - Ilavendo necessidade dc negociaç50 llas 
Univcrsidades, Cl;l ocorrcr;i no úmbito dos respectivos conselhos 
universi tários. 

JUSTIFICATIVA 

Com a revogaç,10 da Lei 8.170, de 17 de janeiro 
de 1991, seu art. 6° pcrdeu a vigência, ao igualar as universidades às 
demais instituiçôes de cnsino superior. Isso poderá' redundar em 
desrespeito ,10 ar\. 207 da Constituiçào Federal. 

O objetivo desta emenda. é garantir a autonomia 
das universidades, o que justifica sua aprovaçüQ, 

A$S 11Ii\ TURA 
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r------------ pp.oposrç~o --
3 Medida Provisória nº 988, de 28 de abril d, 

I" DEP; PAULO tTMA 

l · 

I O SUPf!Es:;rVi\ 2 D~1J1:ST'1L'T''IfI. 3 O I.\1JOIFICAlI'IA :. GJ t.OIT1\l,~ 5 O SUBSTITUTIVO CLOOAl 

[-- MHICQ ~-- PAR,\GRi\FO 
,2Q I -...---- IIICISO ---,--- f,LíUEA -----, 

Acrescente-se ao Ar!. 2° da Medida Provisória nO 
988, de 28 de abril de I 995, o seguinte parágrafo: 

Ar!. r .. 

~6° - Nas Universidades, havendo necessidade de 
negocia(;()c" clas ocorrcr~lO no úl11bito ele seus conselhos universitários, 

JUSTIFICA TlVA 

Justifica-se a aprovação desta emenda para que 
haja respeito ú prerrogativa constitucional que determinou a autonomia 
das lIniversidaues, 

I 
PJWP05Içf;o 

3 MedIda Provisória nº 988, de 28 de abril de 

1 D lJ:JOIFICb.1IVfl 4 G]lOfTIVA 5 O SUílSTITUlJVQ CLonf,L 

Acrescente-se ao Ar!. 2° da Medida Provisória n° 
988, de 28 de abril de I 995, o seguinte parágrafo: 
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ArL y" 

*6° ~ Nas 'Universidades, havendo necessidade de 
negociações, elas ocorrcr<lo 110 âmbito de seus conselhos universitários, 

JUSTIFICA TIVA 

Justifica-se a aprovação desta emenda para que 
haja respcito li prerrogativa constitucional que detenninou a autonomia 
das universidades, 

i PROP(}SlÇhO --,­

I J Medida Provisória nQ 988, de 28 de a.bri 1 c' 

Maio de 1995 

(-,',_---OS-I'\A-N-IO"JpÊ,_R_El::.;R.:..,A_, ______ -'1 15 

======~======~~ 1---
'I; IJ l I ~1..'r'r~Es~I'II' :.: O ~'JW;:Tl1lJl P/A 3 O ~!OOIFtCHIV" oi GJ AOITl'/,\ 5 O SUBSTITUTIVO ClCJi\L 

I,_----~----------------------------------------------------~ 
! --- 1'.'1;1:1;1, --, 1:-i~)r,r.(J ---1--- Pl\flIÍCfl.',FO 

! r...Ql~_l_1 , ' 
--,---- J):mo --,---- ALillEA ---, 

I-,-~--------- 'I E X T O 

Acrescente-se ao Art. 2° da Medida Provisória n° 
988, de 28 de abril de I 995, o seguinte parágrafo: 

Ar!. 2". .. , ' 

~üO - Nas Universidades, havendo nee'éssidade' de 
m:gociaçôes, cl;ls Qcorrer:lo IlO <llllbito de seus cóilselhos universitários, 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a aprovação desta enúiIida para que 
haja n:speito ;i prerroga,tiva constituciollal.que determinou a autonomia 
das universidades, 
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I-on" ~ PROPOSIÇÃO--

93 105}9s1 3 Medida Provisória nQ 988, de 28 de abril dE 

l 
~------ AUTOR 

, Oep.JORO HENRIQUE 
~,--!I 

S 1 J 5 

G ,0 ~Uf'H[S:;[V" 2 O ~Ull~TI IIJ li 'ifl. 3 O \.I.OOIF1Cz..TIIJA 4 GJ ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO CLOOAL 

1
-- 1';'GIIIh.~ 
7 01 dg Q1 

-r--- 1IICI50 ---,--- ALÍltEA ---

,--------------------TEXTO 

Acrescente-se aO' A11. 2° da Medida Provisória n° 
988, de 28 de nbrii de I 995, o seguinte parágrafo: 

Art. Y __ 

~óO -. Nas Universidades, hnvendo necessidade de 
negociações, elas ocorrerüo no âmbito de seus conselhos universitários. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a aprovaçãO' desta emenda para que 
h,~ia respeito à prerrogativa constitucional que cletenl1inou a autonomia 
das universidades. 

,------------ PROPOSiÇÃO ---

3 Medida Provisória nQ 988 de 28 de abril de . 

,------- ,~:JT'JR r,-- tl'J PHO!ltUr.tilu 

I 'O EP. PA U lO . LI 1'1 A 1- LS _____ ---,-______ --' 

r====~·===============-==============~ 
!G 1 tJ ~Uf'r![:..S['''l 2 DsunsT'TUT1'1t\ J OI.\OOIFICATI'iA -1 [;]WIlIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL l ___________________________________________ ~ 

1

_- ,.,',II.:~-"I 

7 01 de 01 ! 
[,-o - f;~ICO --C PARÁGRAFO -r--- IUO::I50 --,--- ,KíUEA ----, 

TEXTO 

Acrescente-se ao Ar!. 2° da Medida Provisória n° 
988 de 28 ele abril de I 995, o seguinte parógrafo: 
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Art. 20 
... 

~6° - Havendo· necessidade de llegociação nas 
Universidades, clà ocorrerá no âmbito dos respectivos conselhos 
l\l1iversitúrios. 

.rUSTIFICATIV A 

A necessidade de respeitar o preceito 
constitucional que determinou a autonomia das universidades justifica a 
importância da aprovaç,io desta emenda. 

l-oJHA ~ PROPOSIÇÃO--

203 1 os!9s1 '3 Medida Provisória nQ 988 de 28 de abril di 

[-.,----O-SI'IÃ-NÍÔmpEREIRA 
15 " 

Maio de 1995 

3 O ~!ODIF1OTlVA GJ flOIT1Vh 5 O SUBSTITUTIVO CLOBAL 

PI'.flhcnhFO IIICI$O Al iUEA --=-==::::;-;=:;-::==::;:==~;-=;:::==-;;;;=~=:;;;:==~ 
1

·_, - ri.Gltu. ~ r- :,P.lICO 

.~"'cJe'-.ll.O~,--....J ~ 2Q 

"9---------- T E X TO 

988, de 28de abril 
Acrcscente-se ao Ar\. 2° da Medida Provisória na 

1 995, O seguinte parágrafo: 

Art. 2° ... 

*00 - Havendo necessidade de negociação nas 
Univcrsida(íc.s, ela ocorrerú no ümbitodos respectivos conselhos 
universitários.' 
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JUSTIFICATIVA 

Com a revogação da Lei 8.170, de 17 de janeiro 
de 1991, seu art. 6" perdcu a vigência, ao igualar as universidades às 
demais instituições ele ensino superior. Isso poderá redundar em 
desrespeito ,10 art. 207 da Constituição Federal. 

O objetivo desta emeilda. é garantir a autonomia 
das universid<ldes, o que justifica sua aprovaçüci. 

r~l'.n,\ ~ PRoposrçi.Q -
L!03! 05}9U J Medida Provi sória n!? 988 de 28 de abril 

I 
I" IC 
r~- D L I ~L'pn[ss: r VA 2 D S~B$rl1UTrVi\ 3 O ~!DOIFICATfVA A [;] ADITIVA 5 O SUBSTiTUtiVO CLCBAl 

Acrescente-se ao Art. 2° da Medida Provisória n° 
988_ de 28 de abril de I 995, o seguinte parágrafo: 

An. 2" ... 

~ôO - Havendo necessidadc de ncgociação nas 
Universidades; ela ocorrerú no ,lmbito dos respcctivos conselhos 
uni versi {,írios. 

JUSTIFICA TlVA 

. . A aprovação desta emenda se faz necessária por 
scr ela uma decorrência da prerrogativa prevista no art. 207 da 
Constituiç,jo Feder'l/. . 
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1-,- OSI'lÂNIO PEREIRA I E 256 

[ , IJ, sUI'"m, 'I!, _'_O __ '_IJ[_"_Tl_'U_I_' '1_' __ 3 _D __ '_lOo_'_F '_CA_'_"_' __ ' _EJ_x_'_,O_IT_"_' ___ S _O __ S_UB_S_T1_'U_'_'V_O _CL_C_B'_L...J 

-,----- (fICISO --..,--- ALíUEA ----, r;- !'Sr.ltiA --1 r-,,- r;~J(~o --'1-- PIIRIÍCRAFO 

1-~9-Q-'-<lC-Q-' ------::--------.:.---- -=TnE~xxlT=cO)-'::===============~ 
Acrescente-se ao Ar!. 2° da Medida Provisória nO 

988 t!{; 28 de abril de I 995, ü seguinte parúgrafo: 

~6° - Havendo necessidade de nee:6ciação nas 
- I 

Universidades, ela 
uni versitúrios, 

ocorrcrú no âmbito dos respectivos conselhos 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de respeitar o preceito 
'collstituciollal que determinou a autonomia das universidades justifica a 

imporulllcia da aprov,lç;'iü desta emenda, 

i-P'''H~ 

1-\)]1 W5 / 95 r I
r ----------- PROPOSIÇÃO ---

3 Medida Provisória nO 988, de 28 de abril df 

-_~~~~~=======_'\U_l0_' __________ ---,\ \'--S-- '" ),-DEP. PAULO LIMA . ' 

I, ,O Sl'í'P.!:SS!Vh , - O S'Jl~S:llU11'1i\ '3 D ~mOIFICflT1VA 4 Q t.DITI'IA 5 O SUBSTITUTI .... O ClOUAL 
I--___________________________________________________ ~ __ ___..l 

-,----- /IICISO --,--- .~lítlEA ---, 

Acrescente-se ao Art. 2° da Medida Provisória n° 
988, (k 28 de abril de I 995, ü seguinte panígrafo: 



M&o~1~5 ______________ ~D~MR~ro~DO~OO~N~G~~~~O~N~~~a~O~N~AL~(~~~-~m~ __________ ~S~ex~~~-~~.m~·~5~7~51~9 

i 

Art. 20. .. 

§ú"·~ I-I~1Vendo necessidade de negociação nas 
Universidades, cla ocorrerá no âmbito dos respectivos conselhos 
universitários. 

JUSTIFICATIVA 

A aprovação desta emenda se faz necessária por 
ser ela uma decorrência da prerrogativa prevista' no art. 207 da 
Constitlliç;io Federal. 

,.------------ PROPOSiÇÃO --­

J Medida Provisória' 09 988 de 28 de abril de l' 

C 1 O SUf'Jl[~SIVfl 2 O SUr:$TI1U1IVA 1 D\mO'F'ChTl\'A .. E].AOITlVA 5 O SUBSTITUTIVO C~OOAL 

r, D~':.=J E ';~'GO --.,.--- PARÃCRAFO IIICI$O 

.---------=-=-=-=-=-=-=-~TrEE~X~T~O~====================== 
',--- ALíllEA ---

9 

Acrescente-se ao Ar\. 2° da Medida Provisória nO 
988 de 28 de abril de I 995, o seguinte parúgrafo: 

Ar!. Y ... 

§6° - Havendo necessidade de negociação nas 
Universidades, elu ocorrerá no âmbito dos respectivos conselhos 
universitúrios. 

JUSTIFICA T1VA 

A necessidade de respeitar o preceito 
constitucional que determinou a uutonomia das universidades justifica a 
illJporll'lIcia da aprovaç,10 desta emenda. 
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j---UHA -:--l PROPOSiÇÃO -­

~I~ I 05~U 3 Medida Provisória nº 988 de 28 'de abrl1 

l' 
._~~:--- AUTorl ----------" r,s-- 110 PROIlTUÁRIO 

;'/1\ ... L' I-;/itill _, 

(; I [J SU"'-L::;~''1'\ 2 O:;L'!!SJJlUIIVA 3 D~lOO.lFICATIVA .4 0ADITlVA 5 O SUBSTITUTIVO CLG:!Al 

rR ;;llCO ---C PU!ÀGl\hFO -.,---- 111(1$0 --.,---- AlitlEA f~- ri.cuif; ~ 

1_7 OL,"de~Ql..~__J 
.------------ TEXTO 

9 

Acrescente-se ao Ali. 2° da Medida Provisória nO 
988, de 28 de nhril 1 995, o seguinte pnrágmfo: 

Uíliversidades, 
tln i \ 'ers i t úri os. 

Ar\. 2" ... 

*6° - Havendo necessi!1ade de negociação nas 
cln ocorrerá no âmbito dos respectivcls conselhos 

j 

.IUSTF'lCATIVA 

.•. -: I. t ", • Com a re"ogaç,10 da Lei 8.170, de 17 de janeiro 
de 1991 ~ seú ar\. 6" perdeu a vigêncin, no igunlnr as universidades às 
demais institlliçôes de ensino superior. Isso poderá redundar em 
desrespeito ao ar\. 207 da Constillliç;)o Federal. 

O ol~ietivo desta cmcnda. é gnmntir a autonomia 
das IIniversidndes, o que jllstifica sua aprovaçiió. 

/ 

./ 
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I 
PROPOS I çÁO 

3 Medida Provisória ng 988. de 28 de abril de 

rI4---~-. -/-.. -,-, .UIOR 1-"'-;:-. ,-o .-: -,-~------~ I 
~--IIO' 

S 

"O 1 SUl'RCSS I VII 5 O SUDSTITUTlVO ClOBAl 

-~-- II,CISO --,..--- 'LÍI/E' -----, f~U-:/,Á~:I/AOl -j I~- ARl J~g -~-- PARÁcr!llFO 

,---------- TE X TO 
9 

Acrescente-se ao Ar!. 2° da Medida Provisória 11° 
988, de 28 de abril de I 995, o seguinte parágrafo: 

ArL r .. 

§6° _ Havendo necessidade de negociação nas 
Universidades, ela ocorrerá no âmbito dos respectivos ,colls~lhos 
uni versil<Írios. 

JUSTIFICATIVA 

A aprovação desta emenda se faz necessária por 
ser ela uma decorrência da prerrogaliva prevista nó art., ,207 da 
Consliluiç<1o Federal. 
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PROP~SIÇÃO -

rlEDIOh PROn"ORIP '188, DE 28 DE i\BRIL DE 19S:; 

r
' ________________ AUTOR ________________ --, 

_ DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 
rNI,"ONTUÁROO--

J 
I 
r.,--------------- ""0 __ -=-___________ _ 
. 1 o -SU1>R€SSlVA 2 o -SUBSTLTUITIVA 3 o -tMXllflCATIVA. 4 Q -AOITIVA 9 o . SU8STlTUrTtVQ GL08AL. 

r
O
'1"/"'O'1----, r'-~2R~_'" -----,-I--~- PI.~AGf'lAfU ---,---- I/IIC'SJ ----,---- ALINE/.. ----,-

~ ~ L I acrQsç)mg 

r.c--------------------- TEXTO--------------------_--, 

" 

I 

.. , Acroscente-se ao art. 2º da Medida Provis6ria nº 988, 

de 28 de Dbril_~e 1.995, o seguinte parigrafo: 

IIArt. 2º ."' ..........•.•...................•.. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 6º - Havendo necessidade de negoçiação.nas 

Universidades, ela ocorrerá no âmbito dos respec­

tivos conselhos universitários." 

JUSTIFICATIVA 

• ,'., 1 

o objetivo desta Emenda é garantir a aut.onomia 
, . 

das Ulüversidades, prerrogativa prevista no art. 207 da Consti -

tuição Fedaral. 
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.. . 'O", , .•......• ".. ., ..• " ...•••..• 'R.' •. )' f~,·'.~ ;C:!: ,r','" :." r 

1---r".H 1 
1 in '05 '95 

~ PMPOS\ÇXO 

3 ~~.!.<!{l--.!IQ!1--~~ria nQ 988, de 28 de abril de 
._--~---

rl--II. 
5 249 

5 O $UCSTlTUTlVO CLOOhl 

,--- 'LiIiE' ---., 

r
"··---- f',~!,;llIh -I r- f.rnlr.o ---[-- PMÜCRAFO -TI-. --- lt!':I$Q 

' .... 01<1"01, .. __ , L', __ :~ _____ o' --"-:XTO~=================: ""-.--,-.---,--.-'---- T E X TO 
9 

G 

Acrescente-se ,10 Ar!. 2" da Medida Provisória n° 
9SB de 28 de abril de I 995, o seguinte parúgrafo: 

Ar!. 2"", 

§úo. - Ilavendo necessidade de negociação lias 
Universidades, ela ocorrerú no ;llllbito dos respectivos conselhos 
lIlli \'crsitÚrios. 

JUSTIFICATI V A 

1\ ncccssidade ele respeitar o preceito 
constitucional que dctcrlninou a <Iutonollli<l das universidmlcs justific<l a 
illlportüncia da apro\'aç,10 dcsta clllcnda .. 

. ,'. .;' :'~ 

I , ~ROPOSIÇÃO --

~~lcc!i~p .. n~l~c;.9...r.ia nQ 988, de 28 de abril 

o I.mOIFIC!\T1VJ\ QhtlITI'lJ\ 5 -O SUBSTITUTIVO CUlBM. 

I ."" f"Ü.;WA "'----'1 ,'--- 1.\'1\1:0 _ ... -."" 1---I'M!AClit.ro -f·---- IUCJ~u ~._-- ALíNEA J 
.1 •.. 9.)_.~!s:._~~1_. !_--._-.-.:?._---- -- - >Z-:r<:)--':'======---.!==========-~ .----,------------'",- T E X TO 

I\crcs\:Clltc-sc ao Ar!. 2" da tl/lcelida Provisória nO 
988, de 28 dc abril de I 995, o seguillte par{lgrafo: 
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~6° - Havendo neeessidade de negociação nas 
Universidades, ela .ocorrerú !lO ilmbito dos respectivos eonselhos 
universi t<'trios. 

JUSTIFICATIVA 

A aprovaç;\o desta emenela se faz necessana por 
ser ela ullla decorrência da prerrogativa prevista no aft. 207 da 
CO\lstitui<,~,ló Feder;l!. 

r--- . PRCPOS I çÃO 

\ 3 Hcdid? Provisória nO 988, de 28 de abril de 

,-

I Il,._~;~_~~D-U~~d~ .. a-~;_~'~~_E~l_V ~i.~!-'~a,,=-=-=-=-=-=-=-=-=-.:::-.:::-:'..I ~1==5=;-==;-=="O.=.L~r :"._-=========~ 
" 

l:c \ [-1 Slf[';·:L'.:iS!':f, 2 D;;VDSfiJL!T!VA 3 D~mO\F!C.H\VA 4 [;]1I0ITlVA 5 OSUBSTlTUTlVO CLODAL 

.,---,_.~~---~.,._._-,---~----,-------~--------------------' 
-,---- IIlClOO ---,--- 'LillE' ----, j";---'" P::::lflt\ ----j l~---- ;.~II!:ú ----·-l'---~ P/,HÁGnllf-O 

i'" ____ OL1.i.c......OL __ ~ -----"---.. ---__________ -'-L..=---=-=============~ 
-~---~-~--,----------------~- T E X T O -

Acrescellle-sc ao Ar!. 2° cid Medida Provisória n° 
988, de 28 de abril I 995, o seguinte parágrafo: 

ArL :2"", 

~6° - Havendo necessidade de negociação nas 
UlIi\'er~;idades, eLl ocurrerú \lO, <lrnbilo dos rE;spectivos conselhos 

lIl] ivcr.-;it[ll'i os, 
JUSTIFICATIVA 

CUlll <I revogaç;10 da Lei 8,170, de 17 de janeiro 
de I ')91. seu <In, ct jlerdeu a vigência, au igualar os universidades às 
demais 'instituições de cnsino superior. Isso poderá redundar etn 
desrespeito;to arl. 207 da Constituiçilo Fedeml. 

O objetivo desta emenda. é garantir a autonomia 
das \lni\'crsid;lcks, o que jllstilica sua aprovaçãõ. 
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'-:"LU--
1 

Ll)J/ 05 !qU I
--~ ?P,Q?:JSIÇf.D 

] Medida Provisória nQ 988, de 26 de abril de 1 

, ----- ,'1.:1','.1 l' Deputada Maria Elvira 
rl--II:}I 
: 24" 

r---
3 O L!ODJFI[f.TIVII GJ ~!)ITIV.\ 5 O SIJBSTt TUT I VG CLGB;\L I' O 

I--__ -------------------------------------------~ 

I ' 

I 
I 

--,---- UrelSO --,---- ALillEA -----, 

-----TEXTO 
Acrescente-se ao Art. 2° da Medida Provisória n° 

988. de 28· ,Ie abril dê I 995, o seguinte parágrafo: 

~(,o - Nas Ulliversidades, havendo necessidade de 
negociações_ elas Dcorrcr:ID no <lJ1lbito de scus cOllselhos universitários. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-sc a aprovação desta emenda para que 
haja respeito" prerrogativa cOllstitucional que detenninoll a autonomia 
das universidades. 

r~ ______ • ____ • __ _ , 
! -: M';"dída rrovi~óTÍa n~ 988, de 28 de abr 

J 
] 

~~PutadQR~~~RTO JEFFERSON IE ] 
• 

c. 
3 O ~DDJFIC4Tl'tA hJ WllIVf. 5 O $1J3STITUTIV' ClOC/,L 

-,----- H,[I$lJ --.,---- ALi/lU ----, 

Acrescente-se no A11. 2° da Medid<l Provisória n° 
988, cle 28 de abril de I 995, o seguinte parágrnfo: 
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*úO - Nas Universidades, havendo necessidade de 
ncgociaçoes, elas ocorrcr~lo no ,illlbito de seus conselhos universitários. 

JUSTIFICATI V A 

Justdíca-se a aprovação desta emenda para que 
haja respeito <l prerrogativa constitucional que determinou a autonomia 
das univcrsidades. 

~ '_~j:" ____ F •• ] 

. U!2~!L:~~~ 

,------... --.--. F"""'-"'- --

I:: tkdít!~'rovi_sõria nº ~RH, d(' ';~'-~;"'ab'iil d 

~Deputado R~~~RTO JEFFERSON 

-r---- Ifr:t::;O 

Maio de 1995 

r
-o ~ f.F11 CG ----r- Pllf~f,crif,ro 

_. 29 ~ ______ -L ___________ L _____________ ~ 

---------- T E X TO 

Acrescente-se :10 Ar!. 2° da Medida P-rovisória n° 
988 de 28 de abril de 1 995, o segulI1te parúgrafo: 

Ar!. ]D .. 

*6° - Havendo necessidade de negociação llaS 

Uiliversic\ades, ela ocorrerá no âmbito dos respectivos conselhos 
wlÍ \'crsitários_ 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de respeitar o preceito 
. C011stituciollal que determinou <1 <1utonomia das lllliversid<1des justifica a 

import<incia da <1provaç~io desta emenda. 



Maio de 1995 DIÁRiO DO CONGRESSO NACIONAL (Séção fi) Se'lA-feira 5 7527 

í-------~-·------- ;;:-_.~'" -----
~~dida Provisória "Q 988, de 28 de abril d~ 

r' I.u1Cfl -
,~ __ Deput.adQ ROBERTO JEFFERSON 

, r\-\ -- li\) ~ .... ' .. .l"I,;:.,.JV 

A 0AOITlVA 5 o $::3$ I IlUT I \/0 Clú;::·~L 

1

_, --!'i.Gll/f. 1 -] c,r~rlcv ----,-- I'M.i,SEhFO 1!l:I~O ~r--- ALillH 

DLi'- o '29, _____ ~ I 
--{~ - '~~><~~~~============~================ ----,------------- T c:: X TO 

Acrescente-se <10 Ar!. 2° da Medid<l Provisória nO 
988, de 28 de <lbril I 995, o seguinte parúgrafo: 

ArL 2°", 

~6° - Havendo necessidade de negoci<lçflo nas 
Universidades, ela ocorrerá no âmbito dos respectivos conselhos 

'uni\'ersitiÍrios. 

JUSTIFICATIVA 

Com a revogaçüo da Lei 8.170, de .17 de janeiro 
de 1991, scu ar\. (j0 perdeu a vigência, ,lU igualar as uIJi\'ersid<ldes às 
demais instituiç\)(:s de ensino superior. Isso poderú redundar em 
desrespeito ,10 ,Irt. 207 d,] Constituiçno Federal. 

O objetivo desta emenda. é gar,úrtir a <lutonomia 
das universid,ldes, o que Justifica slIa <lprov<lç<"io. 
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~." ._----_._--.,~.-----:: --',-,' -­
.' ".' I ... 

bgdidíl Pr0.Y.i,c::.ória ng 988, de 28 d<' abril 

[~putado RO:~~TO JEFFERSON 
I rs-- u~, II'·V,I.".,,>,. 

/, 
I 

'2 D'.;'J!::'TllUllv,~ 3 O II.~DIFI(!t71't'A 5 O SUtSlllUT1VO ClOP.t.l 

1
-- ',f·lICU -=c "MI~a.t.Fo -,---- IUCIS[I---,--- 1.~i::tA -----, 
fi 29 ---------- ----;(l~=============~ TEXTO 

Acrescente-se <lO Art. r da Medid<l Provisória n° 
988, de 28 de abril de I 995, o seguinte parágr<lfo: 

Ar!. 2". .. 

~6° - H<lvendo necessidade de negociação nas 
Universidades, ela ocorrerá no úmbito dos respectivos conselhos 
uni \'ers i uirios. 

JUSTIFICATIVA 

A apro\'rlçào desta emenda se faz nccess<Írl<l por 
ser ela ulIla decorrêllcia (][I prcrrogati\'<l prevista 1\0 art.. 207 da 
COllstituiç:io Feder;l\. 

I 
PrlOPOSIÇÃ'J 

3 ~1cdida Provisória nº 988, de 28 de abril dt 

1,.'-.,------:-:--- hUfGO. 1i r---
1
", 

L' ____ ~.'"""Du .... ellJPL.._~J.lJOu..tlã"'o'_l.HJ..Ie"'nL1.Lr~j"'Q"u..,e"-____ . , 1." 

I, D i' 1 ~l.!rR['jSIVA o \!JOIFIC.Hl'lI\ 4 [;] WITIVA 5 O SUaST 1 TUT 1 VO Cl081.l 
L ___________________________________________ ~ 

'""--j-,",':III.\-"-"1 I i Ol <le 01. I i-------· 
,-
I 

-r---- IIICJ~O ---r---- f.lí:ICh -----, 

" l\crCSccllte-se ao Art. 2" da Medida Pro\'isóri<l nO' . 
988, de 28 de abril de 1 995, o seguin,e par<igraCo: 
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Art."?' ... 

~(l" - Havendo necessidade de negociação nas 
Universidades, ela ocorrerú no <Imbito elos respectivos conselhos 
universitários. 

JUSTIFICAll VA 

/I. ;lpro\';lÇ<10 desta elllcllda se faz necessana por 
ser ela um,l c1ccorrcncia da prerrogativa prevista no art. 207 da 
C'onstituiç<1o FederaL 

r-0Hh ~ PROPOSIÇÃO 

I ÜLI 05 }9si J Medida Provisória nº 988 de 28 de abril de ] 

r'------ 'urOR I rl-- 110 , 
L'_~O~e~p~.uJ~Q~ã~Q~uH~e~nur~iuQ~I~JB~____________ L: __ -Ll~1~5 _____________________ ~ 

I O SUPH[5S I '1ft. 

r
-pfÍGltlA~ 

! Q] de..D.l--J 

2 O SUr,STlíUT/VA J O IAGOIFIChTlVA . 4 GJ ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO ClOOAL 

r f,flTJCO ---,--- Pfo.R~GRf..fO -,----- ltlCISO ---,----.,-. ALi/tEA 

L!!_ 2Q 

I r,---------- TE X TO 

Acrescente-se ao ArL 2° da Medida Provisória n° 
988 de 28 de abril de 1 995, O seguinte parágrafo: 

~GO - Havendo necessidade de negociação nas 
Universidades, ela ocorrerá no âmbito dos respectivos conselhos 
univcrsitários. 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de respeitar o preceito 
constitucional que determinou a autonomia das universidades justifica a 
importância dil aprovnç<1o desta emenda. 
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,.----------- PROPOSiÇÃO ---

3 Medida Provisória nº 988 de 28 de abril de 

l 
r------ !tUTOR 

, Dep.João Henrique 

1 O SU/'UESS 1 'IA 

I
~-, - C,'GII" ~ 

--DL~lldcc....uO-L~----' 

2 O SlIflSTI1UTIVA 3 O ~IOD'FICATlVA 4 0 ADITIVA 

.---- Pfl~IÍGRAFO --,---- IIICISO 

TEXTO 

Maio de 1995 

5 O SUBST I TUl I VO CLOBAL 

ALíIlEA--~ 

Acresccnte-se ao Art. 2° da Medida Provisória n° 
988, de 28 de abril I 995, o seguinte parágrafo: 

Art. 2° ... 

~6° - Havendo necessidade de negociação nas 
Universidades, ela ocorrerá no âmbito dos respectivos conselhos 
universitários. 

JUSTlFlCATIV A 

Com a revogaçào da Lei 8.170, de 17 de janeiro 
de 1991, seu 311. 6° perdeu a vigência, ao igualar as universidades às 
demais instituições de ensino superior. Isso poderá. redundar em 
desrespeito ao art. 207 da Constituiçào Federal. 

O objetivo elesta emenda. é garantir a autonomia 
das universidades, o que justifica sua aprovação. 
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L 
r 04 / ~.~. '; 951 L-1'_t_~P_9_8_8 ____________ '_'o_,_o,_-_-__________ _ 

r
' _____________________________ .u,~----__ --______________________ __ 

__ Dep_ Sérgio Miranda 

r. • ..--------------------- lI"J ___________________ _ 

1 O -!IuN(~ 2 O -SUWSTl'tUITNA :3 [J . WOOInc.t.TfI.Il 4 0 -.t.OfTIVA 9 O . sunTITUl'TlVO_LDeAL 

r.1·..----------------------'~-------------------------------

".-\11, y", 

; (," - '(os lasn; ~m 'lU':: houve fixa\,'ã" ,los ,'alt.lres ,las llI~lIsali\ladó 

escolares atraves de lIe!!ocia~;ào entre o estabelecimento de eusino c a.ssociações de pais 

e 'alunos. Im ('iuidadt>s esntdantis. legalmente constituídas. nào Ser;!,) admitidos 

reaiustamentos superiores :1(>S pacllIados, '. 

Justificação 

:\ alteraçào pr0I'N;ta por esta emenda à \1P \)1:<8 faz-se uecessária 1'(115. 

conlorme decisão do Supremo ,Tribunal Ft.>deral. " ato jurídico pt.>rleitn nào podE." Sér 

a1c:UIl;ado por medidas posteriores. Se houve llclwciação de valores das mensalidades 

,:scolares entre pais. alunos e escolas. a ,\!arantia dos acordos de,'c ser ntanuda, 
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l!'~'!i IF~ -!:::~, () '1:;;], EJ :f:::,!: 

,i! 
':;.:,i;iJ ;;;:;:i~ {;.> :;::,:._; .'::' !Y 

-
1'03 

DArA 

I [' 
PROPOSiÇÃO -

/ 05/95 MEDTDA PROVISÓRTA 988L95 I 

I' 
AUTOR 

1 
1-' - N' ~~~uÁ~o~ 

DEPUTADO R:!:CARDO GOMYDE 

TIP0 r ' IX) ~ SUfloAESSlVA 2 o -SU8ST1TU1TIVA 3 o -MODIf'ICATf\IA 4 0- AOtTIVA; 9 o -SU8S'TITUrTlVO GLOeAl 

r 0';;~1 I (9 '-AR~G~ Pt.RAGRAFQ AU'NE/. 

I I 
IN(;'$:J 

I I I - - -

f' 
TnTO I 

1I Suprima-se do Art. 40 da MP 988/95, a seguinte expressão: 

I , 
"Art. 4° ... salvo inadimplemento ou outra causa expressamente 

prevista no regimento do estabelecimento de ensino, ... " 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar no texto da Medida ProvÍsória o que garante o 
Art. 42 e o Art. 39 inciso II, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, 
que estabelece que na cobrança de debitos, \) consumidor inadimpiente não sera 
exposto a ridículo, sem . será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou 

ameaça 
"A.rt. 42 - Na cobrança de débitos. o consumidor inadimplente 

ndo será exposto a ridículo. nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça." 

"Art 39 - É \'edflfln "'0 f,.,mqct"jnr rie produtos ou t ?rviçns: 

"11 - Recusar a!4Jndlm«1l10 as "wman.ias dos const./lI/';úl es 11" 

exata medida de suas disponibilidades de estoque. e. ainda. de 
conformidade com os usos e costumes. " 
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. ' ~I - S\JPRESSlVA 2 C ~ SU8STI"UITIVA 3 C' IoIOOlnCATI\lt., 4 ~ - 4D'TI'o'A 9 [J - sueSTITurrlllO GL08AL 

" 
! 

I 
i 
I 

Suprima-se do artigo 4° a seguinte expressão: 

. JUSTIFICATIVA 

o Supremo Tribllllal Federal, collBÍderou inconstitucional parte 
do artigo 5° da MP 932/95 que dispW1ha sobre as penalidades aplicadas 
aos alunos ina4implentes. Este texto,."ou administrativas, por motivo di! 
inadimplências, por razão não superior a sessenta dias", não foi 
reeditado na presente MP 963/95. 

A expressão que estamos retirando do artigo 4°, "salvo 
inodimpkmento ou outra cOuSa expressamente prevista no regimento do 
estabelecimento di! ensino" , também estipula sansões já condenadas pelo 
Supremo Tribunal Federal que penaliza ao alunos inadimplentes e que não 
poderia ter sido 

reeditada nesta medida provisória. Mesmo porque; {ere, também, o artigo 
42 e o 39 inciso fi, da lei 8.078/90 - Código do Consumidor, os quais 
estabelecem: 
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,,~~/ .#2 - Na cobrança de débitos, o consumidor 
tnadimplente nI10 sem exposto a ridiculo, nem sem submetido 
a qualquer tipo <k cônSlNngimento ou ameaÇa". . 

• 
"artigo 39 - E vedado ao forne~ de produtos ou serviços: 

inciso 11 Recusar atendi,ento às demandas dos 
consumidores na exata medida de suas disponibilidades de 
estoqUIJ, e. ainda, de conformidatk com os usos e costumes". 

. 7 
-..... _ .. _ 1 . .../ . / - -"" ___ _ 

UNDBERq FARIAS . ~ 
Deputado Federal 

;-, . .",., , '<;; .- I.'.:""" 

/ 

,.. .. ,... I -----I'*o·(1~ItiO----r 04/ 05/ 951 l.,.·_M_P_9_8_8 ______________________ --.J 

r--=-:.::~-::..:-:..-....:~-::..:~:-=_-::_-_-:..;-.:.-.:.~-.;,,:-_=-_=-:..-_-_-_-_ _=_·U_T .. ----_-_-___ -_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-___ -_-....J--"1 ~ .. 2·6-6 ..... ·-J .~Dep. Sérgio Miranda. . L _ 
r..,--_______________ ___=-T1rJ ----------------------, 

1 O . 1UMftSS'flll 2. O -SUMTlTunNt. 3 G -WCOInC",TM 4 O . ,alTl"'''' 9 O -su.snTUrTlVO 8u.'l1UL 

r 1/ ; •• , •• 

" I. I 

r.1·------------------~-----------------------~ 

\fodifique·se o arl. -to da :VIr 0>;8 nos seguintes kmil)s: 

Art. .,f'. Os alunos já matriculados terão a preferencia na renovação das 

marriculas para' o periodo subseqüénte não sendo penllitido recusar a rmovaç.ão sobre 

quaisquer argumentos." 
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Justjficação 

A emenda visa assegurar no texto da MP o que asseglIDl o art. 42 e o art. 39 

inciso 11. da Lei ~.078í90 - Código de Defesa do CODSmnidor. que estabelece que na 

cobrança de rlebitos. " consumidor inadimplente nào será exposto a ridículo. nem 

submetido a qualquer constrangimento ou ameaça como exposto nos artigos abaixo 

transcritos: 

"Art. 42. ~a cobrança de débitos. o consumidor inadimplente nào será 

exposto a ridículo. nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça." 

"Art. 39. É vedado ao l'mlecedor de produtos ou serviç.os: 

II - reclIsàr atendimento às demandas dos consmnidores na exata medida de 

suas disponibilidades de estoque. e. ainda. de conformidade wm os usos e (·ostumes."' 

L 
I Data: 04/05/95 Proposição: MeC1lC1a ProvIsona nU YHH195 

I Autor: Deputado Miro Teixeira 11 N° Prontuário: 3 17 

1 D Supressjya 2 D . Substitutiva 3 0 ~Iodificativa '" D Aditiva D Substitutiva 
5 Global 

I Página, I rI 11 Artigo, 5° 11 Paragraf., 11
10

<00, i ABn .. , 

Texto: 

Dê-se ao art. 5°. da Medida Provisória nO 988/95, a seguinte redação: 

Art. 5° - São proibidas a suspensão de provas escolares. a retenção de documentos escolares. inclusive 
os de transferência. ou a aplicação dc quaisquer outras penalidades pedagógicas ou administrativas, por 
motivo de inadimplência. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A modificação proposta alrm"és da presente emenda Yisa clarificar a redação dada ao dispositi\"o da Medida Provisória 
nO 988/95. uma vez que houve supressão da expressão "ou administrativas. por motivo de inadimplência. por prazo 
não superior a sessenta dias". contida no texto da MP n" 932/95. 

Concordamos com a supressão "por prazo não superior a sessenta dias". pois entendemos que sua manutenção 
possibilitava às escolas. vencido o referido prazo. reter documentos c aplicar outras penalidades aos alunos 
inadimplentes. Todavia. a supressão da expressão '''ou administrati,-as. por moli,-o de inadimplência (. .. )". cria 
precedente substancialmente mais perigoso. \"isto que tudo que não está expresso em lei é permitido. 

A supressão da expressão "ou administrativas. por moti,·o de inadimplência". possibilitará. sal\"O melhor juizo. 
sançõcs aos alunos (inadimplentes). por nào colimar (entendimento das escolas) com os principias. normas e funções 
ordenadoras da gestão das escolas. já que não encontra amparo em dispositi,-o na MP nO 988/93. A inadimplência. ou 
seja. a falta de cumprimento de determinada obrigaçào. de,-e ser resolvida pela via própria. isto é. via judicial ou 
extra~judicial. não podendo possibilitar ás escolas. em face da inadimplência. aplicar outras penalidades. inclusive 
retenção de documentos que se nos afigura absolutamente inconstitucional. ferindo a garantia prevista no inciso XIV. 
do art. 5'. da Constituição Federal. 

PROPOSICÃO --
3 Medida Provisória nl! 988, de 28 ele abril 

I r ,-_---.-.. ~-N-.--. -_-o \-I-:UT?~I " 
. ___ ~ \, I • '-o ,-~ 

6 
1 O SUPRESSIVfI 2 O SunSTITUTrVA 3 O MODIFICATIVA ~ GJ ADITIVA 

~ rÁc"" ~ r- ARTlCO --~-- PARÁCRAFO 
~lde o~ L 52 

t===~-=:::::::=== T E X TO 
9 

IIIC/SO 

5 O SUBSTITUTIVO CLOBAL 

. AUilEA ----, 

Acrescente-se ao art. 5° da Medida Provisória n° 
988, de 28 de abril de 1995, in finis, a seguinte expressão: 

"por motivo de inadimplência". 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa complementar o dispositivo da 
Medida Provisória, uma vez que só se justifica a proibição nele contida 
nos casos de inadimplência. 
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L 
- ---- - .... _.---- -- --- PItOPOSlçil 

MEPIOA PROVISÓRIA 988/95 

liH 

DEPU~-A-D~-J-O~É-~-E-LES --.,,"'-----.. ---

f' -------------11"""-----------, O $VPlltU$lVA 2 [J . SUIS"'UlTI..... 3 O . IriIOOIr1CA1,.,.,. 4 [iJ. ADITIV" 9 0- lulSTITUlTlVD OUMlAL L-___ --= 

FL ___ '_"JJ'n"U"1L...·-_·_·_··1 ['_·-_--"-!l'.l'~'''_''_'' ... ·~~~~_I.i..__·-_-__ ''_''_'·_,·,,_O_-~~~~_--r:~~ __ -_'_o,e_.,_'_-=~~_-_J~~~~~~_ .. _"_r_' =~===---l I __ . _ ART. 5º : 

r.--------------------- TrJlTO----------------------, 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 988/95 

IlIUlJ!IDA ADITIVA 

Art. 59 

Incluir, no final do art, 59, a expressa0: 

"por L.adimplência, se garantida a 

quitação do débito por titulo de cré 

dito ou outro instrumento permitido 

por lei", 

JUSTIFICACAo 

A escola se mantém com a receita auferida das anuida 

des escolares. Sem garantia de seu recebimento, ficará inviabiliza­

da por inadimplências individual ou coletiva. 
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l 
" , :." , 

,~:::;, ,"";' 
,;' ,.': 

-'.--." j 
- ----. -,----.-- --- "Io'"os.çio---------

Medida Provisória nº 988, de 28 de abril de 1~~~-

li ---'---.. -----. ----AUTOR - .---•.• -------------=:1 
OSI'IANIO PEREIRA 

r
' __________ .N-.,_::--____ _ 

10 SVPIIU5IW' 2 [J . ~U"TI'IJITlV" 3 O· "'001,11: .. ,,...., '-, 4 ~ - AOITIVA 9 o· 'UasllfUIT,yO Ih.OfI"L L--___ =, 

"1 r L_--__ :o!S=~'_"_"_-~=~_----'--i_-_-__ '_"_"_·,_"_'=====:=== __ "_'_"_'-~~~~_-_l.L ___ .. _'"_"_-_-:_-_-~-1 

, -_.,," 
MEDIDA PROVISÓRIA N9 988/95 

ElIUlRDA ADITIVA 

I 
Art. 59 

Incluir, no final do art. 59, a expressão: 

II por inadimplência, se garantida a 

quitação do débito por titulo de cré 

dito ou outro instrumento permitido 

por lei". 

JUSTIFICAÇAo 

A escola se mantém com a receita auferida das anuida 

des escolares. Sem garantia de seu recebimento, ficará inviabiliza­

da por inadimplências individual ou coletiva. 
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1'õ3/ 05' / 951 IL; ____ M._e_d_~_· d_a_-_p_r_~_v_'1_' ~_Ó_'~~1_'-a_'~_º_'_-9_-6_-6_'_:'_'d_'~_"_'2_6_d_e_a_b_r_1_'l_d_e_l_9_9_5_-:~~_-_-'_-_'-_'_-, 

4 {!] . JlOf'flVA 9 O . SvnTIfUlTrvO OLOIAL 

r o~ .;~(:,,~~-- '-1 r L_-___ ~_~_" ___ -'-___ "_'_"_,,·_"_-_-_-_ -_-l..r_-_~ __ '"_'·'_'_-~~_-_-_l'-___ ·_"_"'_'~~~~~_·..JJ 
,------------------------------T[x10--------------------____________ -, 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 968/95 

.El!!IENDA ADITIVA 

Art. 59 

Acrescentar, no final do art. 59, a expressão: 

II por inadimplência inferior a 60 (sese!! 
ta) dias." 

JUSTIFICAÇAO 

·Como redigida a medida provisór.ia, o aluno pode fa­

zer dentro da escola o que quiser e o estabelecimento de ensino,que 

ê particular e se mantêm com a receita das anuidades, ficará sem re 

cursos e terá que tolerar indefinidamente à inadimplência e descum­

primento da obrigação de pagar do aluno, individual ou generalizad~ 

mente. 
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L 
/ ,,.,. / -I LI; _____ -_. __ --_-_-_-_ .. _-=~_·_·-_·_-_-_-_ .. _O_.O_"_'i ______________ .. -.1-, 

• ____ . ____ .. ____ ~ - - __ AUJOR ----•• ----. r:-;'.;o","'"'o -
L!"- :o,. 1 

'

i --------""'--=-----'O 'vpp~~';:·.1I, 2 [J . !!iuesn'UtTlVA 3 O· IiIIOClIrlC::" 4 0- "'OITlVA 

'-------
9 O -SUDSTlTUITIVO O\..08.&." 

Lr __ "_"_"·_\;'_"·_-·_-_·_-·~-Ir L ___ '_'_"_'O_'_'~~_-_~IL: __ -__ "_"_"_"_"_v~~~~~~~~= __ ,,~'_"_'_"~~~~~_l.L ___ "_'"_'_'==~~_-_--J-1 
r·--- mTO 

I MEDIDA PROVISÓRIA N9 988/95 

I ElIIENDA AD:rTIVA 

Art. 59 

Acrescentar, no final do art. 59, a expressão: 

"por inadimplência inferior a 60 (seseE, 
ta) dias." 

JUSTIFlCAÇ1l.0 

-Como redigida a medida provisória, o aluno pode fa­

zer dentro da escola o que quiser e o estabelecimento de ensino,que 

é particular e se mantém com a receita das anuidades, ficará sem re 

cursos e terá que tolerar indefinidamente à inadimplência e descum­

primento da obrigação de pagar do aluno, individual ou generalizad~ 

mente. 
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-, -/ ,>ou l-OI IL"-_'-_-__ ... _-_--_-_-._---~-_---_--_--_ .. _o'o_'''_' _______ ----.J--\ 

__ N' 'ItO'H'J~"'O -,.- ;~:> S-!'-LAT:'E~ -CÃ-_,,-_,-.71'-_-L:·!-O--AUT
OA---------- I I~ lSP I 

~~~~~~--------------------~ 
--------_______ 1'"'' ________ . õ-----

1 O SI,oIPRUSlVA 2 [J . sueSflfulfIVA 3 0. 111«,.,,(:1011'.... 4 O· ADITIVA 9 0- SUeS'ITVrT'VO GLOBAL 
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___ --_"_'_"'_'_--_-_-_----'-I Lr ___ -_"_'_"_'_-~~_-__ -I L, _~~_"_·_"_"'_'_' __ __1_......: __ '_"_"_'_-=====_ll._ ___ ·_'_"_"_-:_-_-__ ---\ 

",--------------------- T[)(TO--------------------l 
MEDIDA PROVISORIA N9 988/95 

EmENDA ADITIVA 

Art. 59 

Acrescentar, no final do art. 59, a expressão: 

"por inadimplência inferior a 60 (sese!! 
ta) dias." 

JUSTIFICAÇAo 

'Como redigida a medida provisória, o aluno pode fa­

zer dentro da escola o que quiser e o estabelecimento de ensino,que 

é particular e se mantém com a receita das anuidades, ficará sem re 

cursos e terá que tolerar indefinidamente à inadimplência e descum­

primento da obrigação de pagar do aluno, individual ou generalizad~ 
mente. 

; 
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[f"" /--1 r u_ 

~--------------------~ 

- - --~ .•... ------ .. -- --- pROf'O'1C. 

) 

r --------.. ---- ---.. "'011---___ ·· __ _ c .. _ ...... ·-
DEPUTADO CARLOS MAGNO 

r
' -____________ IIr" __________________ _ 

1 o ..,...,,.,. 2 [J . '"nfIT\,IITNIl 3 o . 1iIODI'lCAllWo 4 o -"011"'" 9 o -.. """T""'IVO '~"I., '--___ cc... 

rL ___ '_"_·"_'_--_·-_-...J--lr L_-___ ·_ .. _·,_'_·~:_--r-__ 'L' _-_--__ '_'_ .. _ ... _"_O~~~~~~~~~ __ -_, .. _,·_'===~~_l..:.... ___ ·_'_"_"~~~~_'_--,-I 

• -------=----------,.".-------------------
MEDIDA PROVISORIA N9 988/95 

);XERJ)A ADITIVA 

Art. 59 

Incluir, no final do art. 59, a expressão: 

"por inadimplência, se 

quitação do débito por 

garantida a 

título de cré 

dito ou outro instrumento permitido 

por lei ". 

JUSTIFICAÇAo 

A escola se mantém com a receita auferida das anuida 

des escolares. Sem garantia de seu recebimento, ficará inviabiliza­

da por inadimplências individual ou coletiva. 
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L 
.. 'I-:.' 1 • 

I " ... I HH I IL:_-_________ -_-_-~_-_'-_'_-_-_-_··_··_·_"_,· _______________ J 

_________ · _____ • __ "U101t _________ _ c .. ·· ... "'··-DEPUTADO CARLOS MAGNO 

li ______ ,_g-.... -.. -.-.,-.--------=-ttr>v---=----,.----
. 2 [J ' !.UH"'''''''Wo 3 O . IIICIC)IrlC.ll1f1011, 4 O· Mt!TI~" 9 O· """"'I'fIl1'Ttvo .\.OtIJII\. 

Lr __ '_'_"_'''_'_'-_' _ . ...l'-) L(;_' ___ '_'_' "_"_'~~-r __ ,,-! _-_ -_-__ .,_ .. _"_!._"~~~~~~_-~ ___ .. _'_ .• _' -_-_-_ -_-_l"-___ ·_"_'"'_'~~~~_-_'_-I 
• 

.---------------_ TnTO---________________ _ 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 988/95 

IlIIIDIDA ADITIVA 

Art. 59 

Acrescentar, no final do art. 59, a expressa0: 

"por inadimplência inferior a 60 (sese~ 
ta) dias." 

JUSTIFICACAo 

'Como redigida a medida provisória, o aluno pode fa­

zer dentro da escola o que quiser e o estabelecimento de ensino,que 

é particular e se mantém com a receita das anuidades, ficarã sem re 

cursos e terá que tolerar indefinidamente à inadimplência e descum­

primento da obrigação de pagar do aluno, individual ou generalizad~ 

mente. 
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i 
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I' 
----.----~--,.------- ... I,/ro"-.----.. _------------~ 

DEPUTAIJO JER{lIlIKl REIS 

I
' ----------,,,----------

. 1 O S\JP,\U$lV" 2 [J . ~V .. ,"TU1"V'" 3 O . .. WI'C .. '...... 4 O' AOITO"'", 9 0- ,va,TlTvITIVO GLORAL 

'-------

rL~O~l~~;~;"_-__ ~1 LI"_' __ '_·,,_"_·_--_-_·~i_-_-_-·_ .. _'"_.,' __ ~ __ '"_"·_'-~ _ _=l~ ___ .. _'''_'=~~__'-I 
1.---------------------------------------rc~TO----------------------------------------, 

MEDIDA PROVISÚRIA N9 988/95 

DlEHDA ADITIVA 

Art _ 59 

Incluir, no final do art. 59, a expressão: 

"por inadimplência, se 

quitação do débito por 

garantida a 

tr'tulo de crê 

dito ou out:.:o instrumento permitido 

por lei". 

JUS TI FI CAçA0 

A escola se mantém com a receita auferida das anuida 

des escolares. Sem garantia de seu recebimento, ficarã inviabiliza­

da por inadimplências individual ou coletiva. 
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r o~;~'~~ .. -_. . -] ·I'L_-___ ._"'_.,_' ___ ....i ___ '_'_"_'_"._"_-_-_-_-_ -_ T
1

-_-_-___ '_"_"_'_-~~~~~_l.L ___ ·_ .. _"_'~_-_-_ -_-.....JJ 
,~--------------------------T[XTO-------·-------------------_, 

MEDIDA PROVISORIA N9 988/95 

ElIIENDA ADITIVA 

Art. 59 

Acrescentar, no final do art. 59, a expressão: 

"por inadimplência inferior a 60 (sese~ 
ta) dias." 

JUSTIFICAÇAO 

·Como redigida a medida provisória, o aluno pode fa­

zer dentro da escola o que quiser e o estabelecimento de ensino,que 

é particular e se mantém com a receita das anuidades, ficará sem re 

cursos e terã que tolerar indefinidamente à inadimplência e descum­

primento da obrigação de pagar do aluno, individual ou generalizad~ 

mente. 
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'. [-O.~T;\ --I PhOPOS1Ç~O --
203/ 05 /95 3 Medida Provisória nQ 988, de 28 de abril 

G lJ ~l!l'flESSI\'fI s O SU~STITUTIVO C.lOBt.L 

':'r,--;; ri,,,,,,~ 
'''1~1 de O~ [

-- MnlGIJ ---,--- PAHi,Gfit.FO 11ICI~O ---,--- ALíUEA ---~ 
g 511 

. ri ---------- TE X TO 
1

9 

Acrcscente-se ao ar!. 5° da Medida Provisória nO 
988, de 28 de abril de 1995, in finis, a seguinte expressão: 

"por motivo de inadimplência", 

JUSTIFICATI V A 

Esta çmçlllla visa çomplementar o dispositivo da 
Medida Provisória, uma vcz que só se justifica a proibição nele contida 
nos casos de inadimplência. 

I PROPOSIÇhO 
I J Medida Provisória nº 988, de 28 de abril de 

r~------ 'UTOR -----------, r-- IiC 

I· DEP. PAULOLIMA II L..' __ 

I O ::;lJPIlE~SIVh 2 O $U[:SflTUTIV,\ J O .MOOIF1ChTIVh 4 GJ AOITIVA 5 O SuaSTITUTlvO C:L02t.L 

r,--;; rÂCIIIA ~ 
l~ldeO~ 

,--- '·?TIC·3 --~I-- PARÂGRAFO --,----- IIICI50 ---,---- ALiuEA ---~ 

~ SQ , 

"10---------- TEXTO 

Acrescente-se ao é1J1. 5° da Medida Provisória n° 
988, de 28 de abril de 1995, in finis, a seguinte expressão: 

"por motivo Je inadimplência". 
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JUSTIFICATIVA 

Esta emcnda visa complementar o dispositivo da 
Medida Provisória, uma vcz que só se justifica a proibição nele contida 
nos casos de inadimplência. 

L j 
--I 

[- ~. ;;".'" -- ! 

r' .-------------111'''-----------
1 o -SUPAtss....... 2: [J . su.,nTUlTIVA 3 o . ""XIIr1CA1Mo 4 00 . .,OITIV", 9 0- SUUf,TIIIT,VO ILOIIA\. 

<------- ) 

r n ___ p ... ~,~~ --- u __ ] [ L_..JA:lJRt1.T.l.·~":_"..;:'51-"··Q"-========_'_"_'_"'_"_'======== __ "_"_"_-~~_-_----,l===~~_"_;'_"~===~_J..J 
r..,------.----------------nxTO--------------------, 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 988/95 

ElllEl!IDA AD;rTIVA 

Art. 59 

Acrescentar, no final do art. 59, a expressa0: 

"por inadimplência inferior a 60 (sese!! 
ta) dias." 

JUSTIFICAÇll.O 

'Como redigida a medida provisória, o aluno pode fa­

zer dentro da escola o que quiser e o estabelecimento de ensino,que 

ê particular e se mantém com a receita das anuidades, ficará sem re 

cursos e terá que tolerar indefinidamente à inadimpléncia e descum­

primento da obrigação de pagar do aluno, individual ou generalizad~ 

mente. 
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PROPOS 'tiO --13 Medida Provisória nQ 988, de 28 de abril 

r----..,--- AUTOR I r-
LI ' ___ ""-',-1 cl' __ ' ''-"-''(.' __ '-'''-'-',-' =-c -",é-,I-,~ ________ --, ~ 

G 
1 O ~UI'I![~SI\''' :I D$U!:~T'IUIIVA 3 O WODIFICATIVA 4 8 ADITIVA S O WBSTITUTlVO ClOBAl 

1

-- r';r.IM -. --I r MHIGa --------,--- PARÁGRAFO -,---- 'limo --,--- ALillEA ------, 

7 01 de 01 . ~ 59 I 

r---------- TE XTO 

Acrcsccnte-se ao ar!. 50 da Medida Provisória n° 
988, dc 28 dc abril de 1995, in finis, a seguinte expressão: 

"por motivo de inadimplência"_ 

JUSTIFICATIVA 

Esta emcnda visa complementar o dispositivo da 
Medida Pro\'isúria, uma vcz que só se justifica a proibição nele contida 
nos casos dc inadimplência_ 

" .. 
. ,.' 

I' 04 / ~'~ 05]1' L _____ M_E_D_I_D_A_P_R_0_\J_I_S_Q_R_"A_9_8_;...::_'O_~t_( _______ -_. '_J_J_~ ____ ~~I 

r 
AUTOR _______________ ---, 

DEPUTADO rlELSON MARCHEZArl .. ," -----------""-'------- ----
. 1 O -suP.QESS'VA 2 ~ - SUesTlTUITNA .3 O -MOOIFlCATI\IA 4 ~ - ADITIVA 9 O -SUeSl'ITUITIVO GL.D8AL. 

("'C'S) ----iAI.INEI.. 

1 

... -------------------- Tfll:TO 

I - Acrescente-se ao art. 5º da Medida Provisória nº 988, de 28 de 

i abril de 1.995, in finis, a expressão "por motivo de inadimplência", ficando 

-I o dispositivo assim redigido: 
, 
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~'-_.",-

"Art. 5º. São prõ1b:Ídas a sl!spensão dI;! provas 

escolares, inclusive os de 

escolares, a 

transferên -retenção de documentos 

cia, ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógi 

cas, por motivo de inadimplência." 

JUSTI FICAÇI\O 

Esta Emenda visa complementar o dispositivo da C1edida Pro 

visória uma veZ que só se justifica'a proibição nele contida nos casos de 

inadimplência. 

,'" :;." .,' : 

r

-r:IlTA -- PRCP(lSIC~O -
:::03/ 05 /95! 1 Hedida Provisória nQ 988, de 28 d'e abr: 

I, 

i~ 

Deputada''''IIf~ria Elvira IE 
3 DMCJofFlc"TIVA -1 ~l:tJI11','~ S O S'JeSTIlUlI\'O C;LOi3t.l 

TEXTO 

Acrescente-se no arL 5° da Medida Provisória n° 
9SS, ,I<: 28 de abril de 1995, in f1nis, a seguinte express,io: 

"por motivo de inadimplência", 

JUSTIFICATI V A 

Esta emenda visa COllll'íelllCl1lar o dispositivo da 
Medida I'ru\I~()ria, lima vez q\l\: só se justiflca <I proibiçào nele contida 
nos casos de illadimpl\:l1cia, 
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,--------- t~"':·-Ir't,-

1 Medida Provisória nQ 988, de 2S-'dc'-abri: 

~tadº R;~;RTO JEFFERSON Ir 
2 o SU!:~ T 11UlIVA 3' o i(~Olf,CATIVA .. EJ ADITIVA ~ o SUBSTITUTIVO ClOBAl 

r
-- 1'~.(.IIM --I 
1 01 de Dl 

r flRTICO --,--- PAfIi.CR"'FO 

~ 52 . 
II1C1S0 --,--- ALínEA --:J 

,----------- T E XTO 

1
9 

Acrescente-se <lO 311. 5° da Medida Provisória n° 
988, de 28 de abril de 1995, in finis, <l seguinte expressão: 

"por motivo .de inadimplência". 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenua visa complementar o dispositivo da 
Medida Pro\'isória, uma vez que só se justifica a proibição nele contida 
nos casos de inadimpli:llcia. 

. , 

r::r.Hh ~ PROPOSJÇJ,o -
!:Crrl 05 ~ :3 l'ledida Provisória nº 988) de 28 de abri 

'l------- .\UTQR \ r;-
'_' ---J.J.tOcp.-o.u.Juau--JL......:..u. fU-O'---------' 5 Dep .ºaOenr) q"e . ~ 115 

1 O SU1'I~ESSI'.',\ :! O Su[:STltUTI'I,\ 3 -O MoorFICHIVA ~ E]AOITIVA 

,-- rf,G1!IA ~ 
~ 1 01 (je 01 

-y---- IIJCISO 

S O SUBSTITUTIVO CLOBAL 

AliuEA ---..., 

1

'::---------- T E X T O 

Acrescente-se ao at1. 5° da Medida Provisória n° 
988, de 28 de abril de 1995, in finis, a seguinte expressão: 

"por motivo de inadimplência". 
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JUSTIFICATIVA 

Est;! clllenda visa complelllcntar o dispositivo da 
Medida PrO\'isúria, uJlla "a quI.! su se .Justifica a pruibiç<1o nele contida 
nos casos de inadilllplência. 

~ '.J' ":.' . 

rvATA -, PROPOSIÇÃO--

120JI os}95J 13 Medida Provisória DI! 988. de 28 de abril 

IC 
G t D SUpntsSlvA 2 D sunSTITUTlVA 3 D MOOIFICATlVA " GJ ADITIVA 5 D SUBSTITUTIVO CLOBAL 

r:-- rAC:IIIA~ 
12-01 de n 

r WIICO --.,--- PARÁCRAFO 

L 62 

TEXTO 

IIICISO AlínEA 

1

9 

Acrescente-se ao Art. 6° da Medida Provisória na 
988, de 28 de abril de 1995, o parágrafo único. 

Parágrafo UI1lCO- São legitimados para a 
propositura da ação prevista neste m1igo, qualquer pai ou responsável, 
associações de pais do estabelecill1ento de ensino, associação estadual 
de pais, federação nacional de pais ou entidades de representação 
estudantil, legalmente constituídas, no caso de estabelecimentos 
particulares de ensino superior, sendo indispensável em qualquer caso 
o apoio de pelo menos 10%( dez por cento) dos pais ou estudantes do 
estabelecimento de ensino. 

JUSTIFICATIVA 

o percentual mínimo exigido para a propositura de 
ação, dá aos Poderes constituídos, maior legitimidade, quando de sua 
análise e tomada de decisão. 
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[
-.:.TA -r PROPOSiÇÃO 

! 203' os}9sI 3 Medida Provisória nQ 988 de 28 de abril d, 

i , 
I 

. osl'lAN'mp --ER-E-I-R-A--------,I rls-- '" 

Maio de 1995 

256 

G 1 O $UI'aE!:iSIVA 2 Dst)f1:JT,TUT,'IA 3 DldOO'F'CAT'Vh J WIIOITIVA 5 O SUDSTlTUT1VO GLOBAL 

1

-. f'i.Cltl":J 
7 OJ de o 

E "r.~~o --c PARÁGRAFO IIICI$O ---.--- ALíUEA --~ 

,--------------------TEXTO 

Acrescente-se ao Art. 6° da Medida Provisória n° 
988, de 28 de abril de 1995, ° parágrafo único. 

Parágrafo UJllCO- São legitimados para a 
propositura da a~';Io prevista neste artigo, qualquer pai ou responsável, 
associações ele pais do eslnbelecimento de ensino, associnção estadual 
de pais, lctleraç<1o nacionnl de pais ou entidades de representação 
estudmltil, Icgalmcntc constituídas, no caso de estabelecimentos 
particulares de ensino superior, selldo indispensável em qualquer caso 
o apoio de pdo lIlenos IO%(dez por ccnto) '.)5 p,li5 ou estudantes do 
estabelecimcnto dc ensino. 

JUSTIFICATIVA 

o percentual mínimo exigido para a propositura de 
ação, dá aos Poderes constituídos, maior legiti!l1idad~, .quando qe. sua 
análise e tOl11acla de decis,10. . 
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r
- OA1A ~ 1_ PROPOSiÇÃO 

203/ 05~ fi Medida Provisória nQ 988. de 28 de abril de 

~ 
AUTOR 

I 15 
fiO, 

'('I '- ' I'!, '.~ r 

r'; ___ I 
O $UI'H[~qVA 2 O $Ufl~,TIlUl1VA j O t.lOUIFICATlVA • O ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO CLOBAl 

r
--- }'f.C~."AQ] J 
.7 Dl d 

r-, - An~~r.o --C rARhCRAfO -~-- 1I1(ISO --,---- AlÍlIEA 

------1-E0X<TT~O~~==================~ 
Acrescente-se ao Ar!. 6° da Medida Provisória n° 

988, de 28 de abril de 1995, o parágrafo tlnico. 

Parágrafo unlco- São legitimados para a 
propositura da aç"o prevista neste artigo, qualquer pai ou responsável, 
associações de pais do estabelecimento de ensino, associação estadual 
de pais, fcdera~';10 nacional de pais ou entidades de representação 
estudantil, legalmente constituídas, no caso de estabelecimentos 
particulares de ensino superiór, sendo indispensável em qualquer caso 
o apoio de pelo menos 10%( dez por cento) dos pais ou estudantes do 
estabelecimcnto de ensino. 

JUSTIFICATIVA 

o pen:entual mínimo exigido para a propositura de 
ação, d:1 aos Poderes constituídos, maior legitimidade, quando de sua 
<Inúlise e tomada dc decisão. 
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'I ----------- PROPOSiÇÃO -

I 3 Medida Provisória nQ 988, de 28 de abr 

/,"'1; .:!.'::.!. r.'·.·.;.·,',:. ;/:.:.','. , .... , .," ,,_ - ",:,. 'j::: : ;!:::,:; 

J 
i t.1JTOM 

L:' DEp· pAII' D 'TI'IA 
1:0 PRotITUÃR!O ---------1 

• 

1 O SUl'n[SSIVr~ 2 DSUfl5T'fUT''Ii\ J D~ODtFIC"TlVA -4 D"O'TlV~ 5 O SUBSTITUTIVO CLOBAl 1I f; 

... ___________________________________ .J 

[-, - t.!lT!GO --o --I -- Pt.RhGRAFO 
,', 6º 

-,---- IIICISO ----- hLillEA --~ 

1
'-,-Pi.r:'I!J\'~ 

. OJd~ 
--------- TE XTO 

I' 
i Acrescente-se ao Art, 6° da Medida Provisória nO 

988, de 28 de abril de 1995, o parúgrafo único. 

Parúgrafo utllCO- São legitimados para a 
propositura da aç,10 prevista neste artigo, qualquer 'pai ou responsável, 
associ,H,:0es dc pais do estabelecimento de ensino, associação estadual 
de pais, kderaç,10 nacional de pais ou entidades de representação 
estudantil, legalmente constituídas, no caso de estabelecimentos 
particulares de ensino superior, sendo indispensúvel em qualquer caso 
o apoio de pdll menos I O(~Ó( dez por cento) dos pais ou estudantes do 
estabelecimcnto de ensino, ' 

JUSTIFICATIVA 

o percentual Illínilllo exigido para a propositura de 
ação, clú aos Poderes constituídos, maior legitimidade, quando de sua 
análise e tomada de decisão. 

, I I , 

• ,> 
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,-cm--I 
°031 05; qs I 

,'----------- "OPOSIÇ:'O --

3 Medida Provisória nO 988, de 28 de abril 

IC 
, D '"r'~II'Urp', ~ 'W.'. I ., D ~(80IFICATI'/A J [;] .'OITIVA 5 D S'JBSTiTUTlVO tLCC.\l 

-.,---- IIICI$O --,---- ALillEA ----, 

[

-- trTIf:U --1-- r'Ml.~CR/lFO 
8 6Q 

r- ','m.1 -"I 
1_' OJ de OL-J 

,----------- TEX TO 

Acrescente-se ao ar!. 6° da Medida Provisória n° 
988, de 28 de ;lbril de 1995, in linis, ;1 seguinte express<lo: 

"scndo indispcnsúvt:l, em qualquer caso, o apoio 
de, pelo IlICnOS, I ü";, (dcz Jlor cento) dos pais de alunos, ou alunos, do 
estabclecimcnto dc ensino". 

JUSTIFICATIVA 

Justitica-se a aprovaç<lo desta emenda porque é 
imprescindívd dar-se legitimidade à parte que peticionar na Justiça. 
Caso contrúrio, poder-se-ia estar favorecendo o acúmulo de ações no 
Poder Judiciúrio, sem o devido respaldo de representação da 
comunidade dc pais ou alullos. 

,VAlA ~. ~ PROPOSiÇÃO -­

/203 1 05!9s1 L~da Provisória nQ 988, de 28 de abril . 

l~ 
G 

I O :;UI'I!r~S' v" '2 D~UW:;lI1UT'Vh J O ~ODIF ICATIVA A [;] AOITIVA 5 D SUBSTITUTIVO CLOCAl 

-r--- IIIClSO --..--- Al/IIEA 

[

'- rÁClf1ll 1 J r- MiTlr.ll --j-- PARÁGRAFO 

~UIlL.O L~_ 6:..:9:"---I-n~XTC;-=======::=======~ TEXTO r-- Acrescente-se ao ar\. 60 da Medida Provisória nO I 988, de 28 de abril de 1995, in finis, a seguinte express~lo: 
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"sendo indispens<Ível, em qualquer caso, ° apoio, 
de, pelo menos, t 0% (dez por cento) dos pais de alunos, ou alunos, do 
estabelecimcnto dc ensino". 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a aprovação desta emenda porque é 
imprescindível dar-se legitimidade á parte que peticionar na Justiça. 
Caso eontr;'u'io, podcr-se-ia estar f:1voreeendo o aeÍllllulo de ações no 
Poder Judiciúrio, sem o de\'ido respaldo de representação da 
comunidade de pais ou alunos. 

~D;\ri\-­

L'Jl.i 05 I 95 I 
0----------- PROPOSIÇJo --

3 Medida Provisória nQ 988 de 28 de abril 

L[-'~.::D~-E::,P~-.:,;,P~-A:..:U~-L::.:o~_·',,-~l~~RM:..::.:A ________ --,1 15 

." .. ,. c',:;. ::::;. ':: . 

Maio de 1995 

1 G 1 D. SUF'RESSIY,\ 2 O ~'J[lST!TüTIV;\ 3 O ~!OOIFICATIVA [;] AOITIVA 5 O SUllSTITUTIVO GlCE:t.L 

I __ -=::-:=:::::;--;==-:::-==:==-;:;;:::-=;::===::;-:-~==-::;:=~ 
[-,-- r'i:GIt:f1~ j-, - .. ,riT~(~ --l-- PM'I~GRflFO -r--- ItlCISO ALinEA -----, 

\_ 01 de oL-J l 
~----------TEXTO I 

Acrescente-se ao art. 6° da Medida Provisória nO 
988, de 28 dc ;lbril de t 995, in finis, a seguinte expressão: 

'-sel~do indispensável, em qualquer. caso, o apoio 
de, pelo mel lOS, 10% (dez Jlor ccnto) dos pais de alunos, ou alunos, do 
cstabelecimcnto de cnsino". 

JUST1FICATl V A 

Justifica-se a aprovação desta emenda porque é 
imprescindível dar-sé legitimidade à parte que peticio'nar na Justiça, 
Caso conti"<írio, poder-se-ia estar favorecendo o acúmulo de ações no 
Poder Judiçiúrio, 'Sem o devido respaldo de representação da 
comunidade de pais ou alunos. 



M&o&19~9~5 ________________ ~D~lAR~'~I~O~DO~~CO~N~G~RES~~SO~N~A~C~IO~N~AL~(S~~~-~m~ ____________ ~Se~x~~~-~~e~im~5~75~5~7 

I ·r. :, .'" ", o, .. " " 
"0 " '1_.::' 

J 
PROP( 

MEDIDA PROVíSOR!A 988, Ul Ztl U~ H~~lL uc \.JJV 

r
' . ___________ .,TOR ____ ~ _____ __. 

___ DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 

r.. __ --------------------- ""0 ___ -::-________________ _ 

, O -Sl,JPAESSlVA 2 O -SU85TLTUITIVA 3 O -MOOlflCATI'vA 4 ~ . AOITlVA 9 O -SUBSl"ITUiTlVO GLOBAL 

r PAG!I~"'~ 

01/ 

:= --- "'6'09' -----,----- PoI.A4GRAFO -----,----- INC'S') -----,-----ALlNEI.. ------, 

L acréscimo 

~-------------------------T~TO-------------------~-------r -Acrescente-se ao art. 6!l da Medida Provisória n!l 988, de 28 de 

I abril de 1.995, os seguintes parágrafos: 
í 

"Art. 6º ............................................ o. •••••• 

§ 1º - São legitimados para a propositura da ação pr~ 

vista neste artigo, qualquer pai ou responsável, associa -

ções da pais do estabelecimento de ensino, associação esta 

dual de pais, federação nacional de pais ou entidades de 

representação estudantil, legalmente constituídas, no caso 

de estabelecimentos particulares de ensino superior. 

§ 2º - Quando a ação não é proposta por entidade le-

gaLm~nte constituída, o 

pelo menos 1 (r,: (dez por 

proponente 

canto) dos 

deverá ter o apoio de 

pais de alunos, ou alu-

nos, quando se tratar de estabelecimento de ensino de até 

quinhentos alunos, e de 5% (cinco por cento), pelo menos, 

nos casos de estabelecimentos com matrícula superior a qui 

nhentos alunos. 

JUSTIFICAÇAO 

Justifica-se, a aprovação desta Emenda porque é imprescin­

dível dar-se,legitimidade,à parte que peticionar na Justiça. Caso contrário 

poder-se-ia estar favorecendo o acúmulo de aç~es ~~r Judiciário, sem 

devido respaldo de representação da comuni~e de pais 9u alunos. 
o 
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' .. '0'-" 
"'i, 

r rROPílS I ç~o 

1
3 Hedida Provisória nº 988, de 28 de abril d 

, ------ r.UTCrt 
1.1 Deputada l'Iaria Elvira I 15 

G 

1 D $UI'í!E$Si','A 2 O SU[1'.;fr rUT I'/A 3 O vJOIFICt.TIVA J W WITIVA o SU[}STITUTtVO GLOBAL 

-~-- InCISO ,--- Ali,,,, ---

1

',- r'i.r;'ilA;)~'----l 'l-- ".;;II':U ----1'-- r:J:,\G;:.:,FO 
;; 6<1 

... =-_0L.úc.... _____ . ____ -rT-~E~X<lTr=c=O»~· ============~ 
I, 
! 

I 
1 

I , , 
i 

I\crcscente-se ao 1\1'1. 6° da Medida Provisória n° 
088, dc 28 de abril dc 1005, o parúgraiü.único. 

Par~'lgr~lro UilICO- S;10 Iegitilllados para a 
propositur:l da a~'~lo IXcI'i,ta nestc artigo, qualquer pai Oll responsável, 
associa<;lJCS dc pais do cst~lbclecilllcnto de ensino, associaç:l0 estadual 
de pais, kder~I<;~10 nacional dc pais ou entidades de representação 
estudantil, legalmcnte constituí\bs, no caso de estabelecimentos 
particular.::; dc clhino supcrior, scndo indispens<Í\'cl elll qualquer caso 
o ~lpoio dc pcl,) IIICllOS I O"·;,(dcz por cento) dos p:lis ou estudantes do 
estabclt:cilllcllto dc cllsillo. 

JUSTIFICI\TI VA 

o pcrcclltual mínimo exigiJo para a propositura de 
a<;,10, d,'1 <lUS Podcrc::; constituídos, maior legitimidade, quando de sua 
anúlisc e t\llllad,l dc dccis;lo. 
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---', 'J ---- .-.--------.-- r-'<"I'"" --

I J Medida Provisória nº 988, de'''~~'''~~~ abril I l:03'~5 / 95 I 

r
------ f,UTCi\ 

~ Deputado ROBERTO JEFFERSON 11 L5 _ 

, O 1 SU!'fi(SSIVII 2 D~Ut:'T'T'JT'Vh' J D~OO'F'ChT1VA A DAO'T'VA 5 O SUDSTITUTIVO CLOBAL 

/

-, - l'i.CII1" --I r-;- f,R~~,O -.--,-- P/,RIÍCRAFO -r--- III(ISO -'---,.---- AlillEA 

. 01 "c 01 . . ~IT--~~~X~-r~;()[)~============================~ 
9 

Acrescente-se ao A11. 6° da Medida Provisória n° 
988, de 28 ,lç abril de 1995, o p<mígrafo único. 

Pm,ígrafo lJnico- São legitimados para a 
propositura da aç,10 prevista neste artigo, qualquer pai ou responsável, 
associaçües de pais do estabelecimento de ensino, associação estadual 
de pais, federaçiio nacional de pais ou entidades de representação 
estudantil, Ic~almente constituídas, no caso de estabelecimentos 
particul;lres de ensino superior, sendo indispensável em qualquer caso 
o apoio de pelo menos IO%(dez por cento) dos pais ou estudantes do 
estabe\ccilllcnlO de ensino. 

JUSTIFICA T1VA 

o percentual mínimo exigido para a propositura de 
açiio, dú aos Poderes constituídos, maior legitimidade, quando de sua 
<ln{dise e tomada de decisão. . 
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r-=--- PROPQS lÇ~[) 

~a Provisõria nO 988, de 28 de abril de 

cc------- NJTCrl 
I 
l' Oep.João Henrique 

r--II, 

15 L 

Maio de 1995 

, l.J ~t:!'I-:[jr;IVf.. :! OS'JII~rIIUT1Vfl J O~OUIFIChTIV" 4 WADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

'-, - l'i.G!tifl --I l- M~!II:O --l-- rr..fllicRflFO ----- ItICISO ---r--- AlítlEA 

1.-_-_QL_d_'"-_~ ___ " __ 6.-9_-_-..:.__ ---rE~Zl=-C)-=============~ TEXTO 

Acrescente-se ao Ar!. 6° da Medida Provisória n° 
988, de 28 de abril de 1095, o parágrafo único. 

Par~igrafo únlco- São legitimados para a 
propositura da açúo prevista neste artigo, qualquer pai ou responsável, 
associações de' pais do estabelecimcnto de ensino, associação estadual 
de pais, tcderaç~lo nacional de pais ou entidades de representação 
estudantil, legalmell\e constituídas, no caso ele estabelecimentos 
pnrticulares de cnsino superior, sendo indispensável em qualquer caso 
o apoio de pelo Illenos I O';\I(dez por cento) dos pais ou estudantes do 
estabelecimento de ensino. 

JUSTlnlA I1 VA 

o perc:entual 1l1111inIU C:XIgiUU fl<lra a propositura de 
aç<lo, dú aos Poderes constituídos, maior legitimidade, quando de sua 
análise c tOlll,!da de decis,10. 
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~,nA -----, PROPOS1Çf.O 

120JI os!9sI' 3 Medida Provisória n2 988 de 28 de abril de 

rl------ .wrcn 
4 Dep João HenriqllA 

r--f"f 

15 L 

'O 1 SW'RESS I V.\ 2 O ~U!1STITUTI\',~ '3 D.~mDIF'ChTIV"" 4 D AOITIVA 5 O SUBS~ITUTIVO CLOOfll 

[
,_O r~Glr!t\ ~ 
7 Q] de O~ 

~ {,{,TlGO ~--I-- PAn.{CRilFO -.,---- ffIC/$O 

~ 6Q 

tiLirrEti 

, 
,-----------TE XTO 

9 

Acrescente-se ao art. 6° da Medida Provisória nO 
988, de 28 de abril de 1995, in fínis, a seguinte expressão: 

"sendo indispensável, em qualquer caso, o apoio 
de, pelo menos, I 0% (dez por ccnto) dos pais de alunos, ou alunos, do 
cstabelccimcllto de ensino", 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a aprovaçiio desta emenda porque é 
imprescindível dar-se legitimidadc ,i part~ (!ll1' pcticionar na Justiça. 
Caso contrúrio, podcr-se-ia cstar bvoreccnJo () acúmulo de ações no 
Poder Judiciúrio, scm o devido respaldo de representação da 
comunidade de pais ou alunos. 
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... , .,. 
;" •. 1 •• 

r------------ ·:;:<IPOSIÇ,~O -

3 Medida Provisória nQ 988 de 28 de abri1 

.',UTaR ---------- r-
Deputada Maria Elvira I ~ 249 

G 
1 O SUPP.[SSI',',\ "!. O S'JnSTITi..:Ti\Ji\ 3 O ~'::JIFICi\TI'JA s O SU~ST ITUT 1'.0 ClOCAl 

1_' Q;;~~"'OJ l /-, -- :,;;r~(~) ---'--i==_-_P_I,il_i.l:_Í'.!_,::O_----' ____ "I_Cl_" __ ----L ___ ',_LÍ_"E_'~=====~ 
,----------o----'---TEXTO 

Acrescente-se ao ar!. 6° da Medida Provisória n° 
988, de 28 de ,rbril de 1995, in !inis, a seguinte expressão: 

"sendo indispensável, em qualquer caso, o apoio 
de, pelo 1lle:llOS, ! 0°';, (dez por cento) dos pais de alullos, ali alunos, do 
estabel<:cilllén\O de: ensino"_ 

JUSTlrlCATIV A 

Justifica-se a aprovaç,lo d~sta ~mellda porque é 
impre:scindive:1 d,lr-sc legitimidade ú parte que peticionar na Justiça, 
Caso con\rúrio, poder-se-ia estar fm'mecendo o acúmulo de ações no 
Poder Judiciúrio, sem o devido respaldo de representação da 
comunidade de pais ou alunos, 
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;[.'~.', --I í~:~::,~ç:;.:­

i ~03/ O~ i 9:) I U.'(].ida Provisória n9 988, de 28 de abri 

L r'-De-p-u-t-a-d-O-R~~;RTO JEFFERSON IE 
ti 1 D ~Uí"f:[;.SlV,' 2 D~:.W~TllUTl\'A 3 DV.::JD'FICATlVA A [;]ADITlVA 5 D SUtlSTIlUlIVO CLOCt,l 

j 

J 

E M\l~~ 1-- PM1ÂGHAFO -[r,--- IIICISO --,---AlíUEA ---, 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. 60 da Medida Provisória n° 
988, de 28 de abril de 1995, in flnis, a segltinte expressão: 

"sendo indispensável, em qualquer caso, o apoio 
de, pelo menos, 10% (dez por cento) dos pais de alunos, ou alunos, do 
estabeleci1llento de ensino"', 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a aprovação desta emenda porque é 
imprescindivel dar-se legitimidade à pm1e que peticionar na Justiça, 
Caso contr<Írio, poder-se-ia estar fm'orecendo o aCÍlmulo de ações no 
Poder Judiciúrio, sem o devido respaldo de representação da 
comunidade de pais ou alunos, 

~~~-~ [~' __________________ M_E_D_I_D_A __ P_R_O_~_,o_;_~_Ó_~_l_, __ ._-_v_, __ -_J ________________ ~[ 
,--------------AUTOA--------------, 

DEPUTADO RICARDO GOMYDE 
,-_____________________ TlroJ ___________________ _ 

, [X] . SI"IPMSSlVA 2 O -SUn1'lTUITIVA 3 O . MODIrICATt\IA 4 O -AOITIVA 9 0- SUIlTlTUrTlVO OL.OU.r. 

,--------------------Tmo-------________________ .., 

Suprima-se do Art. ]O da MP 98~/9), a segumte expressão: -
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"XI - '" OU contratualmente estabelecido" 

JUSTIFICATIVA 

Maio de 1995 

A manutenção do texto, na forma original, legitima as práticas abusivas e 
as claúsulas "leoninas" contidas nos contratos escolares, nos qU8lS os pais e 
estudantes são praticamente obrigados a aderirem ao contrato, sob pena de não 
efetivarem suas matriculas no referido p~riodo letivo, 

L 
,·t.TI, ------~- PROPOSIÇÃO ~---

1'04 I OS,l!5l 1 ..... '_I'I_e_d_1_' d_a_P_r_O_v_i_S_ó_r_i_a_9_B_B/_9_S ______________ ==! 
I-r _____ D_e-'-p_u_t_a_d_O_L_I N_D_B_E_R_G_'"_';_·A=R~I~A~5~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~=] r ,! '~~'~.'o -J 
I'"~ ----------"-~'------'------, ! 1 SI./P/ff.SSlVt. 2. C -súasTi~ .orNA :3 ~ . IllOO1F\C;'''!f\,otj 4 o -A.t\lTI'4" 9 o -Su~s"r\"urtl~c G....Qf!A .... 

" 

I 

I 

EMENDA MOD=IF=IC=-=l\.-::::T=IV=A-:-----------, 

do inciso XI do artigo ']O, o qual passará a ter a seguinte redação: 

JUSTIFICATIVA 
A t.n~tenção do texto, na fonna original, legitima as 

pcáticas abusiviis e "tC!Q~" contidas nos contratos escolares, nos quais 
011 pais e estudalltçs' aio praticamente obrigados a aderirem ao contrato, 
sob pena de.não efetivarem suas matriculas no referido periodo letivo. 

UND8ER.GFARIAS 
Deputado Federal 

, " 

... ' ... 
" ... 
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< 

AUTOfI------------~ 

DEPUTADO RICARDO GOMYDE 

r..-----==-----------""'---=-------------
1 O -SU~AUSlVA 2 O -stJBSTITUITIV'A 3 [Xi -MOOInCATlI/A 4 O -ADITIVA 9 0- SU8!iTlTUITI .... O GlDIlAL 

Dê-se ao Art. 90 da MP 988/95, a seguinte redação: 

"Art. 9° - As instituições referidas no artigo 2 I 3 da 
Constituição e os estabelecimentos particulares de ensino que 
descwnprirem o disposto nesta ~ledida Provisória, ficarão impedidas de 
firmar convênios_ receher n-cun:;0S púhlicos. bem como terão cassados 
seus Certificados de l; llda,.le '-'lib;ic.g., :,e ';"les forem detentores, cuja 
fiscalização e as penalid"Jc>'; fcar?o ao (>ncargo do Ministério da Educação 
e do Ministério da Justiça" 

mSTIFICATIV A 

A maioria das institwçoes Ué t:llsi.tlO se auto-illtitul~ "filantrópicas", "sem 
fins lucrativos", "de inter~se da comunidade", etc, No ~tanto, a esmagadora 
maioria,delas se trallsfuFn;tO)l no c'; :'n< .. t' ÜICJ'lti\o nct; .• ';·o . 

É precISO que se esta~""'!ce ngOles na. leI para impedir que as escolas 
particulares exorbitem no seu papel e pratiquem awnentos que superam as regras 
estabelecidas pela Med;d!!. Provisóri~ ". pela mé(1jll do l1"prr'1do, 
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L 
.- ",":". 

l'04/~;195 J I' MP 988 
~~---------------------

[

• ___________ ... '00 __________ · 

_ Dep_ Sérgio Miranda ~ ry:6··oo 

...... -

jO-----:::--------",.---- .-=------
, O· ..... - 2 O' '"""""".. ~ r::1x 4 O O --... lAJ . MOOIrau"" ~ ~IY& 9 - sutSTITUl'Tl\f'O ILDMl. 

r 1 ;~"':=J r-~-';-Q----r-- ........ ·GilUO---,---- ..... , ---.,..--_ .. UNt .. _ 

~~~~--~-----~-----

~ I Emenda a MP 988 

Dá-se ao art. 9" da MP 988/95 a seguinte redação: 

»Art. 9". Considerar-se-á crime contra a ec.onomia popular o 

descumprinlento do estabelecido neste dispositivo, ficando os infratores impedidos de. 

fmnar convéníos, receber recursos públicos. bem como terão cassados seus Certificados 

de Utilidade Pública, se deles forem detentores, cuja fIScalização e as penalidades 

ficarão ao encargo do Ministério da Educação e do Ministério da Justiç.a além de outras 

penalidades legais. jUdiciais ou administrativas. » 

Justificação 

Ao praticar aumentos abusivos, as instituições prejudicam o controle de 

preços e da inflação, como também causam prejuízos irreparáveis ao já caótico e 

deprimente quadro da educação brasileira. 
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1 

PROPOS lçlo 
3 Medida Provisóris nº 988, de 28 de abril de 

rI4---~-,-, ---: ~UTO~ '-~-\-.'----,-. -'.' '-I ----, ~-- 110 PROIITUÁRIO ---

15 

G 1 ~ SUPRESSIVA 2 O SunSTlTUTlVA 3 O UOOIFICATlVA • O AOmVA 5 O SUBSTI TUT I VO CLOBAL 

r ARTICO ---'---PARÁCRAFO -~--- IIICISO 

~ 100 

rpÁCIIIA~ 

~l de o1-J 
,----------- T E X T O 

ALÍlIEA ----, 

9 

Suprima-se o mi. 10 da MP 988, de 28 de abril de 
1995. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de um dispositivo desnecessário, pois o 
texto está claro e nào necessita de mais instruções para o seu 
cumrpimento. Manter O art. 10 seria sugerir mais regulamentações por 
parte do Poder Executivo, com riscos de inconstitucionalidades e de 
ingerência do Poder Público na iniciativ .. privada, o que já foi, 
inclusive, condenado. Ilelo Supremo Tribunal Federal. 

,----------- PROPOSIÇi.O ---

3 Medida Provisória nQ 988 de 28 de abril de 

'I ,----O-S-MA---NI~'~ER--EI-R-A-------- ~--1iO 

1
5 256 

G Q 
1 ~ SlJrr!fSSII/A 2 O SJiJSTITUT1VA 3 O ~!OOIFICÚIVA 4 O !ClTIV.\ 5 O SUGSTITUíl\'Q GLOaAL 

1-- :"lTiGO ~-- PIIHÁGP.AFO 
8 ]00 

-~--- I"elso --,---- 'LínEA ----, 

1

_- Vi,Gll/fI---' 

°I 01 de 01 I 

I 

rg-----------TEXTO 

Suprinla-sc O arL 10 da MP 988, de 28 de abril de 
1995. 



7568 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1995 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Ul11 dispositivo d-esnecessário, pois o 
texto estú Ci<lro e n:l0 necessita de mais instruções para o seu 
cumrpimellto. IVlanter o art. 10 seria sugerir mais regulamentações por 
parte do Poder Executivo, C0111 riscos de inconstitucionalidades e de 
ingercllcia do Poder Público na iniciativa privada, o que já foi, 
inclusive, condenado pelo Supremo Tribunal Federal. 

r,;;; 0.111. ~ 
2m' 05}95 

1995. 

~---------- PROPOSlÇio ---

3 Medida Provisória nQ 988 de 28 de abril de 11 

I '1
5
-- 110 P.OlõTU!R 1 O 

. -',: :;-.;;: 

5 ~ SU~ST1TUTIVO CLOBAl 

r;-- .\In 1[;(; --r-- PAHAr.IiIiFO -~-- IIIClSO --,--- AlillEA ------, 

R 100 

TEXTO 

Suprinla-se O art. 10 da MP 988, de 28 de abril de 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de um dispositivo desnecessário, pOIS o 
texto estú claro e n:l0 necessita de mais instruções para o seu 
cUlllrpimento. Manter o ,111. 10 seria sugerir mais regulamentações por 
parte do Poder Executivo, COl11 riscos de inconstitucionalidades e de 
ingerência do Poder Público na iniciativa privada, o que já foi, 
inclusive, condenado pelo Supremo Tribunal Federal. 

. .' 
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r--~.',Tf. -~ PROPOSiÇÃO 

! "03 I 05 /95\ 3 Medida Provisória nº 988 de 28 de abril de 

L~~~~~~~"~TO~R~ ________________ ~I rl'-5====_"_C_. ______________________ ~ _' OEP.PAULO LIMA .. 

i.. r:l 
' 'J 1 ~ SI.JrIlE$S I Vil 2 O SUflST1TUTIVi\ J O ~IODIFICATIVA 4 O f.DITIVA 5 O SUBSTItuTIVO GLOBAL 

PAP.~CRAFO -,r--- IIICISO --~.---- AlítlEA -----, E Mnlr.O 
<> 100 

1-. - PÁGIIIA ~ 
f I 01 de oL-J 
,--------------------TEXTO 

Suprima-se o ar!. 10 da MP 988, de 28 de abril de 
1995. 

JUSTIFICATIV A 

Tr;lla-se de UIJI dispositivo desnecessário, pois o 
texto est<Í claro e n;\o necessita de mais instruções para o seu 
cUlIlrpill1ento. M;lnter o ar\. 10 seria sugerir mais regulamentações por 
parte do Poder E~eculÍvo, com riscos de inconstitucionalidades e de 
ingerência do Poder Público na iniciativa privada, o que já foi, 
inclusive, condenado pelo Supremo Tribunal Federal. 

í PPO~GS I ;!.o ---
! , 
I - Medida Provisória nQ 988 2 de 28 de abril de 

I-_'---o-e-p--u-t-a-d-a :":~u~r i a E 1 v i r a 
1
-;-110 
. 249 

2 lJ SU[J:,TI n)Íl'I,\ 3 O ~!GDrFIC;\TIY" 4 O :,OITIVA 5 O SUBSTITUTIVO CLOBAL 

01 dt~ 01 
i 
I 

ItlCISO ---,.-----AlítIEA --~ 
100 

TEXTO 

SllprillJ;l-SC O art. 10 da MP 988, de 28 de abril de 
1995. 
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JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Ulll dispositivo desnecessário, pOiS o 
texto est~l clam c Il:lO Ilccessita de mais instruções para o seu 
cUlllrpilllCll[O, i\1<1l1tcr () arL 10 seria sugerir mais regulamentações por 
parte Li\) Puder L'\ccwi\'o_ com riscos de inconstitucionalidades e de 
IIlgercncl,1 do Puder Público na iniciativa privada, o que já foi, 
inclusive, condel1,ldo pelo Supremo Tribunal Federal. 

Maio de 1995 

i·-~-! 'i! ---, ------- ----- F;::·::I~~:'-­

j :'úJ I 05 195 I 3 Medida Provisória n2 988 de 28 de abril I 

rI4-De-p-u-t-a-d-O--~R~~~'~~~~R~TO~=J=E=F=F=E~R=S=O~N~~~~I~ILS~~~~_·--_·_··_"_·"_"·_· _______ ~ 

G 1 EJ ~Ui'R'ESSlvh 2 O sunST1TUTIVA 3 O LmOIFICATlvA .. O A.DITIVA 5 O sues TI TUT I '.lO ClOBJ.l 

1

- 1'~Cllifl ~ r :,r·:T!CO --,--- PARAcRAFO -.--- IIICISO ---,---- AlillEA ---

J 01 de O~ ~ lO~O ____ L-________ ~ ___________ ~ ______________ ~ 

~===~==:':== TE X TO 

Suprima-se o a11. 10 da MP 988, de 28 de abril de 
1995. 

JUSTIFICATIV A 

Trata-se de um dispositivo desnecessário, pois o 
texto está claro e não necessita de mais, instruções para o seu 
cumrpimento. 1\'1anter o ar!. 10- seria sugerir mais regulamentações por 
parte do Poder Executivo, com riscos de inconstitucionalidades ede 
ingerência do Poder Público na iniciativa privada, o que já foi, 
inclusive, condenado pelo Supremo Tribunal Federal. 
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~UI,il,~ 
~/05~ 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

,------------ PROPOSIÇr.C ---

3 Medida Provisória nO 988 de 28 de abril de 

r, ;------- I,uroo 
. Dep.JOão Henrique 

, ,,;--111 

.' li 5 

2 O S'jB~T1T1JTIVA :3 O ~\ODIFICAT!VA 

Sexta-feira 5 7571 

5 O SUOST I TUTl '0'0 CLOtlAL 

,
-- I'ÁGI/U ~ ,-- AralCO ---.----- f'i'lflACRAr:O -,---- IIIC ISO ---,--- ALiuEA -----, 

7 01 de oLJ _ 8 100 

~~~=---'===~= T E X T O 

SuprinJa·se O ar!. 10 da MP 988, de 28 de abril de 
1995. 

JUSTIFICATIVA 

Trata·se de unl dispositivo desnecessário, pOIS o 
texto estú claro e n,10 necessita de mais IIlstruções para o seu 
cumrpilllento. I'vlanter o ar!. 10 seria sugerir mais regulamentações por 
parte do Podcr Executivo, com riscos de inconstitucionalidades e de 
inger0ncia do I'ulkr PúlJlico n<l iniLi,lti\" pri\'ada, o que já foi, 
inclusive, condenado pelo Supremo Tribunal Federal. 

1------------ PROPOSiÇÃO --

3 Medida Provisória nQ 988, de 28 de abril c 

-'--------- r,uTon 
\, DSI'IÂNIO PEREIRA \ 5 

O :>1J!'Ii[SSIV" ") 11 "1")<"[11'11'" ~ L.::J .A,,, '.J ,lO o ~ODIFIChT1VA o /lO I TI 'Ih 5 O SUaSTlTUT1VO GLOBAL 

ItICISO --,--- ALíllEA ---, ,-1-0/';~:"'~;=J r-,- ;._~rIGO '--1-- PflRÁGRflFO 
.. ------ ===.~-~I EE~XX=TrcO~=====~====~ 

Substitua·se, no Art. II da Medida Provisória nO 
988, de 28 de alJril de I 9<)5, a express<1o "I ~O dias" .por" 120 dias". 
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JUSTIFICATIVA 

Hú necessidade de se acelerar a elaboração de lima 
lei definitiva sobre as anuidades escolares. 

~U~TA ~ PROPO~'Ç~O 
~I 05!95J 3 Medida Provisória nQ 988, de 28 de abril de 

Maiodc 1995 

[. .....,.J '_-'c..o _'_0',-0,".(. '-'--''-'-'-_______ --'1 ~s - 110 ~ ,.. l'~ l- 1;'41 l ~ i~ .L L _____________ ---l 

J D MODIFICATIVA • D ADITIVA 5 D SUDSTIIUTlVO CLODAL [o ~J,u'I<=_~~] 'UP'"1U"" 

,~-;;/~;:"~;J l-R - ~~~"~CO~-=I=;:=-=-=-=-;P~,";;;AC~"~FO;-::-=~~-=-=-=-=-=-;';;;I<C-';'5:;0 ==:;===-;;Al~it:'EA;--=-=-=-=~-, 

9 
--------- TE X TO -----,----------~ 

Substitua-se, no Ar\. I I da Medida Provisória n° 
988, de 28 de abril de I 995, a express,10 "180 dias" por" I 20 dias". 

JUSTIFICATIVA 

Hú necessidade de se acelerar a elaboração de lima 
lei definitiva sobre as anuidades escolares. 
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~;\fh ~. ! PROPOSIÇ1.0--
jlJ3t 05 /95 ! ! 3 Uedida Provisória nQ 988, de 28 de abril 

I, Deputada',U~~ria Elvira 11'-, _______________ _ 

5 O SUBSTlTUT1VO ClcB!l 

HiC ISO --~-- AL íHEA ----, 

Substitua-se, no Art". II da Medida Provisória n° 
988, de 28 de ;luril de I 995, a cxpress<1o "180 dias" flor" 120 dias", 

• 
JUSTIFICATIVA 

I-Iú IH:cessidade de se acelerar a elaboração de uma 
lei definiti\'a sobre ,IS anuidades escolares, 

I PRO'OIIC!.O ---
13 l-tedida Provisória nQ 988, de 28 de abril de 

3 O MODIFIChf1Vh -l O r.OITl'lh 

·r· . - , 

5 O $UaSTITUTIVO CLO[)f,L 

["-""'''''''-J 7 01 de 01 
" ' 

--.---- III(ISO --..,----- ALíUEA ----, 

1
-- ,'.rHlco 
': 11 

----------- TE X TO 

Substitua-se, no Art. I I da Medida Provisória n° 
988, de 28 de abril de I 995, a express;10 "180 dias" por ., 120 dias", 

JUSTIFICATIVA 

I-I<i necessidade de se acelerar a elaboraçJo de lima 
lei dclinitiva sobre as anuidades escolares. 
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crf.~,~~ 
'.' .• 1..' I') . 

. t. _______ .. __ -' 

! PP:Q;'OJIÇr.O 
;:' tkdidn rrf'vi~(~ri;! nQ 9R8, d(' 28 de .1hril de- ] 

ri '--De-p-u-t-a-d-O-R~~~RTO JEFFERSON 
rI -~ 11:) fp.GtaUÃRIO ----------, 

S 

G 
A. OAonlvA S DSIJ8STIlUT'vo tlOíl/.l 

1

_- r'~l;t1Uo. \ 

7 01 d. 01 ------
l-- r.P,11Cú --1-- f'hfd,Gf!flFO 
'11 . 

IIICI$O --,--- ALiuEA -----, 

TEXTO 
9 

Substitua-se, no Art. II da Medida Provisória \10 

988, de 28 de abril de I 995, a express,10 "180 dias" por" 120 dias". 

JUSTIFICATIVA 

l-[,í necessidade de se acelerar a elaboração de uma 

lei definitiva sobre as anuidades e,colares. 

., ,," 

jtIH;\~ PROPOSIÇhO 
J m/ 05 j95J 3 Medida Provisória nQ 988, de 28 de abril de J 

r
------- !,IJTGR -----------

• Oep_JQão Henrique 

:! [;j';I;['SI11UTI,/,\ J DI,IODIFIChTlVfI 4 O,\OITI'.'A 5 O $IJIlSTITUTlVO CLOD,~L 

, _._-- ;'/',:11<,' -- -'j 
!! 01 de 01 , .. _---_. , 

J~-- j.:,III.:O ----r-- PflP.i,CrlflFO 

~ 11 

>---- 111(1$0 ----,---- /llíUEA ---~ 

1:-
I 

Substitua-se, 110 Art. II da Medida Provisória n° 
988, de 28 dê abril de 1995, a expressão "180 clias" por"120 dias". 
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JUSTIFICATIVA 

1-1,'\ nccessidacle de se acelerar a elabornçào de uma 
Ici c1ct/niliv<I sobre as anuidades escolares, 

c----------- ,"oPOSlçio ---

3 ~tedida Provisória nQ 988 de 28 de abril de 

I_--=-=~-,-:..:..:::..=-=--=!.U:..::'°cc.;r. "-'-______ ----'11 r 5-- 110 4 OEP. PAULO LII'IA .. 

[-"-1 O ~UI'!i[~Sl',',' 2 DsuB:.r'fuT,vA ] [;]I.\ODIFICflTIVA <I D.~01Tl'1f1 S DSUDSTITUTIVO ClODAL 

I=~~~~=~~=,=~~~~~~==~~~==~ 
1

'-;- I',\!;!I:A ~ r~-- f.rnl~:~ --1-- PArlf,GRAFO InCISO --,--- ALíUEA -----, 

__ Ql~_QL_J . 
,-----------TE X TO 

Altere-se o pmzo de 180 dins previsto no Art, 11 
da Medida Provisória n° 988, de 28 de abril de 1995, para 90 dias, 
ficando o artigo com a segllinte redação: 

Art. 11 - O Poder Executi\'o, no prnzo de 90 dias, 
enc<lminltarú ao Congresso Nacional projeto de lei disciplinnndo a 
prestaç,10 de serviços escolares por estabelecimentos pnrticulares de 

·cnSI11O, 

JUSTIFICATIVA 

A necessiclnde de se ter uma lei definitiva 
regulamentando a m<ltéria é assunto que nào deve l11<lis ser protelado, 
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r----------- PRoroslli.o --
3 Medida Provisória nQ 988 de 28 de"abrl1 I 

AUlOR ----------1 15 
:/IL;( l: I'-;/I,-:~I~ .. 

Maio de 1995 

G ,0 SlII'H[SSIVA 2 O SunSllTUT1VA 3 ~ MODIFICATIVA .4 O AOITIVA 5 O SUOST ITUTl VO ClOIlAl 

[ .

. - rÂl:ltlA ~ 
7 01 de O 

E ~iTJCO --C PARhGR:.FO -~--- IIICISO ---,--- AliuEA 

,-----------TEXTO 
9 

Altere-se o prazo de 180 dias previsto no Art. II 
da MP n" 988, de 28 de abril de 1995, para sessenta dias, ficando o 
artigo COIII a seguinte reclaç<io: 

ArL I I - O Poder Executivo, no prazo de sessenta 
dias, encaminhar'" ao congresso Nacional projeto de lei disciplinando a 
prestaç;10 de serviços escolares por estabelecimentos particulares de 
enSlllO. 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de se ter uma lei definitiva 
regulamentando a matéria é assunto que não deve mais ser protelado e 
o prazo de sessenta dias é o mais adequado para se favorecer, quando 
l1ecessúrio, pais e alul1os, sem causar maiores prejuízos' s instituições 
de ensino. 
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" 

.. " ~ ... " ,." ", , ',. . . '" 

ATA ~ PROPOSiÇÃO 

203/ 05 ~~ 3 Medida Provisória nQ 988 de 28 de abril de 

r., --,.;;------ AUTOR I " <-- 'lO 
L'- T',1 l' I~' ,', AtJ fI. r; . ' 

~============~==~======~ I" --,'O SU""'" IVA 2 Dsu[:~rITU!IVA 3 [;]MODIFICHIVA 4 D~O'T'VA s D SUOSTITUT1VO ClODfll 

I' ~l"'~~"~l_J ~- t.nT~,~ --[-- fARf.CRflFO =r'--- IIICI50 

,---------- TE X TO 

'--- ALíUEh ---~ 

9 Altere-se o prazo de 180 dias previsto no Art, 11 
da Medidn Provisória n° 988, de 28 de abril de 1995, para 90 dias, 
ficando o mtigo com a seguinte rednçào: 

ArL I I - O Poder Executivo, no prazo de 90 dias, 
encaminhnní <lê] Congresso Nacionnl projeto de lei disciplinnndo a 
prcstaçflO de serviços cscol<lres por estabelecimcntos particubres de 
cnsmo, 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de ~e ter uma lei definitiva 
regulamentando a Illat':ria .: assunto que n,10 deve nwis ser protelndo, 

'-OflTh ~ PROPOSiÇÃO 

! 203/ 05}95/ 3 Medida Provisória nQ 988 de 28 de abril de ] 

L[-,~~~~,-,~_~ __ ·-,~~~~_,-_,;_U_TO_R..1.'I===_~.:..' .L, ---LI _-'-__ -'1 =[ ,====_"_0 _P __________ ----.J 

5 OSUOSTlTUTIVO GLOOAL 

E- M!r~~ ---1.-- pflr.f,r.rlflFO -1 ____ '''_Cl_OO_-_-_-_-.LI~~~~~_hl_i_,IE_'=====~ 
----TEXTO 

Altere-se o prazo de 180 di<ls previsto no Ar!. 11 
da Medid;1 Provisória n° 988, de 28 de abril ele 1995, pnm 90 di<ls, 
jic<lndo o artigo COIl1 <l seguinte redaçiio: 
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Ar!. I I - O Poder Executivo, no prazo de 90 dias, 
encall1inharú ao Congresso Nacional projeto -de lei disciplinando a 
prestação dc serviços cscolares por estabelecilUentos pmiiculares de 
ensino. 

JUSTIFICATIVA 

A ncçessidade de se ter uma lei definitiva 
rcgulamcnt,llI(lo a matéri,1 é assunto que n<lo deve nwis ser protelado. 

Maio de 1995 

, .'·õ' ., . -: _: .:. 'I·:::: 

" " !-.. -O,',T,\ ~ .------------ Plloros,!ç~O -----
1.~01/ 05 J g5 i ) Medida Provi.sória nQ 988 de 28 de abril de 1 

I------~~I~\~~;O~R~==============~==~~~'I====~,~"~,, 
1.1 OSI'IÂNIO PEREIRA 5 

I' 
lO ,Da! '''0\''1,\ 'D CUIiO\l 10 I 1'1,\ J GJ MODIFICATIVA ,O !.DITI'IA 5 O $unSTITUTIVO GLOOAL 

E ~~IGO --'1'-- rf,R.~c.rl,'FO 

,------------ T E X T O 
1

_- 1'/.GI!l.\ --

1 01 de 01 I 
--,---- ltiCISO ---,----- ALiliEh ---

Altere-se o prazo de 180 dias previsto no Ali. II 
da lvlP 11° CJ88, de 28 de abril de 1995, para sessenta dias, ficando o 
artigo com a seguinte redaç<1o: 

/\rl. I I - O Poc,ler Executivo, 110 prazo de sessenta 
dias. CIlC<lIllillh:lrú ;10 cOllgrcsso N,lciollal projeto de lei disciplinando a 
prestaç,'lo de servl<;os esçol:lres por cst,IIll:lecimclllOs particulares de 
ensino. 

JUSTlrICATIVA 

A necessidade de se ter uma lei definitiva 
regulal11ellt,lIlllo a III,ltéria é assullto que n,10 deve mais ser protelado e 
o prazo de sessellta dias é o m,lis adequado para se f~lVorecer, quando 
lIeCeSS<lrlO, p,lis c ,1luilLls, sc:m Cl\lS,lr m,lion::s prc:juízos . s instituições 
de ensino. 
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.. , " , 

I
-[).·.T:~ ~ PROPOSiÇÃO 

::!03/ 05}?s1 3 t-tedida Provisória nQ 988 de 28 de abril de 

1------- {mor. 
, OSMÂNIO PEREIRA' 

r--':O 
15 256 1-

1 O SUI'E[S'jI'/A 2 [J ~Vi:STIIUTIVh 3 8l.100lFICIITlVfI -1 O ,\i)ITIVfI 5 O SU[JSTllUT1'JO GlODt,L 

[-- ,',11[1,:.0'--'1-- PM!ÃCRAFO r--- 111CISO '~-'---IILitla 

I: 11 

TEXTO 
Altere-se o prazo de 180 dias previsto no Art. 11 

da Medida Provisória n° 988, de 28 de abril de 1995, para 90 dias, 
ficando o artigo com a seguinte redação: 

Ar!. I I - O Poder Executivo, no prazo de 90 dias, 
enc,lIllinlIar:1 ao Congresso Nacional projeto de lei disciplinando a 
prestaç,10 de serviços escolares por estabelecin\entos particulares de 
ensllIO. 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade ele se ter ullIa lei qefinitiva 
,regulamentando a nl,ltéria é assunto que nào deve mais ser protelado. 

r----------- ,"OP05IÇ:'0 ----

3 Medida Provisória nQ 988 de 28 de abril de 1 

I" ,\'JiCn 

I
r--- riO PR 

5 :' OEP. PAULO LIMA 

1

5 O 
1 

1 SIJI'RESSI'/fI 2 O ~UflSTITUTl'I.\ D V.001FICATIVA A O !.OITIVA 5 O SunSTITUTlVO GLODlIl 

i ----------------------------------------------------~ 
r- :,;:TIGO --r-- f'1\P.ÁGR.\FO 

IIi 11 
-,---- IIICI$O --,--- ALíllEA ----, 

TEXTO 
Altere-se o prazo de 180 dias previsto no Art. 11 

da MP lt 988, de 28 de abril de 1995, para sessenta dias, ficando o 
ilrtigo com a seguinte redaçüo: 
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Ar!. I I -_ Q Poder Executivo, no prazo de sessenta 
dias, ellt.:anllnhar;·I;!O congresso Nacional projeto de lei disciplinando a 
prestaçüo de serviços escolares por estabelecimentos particulares de 
enSIllO, 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de se ter uma lei definitiva 
regulamentando a matéria é assunto que não deve mais ser protelado e 
o prazo de sessenta' dias é o mais adequado para se favorecer, quando 
necessúrio, pais e alunos, sem causar maiores prejuízos' s instituições 
de ensino, 

'[-Nn ---, . PROPOSIÇ~O 

'03 1 os}2sJ 3 Medida Provisória nQ 988 de 28 de abril de 

[
------ '-"lon ---------- r-- "3 

, Deputada "aria Elvira I Lls __ _ 

Maio de 1995. 

S 1 O ~1:;,r.ESSI'.'.' 2 O -:1J!~SrtTUTI'a. 3 [;] IlODIFICATlVA 4 O AOiT!l/A S O SUBSTITUTIVO CLOBAl 

AliuEA 

TEXTO 

Altere-se o prazo de 180 dias previsto no Art, 11 
da lVledida Provisória n° 988, de 28 de abril de 1995, para 90 dias, 
ficando o artigo com a seguinte redação: 

Art. I I -O Poder Executivo, no prazo de 90 dias, 
<!Ilcaminharú ao Congresso Nacional projeto de lei disciplinando a 
prestaç,io de ser\'iços cscolares por estabelecimentos particulares de 
ensmo, 

JUSTIFICATIVA 

A nccessidade de se· ter uma lei definitiva 
regulamentando a matéria é assunto que nào deve mais ser protelado, 
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,----------- ?,~'cs,çi.o ---­~I O,IT,\~ 

~031 os}9s1 tledida Provisória nQ 988 de 28 de abril de J 

r- f.'HOn. 
I~ Deputada Maria Elvira 

rt-- t:QP! 
S 

G I O -"",,[,-,"',',', O n O ~:;:.: 2 ::.ur.::rllUfI'/A 3 E.J l'JDIFI::,TIVA J ADITIVA 

[,- ~~IGO ---C 1',A,P.i.G;;:.:=O -~--- IIICISO 

fEXTO 

Sexta-feira 5 7581 

5 O SU8STJTUTIVO ClOElAL 

ALiriEA 

Altere-se o prazo ue 180 dias previsto no A11. 11 
da MP n" 988, de 28 de ~lbril de 1995, para sessenta dias, ficando o 
artigo COI11 a segllinte re(/;-]ç~lo; 

Ar!. II - O rodeI' Executivo, 110 prazo de sessenta 
dias, encanlil1l1ar:1 ao congresso N'lciollal projeto de lei disciplinando a 
prestaç,10 de sCl"\'iços cscolnrcs por estabelecimentos pai-ticlIlares de 
ens1l1o. 

.IUSTlflCATl V A 

A necessidade de se ter uma lei definitiva 
regulamentando a matéria é assunto que n<1O deve mais ser"protelado e 
o prazo (li; sessenta dias é o mais adequado para se favorecer, quando 
nccessúrio, pais e alunos, sem causar maiores prejuízos' s instituições 
de ensino. 



•• f' '1 " •• , •.••• , 
.. , .. ; .. :::~ 

r-'-~-'---- r~.G;·(~!Ç!.:l ----

J Medida rrovisória nQ 988 de 28 de abril de lÇ 

r

------- 1lU10í; 

, Deputado ROBERTO JEFFERSON 
r!s-- tI:} PRCr' ...... ".w 

. [, 

1 O !:ur'r\[~SIVh 2 O :;Ull~TllUllvt, 3 8~DOIFIChTlVA .. OADI1IVA 5 O SUDSTITUTlVO tlODAL 

-,---- IIICISO --,--- ALillE' ----, 

,-----------TE X TO 

Altere-se o prazo de 180 dias previsto no Art. II 
da Medida Provisória n° 988, de 28 de abril de 1995, para 90 dias, 
ficando o artigo com a seguinte redação: 

Ar\. Ii - O Poder Executivo, no prazo de 90 dias, 
encaminlwrn ao Congresso Nacional projeto de lei disciplinando a 
prestaçào de serviços esco1<lres por estabelecimentos particulares de 
enslllo. 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de se ter lima lei definitiva 
regulamentando a matéria é nssunto que não deve mnis ser protelado. 

: --.. -.- -. -- .. -~ ... - -- .---- ------ ;';>~_1~:~ _._-._-

13 Medida Provi~ória nº 988, dr 28 de abril de 

2 o o:.lJl.:·lllUlIWl 3 [JI,IQDlfIUT1Vfl o t.OlTIVA 

" ,,'.' .. , . 

, ',", 

s O SUeST I TUil '0'0 Clo8t,l 

E_~_.r~_,._co:_ -_ -_--'-[_-_~_"_.P.._~G_R!,_fO_-_--'.T _-_-_____ - _-_-__ Hh._"_":_ -:_ -_ T.L -_ -_ -_ -_-_'l_i_:,~_1. ~~~~~~= 
-----TEXTO 

Altere-se o prazo de 180 dias previsto no Art. I I 
da MP n° <.>sS, de 28 de abril de 1995, para sessenta dias, ficando o 
artigo com a seguinte red<lçüo: 
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Ar!. I I - O Podçr Executivo, no prazo- de .sessenta 
dias, cllCaminhar;'1 ;]0 congresso Nacion,il p"~icto de lei discipl(ilandoá 
prcstaçiio dc sCl"\'iços escolares por estabclecime11tos parti'culares de 
cnSIl1O, 

JUSTIFICA TIVA 

A necessidade de se ter lima lei definitiva 
regulamentando a mat0ria é assullto que lIão deve mais ser protelado e 
o prazo de sessenta dias é o mais aclequ,ldo para ,~ fa\'orecer, qualldo 
IIccess,irio, pais c alullos, sem causar maiores preJuízos' s instituiçc,es 
de cnsino, 

1-''''' ~ I "oPoSlçio -­
! 203' OS}9sl3 "1edida Provisória nO 988, de 28 de abril <... 

1-,-
,~Ul\Ji\ ---------~I ri 5-- t:) 1"lO:'

5
TlJf,R'O 

Dep.João Henrique , ' 

" 

II~ I 0- 'UI·'.·["I·.·.' O n D ~ __ 2 ~U!i~'r!rlrll~11. 3 L.::jMODIF"ICt.TI'iA.:I I't!Jlfllf;\ 5 D SV[J:STlrufl'lO ClOOt.L 

'--

TEXTO l-

I' 
I da I\ledida 

Altere-se o prazo de 180 dias previsto 110 Art. II 
I'ro\isória n° 988, de 28 de abril de 1995, para 90 dias, 

ficando o artigo com a seguinte redação: 

I\rl II - O Poder Executivo, no prazo de 90 dias, 
eneaminh,lr:'1 :10 Congresso N,lcion:I1 projeto de lei disciplinando a 
prestaç:lu de sCI'\'iços cscol:lrcs por cstabelecimentos particulares de 
enSino, 

1\ Ilcccssidadc ck se ter uma lei definitiva 
regulanlent:IlIll() a luat01'ia 0 assunto que n:l0 deve mais ser protelado, 
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r
-om ----, 
'03' os!2s I 
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,------------ PROPOSIÇI.O ---

3 Medida Provisória nº 988 de 28 de abril de 

Maio de 1995 

I, 
I 

:.\lTúil. 

Oep.Joio Henrique 
rl-- 1\\1 PP.O\\iU~R\O ----------, 

S 115 

2 O $IJ[JSTIIIJTI'/A 3 [;J lWDIFICl.T1Vh 4 O"t,DITIVA . 5 O SUOSTlTUTIVQ Cl09;\L 

,-- 1"',., .. ·\ ;;-] I J ... II. 

I' Q] de O 

r g:TIGO --,--- rr.nhG~IfIFO 

L ll 
--r---- IIICISO --,---- ALíli[A ----, 

,-------~---TE X TO I, , 
Altere·se o prazo de 180 dias previsto no A11. 11· 

da \'vlP 11" 988, de 28 de abril dc 1995, para sessenta dias, ficando o 
artigo com a scguin(c rcdaçüo: 

Ar!. I I • O Poder Exccutivo, no prazo de sessenta 
dia~_ enc,llIlillh,II'Ú ao C\lngresso Nacional projeto clt! lei disciplinando a 
preSlalJlo d..: sCI'\'iyos ..:scolares por cstabelecilllentos particulares dc 
<'::IISIll0. 

.IUSnnCATIVA 

A nccessidade de Se tc" uma lei definitiva 
rcgulamentando a lIIat0ria é assunto que n<lO dcve mais ser protelado e 
o prazo de sessenta' dias é o mais adcquado para se favorecer, quando 
Ilcccssúrill. pais e ,dIlIlOS, selll causar maiorcs prejuÍzos s instituições 
de ensino. 
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L J 
-"' .. ,. ~-------- ------,.~OSI( -"J 
4 /05 "; 951 IL-' M:;::.P......::..:98::..:::8 _________________ ~___J 

_:::~=~~::::~::::::=====_ .. _, .. _-_-:_-_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_-_-_-_-.....11 r" ;:---l Dep. Séroio Mi=anda . ~ _ 
___________________ u,.., ___________________ _, 

, 0· ..... - 2 O· ............. 3 G!J. _oc.._ 4 O·........ 9 O' ..... "un .... ..- 1 

1 / 1 

Emenda a MP 988 

Dá-se nova r,·t.la .. -àl.l ao artigo 11 Ja MP 988/95. 

"Art. 1 i. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso ~acional projeto de 

lei disciplinando a prestação de serviços escolares por estabelecimentos particulares de 

ensino até o dia 15 de agosto de 1995." 

Justificação 

o texto da MP estabelece um prazo de 180 dias que vem se renovando a 

cada reedição da Medida Provisória. É inlportante estabelecermos um prazo fixo 

L 
- nATA --;--r r.c--------------- PROPOSlçi{ 

'03 105 0sI I' MEDIDA PROVISÓRIA 988/95 

_·~~~~~~~~-:-·_-_-_-_-_-_-_-_D~S-._--p_-u_-m_.-h_-·~D~O~=R_~_~ .. _A~R=D=O==G=_O-_-M=Y=D=E=================I r"' ."46t"~ 
.-----------________ TII''' ________________ _ 

llXJ- .......... 2 o -SUOSTrr~T.... 3 o -_ .... - 4 o -All/TIV' 9 O' ... ,,"""............ ":J 
o, "iG;; :J Lr __ ·==_Al_"2_'G?_-:_-_-_-_-~_-_-_-_-_."'_AO_. _."'_o====:.I..-_-_-_-~_'NC_,_ .. '_-:_-:_-_-,;_ -_ -_-___ ._LIN_ .... _-_-_-_ -_ ----l., 

~----------------~---------~-----------------------------~ 
Suprima-se, "in fine", O Art. 12 da MP 988/95. 
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JUSTIFICATIVA 

Os atos praticados pela Medida Provisória 963/95 revelaram uma prática 
de não respeitar o ato jurídico perfeito e o direito dquirido_ C(>nstitucioPfumente 
assegurados, que no seu texto e~'.éltui: 

"Art -o .:' - ... 

"XXXVI _. 4 lei n:lf) pre)'ldlcora o direito adqul>l(,/u. (J ato 
juridico perfeito e a cOisa julgad(l. . 

,"', -' 

L 
.' . .:.'- ., . 

1'04 / 6';'; -f!SJ [' 
~----------------------------~ 

_____ PROPOSiÇÃo _.-

Medida Provisória 988/95 

[ 
,ll.IJTOA-___________ ~ 

Deputado LINDBERG FARIAS 
"'", ________________ 11"_' ________________ _ 

1 ~ - SUPRESS .... !.. 2 CJ . SUBSTI'i'"UITIVA 3 C . I,lOOIf"ICATIVA 4 O -4DITI1I4 9 0- SU6STlTUrTtVD GLOBAl.. 

C";';;-~ 

"'1'----------------TEXTO-----------------, 

I. EMENDA SUPKESSIV A do artigo 12. 
I 

, n(~ô~~I~18~;~:~1~?g;YiW~ia 

JUSTIFICATlV A 

ç~c.apenas ao Congre~so Nacional a atribuição _de se 
convalidàr os atos pJl:t'i.cados por Medidas Provisórias que tenhaní perdido 
sua eficácia, como .di~iplina clatamente a Constituição Federal .em seu 
artigo 62 parágr!Üo único: 
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"Artigo 62 - parágrafo IÍnico - As medidas 
proviSórias perderão eficácia, desde a edição, 
se1J{ioforem convertidas em lei no prazo de trinta 
Úkl$,a partir de sua publicação, tlevendó o 
Congi'êsso Nacional discipünar as reÍlJçóea 
j"rfdicllS delas decorrentes". 

Desta maneira, fica evidente que a aplicação sumária que 
o Poder Executivo vem praticando é absolutamente inconstitucional, uma, 
\rez que vem tomando para si atribuições exclusiva!! do Congresso 
~T . _I •• actonou. 

! li \ ~ 
, I \' " í '\ --'/U'-'/{ ; I ,-

UNDBERG FARIAS' 
. 'I 

Deputado'Federal 

~~jH,' ~ PROPOSIÇ~O 
14n/"os!?sl J Medida Provisória nQ 988 de 28 de abril de 19 

r------ AUTOR I, OS~NIO PEREIRA 
11 r 5-- lia PRO 

G 1 O SIJI'nESS1'/A 2 O SU!lSTITUTIVA GJ MODIFICATIVA 4 O f,OITIVA 

TEXTO 

5 O SUBSTITUTIVO CL08~L 

Dê-se no nr!. 14 da Medida Provisória n° 988, de 
28 de nbril de 1995, a seguinte redaç<'io: 

Ar!. 14 - Revollam-se as disposições em contrário, 

JUSTIFICA T1VA 

Nao tcm scntido n rcvogaç<'iqo total das Leis nO 
8,170,de 19,91, e 8,74t de 1993, tendo em vista que o art, 11 desta 
MP prevê o eilVio, pelei Executivo, ao Legislntivo, de uma nova lei para 
regulàmentar' oe forma efetiva e definitiva a matéria: Após a aprovação 
da nov<l legislnç<'io, ai sim deverá haver <l revog<lçiio das ciwdas leis, 
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'1----------- PROPOSiÇÃO ---= 
3 Medida Provisória nQ 988, de 28 de abril de 1~ 

Maio de 1995 

--,-,-, ... --------1 ri 5--- NO PROII1UÁRIO ---======~ 

lO ___ I __ [_'~_I_su_,'r_rl_:;S_1 '/~_. __ ' _O __ "_UI_'S_"_' U_l_IV_' __ ' _EJ_X_"_O_O '_F _IC_' l_IV_' __ '_O __ 'O_' l_'V_' ___ S _D __ s_u'_S_TI_TU_T_IV_O _"_O_"_L-.J 

r~;-01 Pri;~'li\o~--I ~-- fIIlTlCO --,---- Ps\RfÍGRAFO 

L"- 14 
-,---- ",e,so --,---- 'lillE' ---, 

r-9 ---------- T E X TO 

1 Dê-se ao art. 14 da Medida Provisória nO 988, de 
28 de abril de 1995, a scguinte reclaç,'io: 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATI V A 

N,lO tem sentido a revogaçãqo total das Leis n° 
8.170,de 1991, e 8,747, de 1993, tendo em vista que o art. 11 desta 
MP prevê o cllvio, pclo Executivo, ao Legislativo, de uma nova lei para 
rcgul<lIllclllar ele ("Urllla eICtiva e definitiva a matéria. Após a aprovação 
ela nova legislay,'io, aí sim deveriÍ haver a revogaç,lo elas citadas leis. 

l 
I="'~\~ 
~~ 

,..-------:------- PROPOSlÇio -----
13 Medida Provisória nQ 988, de 28 de abril de 1995 

r------- 'Ul0n 

1 4 -ri 1\ l l .... ' I ~ "I, ,~, /~ 
rl--'IO PROr::l 

5 

[, 1 O sUI'uml" 2 O""""UII" J Q.OOIFI['TlV' .4 O t.D111VA 

, ,.,": .. ", d' 

' ... '":",. 

5 O SUIlST !TUT 1 VO CLOBAl 

r,-~;'Á~~II~-l-' -J G--l~ln 1r.D ---C PARÁGRAFO ~-,---- 111[1$0 --,--- ALillEA ---, 

r----------------------- iEXTO 

Dê-sc ao Ar!. 14 dn Medida Provisória n° 988, de 
28 de abril de 1')95, a seguinte rednç<1o: 



M&ooo1995 ______________ ~D~Uffi~'~IO~DO~CO~N~G~RES~S~O~N~A~a~O~N~AL~(~S~~ão~~~ __________ ~S~ex~m~-~~e~m~5~7~58~9 

Ar!. 14- Revognm-se n Lei n° 8.170, de. 17 de I. 
janeiro de 1991, <'tLei-g.:74?t1~Q9.,de dezembro de 1993 e as demnis 
disposições cm contrúrio. 

JUSTIFICA TlVA 

Assim proceut:ndo, as rcvognçoes tomnm-se mais 
nbrnngcntcs, pcnnitindo atender melhor os ditnmes da Medida 
Provisória, principalmcnte em razào dos termos conflitantes de 
dispositivos legais, existentcs nas úreas Fedeml e Estadual. 

,-------------------- PROPOSIÇÃO ---
3 Medida Provisória nº 988 de 28 de abril de 19 

, .... 

l-.~_-_-_-_-_-_·-·~~=.===~'_Ul_OR~_~==U==='=============1 L r5~~_-__ /lO_P_·RO_. __________________ ~ _ r l° l', lI'" I ( J ~ " . 

G 1 O SUI'!~[SSlv" '2 O ~UHSTI1lITIVA J G:J I.!OOIFICATIVA 4 O ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO CLOBAl 

r

-·-- l'hCltlA. I 
1 01~ 

9 
TEXTO 

Dê-se <lO <Ir!. 14 da Medida Provisóri<l n° 988, de 
28 dc abril de 19<)5, a seguinte redaç.lo: 

Ar!. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Nno tem sentido a revogaçãqo total das Leis nO 
8.170,de 1991, e 8.747, de 1993, tendo em vistn que o art. 11 desta 
MP prevê o envio, pelo Executivo, ao Legisl<ltivo, de lima nova lei para 
regul<lmcntar dc forma eletiva e definitiva a m<ltéri<l. Após a aprovação 
da nova Iegislaç<1o, aí sim deverú havcr a revogaç<1o das citadas leis. 
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1-:;,\TfI-~ 

! ·'03 / 05 '95 ! 
,------------- PROPOSlÇ!.O --­

Medida Provisória nº 988 de 28 de abril de 

1------- :.L:Türt 

,_' _",D-=-E,-P -'.. _,-P '-!.A ",U-=-L",O---=-l ... I ,..,I'I"'A _______ -...J 
rj--IIO 

5 

i-' 
1 U SUf'P.E::SI'IfI 

i~l';;~"AO~ 

2 O ~urISrt1UTIVA 3 ~ ~QDIF'ChTIVA o 1\011lVÁ. 

j-- ,'.;nlco --,--- PARÁGRAFO 

l:i 14 

-,---- IIlCISO 

5 O SUBSTllUTlVa GLOBAL 

hLíuEl----

" ----------- TE X TO 
I' I Dê-se ,10 art. 14 da Medida Provisória n° 988, de 

28 de abril de 1995, a seguinte redação: 

Ar!. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Nao tem sentido a revogaçãqo total das Leis n° 
8.170,de 1991, e 8.747, de 1993, tendo em vista que o art. 11 desta 
MP prevê () envio, pelo Executivo, ao Legislativo, de uma nova lei para 
regulamentar de forma efetiva e definitiva a matéria. Após a aprovação 
da nova legislaçúo, aí sim deverá haver a revogação das citadas leis. 

;"~;/95 1 I' 
PRQPOS1' 

MEDIDA PROVISORIA Nº -____ •• ...,...,,J 

J 
-I 

AUTOR 

DEPUTADO NELSON r~ARCHEZAtj 
1-'-- ~ PRO~TUÁRIO -J 

• ~ _________________ "o, _______ c.--________ _ 

I' In . 1 D -SuPRES$lVA 2 D -SUBSTlTUITlVA 3 ~ . MOOtnC4.TrIIA 4 O -ADITiVA 9 0- SU6STlTUrnVO GL08AI. 

lNC'SJ ---iAL!NEL. 

fO------------------- TEXTO-----______________ ---, 

I - Dê-se ao art. 14 da Medida Provisória nº 988, de 28 de abril 
de 1_995, a seguinte .edação: 
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"Art. 14. Revogarn-se a lei .. nº 8.170, de 17 de j~ne.!. 

ro de 1.991, a lei nº 8.747, de 09 de dezembro de 1.993, e 

as demais disposições em contrário." 

JUSTI FICAÇ/tO 

Assim procedendo, as.revogações tornarn-se mais abrangentes, 

permitindo melhor atender os ditames da Medida Provisória, principalmente em ra­

zão dos termos conflitantes de dispositivos legais, existentes nas áreas feder -

ral e estadual. 

I.., PROPO~IÇíio 
~ Medida Provisória nQ 988, de 28 de abril de l' 

[

. ------ fluTDa I ri 5-- Im PIiOlllUt,HIU -----------, 

'=====D=B=p~u=t~a=d=a==M==a=r~i=a==:E=I=v=i~r=a==========~. ~.======~2~4~9====================~ 

L~~~'"ES5''ih __ 2_D __ ou_n_5T_'T_U_T'_VA __ 3_EJ __ "_OD_IF_IC_'_T'_VA __ '_D __ "_'_T'_VA ___ 5_D __ su_OS_T_IT_UT_'_VO_'_lO_B_'l-l 

la 14AR11CO ---C Pflf~ÁGRhFO -,---- JliCISO --,,--- ALf'lIEA ---~ 

,----------TE X TO 
9 

Dê-se ao art. 14 da Medida Provisória n° 988, de 
28 de abril de 1995, a seguinte redação: 

cÁrt. l-i - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Nao tem sentido a revogaçàqo total das Leis n° 
8.170,de 19<)1, e 8.747, de 1993, tendo em vista que o art. 11 desta 
MP prevê o envio, pelo Executivo, ao Legislativo, de uma nova lei para 
regulamcntar de forma eletiva e definitiva a mdtéria. Após a aprovação 
da Ilova lcgisl,lç<'io, aí sim deverú haver a revogaç;ío das citadas leis. 
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.r-1p (,,(1)0988 

,~'.> <e) :I- ::,) ::~ 

,--------- P~~~Q~IÇÃO ---

1 Medida Provi.õrt. nº '88 de 28 d~ abril de l~ 

I 
ACHirl 

• Deputado ROBERTO JEFFERSON 
I C N(I pl:orliuilltO 

G 1 O SUPR[SStVA 2 O ~UnSTlTuTlV' ] G:J IoIOOIFICUIVA f O ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO Cl081.l 

I llltlSO I 
TEXTO 

Dê-se no m1. 14 da Medida Provisória n° 988, de 
28 de abril de 1995, a seguinte redação: 

Arl. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 
Nao tem sentido a revogaçãqo total das Leis nO 

8.170,de 1991 .. e 8.747, de 1993, tendo em vista que o art. 11 desta 
MP prevê o envio. pelo Executivo. ao Legislativo, de lima nova lei para 
regulamentar de forma efetiva e definitiva a matéria. Após a aprovação 
da nova legislação. aí sim deveriÍ haver a revogação das citadas leis. 

r=--:;,m ~ PROP(SIÇÃO 

L~ I 05}?S1 J Medida Provisõria n2 988 de 28 de abril ele 19' 

~UTOR 

Dpp Joio Henrique I [, - NO PROl 

115 

\ 

1 O sur"ESSIV~ 2 O <;UOST!TUTlVA 3 GJ IoIOOIFIClfl~·.I, "O AOITI~l S. o SUBSTITUTIVO ClOBAl 

r;=1 Aflflto 
• 14 

PARÁCRAFO IIICISO ALinE, 

TEXTO 
De-se ao ali. 14 da Medida Provisória n° 988, de 

28 de abril de 1995, a seguinte redação: 

Arl. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Nao tem sentido a revogaçàqo total das Leis nO 
8.170,de I <)<) I, c 8 747, de 1993, tendo em vista que o art. 11 deSld 
MP prevê o e\lvio;pclo Executivo, ao Legislativo, de uma \lova lei para 
regulamentar de forma efetiva e definitiva a matéria. Após a aprovação 
da I\ova kgislaç,10, aí sim deverá haver a revogação das citadas leis. 

Maio de 1995 
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EMENDAS APRESENTADAS -PERANTE A COMISSÃO MISTA,· 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER· SOBRE A. 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 989, D-E 28 DE ABRIL DE 
1995, QUE "ALTERA AS LEIS N°s 8.019., DE 11 DE ABRIL DE 
1990, E 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" .(Reedição da MP 964) 

CONGRESSISTAS 

Deputado EDUARDO JORGE 003, 007, 010, 014, 
015. 

Deputado MARCIO REINALDO MOREIRA.. 004. 

Deputado MIGUEL ROSSETO. . . . . . . .. 001,006,012,013, 
, 016. 

Deputado SÉRGIO MIRANDA. . . . . . . . .. 002, 005, 008, 009, 
011. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 989, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 1 ° da Medida Provisória. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O dispôsitivo quebra se propõe suprimir visa afastar a obrigatoriedade de que 
os recursos ao F A T sejam repassados dentro dos mesmos prazos legais estabelecidos para a 
distribuição dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados, DF e Municípios. Com isso, 
o Tesouro Nacional poderá_ reter, indevidamente, os recursos do PIS PASEP destinados ao 
custeio do seguro-desemprego, obrigando-se somente a repassá-los quando julgar necessário 
para atender os gastos do FAT, "de acordo com a programação financeira", causando o 
colapso e a perda de liquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador, já tantas vezes atingindo 
por empréstimos a órgãos da Administração cujo retorno é duvidoso. 

Sala das Sessões, cJ..f J O, I Q \ 

Oep, - PT!RS 

L !"', .';. "-, '.,:.: J 
".o~o'lCÁO - ---I' Ql/ o~';_/ 951 1L-·!:!!MP--::.9-'::.S::....9 ___________________ ---' 

r=oep. Sérgio Miranda 
AUl'OR------------__ -, 

• 266 -c .. · .... TUÚtO-J 
... r;--_________ ..,..:.. _____ -==-_Tlr,J ___________________ -, 

• , l8J -~S$Ml . ~ J~J . SUISTITUfTIIM 3 O . IIIOOIrltATI'oIto 4 O -AOITIVA 9 O . SUUTITUITIVO.~ 

---""T"-- PARAGA..,o ---.,.-- tlfC'SJ ----,--_ .. \.I·N[4--_--, 

I' 1 / ~'.'N' -~ LC __ 1_Q·_"_ .. _' __ ~ _______ '_ ______ ........ _:_-----...... 

r:~------------------Tnrro--------------~~-----i '0, ' 
I 

\ 

Emenda a MP 989 
Suprimir o artigu I" 

Justificação 
A supressão do artigo 10 faz-se necessária uma vez que a redação proposta 

ao artigo 6" da Lei n" 8.019/90 nesta Medida·Provisória deixa em dúvida se o FAT seria 

responsável pela programação financeira para o atendimento dos gastos feitos pelo 

Fundo com o seguro-desemprego, abono salarial e programas de desenvolvimento 
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económico do BNDES.Além disso. hão está claro se o repasse a ser feito pelo Tesouro 

~ acionai seria suficiente. 

A supressão proposta é indispensável para que o F A T possa desenvolver as 

atividades para as quais foi criado. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 989, de 28 de ~_'" __ .. __ . 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. I ° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo que ora se propõe suprimir visa afastar a obrigatoriedade de que 
os recursos ao F A T sejam repassados dentro dos mesmos prazos legais estabelecidos para a 
distribuição dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados. DF e Municípios. Com isso, 
o Tesouro Nacional poderá reter, indevidamente, os recursos do PIS PASEP destinados ao 
custeio do seguro-desemprego, obrigando-se somente a repassá-los quando julgar necessário 
para atender os gastos do FAT, "de acordo com a programação financeira", causando o 
colapso e a perda de liquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador, já tantas vezes atingindo 
por empréstimos a órgãos da AdmílÚstração cujo retomo é duvidoso. 

Sala das Sessões. olt lo \ I Ç, '\ 

/'/'/ 
~AoÓ ÔU~OJORGE 

- , PT-SP 

j 
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I 
-____________________________ '.~D'~---------------------------~ I MEDIDA PRÓVISORIA Nº 989 de 28 de Abril de 1995 

[0 DEPUT ADO ~ARC 10 RE I NALDO :~"RE IRA 

1i.-----------=-----------------------~lI,..,I---~-------------------_,_--__, 
, U . .-...... 2 O . ~""'M 3 0 . li11C1D11"ca1M 4 O . ADrf'1VA 9 D· .ut""U"IVO IU)U&. 

r;7;':~ ~ r.1~---'-Q ... ~·G' -----,.---· .... GIIAI'O ___ -,-___ ./rfC'IJ ---,.---&1.,;.( .. ----, 

r EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 'º . o art. 69 ~a Lei nº 8019, de 11 de abril de 1990, passa a 
ter a seguinte redação: -
"Art. 69. O Tesouro Nacional repassará mensalmente os recursos do 
Fundo de Amparo ao Trabalhaoor - FAT." 

JUSTIFICATIVA 
A forma proposta. visa corrigir incorreção constante da Medida Provi­
sória que não define o repasse dos recursos do FAT que financiam os 
prooramas de Geração oe Emorego e Renda, de Intermediação e Reci­
clagem de Mão-de-Obra, e caoacitaçãc de recursos humanos na área 
de fomento ao trabalho. 

../ 
" " 

1'04 /~;·?9U \" -MP-9-S-9--------· .. ••• .... ---

r------------------------~ .. -------------------------, 
~ Dep. Sércio Miranda 
-,.-___________________________ -=-_1',..,, ______________________________ ~ 
r 10· ..... - 20--- 30·_ ... - 40--'" 90····,," ............ 

~r---------------------------------~------------------------~----~ 

I Emenda a MP 989 
ModiJlca-se o artigo 1° da MP 989, para que a redação propOsta ao artigo 6' da 

I Lei 8.019, de 11 de abril de 1990. assllma o seguinte teor: 
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Art. 6° - O F A T elaborará mensalmente uma proposta fmanceira com 

previsão das despesas que serão necessárias para atender a integrali4ade de seus 

c.ompromissos com seguro-desemprego, abono salarial e programas de desenvolvimento 

econômico do BNDES. 

Parágrafo Único - o Tesonro Nacional repassará até o dia 20 do mes 

anterior a integralidade dos recursos destinados a cobrir as despesas \;itadas no capUl 

deste artigo. 

Justificação 

A modificação à Medida Provisória sugerida por esta emenda visa melhorar 

a técnica legislativa para que não pairem dúvidas de que o F A T seja o responsável pela 

elaboração do L'TOnograma de despesas do Fundo com o segnro-desemprego. abono 

salarial e progamas de desenvolvimento econômico do B~l)ES e de que o Tesouro 

Nacional seja responsável pdo repasse dos recursos próprios do Fundo para cobrir estas 

.lespesas. 

MEDIDA PROVISÓRIA W 989, de 28 de abm de 1':)95. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do art. 2° a alteração proposta ao art. 17 da Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta ao art. 17 da Lei na 8.212, pelo art. 20 da MP, visa 
pennitir que a União possa valer-se dos recursos da ~eguridade para custear os 
Encargos Previdenciários da União em limite superior ao previsto na Lei de Custeio, 
que fixa o limite de \O % dos EPU, em 1995, que poderiam ser custeados com 
recursos da Seguridade. A flexibilização do limite permitirá que a despesa com EPU à 
conta da Seguridade seja limitada apenas pela disponibilidade de recursos orinundos de 
contribuição das empresas sobre o faturamento e o lucro. 

Sala das sessões,I\)\.tIO') ~\ 

Dep_ Miguel Rosseto - PT/RS 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 989, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do art. 20 a alteração proposta ao art. 17 da Lei na 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta ao art. 17 da Lei na 8.212, pelo art. 20 da MP, visa 
pennitir que a União possa valer-se dos recursos da Seguridade para custear os 
Encargos Previdenciários da União em limite superior ao previsto na Lei de Custeio, 
que fixa o limite de 10 % dos EPU, em 1995, que poderiam ser custeados com 
recursos da Seh'llridade. A flexibilização do limite pennitirá que a despesa com EPU à 
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conta d". Seguridade seja limitada apenas pela disponibilidade de recursos orinundos de 

contribuição das empr:s~s_ ~o~~e o fa:r~ento e o lucro. 

Sala das Sessões, ·(,-LttO\t~\ 
~/ 
.C~ __ 

/ 

--. ~\I·ARDO t§RGE 
p ~ 

J 
r 04/ ~;'05] .... 1'_M_P_9_8_9 ________ ... _.o_'-_--~~_-_-________ J.J 

r' -
------------.. ". oi ._~·:~o 

L--=..:.-::.~.:..:::.._.:~==__ _________ __.JI r 266 '- -J Dep. Sérgio Miranda . ~ _ 

r. • .-------------------",,"'---==-----=---------.---, , O -....-:- 2 O -SUftTTT~Na 3 ~ . MQDI,.c.a.".. 4 O . AOITlva 9 O -SUltTrTUrTJVO eU)I,&L 

I' 
I 

Emenda a MP 989 
~odifica-se o artigo 2" da MP 989. para que a redação proposta ao art 17 da Lei 
8.212. de 24 de julbo de 1991. assuma o seguinte teor: 

"Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União poderão 

contribuir os recursos da Seguridade Social referidos na alinea "d" do parágrafo unico 

do art. 11 desta Lei. na forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de 

recursos para as ações de Saúde e Assistência Social. 

Parágrafo Único - Para 1995, os pagamentos a que se refere este artigo 

realizados à cOnta dos recursos referidos na alinea "dO do parágrafo único do art.. 11 não 

poderão ser superiores a 10"/0 do total desses recmsos. 
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Justificação 

A Lei· Orçamentária Anual. a partir de 1996, poderá até disciplinar esta 

questão com maior precisão. contudo, é importante reestabelecermos os limites para este 

ano. já que a LOA de 1995 não se preocupou em fazê-lo por já estar este paràmentro 

estabelecido na Lei 8.212. Paràmetro este que o governo revoga com esta Medida 

Provisória. 

Maio de 1995 

1 
r 04 I ~~·01 ... 1·..;,M,;;,P--.:,9.:;8.::..9 _________ ·-_o._ .... _-_-__________ --...J 

~--------------~----------~._---------------------------, 

Loep. Séroio' Miranda 
C .. 2: .... ·-J 

r..~---'------------------- '11."-----==----_=-------------, , O -~ ..... ' 2 O ~ su.sm''''''1'& 3 ~ IIIODIrltATM 4 O ~ &Of!'lva 9 O . SUllTirUITI'IO ....... 

rm···'··~ C2
Q 

..,' •• ----,-- ".,.ÁGA.vO'---~-- .loIC".,----,,---_ .. LII"rl. 

[' 
I 

, 
' .. 

Emenda a MP 989 
Modifica-se o art. 2° para q De a redação proposta ao art. 17 da Lei 8.212, de 24 de 
juJho de 1991, assuma o seguinte teor: 

"M 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, 'poderão 

contribuir os recur.iôs da SegÚridade Social referidos na aJinea "d" do parágrafo único 

do art. 11 desta Lei, na forma da Lei Orçamentária anual., assegurado o repasse 

fmanceiÍo necessãrio para o pleno atendimento' às carências das áreas de saúde e 

assistência social" 

. , Justificação 

A modificação proposta por esta emenda visa assegurar o atendimento 

fmanceiro à saúde e à assistência social, evitando assim que recursos destinados à estas 

áreas sejam utilizacjos para fws diversos, gerando maiores canlncias nestes setores. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 989, de 28 de a1 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se, do art. 2° da Medida Provisória, a alteração proposta 
ao art. 19 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela MP ao art. 19 da Lei de Custeio permitirá que 
o Tesouro Nacional retenha os recursos da Seguridade Social oriundos de 
contribuições de empresas sobre o faturamento e o lucro e a receita de concursos de 
prognósticos por periodos de 30 dias, exonerando-se de proceder o repasse a cada 10 
dias, ou seja, nos mesmos prazos fixados para o repasse aos Estados e Municípios dos 
recursos dos Fundos de Participação. Além disso, desobriga-se totalmente de repassar 
os demais recursos destinados ao custeio da Seguridade, como determina a redação 
original do art. 19, dando a entender que somente se obriga a repassar recursos de 
fontes específicas, ou seja, persiste na tentativa de exonerar o Tesouro de cobrir 
eventuais deficits da Seguridade, como havia feito com a 'edição da malfadada MP 
935. 

Tais medidas revelam a verdadeira intenção do Executivo de gerar uma 
situação insustentável relativa à gestão e custeio da Seguridade, inviabilizando o 
sistema e produzindo um caos que permita justificar a suas propostas de reforma. 

Sala das Sessões, ~ 

DEPUT 

jl 

, 

'EDUA",ORGE 
PT-SP 
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I' '14 / ~~ / "5 I L..1';.;;MP~9:..::8~9_ -:_ -_ -_-_-_-_--_-_-_~-_-_-_~~..,..'--.-do----~~~~~~--~--~~~~~~~~~~ 

[·~o~e_º....:..~~~~L_ ________________ ~I ~2:6~-l _ Séroia Hi:~nc:t~ . '- v _ 

~1'~·---------1~~=-.-~--------2-[J=-.-~---~-M---3--[J---.':~-~---4~[J~.-.~-----~9~[J=-·-,~-"-"-=-,-~-.-~-----------,1 

G61GI~~ -==J "1'----2-
Q 

..,100 -----,-.--- ,,&ftÁOu'o----r--- ' .... , __ --, ___ &LUlCc.. __ --. 

~ ____ ~ ____ -J ______ ~ ____ ~ 

.. I'-------~---------~-------------~---~ 
I 

Emenda a MP 989 
Suprimir no art. 2" a referência ao artigo 19 da Lei 8.212. de 24 de julho de 1991 , 

Justificação 
As modificações propostas ao 3rt. 19 da Lei 8212, de 24 de julho de 1991, 

acabam com a periodicidade quinzenal dos repasses fmanceiros, com a obrigatoriedade 

do Tesouro Nacional de atualizar monetariamente os recursos no caso de atrasos nos 

repasses e com a imposição de que os recursos da seguridade só poderem ser utititi1lldos 

para atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social. 

Estas ~odificações não podem ser aceitas por esta Casa. O governo poderá 

atrasar o repasse e ainda utilizar os recursos da seguridade tal qual esta fazendo com o 

Flmdo Social de Emergência. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 989. de 28 d 

EMENDA SUPRESSIV A 

o" ;, 

" .. 

Suprima-se. do art_ 2° da Medida Provisória. a alteração proposta 
ao art. 19 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela MP ao art. 19 da-Lei de Custeio pennitirá que 
o Tesouro Nacional retenha os recursos da Seguridade Social oriundos de 
contribuições de empresas sobre o faturamento e o lucro e a receita de concursos de 
prognósticos por periodos de 30 dias. exonerando-se de proceder o repasse a cada lO 
dias. ou seja, nos mesmos prazos fixados para o repasse aos Estados e Municípios dos 
recursos dos Fundos de Participação. Além disso. desobriga-se totalmente de repassar 
os demais recursos destinados ao custeio da Seguridade. como determina a redação 
original do art. 19, dando a entender que somente se obriga a repassar recursos de 
fontes específicas, ou seja, persiste na tentativa de exonerar o Tesouro de cobrir 
eventuais deficits da Seguridade. como havia feito com a edição da malfadada MP 
935. 

Tais medidas revelam a verdadeira intenção do Executivo de gerar uma 
situação insustentável relativa à gestão e cu~teio da Seguridade. inviabilizando o 
sistema e produzindo um caos que pennita justificar a suas propostas de refonna. 

Sala das Sessões. O~ lO 5' ! ~ '\ 
\\Qd~ 

Oep. Miguel Rosseto - PT/RS 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 989, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Altere-se a redação proposta ao art. 
de \99\ pelo art. 2° da Medida Provisória para a seguinte: 

"Art. 17. 

17 da Lei n° 8.2\2, de 24 de julho 

IV - até 10 % (dez por cento), de janeiro a junho de 1995; 
V - :zero por cento, a partir de julho de 1995.' : 
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. JUSTIfICACÃO. 
. - '.. '. 

A alteração proposta pela MP ao art. 17 da Lei nO 8.212/91 permite que sejam 
utilizados recursos da Seguridade Social para o custeio de EPU sem qualquer limite 
percentual, uma vez que a Lei de Custeio fixava, a partir de 1995, limite de 10 % da despesa 
total com aposentados e pensionistas do serviço público federal. O único limite será a 
disponibilidade de recursos oriundos da contribuição de empresas sobre o faturamento e o 
lucro. 

Esta medida vai na linha totalmente oposta da que foi discutida pelo Congresso 
quando da aprovação da Lei de Custeio da Seguridade Social, que era a de reduzir 
progressivamente estas despesas no âmbito do Orçamento da Seguridade. 

Para preservar a proposta originai, levando-a, inclusive, ás últimas 
conseqüências, propomos a presente emenda, vedando que, a partir de julho de 1995, os 
Encargos Previdenciários da União sejam custeados pelos recursos da Seguridade Social, já 
insifucientes - segundo próprio Executivo - para cobrir as despesas com beneficios de seus 
próprios contribuintes. 

Sala das Sessões, d.11ô.í)~\ 

\{~ 
Dep. Miguel Rosseto - PT/RS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 989, de 28 de abril de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação proposta ao art. 17 da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991 pelo art. 2° da Medida Provisória para a seguinte: 

"Art. 17 .... 

IV - até 10 % (dez por cento), de janeiro a junho de 1995; 
V - zero por cento, a partir de julho de 1995.' 
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JUSTIFICACÃO. 

A alteração proposta pela MP ao art. 17 da Lei n° 8.212/91 permite que sejam 
utilizados recursos da Seguridade Social para o custeio de EPU sem qualquer limite 
percentual, uma vez que a Lei de Custeio fixava, a partir de 1995, limite de 10 % da despesa 
total com aposentados e pensionistas do serviço público federal. O único limite será a 
disponibilidade de recursos oriundos da contribuição de empresas sobre o faturamento e o 
lucro. 

Esta medida vai na linba totalmente oposta da que foi discutida pelo Congresso 
quando da aprovação da Lei de Custeio da Seguridade Social, que era a de reduzir 
progressivamente esta~ despesas no àmbito do Orçamento da Seguridade. 

Para. preservar a proposta original, levando-a, inclusive, ás últimas 
conseqüências, propomos a presente emenda, vedando que, a partir de julho de 1995, os 
Encargos Previdenciários da União sejam custeados pelos recursos da Seguridade Social, já 
insifucientes - segundo próprio Executivo - para cobrir as despesas com beneficios de seus 
próprios contribuintes. ~ _ 

Sala das Sessões, ol{ l0\t \ 
--o -1/ 

~~~~~I~UARDOJORGE 
T-SP 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 989, de 28 de ai 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

Art .... O "caput" e os parágrafos l° e 3° do artigo 33 da Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991, passam á vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) compete arrecadar, 
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas 
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nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. li, cabendo-lhe promover a 
respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalménte. . 

§ 1°. É prerrogativa do Instituto Nacíonal do Seguro Social (INSS) o exame da 
contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos 
artigos 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o 
segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados. 

§ 3°. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, 
ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
pode, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de oficio importância que 
reputar devida, cabendo á empresa ou ao segurado o ônus da prova em 
contrário. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela MP ao artigo 19 da Lei nO 8.212 não pode ser concretizada 
sem que se atribua, ao INSS, a competência exclusiva pela 'lITecadação e fiscalização de todas as 
receitas da Seguridade Social. Somente assegurando ao INSS esta prerrogativa, em caráter exclusivo. se 
estará garantindo que o Tesouro Nacional não poderá promover a retenção dos recursos destinados ao 
custeio da seguridade social. A presente emenda retira, portanto, da Secretaria da Receita Federal, a 
competência de fiscalizar e arrecadar as eontribuições sobre o faturamento e o lucro e as receitas de 
concursos de prognósticos, transferindo-a ao INSS de modo a garantir a autonomia da Seguridade 
Social no tocante á administração financeira. 

SaIa das Sessões, oL( lo í 1 V ( ( c.-----=: / 

DEW'.J.A-.J DU' ~ JORGE 
PT_r

l 

"i: ,: .. ' ." ., ... ,. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 989, de 28 de abl 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

Art. ' .. O "caput" e os parágrafos 1° e 3° do artigo 33 da Lei nO 8.212, de 24 de 
julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: . 
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'Art. 33. Ao Instituto Nacional do' Seguro Social (INSS) compete arrecadar, 
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11, cabendo-lhe promover a 
respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. 

§ 1°. É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) o exame da 
contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos 
artigos 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o 
segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados. 

§ 3°. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, 
ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
pode, sem prejuízo da penalidade cabivel, inscrever de oficio importância que 
reputar devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em 
contrário. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela MP ao artigo 19 da Lei nO 8.212 não pode ser concretizada 
sem que se atribua, ao INSS, a competência exclusiva pela arrecadação e fiscalização de todas as 
receitas da Seguridade Social. Somente assegurando ao INSS esta prerrogativa. em caráter exclusivo. se 
estará garantindo que o Tesouro Nacional não poderá promover a retenção dos recursos destinados ao 
custeio da seguridade social. A presente emenda retira, portanto. da Secretaria da Receita Federal. a 
competência de fiscalizar e arrecadar as contribuições sobre o futuramento e o lucro e as receitas de 
concursos de prognósticos. transferindo-a ao INSS de modo a garantir a autonomia da Seguridade 
Social no tocante á administração financeira. 

Sala das sessões.o.t! 0\1 ~\ 

~G4tIwI1 
Dep. Miguel Rosseto - PT/R5 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 52' SESSÃO, EM 04 DE MAIO DE 1995 
1.1 - ABERTURA . 
L2-EXPEDIENTE 
1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 
- N" 153, de 1995 (nO 484195, na origem), de 3 do corrente, 

restituindo autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 132, de 1994 
(nO 3.590/93, na Casa de origem), que dispõe sobre a criação de 
Proruradorias da República em Municípios e dá outras providências, 
sancionado e transfonnado na Lei nO 9.035, de 3 de maio de 1995; 

- N" 154, de 1995 (nO 489/95, na origem), de 3 do corrente, 
encaminhando o demonstrativo das emissões do <Real relativo ao 
trimestre janeiro/março de 1995. as razões delas determinantes e a 
posição das reservas internacionais a elas vinruladas. 

Submetendo à deliberação do Senado Federal a escolha 
de nome indicado para cargo cujo provimento depende de sua 
prévia aquiescência: 

- N° 155, de 1995 (n° 491/95, na origem), de 3 do corrente, 
referente à indicação da Senhora Thereza Maria Machado Quintel­
la. Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, para, cu­
mulativamente com a função de Embaixadora do Brasil junto à 
Federação da Rússia, exercer a função de Embaixadora do Brasil 
junto à República da. Belarus. 

1,2,2 - Leitura de Propostas de Emenda à Constituição 
- N° 22. de 1995. de autoria do Senador João França e ou­

tros Srs. Senadores. que altera os arts. 20 e 231 da Constituição 
FedemL 

- N° 23. de 1995, de autoria do Senador João França e ou­
tros Srs. Senadores. que suprime o parágrafo 70 do artigo 231 da 
Constituição Federal, 

- N° 24, de 1995. de autoria do Senador João França e ou­
tros Srs. Senadores, que altera os arts. 49 e 231 da Constituição 
Federal, 

1.2.3 - Requerimento 
- N° 667, de 1995, de autoria do Senador Emandes Amo­

rim, solicitando ao Ministro do Meio Ambiente, Recursos Hídri­
cos e Amazônia Legal, infonnaçôes que menciona. 

I.2A - Comunicação da Presi.dênaa 
- Designação dos Senadores Ronaldo CUnha Lima e Hum­

berto Lucena para participarem do Fórum de Secretários Estaduais 
da Fazenda, a realizar-se em João Pessoa-PB, no período de 22 a 
24 do corrente. 

1,2,5 - Discurso do Expediente 
SENAOOR PEDRO SIMON - Crise no complexo coreiro­

calçadista do País. 
1.2.6 - Comunicações da Pre;idênaa 
- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 

Provisória n° 972, de 20 de abril de 1995, que dá nova redação a 
dispositivos da Lei n° 8.981. de 20 de janeiro de 1995. que altera a 
legislação tributária federal. e dá outras providências; designação 
da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tramita­
ção da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República. da Medida 
Provisória nO 973. de 20 de abril de 1995, que dispõe sobre a insti­
tuição de crédito presumido do Imposto sobre Produtos industria­
lizados, para ressarcimento do valor PIs/PASEP e COFINS nos 
casos que especifica, e dá outras providências; designação da Co-

missão Mista e estabelecimento de calendário para tramitação da 
matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 974, de 20 de abril de 1995, que autoriza o Poder 
Executivo a contratar com a rr AIPU Binacional pagamento de dé­
bito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa bra­
sileira. denominados BRAZIL INVESTMENT BOND - BIB, em 
valor correspondente a até US$ 92,.800 .. 000.00 (noventa e dois 
milhões e oitocentos mil d6lares dos Estados Unidos da América); 
designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário 
para tramitação da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 975, de 20 de alJril de 1995, que dispõe sobre a base 
de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social­
PIS devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 1 ° do art. 22 
da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências; 
designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário 
para tramitação da matéria. 

- Bdição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 976, de 20 de abril de 1995, que dispõe sobre o valor 
do salário Dlinimo, altera disposições das Leis nO 8.212 e nO 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências; designa­
ção da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tra­
mitação da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 977, de 20 de alJril de 1995, que dá nova redação a 
dispositivos das Leis nOs 8.849, de 28 de janeiro de 1994 e nO 
8541. de 23 de dezembro de 1992. que alteram a legislação do 
imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. e dá ou­
tras providências; designação da Comissão Mista e estabelecimen­
to de calendário para tramitação da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República. da Medida 
Provisória n° 978, de 20 de abril de 1995, que dispõe sobre o Pia­
no Real. o Sistema Monetário Nacional, estabelece as regras e 
condições de emissão do REAL e os critérios para conversão das 
obrigações para o REAL, e dá outras providências; designação da 
Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tramitação 
da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provjsória n° 979, de 25 de abril de 1995, que dispõe sobre a nala 
do Tesouro Nacional - NTN e sua utilização para aquisição de 
bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de De­
sestatização - PND, instituído pela Lei n° 8.031, de 12 de abril de 
1990, consolidando as normas sobre a matéria constantes da Lei nO 
8.177, de I·de março de 1991, e da Lei n° 8.249, de 24 de outubro 
de 1991, e altera o art. 30 da Lei n° 8.249/91.; designação da Co­
missão Mista e estabelecimento de calendário para tramitação da 
matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n·980, de 25 de abril de 1995, que dispõe sobre a parti­
cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e 
dá outras providências; designação da Comissão Mista e estabele­
cimento de calendário para tramitação da matéria. 

- Edição. pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 981. de 28 de abril de 1995, que institui a Taxa de 
Juros de Longo Prazo - TJLP. dispõe sobre a remuneração dos re-
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cursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundq de Ampa­
ro ao Trabalhador. do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras 
providências; designação da Comissã0-bfist~ ~ e~\a.beleciJn.ento de . 
calendário para tramitação da matéria. . ' . " -. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 982, de 28 de abril de 1995, que cria a Gratificação 
de Desempenho e Produtividade - GDP das atividades de frnan­
ças, controle, orçamento e planejamento, e dá outras providências; 
designação da Comissão Mista e estabelecim~nto de calendário 
para tmmitação da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da Repúbüca, da Medida 
Provisória nO 983, de 28 de abril de 1995, que cria a Gratificação 
de Desempenho de Atividade de Fiscalização, a Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo, e dá outras provi~ 
dências; designação da Comissão Mista e estabelecimento de ca~ 
lendário para tramitação da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da Repúbüca, da Medida 
Provisória n° 984, de 28 de abril de 1995, que dispõe sobre os qua­
dros de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS da Advocacia-Geral da União, do Ministério da Fazenda •. e 
dá outras provid·'Jncias; designação da Comissão Mista e estabele­
cimento de calendário para tramitação da matéria. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 985, de 28 de abril de 1995, que dá nova redação a 
dispositivos da Lei na 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dis­
põe sobre a organização da Assistência Social, e dá outras provi­
dências; designação da Comissão Mista e estabelecimento de ca­
lendário para tramitação da matéria. 

1.2.7 - Requerimentos 
- N" 668, de 1995, de autoria do Senador Romero Jucá, so­

licitando que seja considerada como licença autorizada sua ausên­
cia dos trabalhos da Casa, nos dias 03, 17 e 28 de abril de 1995. 
Aprovado. 

- Na 669, de 1995, de autoria do Senador Vilson KIeinü­
bing, solicitando que seja considerada como licença autorizada sua 
ausência dos trabalhos da Casa no período de 17 a 19/04195. 
Aprovado. 

1.2.8- Discursos do Expediente (continuação) 
SENADOR BERNARDO CABRAL, como Líder - Indigna­

ção com a decisão do Governo de limitar a cota anual de imJX'I1ação 
da Zona Frnnca de Manaus, alnlvés do Decreto nO 1.475, de 1995. 

SENADOR JOEL DE HOUANDA - Falta de infra-estrutu­
ra no Nordeste para melhorar as condições de saúde na região. Ne­
cessidade de criação de um polo de saúde em Pernambuco, apro­
veitando o exemplo do Hospital do Câncer de Pernambuco. 

1.2.9 - Leitura de projetos 
- Projeto de Lei do Senado nO 145. de 1995, de autoria do 

Senador Gilberto Miranda, que veda as operações de emissão e 
venda a termo de Letras do Banco Central do Brasil às instituições 
fInanceiras estaduais. 

- Projeto de Lei do Senado n° 146, de 1995, de autoria do 
Senador Júlio Campos, que institui o Conselho Curador dos Re­
cursos das Cadernetas de Poupança e dá outras providências. 

1,2.10 - Requerimento 
- ~ 670, de 1995, de autoria do Senador Roberto Requião. 

solicitando ao Ministro das Minas e Energia informações que 
menciona. 

13 - ORDEM DO DIA 
- Projeto de Decreto Legislativo nO 3D, de 1993 (nO 218/92, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção In­
teramericana sobre Conflitos de Leis em Matéria de Letras de 
Câmbio, Notas Promissórias e Faturas, concluída na Cidade do 
Panamá, em 30 de janeiro de 1975, durante a I Conferência Espe-

cializada lnteramerlcana de I )ireito lnternacionaJ Privado. ~ejf'·· 
tado o projeto. após usa.TL'TJl da palavra os Srs. Bernardo Cabrr.' , 
'Hugo Napoleão e Ronaldo Ornha.Lima. Ao Arquivo. 

- Projeto de Decreto I -egislativo nO 53, de 1993 (n° 117191, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção nO 
170, da Organização Internacional do Trabalho, relativa à seguran­
ça na utilização de produtos químicos no trabalho, adotada pela 
77D. reunião da Conferenc;a Internacional do Trabalho, em Gene 
bra, em 1990, Apmvwn.;. : "'mls'ião Diretora para redação rmaJ. 

- Projeto de Decreto l.egisJativo nO 59. de 1994 (nn 329/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sohrc 
Serviço Móvel Celular entre o Goveroo da Repjblica Federativa 
do Brasil, o Governo da República Argentina, o Governo da Re· 
pública do Paraguai e o Governo da República Oriental do Uru­
guai, celebrado em Las Lenas, em 27 de junho de 1992. Aprove­
do. À Comissão Diretora para redação fmal. 

- Projeto de Decreto Legislativo nO 83, de 1994 (nO 223/92, 
na Câmara dos Deputados), que aprova os textos do Acordo-Qua­
dro de Cooperação e de seu Anexo, celebrados entre o Governo da 
República Federativa do llrasil e a Comunidade Econômica Euro­
péia, em 1992. Aprovado. A Comissão Diretora para redação fmal-

- Projeto de Decreto Legislativo nO 88, de 1994 (nO 279/93, 
na Câmara dos Deputados). que aprova o texto do Acordo de Coo­
peração na Área do Meio Ambiente. celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos 
Mexicanos, em Brasília. em 10 de outubro de 1990./ prov1'df!. ~ 
Comissão Diretora para redação final. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 5. de 1995 (nO 220/92, 
na Câmara dos Deputados). que aprova o texto do Acordo Interna­
cional sobre a Utilização de Estações Terrenas de BOldo da JN­
MARSAT em Águas Territoriais e em Portos, concluído em Lon­
dres, em 16 de outubro de !985. e assinado pelo Brasil, em 29 de 
janeiro de 1987. Aprovado. A Comissão Diretora para redação fmal. 

- Projeto de Decreto Legislativo na 6, de 1995 (nO 284/93. 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação em Matéria Ambiental. celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental 
do Uruguai, em Montevidéu. em 28 de dezembro de J 992. Apro·· 
vado. À Comissão Diretora para redação fmal. 

- Projeto de l"ecreto Lcgi .. !ativo n° 9. de 1995 (nO 433/94, 
na Câmara dos Deputados). que aprova o texto do Acordo sohre 
Previdência Social entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do c..'h~le. assinado em Santiago, 
em 16 de outubro de 1993. Aprovado. A Conns.'~ão Diretora para 
redação fmal. 

- Parecer nO 89, de 1995. da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania, sobre o Diversos n° 22, de 1995, e seu adendo 
(Representação na 1), concluindo pela admissibilidade de instaura­
ção de processo parlamentar para apurar os fatos atrihuídos ao Se­
nador Ernandes Amorirn. com base nas representações fonnuladas 
pelo Partido dos Trabalhadores, e nos dados de prova já colhi· 
dos ou que vierem a ser obtidos. :{ejeítado o parecer. após usa­
rem da palavra os Srs. Romeu Tuma, Epitácio Cafeteira. José 
Ignácio Ferreira. Romero lucá, Sérgio iViachado. Eduardo Su­
plicy. Antônio Carlos iViagalhães. Júnia Marisc, Pedro Simon, 
Ademir Andrade, Roberto Preirr. Ékio Alvare .. , Ney Suassuna, 
[ris Rezende. Jader Barbalho, Hugo Napoleão e Josaphat ivlari­
nho. Ao arquivo. 

- Mensagem nO 145, de 1995 (nO 457/95, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República solicita a retirada do Proje­
to de Lei da Câmara nO 9, de 1991 (nO 4.787/90. na Casa de ori­
gem). de iniciativa do Poder Executivo, que autori7a o Instituto de 
Administração Financeira c!a Previd311cia c A .... i .. II~>·r1a '\or,<,) 
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lAPAS a doar ao Governo do Estado do Rio de Janeiro o imóvel 
que especifica. Aprovada, devendo o projeto ser arquivado. 

1.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
- Redações fmais dos Projetos de Decreto Legislativo n"s 9. 

6 e 5, de 1995; n"s 88, 83 e 59, de 1994; e 53, de 1993, apreciados 
na Ordem do Dia da presente sessão. Aprovadas, nos termos dos 
Requerimentos nOs 672 a 678, de 1995. A promulgação. 

1.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR EDISON WBÃO - Regozijo pela dotação 

mensal que o Ministério dos Transportes passará a receber. desti­
nada à oonseIVação das rodovias federais. 

SENADOR JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Considel1lções 
sobre as discrepâncias tributárias estabelecidas pelo INCRA. refe­
rentes aos valores da terra nos municípios capixabas. 

1.3.3 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
1.4 - ENCERRAMENTO 
2 - DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 
- Do Senador Iris Rezende, pronunciado na sessão de 

19.04.95 (republicação). 

3 - RETIFICAÇÃO 
- Ata da 51' Sessão, realizada em 3 de maio de 1995, e pu-

blicada no DCN- Seção n, de 45.95. 
4 - ATOS DO PRESIDENTE 
- N" 100 e 106, de 1995 (republicação) 
- N" 242 e 243 de 1995 
5 - ATOS DO DIRETOR-GERAL 
- N° 31, 73, 85, 98,111,135,136,151,157,196 e 246, de 

1995 (republicação). 
6-ATADECOMISSÃO 
- 9- Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, reali-

zada em 25 de abril de 1995. 
7 - MESA DIRETORA 
8-CORREGEDOR E CORREGEDORES SUBsnITUTOS 
9 - LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
10 - CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLA­

MENTAR 
lI-COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Ata da 52a Sessão, em 4 de maio de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

Presidência dos Srs. Júlio Campos e Levy Dias 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antônio Carlos Magalhães - Antônio 
Carlos Valadares - Arlindo Porto - Artur da Távola - BelIo Parga 
- Benedita da Silva - Beni Veras - Bernardo Cabral- Carlos Be­
zerra - Carlos Patrocínio - Carlos Wilson - Casildo Maldaner -
Coutinho Jorge - Darcy Ribeiro - Edison Lobão - Eduardo Supli­
cy - Eleio Alvares - Emília Fernandes - Epitácio Caleteira - Er­
nandes Amorim - Esperidião Amin - Fernando Bezerra - Flavia­
no Melo - Francelino Pereira - Freitas Neto - Gerson Camata -
Gilberto Miranda - Gilvam Borges - Guilhenne Palmeira - Hugo 
Napoleão - Humberto Lucena - Iris Rezende - Jader Barbalho -
Jefferson Peres - João França - João Rocha - JoeI de Hollanda­
Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Agripino - José Alves­
José Roberto Anuda - José Bianco - José Fogaça - José Ignácio 
Ferreira - Júlio Campos - Júnia Marise - Lauro Campos - Leo­
mar Quintanilha - Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcântara 
- Lúdio Coelho - Marluce Pinto - Mauro Miranda - Nabor Júnior 
- Ney Suassuna - Odacir Soares - Osmar Dias - Pedro Piva - Pe-
dro Simon - Ramez Tebet - Renan Calheiros - Roberto Freire -
Roberto Requião - Romero Jucá - Romeu Tuma - Ronaldo cu­
n1a Lima - Sérgio Machado - Teotonio Vilela Filho - Valmir 
Campelo - Vilson Kleinübing - Waldeck Oroelas. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A lista de presen­
ça acusa o comparecimento de 74 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. l° Secretário em exercício, Senador Ioel de Hollanda, 

procederá à leitura do Expediente, 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
00 PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

Restituimo autógrafos de projeto de lei sancion!ldo: 

N" 153, de 1995 (nO 484/95, na origem), de 3 do corren­
te, referente ao Projeto de Lei da Câmara nO 132, de 1994 (na 
3.590/93, na Casa de origem), que dispõe sobre a criação de 
Procuradorias da República em Municípios e dá outras provi­
dências, sancionado e transformado na Lei nO 9.035. de 3 de 
maio de 1995. 

N° 154, de 1995 (n° 489/95, na origem), de 3 do corrente, 
encaminhando o demonstrativo das emissões do Real relativo ao 
trimestre janeiro/março de 1995, as razões delas determinadas e a 
posição das reseIVas internacionais a elas vinculadas. 

À Comissão de Assuntos Econômicos, para co­
nhecimento. 

SUBMETENDO À DEliBERAÇÃO DO SENA­
DO FEDERAL A ESCOUlA DE NOME INDICADO 
PARA CARGO CUJO PROVIMENTO DEPENDE DE 
SUA PRÉVIA AQUIESCtNCIA: 

MENSAGEM N° ISS, DE 1995 
(N° 49IJ9S, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
;De conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição 

Federal, e de acordo com o disposto no art. 56, § la, do Regula­
mento aprovado pelo Decreto nO 93325, de 1° de outubro de 1986, 
no art. 39, inciso I, alínea a, e no art. 40 do Anexo I ao Decreto na 
99.578, de 10 de outubro de 1990, submeto à apreciação de 
Vossas Excelências a escolha. que desejo fazer, da Senhora 
Thereza Maria Machado Quintella, Ministra de Primeira Clas­
se, da Carreira de Diplomata, para cumulativamente com o car­
go de Embaixadora do Brasil junto à Federação da Rússia, 
exercer o cargo de Embaixadora do Brasil junto à República da 
Be1arus. 

Os méritos da Embaixadora Thereza Maria Machado Quin­
tella, que me induzimm a escolhê-la para o desempenho dessa ele­
vada função, constam da anexa infonnação do Ministério das Re­
lações Exteriores. 

Brnsília, 3 de maio de 1995. - Fernando Henrique Cardoso. 
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EM N° 237/MRE/G/SRCID5F/DP/APES 

Brasília, 27 de abril de 1995 
Excelenóssimo Senhor Presidente da República, 

. . De acordo com o art. 84, inciso VIl, da Constituição. e com 
o-disposto no art. 56, § 1°, do Regulamento aprovado pelo Decreto 
nO 93325, de 1° de outubro de 1986, no ar!. 39, inciso L alínea a, e 
no ar!. 40, do Anexo I ao Decreto nO 99578, de 10 de outubro de 
1990. submeto à apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta 
de Mensagem ao Senado Federal destinada à indicação da Senhora 
Thereza Maria Machado Quintella. Ministra de Primeira Classe, 
da Carreim de Diplomata, para, cumulativamente com o cargo de 
Embaixadora do Brasil junto à Federação da Rússia, exercer o car­
go de Embaixadora do Brasil junto à República da Belarus. 

2. O ltamaraty elaborou o Curriculum Vila. da Embaixa· 
dora Thereza Maria Machado Quintella. que, juntamente com a 
Mensagem orn submetida à apreciação de Vossa Excelência, será 
apresentado ao Seuado Federal parn exame de seus ilustres membros. 

Respeitosamente, - Luiz Felipe Lampreia. Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores. 

1965. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae 
Embaixadora TIIEREZA MARIA MACHADO QlJiNIEILA 
Rio de JaneirolRJ, 27 de maio de 1938. 
Filba de Moacyr Maebado e Clélia Mendes Machado. 
Licenciatura em Letras Neolatinas. Instituto Santa Úrsula. 
CPCD.IRBr. 
Terceira Secretária, 06 de outubro de 1961. 
Segunda Secretária. merecimento, 03 de novembro de 

Primeira Secretãria, merecimento, 30 de junho de 1972. 
Conselheira, merecimento. 14 de julho de 1977 
·Ministra de Segunda Classe, merecimento, 26 de junho de 

1980. 
Ministra de Primeira Classe, merecimento. 17 de dezembro 

de 1987. 
Assistente do Secretário-Geral-Adjunto para Assuntos Eco­

nômicos, 1961 
Chefe, interino, da Divisão de Transportes e CooruDÍcações, 

1963. 
Assistente do Chefe da Divisão de Transportes e Comunica­

ções. 1963. 
Assistente do Chefe da Divisão da Ásia e Oceania. 1967. 
Assessora do Chefe do Departamento de Organismos Re-

gionais Americanos, 1977. 
Chefe da Divisão da ALALC, 1978. 
Chefe da Divisão de Imigração, 1979. 
Chefe da Coordenadoria Técnica, do Departamento de Co-

municações e Documentação, 1980'82. 

1975. 

Diretora du Instituto Rio Branco, 1987/91. 
Baia Blanca, Vice-CônsuI1964165. 
Baia Blanca, Cônsul, 1965/66. 
Baia Blanca, Encarregada, 1964e 1965. 
Bruxelas, CEE, Segunda Secretária, 1969n2. 
Bruxelas, CEE Primeira Secretãria, 1972/73. 
Montevidéu, ALALC, Primeira Secretãria, 1973n7. 
Montevidéu. ALALC. Encarregada de Negócios. 1974 e 

Londres. Cônsul·Geral, 1982/86. 
Londres, Representação junto aos Organismos Econômicos 

Multilaterais. Ministra Conselheira, 1986. 
Viena, Embaixadora. 1991/95. 
Viena, Representante Residente junto à AIEA, 1991/95. 

Viena. Representante Pennauen1e junto à UNIDO, 199 tl95. 
Viena, Representante Permanente junto aos f -gàos das Na­

ções Unidas ali sediados, 1991/95. 
XIV Assembléia Geral da OACI, Roma, 19(1~~ (membro). 
Comissão de Estudos Relativos à CERNAl '(' de Janeiro, 

1963 e 1964 (representaute-suplente do MRE). 
II Reunião de Consulta do Acordo sobre Transportes Aé­

reos Brasil-Espanha, Rio de Janeiro. 1964 (delegada). 
Seminário da ONU sobre a Participação das Mulheres na 

Vida Pública de seus Países. Moscou, 1970 (representante). 
Reunião Preparatória das Negociações Coletivas da 

ALALC. Montevidéu, 1974 (delegada). 
I, li, ITI e IV Reuniões de Negociações Coletiva<; da 

ALALC, Buenos Aires. (1974), Quito (1974), Montevidéu (J ') 74 e 
1975). (delegada). 

XIV. XV, XVI e XVllI Penedos de Sessões Ordinárias da 
Conferência das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu, 
1974, 1975, 1976 e 1978 (delegada). 

Reunião do Comitê com Representantes dos Governos. 
Montevidéu. 1975 (delegada). 

Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC (CNAA­
LALC), do MRE. Brasília, 1978n9 (Secretária Executiva). 

Conferência Mundial de Revisão e Avaliação dos Progre~ 
sos Alcançados na Década das Nações Unidas para a Mulher, Nai­
róbi. 1985 (ebefe da delegação). 

xxxvm Reunião Anual da Comissão Internacional ú.a Ba­
leia. Malmõ, Suécia, 1986 (chefe da delegação). 

Sessão especial da Comissão das Nações Unidas sobre a si­
tuação da Mulher. Nova Iorque, 1987 (ebefe da delegação). 

XVI, xvn, xvm e XIX Reuniões Anuais de Diretores de 
Escolas Diplomáticas e de Institutos de Relações Internacionais. 
Viena, 1987. Genebra 1988, Washington 1989 e Cairo, 1990 
(Representante). 

XXXU XXXIV e XXXV Sessões da Comissão das Nações 
Unidas sobre a Situação da Mullier. Viena, 1988, 1990 e 1991. 

II Reunião de Diretores de Escolas Diplomáticas da Amén­
ca Latina, Buenos Aires, 1988. 

XXIV, XXV e XVI Assembléias Gerais de Delegadas da 
Comissão Interamericana de Mulheres da OEA, Washington, 
1988. 1990 e 1992 (delegada titular). 

IV Conferência Geral da UNIDO, Viena, 1991 (cbefe da 
delegação). 

XXXV e XXXVI Conferências Gerais da AIEA, Viena, 
1991 e 1992. 

IX e X Sessões da Junta de Desenvolvimento Industrial da 
UNIDO, Viena, 1992 (cbefe da delegação). 

Publicações: 
t'Teoria da Integração Eoonômica ll 

- Coleção Gerson Au­
gusto da Silva, Escola de Administração Fazendária, Ministério da 
Fazenda, Brasília, 1982. 

"O Tratado de Montevidéu" - Coleção Gerson Augusto da 
Silva, Escola de Administração Fazendária, Ministério da Fazen­
da, Brasília, 1982. 

Ordem do Rio Branco, Gtã-Guz, Brasil. 
Ordem do Mérito Naval. Grande Oficial. Brasil. 
Ordem do Mérito Militar, Grande Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Comendador, Brasil. 
Ordem do Mérito de Brasília. Comendador, Brasil. 
Medalha Mérito Tamandaré. 
Medalha Mérito Santos Dumonl 
Ordem Nacional "AI Mérito", Grã-Cruz, Equador. 
Ordem de Bernardo O'Higgins, Grã·Cruz, Chile. 
Ordem do Tesouro Sagrado, Cavaleiro, Japão. 
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A Embaixadora Thereza Maria Machado Quintella encon· 
tra-se nesta data no exercício de suas funções de Embaixadora do 
Brasil junto à República da Áustria. 

Stélio Marcos Arosrante, Cbefe do Departamento do Ser­
viço Exterior. 

(Ã Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, propostas de emendas à Constituição que se­
rão lidas pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Senador Ioel de Hol­
!anda. 

São lidas as seguintes 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N' 22, DE 1995 

AII<ra 05 arts. 20, e 231 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do ar!. 60 da Constituição Federal, promulgam a se· 
guinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. I' O inciso XI do art. 20 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: , 

"Art. 20 ................................... _ .......................... _ .. 

XI - as terras ocupadas pelos índios." 

Art. 2° O art. 231 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação:" 

Art. 231 ................................................................ .. 
§ 10 São terras ocupadas pelos índios as por eles 

habitadas em caráter permanente. as utilizadas para suas 
atividades produtivas. as imprescindíveis à preSeIvação 
dos recuISOS ambientais necessários a seu bem-estar e as 
necessárias a sua reprodução física e cultural. obsexva­
dos os direitos dos não-índios. 

§ 'lO As terras ocupadas pelos índios destinam-se 
a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclu­
sivo das riquezas do solo. dos rios e dos lagos nelas 
existentes. 

Art. 3' Esta Emenda entra em vigor na data de sua (XIblicação. 

Justificação 

O enfoque conferido pela Constituição Federal de 1988 à 
questão indigena tem contribuído para. tomar tensas relações antes 
amistosas entre as populações índias e não-índias. Os direitos con­
cedidos às populações indigenas pela Carta Magna resultam da 
idealização de situações abstratas que não encontram correspon­
dências com a diversidade de relações resultantes das mais dife­
rentes formas de contatos interétnicos mantidas pelos índios com a 
sociedade envolvente. 

Exemplo desse fato é o conceito de terras tradicionalmente 
ocupada pelos indios, de tão ampla abrangência que induz à coo· 
cessão de terras desproporcionalmeote vastas em comparação com 
o número de índios que nelas habitam. 

Dessa forma, alguns Estados brasileiros têm comprometido 
o seu processo de desenvolvimento. em virb.Jde da redução de sig· 
nificativas áreas dos seus territórios que. na realidade, deveriam, 
ser destinadas à produção econômica. 

Roraima é um caSO expressivo dessa situação. Estado cuja 
economia assenta-se marcantemente na mineração e na agropecuá­
ria, tem-se defrontado com a interdição de considerável parcela do 
seu território. 

Segnndo informações propiciadas pelo Departamento Na· 
cional de Produção Mineral- DNPM, em 1994. dos 807 requeri. 

. mentos de pesquisa mineral relativas a Roraima, cerca de de 70% 
~cidem sobre terras dos índios. De outra parte, a demarcação da 
Area Indigina Raposa Serra 00"501, se vier a ocorrer nas bases 
propostas, acarretarâ a subtração de 1,3 milhão de hectares das 
melhores terras para a pastagem existente em Roraima, onde se si­
tuam cerca de 350 fazendas agropecuárias. 

A presente Proposta de Entenda à Constituição oferece 
nova redação aos parágrafos 10 e 2° do artigo 231, com o flDl de 
conigir os excessos constantes do texto original e tomar realistas 
os direitos concedidos aos índios. A nosso ver, de nada vale confe­
rir direitos ideais, mas irrealiiáveis. Com efeito, devem-se garantir 
os direitos que assegurem a reprodução flSica e cultural dos índios 
e que , ao mesmo tempo, obseIVem os interesses da sociedade en­
volvente, vale dizer, o direito de a sociedade abrangente superar, 
pela via do desenvolvimento, a pobreza e a marginalidade tão ex­
pressivas na sociedade brasileira. 

Estamos convictos da acolhida desta proposição pelos 
membros das duas casas do Congresso Nacional,em face da neces­
sidade de compatibilizar a garantia dos direitos indígenas com o 
imprescindível desenvolvimento econômico e social do País. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1995. - Senadores - João 
França - José Fogaça - José Alves - Rames Tebet - Gilberto 
Miranda - Gilvam Borges - Coutinho Jorge - Luádio Portella 
- Ernandes Amorim - Epitácio Cafeteira - José Bianco - An­
tônio Carlos Valadares - Jod de Hollanda - Fernando Bezer­
ra - Carlos Bezerra - Sérgio Machado - Leomar Quintanilha 
- Osmar Dias - Carlos Patroánio - Carlos Wilson - Esperi.­
dião Amin - Emília Fernandes - Benedita da Silva - Vilson 
Kleinuging - Freitas Neto - Bdlo Parga - Iris Resende - Lú­
dio Coelho - Jonas Pnheiro - Jader Barbalbo - Francelino Pe­
reira - Lúcio Alcântara - Ronaldo Cunha Lima - Humberto 
Lu_a - Josaphat Marinho - Casildo Maldaner - José Agri­
pino - Flaviano Mdo - Bernardo Cabral - Marluce Pinto -
Valmir Campelo - Guilherme Palmeira - Júnia Marise - Ro­
berto Requião - Pedro Piva - Romeu Tuma - Jeferson Peres -
Júlio Car.. .. os - Ademir Andrade - Antônio Carlos Magalhães 
- Gerson Camata - Pedro Simon. 

(Ã Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N' 23, DE 1995 

Suprime o parágrafo 7' do artigo 231 da Cons­
tituição Federal. 

As Mesas da cãmarà dos Deputados e do Senado Federal. 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal, pronrulgam a se· 
guinte emenda ao texto constitucional: 

Art. I' É suprimido o parágrafo 7' do art. 231 da Constitui· 
ção Federal. 

Art. 20 &ta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Sabidamente. a geração de postos de rabaJho em número 
compatível com o crescimento da força de trabalho disponível é 
um dos principais problemas que encontra a economia capitalista. 
Essa situação mostra-se ainda mais grave nos países de menor de· 
senvolvimento, notadamente em suas regiões mais pobres. 

No Norte do Brasil, as dificuldades vêm·se acentuando, 
uma vez que, nas últimas décadas, os Estados da região receberam 
elevados contingentes de brasileiros de outras áreas, incentivados 
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pela política governamental de expansão da fronteira econômica. 
Evidente~ente. os trab~adores que para lã se deslocaram repre­
sentavam força de trabalho disponível em oulms áres, quer em de-­
corrência da forte pressão sobre a terra no meio rural-'- no Sudeste 
e no Sul. principalmente -, quer como resultado dos elevados índi­
ces de desemprego ou subemprego dessas regiões. 

A esse respeito, é 'Significativo o fato de a população de Ro­
raima ter-se elevado de 40.885 habitantes. em 1970. para 215.950. 
em 1991. O contingente JXJPUlacional praticamente duplicou na 
década de 70 (aumento de 94%). enquanto quase triplicou nos 
anos 80 (incremento de 173%). Em 20 anos. o número de habitan­
tes de Roraima mais que quintuplicou, aumentando 428%. 

Reconhecidamente, não há condições de integrar à econo­
mia mão-de-obra resultante de aumento populacional tão elevado, 
ainda mais em meio à conjuntura de crise econômica dos últimos 
decênios. Da mesma forma. seria impossível o Poder Público esta­
dual investir na infra-estrutura de serviços, de maneira a superar 
com a necessária presteza o quadro de pobreza endêmica que se 
agravou drasticamente. 

No que se refere especüicamente à categoria dos garimpei­
ros, em meados da dOCada de 80, cerca de 45 mil desses trabalha­
dores, oriundos das mais diversas localidades brasileiras. invadi­
ram parte do tenitório ocupado pelos Yanomami, em Roraima. 
Retirados da área indigena. os garimpeiros e suas famílias engros­
sam o caudal dos setores colocados à margem das condições míni­
mas de sobrevivência nas cidades de Roraima. 

Conscientes da necessidade de criar incentivos aos setores 
econômicos que utilizam intensivamente a mão-de-obra, o consti­
tuinte de 1988 determinou que o Estado favorecesse a organização 
da atividade garimpeira em cooperativas. O artigo 174 da Consti­
tuição Federal contempla tal ordenamento nos seguintes termos: 

"Art. 174 ............................................................... . 
§ 3° O Estado favorecerá a organização da ativi­

dade garimpeira em cooperativas, levando em conta a 
proteção do meio ambiente e a promoção econômico-so­
cial dos garimpeiros. 

§ 4° As cooperativas a que se refere o parágrafo 
anterior terão prioridade na autorização ou concessão 
para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 
garimpáveis. nas áreas onde estejam atuando. e naquelas 
fIXadas de acordo com o art. 21 XXV, na forma da lei." 

Entretanto. a seguir, constituinte vedou a aplicação dos in­
centivos no caso de as jazidas minerais se encontrarem nas terras 
indígenas. confoIme o disposto no artigo 231. § 7°: 

"Art. 231 ............................................................... . 
§ 7° Não se aplica às terras indígenas o disposto 

noart.174,§§3°e4°." 
Tal vedação é incompreensível, uma vez que. se o garimpo 

for realizado em conformidade com as normas que regulam a ex­
ploração mineral. particularmente em áreas indígenas. não há por 
que não se permitir tal atividade nessas áreas. 

A presente Proposta de Emenda à Constituição Federal tem 
o fim de conigir tal distorção. fazendo suprimir o dispositivo cita­
do. Estamos convencidos de que os membros do Congresso Na­
cional acolherão favoravelmente esta iniciativa. que. a par de res­
tabelecer o alcance desejável do artigo 174 da Carta Magna. obje­
tiva criar possibilidades de ocupação para um elevado contingente 
de brasileiros impedidos de traballiar para vencer as precárias con­
dições de sobrevivência de suas famílias. 

Sala das Sessões. 4 de maio de 1995. - Senadores João 
França - Gilberto Miranda - Leomar Quintanilha - Epitácio 
Cafeteira - Esperdião Amin - Ramez Tebet - Gilvam Borges­
Ernandes Amorim - Coutinho Jorge - José Biamu - Vilson 

KJeinubing - Bernardo Cabral - Antônio Carlos Valadares -
Jáder Barbalho - Fernando Bezerra - Osmar Dias - Car.los 
Patrocínio - Jod de HoUanda - Emilia Fernandes - Luádio 
Portella· .:. Freitas Neto - Helio Parga - íris Rezende - Lúdio 
Codho - Francelino Pereira - Roberto Requião - José Fogaça 
- José Agripino ~ Lúcio Alcântara - Ronaldo Cunha Lima -
Humberto Lucena - Pedro SintOD - Josaphat Marinho - Gér .. 
son Camata - Guilherme Palmeira - Pedro Piva - Antônio 
Carlos Valadares --Sérgio Machado - Carlos Wilson - Flavia­
DO Melo - José Alves - Ademir Andrade - Júnia Marise - Ro-­
meu Tuma - Jeferson Peres - Júlio Campos - Carlos Bezerra 
- Cassildo Maldaner - Jonas Pinheiro - Marluce Pinto - Val­
mir Campelo. 

(Ã Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTiTUIÇÃO 
N° 24, DE 1995 

Altera os ar1s. 49 e 231 da Constitoição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 
nos termos do art 60 da Constituição Federal. promulgam a se­
guin~ Emenda ao tex to constitucional: 

Ar\. 10 O inciso XVI do art. 49 da Constituição Federal pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar\. 49 ................................................................. . 
XVI - aprovar o processo de demarcação das ter­

ras indígenas e nelas autorizar a exploração e o aproveí­
tamento de recursos hídricos e a pesquisa a lavra de ri~ 
quezas minerais". 

Art. 2° O caput do art. 231 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 231. São reconhecidos aos índios sua orga­
nização social. costumes linguas. crenças e tradições, e 
os direitos sobre as terras que ocupam. competindo à 
União demarcá-las. proteger e fazer respeitar todos os 
seus bens e ao Congresso Nacional aprovar o processo 
de demarcação de suas terras .. 

Art. 3" Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Entre as inovações da Constituição Federal de 1988 figura a 
fundamentação dada aos direitos indígenas sobre suas terras. ba­
seada nas categorias de direitos originários e ocupação tradicional. 
Em decorrência da enOIme abrangência dessas categorias, têm 
sido concedidas aos índios brasileiros áreas desproporcionalmente 
mais extensas que as de que eles efetivamente necessitam. 

• Exemplo por demais elCXJ.üente dessa realidade é a demarca­
ção de 9.4 milhões de hectares como terra Uanomami, dos quais 
5.7 milhões de hectares situam-se em Roraima. De fato, caso se­
jam demarcadas todas as áreas reivindicadas pelos povos indíge­
nas do Estado, Roraima terá suas possibilidades de desenvolvi­
mento seriamente ameaçadas. 

À nossa compreensão, é imprescindível que a política de 
demarcação das terras indígenas seja executada em consonância 
com a realidade concreta das relações mantidas entre índios e não 
índios. sem descurar do importante fato de que o desenvolvimento 
é condição para o progresso e o bem-estar de todos, inclusive das 
populações indígenas. 

Por isso. elaborou bem o constituinte de 1988. ao permitir o 
aproveitamento de recursos hídricos. a pesquisa e a lavra de rique­
zas minerais em terras indígenas. desde que essas atividades se 
dêem mediante aUlOri7.ação do Congresso Nacional. 
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A Proposta de Emenda Constitucional que ora submete­
mos à apreciarão das duas Casas Legislativas objetiva estender 
tal concepção ao processo de ~emarcação das terras dos índios. 
Assim, após o Poder Executivo efetuar os procedimentos relati­
vos ao reconhecimento de um território com área indígena e a' 
sua delimitação, deve submeter Q~prõcess6A'âC? ~tigresSQ Na­
cional, a quem caberá apreciá-lo e aprOvá-lo, autorizando, pois, 
a sua execução. 

Além disso. propomos seja a redação do caput do artigo 
231 escoimada das imperfeições que têm permitido a demarcação 
de áreas indígenas e extensões desproporcionais às necessidades 
das popolações a que se destinam. • 

Temos a expectativa de que o Congresso Nacional será re­
ceptivo à Proposição que submetemos a sua consideração, na cer­
teza de que seus membros serão sensíveis à necessidade de harmo­
nizar os direitos indígenas com o direito de toda a sociedade ao 
progresso e ao bem-estar. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1995. - Senadores João 
França - Coutinho Jorge - Gilberto Mirànda - Epitácio Cafe­
teira - Leomar Quintanilha Joel de HoBanda - Emília Fer­
naodes - Freitas Neto - José Agripino - Gilvan Borges - Er· 
nandes Amorim - José Bianco - Antônio Carlos Valadares­
Esperidião fl. min - Osmar Dias - Carlos Patrocínio - Fernan· 
do Bezerra - Rama Tebet - Lucídlo Portdla - Vilson Kleinu­
bing - Bello Parga - Iris Resende - Lúdio Codho - Franceli­
no Pereira - Lúcio Alcântara - Ronaldo Cunha Lima - Hum­
berto Lucena - Josaphat Marinbo - Casildo Maldaner - Jonas 
Pinheiro - Flaviano Melo - Bernardo Cabral - Gerson Ca­
mata - Jefferson Peres - Carlos Bezerra - Jader Barbalho -
Guilherme Palmeira - Júnia Marise - Roberto Requião -
Ademir Aodrade - José Alves - Aotônio Carlos Magalhães -
Pedro Piva - Carlos Wilson - .Sérgio Machado - Romeu 
Tuma - José Fogaça - J(1lio Campos - Pedro Simon - Marlu­
ce Pinto - Valmir Campelo. 

(A Comissão de Constituição, J wriça e Cidadania) 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - As propostas de 
emendas à Constituição que acabam de ser lidas estão sujeitas às 
disposições específicas constantes do arL 354 e seguintes do Regi­
mento Interno. 

As matérias vão à publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa. re· 

querimento que será lido pelo Sr. 1° Secretário em exercicio, Sena­
dor Joel de HoUanda. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 667, DE 1995 

Nos termos do disposto no art. 50, § 2°, da Constituição Fe­
deral. combinado com o previsto no art. 216 do Regimento Interno 
do Senado Federal, requeiro sejam solicitadas. ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro do Meio Ambiente, Recursos Hidricos e Amazô­
nia Legal, as seguintes informações referentes à reposição florestal 
obrigatória: 

Demonstrativo dos valores arrecadados, anualmente. em 
todo o Pais. através da conta Recursos Especiais a Aplicar - 0p­
tantes de Reposição Obrigatória, desde a criação do fundo; 

Destinação dada aos recursos aplicados, em todo o País. por 
Estado. no periodo 1989/1994; 

Demonstrativo dos .valores arrecadados e aplicados, por Es­
tado, no mesmo periedo; 

Situação atual da conta. 

Justificação 

A partir da Portaria IBAMA nO 001/80. do .. tigo IBDF ~ 
Instituto Brasileiro de Deseniolvimento Florestal, o Governf' Fe­
deral permitiu, aos consumiclqres de madeira e carvão ,vegual, a 
opção pelo recolhimento do valor equivalente à reposição flores­
tal, à conta ''Recursos Especiais a Aplicar - Optantes de Reposição 

. Florestal". Ou seja, em vez de realizar o plantio florestal, essas 
pessoas ltsicas e juridicas poderiam simplesmente recolher, ao 
IBAMA. o valor correspondente ao custo da reposição. 

Desde 1989. essa opção foi maotida apenas psra os consu­
midores que utilizassem um volume de madeira inferior a 12.<XX> 
estéreosJano. 

Há informações de que um enonne volume de recursos foi 
captado com essa sistemá.tica. Todavia, não se tem conhecimento, 
a nível p6blico, do montante captado e do modo como esses recur­
sos foram distribuídos entre as diversas unidades da Federação; 
desconhece-se, também, se esses valores foram efetivamente apli­
cados de acordo com a destinação prevista na Portaria IBAMA nO 
441/89 - plantio. pesquisa e fomento na área florestal e aquisição 
de áreas para implantação de florestas nacionais. 

O presente pedido de informações se prende à necessidade 
de se garantir transparência no emprego de recursos que perten­
cem a toda a sociedade brasileira. 

Sala das Sessões. 4 de maio de 1995. - Senador Emandes 
Amarim. PDT - RO 

(A Mesa para decisão) 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O requerimento 
lido será despachado à Mesa para decisão. nos teImOS do inciso lU 
do ar!. 216 do Regimento Interno. 

A ~sidência designa os Senadores Ronaldo Cunha Lima e 
Humberto Lucena para participar do Fórum dos Secretários Esta­
duais de Fazenda, a realizar-se em João Pessoa, no periodo de 22 a 
24 do corrente. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

(pausa) 
Concedo a palavra ao nobre Seoador Pedro Simon. 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB·RS. Proouncia o segointe 

discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se­
nadores, venho a esta tribuna debater utn assunto específico que 
vive o Rio Grande do Sul e um setor muito importante da econo­
mia brasileira. O Governador Antônio Britto, prefeitos, parlamen­
tares e empresários da região vêm debatendo. profundamente. o 
que se chama crise do complexo coureiro-calçadista em nosso 
País. V árias análises têm sido feitas nesse sentido. 

Recebi um estudo, acompanhado de uma carta muito cari­
nhosa daquele que. psra alegria minha, foi Secretário de Indústria 
e Comércio quando eu era Governador do Rio Grande do Sul, o 
atoal Diretor-Superinteodente da Associação Comercial. Industrial 
e de SeIViços de Novo Hamburgo. Gilberto Mosmaon. Passo a lê-la: 

''Distinto Senador: 
Apelo a sua tribuna no Senado Federal. 
Apelo para que a use a fim de mostrar ao Governo e à Na­

ção o que ocorre em tennos de crise em um setor empresarial que era, 
até bem pooco. motivo de orgulho ao Rio Grande do Sul e ao Pais. 

Apelo para que diga sobre o problema e diga da necessida­
de de medidas governamentais efetivas que restabeleçam a parce­
ria sempre havida entre Governo e exportadores. 

Apelo porque a situação é realmente critica, confonne de­
monstra <' detalhado relatório que lhe alcanço. 



Maio de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 5 7615 

rança. 
Apelo por sua ação fume, lastrada: na sua reconhecida Iide~ 

Subscrevo·me, grato e respeitósament~. 
Gilberto Mosmann." 
Em seguida, ele apresenta uma análise detalhada da situa­

ção do setor, cujos dados são impressionantes. Passo a lê-los: 
"1. O QUE É ESTE COMPLEXO E OS PRIMEIROS NÚ­

MEROS DA CRISE 
Trata-se da cadeia produtivo-comercial do calçado e dos ar­

tefatos de couro. No País. é composto de 43.()(X) empresas e é res­
ponsável por um milhão de empregos diretos. Senão, vejamos: 

Empresas 
- Indústrias de couros e peles ............. _ .......................... 560 
- Indústrias de componentes ............................................. 300 
- Indústrias de máquinas e equipamentos ........................ l40 
- Indústrias de calçados e artefatos .............................. 4.000 
- Serviços afms ............................................................. 3.000 
- Lojas de calçados e artefatos ................................... 35.000 
Mão-de-Obra: 
- Indústrias de- couros e peles .... : ................................ 6O.CXX:> 
- Indústrias de componentes ....................................... 25.000 
- Indústrias de máquinas e equipamentos .................. 20.000 
- Indústrias de calçados e artefatos .......................... 350.000 
- Serviços afms ........................................................... 30.000 
- Lojas de calçados e artefatos .......... _ .................... 165.000 
- Indiretos ........................ ; ........................................ 350.000 
( ... ) 
O Rio Grande do Sul é responsável por um terço da produ­

ção calçadista nacional, mas por 80% a 85% do total das exporta­
ções brasileiras de calçados. E esse setor compreende 30% da 
mão-de-obra industrial do meu Estado. Em janeiro de 1994, só o 
setor de calçados - no qual é manufaturado o produto de ponta 
mais representativo desse complexo, havia 153.000 empregados, 
em termos de empregos diretos. Hoje, esse número está reduzido a 
111.500 - com a redução de 42.000 empregos em curto periodo, 
com a política que estamos vendo e sentindo no nosso País. Isso 
sem falar em outros Estados do Pais. 

Em Franca, São Paulo, já houve mais de lOJX)() dispensas 
no setor. 

No Rio Grande do Sul, já há 69 falências e concordatas. 
Sem contar cerca de 100 empresas, no País. que cerraram suas 
portas, encerrando suas atividades. 

Em Estância Velha, RS. cidade que sempre se caracterizou 
como "Capiral Brasileira do Couro", dado o grande parque in<hIs­
trial de curbJmes e empresas acabadoras de couro, havia 5.200 de­
sempregados (març0/95). 

O que mais marca a crise nos setores calçadista e correlatos 
(curtumes, acabadores de couros, componentes, máquinas-equipa­
mentos) é a geral diminuição da produção. com uma ociosidade, 
nas linhas de fabricação, no chão das fábricas, de 30% a 50%, 
conforme o grau de dificuldade de cada uma. 

É. pois, com.preensivel que 16 municípios gaúchos tenham 
decretado "estado de emergência" (26/04195). 

Num tempo em que o Governo Federal fala em política de 
geração de empregos, a prioridade deveria ser a parceria com seto­
res em dificuldades, de modo a se manter empregos - e evitar o 
desemprego. 

2. DETALHAMENfO DA CRISE 
l° FATOR DA CRISE - No setor de calçados, embora te­

nha havido uma certa melhoria nos negócios, no mercado interno, 
a partir do segundo semestre de 1994, jamais chegou a haver aque­
cimento. 

O aquecimento se tem restringido a automotivos, aos ele­
troeletrônicos e eletrodomésticos, além de alimentos. 

Então, o mercado interno de calçados amárga baixo desem­
penho há largo tempo. 

2° FATOR DA CRISE - Há um expressivo refluxo de in­
dústrias exportadoras para o men::ado intemo. 

Com as dificuldades para vender ao exterior, muitas empre­
sas que se dedicavam, há largos anos, integralmente às exportaçõ­
es, intentam a disputa do mercado interno, através de parte de suas 
linhas de produção. 

Resultado: sem aumentar o tamanho e o consumo do mer­
cado interno, há mais produtores disputando o mesmo mercado. 

3° FATOR DA CRISE - Começam a assustar as importaçõ­
es, particularmente da China. 

Em 1994, chegaram a US$258.000.0oo as autorizações 
para importar calçados. A efetiva importação atingiu 
USS80.000.000 até dezembro último. O restante, em relação às 
guias autorizadas, deve ter ingressado no País nos meses já 
transcorridos de 1995. 

Daí resulta a constatação de que os fabricantes. dedicados ao 
mercado interno passam a sofrer a desleal concorrência de sapatos 
de baixo preço da China: a previsão das entidades empresariais do 
setor é de que haja US$550 milhões de importações em 1995. 
Desleal porque, sabidamente, o preço vil que a China cobra resulta 
de práticas subsidiadas e sub-remuneração dos mais variados fato­
res de produção. 

4° FATOR DA CRISE - Em 1992, o Brasil exportoo 
US$1.475 bilhão em calçados. Naquele ano, perdeu-se, no merca· 
do dos EUA, para a China, o fomecimento de um tiJX> de sapato 
de baixo preço (os huarachis, de estilo indígena-mexicano), com 
cotação de até US$4.OO por par. 

A essa perda o setor reagiu, passando a vender sapatos de 
maiorva1or agregado, a ponto de, em 1993, se ter atingido US$l,945 
bilhão em exportações de calçados. Houve, pois, um up grade -
melhor qualificação do produto exportado. O Anexo 1 mostra que 
o setor tem melhorado em preço médio. 

Em 1994, caíram as exportações calçadistas para US$l,624 
bilhão. 

E, em 1995, a expectativa é de apenas US$l,200 bilhão em 
vendas de sapatos ao exterior. ( ... ) 

Resultado: a balança comercial setorial, neste ano, deverá 
ser magra. como se demonstra: 

Exportações 
- De calçados ...................... " ...................... US$I,2oo bilhão 
- De couro (a) ........... " ................................ US$400 milhões 
- De máquinas-equipamentos 
e componentes (b) ...................................... "US$2oo milhões 
Importações 
- De calçados .............................................. US$550 milhões 
- De couros (a) ............................................ US$400 milhões 
- De máquinas-equipamentos 
e componentes (b) ....................................... US$2oo milhões 
Saldo, de apenas .......................................... US$550 milhões 
( ... ) 
5° F A roR DA CRISE - Em que reside a causa dessa queda 

nas exportações? 
Um fator, ex6geno. refere-se à expressiva desvalorização da 

lira e da peseta, em 1994, com o que a Itália e a Espanha, que esta­
vam pouco competitivas, voltaram a disputar exitosamente o mer­
cado europeu. Já o Brasil. com sua moeda sobrevalorizada. está 
perdendo quase toda a fatia mercadológica européia que tinha oon­
quistado ao longo de muitos anos. 
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6° FATOR DA CRISE - Totalmente interno, refere-se 
este fator à madrasta conseqüência da política de câmbio, afe­
tando direta e incisivamente a exportação de bens de menor va­
lor agregado. 

Dissequêmo-la: 
a) Defasagem acumulada antes do Plano Real: cerca de 8%: 
b)Deságio,hojenaordemde 10%; 
c) Defasagem pós-Real: medida pelo 1PCr, praticamente 

25% de inflação não repassada à taxa cambial. 
Ora.. como formar preços internacionalmente competitivos 

com esses mais de 35% de atraso no câmbio, particularmente para 
bens de baixo valor agregado? 

Em produtos, como o calçado, com preço médio de US$lO 
nas exportações, há limite para a qualificação do produto, para a 
racionalização de custos e para a melhoria de índices de produtivi­
dade. para compensar tamanhas perdas no câmbio. 

7° FATOR DA CRISE - Tributos internos embutidos nos 
produtos exportados constituem errada prática brasileira, de longa 
data. contrariando a regra universal da desgravação ... 

Pois esse efeito se expressa ainda mais agora, em função da 
sobrevalorização caDlbial, porque ele se soma como dificuldade na 
formação de preços concorrenciais no mercado internacional. 

Tirantes os encargos sociais. SÓ nos dois primeiros elos da 
cadeia produtiva do sapato vai este fator a mais de 10% sobre o 
preço de venda. Se examinada toda a cadeia. devem aproximar-se 
dos 15% esses descabidos tributos internos, onerando as vendas ao 
exterior. 

8° FATOR DA CRISE - A Argentina, em tempo de Merco­
sul, se protege e prejudica o Brasil. 

Incluldo em sua lista de adequação'exceção, o sapato brasi­
leiro paga 27% de Imposto de Importação naquele pais; jã o sapa­
to argentino. aqui, tem alíquota zerada. 

Ademais: 
a) Nós liberalizamos a venda de nosso couro semi-acabado 

(wel blue), ao ponto de, em 94, infelizmente, ter-se vendido ao ex­
terior mais wet blue do que couro acabado; 

b) A Argentina simplesmente não permite a exportação, 
para pais nenhum, de seu couro em estágio de wet blue, protegen· 
do essa sua matéria-prima. 

9° FATOR DA CRISE - O "efeito China" expressa-se em 
três estágios: 

a) Em 92, levou-nos a perder a fatia do low price shoe; 
De certo modo, isso era previsível, porque, a partir de 1970, 

desbancamos a Espanha nos EUA nesse mesmo tipo de sapato; 
ora, em 92, outra nação emergente (China) tomou para si essa par­
cela, fazendo o mesmo conosco. 

Afetou ela os nossos exportadores, Cotll práticas injustas; 
mais, como já vimos, reagimos, em 93, com o grow up de nosso 
sapato exportado; 

b) na awalidade, a China é perigo concreto para os fornece­
dores brasileiros do nosso mercado interno, principalmente em tê­
nis, conforme já demonstrado. 

Se não forem tomadas medidas preventivas de contenção, o 
Brasil amargará uma importação de meio bilhão de dólares de cal­
çados chineses, em 1995, dando emprego lá. em detrimento de 
crescentes demissões aqui. 

O que, em nome do bom senso, não faz, sentido. 
c) A China, quase certamente, concorrerá na atual faixa em 

que o Brasil opera no mercado internacional de calçados, à medida 
em que aprender a bem produzir sapatos de couro - no que, no ge­
raI. ainda não se sai bem o país oriental. Por isso, teremos que pra­
ticar um novo up grade produtivo-comercial, indo do atual preço 
médio de U$JO para o dobro, ou impedir que a China continue 

praticando injustiça por meio de custos de produção subsidiados e 
sub-remunerados. 

3. COMPLEMENTOS RELEVANTES SOBRE A CRISE 
Quanto às empresas: 
- Um ponto de transcendental relevância é a '1ição de casa" 

que o setor tem feito, qualificando fornecedores e o produto, enxu­
gandO custos e aumentando os índices de produtividade; 

- As "gorduras" que o setor calçadista teria acumulado ao 
longo dos exitosos anos das exportaçoos crescentes são seguida­
mente alegadas, até por autoridades, mas nunca comprovadas; 

A verdade é que, salvo algumas poucas grandes empresas 
capita.lizadas, o setor é atomizado em médios e pequenos em­
preendimentos, COOlO o prova o total do número de empresas, bem 
ao início discriminado; 

Via de regra. todos sempre reinvestiram seus ganhos nas 
própriaS atividades empresariais. 

- Para o capital de giro, sempre se contou com o aporte 
bancário. Hoje, como efeito colateral da crise do setor, as empre­
sas estão desoxigenadas quanto ao capital de trabalho. e os bancos 
se áfastam do setor, como se tcxlo ele estivesse doente, o que é um 
absurdo, já que no mínimo 75% das empresas são sadias e viáveis. 

- As entidades empresariais dos vários setores que compõ­
em o complexo coureiro-calçadista uniram-se, em meados de 94, 
em tomo de uma ação conjunta e permanente - o Programa Calça­
do do Brasil-, com a fmalidade de ajudar as empresas a continuar 
a fazer, sempre melhor, a '1ição de casa" e a pleitear junto'às auto­
ridades de fOIlDa organizada e com uma só voz. 

Quantos aos pleitos: 
- O Programa Calçado do Brasil já realizou 26 reuniões, 

com autoridades (Anexo 3) e já formulou 32 pleilos (Anexo 4), es­
tes não atendidos. 

- Quanto à prometida e demorada desgravação do PIS e da 
COFINS. sempre se ponderou, em Brasllia, que, para o caso do 
calçado, não caberia a compensação via IPI, porque o sapato não é 
gravado por esse tributo. _ 

Exatamente como não se esperava, a MP 948 criou a com­
pensação através do IPI! 

Agora, luta~se por uma melhoria redacional para viabilizar, 
sem dificuldade de interpretação de texto, o ressarcimento em es­
pécie pelo setor calçadista. 

Quanto a outras ações: 
- Foi criada uma articulação com cerca de 50 parlamentares 

federais, visando aJX>io aos nossos pleitos básicos; 
- Foi divulgado 'Manifesto à Sociedade Brasileira' (Anexo 5) 

em dez jornais de expressão nacional, mostrando a crise caJçadista. 
A propósito, os nossos dados de exportação diferem ligeiramen­

te dos constantes no referido ''Manifesto'', porque os nossos incluem 
sapata; e suas partes. e a; do 'Manifesto" excluem essas partes; 

- Foi constiblída Comissão Tripartite para novas ações mais 
4 representantes (empresariais) do Programa Calçado do Brasil, 
quatro representantes dos sindicatos/federações de operários do 
setor calçadista e 4 homens públicos (prefeitos e parlamentares). 

4. PLEITOS MAIS URGENTES PARA DEBELAR A CRISE 
São três: 
a) Crédito acessível e a juro compatível; 
b) Estanc=ento das intportações; 
c) Desgravação dos tributos internos nas exportações. 
Explicando-os: 
a) A primeira providência destina-se a reoxigenar as empre­

sas, tanto as dedicadas ao mercado internó como as voltadas às ex­
portações; 

b) O segundo pl("lto visa proteger os fornecedores brasilei­
ros do mercado interno; 
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c) A terceira necessidade objetiva compensar o desajuste 
cambial e a revitalizar a competitividade internacional dos expor­
tadores calçadistas. 

Dissecando-os: 
a) Quanto ao crédito: não se rejeita o mecanismo BNDES, 

via bancos estaduais/regional de desenvolvimento. Todavia. pre0-
cupam às PMEs as exigências, as contrapartidas obrigatórias e os 
destinos ao numerário resultante dos (manciamentos. 

O que se precisa é de capital de giro puro, acessível às em­
presas de menor porte, as veniadeiramente necessitadas. 

Não é bom de investir. pois há odosidade marcante nas 
plantas industriais das empresas carentes de capital de trabalbo. 

Adequado seriam, na verdade, empréstimos via Banco do 
Brasil, eis que essa instituição tem capilaridade em todos os rincõ­
es do território nacional c, em suas nníltiplas agências e postos, os 
funcionãrios locais conhecem as empresas e os empresários. 

Então, se pleiteia que o Banco do Brasil seja instado a en­
trar no processo de mais apoio ao complexo coureiro-calçadista. 
independentemente do mais difícil mecanismo do BNDES. 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 
Já encerro, Sr. Presidente. Peço a compreensão de V. Ex·, 
O Sr. Eduardo Suplicy - Pennite-me V. Ex· um aparte, 

nobre Senador Pedro Simon? 
O SR. PEDRO SIMON - Pois não, nobre Senador Eduar­

doSuplicy. 
O Sr. Eduardo Suplicy - É da maior importância o diagnósti­

co que V. Ex' está f=ndo sobre a situação da indústria de calçados 
em todo o Brasil, especialmente no Rio Gnmde do SuL mas também 
mencionando Franca, Minas Gerais e ootros lugares onde esta indús­
tria se desenvolveu com grande relevância nos úhimos anos. Gostaria 
de tnmsmitir a V. Ex' que também tenho recebido a preocupação da­
queles que trabalham em Franca, dos trabalhadores e dos empresários. 
Juntamente com alguns parlamentares, como o Deputado José Ma­
chado. na próxima segunda-feira, estarei na Câmara Municipal de 
Franca. exatamente para ouvirmos empresários e trabalhadores com o 
intuito de se vm.ticar meios para resolver a siruação tão cótica. Na ci­
dade de Franca. nesses úhímos meses, tal como ocorre no Vale dos 
Sinos e em todo o Rio Grande do SuL hoove cerca de 10 mil trabalha­
dores despedidos das indústrias de calçados. Mais de uma dezena de 
empresas de grande. médio e pequeno porte foram fechadas em Fran­
ca nos úhimos meses. Anteontem, a Ministra da Indústria e Comércio 
Dorothéa Werneck recebeu alguns Parlamentares do Rio Gnmde do 
Sul e de São Pauk>, ocasião em que mencionou que, ainda no mês de 
maio. fanl constituir a Câmara Setorial de Calçados para que empre­
sários, trabalhadores e Govemo possam apreciar sugestões CODlO as 
que V. Ex' aponta aqui com muita propriedade. A vaJio que, dentre es­
sas sugestões. é preciso ressaltar a importância da politica cambial 
para a indústria de calçados. Se a sobrevalorização. de um lado, teve 
efeitos que o Governo considera positivos em algumas áreas. em 00-

tIas. especialmente industriais. como a de calçados. obviamente, regis­
tnmun-se efeitos de desequilitrios tão sérios quanto os que V. Ex' 
af.<OJXÍadalllente ccmenta neste momento. 

O SR. PEDRO SIMON - Muito obrigado pelo importante 
aparte. Na realidade, tem razão V. Ex-; essa é uma questão nacio­
nal, e a situação de Franca. sobre a qual já havia feíto menção. é 
um caso tão sério quanto o do Rio Grande do Sul 

Continuo, Sr. Presidente: 
"b) Quanto às importações: não se pode negar boa vontade 

na cogitação de um processo de dumping do Brasil contra os sa­
patos chineses; todavia. é processo fadado a não resolver o proble­
ma, pois o dano (que precisa ser demonstrado num processo dessa 
natureza) das importações avassaladoras previstas para 1995 ainda 
está por vir. 

Os prazos e a mecânica são lentos por natureza; lrata-se de 
país fechado. com extrema dificuldade de comprovar dados e situaçõ­
es, com o adicional de que a China não pertence à OMC (ex-GA TI"). 

Portanto. é preciso conigir a rota. nesse particular. apeIando 
o Brasil para o mecanismo de salvaguardas - criando prontamente 
uma taxa de importação aleatória, provisória, que suste as importa­
ções em vista - sob pena de o resultado, a longo prazo. ser con­
vertido em mera fumaça. 

O setor pleiteia: 
- tarifa de 70% para os países da OMC; 
- tarifa de JJX)O% para o caso chinês, com base em idênti-

co procedimento, adotado pelo México há um mês; 
c) Quanto à desgravação: em primeiro lugar. é preciso que a 

Medida Provisória nO 948, sem dificuldade inteIpretativa de texto, 
atenda ao setor, na forma do Anexo 6; 

Ao lado disso, é preciso que o Governo crie, já e pronta­
mente, um mecanismo de reintegro, na ordem de 12% a 15%; 

Em termos permanentes, o caminho sem o da refotma tribu­
tária embutida na revisão constitucional; 

Descabe esperar por essa desgravação permanente, nada fa­
zendo - o que resultaria em crescente débâcle no setor exportador 
de calçados. 

5. AçõES DESTACADAS COM VISTAS À CRISE. 
São elas as desencadeadas pelo Governador do Estado do 

Rio Grande do Sul, Antônio Briuo, que. desde janeiro de 1995. 
engajou-se na luta por soluções em favor do complexo empresarial 
em crise; 

Com o pleítodos curbJmes de Estância Velha (via prefeito e 
sindicatos locais), no primeiro mês deste ano, S. Ex· fez pronto 
contato com o BNDES. do qual resultam as atuais ações dessa ins­
tituição; . 

Promoção de reuniões no Palácio Piratini, panicipação em 
encontro com o Vice-Presidente da República na FENAC, e coor­
denação de audiência em Brasília com oito setores exportadores 
do Ri. Grande do Sul - contabilizam-se como procedimentos do 
ilustre governante gaúcho; 

Em 27 de abril de 1995, S. Ex' mobilizoo três Ministros -
da Fazenda, do Planejamento e da Indústria. Comércio e Turismo 
-. do que resultam os procedimentos cogitados quanto às importa­
ções de calçados; 

Em 26 de abril de 1995, a região do Vale dos Sinos. no Rio 
Grande do Sul. fez reunião que teVe expressiva participação de 
prefeitos. sindicatos, operários, empresários e dirigentes de entidades; 

Enalteceu-se a ação do Governador Antônio Britto; 
6. UMA APRECIAÇÃO SOBRE A CRISE. 
Vão bem as exportações brasileiras no geral; e é deficitária 

a balança comercial do País; 
Tende o Governo Federal a analisar o macrocenário das 

vendas ao exterior. sem detectar que, setorialmente, vários seg­
mentos estão perdendo desempenho internacional por falta de 
compensações à política cambial; 

Analisando a primeira contestação deste tópico, temos que: 
a) As exportações globais têm a' mentado em função de 

dois componentes: 
- um. de sorte, decorrente da valorização internacional de 

commodities, de expressiva presençt em nossas vendas ao exterior. 
- Outro, paradoxalmente decorrente da madrasta política 

cambial vigente: bens que utilizam componentes importados, de 
tecnologia de ponta, que passaram a viabilizar preços intemacio. 
naImente competitivos para o Brasil porque tais componentes go­
zam da dupla vantagem do real sobrevalorizado e das alíquotas de 
importação rebaixadas; 

b) As importações cresceram avassaladornmenre; 
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c) As exportações não cresceram tanto como poderiam ter 
crescido. no global. Se outro fosse o patamar cambial, certamente 
as vendas ao exterior teriam melhor performance; 

Vem daí que, no global, o lado das vendas vai bem, mas há 
setores duramente prejudicados - exatamente os que construíram 
modelos de exportação nos últimos 30 anos, instados pelos gover­
nos da União; 

A demora em instituir para esses setores mecanismos de 
compensação vai desestruturando-os a passos largos - com enor­
mes dificuldades para, no futuro, retomar posições no mercado in­
ternacional}' 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O tempo de V. 
Ex" e!;tá esgotado. 

O SR. PEDRO SIMON - Para encerrar, Sr. Presidente, 
pennita-me reafun:t.ar que se trata de uma matéria exageradamente 
séria. Dificilmente faço esse tipo de pronunciamento, mas, desta 
vez, quero dizer a V. Ex", como Representante do Rio Grande do 
Sul. que o Vale do Sino. que é a região produtora de calçados da­
quele Estado. está vivendo a crise mais dificil de sua história. 

Aquela região. Sr. Presidente, é apontada como exemplo 
para o Brasil: é próspera. rica. extraordinária. e representa matéria­
prima de primeira qualidade. A mão-de-obra do sapateiro do Rio 
Grande do Sul é das melhores do mundo. De repente. o que era 
um oásis de progresso e crescimento está vivendo uma das crises 
mais dramática:i e cruéis. 

Ontem. falei com o Ministro José Serra; há três dias. houve em 
Porto Alegre reunião entre o Governador Britto. empresários e Parla­
mentares que discutiram essa matéria. Na semana que vem. o Presi­
dente do República receberá representação do Rio Grande do SuL 

Creio. Sr. Presidente. que essa é uma questão muito séria. 
Tenho já muitas interrogações com relação às chamadas importa­
ções. Penso que devemos discuti-las. As importações. no sentido 
de garantirem o combate à inflação. são absolutamente corretas; 
temos alguns oligopólios no Brasil que cederão seus preços apenas 
com importações. Mas daí a importarnlOs 4.2 bilhões de dólares. 
com urn déficit de mais de 1 bilhão de dólares; daí a importannos 
calçados a um dólar o par - o que pode parecer uma maravilha. 
mas na verdade vai destruir nossa produção; daí a abrirmos nossas 
portas à importação de balas e produtos os mais supéIfluos do 
mundo inteiro. entendo constituir-se num equívoco, Sr. Presidente. 

Parece-me que vamos abrir nossas portas para o mundo, va­
mos dizer que o Brasil é internacional. e tudo bem. Lembro-me. 
quando Ministro da Agricultura. que o Brasil já era quase auto-su­
ficiente em trigo, e os Estados Unidos nos venderam esse grão 
com 40 anos de prazo para pagar; o Brasil reduziu a zero sua pro­
dução. e depois multiplicaram por dez o preço do trigo que havía­
mos comprado. 

Então me parece. Sr. Presidente, que devemos importar. 
sim; garantir a baixa da inflação, também; combater os oligopólios 
nacionais, idem: mas não destruir a indústria brasileira: não esfa­
celar a produção nacional; não reduzir nossa mão-de-obra. nem di-
minuir nossa produção. . 

Parece-me que o que está acontecendo na indústria de cal­
çados no Rio Grande do Sul é um exemplo extraordinariamente. 
importante. 

Ontem, dizia-me o Ministro José Serra que está convencido 
daquilo que o Governo deve analisar em seu conjunto e em seu 
contexto geral. 

Feito isso, Sr. Presidente, dou como lido meu pronunciamento. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. PE­
DRO SIMON EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

6. Uma apreciação sobre a crise 

,., Vão bem as expotti.çõis brasileiras, no geral~ e é deficitá­
ria a balança.oomercial do País; 

Tende o Governo Federal a analisar o macro-cenário das 
vendas ao Ex~rior. sem detectar que, setorialmente. vários seg­
mentos estão perdendo desempenho internacional por falta de 
compensações à política cambial; 

* Analisando a primeira constatação deste tópico, temos que: 
a) As exportações globais têm aumentado em função de 

dois componentes: 
- Um, de sorte, decorrente da valorização internacional 

das commodities, de expressiva presença em nossas vendas ao 
Exterior, 

- Outro. paradoxalmente decorrente da madrasta política 
cambial vigente: bens compostos com componentes importados, 
de tecnologia de ponta. que passaram a viabilizar preços interna­
cionalmente competitivos para o Brasil porque tais com}X)nentes 
gozam da dupla vantagem do Real sobrevalorizado e das alíquotas 

... ' de importação rebaixadas; 
b) As importações cresceram avassaladoramente: 
c) As exportações não cresceram tanto quanto poderiam ter 

crescido, no global~ se outro fosse o patamar cambial. certamente 
as vendas ao Exterior estariam em muito melhor petfonnance; 
.. * Vai daí que. no global. o lado das vendas vai bem, mas há 
setores duramente prejudicados - exatamente os que construíram 
modelos de exportação nos últimos trinta anos. instados pelos Go­
vernos da União; 

* A demora em instituir, para esses setores. mecanismos de 
compensação. vai desestruturando-os a passos largos - com enor­
mes dificuldades para, no futuro, retomar posições no mercado in­
ternacional; 

Não se apregoa mexer na âncora cambial do plano de esta­
bilização da economia (se bem que não imaginemos longa vida à 
mesma!): apregoa-se medidas de compensação! 

* O atual Governo Federal precisa atender os reclamos do 
setor exportador; mais específicamente. o de calçados. após tantas 
reuniões e pleitos sem resultados; 

* O acionamento do BNDES, e a idéia de processar a China 
por prática de dumping são caminhos difíceis, confonne já exposto; 

São necessárias medidas objetivas, prontas. desburocratiza­
das, com exigências compatíveis ao complexo - empobrecido por 
meses de acumuladas difIculdades; 

Apenas aparentar ajuda, se essa não for de aplicabilidade 
imediata, em nada resulta; 

* Em decorrência. eis o nosso enfático apelo ao Governo 
Federal: não desassista mas emparceire-se com o complexo cou­
reiro-calça-dista; 

Se ajudado. sem benesses nem favores. mas com medi­
das apropriadas, ele dará prontas respostas. reincetando sua 
perfomance; 

A exemplificar. temos a questão do "reintegro", que es­
calões intermediários do ltamaraty glosavam. em reuniões com 
o setor, em 94, alegando que. a instâncias do Grupo Mercado 
Comum. do Tratado de Assunção, a Argentina retirará (???), 
seu "reinlegro"~ 

Ora, a necessidade obriga a criação. aqui, de um tal meca­
nismo, impostergavelmente, pois as "bandas" cambiais nada resol­
vem para o setor; 

Quanto à Clüna, é preciso estancar as importações, de certo 
modo mais por antecipação do que com base nas já havidas, valen­
do-s. o Brasil do mecanismo de salvaguardas; 

Em relação ao crédito, sem desmerecer. o BNDES, precisa­
se do apoio mesmo é do Banco do Brasil. acostumado a emprésti­
mos simples e ágeis de capital de giro às PME. 
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EXPORTAÇOES BRASILEIRAS DE CALÇADOS 

1. ComparatIvo das Enportaçõez Brnziloirao de Calçados. Vai. em USS(FOB) 

= '990 1991 1992 1993 1994 1995 MOG/Ano 

JAN 92.276.184 122.073.569 91.734.206 159.665716 166346.072 140.000.000 
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Contatos com o Governo Federal e Estadual 
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Ministro 
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Secretário 
Seeratério 
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Secratério 
SecratárTio 
Embaixador 
Ministro 
Secretário 

Diretor 

Pedro Simon 
Rubens Rlcúpero 

Rubens Ricúparo 
Jorge Chami Batista 
Eleio Álvares 
Itamar Franco 

Fernando Henrique Cardoso 
Rubens Rlcúparo 
Winston FritSch 
Milton Dallari 
Élclo Álvares 
Winston FritSch 
Milton Dallari 
Winston FritSch 

Winston FritSch 
Antonio Sérgio Martins Mello 
José Artur Denot Medeiros 
Ciro Gomes (em NH) 
Milton Dallari 

Joio Maria Stafanon 

Governador Alceu Collares 

Vice-Presidente Marco Maciel 

Vice-Presidente Marco Maciel/Min. Malan e Serra 

Sexta-feira 5 7621 

InstalaçAo da BANCADA DE REPRESENTAÇÃO DO SETOR 
COUREIRO • CALÇADISTA 

Ministra Dorothéa Werneck 

Ministro Pedro Malan 

Pleitos e Sugestões apresentadas: 

1 Aumento das linhas de crédito para antecipação de câmbio. 
2 Agilização e aplicação de correção monetáría na devolução de saldOS credores de IPI. 
3 Isenção de IR nas remessas ao exteríor destinadas ao pagamento de honoraríos 

profissionais e despesas havidas na defesa das exportações. 
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4 - Recomposição da taxa de câmbio. 
5 Redução da taxa de juros. 
6 Restrição à importação de calçados. 
7 - Elevação da Tarifa Extema Comum de calçados para 35%. 
8 - Elevação da Tarifa Extema Comum e estabelecimento de restrições à exportação de 

couros "Wel Blue". 
9 Taxação à entrada de capitais extemos para fins especulativos (via IOF) e 

descompressão da taxa de cãmbio. 
1 C - Estabelecimento de politica de comércio exterio~ realista. 
11· Desgravamento tributário das exportações. 
12· Adoção de mecanismos de compensação. via tarifas de importação e exportação. para 

defesa de competitividade da indústria brasileira nos mercados intemo e intemacional. 
13· Acesso. por empresas exportadoras. a linhas de crédito intemacionais. 
14· Apoio govemamental à ações de produção comercial dos exportadores no exterior e da 

defesa perante iniciativas protecionistas e retaliat6rias de outros paises. 
15. Adequação da legislação trabalhista. levando em conta as peculiaridades brasileiras e 

sua posição no contexto intemacional. 
16· Alteração do destinatário dos encargos sociais, com vistas a beneficiar diretamente aos 

trabalhadores. 
17· Criação de linhas de financiamento especificas para as pequenas e médias empresas. 
18· Simplificação do sistema tributário e sua pragmática utilização como instrumento de 

polltica economica, objetivando prioritariamente a criação de novos empregos. 
19. Estabelecimento de "reintegro", como forma de reembolso dos tributos cobrados ao 

longo da cadeia produtiva. 
20· Enquadramento do setor nas linhas de financiamento do PROa 
21· Estabelecimento de "direitos especificos· a serem aplicados às importações de 

calçados. . 
22. Criação de linha de crédito preferencial. calculada sobre desempenho da exportadora 

em períodO anterior. 
23 - Taxação em 25% as exportações de couros crú e ''wet blue". 
24. Desburocratização do sistema "draw back" veroe-amarelo. 
25 - RegUlamentação de linha de crédito especial de caráter rotativo, estipulado sobre a 

performance das exportadoras. com texas de juros intemacionais, em forma de 
antecipação de adiantamento de cãmbio, sem travamento de taxa, utilizando como 
fonte de recursos os dep6sitos compulsórios do sistema bàncário junto ao Banco 
Central. 

26 ~ Equalização de tarifas de importação e exportação das matérias-primas e produtos de 
cadeia no êmbito do MERCOSUL e paridade de tratamento na concessão de 
beneficios às exportaçOes de quaisquer dos paises membos. 

27 - Aplicação dos recursos recolhidos a título compulSÓriO em programas de estimulo à 
produção. 

28 - Desconsideração dos valores retidos compulsoriamente do limite operacional de 
crédito das empresas . 

. 29. ConSideração como fato gerador do ICMS incidente sobre mercadorias importadas a 
efetiva entrada no estabelcimento e não o desembaraço alfandegário. 

30 - Desobrigar as empresas da manutenção da parcela de ICMS sobre os estoques. 
pennitindo sua transferência a fomecedores. 

31 - Pennissão de apropriação de crédito com origem tributária diversa. 
32 - Redução a zero da aliquota de ICMS nas exportaçOes de couros "crust" e acabado e 

elevação para 9% da alíquota nas exportações de couros "wet blue". 
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A Pedido 

MANIFESTO À SOCIEDADE BRASILEIRA 
Diante da grave crise Que exoerimenta a indústria brasileira de calcados. as ernidades signatárias vem alertar ao Exmo. 
Sr. Presidente da Repúojica Fernando Henrique Cardoso. seus Ministros de Estado. Parlamentares e a soeleoade em 
geral sobre a sltuacão ao setor courelro-calçadlsta e as repercussões futuras. caso não selam tomadas Imediatas orovi­
dências para corrigir as dlstorcões da política econômica e não se dispense adequado tratamento aos setores orodutlvo 
e exponador. 
A política cambial adotada a oartir da imolantacão do Plano Real vem causando dramáticas dificuldades aos exporta­
dores. Os calcadlstas. em especial. foram dos primeiros a sentir os efeitos. uma vez Que a vigência do Plano coincidiu 
com a definicão da comercialização das colecões orimavera-verào. cUJas entregas ocorrem De setembro a fevereiro. 
Desde a primeira hora foram alertadas as autoridades econômicas de que a situação, perdurando. causaraa acentuada 
queda nos volumes de exportacão de calcados. com o conseQuente fechamento ae empresas e crescente oesemprego. 
Exatos qt,Jatorze centatos pessoais Toram ef-etuados em Brasília com as autoridades, às Quais se apresentaram trinta 
e Ou as sugestões e pleitos. Em vão. 
Infelizmente os prognóstiCos se confirmaram. Mais. às dificuldades no mercado externo somam-se agora os problemas 
no interno. Em razão da mesma compressão da taxa cambial. estão enormemente faCilitadas as importacões de calça­
dos. oriundas notadamente dos países asiáticos. especialment:. a China. desleais. coma todos sabem. em suas práti­
cas de comércio. E o produtor brasileiro. desorotegido pela falta de mecanismos oficiais De protecão comerciaI. aSSiste. 
impotente. à crescente perda oe seu mercado. . 
Como resultado desta conjugação de fatores desfavoráveis. a situacão assim se apresenta: 

, 
BALANÇA COMERCIAL DO SETOR CA1.ÇADISTA 

ano exportações importações Saldo 
USS milhões USS milhões USS milhões 

1993 1.932 32 1,900 
1994 1.624 258* 1,366 
1995* • 1.200 550 650 

• importações autorizadas _ 
•• projeção ~.-

Hoje. já são Quase du.tentas as empresas de calçados que encerl1llram suas atividades. a Queda no nível de emprego 
do setor já ulttapassa os 18% nos últimos quinze meses e segue crescendo I Em pouco tempo, se não forem tomadas 
as medidas necessárias. a situação se tornará irreversfvel, sucateando a indústria de calçados. que até 1993 foi líder 
na pauta de exponação de manufaturados. a segunda maior produtora e a terceira maior exportadora do mundo. o 
que demonstra. adequadamente, a capacidade competitiva do setor. 
Esta a denúncia e o alena Que a indústria brasileira de calçados. com a responsabilidade econômica e social Que a 
geração dos mais de um milhão de empregos lhe atribue, vem fazer às autoridades e à sociedade brasileira. 

ABICALÇADDS Associação Brasileira das Indústrias de Calçados 
ABRAMEQ Associação Brasileira de Fabricantes de Máquinas e Equipamentos para o Couro e Calçado 
ACUNH Associação Comercial. e Industrial e de serviços de Novo Hamburgo 
AICSUL Associação das Indústrias de Cunumes do Rio Grande do Sul 
ANIACAV AssociaçAo Nacional das Indústrias de Artefato. da Couro e Anlgos de Viagem 
ASSINTECAL Associação Brasileira de Indústria dê Componantes para Calçados 
Sindicato das Indústrias de Calçados do Estado do Rio Granda do Sul. de No\lO Hamburgo IRSI. de Sapiranga IRSI. 
de Parobé IRSI, de Campo Bom IRS,- de Dois Irmãos IRS'- de Igrajinha IRSI. de Três Coroas IRSI. de Fa",.upilha IRSI. 
de Estância Velha IRSI. de l\IOt; IRSI. de Silo u.opoldo IRSI. de Taquara IRSI. de Caxias do Sul IRS'- de Franca ISPI. 
do Estado de SAo Paulo. Birigu; ISPI. de Jaú ISPI. Sindicato Indústrias de Calçados Est. Minas Gerais IMGt Sindicato 
das Indústrias de Calçados de Uberf6ndia IMGI. Sindicato das Indústrias de Calçados de Uberaba IMGI, Sindicato das 
Indústrias de Calçado. de Nova Serrana IMGI. Sindicato Interm. Ind. Calçados Zona lia Mata IMGI. Sindicato das In­
dústria. de Calçados e Bolsas Rio de Janeiro IRJI. Sindicato das Indústria. Vestuário e Anetato. de Couro do Rio Gran­
de do Sul, Sindicato das Indústrias de Calçados de São João Batista ISCI •. de Criciuma ISCI. Sindicat" das Indústrias 
de Calçados de Maceio IALI. Sindicato das Indústoias de Manaus IAMI. Sindicato das Indústrias de Calçados do Est. 
da Bahia IBAI. Sindicato das Indústrias de Calçados Fonaleza ICEI, Sindicato das Vestuário de Brasflia IDFI. Sindicato 
das Indústrias de Calçados Est. do Espírito Santo IESI. Sindicato das Calcados Est. Goias IGOI. Sindicato Indústrias 
Vestuário Mato Grosso do Sul (MS). Sindicato das Indústrias Vest. Mato Grosso IMTI. Sindicato Indústrias de Calcados 
do Estado do Par;! IPAI. Sindicato das Indústrias de Calçados do Estado da Paraíba (PBI. Sindicato das Indústri"as. de 

. Calçados do Estado de Pernambuco (PEI. Sindicato das Indústrias de Vestuâno de Piaui (PI). . 
Novo Hamburgo. 26 da abril de 1995 

I 
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Novo Hamburgo. 20 de abril de 1995 

limo Sr. 
Dep. PAULO RITZEL 
Brasília (DF) 

Senhor Deputado: 

Maio de 1995 

aSSOClBcão come'reta! 
mQustnal e oe servlCOs 

de novo namoU1'JO , 
Aua JOaQuIm P'e(!n) Soar... ~o 

CP ~ . F;u: 1051l 595-21).1 

Fone: PAB:.. (051) 5~ 

CEp· 93510.320 - ~'IO "amDllr9O - RS 

Conforme contato mantido com V.Sa., queremos manifestar nosso apoio as 
sugestões de emendas referentes MP 948, que trata do ressarcimento do 
PIS/COFINS aos exportadores. enviadas ao Sr. Adimar, pelo Sr. Rogério 
Dreyer, quais sejam: 

Art. 4° - Em caso de comprovada impossibilidade de utilização do crédito pre­
sumido em compensação do Imposto sobre Produtos Industrializados, 
pelo produtor exportador, em decorrência da não-incidência, isenção ou 
alíquota zero do tributo no mercado interno, far-se-á o ressarcimento 
mensal em moeda corrente. 

Art. 6° - O Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias 
. ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, relativamente aos 

documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, 
efetuados pelo produtor exportador. . 

Art. 8° - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 
nO 905, de21 de fevereiro de 1995. 

Dado a relevância do assunto para todo setor exportador brasileiro, sugerimos 
a mobilização da bancada calçadista no Congresso Nacional, com vista a apro­
vação das modificações sugeridas. 

Sendo o que se apresentava para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente 

AI-~/ /I 
GJSERTO MOSMANNj 
~perintendente Executivo 
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~4RT~fEIR4 JOE.WA/ODE/\I9.\ • t.,hl"rtU)\'~ :,),(T. 1t';; 

ECONOMIA I-.dll"'''.""",,,,,,,, \lFR~"'~ \\oOI~' !!':! 

Governo socorre indústrias de calçados 
. '--~- . lar . vestimentas do setqr em modemiZfJ(ilo O BNDE5 libera uma linha de crédjro esneaa/ desnflUUU a estlmu as In 

"ro\IOC \RLOSC\~IPOS 

O 
Ban.:o ~aclonal de 

Desem olvlmento 
EconômICo ~ Social 

B'DESI esta operando desde 
ln1em o programa de fman· 
:IJmentO para as industrias do 
.:ouro e do calçado. A linha 
Je credno. com prazos e Juros 
:5peCLalS. fOI cnada para aten· 
ler aos pedIdos do setor. que 
,aS)a por llLilculdades, parti· 
;ularmeme no RIO Grande do 
]ul. Os financtamentos têm o 
IbJetlVO de promover a mo· 
!ernizaçâo do setor e o empre· 
ârlo que usar o credito para 
rtVestLmento terá direito de 
amar empréstImo no mesmo 
alor e nas mesmas condiçC>es 
'ara capHal de giro. 

O prazo de pagamento é de 
'lto anos e 05 emprestimos 
~rão corngldos pela Taxa de 
uros de Lone:o Prazo, fixada 
m 23.65% ão ano. O BN· 
)ES empresta o equivalente a 
0% do \aJor do projeto jem 
Ulros casos. o banco partici· 
.1 com 70% do total I. Além 
.l TJLP. os empreSários terão 
;! pagar encargos Que vanam 
;! 2% 1 2.5% ao ano. a titulo 
;! spread naxa de nscol. no 
J50 de imanctamento para 
l\"estimentos. e de 4% no 
J~O de capLtal de gIro. 

De acordo cam a assessoria 
;! Imprensa do BN DES . para 
nanCtamemos no valor de 
:;! R5 3 mtlhóes as indústrias 
,lcressadas lle\"em procurar 
reta mente a rede de agentes 

:-lanceIros do banco. A rede 
constLtuída por 170 bancos 

'eder:clados do SIstema BN· 
lES e as garantias soliCItadas 
)5 tnteres)ados nos finanCia· 
:entos são tratadas direta­
'ente com 05 agentes finan· 
!!ros. 1\0 caso de pedidos de 
:.lnClamentoS supenores a 
) j mLlhôes. as cartas con· 
lhas devem ser encaminha· 
)S ao próprio BN DES. 
O programa cobre os itens 
lTmalmente linanciáveis pe' 
B~"DES. como modcrmza· 

Q. reeStruturaçl1o. expan­
O. reJOI.:ahzaçào. capacita' 

. 0 tecnoiogtca. qualtdade e 
llalJtL~Ldade. conservaçào 
nblCnlal. O 8.'\1 DES. nor· 
Jlmeme. njo [1"anCla em· 
c~t1mos para capital de gIro 
t~ empresas. ~las. no caso do 
lar couretro·calçadista. 
JrLU uma e.\ceçào. decidindo 
,JnClar o capital de giro des· 

'-lue assocLado ao Investi· 
.:ntO liXO. Para cada Ri 1,00 
: Ln\e\lLmento 11\0 realizado 

...: () ~! mc' J.nle<;, da apre;· 
sentaçao da carta consulta 
!pedido de finanCiamento 
acompanhado do projeto de 
investlmentol aos agentes do 
BN DES. o banco eSta disposto 
a financiar RS 1.00 de capital 
de giro das empresas. Ames' 

ma proporção vale para pedi· 
dos de nm'os finanCiamentos . 

"0 governo esta sensibiliza· 
do e empenhado em encon· 
trar soluçOes para o proble· 
ma'·. disse o ministro da Fa­
zenda. Pedro Malan_ ao refe· 
rir-se as dificuldades sentidas 
pelas indústrias. O ministro 
adiantou que vai aproveitar a 
sua prõxima viagem ao Esta· 
do, no dia 15 deste mês. para 
discutir os problemas de de· 
semprego no Vale do Sinos . 

Ontem. depois de se reunir 
com deputados na Comissão 
de Economia da Câmara. Ma· 
lan disse que já pediu aos 
tecnicos do Ministerio da Fa· 
zenda um levantamento com­
pleto sobre a situaçãO dos cal· 

çadistas. como o numero de 
desempregados e de empresas 
que fecharam ou pediram 
concordata. Malan esteve no 
Congresso por maIS de duas 
haras reunido com deputados 
para pedir apoio as reformas 
constitucionais. 

Em nome dos calçadistas. 
os deputados Júlio Redecker 

!PPR·RSI. Nelson ~-1archelan 
(PPR·RSI e Paulo Ritzel 
l?MOB-RSI pediram nO\·3· 
mente o aumento da alíquota 
de tmportacao dos calçadO'! 
de 20% para 70% para prote· 
ger o produlo nacional da 
concorrenc1a dos calçados chl' 
neses. que s.ao subcoldlado!l. 
Marchezan di!!foe Que ha enne 
30 e 40 mil d~empreg':HJo'" no 
\ ale dos SinO!!. 

Empresários pedem sobretaxa de 700j 
Os empresârios gaúchos que· 

rem que o governo federal taxe 
os calcados importados da Chi· 
na em 70%. Hoje. os sapatOS 
chineses pagam 20% de Impos· 
to de lmportaçao para entrar 
no Brasil. informou o presiden­
te da Associacao Brasileira da 
indústria de Calçados IAbical­
cados). Horst Yolk. ao final da 
reunião com o governador An· 
tónio Britto e representantes do 
Ministério da Indústria. Co­
mercIO e Turismo. ontem em 
POrtO Alegre. Volk lembrou 
que o SClor passa por um perio' 
do de crise. e já demitiu 45 mil 
trabalhadores. por causa da 
concorrência dos calçados chio 
neses. 

De acordo com o dirigente. 
há suspeitas de pratica de dum· 
ping pelas empresas chinesas. A 
Abilcalcados alega que os cal­
çados importados da China es· 
tào sendo vendidos ao ao Brasil 
com preços menores que os cus­
tos de prOdução. o que configu­
ra a pratica de dumpjng. 

Segundo o presidente da Fe· 
deração das Indústrias do Esta' 
do I F ler~l. D3.~bcrto Lima 
Gado)'. e pr~CI<;() adotar salva· 
guardas. ,\ prO!eçâo ao calçado 
nacional. afima Godoy. podem 
\'Ir por meio da taxac40 dOi 
Importad~ ou o CCilat'ltlecimen· 
lO d..: ÇOlób I,jc compra no EXII.:· 

OS NEGOCIOS DO SETOR 

2,6 bilhões 32 milhões 

1,6 bilhão 258 milhões 

1,2 bilhão 550 milhões 

riar. Gado)' e Volk admitem. 
no entanto. Que sera dificiJ pro­
var o dumpinll chinês. JX)rque 
es.lará sendo a\la\iada uma eco-­
nomla totalmente dingida pelo 
Estado. numa realidade dife· 
rente da brasileira. 

O preSidente da Abicalçados 
garante, no entanto. Que os pre­
ços chmeses mio acompanham 
os valores Internacionais. O 
empresâ.rio lembra que um tê· 
nlS 'lolmllar ao braSileIro. cuia 
CU'ito de proouçáo Chega a LSS 
5.00. e vendluo pela ( hma por 
l::;5 2.00. "Asslm não da para 
ç, mpctir". dls~ \o 01 .. 

O sccrelarK>adluntO de ('0' 

mêrcio Extenor do Minlsterio 
da Indúsnia_ Comercio e Turi~· 
ma. Helio Maura Gama. infor 
mau que o governo federal \"ai 
apoIar os calçadistas na formu· 
lacão de um e~tudo sobre a poso 
sibllidade de dumpmg chLnês na 
area dos calçados. 

Qualquer declsào só podera 
ser adotada no mmlmo 60 dia!! 
depoiS da abertura das mvesli· 
gaçOes pelo governo. pcxiendo ~ 
chegar a adoÇão de novas ali· 
quotas de lmponaçào por meio 
de medIda provlsona. (. asa o 
dumpmg 0;10 seja nrO\ado. a 
slluação permanece como e .. · , •. 
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o SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi· Fernando Bezerra Onofre Quinan 
-PFL dente da República editou a Medida Provisória nO 972, de 20 de 

abril de 1995. que "dá nova redação a <ijspositivos da Lei n° 8.981, Odacir Soares Guilheme Palmeira 
Joel de Hollanda 

PSDB 
de 20 e janeiro de 1995, que altera a legislação tributária federal. e Francelino Pereira 
dá outras providências", . 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos Lúdio Coelho 
dos §§ 4° e ,50 do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN. fica assim cons- PP 

Beni Veras 

tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma-
téria: 6João França 

Antônio Carlos 
Valadares 

PPR 
Senadores Levy Dias Lucídio Portella 

Titulares 

Fernando Bezerra 
Coutinho Jorge 

José Bianco 
Pinheiro 

Carlos Wilson 

Roberto Freire 

Titulares 

Mussa Demes 
Carlos Vieira 

HeIDles Parcianello 

Antônio Kandir 

Simão Sessim 

Ênio Bacci 

Francisco Horta 

Suplentes 
PMDB 

Casildo Maldaner 
Onofre Quinan 

PFL 
Edison LohãoJonas 
RomeroJucá 

PSDB 
PedroPiva 

PSB 
Ademir Andrade 

PPS 

Deputados 
Suplentes • 

Bloco (pFL-PTB) 
Jaime FemandesJosé 
Álvaro Gaudêncio 

PMDB 
Paulo Ritzel 

PSDB 
Veda Crucius 

PPR 
Roberto Campos 

PDT 
Márcia Cibilis Viana 

BL (pL-PSD·PSC) 
Eujácio Simões 

De acordo com a Resolução n° I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 04105/95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 04105/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 27/04195 -prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 06/05/95 - prazo fInal da Comissão Mista. 
Até 21/05/95 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória nO 973, de 20 de 
abril de 1995, que "dispõe sobre a instituição de crédito presuntido 
do Imposto sobre Produtos Industrializados. para ressarcimento do 
valor PISIPASEP e COF1NS nos casos que especifica, e dá outras 
providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
do § 5° do aI!. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fIca assim constituida 
a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 
Titulares Suplentes 

PMDB 
Coutinho Jorge RamezTebet 

Titulares 

Maluly Netto 
Carlos Magno 

Paulo Ritzel 

Nelson Otoch 

Anivaldo Vale 

Beto Lelis 

Sérgio Miranda 

Deputados 
Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 
Carlos Melles 
Severino Cavalcanti 

PMDB 
Anibal Gomes 

PSDB 
João Leão 

PPR 
Enivaldo Ribeiro 

BL (pSB-PMN) 
Bosco França 

PCdoB 
Inácio Arruda 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário pata a tramitação da matéria: 

Dia 04105/95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 04105/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 27/04195 -prazo pal1l recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 06/05/95 - prazo fInal da Comissão Mista. 
Até 21/05/95 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória nO 974, de 20 de 
abril de 1995, que "autoriza o Poder Executivo a contratar com a 
ITAIPU Bmacianal pagamento de débito junto ao Tesouro Nacio­
nal com títulos da dívida externa brasileira, denominados 'BRA­
ZD.- INVESTMENT BOND - BI!!', em valor correspondente a até 
US$ 92,800,000.00 (noventa e dois milhões e oitocentos mil dóla­
res dos Estados Unidos da América)". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fIca assim cons· 
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Roberto Requião 
José Fogaça 

Vilson Kleinübing 
Edison Lobão 

Teotônio Vilela Filbo 

Sebastião Rocha 

José Eduardo Dutra 

Senadores 
Suplentes 

PMDB 

PFL 

Mauro Miranda 
Ronaldo Cunha Lima. 

RomeroJucá 
Waldeck Ornelas 

PSDB 
Carlos Wilson 

PDT 
Darcy Ribeiro 

PT 
Benedita da Silva 
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.oeputados 
Titulares Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 
-,uciano Pizzato Wemer Wanderer 
'\ntônio Feijão Nelson Marquezelli 

PMDB 
:-Ietmes Parcianello Homero Oguido 

PSDB 
:<'lávio Aros Tuga Angerami 

PPR 
~o Cavallazzi Augusto Nardes 

PPS 
~ugusto Carvalho Sérgio AroucaPV 
=<'emando Gabeira 

De acordo com a Resolução nO I, de 1989-CN, fica estabe-
ecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 04105/95 - desiguação da Comissão Mista. 
Dia 04105/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 27/04195 -prazo para recebimento de emendas e para a 

:Omissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 06/05/95 - prazo fmal dá Comissão Mista. 
Até 21/05/95 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senbor Presi­
lente da República editoo a Medida Provisória n' 975. de 20 de 
Lbril de 1995. que "dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição 
)ara o Programa de Integração Social - PIS devida pelas pessoas 
uridicas a que se refere o § I' do ar!. 22 da Lei n' 8.212. de 24 de 
ulho de 1991. e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças. e nos termos 
Los §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim cons­
ituída a CoQ1issão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
éria; 

Titulares 

;arlos Bezerra 
:asildo Maldaner 

osé Agripino 
osé Bianco 

~úcio Alcântara 

.tarluce Pinto 

Senadores 
Suplentes 

PMDB 
Gerson Camata 
Flaviano Melo 

PFL 
Júlio Campos 
Francelino Pereira 

PSDB 
PedroPiva 

PL 
RomeuTuma 

PTB 
Arlindo Porto 

.oeputados 
Titulares Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 
'edro Correa Arolde de OliveiraJair 
~iqueira Antônio Uueno 

.uis Roberto Ponte 

~arlos Mosconi 

'rancisoo Dornelles 

.cUJ:emar de Barros Filho 

PMDB 
Pedro Novais 

PSDB 
FeuRosa 

PPR 
Eraldo Trindade 

PRP 

PT 
. José Forbmati Conceição Tavares 

De acordo com a Resolução n' I. de 1989-CN. fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 04105/95 - desiguação da Comissão Mista. 
Dia 04105/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 27/04195 - praw para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 06/05/95 - prazo froal da Comissão Mista. 
Até 21/05/95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campus) - O Senbor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória n' 976. de 20 de 
abril de 1995. que "dispõe sobre o valor do salário mínimo. altera 
disposições das Leis nO 8.212 e nO 8.213. ambas de 24 de julho de 
1991. e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças. e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do arL 2° da Resolução nO 1/89-CN. fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria; 

Senadores 

Titulares Suplentes 

PMDB 

Iris Resende Gilvan Borges 
Pedro Simon Mauro Miranda 

PFL 

Carlos Patrocínio Freitas Neto 
Romero Jucá Jonas Pinheiro 

PSDB 

Jefferson Peres Artur da Távola 

PSB 

Ademir Andrade 

PPS 

Roberto Freire 

Deputados 

Titulares Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 

José Múcio Monteiro Luiz Moreira 
Paulo Bornhausen Mauro Lopes 

PMDB 

Alberto Goldman Zaire Rezende 

PSDB 

Antônio Kandir Adroaldo Streck 

PPR 

Arnaldo Faria de Sá Ari Magalhães 

PP 

Mamos Medrado Costa Ferreira. 

PDT 

Carlos CardinalOdllio Balbinotti 
De acordo com a Resolução n' I. de 1989-CN. fica estabe­

lecido o seguinte calendArio para a tramitação da matéria: 
Dia 4-5-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 4-5-95 - instalação da Comissão Mista. 
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Até 27-4-95 -prazo para recebimento de emendas e para a 
Comissão Mista emitir o Parecer sobre a admissibilidade. 

Até 6-5-95 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 21-5·95 - praw no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­

dente da República editoo a lI1edida Provisória nO 977, de 20 de 
abril de 1995. que "dá nova redâção a dispositivos das Leis nOs 
8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 
1992, que alteram a legislação do imposto sobre a renda e proven­
tos de qualquer natureza, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
do § 5° do art. 2° da Resolução nO 1I89-CN, fica assim constituída 
a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Roberto Requião 
Coutinho Jorge 

Hugo Napoleão 
Waldeck ümelas 

José Ignácio Ferreira 

José Roberto Arruda 

Lucídio Pottella 

Senadores 

PSDB 

PPR 

Suplentes 

Nabor Júnior 
Carlos Bezerra 

João Rocha 
José Bianco 

PedroPiva 

Osmar Dias 

Epitácio Cafeteira 

Deputados 

Titulares Suplentes 

abril de 1995, que "dispõe sobr!> o Plano Real, o Sistema Monetá­
rio· Nac~~pal, estabelece as regras e condições de emissão: do 
REAL e os critérios para conversão das obrigações para o REAL, 
e dá outras providências". 

De acordo C2,0m as indicações das lideranças, e nos termos 
do § 5° do art. 2° da Resolução nO l/89-CN, fica assim constiwída 
a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

José Fogaça 
Gerson Camata 

Odacir Soares 
Freitas Neto 

Sérgio Machado 

Darcy Ribeiro 

Lauro Campos 

Ney Lopes 
Júlio César 

Titulares 

Senadores 

Suplentes 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PDT 

PT 

PedroSimon 
Fernando Bezerra 

Júlio Campos 
Jonas Pinheiro 

Carlos Wilson 

Sebastião Rocha 

Eduardo Suplicy 

Deputados 

Suplentes 

Bloco (pfL.PTB) 

Vilmar Rocha 
José Mendonça Bezerra. 

PMDB 

Bloco (pfL.PTB) Luís Roberto Ponte Pedro Novais 

Mussa Demes 
Félix Mendonça 

Luís Roberto Ponte 

Márcio Fortes 

Simão Sessim 

Augusto Farias 

Arolde de Oliverra 
Hugo Lagranba 

PMDB 

Gonzaga Mola 

Ubiratan Aguiar 

Roberto Campos 

BL (pL-PSD-PSC) 

. Welinton Fagundes 

BL (pSB-PMN) 

Sérgio Guerra João Colaço 
De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN. fica estabe-

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 4-5-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 4-5-95- instalação da Comissão Mista. 
Até 27-4-95 -praw para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 6-5-95 - prazo fInal da Comissão Mista. 
Até 21-5-95 - praw no Congresso Nacional. 
O SR, PRESIDENTE (Júlio Campos) ~ O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória n' 978, de 20 de 

Saulo Queiroz 

Roberto Campos 

Aldo Rebelo 

PSDB 

Arthur Virgílio Neto 

PPR 
DeIfun Netto 

PCdoB 

Sérgio Miranda 

PPS 

• Augusto CaIValho Sérgio Arouca 
De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN. fica estabe-

lecido o seguinte calendário para a tmmitação<da matéria: 
Dia 4~5795 -.designação da Comissão Mista. 
Dia 4-5-95 -. instalação da 'Comissão Mista. 
Até 27-4-.95.-prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 6-5-95 - praw fmal da Comissão Mista. 
Até 21-5-95·-:- prazo no Congresso NaciQnál. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio. Campos) ~ O Senhor Presi­

dente da República editou.-a Medida Provisória nO 979, de 25 de 
abril de 1995, que "dispõe sobre a nota do Tesouro Nacional -
NTN e sua utilização para aquisição de bens e direitos alienados 
no âmbito do Programa Nacional de ·Desestatização - PND, insti­
tuído pela Lei n' 8.031, de 12 de abril de 1990, consolidando as 
normas sobre a matéria constantes da Lei nO 8.177. de 1° de março 
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de 1991, e da Lei nO 8.249, de 24 de ootubro de 1991, e ohera o 
art. 3° da Lei nO 8.249/91. 

De acordo com as indicações- das lideranças. e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resoluçãe n~ !/!!.9-:gI, fiCl\lISsim cons: 
tituida a Comissão Mista incumbida,de emitir pareçor sobre'a ma­
téria: 

Titulares 

José Fogaça 
Ney Suassuna 

loel de Hollauda 
Freitas Neto 

Teot/lnio Vilela Filho 

RomeuTuma 

Marluce Pinto 

Titulares 

Senado",," 

SuplenCes 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PL 

PTB 

Fernando Bezena 
Onofre Quinau 

José Alves 
Jonas~eiro 

Geraldo Melo 

Luiz Alberto Oliveira 

Deputados 

SuplenCes 

Bloco (pFL-PTB) 

Abelardo Lupion 
Alexandre Ceranto 

Hermes P~ianeUo 

José Aníbal 

Paulo Bauer 

Fernando Gabeira 

Adhemar de Barros Filho 

Ciro Nogueira 
Jaime Fernandes 

PMDB 

Euler Ribeiro 

PSDB 

Dauilo de Castro 

PPR 

Welson Gasparini 

PV 

Gilney Viana 

PRP 

De acordo com a Resolução,no I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 4-5-95 - desiguaçâo da Comissão Mista. 
Dia 4-5-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 1-5-95 -prazo para re,cebimento de emendas e para a 

COullssão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 10-5-95 - prazo fllllll da Comissão Mista_ 
Até 25-5-95 - prazo no Congresso NacionaL 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­

dente da República editoo a Medida Pmvis6ria nO 980, de 25 de 
abril de 1995, que "dis~ sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa e dá. outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN. fica assim COIlS-

titnída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Gilberto Miranda 
Fernando Bezena 

Vilson Kleinübing 
José Agripino 

PedroPiva 

Ademir Andrade 

Roberto Freire 

Titulares 

Manoel Castro 
Antllnio Feijão 

Lniz Femando 

Firmo de Castro 

Basilio Villaní 

Jaques Wagner 

OdelmoLeão 

Senado"", 

SuplenCes 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PSB 

PPS 

Nabor Júnior 
Coutinho Jorge 

Carlos Patroclnio 
Edison Lobão 

Geraldo Melo 

Deputados 

SuplenCes 

Bloco (pFL-PTB) 

Átila Lins 
João Mendes 

PMDB 

Mauri Sérgio 

PSDB 

Wilson Campos 

PPR 

Paulo Mourão 

PT 

Arlindo <llinagli 

PP 

Edson Queiroz 

De acordo com a Resolução n° I. de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a IIamitação da matéria: 

Dia 4-5-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 4-5-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 1-5-95 -prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 10-5-95 - prazo fmal da Comissão Mista, 
Até 25-5-95 - prazo DO Congresso Nacional. 
O SR.'PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­

dente da República edital a Medida Provisória nO 981, de 28 de 
abril de 1995, que "institui a Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo de Parti­
cipação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao Trabalhador, do 
Fundo da Marinha Mercante. e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. Z' da Resolução n° 1I89-CN, fica assim cons­
tituida a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 
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Titulares 

Gilberto Miranda 
Flaviano Melo 

Carlos Patrocínio 
RomeroJucá 

Carlos Wilson 

Osmar Dias 

Epitácio CafeteiIa 

Titulares 

Adauto PereiIa 
Félix Mendonça 

Gonzaga Mota 

Jayme Santana 

Paulo Bauer 

Miro Teixeira 

< 

Senadores 

Suplentes 

PMDB· 

PFL 

PSDB 

PP 

José Fogaça 
Ney Suassuna 

Francelino Pereira 
Freitas Neto 

Geraldo Melo 

João França 

PPR 

Leomar Quintanilha 

Deputados 

Suplentes 

Bloco (pFL-PTB) 

Maluly Neli<> 
Hugo Lagranha 

PMDB 

Pedro Novais 

PSDB 

Aécio Neves 

PPR 

Arnaldo Faria de Sá 

PDT 

Giovanni Queiroz 

BL (pL-PSD-PSC) 

Francisco Horta Augusto Farias 
De acmdo com a Resolução n° I, de 1989-CN, fica estabe-

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 4-5-95 - designação da Comissão Misla 
Dia 4-5-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 4-5-95 -prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir-o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 13-5-95 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 28-5-95 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória nO 982, de 28 de 
abril de 1995, que "orla a Gratificação de Desempenho e Produti-­
vidade - GDII das atividades de fmaoças, controle, orçamento e 
planejamento, e dá ootras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças. e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do ar!. ZO da Resolução nO 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

RamezTebet 
Ney Suassuna 

Senadores 

Suplentes -

PMDB 
Flaviano Melo 

. Nabor Júnior 

IoãoRocha 
France\ino Pereira 

Beni Veras 

Junia Marise 

Eduardo Suplicy 

Titulares 

Rubem Medina 
José Jorge 

Roberto Valadão . 

Arthur Virgílio Neto 

Luciano Castro 

Nilson Gibson 

Aldo Rebelo 

PFL 

PSDB 

PDT 

PT 

Joel de Hollanda 
losé Alves 

Lúcio Alcântara 

Darcy Ribeiro 

Lauro Campos 

Deputados 

Suplentes 
Bloco (pFL-PTB) 

Mauricio Naja< 
José Múcio Monteiro 

PMDB 
Zila Bezerra 

PSDB 
Jovair Arantes 

PPR 
Maria Valadão 

BL (pSB-PMN) 
Raquel Capiberibe 

PCdoB 
Haroldo Lima 

De acordo com a Resolução nO I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 04105/95 - designação da Comissão Misla 
Dia 04105/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 04105/95 -prazo para recebiroento de emendas e para a 

Comissão Mista. emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 13/05/95 - prazo fInal da Comissão Mista. . 
Até 28/05/95 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­

dente da República editoo a Medida Provisória n° 983, de 28 de 
abril de 1995, que "cria 3 Gratificação de Desempenho de Ativida­
de de Fiscalização, a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Proteção ao Vôo. e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças. e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fICa assim consti­
tuída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Gilberto Miranda 
Flaviano Melo 

José Alves 
Edison Lobão 

PedroPiva 

RomeuTuma 

Marluce Pinto 

Senadores 

Suplentes 
PMDB 

Continho Jorge 
Nabor Júnior 

PFL 

PSDB 

PL 

PTB 

Guilhenne Palmeira 
RomeroJucã 

Lúmo Coelho 

Emília Fernandes 

Deputados 

Titulares Suplentes 
Bloco (pFL-PTB) 
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Antônio dos Santos 
Albérico Cordeiro 

Zaire Rezende 

João Leão 

Fausto Martello 

Sérgio Arouca 

Fernando Gabeira 

Mauricio Najar 
Roberto Brnnt 

PMDB 
Euler Ribeiro 

PSDB 
EdoardoBaIbosa 

PPR 
Jair Bolsonaro 

PPS 
Augusto Carvalho 

PV 

De aconlo com a Resolução nO I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 04105/95 - desiguação da Comissão Mista. 
Dia 04105/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 04105/95 -prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 13/05/95 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 28/05/95 - prazo no Coogresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória nO 984, de 28 de 
abril de 1995, que "dispõe sobre os quadros de cargos do Gru­
po-Direção e Assessoramento Superiores - DAS da Advocacia­
Geral da União, do Ministério da Fazenda, e dá outras provi­
dências", 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do ar!. T' da Resolução nO 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Nabor Júnior 
Ney Suassuna 

Carlos Patrocínio 
Vilson KIeinübing 

Carlos Wilson 

Ademir Andrade 

Roberto Freire 

Titulares 

Se.nadores 

Suplentes 
PMDB 

Gilberto Miranda 
10séFogaça 

PFL 
Jool de Hollanda 
WaIdeck Ornelas 

PSDB 
Geraldo Melo 

PSB 

PPS 

Deputados 

Suplentes 
Bloco (pFL-PTB) 

Ney Lopes 
Paulo Gouvea 

Alberto Goldmau 

luIaie Cobra 

~uciano Castro 

~dhemar de Barros Filho 

:aques Waguer 

Antônio dos Santos 
Mauro Lopes 

PMDB 
Mauri Sérgio 

PSDB 
Vicente Anuda 

PPR 
João Pízzolatti 

PRP 

PT 
Arlindo Cbinaglia 

De acordo com a Resolução nO 1. de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário pant a tramitação da matéria: 

Dia 04105/95 - desiguação da Comissão Mista. 
Dia 04105/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 04105/95 -prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 13/05/95 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 28/05/95 - prazo no Coogresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senbor Presi­
dente da República editoo a Medida Provisória nO 985, de 28 de 
abril de 1995, que "dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8.742. 
de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da As­
sisténcia Social; e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do ar!. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fica assim cons­
tituida a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Coutinho Jorge 
Nabor Júnior 

Odacir Soares 
Jonas Pinheiro 

Artnr da Tãvola 

José RobertoAnuda 

Esperidião Amin 

Titulares 

Fátima Pelaes 
Duílio Pisaneschi 

Nillon Baiano 

Cipriano Correia 

Arnaldo Faria de Sã 

Jofrao Frejat 

Seoadores 

Suplentes 
PMDB 

Flaviano Melo 
Ney Suassuna 

PFL 
1001 de Hollanda 
Vilson KIeinübing 

PSDB 
Carlos Wilson 

PP 
Antonio Carlos VaIadares 

PPR 
Levy Dias 

Deputados 

Suplentes 
Bloco (pFL-PTB) 

Jairo Azi 
José Coimbra 

PMDB 
Zaire Rezende 

PSDB 
Robério Araújo 

PPR 
Célia Mendes 

pp 

Laura Carneiro 
PDT 

Miro Teixeira Giovanni Queiroz 

De.conIo com a Resolução nO I, de 1989-CN, fica estabe­
lecido o seguinte calendário para a tmmitação da matéria: 

Dia 04105/95 - desiguação da Comissão Mista. 
Dia 04105/95 - instalação da Comissão Mista. 

. ~té 04105/95 -:prazo para recebimento de emendas e para a 
Conussao Mista emitIl' o parecer sobre a admissibilidade. 

Até 13/05/95 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 28/05/95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa re­

querimento que será lido pelo Sr. 10 Secretãrio em exereicio, S~­
dor Jool de Hollanda. 

É lido e aprovado o seguinte 
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REQUERIMENTO N° 668, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos tennos do parágrafo IOdo 3rt 13 do Regimento Interno 

do Senado Federal, requeiro sejam consideradas cOmo licença au­
torizada minha ausência dos trabalhos desta Casa, nos dias 3, 17 e 
28 de abril de 1995, quando me encontrava em Roraima lratando 
de assuntos partidários. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1995. - Senador Romero 
Jucá. 

O SENHOR PRESIDENTE (Júlio Campos) - Aprovado o 
requ~ento. fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercício, Senador Ioel de HoUanda. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 669, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro, na fmma do § lO do 3rt 13 do Regimento Interno 

do Senado Federal. que seja considerado como licença autorizada 
nrinha ausência desta Casa no periodo de 17/4195 a 19/4195. 

Neste termos pede deferimento 
Sala das Sessões, 4 de maio de 1995. - Senador Vilson 

Kleinübingn. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Aprovado o re­

querimento, fica concedida a licença solicitada. 
Volta~se à lista de omdores. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, peço a 

palavra como Líder. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a pala­

vra, como Uder, ao nobre Senador Bernardo Cabral. 
O SR. BERNARDO CABRAL (pP-AM Como Líder, 

pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) - Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores, ainda há pouco, o Senador Pedro Simon 
ocupou a tribuna para fazer a defesa do que~OCórre em seu Estado. 

Quero agora, Sr. Presidente, como seqüência do que foi fei· 
to ontem pelo meu companheiro de Bancada, Senador Jefferson 
Péres, dizer que o Governo acaba de editar o Decreto nO 1.475, que 
ftxa limite anual de importações para él Zona Franca de Manaus. É 
a volta da tenível prática de contingenciamento das impotta.ções 
da Zona Franca de Manaus. 

A medida objetiva claramente impedir que as importações 
da Zona Franca disparem e comprometam o equilíbrio da balança 
comercial. 

Há uma diferença importante entre a situação presente e a 
experiência de contingenciamento vivida pela Zona Franca de Ma· 
naus entre 1976 e 199O. Naquela ocasião, o Brasil estava fechado 
de fato para o comércio exterior. Havia lista negativa de milhares 
de produtos para os quais nem sequer se podia obter guia de im­
portação; as alíquotas de importação eram superiores a 70%; o d6-
lar paralelo estava sempre muito acima do oficial, variando entre 
50 e 100%, funcionando como forte inibidor do contrabando. 

Atualmente, as importações são controladas de forma muito 
mais flexível: não há lista negativa; o Mercosul pode funcionar 
como importante canal de entrada de produtos no Brasil; o Para­
guai substitui o comércio de Manaus no que diz respeito ao supri­
mento de importados de custo mais baixo; e os Correios pennítem 
às pessoos tísicas importar pagando impostos relativamente baixos. 

Contingenciada a Zona Franca. as demais fontes de supri­
mento de produtos similares aos ali fabricados serão altamente es­
timuladas: o contrabando, dada a favorãvel paridade real/dólar, de­
verá crescer muito; o Paraguai vai vender muito mais do que já 

vende; e fábricas - estas sim, maquiladoras - poderão se instalar 
nos países do Mercosul. visando o mercado brasileiro. 

Ao tomar conhecimento dessa circunstância, que eu diria 
altamente inoportuna - inclusive porque não foram consultados 
nem o Governo do Estado, nem a Bancada Federal, seja na Câma­
ra, seja no Senado-, o Governador Amazonino Mendes telefonou­
me, na terça-feira, à noite. Entrei em contato com o Presidente da 
Repíblica, que, vendo a gravidade do problema, detenninou que o 
Ministro da Fazenda e o Ministro do Planejamento se reunissem 
com os três Senadores que compõem a Bancada do Amazonas: Se­
nador Gilberto Miranda, Senador Jefferson Péres e eu. 

Naquela oportunidade, na presença do Governador Amazo­
nino Mendes, mantivemos uma conversa altamente proveitosa, até 
porque fatos emergiram. situações foram apontadas e provavel­
mente soluções serão encontradas de forma convergente. 

Se ocupo a tribuna na qualidade de Lider, Sr. Presidente, é 
por causa da gravidade desse fato para o Estado do Amazonas, que 
poderá até levá-lo à falência, se se continuar a agir dessa fonna, 
desorientada. 

Hoje à tarde, exatamente às 16h, haverá nova reunião com 
os Ministros Pech"o Malan e José Serra, os Senadores e o Governa­
dor de Estado. Provavehnente, daremos uma solução fmal à matéria. 

O objetivo desse registro, Sr. Presidente, é mostrar que, se 
não ttatannos do assunto emocionalmente, poderemos chegar a 
uma conclusão mais correta. Porém, devo consignar - e o faço em 
nome do meu companheiro Jefferson Péres, que assim me autori­
zw - que, se, em verdade, a Zona Franca for definitivamente mu­
tilada. teremos que nos colocar em situação de oposição ao Governo. 

Quero registrar também que, hoje, às 18h30min, antes da 
viagem do Senhor Presidente da. República à Inglaterra, teremos 
um encontro a fim de que haja deftnitivamente uma solução para o 
problema sem a necessidade de prorrogação. 

En. .e!ação ao problema da distribuição da quota global, Sr. 
Presidente, é extremamente dificil, no regime de contingenc:iamen­
to, atender exatamente às necessidades das empresas individual­
mente. Por mais bem-intencionados que sejam os critérios, não 
conseguem substituir a livre ação do mercado, que faz com que 
cada empresa realize exatamente o montante de importações de 
que necessita. A insatisfação é inevitável e conduz ao aparecimen­
to de denúncias nem sempre justificadas, mas tendentes a prejudi­
car conconentes. 

Tal processo, historicamente, desgastou o Governo Federal 
e empresários envolvidos,·criando clima de falta de credibilidade 
para a Zona Franca. Assim, no processo de distribuição, algumas 
empresas recebem mais do que precisam e outras, menos. 

Quero agradecer ao eminente Senador Joel de Hollanda e a 
V. Ex- pelo tempo concedido. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Joel de Hollanda, que disp"rn de vinte minutos. 
O SR. JOEL DE HOLLANDA (pFL-PE. Pronuncia o se­

guinte discurso) - Sr Presidente, Sr-s e Srs. Senadores. o Brasil in­
gressa num novo cicio civilizatório e adota para seus habitantes o 
aDjUétipo do cidadão como modelo de comportamento nacional. 
Para tanto, a fonnação e a preservação fisico-psicológica desse 
mesmo cidadão requer atenção, preparação e cuidados que somen­
te uma estnJtura médica avançada pode prover. Como prioridade 
absoluta entre as pol1ticas públicas que o Governo Federal prome­
te abraçar, a Saúde deve ocupar hoje lugar de destaque na pauta de 
discussões desta Casa. 

Como Representante do Estado de Pernambuco, não 'me 
posso furtar a debater assuntos cuja. natureza toca tão de perto as 
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)rioridades de desenvolvimento da região Nordeste. São do CO­

lhecimento de todos os \misileiros as dificuldades com que a re­
~ião, na falta de uma infra-estrutura urbana e rural adequada. eo­
Tenta os problemas de ordem s6cio-econômica. 

Sem recursos suficientes para atender à demanda mínima 
:>OI' melhores condições de saúde. o Nordeste padece de um isola­
nento inadmissível no âmbito nacional das políticas públicas rela­
lvas ao setor de Saúde. Em comparação com as regiões Sul e Su­
:leste. a precariedade se torna ainda mais agravante. na medida em 
:ple a realidade nordestina deixa muito a desejar quanto ao aCOID­

)anhamento dos avanços tecnológicos que a ciência oferece, em 
itmo frenético, aos grandes centros urbanos. 

Tenho, no entanto, a obrigação de expor o problema da saú­
:te de maneira realista e responsável. Não pertenço a esse grupo de 
lomens públicos que. para denunciar, são muito veementes; po­
"ém, para propor alternativas, comportam-se como verdadeiros 
1gentes do silêncio, indigentes da omissão pública. 

Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores. nesse momento espe­
;ial de liberdade democrá.tica e de efervescência politica que o 
:>ais atravessa, cabe a nós, Senadores, acompanhar as relvindica­
;ões do povo brasileiro e transfotmá-las em projeto concreto de 
ntetvenção na realidade. Com esse espírito, deve o parlamentar 
lão s6 estar sintonizado com os apelos populares, mas também es­
ar disposto a atendê-los da fonna mais exeqüível. 

Por isso, justifico a minha presença nesta tribuna. Pernam­
)uco não dorme na mendicância das idéias, nem se sujeita passiva­
nente à inação cosbJmeira das políticas sociais. Longe de uma 
>ostura de eterna dependência das instâncias federativas supe~ 
iores, meu Estado não se presta a rastejar por colaboração e auxÍ­
io como uma entidade indigente. 

Para o problema da Saúde; Pernambuco já apontou à socie­
lade uma alternativa à altura de sua histórica comtx;tência admi­
listrativa. E, dessa vez, é com muito orgulho que meus conterrâ­
leoS apresentam um projeto de desenvolvimento social e tecnol6-
;ico cuja alta competência deve ser modelo para todo o País. 

Trata-se da implantação e ampliação do P6lo Médico de 
)emambuco. Planejado para supru as deficiências da região no 
lue conceme ao processo avançado' e seguro de cura e prevenção 
le doenças, o Pólo pode ser entendido como um projeto maduro, 
!e auto-sustentação. que visa a resgatar o papel histórico do pensa­
nento técnico-científico pernambucano no contexto da pesquisa e 
la clínica médica. 

Mais do que isso. o Pólo reacende a auto-estirna do meu Es­
ado, que precisava ser regada para amadurecer novos movimentos 
le autonomia. Dotado de uma ousadia incalculável, sua ambição 
resce à proporção que explica por onde deve ser estimada a capa­
,idade de o Nordeste propor alternativas para seus próprios pro­
Ilemas de subdesenvolvimento. 

Com sede no Recife, o Pólo paulatinamente vem ganhando 
orça e substância ao longo dos últimos anos. Mais"do que conven­
idos pela iniciativa, tanto a esfera privada quanto o setor público 
lão hesitaram em atribuí-la dimensâÔ excepcionalmente dilatada. 

E, com razão. o Pólo merece o destaque que tem largamente 
ecebido. Pioneiro em todo o vasto"tenitório que cobre as regiões 
~orte e Nordeste do País, Recife já abriga o maior complexo de 
ledicina do Brasil setentrional. Sem dúvida, a capital pernambu­
ana reúne tçxlas as condições históricas e culturais para alojar um 
;rande centro nacional de excelência para atendimento médico. 

Para os que desconhecem a exata definição do conceito, es­
lareço que os pólos médicos se caracterizam como centros dissc+ 
linadores de conhecimento científico, de tecnologia e avanços no 
amJ>O da assistência e do tratamento médico. Como expus ante­
onnente, ao lado da execução da tarefa suprema de prestar alen· 

dimento aos enfeInlos, os pólos cumprem a estratégica função p0-

lítica de alavancar projetos de autonomia regional e local. 
Sua importância para o bem-estar da população é inegável, 

pois os ganhos advindos de seus efeitos multiplicadores revestem 
a região de riqueza e satisfação. A dinâmica dos efeitos multiplica­
dores pode ser atestada pela imediata geração de empregos qualifi. 
cados que os pólos estimulam para selar uma melhor integração 
entre universidades, laboratórios, indústrias e hospitais. 

Em Pernambuco, o Pólo Médico promove, por intetmédio 
de uma cadeia de trabalhos sistematizados. uma integração eficaz 
entre produção de conhecimento e prestação de setviço. Em outras 
palavras, as diversas instituições envolvidas, que se estendem des­
de as universidades - os centros de pesquisa, os laboratórios de 
análises clínicas, os consultórios de atendimento médico - até as 
indústrias fannacêutica e de equipamento médico, são articuladas 
de sorte a fonnar uma cadeia de interação operacional em busca de 
excelência médica. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, na verdade, há algum tempo 
que o meu Estado se sente incomodado com a progressiva defasa­
gem de apropriação tecnológica com que o Brnsll vai demarcando 
suas diferenças regionais. Pernambuco sente-se prejudicado por­
que não se esquece de que, em passado nem tão distante assim. já 
foi cohsiderado modelo nacional de desenvolvimento e progresso. 

Vale lembrar que as raízes do Brasil não foram fmcadas no 
último século, como alguns brasileiros mal-informados tendem a 
insinuar. A tradição médica brasileira deve muito ao meu Estado e 
vou explicar o porquê. 

Foi em Pernambuco que se fundou o primeiro hospital do 
continente americano. Em 1540, a Santa Casa de Olinda inaugura­
va a primeira instituição médica em solo brnsileiro. Mais ainda, foi 
um conterrâneo pernambucano, o Or. José Correa Picanço. quem fun­
dou, em 1808, em Salvador, o primeiro curso de Medicina no Brasil. 

Na seqüência, a Faculdade de Medicina de Recife teve seu 
projeto de criação aprovado em 1895. Portanto, embora seu fun­
cionamento só tivesse sido concretizado em 1915, a Faculdade co­
memora neste ano o centenário de sua fundação. Integrada, hoje, à 
Universidade Federal de Pernambuco, ela continua a responder 
por grande parte da competente fonnação dos médicos de toda a 
Região Norte. Nordeste e Centro-Oeste. 

Além disso. Recife abriga atualmenle a maior concentração 
de centros de fonnação universitária das regiões Norte e Nordeste 
do País. Na capital, funcionam quatro universidades e vinte e nove 
estabelecimentos isolados de ensino e pesquisa. Diante disso. seria 

·descabido meu Estado vir a ser acusado de relapso quando o obje­
to em discussão são os estabelecimentos universitários de ensino. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores. se. do lado da fotma­
ção e do conhecimento, Pernambuco atende satisfatoriamente às 
demandas do Pólo Médico, do lado das instituições hospitalares o 
quadro é também alvissareiro. Do ponto de vista numérico, há 85 
hospitais em funcionamento no Estado, com capacidade de 7.630 
leitos. Desse total, 53 já estão integrados ao Sistema Único de 
Saúde-SUS. 

Sem dúvida, a rede pública ostenta posição de destaque en­
tre os hospitais de Pernambuco. Ao lado do Hospital Getúlio Var­
gas e do Hospital das Clínicas, o Hospital da Restauração da Fun­
dação de Saúde Amaury de Medeiros - FUSAM representa mode­
lo de prestígio e excelência para o Brasil. Conhecido :omo Hospi­
tal da Restauração, o FUSAM merece elogio pelas técnicas empre­
gadas na recuperação ortopédica e estética, especialmente em ca­
sos extremos de queimadura. 

Paralelamente, a iniciativa privada pernambucana merece 
ainda maior reconhecimento. Aliás, é graças aos esforços dos em­
presários de Pernambuco que o projeto do Pólo Médico vem à luz 
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e adquire legitimidade na pauta de prioridades da socie.dade local.. 
Com satisfação, recordo que a reali'le.çio-do l,fórum. para Q I;)e­
senvolvimento do Pólo Médico Ciéritífico de Alta-Tecnologia "de 
Pernambuco. em 1993. não se concretizou senão com as contribui­
ções valorosas da Federação das Indústrias do Estado de Pernam­
buco, do Clube dos Diretores Lojistas e da Associação Comercial 
de Pernambuco. 

Naquela ocasião, com o apoio do BaBCO do Estado de Per­
nambuco - BANDEPE. os membros da sociedade empresarial 
pernambucana não tergiversaram diante do desafio que estava por 
vir. Por unanimidade, não só consideraram a iniciativa do Pólo de 
uma pertinência fonnidável mas, também, empenharam seu apoio 
para a continuidade e expansão do projew. 

Como prova de disJXlsição, subscreveram a instigante ··Car­
ta do Recife" com o propósito de selarem'ali o compromisso da 
implementação do Pólo Médico de Pernambuco. Se o êxito do 
projeto dependesse apenas do setor privado, tenho a convicção de 
que ele nada deixaria a dever"pois seu interesse tem sido manifes­
tado muito IDalS em ações concretas do que em promessas abstratas. 

Sr. Presidente, o resultado é que Pernambuco percorre o ca­
minho da modernidade a passos largos. O complexo hospitalar 
Santa Joana. com sede em Recife. é a mais emblemática ilustra­
ção. Inaugurado há quinze anos. o Santa Joana não se confunde 
com nada que pode sugerir acomodação. contemplação e inércia. 
Pelo contrário, com tão pouco tempo em atividade, acaba de am­
pliar o seu rruo de intervenção no comoote às enfermidades. à 
morte prematura. 

Trata-se do Santa Joana Diagnóstico-Topimagem-Dilab 
Medicina Nuclear, que foi erguido em tempo recorqe sobre um 
terreno de 1.700 metros quadrados, ao lado do hospital principal 
da rede. Como o nome sugere, o novo centro consiste na maior 
rede de diagnóstico por imagem de toda a região. 

Dotado de médicos, técnicos e equipamentos da mais avan­
çada linha, o Santa Joana Diagnóstico oferece serviços de tomo­
grafia computadorizada, ultra-sonografia. endoscopia digestiva. de 
medicina nuclear e ressonância magnética. entte outros. 

Ao rivalizar com os centros de excelência do Sul e Sudeste 
do Brasil, o complexo Santa Joana se fIrma como o expoente mais 
dinâmico e' significativo do Pólo Médico de Pernambuco. Seu en­
gajamento é tão sincero, que seus dirigentes não pouparam esfor­
ços para levantar o Centro de Estudos Médicos Monsenhor Ma­
noel Vieira. O Centro destina-se a proporcionar espaço de leitura, 
estudo e pesquisa para a comunidade médica. 

Portanto, preocupada simultaneamente com a medicina cu­
rativa e preventiva, o complexo hospitalar Santa Joana lidera a 
corrida em favor do resgate da competência de Pernambuco no 
atendimento aos serviços médicos especializados. Com isso, desa­
foga o congestionado fluxo de pacientes do Norte e do Nordeste 
que, notmahnente. se dirige para o eixo Rio-São Paulo em busca 
de serviços médicos. 

Sr. Presidente. Sr-s e Srs. Senadores, dentro desse mesmo 
espírito} Pernambuco clama maior apoio das autoridades públicas 
para a mais rápida instalação do Instituto do Coração. As obras, 
que foram iniciadas ao final do ano passado a partir da confmna­
ção da doação do terreno pelo ex-governador Joaquim Francisco, 
devem ser concluídas em praw não muito longo se se mantiver o 
mesmo ritmo de colaboração do Poder Executivo. 

Com certo alívio' devo· registrar que o vice-Presidente da 
Repú blica, Senador Marco Maciel. tem manifestado apoio e já de­
clarou que parte do investimento necessário está contemplado no 
Orçamento da União de 1995. 

O Instituto do Coração. cujo projeto arquitetônico prevê a 
construção de nove prédios interligados. consumirá cerca de qua-

torze milhões de dólares, mon!ante esse que deve ser buscado tam­
hémjuntoaos fmanciadores internacionais, como é o caso dolJan­
co Interamericano de Desenvolvimento. o BID. 

Na mesma linha, a implantação do Hemopólo de Pemam­
·buco, que é uma reivindicação legítima do povo de minha terra, 
deve ser a~ndida em breve com a aprovação do projeto do Sena­
dor Marco Maciel, que dispõe sobre o assunto. O Hemopólo se 
~stifica sobretudo pelo orgulho que os pernambucanos e os brasi­
leiro.s' sentem diante do sucesso que é a Fundação de Hematologia 
e Hemoterapia de Pernambuco, a HEMOPE. Vale lembrar que a 
instituição conquistou recentemente o título de Centro de Referên­
cia Nacional para implantação da rede de hemocentros públicos 
pelo Ministério da Saúde. 

A última, mas nem. por isso com menor peso, das unidades 
hospitalares de Pernambuco que merece citação é, certamente, o 
Hospital do Câncer. Pelos relevantes serviços que vem prestando à 
comunidade, a instituição filantrópica, que se mantém sobrebldo 
por meio de donativos, é considerada ponto de excelência no pa­
norama nacional. Seu passo mais ousado nos últimos anos consis­
tiu na criação do Instituto de Medicina e Cirurgia, o lMEC, que 
goza de vasta reputação no Brasil. 

Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, enfim, visto todo o ár­
duo trabalho com que Pernambuco honra seu compromisso de le­
var adiante o seu Pólo Médico, devo confessar que muito ainda 
resta a fazer para que o nome do projeto corresponda de fato à rea­
lidade local. Para tanto, é necessário que o Governo Federal se 
sensibilize com iniciativas dessa natureza e providencie de seus 
agentes IXJlíticas públicas consorciadas com os interesses específi­
cos dos Estados da Nação. 

É urgente que se identifiquem novas linhas de crédito que 
estimulem e financiem a aquisição de equipamentos, construção 
de hospitais e até implantação de indústria dos ramos farmacêuti­
cos e de equipamentos cirúrgicos. Além disso, o Governo deve fa­
cilitar a importação de medicamentos quando não houver similares 
nacionais. Devemos incentivar investimentos dos Fundos Públicos 
de Pensão em hospitais dos pólos médicos. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena~ores, não bastam apenas 
criatividade e competência local para que Pernambuco recupere de 
vez o seu lugar no tão restrito ciclo da. excelência médica do País. 
Mais ainda. não bastam apenas criatividade e competência técnica 
para reduzir a mortalidade infantil e expandir a expectativa de vida 
da população pernambucana. 

É necessário, acima de tudo, cooperação e apoio da Federa­
ção para que a iniciativa do Pólo Médico de Pernambuco não se 
esgote antes do seu amadurecimento. Conto com a solidariedade 
de todos os senhores porque estou convencido de que a iminente 
prosperidade do Pólo vai servir, seguramente, de estimulo aos Es­
tados mais pobres da Federação, àqueles que mais lutam pela desi­
gualdade, rumo à v~nladeira conquista da soberania. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado! 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Há expediente a 

ser lido. 
Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 10 Se­

cretário em exercício, Senador Va1mir Campelo. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 145, DE 1995 

Veda as operações de emissão e venda a tenno 
de Letras do Banco Central do Brasil às instituições 
finanodras~dua~. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 10 Ficam vedadas as operações. de emissão e venda a 
termo de Letras FinanceiraS do Banco Central do BraslI a bancos 
comerciais estaduais e a instin.Jições 'fmanceiras estaduais. detento­
ras de carteira comercial, de que trata a Resolução nO 2.081. de 24 
de junho de 1994, do Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo único. As operações de venda a termo realizadas 
no amparo da resolução referida no caput deste artigo serão liqui­
dadas quando do vencimento do respectivo contrato firmado entre 
o Banco Central do Brasil e a instituição frnanceira credenciada. 

Art. 2° Ficam vedadas todas e quaisquer operações do Ban­
co Central do Brasil. com títulos de sua responsabilidade ou do 
Tesouro Nacional, e que tenham por finalidade o fmanciamento ou 
troca de títulos públicos estaduais. 

Art. 3° O descumprimento do estabelecido nesta Lei será 
considerado infração grave para fms das penalidades previstas no 
artigo 44 da Lei nO 4595, de 31 de dezembro de 1964, 

Art. 4° O Banco Centrai do Brasil adotará as providências e 
baixará as nonnas necessárias à execução desta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as dIsposições em contrário. 

Justificação 

Constitui tema central das discussões levadas a efeito sobre 
a economia brasileira, a questão relativa a uma maior autonomia 
do Banco Central na condução da política monetária, variável in­
dispensável para a condução do atual programa de estabilização 
econômica. 

A despeito dos esforços e dos resultados alcançados com as 
políticas que visam a tornar o Banco Centrnl do Brasil uma insti­
tuição primordialmente voltada para o controle do poder de com­
pra da moeda nacional, ainda persistem toda uma série de funções 
por ele desempenhada e que restringe a adequada condução de sua 
política monetária. 

Assim, num passado recente, era a atuação do Banco Cen­
tral comprometido com o fmanciamento do crédito rural e indus­
trial, com a cobertura dos constantes déficits do setor pú blico e 
com a assistência financeira às instituições financeiras, que, na 
maioria das situações, implicavam ex pansão não programada da 
base monelãria. e seus conseqüentes impactos no processo infla­
cionário. 

Na busca dessa autonomia, vários desequilíbrios ainda per­
sistem; e, sem dúvida, os recorrentes auxílios às instituições fman­
ceiras estaduais, e a seus próprios governos. constitui elemento 
atual que muito contribuiu para o afastamento do Banco Central 
de sua função primordial. 

O atual mecanismo de troca de títulos estaduais ]Xlf títulos 
de responsabilidade do Banco Central, objetivando aliviar os cus­
tos da rolagem da dívida mobiliária estadual. se insere nesse con­
texto. O m~ismo definido pela Resolução n° 2.081/94, que "au­
toriza o Banco Central do Brasil a emitir títulos de sua responsabi­
lidade e vendê-.los a termo a instituições fmancerras estaduais", 
pode vir a constituir-se num foco de pressão ao descontrole da 
base monetária e, em conseqüência, do tão necessário ajuste mo­
netário, variável estratégica para a estabilização econômica, 

Mais ainda, esse mecanismo, a despeito da vedação consti­
tucional à emissão de novos títulos estaduais, homolo~ a natureza 
de moeda desses ativos, postergando os ajustes que se fazem ne­
cessários em nível das fmanças públicas estaduais, O atual descon­
trole das dívidas estaduais está a exigir uma maior austeridade dos 
gastos públicos, e conseqüente ordenamento de seu endividanten­
to, o que não é compatível com aquela modalidade de auxílio im­
plementada atualmente pelo Banco Central. 

É nesse contexto, e com o objetivo de contribuir para a con­
secução da autonomia do Banco Central na condução da política 
monetária. que apresentamos este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1995. - Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

lEGISlAÇÃO errADA· 

RESOLUÇÃO N°2.0S1, DE 24 DE JUNHO DE 1994 

Autoriza o Banco Central do Brasil a emitir tí­
tulos de sua responsabilidade e vendê-los a termo a 
instituições financeiras estaduais. 

LEI N° 4595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a Política e as Instituições Mone­
tárias, Bancárias e Creditícias, cria o Conselho Mo­
netário Nacional e dá outras providências. 

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta lei sujeitam as 
instituições fmanceiras, seus diretores, membros de conselhos ad­
ministrativos. fiscais e semelhantes, e gerentes às seguintes penali­
dades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente: 

I - advertência; 
11 - multa pecuniária variável; 
lU - suspensão do exercício de cargos~ 
IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercício 

de cargos de direção na administração ou gerência em instituições 
financeiras; 

V - cassação da autorização de funcionamento das institui-
ções fmanceiras públicas, exceto as federais ou privadas; 

VI - detenção. nos termos do § T deste artigo~ 
vn - reclusão, nos termos dos arts. 34 e 38 desta lei. 
§ 1 ° A pena de advertência será aplicada pela inobserVância 

das disposições constantes da legislação etn vigor, ressalvadas as 
sanções nela previstas, sendo cabível também nos casos de forne­
cimento de infonnações inexatas, de escrituração mantida em atra­
so ou processada em desacordo com as normas expedidas de con­
formidade com o art. 4°, inciso XII, desta lei. 

§ 2° As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o 
maior salário mínimo vigente no País, sempre que a~-·instinJições 
fmanceiras, por negligência ou dolo: . , 

a) advertidas por irregularidades que tenham si.dO pratica. 
das, deixarem de saná-las no prazo que llies for assinalado pelo 
Banco Centrai da República do Brasil; 

b) infringirem as disposições desta lei relativas ao capital, 
fundos de reserva. encaixe. recolhimentos comp.J!sórios, taxa de 
fiscalizaçaõ, serviços e operações, não atendimento ao disposto 
nos arts. 27 e 33, inclusive as vedadas nos arts. 34 (incisos II a V), 
35 a 40 desta lei, e abusos de concorrência (art. 18, § 2°); 

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da 
Repú blica do Brasil. 

§ 3° As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante 
recolhimento ao Banco Central da República do Brasil, dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da respectiva 
notificação, ressalvado o disposto no § 5° deste artigo e serão co­
bradas judicialmente com o acréscimo da mora de 1 % (um por 
cento) ao mês, contada da data da aplicação da multa quando não 
forem liquidadas naquele prazo. 

§ 4° As penas referidas nos incisos lU e IV deste artigo se­
rão aplicadas quando forem verificadas infrações graves na condu­
ção dos interesses da instituição financeira ou quando da reinci-
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dência específica devidamente caracterizada em transgressões an­
teriormente punidas com multa. 

§ 5° As penas referidas nos incisos IL lU e IV deste artigo 
serão aplicadas pelo Banco Central da República do Brasil admiti­
dó recurso com efeito suspensivo ao Conselho Monetário Nacio­
nal, mterposto dentro de 15 dias, contados do recebimento da noti­
ficação, 

§ 6° É vedada qualquer participação em multas, as quais se­
rão recolhidas integralmente ao Banco Central da República do 
Brasil. 

§ 7° Quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que atuem como 
instituição financeira sem estar devidamente autorizadas pelo Ban­
co Central da República do Brasil ficam sujeitas a multa referida 
neste artigo e detenção de 1 a 2 anos, ficando a esta sujeitos quan­
do pessoa juridica seus diretores e administradores. 

§ 8° No exercício da fiscalização prevista no art. 10, inciso 
VIII desta lei, o Banco Central da República do Brasil poderá exi­
gir das instituições financeiras ou das pessoas físicas ou juridicas, 
inclusive as referidas no parágrafo anterior, a exibição a funcioná­
rios seus expressamente credenciados, de documentos, papéis e li­
vros de escrituração considerando-se a negativa de atendimento 
como embaraço à fiscalização, sujeito a pena de multa, prevista no 
§ 2° deste artigo, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabí­
veis. 

§ 9° A pena de cassação referida no inciso V deste artigo 
será aplicada pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do 
Banco Central da República do Brasil, nos casos de reincidência 
específica de infrações anteriormente punidas com as perdas pre­
vistas nos incisos In e IV deste artigo. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos - decisão 
terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 146, DE 1995 

Institui o Conselho Curador dos Recursos das 
Cadernetas de Poupança e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no âm­

bito do Ministério da Fazenda. o Consellio Curador dos Recursos 
da Caderneta de Poupança. 

Art. 2° O Consellio Curador dos Recursos das Cadernetas 
de Poupança, terá a seguinte composição: 

I - Ministro da Fazenda; 
11 - Ministro do Planejamento e Orçamento; 
III - Ministro do Trabalho; 
N - Presidente da Caixa Econômica Federal; 
V - um representante da Associação Brasileira das Entida­

des de Crédito Imobiliário e Poupança - ABECIP: 
VI - um representante das entidades nacionais ligadas a In­

dústria da Construção Civil; 
vn - um representante das entidades nacionais repre­

sentativas dos interesses dos investidores em cadernetas de pou­
pança; 

vm - dois representantes de entidades nacionais dos bene-
ficiários de financiamentos com recursos da caderneta de poupança; 

IX - um representante dos Governos Estaduais; 
X - um representante dos Governos Municipais; 
§ 1 ° Os membros do Consellio, titulares e suplentes, serão 

nomeados pelo Presidente da República. para mandato de 02 
(dois) anos, podendo ser reconduzidos para o exercício de mais 
um mandato, sucessivo ou não. observado, no que couber, o dis­
posto no parágrafo seguinte; 

§ 2° As representações com assento no Conselho, relaciona­
das nos incisos, V, VI e vn desse artigo, serão escolhidas pelo 
Presidente da República. mediante lista tríplice encaminhada em 
conjunto ou separadamente pelas entidades respectivas e, sêxtupla, 
no caso do incíso VIll; 

§ 3° As deliberações do Conselho serão tomadas com a pre­
sença DÚnima, de 7 (sete) de seus membros, tendo o Presidente o 
voto de qualidade; 

§ 4(' O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, bimestralmen­
te, por convocação de seu Presidente. Esgotado esse periado sem 
convocação, qualquer de seus membros poderá fazê-la no prazo de 
10 (dez) días, Em caso de necessidade, reuniões extraordinárias 
poderão ser convocadas. desde que requeridas por pelo menos 
dois membros. na forma a ser regulamentada pelo Conselho Cura­
dor, 

§ 5° A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo 
Ministro da Fazenda. ou na sua ausência ou impedimento, pelos 
Ministros do Planejamento e Orçamento, e do Trabalho, respecti­
vamente. A suplência de Ministro de Es(ado será exercida pelo 
respectivo Secretário Executivo; 

§ 6° As despesas porventura exigidas para o comparecimen­
to às reuniões do Conselho constituirão ônus das respectivas enti­
dades representadas; 

§ 7° As ausências ao trabalho dos representantes das entida­
des não governamentais. decorrentes das atividades desse órgão, 
serão abonadas, computando-se como jornada efetivamente traba­
lhada para todos os fms e efeitos legais; 

§ 8° É assegurada estabilidade no emprego aos membros do 
Consellio Curador, representantes de entidades não governamen­
tais, efetivos e suplentes, até um ano após o ténnino do mandato 
de representação, salvo por motivo de falta grave, após processo 
judicial que a comprove; 

§ 9° Competirá ao Ministério da Fazenda proporcionar ao 
Conselho Curador os meios necessários ao exen:ício de sua com­
petência. para o que constituirá uma Secretaria Executiva. 

Art. 3° Compete ao Conselho -curador dos. Recursos das 
Cadernetas de Poupança: 

I - atuar como órgão deliberativo da política de aplicação 
dos recursos oriundos da captação através das cadernetas de pou­
pança, defInindo inclusive, critérios de distribuição dos recuISOS 
disponíveis em consonância com a política nacional de habitação, 
observada a legislação pertinente ao Sistema Financeiro da Habi­
tação; 

U - avaliar e fiscalizar o cumprimento, pelos agentes do 
Sistema Financeiro de Habitação, das normas do Sistema Finan­
ceiro de Habitação - SFH e de suas Resoluções, relativas à aplica­
ção dos recursos captados através das cadernetas de poupança. 
adotando as providências cabíveis nos casos de comprovada itre­
gularidade; 

In - representar às autoridades competentes contra a atua­
ção dos agentes fInanceiros e demais órgãos integrantes do SFH, a 
partir de atos ou fatos que prejudiquem o desempenho e o cumpri­
mento a que se destinam os recursos da caderneta de poupança; 

N - divulgar, no Diário Ofidal da União, todas as decisõ­
es proferidas pelo Conselho, bem como relatórios sobre a aplica­
ção dos recursos oriundos da caderneta de poupança e o cumpri­
mento da política nacIOnal de habitação; 

V - estabelecer liínites para a concessão de empréstimos e 
financiamentos Habitacionais com recursos da caderneta de pou­
pança; 

VI - sugerir ao Presidente da República o encaminhamento 
de projeto de lei ao Congresso Nacional sobre matéria relacionada 
com sua competência; 
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VII - acompanhar e fiscalizar, de forma concorrente. a apli­
cação dos recursos da cadémeta de poupança em fInanciamentos 
habitacionais; 

VIU - dirimir dúvidas e deliberar sobre os casos omissos, 
no âmbito de sua competência; 

IX - elaborar e aprovar seu regimento interno; 
X - deliberar sobre outros assuntos de interesse do Conselho; 
Art. 4° O Conselho. em suas reuniões, poderá convidar ou 

convocar qualquer cidadão ou autoridade para prestar esclareci­
mentos e infonnaçôes sobre a captação, utilização e aplicação dos 
recursos da caderneta de poupança. 

Art. SO O Banco Central do Brasil prestam assessoramento 
aos membros do Conselho no cumprimento de suas atribuições e 
competências. 

Art. 6° O Conselho Curador. após diagnóstico que indique 
irregularidades na aplicação e destinação dos recursos da Caderne­
ta de Poupança poderá requerer ao Banco Central do Brasil inter­
venção na instiruição financeira respctiva. 

Art. 7° O Poder Executivo. no prazo de 30 (trinta) dias COD­

tados da publicação desta lei. regulamentará os dispositivos perti­
nentes à composição bem como os processos de indicação e no­
meação dos membros do Conselhó Curador dos Recursos da Ca­
derneta de Poupança. 

Art. 8° O Conselho Curador dos Recursos da Caderneta de 
Poupança será instalado no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 
publicação desta lei. 

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Em entrevista publicada no jornal O Globo, de 25 de julho 
de 1993. o presidente da Associação dos Dirigentes das Empresas 
do Mercado Imobiliário - ADEMI. do Estado do Rio de Janeiro. 
Fernando Wrobel, defende a criação de um Conselho Curador das 
Cadernetas de Poupança. visando, principalmente, à elevação do 
volume dos financiamentos destinados à construção habitacional. 
"Seria um órgão com a representação de todos os segmentos inte­
ressados na produção de moradias, onde os números da caderneta 
de poupança seriam analisados com vistas à correção dos rumos e 
de distorções dos objetivos pretendidos com a captação desses re­
cursos", argumenta o dirigente em favor da tese. 

Na origem da proposta, está certamente a pouca fluência. 
que se tem obsetvado nos últimos anos, dos recursos captados pe­
las cadernetas de poupança para o financiamento da produção e da 
comercialização de habitações. De fato, a despeito das normas fi­
xadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central, 
que exigem a destinação mínima de 70% dos depósitos para fman­
ciamentos habitacionais, a retração promovida pelos agentes fi­
nanceiros atinge significativo montante. que deveria estar destina­
do à construção de moradias. ao invés de llÚgrar para aplicações fi­
nanceiras estranhas à destinação primeira das cadernetas de poupança. 

A explicação comumente oferecida ao público pelos agen­
tes financeiros para tal atitude, fundava-se na falta de definição de 
regras para o cáJcuJo de prestações que pennitissem. igualmente, 
ao mutuário, a manutenção de níveis suportáveis de comprometi­
metno de renda ao longo de todo o contrato e, aos agentes finan­
ceiros, a efetiva amortização dos fmanciamentos, devidamente re­
munerados. A sanção da Lei n° 8.692/93, ao defrnir critérios para 
o reajuste das mensalidades dos ftnanciamentos no âmbito do Sis­
tema Financeiro da Habitação, parece oferecer condições para o 
retorno dos agentes privados ao fomento da produção imobiliária 
destinada à parcela da classe média ainda capaz de arcar com tais 
encargos. 

A possível volta a uma aparente normalidade, contudo, não 
deve necessariamente inibir a aprovação do presente projeto de lei 
que institui o Conselho Curador dos Recursos da Caderneta de 
Poupança. Ainda que as cadernetas de poupança não constituam 
propriamente um fundo social, como o Fundo de Garantia do 
Tempo de Setviço-FGTS, regido por nonnas e diretrizes estabele­
cidas por um Conselho Curador -, é evidente o interesse da socie­
dade com relação ao destino dos recursos captados pelas empresas 
de poupança. A solvência e a eficácia do Sistema Financeiro de 
Habitação - que envolve tanto os recursos do FGTS quanto os do 
chamado SBPE - Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo-, 
c.ODstituem matéria de elevado conteúdo social, vez que a questão 
habitacional diz respeito diretamente aos quase 120 milhões de 
brasileiros, três quartos da população do País, que vivem hoje em 
núcleos urbanos. 

O sistema de poupança deve, ao mesmo tempo. remunerar 
adequadamente os aplicadores e pennitir aos tomadores de em­
préstimos condições de pagamento compatíveis com salários per­
manentemente aviltados. Por igual. as cadernetas de poupança de­
vem prover os recursos reclamados pelo mercado imobiliário en­
quanto convivem com a procrastinação de questões essenciais 
como o rombo do Fundo de Compensação de Variações Salariais 
-FCVS. 

[)esse modo, um Conselho Curador - integrado por repre­
sentanteS do poder público; do empresariado dos setores imobiliá­
rio e financeiro; e de pequenos aplicadores e mublários - poderá 
ensejar profunda e deterntinada análise de todos os fatores ÍDtelVe­
nientes no sistema. O revígoramento dessa fonte imprescindível de 
recursos, ao lado do saneamento que se espera seja promovido no 
âmbito do FGTS. cet1amente constituirá contribuição valiosa para 
o alenditnento da enorme, e crescente, demanda social por habitações. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1995. - Senador Júlio 
Camps. 

LEGISLAçÃO CITADA 

LEI N" 8.692. DE 28 DE JULHO DE 1993 

Defme planos de reajustamento dos encargos mensaís e dos 
saldos devedores nos contratos de fmanciamentos habitacionais no 
âmbito do Sistema Financeiro de habitação, e dá outras providências. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos) 

o SR_ PRESIDENTE (Júlio Campos) - Os projetos lidos 
serão publicados e remetidos à collÚssão competente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ° Secre­
tário eD} exercício, Senador Valmir Campelo. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 670, JlE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos temos do art. 50, § 2°, da Constiru.ção Federal. combi­

nado com o arL 216 do Regimento Interno, solicito sejam requeri­
das ao Senhor Ministro das Minas Energia informações que con­
firmem ou infirmem o alegado no anexo artigo ''Crime de lesa-pá­
tria", publicado no Jornal de BraSl1ia, de 7 de abril de 1995, pelo 
Sr. José Machado Sobrinho, então diretor da Petrobrãs. 
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S~a das Sessões. 4 de maio de 1995. - Senador Roberto 
Requião. 

Jornal d. Brasília. em 7-4-95 

CRIME DE LESA-PÁTRIA· 

José Machado &'brinho 

Na qualidade de diretor da Petrobrás. de ex-.çhefe de gabi­
nete dos ministros Gabriel Passos. João :Mangabeira, Eliezer Batis­
ta e assessor especial de Aureliano Chaves, todos do Ministério 
das Minas e Energia; e, ainda. como ex-deputado federal por qua­
tro legislaturas. nas quais presidi, dentre outras, a Comissão de 
Minas e Energia; e, por fun. como membro do PSDB desejo con­
denar a maneira leviana, criminosa, suspeita e, principalmente. in­
juridica pela qual a privatização da Petrobrás e de outras empresas 
do mesmo porte, de significação lnsubstinlÍvel para o Brasil e os 
brnsileiros - Eletrobrás, Vale do Rio Doce. Telebrás - vem sendo 
realizada, até mesmo com a participação ou a omissão de muitos 
de seus dirigentes. 

O meu repúdio decorre da fIrme convicção de que tanto a 
Petrobrás quanto as demais empresas sociais s6 foram criadas "por 
imperativos da segurança nacional ou relevante interesse coleti­
vo", conforme reza o art. 173 da Constituição. E em momento al­
gum da discussão do assunto no Congresso ficou comprovado que 
não mais se justificam esses imperativos, que continuam inteira· 
mente válidos e em vigor. Além disso, convém recordar que, na 
fonna do parágrafo IOdo mesmo artigo, as sociedades de econo­
mia mista que exploram atividade econômica estão sujeitas ao re· 
gime próprio das empresas privadas. inclusive quanto às obrigaçõ­
es traballiistas e tributárias. Logo, elas são tão privadas quanto 
aquelas que não têm participação da União. dos Estados e dos Mu­
nicípios. 

Dessa farma. fica claro que as eventuais dificuldades ou 
mesmo a perspectiva de insolvência de empresas estatais deve-se 
exclusivamente ao despreocupado, todavia abusivo exercício do 
acionista controlador. no caso a União. a qual não. só escolhe a 
maioria de seus dirigentes sem nenhum compromisso com essas 
empresas~ e mais, para beneficiar sociedades privadas nacionais e 
estrangeiras. comumente detennina às estatais. fora de suas assem­
bléias gerais. portanto irregulannente, que sacrifiquem o seu obje­
to, os direitos dos acionistas minotitários. dos seus empregados e a 
economia nacional. agredindo o próprio estado de direito demo­
crático e, por consequência, a soberania, a cidadania, a dignidade 
da pessoa humana. os valores sociais do trabalho e da livre inicia­
tiva. favorecendo umas empresas em detrimento de outras. 

A Petrobrás, é bom que se acentue, é uma empresa próspera 
e vitoriosa em todas as suas atividades econômicas, técnicas e ad- • 
ministrativas, e muito mais respeitada no exterior por suas qualifi­
cações do que junto a grandes parcelas de autoridades governa­
mentais de todos os escalões. É uma empresa internacionalmente 
respeitada, em condiçoos de levantar fmanciamentos externos com 
menos dificuldades que o Tesouro Nacional. É tecnologicamente 
detentora de todo o conhecimento de uma empresa petrolífera, 
além de ocupar a vanguarda na exploração de petróleo na platafor­
ma submarina (oft'shore). 

Em 41 anos de existência. a Petrobrás. sozinha. já investiu 
cerca de US$83 bilhões, enquanto todas as nmltinacionais, soma­
das, não ultrapassam US$73 bilhões de investimentos totais no 
Pais desde que aqui chegaram. E, diferentemente do que afirmam 
seus detratores, há 21 anos a União não faz aporte de um centavo 
para a empresa que, ao contrário, é credora de cerca de US$4 bi­
lhões originários da "conta petróleo" e o do álcool. A Petrobrás 
contribui com cerca de 4.5% do PIB brasileiro. enquanto 244 ban-

coso nacionais e estrangeiros, somado~, participam com 14%. Não 
obstante, -a estatal, sozinha, está recolhendo aos cofres públicos 
cerca dé US$6 bilhões de tributc;>s por ano, eQ.quanto esses 244 
bancos não alcançam os US$3 bilhões de recolhimento aos mes­
mos cofres. E sem falar dos US$190 bilhões que a Petrobrás já 
economiwu em divisas para o Brasil. 

Por que então privatizá-la? A lavagem cerebral a que está 
sendo submetida a opinião pública procura impedir a cidadania de 
ver com clareza os grandes perigos que vão abalando os alicerces 
do Estado nacional, gerando prejuízos à economia e aos interesses 
vitais do povo. Por tudo isso, o Congresso não pode aceitar assu­
mir a responsabilidade de aprovar matérias de tão grande relevân­
cia sem exame mais detido e aprofundado que, pelas alterações es­
truturais a serem produzidas. somente ao povo diretamente caberia 
decidir por meio de amplo debate plebiscitário. 

(À Mesa para decisão) 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O requerimento 
lido será remetido à Mesa para decisão. 

\,. Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item 1: 

Discussão. em rumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 30. de 1993 (nO 218192. na Câ=a dos 
Deputados). que aprova o texto da Convenção Interarne­
ricana sobre Conflitos de Leis em Matéria de Letras de 
Câmbio, Notas Promissórias e Faturas, concluída na Ci­
dade do Panamá. em 30 de janeiro de 1975. durante a I 
Conferencia Especializada Interamericana de Direito In­
ternacional Privado, tendo 

Parecer contrário, sob nO 80. de 1995. da Comissão 

- de Relações Exteriores e Defesa NacionaL 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão onlinária de 
06 de abril passado, quando teVe a sua discussão adiada para hoje. 

Em discussão o projeto. em turno único.(pausa} 
O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente. peço a 

palavra. para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Bernardo Cabral. para discutir a matéria. 
O SR. BERNARDO CABRAL (pP-AM. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. fui o Relator desta maté­
ria na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional e. la­
mentavelmente, tive que dar parecer contrário, porque o nosso 
Pais adota o mesmo texto da Convenção de Genebra, oferecido 
pela Liga das Nações. em 1930. 

Ora. o art. 2° desta matéria. Sr. Presidente. declara texrual­
mente: "a capacidade de uma pessoa para se obrigar por Letra de 
Câmbio ou Nota Promissória é regulada pela respectiva lei nacio­
nal". E só isso basta para nos demonstrar a diversidade de pontos 
de partida entre o texto de Genebra e o do Panamá. 

Por isso. ficaria difícil adotannos uma posição que seria ter­
rivel no campo juridioo. 

Por essas razão. Sr. Presidente, a Comissão de Constituição. 
justiça e Cidadania entendeu conveniente recusar aprovação à 
Convenção Interamericana de modo que. a pretexto de tentar re­
solver conflitos de leis. não venhamos a criar um verdadeiro e cla­
ro conflito de convenções no espaço. 

Por essa razão. opinamos pela rejeição do projeto. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A matéria conti­

nua em discussão. (pausa) 
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o SR HUGO NAPOLEÃO - Sr. Presidente, peço a pala-
vra. para dist:utir. . 

O SR. PRESIDENTE (JúliQ Campos) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Hugo Napoleã0JJ>~a _discu~. _ ."_ 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (pf1L-l'I.:Pãra ilisrulir .. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente. na discussão desta matéria, 
creio que após o pareçer da Comissão de Relações Exteriores e. 
Defesa Nacional. da lavra do eminente Líder do PP, Senador Ber­
nardo Cabral. não DOS resta muito a dizer. 

Aduziria e pinçaria do parecer de S: Ex· as observações fei­
tas a respeito do Professor Haroldo Valladão. em cuja obra alguns 
dos entendimentos internacionais foram mantidos. Gostaria, inclu­
sive, de dizer que S. S· foi meu Professor de Direito Internacional 
Privado, na Faculdade de Direito da Pontificia Universidade Cató­
lica do Rio de Janeiro, porquanto brilhante jurista do Comitê de 
Jurisconsultos Americanos. 

Mas os funcLunentos para rejeição são exatamente o que as­
severava a Convenção sobre letra de câmbio e nota promissória de 
Genebra, de 1930, da antiga Liga das Nações. subscrita pelo nosso 
Pais, acrescida do texto em vigor do DecreIQ nO 57.663, de 24 de 
janeiro de 1966. que adotou as providências daquele dip1l?Dl3 in­
ternacionaJ 

Também devo esclarecer que tive informações de que a 
Procuradoria Judicial da Fazenda Nacional opinou sobre a matéria 
no sentido de não haver oposição à aprovação, mas não o rec0-

mendando expressamente. 
Então. acredito que a matéria deva ser rejeitada, adotando­

se o parecer da Comissão. 
O SR. RONALDO CUNHA LIMA - Sr. Presidente, peço 

a palavra, para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Ronaldo Cunha Lima. 
O SR. RONALDO CUNHA LIMA (pMDB-PB. Para dis­

cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Senado­
res. após ouvir o eminente Senador Bernardo Cabral. Relator da 
matéria, é evidente que não poderia deixar de aplaudir S. Ex· pelo 
brilhante parecer que oferece. E se permitisse V. Ex", aduziria ape­
nas que o Brasil, tendo adotado a Convenção de Genebra, que re­
monta ao ano de 1930, tem aplicado constantemente, até os dias de 
hoje. as disposições da Convenção de Genebra sobre letras de 
câmbio e promissórias. inclusive com manifestações jurispruden­
ciais e doutrinárias a respeito dessa Convenção. 

Lembro-me de que na época em que advogava, no Rio de 
Janeiro, V. Ex& e eu tivemos oportunidade de abordar, no mesmo 
processo, a validade e a importância do que foi ajustado na Con­
venção de Genebra. E estando o texto da Convenção de Genebra 
em vigor, já respaldado por manifestações jurisprudenciais. seria 
uma temeridade adotar um novo texto de uma nova convenção, 
principalmente agora. como salienta o Relator. no instante em que 
o Brasil entra no MERCOSUL e deve padronizar a parte juridica. 
especialmente sobre letras de câmbio e notas promissórias. 

Por essa razão. estou·de acordo com o voto do eminente Re­
lator. Senador Bernardo Cabral. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Não havendo mais 
quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados.(Pausa) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao .Arquivo. 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 30, DE 1993 

(N° 218/92, na 'Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção Interamericana 
sobre Conflitos de Leis em matéria de Letras de 
Câmbio, Notas Promissórias e faturas, concluída na 
cidade do Panamá, em 30 de janeiro de 1975, duran .. 
te a I Conferência Especializada Interamericana de 
Direito Internacional Privado. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto da Convenção Interamericana 

sobre Conflitos de Leis em matéria de Letras de Câmbio. Notas 
Promissórias e faturas. concluída na cidade do Panamá. em 30 de 
janeiro de 1975, durante. a I Conferência Especializada Interameri­
cana de Direito Internacional Privado. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão da referi­
da Convenção, bem como quaisquer ajustes complementares que, 
nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal. acarre­
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item 2: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto legislati­

vo nQ 53, de 1993 (n° 117/91, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção n° 170, da Organização Internacional 
do Trabalho, relativa à segurança na utilização de produtos quúni­
cos no trabaDto, adotada pela 77& reunião da Conferência Interna­
cional do Trabalho. em Genebra, em 1990, tendo 

Parecer favorável. sob nO 249. de 1995, da Comissão 
- de Rdações Exteriores e Defesa NacionaL 
Em discussão o projeto, em turno único.(pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pemanecer sen­

tados .(pau sa) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto. a matéria vai à Comissão Diretora para 

a redação fmal 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item 3: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­

vo n° 59, de 1994 (n° 329/93, na Câmara dos Deputados). que 
aprova o tex 10 do Acordo sobre Senriço Móvel Celular entre o 
Governo da República Federativa do Brasil. o Governo da Repú­
blica Argentina. o Governo da República do Paraguai e o Governo 
da República Oriental do Uruguai, celebrado em Las Lefias. em 27 
de junbo de 1992, tendo 

Parecer favorável, sob n° 250, de 1995, da Comissão 
- de Rda~ Exteriores e Defesa NacionaL 
Em discussão o projeto, em turno único.(pausa} 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados.(pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, a matéria vai "-'omissão Diretora para 

a redação final. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item 4: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­

vo nO 83, de 1994 (n° 2'2:3/92, na Câmara dos Deputados), que 
aprova os textos do AcordO-Quadro de Cooperação e de seu Ane-
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xo, celebrados entre {) Governo· da República ~ederativa do Brasil 
c a Comunidade EconÔlnicaEuropéia, em 1992, tendo 

Parecer favorável, sob n0251, de 1995, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
Em discussão o projeto. em turno único.(pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre­

táno em exercício, Senador Valmir Campelo. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 671, DE 1995 

Senhor Presidente. 
Nos tennos do arL 312. alinea b. do Regimento Interno, re­

queiro destaque, para votação em separado, do artigo 13 do texto 
do Acordo-Quadro de Cooperação entre a República Federativa 
do Brasil e a Comunidade Econômka Européia. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1995. - Senador Eduardo 
Matarauo Suplicy, Líder do PT. 

O SR. PRESIDENTE o.mo Campos) - Solicito manifes­
tação das Lideranças partidárias com relação a este assunto. 

Em votação o requerimento. 
O SR. HUMBERTO LUCENA - Sr. Presidente. peço a 

palavra. pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem a palavra o 

Senador Humberto Lucena. 
O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB-PB. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. estou com uma dúvida e 
gostaria que a Mesa esclarecesse. 

Em se tratando de um Acordo Internacional, pode haver 
destaque para votação em separado de parte dessa matéria? A mim 
me parece que não. Creio que cabe ao Senado Federal aprovar ou 
não o Acordo. 

Gostaria que V. Ex· lançasse luzes sobre o assunto, do pon­
to de vista regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Diário do Con­
gresso Nacional. edição de novembro de 1989, registra que, atra­
vés de emenda, em 1989, o Decreto Legislativo na 30 teve supri­
mido um trecho. provisoriamente, nas suas disposições finais, que 
era um Acordo de Cooperação Econômica. a partir da data da sua 
assinatura. Realmente, já houve nesta Casa. Mas, em seguida. após 
essa modificação que o Senado Federal fez, ao voltar para a Câ­
mara dos Deputados, foi rejeitada essa emenda. 

O nosso famoso e inesquecível jurista, Pontes de Miranda, 
entende que. in comentário: 

A Constituição de 46 se manifesta do seguinte 
modo sobre o assunto: a regra é aprovar ou não, e que a 
apresentação de emendas. pelo Legislativo, deve ser m­
tetpretada como tratado, não tendo conseguido aprova­
ção, e entabulará o Executivo ou não, a seu juízo, as ne­
gociaç&s. 

Está bem esclarecido esse assunto. 
O SR. HUMBERTO LUCENA - Exatamente, Sr. Presi­

dente, e é por isso que eu coloquei a questão. A mim me parece que 
uma emenda significará justamente a não-aprovação do Tratado. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente. peço a pa­
lavra para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 
a V. Ex", para um esclarecimento. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (PT-SP. Para esclarecer. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, considero importante 
esse acordo que estabelece relações de cooperação entre o Brasil e 

a Comunidade Econômica Européia, concretizado na Declaração 
de Roma. de 20 de dezembro de 1990. 

A priori, os donúnios da cooperação econômica não ex­
cluem qualquer setor, mas est8belecem em especial a seguinte 
abrangência: indústria, utilização de recursos naturais, propriedade 
intelectual. regulamentação sanitária. turismo. transportes. informáti­
ca, eletrônica, telecomunicações e utilização de técnicas espãciais. 

Para cada um desses setores são defmidos objetivos e meios 
de concretizar as ações que incluem além das áreas já citadJis as 
ações relativas à modernização da administração pública, luta contrn 
drogas, assistência técnica, visando à melhoria dos serviços sociais. 

Obviamente, constitui-se num avanço entre as relações bila­
terais, mas haveria o problema da inconstitucionalidade no que diz 
respeito à cooperação no setor de mineração, pois O arL 13 estabe­
lece ações conjuntas que têm por objetivo incentivar as empresas 
das duas parte a participarem da prospecção, exploração, extração 
e comercialização dos respectivos recursos minerais. 

O texto precisaria ser cornparado com o art. 176 da Consti­
tuição, que restringe a pesquisa e a lavra de recursos naturais a 
brasileiros ou empresa brasileira de capital nacional. 

Todavia, Sr. Presidente, não é a intenção deste Senador im­
pedir a consecução do artigo no seu âmbito maior. 

Por essa razão, retiro a solicitação de destaque supressivo 
ao art. 13. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Retirado o desta­
que. prossegue-se à votação da matéria. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram petmanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto. a matéria vai à Comissão Diretora para 

a redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 88. de 1994 (n" 279/93. na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Coopera­
ção na Área do Meio Ambiente, celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
dos Estados Unidos Mexicanos, em Brasília, em 10 de 
outubro de 1990. tendo 

P= favoráve~ sob n" 252, de 1995. da Comissão 

- de Rdações Exteriores e Defesa Nacional 

Em discussão o projeto. em turno único.(pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados.{pausa) . 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, a lnatéria vai à Comissão DiretoTa' para 

a redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 5. de 1995 (n" 220/92, na Cilmara dos De­
putados), que aprova o texto do Acordo Internacional 
sobre a Utilização de Estações Terrenas de Bordo da IN­
MARSAT em Águas Territoriais e em Portos, concluído 
em Londres. em 16 de outubro de 1985. e assinado pelo 
Brasil. em 29 de janeiro de 1987, tendo 

Parecer favorável. sob nO 253, de 1995, da Comissão 

- de Rdaçôes Exteriores e Defesa Nacional 
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Etn discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~o. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen~ 

tádos. (pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, a matéria vai à Comissão Diretora para 

a redação rmal. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item 7: 

Discussão. em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 6, de 1995 (n° 284193, na Câmara dos De· 
pulados). que aprova o texto do Acordo sobre Coopera­
ção em Matéria Ambiental, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú. 
blica Oriental do Uruguai. em Montevidéu, em 28 de de­
zembro de 1992. tendo 

Parecer favorável sob n' 254. de 1995. da Comissão 

- de Relações Exteriores e Defesa NacionaL 

Em discussão o projeto, em turno único. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à CODÚssão Diretora para a redação ftnal. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item 8: 

Discussão. em tumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 9. de 1995 (n' 433/94. na Câmara dos De­
putados), que aprova o texto do Acordo sobre Previdên­
cia Social entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Chile, assinado em 
Santiago. em 16 de outubro de 1993, tendo 

Parecer favorável sob nO 255. de 1995, da Comissão 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

Em discussão o projeto, em turno único. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item 9: 
Discussão, em turno único, do Parecer na 89. de 1995. da 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre o Diversos 
nO 22, de 1995, e seu adendo (Representação n° 1), concluindo 
pela admissibilidade de instauração de processo parlamentar para 
apurar os fatos atribuídos ao Senador Emandes Amorim, com base 
nas representações formuladas pelo Partido dos Trabalhadores, e 
nos dados de prova já coibidos ou que vierem a ser obtidos. 

A matéria constou da. Ordem do Dia da sessão ordinária de 
27 de abril passado. quando teve sua discussão adiada para hoje. 

Em discussão o parecer, em turno único. 
O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente. peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem V. Ex' a pa­

lavra. 
O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Diante do que foi 

aprovado, deveriamos ouvir o nobre Senador Romeu Tuma. indi­
cado para se pronunciar a respeito do assunto. 

Na última vez em que esse parecer foí colocado em vofa­
ção, numa deferência ao Senador Romeu Tuma, ficou decidida a 
Lransferência da votação para a data de hoje, quando S. Exa.já esta­
ria de volta, para que pudéssemos ouvir a opinião de S. Exa. assim 
como a do nobre Senador Ramez Tebet. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Mesa comunica 
a V. Exa que não solicitou nenhuma inscrição do Senador Romeu 
Tuma, sendo que S. Ex" apenas neste momento chegou ao plená­
rio. A pauta da sessão estava em discussão para. em seguida, ser 
colocada em votação. 

Consulto o nobre Senador Romeu Tuma se deseja pedir a 
palavra para discutir a matéria. 

O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente. peço desculpas. 
pois não conheço bem o Regimento. Este é o primeiro fato em que 
a Corregedoria tem participação direta. 

Vim a este plenário para instruir-me sobre o procedimento 
correto. visto que não houve tempo hábil para que eu exarasse um 
parecer a respeito do assunto. Assim sendo, teria que usar verbal­
mente da palavra para tentar esclarecer que a matéria fOI aprovada 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, mediante pare­
cer do ilustre Senador Josaphat Marinho. O Senador José Fogaça 
solicitou que se procurasse, através dos órgãos competentes, infor­
mações a respeito do assunto, para melhor esclarecer ao Plenário. 
a fim de que este pudesse votar com mais segurança. 

Portanto, entendo ser minha obrigação moral tentar expor o 
que obtive através dos órgãos competentes, para não caracterizar 
uma omissão ou que eu tenha viajado para isentar-me do resultado 
dessa decisão. 

Comuniquei o fato e pedi um prazo maior para que pudesse, 
inclusive, fornecer um trabalho mais elaborado, e distribuir um pa­
recer com a fOmIalidade que o assunto requer. Peço desculpas aos 
Srs. Senadores porque não houve tempo para isso. 

Peço encarecidamente que me seja pennitido, ao menos, de­
monstrar o que foi feito pela Corregedoria. 

O SR. PRESIDENTE (JúlÍo Campos) - A Presidência 
concede a V. Exa 20 minutos para discutir a matéria, ocupando a 
tribuna da Casa. 

O SR. ROMEU TUMA (pL-SP. Para discutir. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, agradeço a concessão de V. Exa. Ten­
tarei, dentro do prazo que me foi concedido, fornecer explicaçõcs 
a V. Ex--S sobre a matéria que me foi dada a esclarecer. 

Poderia iniciar a explicação tentando responder aos ofícim 
e representações - como bem nominou o Senador Josaphat Mari 
obo. Com todo o respeito ao parecer de S. Ex", não há nada a se 
contrapor às representações. 

Tentarei responder aos ofícios. Inclusive, Sr. Presidente. o 
processo veio às minhas mãos neste minuto. até por respeito à 
Mesa, que não poderia colocá-lo na Ordem do Dia se ficasse co­
migo - emprestaram-me ontem, à noite, para que eu, ao menos, 
pudesse rever as peças que seriam importantes para o esclareci­
mento ao Plenário. 

Apesar da minha experiência de policial, estou um pouqui~ 
nho afobado, visto que o Senador Roberto Freire disse-mc que eu 
não era mais um policial e, sim, um Senador. Portanto, aqui não 
poderia agir como policial, mas confonne o que me foi imposto. 
até porque a Correge~ria está limitada ao espaço físico do Sena­
do. Ela não pode extrapolar e nem tem o poder de polícia de inves­
tigar nenhum fato fora daquilo que ocorrer dentro deste recinto. 
Desse modo, se alguma coisa deixou de ser feita, poderei ser per­
doado, pois não houve omissão. mas impossibilidade da prática de 
determinados atos que pudessem melhor elucidar esse problema. 

Requeri infonnações à Procuradoria de Justiça - ao Dr. 
Aristides Junqueira. pessoalmente, com quem tive uma amigável 
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conversa e a quem expus "as nossas preocupações. S. Ex· compro­
meteu-se a informar. por oficio, tudo aquilo que pudesse interessar 
a este Plenário para decidir sobre as acusações contra o nobre Se­
nador Ernandes Amorim. 

Em resposta, esse oficio veio à Mesa e foi lido aos Srs. Se­
nadores. quando o ilustre Senador Ramez Tebet respondia pela 
Corregedoria. 

O ofício ficou sobre a minha mesa, pois estava sendo prepa­
rado.um cronograma. Penso que fui atropelado pelos acontecimen­
tos, mas vou tentar usar da memória. Nesse ofício. há um fato inte­
ressante. Pelas notas taquigráficas, não vi a citação que consta no 
parecer do ilustre Procurador Cláudio Fonteles. designado para 
apreciar detetminados processos. ações penais do Trioonal de Jus­
tiça de Rondônia. Os processos referem-se a irregularidades admi­
nistrativas, em concorrências públicas. O parecer do Dr. Cláudio 
Ponteies. no dia 22 de março, forneceu um detalhe importante, 
quando afmnou não ter condições de aceitar como fato verdadeiro 
a acusação do Tribunal contra o Senador Emandes Amorim. Com 
isto, propunha que fossem abertos, através da Procuradoria Fede­
ral de Rondônia, inquéritos policiais para investigar os fatos dela­
tados na ação penal do Tribunal de Justiça de Rondônia. Então, 
riem a Procuradoria aceitava, em princípio, como verdadeiras as 
acusações que eram administrativas. Vinte e três processos foram 
abertos no dia 22 de março. Estou citando as datas para que V. 
Ex~ entendam que os fatos começaram a surgir e evoluir depois 
das denúncias que chegaram ao conhecimento desta Casa. 

Os dois oficios, do Pf e do PSDB, tiveram o objetivo de le­
vantar a questão e demonstrar que esta Casa bitolou e mostrou, pu­
blicamente. a que veio e que aquele que tiver responsabilidade pa­
gará e não terá direito a assento neste Parlamento. 

Mas a verdade real sempre tem que prevalecer. Eu poderia 
vir aqui tentar fazer uma média com a imprensa e distorcer os fa­
tos. através de devaneios e cruzamentos de informações, e procu­
rar enredar o Senador Emandes Amorim. Não estou fazendo maté­
ria de defesa, estou apenas condicionando o meu comportamento. 
Se cheguei a esta Casa depois de 40 anos de vida policial foi por­
que sempre busquei a verdade real; jamais me servi do meu cargo 
para impingir a alguém qualquer inverdade. qualquer calúnia. 
qualquer injúria pelo poder de polícia. 

Então, essas são preliminares que gostaria que V. Ex~ sou­
bessem. Esses 23 processos se referem a problemas administrati­
vos em tese. segundo a posição que me foi apresentada hoje em 
uma minuta enviada pelo Senador Ernandes Amorim. através de 
sua assessoria; trata-se de matérias discutíveis. Se processado e 
condenado, S. EXB será imediatamente afastado por este Plenário 
em razão de condenação por improbidade administrativa. o que já 
está sendo apurado pela Procuradoria. 

Ontem, o ilustre Senador Eduardo Suplicy me pergunta­
va sobre o depoimento da ex-esposa do Senador Emandes 
Amorim e acusadora, D. Hélia. Informei ao Senador Suplicy 
que, apesar de ter enviado ofício ao Ministro da Justiça, através 
da Presidência desta Casa, não tinha obtido ainda nenhum re­
sultado dos meus pedidos. Inclusive. ontem eu procurei almo­
çar com o delegado que está respondendo pejo DPF e insisti 
muito nesse documento. 

Sei que o parecer do Senador Josaphat Marinho esclarece 
bem a temporalidade do ato hediondo do provável narcotráfico. 
mas nada tem a ver com a materialidade do crime. S6 que, como o 
Plenário aprovou que se buscasse a vinculação do crime com o 
processo. que poderá ser aberto se essa for a decisão da Casa, fuj 
investigar se havia materialidade do crime. Eu precisava saber, até 
por um convencimento de ordem pessoal. já que vou voltar à mi­
nha cadeira para votar juntamente com V. Ex~. 

Entretanto, fui surpreendido, hoje, com muita tristeza: nin­
guém se deu ao trabalho de ouvír a D. Hélia no presídio da Papu~ 
da. Hoje é que estamos tomando essa providência instado pelo no­
bre Senador Eduardo Suplicy, porque achávamos que era uma 
peça importante, já que o narcolráfico é o delito mais grave, em 
tese, de que está sendo acusado o nobre Senador. 

Procurei conversar com assessores da Câmara dos Deputa­
dos que acompanharam a CPI do Narcotráfico, na qual baseiam-se 
as acusações_ veiculadas pela imprensa. Não quis falar com ne­
nhum dos Deputados, até porque o meu filho foi participante dessa 
CPI e eu não queria me condicionar nem me tornar suspeito ao fa­
zer o levantamento. 

Vou tentar montar as circunstâncias em que se desenvolveu 
o depoimento, até para ver se chegamos ao porquê da acusação de 
narcotráfico. 

Segundo os funcionários. no dia do depoimento realizado 
no hotel de Boa Vista, a Comissão chegou protegida pela Polícia 
Federal juntamente com a assessoria; desculpe-me. Senador Er­
nandes Amorim. quero apenas trazer os fatos à luz do que os meus 
ouvidos ouviram. Logo após. chegou o Senador Ernandes Amorim 
com vários. acredito eu. garimpeiros. embora tenham me dito que 
eram capangas. Como alguns deles estavam annados, foram desar­
mados pela Polícia Federal. 

Não estou acusando o Senador. estou mostrando as circuns­
tâncias que podem ter levado a um confronto com a Comissão e. 
pela incontinência verbal do Senador. podem ter trazido algumas 
deduções que, talvez. não sejam reais. 

Quando do depoimento. perguntou-se ao Senador sobre 
uma estrada abena pelo Prefeito de Costa Marques dentro do terri­
tório boliviano. Nesse ponto, há confusões, pois o Senador Eman­
des Amorim foi acusado de ter aberto a estrada. Isso não é verda­
de. quem a abriu foi o Prefeito de Costa Marques e. infelizmente. 
o filho desse Prefeito foi preso transportando éter e acetona naque­
la região. 

Há uns dois. três anos, Yayo Rodriguez, que era considera­
do o maior traficante da Bolívia, disse que havia permanentemente 
troca de produtos. como gado. cassiterita por cocaína. Então, per­
guntado ao Senador Emandes Amorim se também era favorável à 
abertura da estrada. S. EXB respOndeu que abriria dez, vinte. Argu­
mentaram que a estrada estava facilitando o transporte de cocaína. 
ao que o Senador respondeu que não tinha nada com isso, que não 
era polícia. não era nada, que queria buscar uma solução para o 
transporte da pnxfução de cassiterita. Daí deve (er surgido a supo­
sição de que S. ExB estava p'i'Otegendo o narcotráfico, buscando 
meios para facilitá-lo. 

Estou tentando achar o motivo que se chegou a essa acusa­
ção. porque não encontrei em lugar nenhum. nem por indícios. fa­
tos que indicam que o Senador Ernandes Amorim tem vinculação 
com o narcotráfico. Estou querendo explicar o ofício do PSDB. 
porque, tendo em vista as denúncias levadas ao conhecimento da­
quele partido, este requereu sobre o narcotráfico e outras acusaçõ­
es, mais especificamente sobre o narcotráfico. 

O PT fala sobre crimes do meio ambiente e outros artigos 
do Código Penal, como desacato, apologia ao crime, exploração 
de minério sem licença federal. ofensas às autoridades estaduais e 
federais. Anteontem. houve um debate na Comissão Parlamentar 
de Inquérito sobre a Mineração no Brasil, cujo Presidente é o Se­
nador Ramez Tebet, entre o ex-diretor do DNPM, Prata Salomão, 
e o Senador Emandes Amorim sobre a questão de quem chegou 
primeiro (se foi o garimpeiro ou a empresa) e se era legal ou ilegal 
a exploração pelo garimpeiro do garimpo de Bom Futuro, cuja 
cooperativa. COGARL foi constituída, preliminarmente. pelo Se­
nador Ernandes Amorim. 
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Dizem que houve falsidade ideológica. creio que em tese. 
porque a ata se corrige no mesmo dia. no mesmo documento. En­
tão. não (oi a apresentação de uJ:!l doct!mento. S~ eu estiver errado, 
o Senador Emandes Amorim poderá me ajudar no esclarecimento. 
Mas penso que conigiu, porque havia uma pré-exigência para a 
autorização da garimpagem, a condição de garimpeiro, que não 
constava na primeira ata de constituição da cooperativa, da CO­
GARI. E aí houve esse debate ontem. que depois o Senador Ra­
mez Tebet poderá explicar melhor. 

Eu trouxe, para entregar ao PT. alguma coisa sobre a legis­
lação da época. quando havia, realmente, um plano muito bem en­
gendrado por alguns exploradores do decreto de lavra. Eles fica­
vam procurando lugares onde havia a possibilidade de garimpa­
gem e comunicavam imediatamente a Brasília. onde alguém já en­
trava com o pedido. Então. a validade do decreto de lavra ou da 
autorização primária de exploração se dava pela anterioridade. 
quer dizer, era de quem chegasse primeiro. E nonualmente era 
muito mais dificil chegar primeiro a informação solicitada pelo ga­
rimpeiro do que a de quem tinha uma boa estrutura. 

Quanto ao desacato, houve essa discussão entre o Senador e 
a Comissão, em que S.Ex· dizia que não respeitava a lei, somente 
o que era importante para ele: o que consta dos autos. Mas quem 
conhece o garimpo - o Senador Jader Barbalho. que foi Governa­
dor, sabe o que é o garimpo, o Senador Edison Lobão conhece o 
garimpo do seu Estado - sabe que ali o cidadão perde a identidade 
pessoal. passa a ter um apelido. Há algumas referências, no pro­
cesso da Comissão, a, por exemplo, Zé da Gasolina, a Coquinho. 
Não há a identidade das pessoas, porque isso é o que acontece no 
garimpo. Portanto, se lá. ninguém respeita a lei é porque o &tado 
ainda não a levou lá. Não foi o cidadão que deixou de respeitá-la. 

Estou tentando apresentar um quadro. para ver se consigo 
explicar o que acontece. Quando fui Diretor da Polícia Federal. eu 
presidi algumas operações relacionadas ao garimpo. O nobre Se­
nador sabe o quanto sofremos na sua região. E lá eu sempre dizia à 
imprensa, e tenho coragem de repetir. O garimpeiro não é um ban­
dido, ele é alguém que não conseguiu oporb.midade em sua terra e 
foi se aventumr, na esperança de descobrir alguma coisa que o en­
riquecesse. Mas não sem trabalho, porque a promiscuidade e o so­
frimento em que o garimpeiro vive deveriam setvir de exemplo 
para as pessoas buscarem um pouco de humildade. É claro que al­
gumas lideranças se destacam e conseguem o comando da região, 
mas é um sentimento regional. alguma coisa diferente da que sen­
timos nos centros urbanos. 

Sr. Presidente, nâo sei se respondi os oficios do Pf e do 
PSDB, e ao próprio Senador Ney Suassuna, que, também preocu­
pado com a imagem do Senado. apresentou um requerimento no 
mesmo sentido. 

Sebastião Alves Teixeira é o nome do Prefeito de Costa 
Marques, cujo filho era ligado ao bolivíano Yayo Rodrigues, e foi 
preso transportando cocaína. 

É importante ser analisado o parecer do Subprocurador 
Cláudio Lemos fonteIes, que abriu 21 ações no dia 22 porque as 
peças originárias do Tribunal de Justiça de Rondônia o conven­
ciam de que o Senador teria praticado um crime. 

Sr. Presidente, tenho ainda algum tempo? 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - V. Ex' dispõe de 1 

minuto, mas a Mesa concede a V. Exa mais 5 minutos. em caráter 
excepcional. 

O SR. ROMEU TUMA - Tenho aqui uma relação que me 
foi mandada, da Justiça de Ariquemes, que fala em delitos que te­
riam sido praticados há mais de 10 anos, em 82. em 86. São coisas 
bem antigas. Tenho aqui as atas da composição da COGARI e ou­
tros detalhes que foram elencados que talvez não haja tempo de 

explicar. Mas penso que se a Justiça ~ preocupa"com as acusações 
levantadas contra Ernandes AmÓrirri. ela teve· tanto tempo hábil 
quanto nós para r.equerer a· impugnação da candidatura de S.Exa• 

Se não teve tempo de impugnar, poderia ter se manifestado contra 
a diplomação. Mas uinguém fez nenhuma manifestação. 

O que me traz uma grande preocupação é continuarmos 
com este andor sem sabeImos em que igreja entregar. É dificil 
para este Plenário, para este Senado arcar com uma responsabili­
dade que. em tese, teria que ter sido tomada pelas autoridades 
competentes. 

Mesmo o Presidente Sarney tomou providências imediatas 
tão logo teve conhecimento do que, em tese, seria a notitia crimi­
nis. comunicando ao Supremo Tribunal Federal. A providência 
que o Supremo tomou e não cumpriu até hoje seria ouvir a esposa 
e a acusadora do Senador. 

Estou falando com fatos. Não posso chegar aqui e: dizer que 
houve um delito sem apresentar o corpo de delito. Não há crime 
se~.o corpo de delito. Não adianta eu chegar e dizer que matei al­
guém, que assaltei uma casa, e depois não saber explicar onde está 
o çorpo e por onde eu entrei na casa. O crime só se consubstancia, 
só tem embasamento para apuração e resJXlnsabilidades se se en­
contra o corpo de delito. 

Não estou me contrapondo à tese levantada pelo ilustre Se­
nadQf Josaphat Marinho, porque ele explica que para se apurar a 
falta de decoro não é preciso haver a materialidade do crime. Mas 
como se trata de um crime grave e hediondo, o narcotráfico, creio 
que seria importante. se fosse necessário, que se buscasse a mate­
rialidade do crime. O próprio Senador Josaphat Marinho. no traba­
lho que entregou aos Srs. Senadores, conclui. os assessores con­
cluem. que, se comprovada a criminalidade. este Plenário terá a 
obrigação, independentemente de qualquer outra fOIma. de conce­
der a licença para processar o Senador Emandes Amorim e, se ne­
cessário. afastá-lo deste plenário. 

Eu realmente busquei, no pouco espaço de tempo que tive, 
todas as fontes que pudessem dar-me infonnações. que é a única 
coisa que a Corregedoria pode fazer, de acordo com a Instrução 
NOImativa n° 17. Não tenho poder de polícia. a não ser para atos 
praticados dentro do ambiente do Senado, repito. Dizem que os 
bons advogados repetem sempre os argumentos para convencer os 
juízes. Mas eu estou apenas querendo expor. 

Estou à disposição do Srs. Senadores. se a Presidência per­
mitir, para responder a algum questionamento. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - V. Ex' encerrou? 
O SR. ROMEU TUMA - Estou à disposição dos Srs. Se­

nadores se quiserem fazer algum questionamento. Acho que é um 
assunto grave e talvez o tempo possa ser extrapolado. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Mesa esclarece 
a V. Ex· que não pode haver debate neste instante entre o Plenário 
e o nobre Corregedor. Mas no decorrer da discussão da matéria, V. 
Ex· poderá intervir a qualquer instante para prestar os esclareci­
mentos devidos. 

V. Exa encerrou por completo o seu esclarecimento como 
Corregedor? 

O SR. ROMEU TUMA - Sim. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Cumprida a pauta 

do Sr. Corregedor. Senador Romeu Tuma. passamos à discussão 
da matéria. 

O primeiro inscrito é o eminente Senador Epitacio Cafetei­
ra. S. Exa dispõe de 10 minutos para discutir a matéria. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPR-MA. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, já 
prestei depoimento aqui sobre o que são as notícias da imprensa a 
respeito dos políticos. Na ocasião, deixei claro que este não é o 
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foro para denúncias. Não tem-por que haver uma comissão que cO­
meça um inquérito d!sfarçado de investigação se, ~mo disse. o 
nosso Colega Corregedor Romeu.;J;uma..s~l\~\n~p.,\e!D condições 
de conseguir respostas em parte alguma. Mas, mesmo qúé-livê'sse, 
não seria apenas com base em notícias de jornais que nós iriamos 
transformar o Senado da República num tribunal. 

Em abril do ano passado. durante a campanha para as elei­
ções, fui acusado por uma "imprensa" que me colocava como ho­
mem que se enriqueceu ilicitamente no governo. A maior autori­
dade para apurar, o Procurador-Geral da República, mandou abrir 
investigação a respeito daquela notícia. Um ano depois, em abril 
deste ano, mandou arquivar o processo, }X>rque não bavia provas. 
Mas aquela declaração, aquela notícia era política, como foi políti­
ca a notícia de que sequestrei, assassinei e ftz desaparecer o cadá­
ver de um cidadão que atropelou o meu sogro. Novamente a Pro­
curadoria da República mandou apurar, e·a Polícia Federal encon­
trou o pretenso morto, que falou e disse que estava vivo. Quem me 
denunciou, que seria um irmão dele, não existe. Foi um fantasma 
criado para gerar confusão política a uma semana do pleito. 

Sr. Presidente, reconheço o esforço do nobre Sena40r Ro­
meu Tuma. O que existe contra o nosso colega Senador? Um Pro­
curador da Justiça de Rondônia acredita que ele é responsável por 
delitos outros que não este de que é acusado agora. 

Com relação à estrada, o próprio Senador Romeu Tuma dis­
se que ela foi aberta pelo prefeito e não pelo Senador Emandes 
Amorim. Na Comissão da Câmara sobre o narcotráfico, falou-se 
que a abertura daquela estrada teria facilitado o narcotráfico. 

Fico pensando que amanhã vão dizer que Santos Dumont 
também facilitou o narcotrãfico, porque a descoberta da aviação 
facilitou essa prática. 

Pergunto aos Srs. Senadores: será que a honra desta Casa 
está em tal declínio, será que a honra desta Casa precisa ser la­
vada a qualquer custo. que por uma acusação na imprensa se 
pega um Senador e se faz como se fazia antes? Todos botam a 
mão na cabeça do bode, transfere os seus pecados para o bode e 
depois corta" a cabeça do bode. Não, não pode haver um bode 
expiatório no Senado. 

Eu não entendo assim. Votarei a favor da licença para pro­
cessar qualquer um dos Srs. Senadores. E se for pedido licença 
para me processar, eu mesmo vou votar a favor. 

Agora, transformar este Senado num tribunal, permita-me, 
Sr. Presidente, eu não tenho como concordar com isso. Tenho que 
lutar para que não seja aberto o precedente, porque, depois de 
aberto o precedente, não sabemos aonde vamos parar. 

O conhecimento que tenho com o Senador Emandes Amo­
rim foi depois de sua posse. Não tenho nenhuma relação de amiza­
de com S. Ex·, mas entendo que houve alguma frustração com a 
sua eleição para a 4· Secretaria do Senado. 

Foi a partir dessa eleição que, de repente. as nuvens se ar­
maram sobre sua cabeça e os raios caíram. 

Eu diria que devemos uma satisfação e até um pedido de 
desculpas a um colega nosso, e um pedido de desculpas ao povo 
de Rondônia, porque estamos contestando a sua escolha para um 
seu representante nesta Casa. 

Votando contra o parecer não estaremos, evidentemente, 
dando um atestado de idoneidade ao Senador Emandes Amorim. 
Mas não podemos manter um atestado de desconflança, não pcde­
mos manter essa situação que está ocorrendo desde o dia da sua 
posse. desde o dia em~ue foi eleito 4° Secretário. com os votos 
dos Srs. Senadores e com o meu, inclusive. Não podemos admitir 
essa situação que o atinge e à sua familia. 

As autoridades constituídas que procurem pesquisar e ba­
tam à porta desta Casa para pedir licença. 

Este tem que ser O comport~ento do Senado. o Senado 
para o qual concorri a umafcadeira .. Este é o Senado a que quero 
pertencer, um Senado·que ~steja·.voltado·mais- para a le~l.S1ação 
deste País e menos para. o medo pennanente que há da imprensa. 

Esta Casa tem livro de ponto. Eu nunca vi, em nenhum par­
lamento no mundo. senador assinar o ponto. Nós assinamos. Pela 
manhã, não assinamos nosso nome, mas apertamos um botão para 
constar no painel a nossa presença., como se estivéssemos numa 
escola ou numa repartição pública. Aqui. estão homens encaneci­
dos, a serviço da Pátria. Aqui, estão homens que têm uma vida de­
dicada a este País e que, de repente, são submetidos a esse proce­
dimento. 

Eu, depois, quero fazer uma questão de ordem à Mesa. Se 
nos dias normais, o Livro de Ponto abre às 9 horas da manhã, 
quando a sessão é às 14 horas e 30 minutos,··às sextas-feiras, em 
que a sessão é às 9 horas, o Livro de Ponto não poderia abrir mais 
cedo, Sr. Presidente? 

É isso que temos que reconhecer. Temos que ter ootro com­
portamento, um comportamento que diga ao povo deste País: ''Nós 
nos respeitamos, porque nós somos representantes do povo brasi­
leiro. " 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador José Ignácio Ferreira. segundo orador inscrito, 
para discutir. 

S. Ex' dispõe de 10 minutos. 
O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (pSDB-ES. Pronun­

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr-s. e Srs. Senadores, esclareço logo que pelo que li a respeito do 
assunto. e tive oportunidade de perpassá-lo desde o seu começo. 
quando no dia da nossa posse aqui, vou votar contrariamente à ins­
tauração de processo parlamentar contra o Senador Emandes 
Amorim. E explico porquê. No dia da posse, nós tomamos uma 
atitude. em função de um acervo de peças que nos chegou às 
mãos, folhas de jornais, até xerocópia de uma página da Enciclo­
pédia Britânica. e informações de que as televisões tinham veicu­
lado alguma coisa a respeito de suspeitas contra o Senador Ernan­
des Amorim, IX'r fatos absolutamente pretéritos e muito pretéritos 
em relação àquele dia em que S.Exa tomava posse aqui como Se­
nador e como -ruembro da Mesa. 

Naquela ocasião, nós, do PSDB. nos reunimos, e este assunto 
foi até muito clarificado quando de um aparte que dei ao pI6prio Se­
nador Emandes Amorim., que falava aqui em ocasião anterior, e nós 
concluímos que não pOOíamos ficar com aquilo na mão sem uma con­
seqüência. Provavelmente foi isso que fez o Pf também. 

Remetemos à Mesa do Senado aquele acervo de peças. ten­
do a cautela de dizer que a Mesa tomasse as providências que con­
siderasse adequadas. 

De princípio, logo vimos que aquilo não gerava e não irra­
··diava conseqüências para produção de um processo de natureza 
parlamentar. Mas ·mandamos à Mesa e tomamos o cuidado de pe­
dir ao Senador Teotonio Vilela Filho que suscitasse junto à Mesa 
uma questão mais ou menos assemelhada ao segredo de justiça, 
um segredo parlamentar, ou seja, que se formasse o juízo de c0-

nhecimento sobre aquelas peças sem que tal decisão se tomasse 
pública, pois isso não era interessante nem parâ o Senador nem 
para o Senado. . 

Pois bem. o Senador Teotonio Vilela. no seu parecer, diz: 
"Quanto à questão de fundo, as "suspeitas" veiculadas pela 

imprensa terão que se respaldar em demonstrativos aceitáveis. em 
razão da consistência." 

O Senador Teotonio Vilela. então, entendeu que não havia 
como dar conseqüência maior àquele acervo de peças. E nós, afi-
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nal de contas, já tínhamos refletido assim também. Tínhamos che~ 
gado àquela mesma conclusão. 

O que temos hoje aqui? Perante o Plenário, há um relatório, 
cujo subscritor. Senador Josapbat Marinho, é digno de nossas per­
manentes homenagens. que conclui pelo cabimento da instauração 
de um processo parlamentar. 

O que é um processo parlamentar? É o processo que se ins­
taura para apurar a falta de decoro do Parlamentar. O próprio Re­
lator deixou claro que. para que haja falta de decoro. há de existir 
contemporaneidade entre a falta do Senador. que é imputada como 
falta de decoro. e o exercício efetivo do seu mandato. 

Esses fatos deitam raízes em épocas bem remotas em rela­
ção ao dia em que S. Ex· tomou posse. E nós sabemos, pejas infor­
mações que temos, que nem sequer inquérito policial foi instaura­
do. Sr. Presidente. A Polícia Federal encaminhou expediente ao 
Senador Ernandes Amorim, o qual li agora e que está aqui trans­
crito. Ele tennina afmnando que "restou evidenciado que não 
consta registro de V. Ex· com'o narcOlráfico". Isso significa que 
não consta inquérito nenhum para apurar narcotráfico em que o in­
diciado fosse o eminente Senador Ernandes Amorim. Não consta 
inquérito para apurar falta outra alguma que lhe pudesse ter sido 
imputada. 

Ora, Sr. Presidente, até para o inquérito policial precisamos 
de um mínimo de provas:sem as quais o inquérito pode ser tranca­
do com habeas corpus. Até para o inquérito policial, que é uma 
peça inquisitorial, em que não há contraditório, precisamos ter um 
mínimo de provas. 

O que é um indicio? Indício é o que é necessário para que 
se instaure um inquérito, é uma circunstância provada, eIIl função 
da qual fazemos inferências de que terá oconido uma conduta típi­
ca atribuída aO indiciado. O indício é um silogismo: há que ter 
uma conduta provada como base. Por exemplo: Pedro atirou em 
Antônio; Pedro nega que atirou, mas há o exame de balística, há 
testemunhas. Então, há um mínimo de indícios para começar um 
inquérito policial. Se esse inquérito for instaurado contra Paulo, 
não tenho por que aceitar isso e posso entrar com um habeas cor­
pus para trancar o inquérito policial, pois não há o núnimo de in­
dicios para instaurá-lo. 

No caso. precisariamos ter o inquérito policial, quer dizer, o 
início da persecutio e, depois, uma ação penal, para cuja instaura­
ção precisaríamos de autorização do Senado. O que o Supremo 
Tribunal Federal fez foi autorizar a abertura de inquérito policial. 
O Supremo tomou conhecimento dos fatos e agiu como Filatas: 
mandou que se instaurasse :inquérito JX>licial. Ora, ele nem precisa­
va fazer isso. porque para instaurar inquérito policial contra um 
Senador ou contra quem quer que seja não é necessário autoriza­
ção do Supremo. 

A essa.-altura. o que se vê é que não houve, nunca, apuração 
de ilícito algum; não houve sequer comprovação que pudesse en­
sejar um inquérito policial e a persecução criminal contra O Sena~ 
dor Ernandes Amorim, antes de-S. Ex· ser eleito. 

Hoje, o que existe aqui é a necessidade de rechaçar um pr0-

cesso parlamentar contra alguém que defInitivamente - seria a 
maior da heresias concluirmos o contrário - não praticou falta de 
decoro parlamentar. Não há como atribuir a S. Ex· essevcrime, em­
bora se irradie, em conseqüência, o passado sobre o presente. Mas, 
para apurar violação de decoro parlamentar, o fato precisa ser con­
temporâneo ao exercício do mandato. Se os fatos são anteriores, 
não há sequer como começar a instauração de um processo parla­
mentar. 

Desejo levantar essas questões, Sr. Presidente, porque, 
como dizia o doutrinador penal, de cujo nome não me lembro no 
momento, o processo criminal ou o próprio inquérito crimillal já é 

tão doloroso quanto a própria pena. Há muitos criminosos que. 
culpados, anseiam pelo ténnino da apuração para viver a realidade 
da pena, pois recebe a primeira pena com o processo e a segunda 
com a punição. 

Entendo que não há razão para deixarmos isso prosseguir. 
Está claro o caminho que o Senado deve seguir: rechaçar essa pos­
sibilidade. Não há qualquer condição de demonstrar que isso é 
contemporâneo ao exercício do mandato parlamentar. Podemos, 
então, votar contra a instauração desse processo e ficar, como pre­
tendo, de bem com a nossa consciência. 

Não conheço o Senador Emandes Amorim profundamente. 
O nosso tempo de convivência não soma talvez uma hora, mas não 
vou votar contra a minha consciência. Por isso, voto para que esse 
processo não seja instaurado, Se, amanhã, inquérito policial chegar 
à conclusão de que houve prática de ilícitos que petmitam a ins­
tauração de ação criminal será outra coisa, }XII'que nem mesmo o 
Senador Ernandes Amorim pode dispor da imunidade que (em. De 
qualquer maneira, se isso ocorrer, a questão será submetida a esta 
Casa, e, calmamente, decidiremos o que vamos fazer. 

Muito obrigado. 

O Sr. Júlio Campos, 2° Vice-Presidente, deixâ a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Levy 
Dias, 3° Secretário. 

O SR, ROMERO JUCÁ - Sr, Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR, PRESIDENTE (Levy Dias) - Concedo a palavra ao 
Senador Romero lucá piU'a disct.!tir. 

O SR, ROMERO JUCA (pFL-RR. Para discutir, Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, para dis­
cutir esta questão, gastaria apenas de prestar um esclarecimento à 
Casa, 

Foi instalada a CPI da Mineração para averiguar o contra­
bando de minério, bem como o envolvimento de mineradores com 
o narcolráfico e outros problemas correlatos com a mineração no 
Brasil, 

Sou o Relator dessa CPI. Já ouvimos o Presidente da FU­
NAI, o Diretor-Geral do DNPM, o Presidente da CPRM e o Dire­
tor-Geral da Polícia Federal, Or. Vicente CheUote. Por uma ques­
tão de consciência, tenho de dar este depoimento: a todos esses 
homens responsáveis pelos citados organismos públicos federais 
foi perguntado se havia alguma denúncia, alguma investigação, al­
guma questão que levantasse suspeição do envolvimento do Sena­
dor Ernandes Amorim com qualquer um desses problemas. As res­
postas dos dirigentes dessas entidades sempre foram negativas. 
Pe~ntei especialmente sobre essa questão ao Or. Vicente Cbello­
te , que disse texttIalmente - está gravado nos Anais da CPI para 
qualquer um que queira verificar - que não havia, até aquele mo­
mento, nenhuma investigação e nenhuma acusação contra o Sena­
dor Ernandes Amorim por trãfico de drogas 00 por contrabando de 
minério. 

Por conta disso, quero declarar meu voto, que é contra a 
instalação da investigação e acredito que todo O Senado deve 
acompailhar esse voto. Muito obrigado. 

O Sr. Levy Dias, 3° Secretário/deixa a cadeira da 
presidênpia, que é ocupada pelo Sr. Júlio Campos, 2° 
Vice-Presidentt. 

O SR, PRESIDENTE (Júlio Campos) - Continua eI1l dis­
cussão. (pausa) 

Não havendo mais quem peça a palavra, encerro a discus-
são. 

Em votação. 
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o SR. SÉRGIO MACHADO - Sr. Presidente. peço a pa­
lavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem V. Ex' a pa­
lavm. 

O SR. SÉRGIO MACHADO (pSDB-CE. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn. e 
SI'S. Senadores. a Bancada do PSDB havia solicitado ao Presidente 
José Sarney que apurasse os fatos sobre as denúncias contra o Se­
nador Ernandes Amorim. 

O Presidente José Sarney. inicialmente, encanllnhoo o pedí..: 
do à Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania e, posterior­
mente, ao Corregedor, Senador Romeu Tuma. No depoimento fei­
to pelo Corregedor ficou claro que, durante esse periodo. não se 
conseguiu apurar nenhum fato sobre as denúncias contra o Sena­
dor Ernandes Amorim. 

O objetivo do PSDB não era condenar o Senador Emandes 
Amorim, mas apurar os fatos. Sendo assim, como nenhum fato foi 
apITado até o presente momento, não podemos condená-lo. Por­
tanto, vamos encaminhar a nossa votação no sentido de que não 
seja aberta a comissão, tendo em vista o depoimento conclusivo do 
Senador Romeu Tuma. 

O SR. PRESIDENTE (J~lio Campos) - Tem a palavra o 
Senador Eduardo Suplicy, para encaminhar a votação. ~ 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr-s e S1'S. Se­
nadores, diante das informações que surgiram no início dos traba­
lhos legislativos, também avaliamos que seria importante a apura­
ção dos fatos que não conhecíamos em profundidade. 

Sendo assim, na mesma linha de raciocínio do PSDB, nós, 
do Partido dos Trabalhadores, concluímos que, em defesa da insti­
tuição, seria importante que aqueles indícios e fatos pudessem ser 
averiguados. 

O Senador Romeu Tuma fez aqui uma exposição sobre tudo 
que está sendo apurado e averiguado. Até o presente momento. 
não há imputação de fato grave de crime que porventura tenha 
sido cometido pelo Senador Emandes Amorim. Precisaríamos de 
informações as mais completas possíveis. 

Ainda hoje, Sr. Presidente, telefonei à direção do Partido 
dos Trabalhadores em Rondônia perguntando se havia algum fato 
grave que, com toda evidência, pudesse ser imputado ao Senador 
Emandes Amarim. A infonnação que obtive é a de que, em rela­
ção à questão do narcotráfico, não há, pelo menos por hora, por 
parte das pessoas que ali integram o Partido dos Trabalhadores e 
sua própria direção, conhecimento de fato grave que se possa 
constituir em crime. Informaram-me de que há uma disputa entre 
grupos econômicos ligados à remuneração e de como isso, muitas 
vezes, suscitou denúncias ou formas de atuação relativamente a 
procedimentos do Senador enquanto prefeito e enquanto político. 
E há também os assuntos mencionados pelo Senador Romeu 
Tuma, no que diz respeito à apuração sobre a questão relativa à 
probidade administrativa, ainda não concluída, tendo-se iniciado 
esse inquérito. 

Sr_ Presidente, no caso de haver algum "rato grave que deva 
ser objeto de investigação e que esteja efetivamente mostrado por 
evidência e por inquérito da Polícia Federal. dever-se-á, obvia­
mente, abrir a devida instauração pelo Senado Federal. No presen­
te momento, não temos conhecimento desse fato, por isso COncor­
damos com a opinião expressa até agora, inclusive pelo Senador 
José Ignácio Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (J~lio Campos) - Concedo a palavra 
ao Seoador Antonio Carlos Magalhães. para encaminhar a votação. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (pFL-BA. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi-

dente, SlIg e Srs. Senadores, quero congratular-me neste instante 
com praticamente a unanimidade da Casa e. ao mesmo tempo, la­
mentar que tenhamos debatido por tanto tempo um assunto desne­
cessário. tendo em vista - não vai nisso nenhuma crítica aos nos­
sos Colegas do PSDB, mas Urna advertência a todos os que fazem 
denúncias não baseadas em fatos - que não se deve perder tempo 
nem recursos do povo com denúncias infundadas. Quando não há 
provas concretas, não se deve apresentar denúncias. Mobilizou~se 
a opinião pública contra o Senador, mobilizou-se o próprio Senado 
da República, fizeram-se pareceres, discutiu-se esse assunto por 
várias sessões. O Senador Ernandes Amorim foi acusado aqui e 
fora daqui, e hoje os próprios autores da denúncia desistem - já 
agora num ato de sensatez - das acusações que ftzeram. Seria mui­
to mais sensato se não a tivessem feito, porque teriam poupado o 
Senado da República desse triste espetáculo de, <bJrante todo esse 
tempo, termos vivido essa situação de suspeita sobre nossos cole­
gas e sobre a Casa também. 

Votaremos evidentemente a favor da situação da não-puni­
bilidade, portanto, da absolvição preliminar do Senador Emandes 
Amorim. Eu ía mesmo pedir para sobrestar o processo até a deci­
são do SlF, pois o Presidente da Casa, baseado na denúncia feita 
pelo PSDB, mandou-o para o Supremo Tribunal Federal, que o 
mandou· para o Procurador, que fez a denúncia e está apurando. 
Mas esta Casa, hoje, vê que a denúncia não é verdadeira. Como 
tal. penso também que deve mandar um expediente para o Supre­
mo Tribunal como resultado desta sessão. E deve fazê-Io porque a 
Mesa, que foi pressurosa em informar, deve também dizer que 
hoje o Plenário decidiu que não há nenhuma culpa com base no 
que apurou em relação ao Senador Ernandes Amorim. 

Era o que tínha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem a palavra o 

Senador Romeu Tuma para encaminhar a votação. 
O SR. ROMEU TUMA (pL-SP. Para encaminhar. Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores. ative-me 
aos pronunciamentos, ouvindo-os em silêncio, mas queria alertar a 
Casa. seja qual for a decisão, que os processos, conforme exposi­
ção do nobre Senador Antonio Carlos Magalhães, continuarão em 
andamento na esfera competente ... Não é a decisão desta Casa que 
vai impedir o andamento, caso hajam os procedimentos já sob in­
vestigação. 

Eu aproveitaria até o [maio memorial da assessoria do Se­
nador Emandes Amorim para esclarecer que "os fatos constatados 
que derem origem a procedimento regular da competência do Mi­
nistério Público, que eventualmente poderão ensejar autorização 
deste Senado, mediante requerimento ao processo. após o qual, 
julgado, sofrendo o Senador sentença defmitiva, poderá ensejar 
representação para perda de mandato, com fulcro no art. 32, inc. 
VI do Regimento Interno." 

Essa é, portanto, a situação atual. Penso que qualquer deci­
são não impedirá, no futuro, que providências sejam tomadas com 
base em fatos que realmente dêem a esta Casa sustentação para so­
lucionar essa questão de fonna mais clara. 

A imprensa fez as denúncias. e este é o seu papel. Tomamos 
medidas no sentido de mOstrar publicamente o desejo atual desta 
Casa. que é o de procurar apurar os fatos, garimpar todos os seto­
res da atividade de Justiça, trazer o que realmente consta dos autos 
e o que esses órgãos deixatam a desejar quanto às providências t0-
madas. 

Com isso, a nossa decisão deverá ser tranqüila e soberana. 
Penso que a imprensa teni muito mais respeito por quem busca a 
verdade do que por quem distorce os fatos apenas para ocupar a 
mídia num tempo muito curto. A verdade, a dignidade de cada um 
e a tranqüilidade do espírito valem muito mais· para nós. Somos 
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muito mais respeitados pela imprensa séria dessa forma do que se 
distorcêssemos os fatos. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 
Muito obrig;ado. 
A SRA. J(JNIA MARISE - Sr. Presidente. peço a palavra 

para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 

a V.Ex·. 
A SR' JÚNIA MARISE (PDT-MG. Para encaminhar. Sem 

revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sr-s e SI'S. Senadores, diante 
da manifesta posição aqui abordada pelo Senador Romeu Tuma. 
tivemos a oportunidade de apensar a seguinte frase do pronuncia­
mento de S. Ex·: 

"Não encontrei fato algum e nenhum indício de qualquer li­
gação do Senador Emandes Amorim com o narcoI:ráfico". 

Diante também das manifestações das demais Lideranças 
desta Casa, a Liderança do PDT encaminha a votação no sentido 
do arquivamento desse processo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigada. 
O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, peço a palavra 

para encaminhar. 
O SR, PRESIDENTE - Concedo a palavra a V. Ex'. 
O SR. PEDRO SIMON (pMDB-RS. Para encaminhar. 

Sem revisão do orador.) ~ Sr. Presidente, acredito que estamos 
vivendo um momento importante. Esta. Casa, que vive sendo 
acusada de que nela não se apuram fatos. antecipou-se. Com 
toda sinceridade. penso que sua ação foi correta. Tenho insisti­
do muito em que temos que fazer uma análise no sentido de 
que as coisas não aconteçam como acontecem. A imprensa pu­
blica, toma-se notícia de primeira página, dizem o que bem en­
tendem de um cidadão, de um presidente, de um governador. de 
um senador, de um deputado, de um prefeito ou de um verea­
dor, que fulano é ladrão, é vigarista, é não sei mais o quê; a 
verdade e a mentira não são identificadas. Por isso - repito -
nivela-se a classe política por baixo. 

Volto a insistir, Sr. Presidente, que a mim parece que deve­
riamos ter um tratamenlo especial com relação à acusação contra 
alguém que tem mandato eletivo. Não falo em criar a Justiça dos 
Eleitos como existe a Justiça do Trabalho, mas criar um fórum pri­
vilegiado onde o processo tramite e o julgamento aconteça e no 
qual possamos salvar o que há de verdadeiro e o que há de falso. 
Se é vigarista, deve ser condenado, ir para a cadeia; se não o é, a 
imprensa tem por obrigação recuperar a ÚDagem.. o prestígio do ci­
dadão. O que não pode é deixar o fato impune. 

Esse debate proposto pelo Senado Federal terminou sendo 
positivo, aberto, O Presidente do Senado bateu à porta do Supre­
mo Tribuoal Federal, à porta da Procuradoria da República, o Cor­
regedor saiu à procura dos fatos e decidiu que eles não existem. 
Não há processo, denúncia ou condenação. No entanto. o cidadão, 
na Eocyclopaedia Britaooica, apareceu como o maior dos margi­
nais; como se pudesse considerar o maior escândalo da vida o fato 
de ele ter sido eleito Senador. 

Ora, Sr. Presidente. esse fato, de certa fo:rma. teve essa 
chance. Quando se abriu o inquérito, analisei a posição correta do 
nobre Senador Josapbat Marinho, que pediu fosse feito o debate 
em homenagem ao Senador acusado; eu disse que tomava essa p0-

sição em favor do acusado, paro que ele tivesse a chance de ver as 
coisas acontecerem. 

Reparem como foi positivo esse trabalho, porque, se tivés­
semos arquivado o processo pura e simplesmente, haveria de ter 
uma manchete da imprensa afinnando que o Senado o arquivara 
sem apurar. 

Ficamos eID aberto durante praticamente um roL.>, ie 
que o Senador Josaphat Marinho apresentou o fato e pt:diu que se 
criasse a comissão, para que o Corregedor investigasse. Foi-se ao 
Supremo Tribunal Federal, à Procuradoria da República e ao Ter­
ritório; pediu-se que viessem as provas, e elas não vieram. 

Diz bem o Comgedor: não estamos pedindo que arquivem 
o processo. que deve continuar, seguir adiante, mas que procurem 
as provas e as tragam a nós aquí. 

No qlSO. tivemos condições de verificar. de certa fonna. 
que as questões foram levantadas e as acusações apresentadas. Se 
não são verdadeiras. vamos arquivar o processo. 

Sr. Presidente, e no futuro? Volto a dizer que a decisão to­
mada. pelo Presidente da Câmara dos Deputados vale "nota dez". 
Aquela Casa criou um setor, que ri acompanhar o que a Imprensa 
publicar de mal sobre a instituição ou sobre o Parlamentar. para 
fazer a investigação interna. Se noticiarem mal a respeito da Câ­
mara dos Deputados pelos seus gastos, ou se falarem mal do Parla­
mentar, irão fazer uma análise a respeito. O Presidente da Câmara 
dos Deputados detenninou que o próprio órgão fará o debate da 
instituição. 

Sr. Presidente, o mesmo deve ser feito aqui no Senado Fe­
deral. Se falarem maJ do Pedro Simon, e ele não disser nada em 
sua defesa, o Senado Federal deverá apurar os falos. A partir do 
momento am que aginnos dessa forma e for publicado na Impren­
sa notícia que venha denegrir o Poder ou um dos Senadores, e for 
separado o 'joio do trigo", os fatos irão mudar. Os politícos serão 
julgados como todo o mundo: há o bom médico e o profissional 
vigarista; há o empresário sério e o trapaceiro; há o jogador de fu­
tebol considerado Pelé e o atleta pema-de-pau. Na minha opinião. 
existem os políticos que. na maioria, são sérios, responsáveis. de­
dicam-se à vida pública; alguns são considerados vigaristas. Por 
que identificar a classe política por baixo e não cada um com o seu 
peso e o seu valor? 

H(: vivemos um momento importante. Felicito o Senado 
Federal pela oportunidade do debate, e o Corregedor por ter ido 
até a porta do Supremo Tribunal Federal. O Senador Antônio Car­
los Magalhães tem toda razão: perdemos um mês nessa questão. 
nesse debate. No futuro, não JX?deremos perder Um mês para cada 
acusação que se fizer a cada Senador. 

Baseados DeSse fato, minha pergunta é a seguinte: que lição 
temos que tirar daqui para o futuro? Esta é uma nova legislarura, 
dois terços dos Senadores vão ficar aqui por oito anos. O que fare­
mos em temos de futuro? A proposta que deixo à Mesa. Sr. Presi­
dente. é no sentido de debatelmos e analisannos exatamente isso. 
Temos liberdade de imprensa. A imprensa diz, debate. acusa. está 
correto. Nada melhor que isso. Somos homens públicos e nossos 
nomes estão na vitrine pennanentemente. E é mais fácil debater 
como homens públicos porque há mais atenção por parte da socie­
dade. Temos que expor nossos nomes. não o cidadão anônimo. No 
momento em que aceitamos entrar para a vida pública, essa é uma 
das conseqüências negativas. Nossos nomes, os de nossas mulhe­
res. os de nossos fillios, aquilo que represent'Ullos está pennanen~ 
temente exposto. muitas vezes, às injustiças, à maldade. à inven­
ção e à crueldade por parte de adversários nossos. Tudo isso acon­
tece. Mas o que temos que fazer, Sr. Presidente. ao lado do que vi~ 
mos fazendo, ao lado deste início de legislatura, que me parece ex­
cepcional pela presença, pelo trabalho, pelo dinamismo, se quiser­
mos valorizar este Poder. é dizer exatamente isso: vamos levar a 
sério o Congresso Nacional, vamos trabalhar, vamos terntinar com 
a semana de três dias. vamos fazer mil coisas. Mas temos que sa­
ber. Sr. Presidente, também, em tenDOS da credibilid:~ . .de do poder;.. 
as nossas respostas às acusações que saírem de lá. E verdade? E 
verdade. Não pode o sujeito que roubou. que é cafajeste ficar livre. 



7648 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO l'/ACIONAL (Seção li) Maio de 1995 

expondo ridiculamente uma classe, permitindo que o povo diga: 
ladrão de galinha vai para a cadeia~ se roubou muito e é político 
não acontece nada. 

Sr. Presidente, volto a sugerir que a Mesa do Senado faça 
como a Câmara: crie, seja lá como for, na forma que achar mais 
importante. um órgão para acompanhar o que se fala do Senado e 
dos Senadores, para averiguar e dar respostas e muitas vezes exigir 
a resposta no mesmo local. Dizia-me o Senador do Maranhão, o 
ilustre ex-Governador. que foi à tribuna, gritou, mandou carta, e o 
mãximo que conseguiu, depois de muito protesto. foram quatro li­
nhas na Coluna do Leitor em resposta a uma manchete que ele ha­
via recebido praticamente de página inteira. Assim não é possível. 
Como fica? Na hora de dizer que o Senador pegOLl uma montanha 
de dinheiro no Banco do Bmsil e é dos devedores. manchete de 
página inteira! Vai para a tribuna e responde. Vem o Líder do Go­
verno e diz que não é verdade. E na hora da resposta, consegue 
quatro linhas na Coluna do Leitor. 

Essas questões não são para ser respondidas por um Sena· 
dor sozinho. A Mesa analisarão Se é verdade. é verdade. Barbari· 
dade! O Senador não pagou? Então, vamos exigir que pague~ que 
vá para a cadeia ou para o inferno. Mas se é mentira. que seja es· 
clarecida a verdade. Que seja esclarecida a verdade! Isso me pare· 
ce fundamental. 

Sr. Presidente. estão levando na brincadeira. mas estou tra· 
tando de uma coisa muito séria. que é a honra, a dignidade e a res­
ponsabilidade do poder de cada um de n6s. É exatamente deixan­
do que essas coisas aconteçam. que essas manchetes se repitam e 
em virtude da impossibilidade que cada um de n6s tem, isolada­
mente, de fazer a sua defesa que essas coisas se multiplicam. 

Por isso. Sr. Presidente. voto também de aoordo com a su­
gestão do ilustre Relator da matéria, mas ao mesmo tempo deixo 
mais uma vez na Mesa do Senado a pergunta: o que VanlOS fazer 
daqui para o futuro com relação a esse tipo de matéria? 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Presidência es· 
clarece a V. Ex", Senador Pedro Simon. que na próxima reunião da 
Mesa Diretora levaremos em consideração a sugestão de V. Ex·. 

O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente. peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem a palavra o 
Corregedor, Senador Romeu Tuma. 

O SR. ROMEU TUMA (PL-SP. Para encaminhar a vota­
ção. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Senado­
res, gostaria de esclarecer ao Senador Pedro Simon sobre a preo­
cupação que tem. 

Com a reorganiução do Departamento de Difusão do Sena­
do Federal. recebi três recortes de jornal. Um deles. com a colabo­
ração da Assessoria Juridica da Mesa. já o enviamos à Procurado­
ria para processar a difusão de falsa notícia que denegria a imagem 
do Senado. Outras duas estão sob esrudo. 

Por enquanto. não temos uma Corregedoria organizada. Sou 
eu comigo mesmo. Então. hâ uma certa dificuldade. 

Estou prcx::urando, em contato com o Presidente José Sar­
ney, estruturar um pouco mais a Corregedoria e. assim. podermos 
dar fun a essa preocupação do Senador Pedro Siroon. que é a preo­
cupação de todos os Srs. Senadores. 

Temos que caminhar com a cabeça erguida e dizer que vie­
mos a esta Casa pelo voto popular e que temos dignidade e preci­
samos do respeito da população para levar avante nossa missão 
nesta Casa. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Peço a palavra para enca­
minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem a palavra o 
Senador Ademir Andrade. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB-PA. Para encaminhar a 
votação. Sem revjsão do orador.) - Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Se­
nadores. entendo que perdemos muito tempo com essa questão. 
Não avalio como o Senador Pedro Simon. Creio que foi desgas­
tante. Poderiamos estar discutindo outros assuntos muito mais im­
portantes em vez dessa questão cujo resultado já era esperado. 

Creio que o erro não partiu nem do PT nem da Liderança 
do PSD B. Esses Partido;. com as responsabilidades que têm. ques­
tionaram a Mesa Diretora da Casa pedindo providências sobre o 
assunto. Caberia. talvez, à Mesa Diretora ter-se encaminhado aos 
órgãos competentes para saber o que era verdade entre as acusaçõ­
es publicadas na imprensa. Entretanto, a Mesa decidiu mandar a 
questão para a Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania. 
Esta. equivocadamente, aprovou o parecer do Senador Josaphat 
Marinho. Naquela ocasião. fui o único Parlamentar que votou con­
trariamente ao parecer do referido Senador. porque entendia que 
não tinha cabimento o pr6prio Senado abrir uma Comissão proces· 
sanle quando não pesava nenhuma denúncia consistente contra o 
Senador Emandes Amorim. 

Erros dessa espécie não podem ser repetidos nesta Casa. O 
resultado não poderia Ser outro senão este que estamos a ver aqui 
hoje. Devemos todos votar contra, creio eu. o parecer do eminente 
Senador Josaphat Marinho. porque na verdade não se concretizou 
absolutamente nenhUIllA ligação do Senador Ernandes Amorim 
com o narcotráfico. Não há por que se criar uma comissão proces­
sante nesta Casa para apurar o que não existe. 

Ficou acertado - e isso é claro - que todos n6s daremos li­
cença para processar qualquer Senador que cometa um crime co­
mum em qualquer lugar deste País. Este não é, na verdade, o caso; 
portanto. vamos votar contra esse parecer. 

Era o que eu tinha a dizer. Muito obrigado. Sr. Presidente. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Peço a palavra para enca­

minhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Para encaminhar a 

votação a matéria, tem a palavra S. Ex·, o Senador Roberto Freire. 
O SR. ROBERTO FREIRE (pPS-PE. Para encaminhar a 

votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr-s e Srs. Se­
nadores. o Senado agiu corretamente quando decidiu entregar à 
Corregedoria matéria que tinha provocado clamor público. 

E não foi por acaso que dois Partidos solicitaram que fosse 
analisada essa denúncia. Não houve nenhuma perda de tempo. 
Aliás. um fato positivo resultou disso: forçou-se a instalação da 
Corregedoria. Tem-se a perspectiva de criar o mecanismo do Cor­
regedor. e, com isso. qualquer denúncia que ocorrer em relação ao 

·Parlamenlarpoderá ser apurada. Avançou·se no processo de maior 
transparência da atividade pública. TIo verdadeiro é esse avanço 
que a Corregedoria teve a capacidade de. num relatórió. indicar 
que não caberia a esta Casa instaurar um processo para cassação 
de mandato por falta de decoro. 

Não estamos absolvendo nem condenando ninguém - que 
fique bem claro. Não temos que dar sa.tisfação a nenhum outro Po­
der. por se tratar de uma questão meramente interna. O que esta­
mos decidindo é se cabe ou não um processo disciplinar pelo Con­
selho de Ética. visto que não se apurou - e a Corregedoria disse -
"fato delituoso que implicasse punições disciplinares". Isso é o que es­
tamos decidindo. Não estamos nem absolvendo, nem condenando. 

Acredito que são as melhores soluções que se possa dar ao 
caso: a Corregedoria. esse debate e a possibilidade concreta de a 
opinião pública saber que o pr6prio Poder começa a ter processos 
de apuração mterna da atividade dos seus memhros. Isso não é 
perda de tempo. Ganhamos, e muito. 

O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente. peço a palavra 
para encaminhar a votação. 
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o SR_ PRESIDENTE (Júlio Campos)- T~ a palavJll· a 
V.ExIl., 

O SR. ELCIO ALVARES (pFL-ES. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, st's e Srs. Se­
nadores, estamos vivendo um momento muito precioso na vida do 
nosso Legislativo. Após uma série de eVentos que alcançaram re­
percussão nacional e provocaram do País l!ma reação em favor da 
ética e da moralídade no trato da coisa pública, ternos oportunida­
de hoje. conforme disse o Senador Roberto Freire, sem entrar no 
mérito da questão, de examinar uma preliminar que é de funda­
mental importância. 

Obviamente, com as opiniões aqui expendidas, avançamos 
um pouco no mérito, e o parecer do Senador Josaphat Marinho. 
dentro da ótica da questão, como foi vota<4t na Comissão de Cons­
tituição. Justiça e Cidadania. poderia ter uma sustentação jurídica 
e até regimental. 

Sr. Presidente. eminentes Colegas, tivç oporD.midade, nes­
ses quatro anos de mandato. de viver alguns episódios que me 
marcaram nuito. Presidi a comissão que processou o impeach­
meDt do ex-Presidente Fernando Collor de Mello. Participei da 
CPI que apurou fatos ligados ao Sr. Paulo César Farias e tive uma 
participação intensa em uma outra comissão. que marcou. de uma 
forma defmitiva. a minha vida parlamentar. que foi a CPI do Orça­
mento. 

Naqueles momentos tão conturbados. em que a midia sem­
pre presente, dentro desse ângulo de moralidade, buscava nomes e 
fatos. o Congresso viveu um período que eu queria registrar com 
toda autenticidade. Às vezes. faltou essa isenção que deve haver 
agora, quando estamos examinando o caso do Senador Emandes 
Amorim. 

Governadores. pessoas outras e parlamentares foram trazi­
dos ao julgamento de uma comissão e. sem qualquer culpa forma­
da, logo se fazia uma sentença e a opinião pública começava a co­
locar os dedos ,da reprovação popular. 

Lembro-me de um episódío sobre o qual desejo fazer um 
registro. em razão de um sentimento íntimo que tive e que me va­
leu, na ocasião, reprimendas de alguns brasileiros que me escreve­
ram cartas profundamente indignados. 

Um parlamentar produziu um dos discursos mais importan­
tes do Parlamento brasileiro. no estentor de um mandato que se es­
vaía. sem ter qualquer tipo de acústica ou direito de ouvir a sua pa­
lavra. Esse parlamentar é um gaúcho chamado Ibsen Pinheiro. Ib­
sen Pinheiro. que teve uma participação tão grande na história do 
Legislativo brasileiro, de repente era um ídolo de barro perante a 
opinião pública brasileira, colocado numa posição muito desfavo­
rável. A mim, não me convenceu o julgamento a respeito de Ibsen 
Pinheiro. Busco esse exemplo. 

Existem outras pessoas também. arroladas naquele processo 
terrível, que hoje amarguram faltas e que, por certo, dentro de um 
julgamento criterioso. nos padrões de provas que devem ser res­
peitados, não teriam seu nome marcado pelo opróbrio e pelo labéu 
de um julgamento não calcado na realidade de provas. Isso ensina 
muito. 

Sou um advogado, um modesto advogado do Espírito San­
lo. ao lado de José Ignácio Ferreira e tantos outtos colegas. Apren­
di a não condenar se não tiver a convicção da culpa formada. O 
processo tem de ser o da .r'113.Ís ampla defesa, e não podemos partir 
de vagos indícios para dar início a um procedimento em que. às 
veZes. mesmo julgado favorável. a pessoa indiciada recebe uma 
pena eterna e imorredoura. 

No caso do Senador Ernandes Amorim.. tive o cuidado, des­
de os primeiros momentos. de examinar os recortes de jornais. E 
permitam-me, porque estamos vivendo um momento decisivo. não 

prosperou para mim o depoÍJ!lento.dado no jornál pela sua' -x-mu­
lher, porque quem tem a experiência de vida advocatícia sabe 
como são colocados esses episódios. 

Lembro-me de um depoimento idêntico, na CPI do Orça­
mento, em que uma cidadã faIava contra o marido de uma maneira 
acrimoniosa, intitulando-se a defensora da cidadania brasileira. 
Logo em seguida. 1 ou 2 anos depois, tivemos um triste retrato da­
quele depoimento pelos fatos que sucederam. 

Quero ficar agora adstrito aos fatos. porque neste momento. 
em que estamos tomando esta decisão, devemos ter a certeza. de 
que ela terá repercussão na opinião pública. E a mídia brasileira, 
com a honestidade de sempre, há de retratar a vezrlade que DOS vai 
levar ao veredicto derrad~íro. 

Faço questão de registrar que o Senador Romeu Tuma, para 
mim. é o paradigma de um homem correto. Hoje, S. Ex· representa 
o Estado de São Paulo e tem a convicção de que foi a sua vida 
honrada de policial que o fez Senador da República, porque teve o 
respeito do· povo paulista, que é altamente esclareddo. E que nin­
guém tenha d6vida de que o Senador Romeu Tuma encarou. ao 
longo da sua vida JX>liciaI, uma figura inconuptível e honrada, ra­
zão pela qual, hoje, é um dos nossos Pares, com muita alegria para 
todos nós. 

S. Ex' examinou os fatos e, antes deste jdgamento, relatou-me 
que, em nenhuma fase do procedimento da Corregedoria. encontrou 
qualquer peça que pudesse fazer de Emandes Amorím o indiciado de 
um processo, cuja admissibilidade está sendo discutida agora. 

A palavra do Senador Romeu Tuma é muito importante. já 
que S. Ex- assumiu. com a dignidade de sempre, a responsabilida­
de de uma posição que tem que ser muito esclarecida. para que 
não perdure, amanhã. nenhuma dúvida na decisão que o Senado 
vai tornar. 

Aliada à palavra do Senador Romeu Tuma e à convicção 
pessoal que tenho, Sr. Presidente. não titubeio em afamar que, 
pela absoluta falta de provas, não posso admitir, de maneira algu­
ma. um procedimento contra um Colega apenas na presunção de 
notícias outras publicadas pela imprensa brasileira. 

Portanto. nessa minha declaração pessoal, que é a antecipa­
ção do meu veto. solidarizo-me com o nosso COITegedor Ro­
meu Tuma com a maior vênia. Lamento não acompanhar o en­
tendimento do Senador Josaphat Marinho na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, na certeza de que estamos 
marcando uma posição que, amanhã, se repetida com qualquer 
um de nós. estará inteiramente alicerçada nas melhores normas 
de direíto. 

É o meu procedimento, Sr. Presidente. 

O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente. peço a palavra 
para encanúnhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - V. Ex' tem a pala­
vra, nobre Senador. 

O SR. NEY SUASSUNA (pMDB-PB. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, como partici­
pante da Mesa do Senado, fui talvez o único a pedir providências 
imediatas para que fosse encaminhado o processo e averiguada a 
veracidade para preseIVar a imagem do Senado. Na ocasião, fui 
apoiado pelo Senador Emandes Amorim. Aguardamos todo esse 
tempo, mas não apareceu sequer uma prova. Sou dos primeiros a 
me retratar, por pensar que foi açodaruento de minha parte solici­
tAr que fosse apurado, quando esta obrigação, segundo o nosso 
Corregedor, caberia muito mais às autoridades policiais e ao Mi­
nistério Público. 

O Sr. Antonio Carlos Magalhães - V. Ex' está falando em 
nome da Mesa inteira, Senador? 



7650 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1995 

o SR. NEY SUASSUNA· - Não. estou falando em meu 
nome pessoal. porque tenho a.humildade, Sellfldor, de ~.a mão à 
palmatória, quando erro. Quando estou -:-erto. contudo. vou até o fIm. 

Solicitei a apuração e o encamiilhamento aos órgãos com­
petentes por entender ser o correto. Todavia, como nenhuma prova 
surgiu. creio que, em oUtraS ocasiões. deveremos esperar que apa­
reçam para depois, então, indicarmos os encaminhamentos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 
O SR. ffiIS REZENDE - Sr. Presidente. peço a palavra 

para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 

a V. Ex&. 
O SR. IRIS REZENDE (pMDB-GO. Para encaminhar a 

votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Se­
nadores. falo mais como Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, uma vez que, levemente, foi a sua decisão 
censurada nesta tarde. Louvo-me nas palavras do Senador Roberto 
Freire, que. com muita inteligência, conseguiu colocar bem essa 
situação. 

A Comissão de Constituição, Justíça e Cidadania recebe da 
Mesa do Senado duas representaçí:..es: uma por parte do PSDB, ou­
tra por pane do PT. 

Cabia à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
apreciar essas representações. mas. paralelamente a estas, havia 
uma petição do Senador Ernandes Amorim clamando, com toda a 
veemência, a apuração das denúncias que eram publicadas pela 
imprensa de nosso País. 

O parecer do nosso Relator, professor e mestre, Senador Jo­
saphat Marinho, foi amplamente discutido naquela Comissão. Sa­
biamente, quase ao fmal da discussão, atendendo a sugestões de 
integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, o 
seu Plenário decidiu apreciar o parecer do Relator, acrescentando, 
contudo, a proposta de abrir, por 30 dias, espaço para que se ele­
gesse o Corregedor desta Casa e se buscasse, juntamente a órgãos 
do Governo. elementos para que o Plenário pudesse, aqui, com sa­
bedoria, tomar a decisão fmal. 

Assim, discutiam-se duas representações e um requerimen­
to do próprio acusado para que o Senado apurasse aqueles fatos, e 
só se permitiria apurar alguma coisa com a criação de uma comis­
são processante. 

Isto foi o que a Comissão decidiu com a prudência de abrir 
um espaço. como eu dizia. por um periodo de 30 dias para que se 
pudesse buscar mais elementos. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania não mere­
ce, permitam-me os SIS. Senadores que eu afume com toda vee­
mência. qualquer critica. Ela agiu bem! 

Posso aqui dizer que entendo também, não como Presidente 
da Comissão de Justiça. mas como integrante do Senado Federal. 
qlio!, na verdade, hoje, nesta Casa. o Senado não tem outro cami­
nho senão rejeitar qualquer criação de comissão processante; Até 
que um dia - espero que nunca isso aconteça - venham fatos IX'S­
teriores mudar a situação atual. que, segundo todos têm conheci­
mento, não dispomos de um elemento sequer para instaurar uma 
comissão processante para apurar fatos, que hoje não existem, 
contra o Senador Ernandes Amorim. 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente. peço a I"'la­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 
ao Senador Jader Barbalho. 

O SR. JADER BARBALHO (pMDB-PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente. Sr-s e SI'S. Senadores, an­
tes que V. Ex& me conceda a palavra para encaminhar sobre o aB-

sunto, gostaria que a Mesa esclarecesse o Plenário o que vamos 
votar. Depois agradeceria que_V. Ex&.tp.e cO!lcedesse.~ p;1la~a. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Camposj - ESlá em discussão 
e votação. neste instante, o parecer na 89/95 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - ESlá em discussão 
e em votação, neste instante, o Parecer nO 89/95, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, concluindo pela admissibilidade 
de instauração de processo parlamentar para apurar os fatos atri­
buídos ao Senador Ernandes Amorim, com base nas repre­
sentações fonnuladas pelo Partido dos Trabalhadores e pdo 
PSDB, nos termos dados de prova já colhidos ou que vierem a ser 
colhidos. 

Esse parecer foi proferido pelo Senador Josaphat Marinho. 
Iremos rejeitá-lo OU aprová-lo daqui a pouco. 

Continua o encaminhamento de votação. 
Concedo a palavra ao Senador Jader Barbalho. 
O SR. JADER BARBALHO (para encaminhar. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores. ao encami­
nhar a votação, digo, em primeiro lugar, que não vamos votar a 
manifestação pessoal do Senador J osaphat Marinho, mas sim a 
manifestação da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania da 
Casa. 

Levanto. Sr. Presidente. uma questão a respeito do assunto. 
Em adendo ao parecer da Comissão de Constituição, Justiça e cr: 
dadania. há uma recomendação da mesma que diz o seguinte: 

"A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania recomen­
da ao Plenário que, antes da instalação da respectiva Comissão 
processante, no julgamento do Senador Ernandes Amorint, deter­
mine a Mesa Diretora que a Comissão de Ética requeira da Corre­
gedoria, no prazo detenninado de 30 dias, ri. realilação de todas as 
diligências pertinentes, com a investigação e apuração dos fatos 
que possam instruir o processo." 

Parece-me, Sr. Presidente, salvo melhor jUlZO, salvo melhor 
juízo, que a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que en­
campou o parecer do ilustre Senador Josapbat Marinho, estabele­
ceu uma prel~ar para a admissão desse parecer. Era a audiência 
da Comissão de Etica e Decorro Parlamentar ou da Corregedoria. 

Como lider do PMDB neste momento, gostaria de delimi­
tar esses aspectos. Há um fato novo decorrido entre a manifestação 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que deixou de 
ser uma manifestação pessoal do Senador Josaphat Marinho para 
que o Plenário tivesse a olX'rtunidade de ouvir a exposição, reco­
lhida em termos de parecer, do Corregedor, o ilustre Senador Ro­
meu Tuma. 

Até, Sr. Presidente, para dirimir algumas questões que fo­
ram aqui levantadas, com algumas eu concordo e outras não. Hou­
ve uma provocação dos partidos políticos em relação a esse tema, 
houve uma preocupação da Mesa Diretora em relação ao assunto, 
hã uma manifestaÇão de natureza técnica por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania da Casa. Houve uma recomenda­
ção desta mesma Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
para que a Corregedoria pUdesse oferecer, preliminarmente, ao 
plenário. 

Então, Sr. Presidente, levanto a seguinte questão neste mo­
mento: se prevalece o parecer da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania. ou se hã um falo novo que é a manifestação do 
Corregedor em relação à al'lração dos fatos que medeiam a de­
núncia, ou as representações. e a apreciação por parte da Cottege­
daria. 

O Senador Josaphal Marinho não precisa da minha solida­
riedade pessoal neste momento. Exarado por S. Ex', que é reco­
nhecido por todos nó. comO uma das figums mais i1uslres desta 
Casa, há um trabalho intelectual, mas o parecer é da Comissão de 
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Constiruição, Justiça e Cidadania, do Relator da Comissão, depois 
da própria Comissão, que recomendou fosse ouvido o Corregedor. 

Hoje, na verdade, Sr. Presidente, estamos apreciando aqui, 
mais que o parecer da Comissão de Constiruição, Justiça e Cidada­
nia': o entendimento da recomendação de que a Corregedoria da 
Casa tivesse a oportunidade de aprofundar essa questão, antes que 
fosse emitido o processo. É da Comissão processante a instaura­
ção, para apurar as denúncias sobre as acusações feitas ao Senador 
Ernandes Amorim. 

Levanto essa preliminar, Sr. Presidente, nesta oportunidade, 
porque considero que houve um parecer oral do Senador Romeu 
Tuma. que é uma conseqüência da recomendação da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania da Casa. 

Portanto, o parecer oral do Senador Romeu Tuma foi feito 
com base na apuração dos fatos e daquilo que foi pennitido em ra­
zão do tempo. Foi o tempo que permitiu amadurecêssemos em re­
lação a essa questão. 

Hoje, evidentemente, o juízo que o Senado Federal faz com 
relação a esse assunto é diverso daquele que os Srs. SenadoIes p0-
deriam ter sessenta dias atrás. Portanto, o Senador Romeu Tuma 
teve, neste espaço de tempo, a oportunidade de obter infonnações 
da Procuradoria-Geral da República de que não existe nenhum 
processo que justifique uma medida por parte da Casa, do seu Su­
perintendente da Polícia Federal, depondo, espontaneamente. na 
CPI sobre Mineração. 

Quanto ao mérito, Sr. Presidente, já expus o meu ponto de 
vista, em sessão anterior, contrário à admissão da Comissão pro­
cessante em relação às denúncias feitas sobre a possível infração 
de decoro parlamentar contra o Senador Emandes Amorim. 

Sr. Presidente, levanto esta preliminar no momento em que 
recomendo à Bancada do PMDB no Senado Federal que acolha o 
parecer oral do Senador Romeu Tuma corno conseqüência da re­
comendação da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania da 
Casa. Faço-o porque entendo que a manifestação do Senador Ro­
meu Tuma é um parecer oral que não conflita com a recomenda­
ção da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com as mi­
nhas homenagens, não solicitadas. ao trabalho técnico realizado 
pelo Senador Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Presidência es· 
clarece ao nobre Senador Jader Barbalho que, ao abrir o item 9 da 
pauta, realmente concedeu a palavra ao Senador Romeu Tuma, 
Corregedor da Casa, para que S. Ex" proferisse seu parecer com 
relação ao processo do Senador Emandes Amorim. 

O Senador Romeu Tuma ocupou a tribuna, esclareceu e 
concluiu que, nesse penodo de tempo, não havia encontrado qual­
quer prova suficiente para que fosse instaurada uma comissão pro­
cessante contra o Senador Ernandes Amorim. 

Portanto, o parecer a ser votado é o da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, e, conseqüentemente, o adendo feito 
pelo Senador Romeu Tuma, que quer esclarecer fatos ao Plenário. 

O SR. JADER BARBALHO - Parece-me que não conse· 
gui ser compreendido, Sr. Presidente. Creio que o parecer do Se­
nador Romeu Tuma não conflita com a recomendação feita pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Houve, na Comis­
são, parecer exarado pelo Senador Josaphat Marinho aceitando a 
admissibilidade, mas a Comissão entendeu ser prudente ouvir o 
Corregedor. Se a Comissão assim considerou, estabeleceu uma 
cláusula para aceitar o parecer do Senador Josaphat Marinho: a au­
diência do Corregedor, que teve mais tempo, evidentemente, para 
adentrar aos fatos - o que não ocorria no caso da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. onde a apreciação era meramen­
te técnica -, aprofundando-se em relação à questão de mérito. 

Então, o que solicito a V. Ex" é que considere a manifesta­
ção do Corregedor como um parecer da Corregedoria e como con­
seqüência de recomendação aprovada pela Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 
ao Senador Romeu Tuma para prestar o esclarecimento solicitado. 

. Em seguida, concederei a palavra ao Senador Pedro Simon e, em 
seguida, ao Senador Hugo Napoleão. 

O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente. entendi que a re· 
comendação feita pela Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania foi no sentido de que eu levantasse as informações para sub­
sidiar o Plenário na apreciação do parecer do Senador Josaphat 
Marinho. Ela não teria o poder de conflitar-se com uma outra defi­
nição a ser votada, mas de subsidiar o Plenário para que melhor 
decidisse sobre o parecer do ilustre Senador Josaphat Marinho. 

Assim, de posse dos dados, elaborei um trabalho, que não 
seria em tese um parecer. mas um relatório sobre os fatos apurados 
durante os l.evantamentos realizados por mim. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 
ao Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB·RS. Pela ordem. Sem re· 
visão do orador.) - Sr. Presidente, penso que estamos dizendo a 
mesma coisa. Com todo respeito ao meu Líder. acredito que S. Ex" 
quer o que nós queremos, mas está equivocado. O que a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania decidiu? Solicítada a criação 
da comissão para processar o Senador Emandes Amorim, foi su­
gerido que se criasse a Comissão, mas concedeu-se um prazo de 
30 dias para que o Corregedor fizesse um levantamento sobre a 
existência ou não de provas. 

Então, o Corregedor foi à tribuna e cumpriu a decisão da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; leu o parecer: 
"Quero dizer ao Plenário que, no prazo de tempo que me foi con­
cedido, procurei o Supremo, a Procuradoria e não encontrei pro­
vas". Então, agora, vamos apreciar o parecer do Senador Josaphat 
Marinho, votando contra a criação da Comissão, porque o Corre­
gedor nos esclareceu que não há provas. 

A Comissão poderia tomar duas decisões: ou "vamos criar a 
comissão e pronto" - mas a Comissão não pediu isso - ou "no pra­
zo de 30 dias. com as provas do Corregedor, vamos decidir se de­
vemos ou não criar a comissão". Se o Corregedor vai à tribuna e 
diz que não devemos criá-la porque não há provas, não vamo~; 
criar. É apenas isso. Agora, vamos votar o parecer da Comissão ~ 
dizer que não deve ser criada a comissão porque entendemos que 
não há elementos. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 
ao Senador Hugo Napoleão. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (pFL-PL Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, há exatamente 
sete dias. quando da votação do requerimento de adiamento da 
presente matéria, tive oportunidade de ocupar a tribuna para escla­
recer dois pontos que. aliás, estão sendo abordados na tarde de 
hoje. Primeiro, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
aceitou a admissibilidade do processo com relação ao Senador Er­
nandes Amorim Segundo, deveriam ser ouvidas a Comissão de 
Ética ou a Corregedoria E a decisão do Plenário, cIaro que acima 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, foi prorrogar 
por mais sete dias. 

Eu usava como argumento, já naquele dia, que não estava 
presente o nobre Senador Romeu Tuma, razão pela qual se fazia 
necessário o adiamento, não obstante pudesse causar percalços até 
à pessoa do Senador em questão. 
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Após os esclarecimentos prestados pelo eminente Correge­
dor desta Casa. está suficientemente claro e creio que todos esteja­
mos cientes de que não houve condições da reunir provas para ins­
tauração do presente processo. Há, pois. uma manifestação clara 
neste sentido. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Presidência es· 

clarece que o que está em votação é o Parecer nO 89, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. 

A manífestação do Corregedor. Senador Romeu Tuma, foi 
no sentido de esclarecer sobre as diligências aprovadas pelo Plená­
rio. ao aprovar o Requerimento nO 426. de 1995. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, peço a pa· 
lavra pela ordem. 

O SR, PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 
a V. EX8, que dispõe de um minuto. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT·SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente. gostaria de esclarecer um 
ponto referido pelo Senador Antonio Carlos Magalhães. Quando o 
PSD B e o PT solicitaram esclarecimentos e diligências, nós, a Pro­
curadoria e o PSDB à Mesa do Senado, não foi simplesmente por 
notícias da imprensa, como a reJembrada. aqui, que também ocor­
reu na enciclopédia que mencionava, sem detalhar fatos, o nome 
do Senador Emandes Amorim. 

Estávamo-nos baseando no próprio relatório da CPI, publi­
cado no Diário do CODgresso Nacional de 18 de janeiro de 1992. 
que dizia: "A CPI destaca em Rondônia duas situações peculiares. 
que são da maior gravidade, nos Municípios de Ariquemes e Costa 
Marques, havendo provas evidentes do envolvimento de seus Pre­
feitos Municipais com o narcotráfico. De forma destacada, o De­
putado Robson Tuma elaborou relatório sobre as duas situações, 
adotando-os este Relator" - no caso, era o Deputado Moroni Tor­
gan - ,"em face da fidelidade com que se houve o Deputado nas 
questões pertinentes àqueles Municípios e aos respectivos Executi­
vos Municipais, Ernandes Santos Amorim, de Ariquemes, e Se­
bastião Alves Teixeira, de Costa Marques". 

Quero salientar que o Senador Romeu Tuma aqui escla­
receu esses pontos, conforme hoje já explicou. tendo inclusive 
a facilidade de dialogar. obviamente, com o seu filho, Robson 
Tuma. Portanto, o que o Partido dos Trabalhadores solicitou foi 
com fundamento em fato que o pr6prio Congresso Nacional ha­
via apurado. 

Era o que eu gostaria de esclarecer. Muito obrigado, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Para encerrar o 
processo, S. Exa o Senador Josaphat Marinho. Relator da matéria, 
tem a palavra por 10 minutos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (pFL·BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - O adendo feito ao meu parecer. na Co­
missão de Constituição. Justiça e Cidadania, diz o seguinte: 

"A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania recomen­
da ao Plenário que, antes da instalação da respectiva comissão pro­
cessante, no julgamento do Senador Ernandes Amorim, detennioe 
à Mesa Diretora que requeira da Comissão de Ética e da Correge­
doria, no prazo de 30 dias, as diligências pertinentes ao c~so". 

Indago de V. Exa qual o parecer da Comissão de Etica, nos 
tennos do adendo ao parecer da Comissão. 

O SR, PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Presidência 
esclarece que, após a aprovação ou não do parecer de V. Exa

• 

este será ou seria encaminhado de acordo com a decisão do PIe­
nãrio. 

A Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania recomen­
da ao Plenário que "antes da instalação da respectiva comissão 

processante no julgamento do Senador Ernandes Amorim, deter­
mine à Mesa Diretora que requeira da Comissão de Ética e da Cor­
regedoria, no prazo determinado de 30 dias, que realize todas as 
diligências pertinentes. com a investigação e apuração dos fatos 
que possam instruir o processo". 

Ap6s a aprovação desse processo. baseado no Parecer nO 
89, isso irá ocorrer, 

O SR, JOSAPHAT MARINHO - Não. V. Ex' me descul· 
pe. Aqui se vai decidir sobre o parecer da Comissão; se a decisão 
do Plenário for" para recusã-lo. morreu a questão. Nada mais bã 
que fazer. " 

Então, pergunto: qual o parecer da Comissão de Ética? Que 
diligências ela promoveu, nos termos do adendo à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania? 

O SR, PRESIDENTE (Júlio Campos) - Gostaria de escla· 
recer a V. Exa que a Comissão de Ética foi eleita no dia 19 de abril 
último e ainda não foi devidamente empossada e instalada. Mas, 
no dia 27. de acordo com o requerimento aprovado nesta Casa, 
nos termos do art. 279, 'IC", do Regimento Interno e de acordo 
com o Parece~ nO 89, de 1995, do dia 27 de abril, "a fIm de que a 
Comissão de Etica e, na falta desta. o Sr. Corregedor-Geral daria o 
parecer ... " 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Não, Sr. Presidente. V. 
Ex' me desculpe. 

O SR, PRESIDENTE (Júlio Campos) - Isso foi o que 
aconteceu e estã aqui o processo. 

O SR, JOSAPHA T MARINHO - A Comissão pediu duas 
diligências: da Comissão de Ética e do Corregedor. Para que não 
haja o parecer da Comissão de Ética, é preciso que o plenário pelo 
menos rejeite parcialmente o adendo da Comissão, pois, caso oon­
trãrio, regimentalmente - releve V. Ex· - ter-se-ia que suspender a 
apreciação da matéria para pedir as diligências à Comissão de Éti­
ca. Isso é o que está no adendo da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania. 

O S". PRESIDENTE (Júlio Campos) - Na ausência da 
Comissão de Ética, funcionou a Corregedoria. Todavia. aprovado 
hoje o P.ftrecer de V. Exa. encaminharemos esse processo à Comis­
são de Ética. 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, peço a pa' 
lavra pela ordem. 

O SR, PRESIDENTE (Júlio Campos) - Pela ordem, está 
inscrito o Senador do Ceará, Uder do PSDB. Tem a palavra o Se­
nador Sérgio Machado. 

O SR, SÉRGIO MACHADO (pSDB-CE. Pela ordem 
Sem revisão do orador.) - Sr. PLesidente, Sr-s Senadoras e Srs. Se­
nadores. a Bancada do PSDB, tomando conhecimento de denún­
cias contra o Senador Ernandes Amorim, encaminhou à Mesa pe­
dido de esclarecimento conforme nosso requerimento. Solicita­
mos, pois. os Senadores do PSDB. imediata apuração dos fatos, 
esclarecimentos e providências. 

Existiam fatos que precisavam ser esclareddos. O Senado 
tinha "de tomar a iniciativa e fez bem. Não houve perda de tempo. 
O que o Senado tem de fazer, a partir de agora, é tomar a iniciati­
va, esclarecer os fatos. Da mesma maneira ljue temos de apurar 
uma acusação, temos de reconhecer que não existe prova. Nesse 
caso, não há por que se instalar uma comissão para condenar al­
guém. É essa coragem que temos de ler, é isso que temos de fazer 
e continuaremos fazendo todas as vezes em que houver denúncia. 

Como agora temos a Corregedoria, podemos encami· 
ohar-Ihe as denúncias para que faça as apurações. Esse é o nos­
so papel de Parlamentar. A Bancada do PSDB irá continuar 
agindo dessa fonna, pois existiam fatos que precisavam ser es-
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clarecidos contra alguém que estava acabando de assumir a Mesa 
DiretoradaCasa. 

São esses esclarecimentos, Sr. Presidente. que a Liderança 
do PSDB gostaria de fazer neste momento. Muito obrigado; 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Mesa quer es­
clarecer que o Requerimento nO 426. de 1995. assinado pelo Sena­
dor Roberto Requião. em 29 de março de 1995. diz o seguinte: 

"Nos tennos do art. 279, "e", do Regimento Interno, requei­
ro o adiamento da discussão do Parecer n° 89. de 1995, de 27 de 
abril, pois a Comissão de Ética. e na falta desta, o Corregedor do 
Senado Federal. fará as diligências possíveis". 

O Corregedor já fez todas as diligências, deu a sua conclu­
são. e o Plenário já a ouviu. Não há. portanto, mais nada a ser con­
testado neste sentido. 

Vamos submeter à votação. em seguida. o parecer da Co­
missão. Se o parecer for admitido. o assunto vai para a Comissão 
de Ética para que comecemos a processar o Senador Ernandes 
Amorim. Caso contrário, o assunto está encerrado. cabendo ape­
nas infonnar ao Supremo Tribunal Federal, conforme foi solicita­
do pelo Senador Antonio Carlos Magalhães. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presidente. peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (pFL-BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. há de se acat.ar o adendo 
da Comissão - e tem que haver o parecer da Comissão de Ética -
ou V. Ex· submete ao Plenário para qUe rejeite parciahnente a par­
te fmal do parecer, a fIm de que seja dispensada a audiência da 
Comissão. Uma de duas há de ser exata. As duas não podem ser. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Presidência 
quer esclarecer a V. Ex~ que está em votação o seguinte: 

Discussão. em turno único. do Parecer n" 89. de 1995. da 
Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania. sobre o Diversos 
nO 22. de 1995, e seU adendo (Representação n" 1), "concluindo 
pela admissibilidade de instauração de processo parlamentar para 
apurar os falOs atribuídos ao Senador Emandes Amorim, com base 
nas representaçôes fonnuladas pelos partidos do PSDB e do PT. e 
nos dados de provas já colhidos ou que vierem a ser obtidos. 

Se aprovado o parecer e seu adendo) aí sim. encaminhare­
mos. cumprindo o adendo, à Comissão de Etica e à Corregedoria. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania recomenda ao 
Plenário que - antes da instalação da respectiva comissão proces­
sante. depois de aprovado este parecer no julgamento do Senador 
Emandes Amorim, deterrrrina a Mesa Diretora que requeira ã Co­
missão de Ética e à Corregedoria, no prazo deterntinado de trinta 
dias - realize todas as diligências e investigações possíveis. 

Creio que não há mais que esclarecer a este Plenário. 
O SR. CARLOS PATROCÍNIO - Sr. Presidente. peço a 

palavra peja ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem V. Ex' a pa­

lavra. 
O SR. CARLOS PATROCÍNIO (pFL-TO. Pela ordem.)­

Sr. Presidente. apenas gostaria de dizer que o Plenário jã se encon­
tra suficientemente esclarecido sobre a matéria e gostaria de re­
querer a V. Ex· que a colocasse imediatamente em votação. (pal­
mas) 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente. peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. se V. Ex" não considera 

. a mahifestação do Senador Romeu Thma como parecer. cumprin­
do u"tna dÜigência - mesmo porque seria. de certá fonua, inócuo 
que a Comissão aprovasse o parecer do "Senador Josaphat Marinho 
-, no momento em Que o Plenário aprovar o parecer do Senador 
Josaphat Marinho. se vier a aprová-lo. estará admitido o processo. 
É preciso que isto fique bem claro. 

Então. a recomendação de audiência do Corregedor e da 
Comissão de Ética seria uma preliminar, e não uma conseqüência. 
porque seria impossível, deJX>is de aprovado o parecer, estar ime­
diatamente constiwída a comissão processante. 

Está claro, mas se V. Ex". Sr. Presidente, não considera a 
manifestação do Senador Romeu Tuma como parecer. se o Sena­
dor Romeu Tuma não a considera como tal, e S. Ex" acabou de di­
zer que deu apenas esclarecimentos. não será a Lideranç.a do 
PMDB. que tentou apenas intetpretar o que recomendou a Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania - a audiência da Comis­
são de Ética e da Corregedoria - que a considerará. 

Portanto. não havendo Comissão de Ética instalada no pra­
zo devido para manifestar-se, e dizendo o Sr. Corregedor que a 
manitêstação que fez não é parecer, não reconhecendo V. Ex· essa 
manifestação como parecer, Sr. Presidente, a Liderança do PMDB 
recomenda a rejeição do parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Realmente o pare­
cer do ~enador Romeu Tuma foi para esclarecer ao Plenário ... 

O SR. JADER BARBALHO (fora do microfone) - Não é 
parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Não é parecer. O 
que está em votação é o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e os seus adendos. 

Para encerrar o processo de votação, o Senador Josaphat 
Marinho tem a palavra. S. Ex· dispõe, em concessão especial. de 
10 minutos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBUCA­
DO POSTERJORMEN7E. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Em votação. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT -SP) - Pela ordem. Sr. 

Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - V. Ex' já encami­

nhou a votação, nobre Senador. É a terceira vez que V. Ex" fala 
encaminhando a votação. 

V. Ex· quer uma questão de ordem? 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Desejo falar pela ordem. 

porque há certas situações ... 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - V. Ex' já encami­

nhou. e o Regimento Interno diz o seguinte ... 
O SR. EDUARDO SUPLICY - (PT-SP. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) - Pela ordem. Sr. Presidente. porque pela pri­
meira vez, na tarde de hoje. estou pedindo a palavra, segundo o 
art. 14 do Regimento Interno. Eu tenho o direito de falar. 

Desejo observar que, de forma diferente do que é a tradição 
da Casa. pela primeira vez, o Relator por preferência - a Mesa o 
concedeu - falou depois de todos os Srs. Senadores. 

Obviamente. o Relator. ainda mais sendo o Senador Josap­
hat .Marinho. tem grande poder de esclarecimento pelo seu saber 
jurldico. pela seriedade com que pronuncia o seu parecer. que na­
turalmente tem que ser objeto de reflexão por parte de todos nós. 

Quero dizer que. diante das palavras de S. Ex". considero 
importante que a Co:rnissão de Ética seja ouvida. segundo a sua re­
comendação. E é nesse sentido que aqui me pronuncio. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Em votação a ma-
téria. 
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Os Srs. '" ~nadores que aprovam o parecer do Senador lo­
saphat Marinho, ou seja. da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, queiram se l~vantar. Os que o rejeitam pe~eçam . 
sentados.( Pausa.) ... '- .. _ .... , _ ., ... 

. O parecer da Comissão de C01lstituição, Justiça e Cidaaàn!ít 
foi rejeitado, contra os votos dos Senadores Josaphat Marinho. 
Beni Vetas, Benedita da Silva, Eduanlo Suplicy, Jefferson Peres e 
Emília Fernandes. 

A matéria vai ao arquivo. 
O SR. JOSAPHA T MARINHO - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem a palavra V. 

Ex' 
O SR. JOSAPHA T MARINHO - Sr. Presidente, peço a 

V. Exa que registre que mantive o parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Constará da Ata a 

solicitação de V. Exa 

A SRA. EMILIA FERNANDES - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) -Tem a palavra V. 
Ex' 

A SR/.. EMILIA FERNANDES (PTB-RS. Pela ordem. 
Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente. gostaria de registrar 
para a contagem de Votos que voto favoravelmente ao parecer do 
Senador Josapbat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Será registrado o 
voto de V. Ex· . 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, V. Ex' p0-

deria registrar os votos dos Parlamentares do Partido dos Traba­
lhadores que se levantaram? 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Taquigrafia re­
gistrou e constará de ata. 

A Presidência lembra aos SIS. Senadores que o Congresso 
Nacional está convocado para uma sessão conjunta a realizar-se 
hoje, às 19 horas, para apreciação de vetos presidenciais e de me­
didas provisórias. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Item 10. 
Mensagem n' 145, de 1995 (n' 457/95, na origem), pela 

qual o Senhor Presidente da República solicita a retirada do Proje­
lo de Lei da Câmara n' 9, de 1991 (n° 4.787/90, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Poder Executivo, que autoriza o Instituto de 
Administração Financeira da Previdência e Assistência Social -
lAPAS a doar ao Governo do Estado do Rio de Janeiro o imóvel 
que especifica. 

Em votação a mensagem. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei da Câmara será defmitivamente arquivado 

e comunicação será enviada à Presidência da República e à Câma­
ra dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa, pa­
receres oferecendo as redações ftnais que, nos termos do art. 320 
do Regimento Interno, se não houver objeção do Plenário, serão lidos 
pelu Sr. 10 Secretário, em exercício o Senador Renan Calheiros. 

São lidos os seguinJes 

PARECER N° 280, DE 1995 
(Da Çomissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Decreto legislati­
vo nO 9, de 1995 (nO 433, de 1994, na Câmara dos De­
nufados) 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 9, de 1995 (nO 433, de 1994, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do .Acordo sobre Previdência -
Social entre o Governo da República- Federativa -do Brasil e Q 'Vo­
vemo da República do Olile, assinado em Santiago, em 16 de ou­
tubro de 1993. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 1995. - Teo­
tonio Vilela Filho, Presidente - Levy Dias, Relator - Renan Ca­
lheiros - Júlio Campos. 

ANEXO AO PARECER N"280,DE 1995 

Redação "nal do Projeto de Decreto legislati­
vo n° 9, de 1995 (nO 433, de 1994, na Câmara dos De­
putados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, ,Presi­
dente do Senado Federal. nos termos do ar\. 48. ítem 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" , DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre Previdência 
Sodal entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Chile, assinado 
em Santiago, em 16 de outubro de 1993. 

O Conw.-esso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o texto do Acordo sobre Previdência So­

cial entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no da República do Chile, assinado em Santiago. em 16 de outu­
bro de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Acordo, bem conio quaisquer ajustes complementares que, nos 
tennos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vígor na data de 
sua publicação. 

PARECER N° 281, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação f'mal do Projeto de Decrew legislati­
vo nO 6, de 1995 (nO 284, de 1993, na Câmara dos De­
putado;). 

A Comíssão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 6, de 1995 (nO 284, de 1993, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
em Matéria Ambiental, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uru­
guai, em Montevidéu. em 28 de dezentbro de 1992. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 1995. - Teo­
tônio Vilela Filho, Presidente - Levy Dias, Relator- Júlio Cam­
pos - Renan Calheiros. 

ANEXO AO PARECER N"281, DE 1995 

Redação fmal do Projeto de Decreto legislati­
vo nO 6, de 1995 (nO 284, de 1993, na Câmara dos De­
putados), 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Presi­
dente do Senado Fedeml, nos termos do ar!. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° ,DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
em Matéria Ambiental, celebrado entre o Governo 
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da República Federativa. do- Brasil e 0_ Governo da 
República Oriental do Uruguai, em Montevidéu; em 
28 de dezembro de 1992_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação em 

Matéria Ambiental. celebrado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai. 
em Montevidéu. em 28 de dezembro de 1992. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido Acor­
do. bem como quaisquer atos que, nos termos do inciso I do art 49 
da Constituição Federal. acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER N' 282, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Pn;~eto de Decreto Legislati­
'Vo nO 5, de 1995 (nO 220192, na Câmara dos Deputa­
dos)_ 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 5, de 1995 (n' 22G'92, oa Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo Internacional sobre a 
utilização de Estações Terrenas de Bordo da INMARSAT em 
Águas Territoriais e em Portos, concluído em Londres, em 16 de 
outubro de 1985, e assinado pelo Brasil em 29 de janeiro de 1987. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 1995. - Teo­
tônio Vilela Filho, Presidente - Levy Dias. Relator - Júlio Cam­
pos - Renan Calheiros. 

ANEXO AO PARECER N' 28Z, DE 1995 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' ,DE 1995 

Aprova o texto do Acordo Internacional sobre 
a utilização de Estações Terrenas de Bordo da IN­
MARSAT em Águas Territoriais e em Portos, con­
cluído em Londres, em 16 de outuhro de 1985, e assi­
nado pelo Brasil em 29 de janeiro de 1987. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l° É aprovado o texto do Acordo Internacional sobre a 

utilização de Estações Terrenas de Bordo da INMARSAT em 
Águas Territoriais e em Portos, concluído em Londres, em 16 de 
outubro de 1985, e assinado pelo Brasil em Z9 de janeiro de 1987, 

Parágrafo úJtico. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
teIlDos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal. acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua pu blicação. 

PARECER N' 283, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação Final do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 88, de 1994 (nO 279, de 1993, na Câmara dos 
Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação,fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 88, de 1994 (n' 279, de.l993, naÇâma,. 
ra dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de Cooperação 
na Área do Meio Ambiente, celebrado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexi· 
canos, em Brasília, em. 10 de outubro de 1990. 

Sala de Reuniões da Comissão 4 de maio de 1994. - T .... 
tonio Vilela Filho, Presidente - Levy Dias - Relator - Júlio 
Campos - Renan Calheiros. 

ANEXO AO PARECER N'Z83, DE 1995 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 88, de 1994 (nO 279, de 1993, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional Aprovou, e eu, Presi­
dente, do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28 do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' ,DE 1994 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação na 
Área do Meio Ambiente, celebrado entre O Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo dos 
Estados Unidos Mexicanos, em Brasília, em 10 de ou­
tubro de 1990_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o texto do Acordo de Cooperação na 

Área do Meio Ambiente, celebarado entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexica­
nos, em Brasília em 10 de outubro de 1990. 

Parágrafo único - São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em. revisão do referi· 
do Acordo, bem como quaisquer atos que, nos termos do art. 49. I 
da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art.3° Revogam~se as disposições em contrário. 

PARECERN'284,DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 83, de 1994 (nO 223, de 1992, na Câmara dos 
Deputados)_ 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 83, de 1994 (n'Z23, de 1992, na Câmara 
dos Deputados), que aprova os textos do Acordo-Quadro de Coa­
peJ;"~ão e' de seu Anexo, celebrados entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e a Comunidade Econômica Européia, em 
1992. ' 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 1994. - Teo­
tônio Vilela Filho, Presidente - Levy Dias, Relator - Júlio Cam­
pos - Renan Calheiros. 

ANEXO AO PARECER N"Z84, DE 1995 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 83, de 1994 (nO 223, de 1992, na Câmara dos 
Deputados)_ 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu,-­
-------, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 
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DEcRETO LEGI~~TIVO N' . DE 1994 

Aprova os textos do Acordo-Quadro de Coope­
ração e de seu Anexo, C!elebrados entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e a Comunidade Eco­
nômica Européia, em 1992. 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. l' São aprovados os textos do Acordo-Q.Iadro de C0ope­

ração e de seu Anexo. celebrados entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e a Comunidade Econômica Enropéia. em 1992. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificação do Acordo e 
de seu Anexo. bem como quaisquer atos que, nos tennos do art. 
49. I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromis­
sos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação: 

PARECER N' 285, DE 1995 
(Da Cmnissão Diretora) 

Redação fmal 'do Projeto de Decreto Legislàti. 
vo nO 59, de 1994 (nO 329, de '1993, na Câmara dos 
Deputados); ,.. . I 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 59. de 1994 (n' 329. de 1993. na Câmara 
dos Deputados). que aprova o texto do Acordo sobre Serviço Mó­
vel Celular entre o Governo da República Federativa do Brasil, o 
Governo da República Argentina. o Governo da República do Pa­
raguai e o Governo da República Oriental do: Uruguai, celebrado 
em Las Leõas. em 27 de junho de 1992. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 1995. - Teo­
tônio Vilela Filho, Presidente - Levy Dias, Relator - Renan Ca­
lheiros - Júlio Campos. 

ANEXO AO PARECER N'285. DE 1995 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati. 
vo nO 59, de 1994 (nO 329, dç~ 1993, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art 48, item 28, do 
regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" DE 1995 

Aprova o texto do Acordo sobre Serviço Móvel Celular en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil o Governo da 
República Argentina, o Governo da República do Paraguai e o 
Governo da República Oriental do Uruguai. celebrado em Las Le­
õas.em27 de junho de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o texto do Acordo sobre Serviço Móvel 

Celular entre o Governo da República Federativa do Brasil, o G0.­
verno da República Argentina, o Governo da República do Para­
guai e o Governo da República Oriental do Uruguai, celebrado em 
Las LeÕ8S. em 27 de junho de 1992. 

Parágrafo único. São sujeitos ã apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do presente Acor­
do, bem como quaisquer atos que, nos tetnlos do 3rt 49, I, da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravo­
sos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER N' 286, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati. 
vo nO 53, de 1993 (nO 117, de 1991, na Câmara dos 
Depulados). 

A Comissão Diretora apresenta a 'redaçãó finaJ do PI-ojeto 
de Decreto Legislativo n' 53. de 1993 (n' ll7, de 1991. na câmara 
dos Deputados), que aprova o texto da Convenção nO 170. da Or­
ganização Internacional do Trabalho, relativa à segurança na utili­
zação de produtos químicos no trabalho, 'adotada pela 77a Reunião 
da Conferência Intemacional"do Trabalho, em Genebra, em 1990. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 1995. - Teo­
tonio Vilela Filho, Presidente - Levy Dias. Relator - Júlio Cam­
pos - ~enan Calheiros. 

ANEXO AO PARECER W286. DE 1995· 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati. 
vo nO 53, de 1993 (n° 117, de 1991, na Câmara dos 
Depulados). 

. Faço saber que o Congresso N<iciOlíal aprovou, e eu, José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos tennos do 3ft 48. item 
28, do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO W • DE 1995 

Aprova o texto da Convenção nO 170, da Orga· 
nização Internadonal do Trabalho, relativa à segu­
rança na utilização de produtos químicos no traba­
lho, adotada pela 77& Reunião da·Conferência Inter­
nadonal do Trabalho, em Genebra, em 1990. 

O Con~sso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o texto da Convenção nO 170, da Organi­

zação Internacional do Trabalho, relativa à segurança na utilizaçao 
de produtos químicos no trabalho, adotada pela 77"" Reunião da 
Conferência Internacional do Trabalho; em Genebra. em 1990. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer. atos que.possam resultar em revisão da referi­
da Convenção, bem como quaisquer ajustes complementares que, 
nos tetnlOS do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encar­
gos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Os pareceres lidos 
vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ° Secre­
tário. Senador Renan Calheiros. 

É lido e provado o seguinte: 
1 

. REQUERIMENTO N" 672, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dispen­

sa de publicação. para imediata discussão e votação. da redação fmal 
do Projeto de Decreto Legislativo n' 53. de 1993 (n' 117/91. na Câ­
mara dos Deputados). que aprova o texto da Convenção n' 170. da 
Organização Internacional do Trabalho. relativa ã segurança na utili­
zação de produtos químicos no trabalho. adotada pela 77' rennião da 
Conferencia intemacional do Trabalho. em Genebra, em 1990. 

Sala das Sessões. 4 de maio de 1995.- Osmar Dias. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Aprovado o re­

querimento, passa-se à imediata apreciação da redação final. 
Em discussão. (pausa) 
Não havendo <Jl!0m peça a palavra, encerro a discussão. 
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Em votação. 
Os SIS. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen~ 

tados. (pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR_ PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa, re­

querimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Sena· 
dor Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 673, DE 1995 . 

Nos tennos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação. para imediata discussão e votação, da reda­
ção [mal do Projeto de Decreto Legislativo nO 59, de 1994 (nO 
329/93. na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre Serviço Móvel Celular entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil, o Governo da República Argentina. o Governo da 
República do Paraguai e o Governo da República Oriental do Uru­
guai, celebrado em Las Leiias, em27 dejunbo de 1992. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1995. - Osmar Dias. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Aprovado o re-

querimento, passa-se à imediata apreciação da redação flnal. 
Em discussão a redação [mal. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa) 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa, re­

querimento que será lido pelo Sr. 1° Secretãrio em exercício, Sena· 
dor Renan Callteiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 1'1" 674, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno. requeiro dis­

pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção [mal do Projeto de Decreto Legislativo nO 83, de 1994 (nO 
223/92, na Câmara dos Deputados), que aprova os textos do Acor­
do-Quadro de Cooperação e de seu Anexo, celebmdos entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e a Comunidade Econô­
mica Européia, em 1992. 

S~adas Sessões, 4 de maio de 1995.- Valmir Campelo. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Aprovado o re-

querimen.to, passa-se à imediata apreciação da redação fmal. 
Em discussão. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa. re­

querimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício. Sena­
dor Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 675, DE 1995 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno. requeiro dis­
pensa de publicação. para imediata discussão e votação, da reda­
ção fmal do Projeto de Decreto Legislativo nO 88, de 1994 (n° 
279/93, na Câmara ,dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
de Cooperação na Area do Meio Ambiente, celebrado entre o Go-

vemo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos Mexicanos, em Brasília. em 10 de oubJbm de 1990. 

Sala das Sessê)es, 4 de maio de 1995. - Osmar Dias. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Aprovado o re-

querimento, passa-se à imediata apreciação da redação [mal. 
Em discussão. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. ' 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a me';', re­

querimento que será. lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Sena­
dor Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 676, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos teImOS do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­

pensa de publicação. para imediata discussão e votação, da reda­
ção [mal do Projeto de Decreto Legislativo n° 5. de 1995 (n° 
22Q192, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
Internacional sobre,a Utilização de Estações Terrenas de BonIo da 
INMARSAT. em Aguas Territoriais e em Portos. concluído em 
Londres, em 16 de oubJbro de 1985. e assinado pelo Br'lSil em 29 
de janeiro de 1987. 

SaIa das Sessões, 4 de maio de 1995. - Valmir Campelo. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Aprovado o re-

querimento. passa-se à imediata apreciação da redação fInal. 
Em discussão. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
E- votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa re­

querimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercicio, Sena­
dor Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 1'1" 677, DE 1995 

Nos teImOS do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção fmal do Projeto de Decreto Legislativo nO 6, de 1995 (nO 
284'93, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre Cooperação em Matéria Ambiental, celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República. 
Oriental do Uruguai. em Montevidéu, em 28 de dezembro de 1992 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1995. - Valmir Campelo. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Aprovado o re-

querimento, passa-se à imediata apreciação da redação fmal. 
Em discussão. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa re­

querimento que será. lido Sr. 10 Secretário em exercício. Senador 
Renan Calheiros. 
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É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 678, DE 1995 

Nos tennos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção fInal do Projeto de Decreto Legislativo n" 9. de 1995 (n" 
433/94. na Câmara dos Deputados). que aprova o texto do Acordo 
sobre Previdência Social entre o Governo da República Federativa 
do Bmsil e o Governo da ,República do OJile, assinado em Santia­
go. em 16 de outubro de 1993_ 

Sala das Sessões. 4 de lI!"io de 1995 _ - Valmir Campelo_ 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Aprovado o re-

querimento, passa-se à imediata apreciação da redação [mal. 
Em discussão_ (pausa) 
Não havendo quem peça a palavm, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados_ (pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Volta-se à lista de 

oradores. Dispomos ainda de dezessete minutos de sessão. 
Concedo a palavm ao Senádor Jonas Pinheiro. (pausa) 
Concedo a palavm ao Senádor Ademir Andrade. (pausa) 
Concedo a palavm ao Senador Gilberto Miranda. (pausa) 
Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos Valadares. 

(pausa) 
Concedo a palavra ao Senador Casildo Maldaner. (Pausa) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Edison Lobão. 
O SR. EDISON LOBÃO PFL-MA. Pronuncia o seguinte 

discurso.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, recebi com gran­
de satisfação a notícia, amplamente divulgada pela imprensa, de 
que o Ministério dos Tmnsportes passará a receber dos cofres da 
União, mensahnente, a dotação de 50 milhões de reais, 

Tais recursos serão destinados à conservação das rodovias 
federais, que se encontram em estado deplorável em praticamente 
todo o País. 

Os valores a serem liberados - e informa-se que a partir 
deste mês - evidentemente não são suficientes para atender à nos­
sa extensa malha rodoviária. No entanto, parecem ser o quantitati­
vo que, nos dias presentes, pode despender o Erário. recebido com 
aplausos pela opinião pública, mas apenas como o primeiro passo. 
modesto passo, da grande obra de refomas que se fazem emer:~ 
genciais. 

As administrações anteriores não podiam ter deixado as ro­
dovias brasileiras, avaliadas em mais de 150 billiôes de dólares. 
atingirem o estado de deterioração que atingiram. Foi lamentável 
que isso ocorresse. A omissão, além de agravar sobremodo o pro­
blema, está agora encarecendo uma manutenção, para não dizer re­
construção. que devia ter sido pennanente. 

Todos conhecemos as dificuldades econômico-fmanceiras 
por que passou e passa o Pais. Mas cabe ao Poder Executivo o de­
ver da criatividade para encontrar soluções para os principais pro­
blemas nacionais. entre os quais desponta com prioridade o das ro­
dovias federais. 

O que não se podia permitir era deixar-se que chegasse a 
um IÚvel intolerável a conservação das nossas estradas, o instru­
mento essencial para uma economia desenvolvimentista. 

No Maranhão. no período em que O governei, fui obrigado 
a destinar, dos minguados tributos do Estado, recursos para inves­
timento no asfaltamento e na conservação de determinados trechos 
de rodovias fedemis. 

Como Governador, precisava assegurar a ligação rodoviária' 
de regiões prcKlutoras, dela dependentes para o escoamento dos 
frutos do seu tmbalho. 

Trechos rnr BR-135, aberta há mais de vinte anos, não pas­
savam de simples picadas de terra batida, intransitáveis nos perío­
dos de chuva. Os reclamos do Estado. junto ao governo federal, 
não eram atendidos. e promissoras regiões tinham paralisadas suas 
economias pelo desestímulo das rodovias inconfiáveis. 

Em função disso, mandei asfaltar. na BR-135, o trecho Pre­
sidente Dutra-Colinas. Na BR-226. o trecho Presidente Dutra-Bar­
ra do Corda. 

Na Belém-Brasília, BR-OlO, repavimentamos e iluminamos 
o trecho da rodovia que, cortando o coração de Imperatriz, trans­
formara-se numa avenida urbana. Construímos vários viadutos e 
obras de arte na mesma rodovia, deslocando, assim, recursos tão 
necessários a outras aflições de um Estado pobre pam obras da 
responsabilidade da União. 

Como vêem o Sr. Presidente e meus prezados pares. tenho 
motivos pessoais para me congratular com essa esperança, que 
agora surge, de serem soconidas. embora tardiamente, as rodovias 
brasileiras. 

E esperanças maiores de que o digno Sr. Ministro dos 
Tdmsportes, até mesmo a título de compensação, SOCorra com ur­
gência as BRs do Maranhão, todas elas. à exceção dos trechos aci­
ma citados. em estado deplorável de conservação. 

Nas terras férteis do Maranhão, banhadas por rios perenes. 
nascem vários importantes pólos agricolas. Se tiverem boas rodo­
vias para o escoamento de seus produtos. estejamos todos certos 
que oferecerão importante contribuição ao desenvolvimento bus­
cado pelo Brasil. 

Em o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador José I~cio Ferreira. 
O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (pSDB-ES. Pronun­

cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr""s e Srs. Senadores, a 
História nos tem ensinado que a convivência pacífica entre o Esta­
do o indivíduo só se toma possível através da cobrança justa de 
impostos e posterior devolução desses tributos ás comunidades 
através de serviços e benefícios sociais. Muitos impérios se trans­
formaram em poeira na esteira do tempo, porque, excessivamente 
ganancioso. o Estado extrapolou a sua função tributária. garro­
teando o cidadão comum com impostos aviltantes. onerando a ter­
ra do humil~ agricultor ou o comércio da pequena burguesia. O 
delírio tributário foi a principal causa da Revoluçào Francesa. e 
vários outro~ motins populares se fonnaram e se alimentaram por 
força da insensibilidade fiscal do Estado. 

Hoje. o relacionamento entre a máquina arrecadadom e o 
contribuinte se desenvolve num quadro mais civilizado, mesmo 
porque a figura do imIX'sto aparece como parte integrante e indis­
pensável de uma política social mais justa. Lamentavelmente. po­
rém. por mais moderno que seja o conceito fiscal do Estado brasi­
leiro, ainda surgem incoerências e distorções que criam um clima 

, de desânimo para quem paga e um sintoma de frenesi tributário 
para quem cobra.O contribuinte tributado, e o complexo fiscal do 
Governo prefere encamr essa reação como uma inadimplência po­
liticamente organizada, com a única finalidade de tumultuar a ação 
administrativa do Poder Público. Em alguns casos, no entanto. 
quem está com a razão é o fiscalizado, não o fiscal. 

Os produtores rurais do meu Estado, o Espírito Santo - e 
acredito que clamor é o mesmo em várias outras unidades da Fe­
deração - estão protestando contra a tabela emitida pelo INCRA 
para determinação do Valor da Terra Nua. o VTN. Depois de ana-
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Jjsar OJidado~ente u~ pleito !Luç.n!;~e."s~~1lilli?,,~e foi e:Q.viado 
pela Federaçao da Agncultura do Espmto S~tõ. não_teDho~Qutra 
alternativa senão a de me solidarizar com os prOdutores rurais do 
meu Estado. porque não há dúvida de que os valores arbitrados 
para municípios integrantes da mesma microrregião são, no míni­
mo, discrepantes. 

Não conheço os critérios que levaram o INCRA a estabele­
cer incidências tributárias distintas para 'os municípios capixabas. 
mas, em alguns casos. os valores determinados escapam de qual­
quer explicação plausível. No município de Cachoeira de Itapemi­
rim. por exemplo, o Valor da Terra. Nua foi fIxado em R$ 260,00 
(duzentos e sessenta reais) por hectare. enquanto que, em Atilio 
Vivácqua, distante menos de 20 quilômetros, o mesmo hectare de 
terra foi tributado em R$ 1.069,00 (hqID mil e sessenta e nove 
reais). Ora, os dois municípios pertencem à mesma mesorregião, 
possuem os mesmos acidentes topogcificos, são banhados pejo 
mesmo rio e são servidos por um sistema yiário comum. O mais 
interessante nisso tudo é qUe até há alguns anos atrás o hoje muni­
cípio de \.tílio Vivácqua figurava na condição de distrito de Ca­
choeiro de ltapemirinl. Por que então tanta discrepância tributária 
na mesma região? 

Essa extravagância fiscal não se restringe apenas ao Sul do 
meu Estado. Ao contrário, ela se faz presente, com a costumeira 
insensibilidade, em todo o território capixaba. Não se justifica que 
se tenham arbitrado aos municipios que compõem as mesorregiões 
Noroeste e Litoral Norte do Estado valores superiores àquele atri­
buído ao município de Linhares. No município de Rio Bananal, 
ex-distrito de Linhares, o VTN foi arbitrado em R$ 1.040,00 (hum 
mil e quarenta reais) contra apenas R$ 520.14 (quinhentos e vinte 
reais e quatorze centavos) desse último. 

Os produtores rurais do meu Estado estão justamente preo­
cupados com os valores conflitantes atribuídos às suas proprieda­
des, e a Federação da Agricultura do Espírito Santo, através de seu 
operoso Presidente Or. Nyder Barlx:lsa de Menezes, já encaminhou 
expediente ã Receita Federal solicitando o pronunciamento do ór­
gão para correção dos extravagantes lançamentos. 

Os agricultores capixabas não se recusam. em absoluto, a 
pagar os impostos correspondentes às terras que possuem.Mas é 
evidente que se sentem desconfortáveis díante da perspectiva de 
serem obrigados a pagar mais do que é devido. 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 32. DE 1991 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da Câmant nO 
32, de 1991 (nO 5.953/90, na Casa de origem), que revoga o art. 
106 da Lei n" 5.869. de 13 de janeiro de 1973 - Código de Proces- .' 
so Civil, tendo. 

Parecer favorável, sob nO 216, de 1995, da. Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-2-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 72. DE 1992 

Discussão. em turno único. do Projeto de Lei da Câmara nO 
72. de 1992 (n" 1.167/91. na Casa de origem). de iniciativa do Mi­
nistério Público da Uüíão, que cria. na 3& região da Justiça do Tra­
balho, em Belo Horizonte. no Estado de Minas Gerais. no ânlbito 
do Ministériç Público do Trabalho, cargos de Procuradores do 
Trabalho de 2& categoria. cargos em comissão e dá outras provi­
dências. rendo 

Parecer favorável. sob n0217. de 1995, da Comissão 
- de Constituição. Justiça e Cidadania. 

-3--
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 27. DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
27, de 1993 (n" 3.599/93, na Casa de origem), de iniciativa do Pre­
sidente da República. que dispõe sobre a revigoração do prazo es­
tabelecido no ar!. 32 da Lei n" 8.490. de 19 de novembro de 1992, 
e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável. sob n" 220. de 1995. da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania 

-4-
PROJETO DE LEI DA CAMARA N" 223. DE 1993 

Discussão, em tUrno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
223. de 1993 (n" 4.596/90. na Casa de origem). que altera a reda­
ção do § 4" do art. 654 da Consolidação das Leis do Trabalho. que 
estabelece condições para inscrição no. concurso para ingresso na 
magistratura do trabalho, tendo 

Parecer sob n" 222. de 1995. da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável.nos ter­

mos do substitutivo que apresenta. 

-5-
PROJETO DE LEIDA CÂMARA N" 97. DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
97. de 1994 (n" 3.935/93. na Casa de origem), de iniciativa do Pre­
sidente da República, que autoriza a reversão ao Município de 
Coimbra, Estado de Minas Gerais, do imóvel que menciona, tendo 

Parecer sôb n" 223, de 1995. da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável, com 

emenda de nO l-CCJ, que apresenta. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Está encerrada a 

sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18hl6min.) 

DISCURSO DO SR. IRiS REZENDE. PRONUN­
CIADO NA SESSÃO DE 1'9/04/95. QUE SE REPUBU. 
CA POR HAVER SAlDO COM INCORREÇÕES NA 
AIIl'ERiOR. 

O SR. !RIS REZENDE (pMDB-GO. Como Líder.) - Sr. 
Presidente, Sr""s. e Srs. Senadores, inicialmente agradeço a gentile­
za das Lideranças que desistiram de suas inscrições, a ftm de que 
eu usufruísse desta oportunidade na sessão de hoje. Saliento que 
me inscrevi na segunda~feira, em segundo lugar. Seria o primeiro, 
uma vez que o primeiro inscrito não compareceu. De modo que 
sou absolutamente agradecido pela generosidade das Lidernnças. 

Sr. Presidente, recém-chegado a esta nobre Casa Legislati­
va, na qual dev~ cumprir o meu primeiro mandato de Senador, 
honrosamente conferido pelo valoroso povo goiano, sinto-me no 
dever de dizer algumas palavras aos meus pares, aos cidadãos que 
me elegeram. ao povo do meu Estado - que aqui representarei du­
rante os próximos oito anos - e ao povo do meu País, ao qual devo 
servir, nos limites da minha capacidade, com ilimitada abnegação 
e acendrado patriotismo. 

Não sou avezado nem inclinado a falar de mim. Não o te­
nho feito, ao longo de uma trajetória política que já se tomou lon­
ga.. Entretanto, nesta oportunidade - meu primeiro discurso no Se­
nado do meu País -. e neste momento tão importante e tão mar­
cante. para mim, no Cllrso da minha atuação política e na incessan­
te escalada da assunção de responsabilidades, sinto que devo - e 
JX'sso - falar um pouco de mim. 

Venho para esta Casa Legislativa graças à conftança. que 
nunca me faltou. do povo do meu querido Estado de Goiás. Um 



7660 Sexta-feira S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) Maio de 1995 

Estado que corresponde a'um terdt6rio que. em sUa maior parte. 
foi acrescentado ao Brasil graças â transgressão dos limites impos­
tos pelo Tratado de Tordesilbas, cometida pelos bandeirantes e 
pioneiros dos séculos xvn e XVllL Até a promulgação da Cons­
tituição Federal de S de outubro de 1988, Goiás era um dos quatro 
maiores Estados da Federação. Com a criação do Estado do To­
cantins, foi reduzido mais ou menos à metade do seu território; 
mas, apesar disso, é um Estado que, pela riqueza atual e pela ri­
queza potencial. se caracteriza como uma região verdadeiramente 
abençoada e privilegiada - no Brasil e no mundo. Goiás tem sido 
visto. com fundadas razões, como uma Canaã brasileira - terra de 
abundância, de clima ameno, onde as chuvas se revezam regular­
mente com os períodos de seca, tudo a fazer desse trecho do mun­
do um espaço bastante propício à vida humana. Terra habitada por 
uma gente dotada de uma decisiva virtude: coragem. Gente que 
veio de todas as partes do Brasil e do mundo disposta a criar ri~ 
queza e cultura. Gente dotada da bravura do bandeirante e da 
constância do pioneiro. 

De certo modo, peI1eno;o a uma geração de políticos que de~ 
vem o seu aparecimento e desenvolvimento à feliz conjunção de 
circunstâncias que integraram os dois acontecimentos centrais e 
essenciais da história recente da imensa região do Brasil Central, 
que foram a fundação e construção. e o crescimento e desenvolvi~ 
mento de duas capitais: Goiânia e Brasília. 

Nada do que ftz, até hoje, e do que tenho intencionado rea~ 
lizar. seria possível sem o acontecimento Goiânia e sem o aconte~ 
cimento Brasília. Duas ocorrências históricas importanússimas e 
capitais - se me permitem esse adjetivo - na vida de nosso Pais e. 
em particular, na invenção e ampliação de decisivos ruDlOS novos 
no desenvolvimento da civilização brasileira. 

Goiânia representoo, como disse o jornalista goiano José 
Leão de Souza Filho, uma reação do sertão contra si mesmo. É 
uma obra colossal, da qual se orgulha. com justa razão, o povo 
goiano. Inaugurada há apenas 53 anos, foi uma idealiz.a.ção e pro­
jeto seculares do povo goiano, e afmal uma realização inteiramen­
te goiana. Iniciativa do poder público estadual, mas uma realiza­
ção do povo, que acreditou no governo e o apoiou. Goiânia foi um 
acontecimento de profundíssimos efeitos transformadores. Em 
menos de duas décadas, contadas da sua inauguração em 1942. re­
tirou Goiás da posição de um dos Estados mais atrasados da Fede­
ração, e o elevou a uma condição de pioneiro do desenvolvimento 
nacional. Foi o governo goiano que começou a construí~ la. mas a 
magnífica cidade em que rapidamente se transformou foi obra c0-

letiva, do povo. de cada indivíduo e de cada família. do conjunto 
das multifárias e iniciativas individuais. 

Goiânia não foi um feito - nem um efeito - da Marcho 
para o Oeste, patrocinada pelo Governo Federal durante o Estado 
Novo de Getúlio Vargas. A Marcha para o Oeste f<?i um movi­
mento pc:iIítico, pensado na orla litorânea do Brasil, de centríPeta 
direção. Ceres e Rialma - a colônia agrícola fundada, no interior 
de Goiás. pelo engenheiro caricx::a - Bernardo Sayão - que, por 
sua compulsão criadora e realizadora. fundiu. na sua personalida­
de, as características do bandeirante e do pioneiro, tais como as 
traçou Vianna Moog. sim, foram efeito e obra do movimento Mar­
cha para o Oeste. Goiânia, diferentemente, constituiu-se, primei­
ro. em sonho, acalentado pelo povo goiano desde muito tempo an­
tes daquela Marcha: durante os cem anos que sepàraram a presi­
dência provincial de Miguel Lino de Morais - nos últimos anos da 
década de 1820 - da interventoria de Pedro Ludovico Teixeira, 
iniciada em 1930. Sonho que se converteu em realidade graças à 
decisão corajosa de um pugiJo de homens valorosos, comandados 
pelo gênio do grande estadista Pedro Ludovico Teixeira. o qual, 

depois de governar Goiásr por duas ve~, honrou ~sta Casa tam-
bém durante dois mandatos. . '... .. 

Goiânia teve o condão de despertar, deflagrar e desenvolver 
as infInitas energias criadoras do povo goiano - as quais respon­
dem pelo admirável progresso que vem fazendo de Goiás um. Esta­
do em acelerado processo de enriquecimento e modernização, que 
o coloca em oitavo lugar na economia nacional. 

A partir de Goiânia o desenvolvimento econômico, cultural 
e social passou a ser, em Goiás, uma quase obsessão coletlva e in­
dividual. Goiânia começou a infundir nos goianos um justo senti­
mento de orgulho da sua extraordinária capacidade de sonhar e de 
realizar belos sonhoo,de se fazer vanguanla e pioneiro. 

E o bissecular isolamento geográfico. histórico. social, cul­
tural. moral e psicológico em que vivia o povo goiano, desde os 
dois séculos anteriores, começou a ser vencido. 

Entretanto, Goiânia não foi a primeira grande aspiração e 
objetivo que os goianos alcançaram transformar em realidade. 
Cumpre, quanto a esse ponto, assinalar algumas notáveis façanhas 
do povo da minha terra. 

Um dos primeiros jornais brasileiros foi fundado em Meia­
Ponte, a atual Piren6polis, em 1830. Goiás passou a contar coro 
uma escola pública que se tomou fortemente tradicional, o Liceu 
de Goiãs, jã no ano de 1846. Em 1864, instalou-se em Goiãs··o Ga­
binete Literário Goiano, que, existente até hoje, é um dos mais tra­
dicionais do País. Goiás emancipou os seus escravos antes da Lei 
da Abolição: no dia do sepultamento do grande poeta abolicionis­
ta, Félix de Bulhões, em 1887, concedeu-se a liberdade ao último 
escravo existente em território goiano. Goiâs foi um dos primeiros 
Estados a contar com uma faruldade de Direito, criada em 1898 e ins­
talada em 1903. Foi de uma mulher, Eurldice Natal e Silva, a iniciati­
va de fundar-se, em Goiás, em 1904, a Academia Goiana de Letras. 

A partir de fms de 1956, interveio. no processo de desen­
volvimento dessa região e de todo o País. o imenso acontecimento 
que foi - e é- Brasília. Graças a esta cidade. que o grande escritor 
francês André MaIraux cognominou de "Capital da Esperança", o 
Planalto Central sofreu uma transfom~J.ção econômica, cultural e 
política, cuja velocidade não encontra. ao que eu saiba, paralelo 
em nenhuma outra região do mundo. 

O Sr. Elcio Alvares- Permite V. Ex· um aparte? 
O SR, IRIS REZENDE - Com muito prazer, Senador El­

cio Alvares. 
O Sr. Elcio Alvares - Tivemos a opc "tunidade de fazer um 

registro, com muita simpatia, em relação a,,) primeiro pronuncia­
mento do Senador José Roberto Arruda. Agdra V. Ex· nos traz, no 
início do seu discurso, uma certeza de que a terra e o homem iden­
tificam-se por inteiro. Não importa que o Senador seja Iris Rezen­
de, o grande Líder do PMDB, mas o que ele tem dentro de si, na 

. ligação afetiva com uma das regiões mais lindas, produtivas e, aci­
ma de tudo, mais importantes para o desenvolvimento econômico 
do País. V. Exl!. chegÓll a esta Casa como um autêntico vitorioso; 
já é o Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, onde está realizando uma atividade notável, demonstrando 
uma '!apacidade de trabalho que está sendo exaltada por todos os 
seus pares, e incluo-me prazerosamente entre aqueles que são lim­
lares da Comissão. Traz V. Ex· uma história de vida ligada a todo 
o seu Estado de Goiás. V. Ex· foi realmente uma estrela luzente 
dentro desta constelação extraordinária da última eleição que reno­
vou dois terços do Senado Federal. Disputou V, Ex' a Presidência 
do Senado Federal, ao lado do Senador Pedro Simon e do Senador 
José' Sarney - hoje nosSo Presidente da Casa -, demonstrando o 
potencial da sua liderança. Neste instante do seu discurso, ressalto 
exatamente o que considero mui: bonito na vida do homem pú­
blico: a identificação do homem com a terra. Fala V. Ex· do Pla-
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nalto Central como "a grande tenda" dos seus ideais, esta região 
que é a sua saga e o seu destino. O Estado de Goiás sente-se muito 
feliz por ver que o grande político nacional, Iris Rezende. não es­
queceu a terra e, no preâmbulo do seu discurso, a exaltação maior 
é'para o Estado de origem. Cumprimento V. Ex·, com muita sim­
patia. Sentimo-nos muito felizes por estannos vivendo um novo 
instante nesta Casa. E a sua construção, o seu jeito de imprimir à 
vida pública a seriedade que ela merece não nos deixa mívida de 
que marcará o novo comportamento dos novos Senadores e do 
novo Senado. Parabéns, Senador Iris Rezende, é muito bonito ver 
que, acima de tudo, o homem, principalmente o homem público, é 
a imagem dos seus, é, acima de tudo, aquele que tem amor aceu­
drado à sua origem. Louvo seu discurso nesse preâmbulo, tendo a 
certeza de que o fechamento dessa oração estará. por certo. à altu­
ra de sua inteligência e do seu inestimável valor, já patenteado a 
níve1 nacional. 

O SR. ffiIS REZENDE - Agradeço a V. Ex'. nobre Sena­
dor Eleio Alvares. Permita~me V. Ex· incorporar o seu aparte ao 
meu discurso, embora reconheça que grande parte das suas refe­
rências a minha pessoa se deve a um homem cuja vida se pauta 
pela generosidade. 

No curto espaço de tempo de menos de 39 anos, o Pla­
nalto Central converteu-se em um pujantíssimo centro irradia­
dor de progresso. 

O papel que vem desempenhando Brasília no desenvolvi­
mento do Brasil ainda não mereceu dos nossos sociólogos, econo­
mistas e historiadores a atenção de estudos condignos. Uma das 
verdades que estudos dessa ordem encontrariam é que Brasília -
um sonho nacional de quase dois séculos - conferiu ao Brasil o 
seu verdadeiro tamanho: entregou ao Brasil a posse de si mesmo. 
Pode-se dizer que a História do Brasil tem. após a chegada dos pri­
meiros colonizadores, em 1531, dois acontecimentos decisivos: a 
Independência, em 1822 e a inauguração de Brasília em 21 de 
abril de 1960. 

A história do Brasil se divide em dois períodos principais: 
antes e depois de Brasília. 

Diga-se, de passagem e entre parênteses, para o efeito de 
estabelecer uma verdade - e uma justiça - histórica, que foram os 
goianos, mormente a partir da Assembléia Nacional Constituinte 
de 1891, os principais, e muitas vezes solitários, defensores da 
idéia d>; mudança da capital federal parn o Planalto Central do 
Brasil. E esse um capítulo da História do Brasil que ainda não foi 
escrito, mas que certamente o serã, algum dia. 

Graças a Brasília, o Brasil vai deixando, rapidamente, de 
ser aquele País dividido contra si mesmo - o Brasil do litoral vol­
tado para a Europa, e o Brasil do interior isolado por 300 anos de 
esquecimento, abandono, pobreza, atraso e solidão. 

Brasllia vem deslocando, aos poucos, para o centro do País 
o eixo da vida político-administrativa nacional. Em conseq(iência, 
passaram os brasileiros do interior a ter uma voz mais ativa nos 
debates e na busca de soluções dos problemas do Brasil. E homens 
- e mulheres - que antes das novas oportunidades criadas por Bra­
sília não poderiam, de modo algum, aspirar a essa participação, e 
eu me incluo entre eles, passaram a poder fazê-Io. 

Provém das poderosas forças da História que confluíram 
para fazer surgir a solução Goiânia e a solução Brasília o meu 
compromisso político - que é um compromisso histórico. Atuam 
dentro de mim, a um tempo obscuramente e claratnente, nos sub­
terrâneos do inconsciente e nos patamares iluminados da consciên­
cia, os detetminantes exemplos de vida de Pedro Ludovico Teixei­
ra, que tanto lutou e que muito fez pelo desenvolvimento de 
Goiás, proporcionando oportunidades às camadas mais humildes 
da sua população, e propiciando a efetiva incorporação da região 

goiana ao processo geral da vida brasileira. e de Juscelino Kubits­
chek de Oliveira, que, sendo ele próprio homem de humílima ori­
gem social, realizou uma obra que pode ser vista sob inúmeros ân­
gulos, mas que, neste instante, contemplo sob o ponto-de-vista do 
seu papel e efeito redentores para os milhões de deserdados do in· 
terior do Brasil. Um Brasil marginal, que convivia com o Brasil 
oficial do litoral, num contraste que foi a principal motivação da 
formidável denúncia e protesto formulados por Euclides da Cunha 
no seu grande livro Os Sertões. 

Foi nesse Brasil deserdado que eu apareci no mundo. Den­
tro dele, sem jamais dele ter saído senão para cumprir compromis. 
sos e obrigações de homem pdblico, me construí a mim mesmo. 

O Sr. Jader 8arbalho - Pennite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. ffiIS REZENDE - Com muito prazer. 
O Sr. Jader Rarbalho - Senador his Rezende. cumpri­

mento V. Ex·, qu~ brinda o Senado nesta tarde com um pronuncia­
mento a respeito da história da sua tem, da grande Goiás, dos 
bandeirantes do Brasil Central. daqueles que, efetivamente. colo­
nizaram, ocuparam e flZeram o desenvolvimento do Centro do 
Brasil. Foram os seus conterrâneos. E os seus conterrâneos, inelu· 
sive, em grande parte viabilizaram também o desenvolvimento de 
outras regiCJes, inclusive do meu Estado, o Pará. 

A presença dos goianos, atravessando o rio que fazia os 
nossos limites, o Araguaia, muito contribuiu para o desenvolvi· 
mento do sul do meu Estado. Atualmente já não há limites porque 
Goiás se dividiu para fazer nascer o Estado do Tocantins. Ficamos 
sensibilizados ao ouvir a manifestação de V. Ex· na crença do de­
senvolvimento do Brasil a partir do exemplo que é o Estado de 
Goiás. Quero, caro companheiro Íris Rezende, manifestar os cum­
primentos ao Senado Federal por ter V. Ex· como um dos seus in­
tegrantes. V. Ex· é o protótipo do homem público que o País preci­
sa, fez carreira e honra-se de ser político; V. Ex·, apesar de tragado 
num determinado momento pelo arbítrio e pela violência política, 
por ser um político nato e por ser reconhecido pelos seus méritos, 
pelos seus coestaduanos, voltou à vida pública e teve a oportuni­
dade de duas vezes governar o seu Estado. exerce~ o cargo de Mi­
nistro da Agricultura e ser reconhecido pelo Brasil pelos resulta­
dos que alcançou à frente do Ministério da Agricultura. As duas 
vezes em que governei o meu Estado foram exatamente nos perío­
dos em que V. Ex· governou também. Como seu colega, tive a 
honra. de haver recebido sempre da sua parte manifestações da 
mais elevada solidariedade para com o povo do meu Estado. As­
sim. quero cumprimentã-Io pelo discurso que faz. que seria o dis­
curso inaugural da presença de V. Ex· na tribuna do Senado. 
Como foi dito há pouco pelo Senador Eleio Alvares, desde o pri· 
meiro momento, V. Ex· ocupou um posto fundamental nesta Casa. 
que é o de Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, onde vem brindando a todos nós com a sua competência e 
com o seu discernimento. Quero, em meu .. nome e creio qrte em 
nome de toda a Bancada, festejar o fato de !ris Rezende integrar a 
Bancada do PMDB no Senado da República. 

(j SR. ffiIS REZENDE - Muito obrigado. Senador Jader 
Barbalho. O aparte de V. Ex- muito me honra, e não me surpreen­
de a sua solidariedade, uma vez que nos acostumamos, ao longo 
da vida pública - como bem disse, governadores por duas vezes 
juntos: eu em Goiás e V. Ex· no Parã-, sempre juntamos as nossas 
forças na defesa dos interesses do Centro-Oeste e do Norte, uma 
vez que metade do te;nitório goiano integrava o Norte deste País. 
Peço também a V. Ex· que o seu aparte integre o meu discurso. a 
flm de valorizá~lo ainda mais. 

Como dizia, em Goiás, formei e desenvolvi minha cons­
ciência do mundo, da vida, dos problemas da vida e das suas solu­
ções, em meio e através de incessantes lutas e esforços. A partir da 
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minha origem e fonnação de homem do interior do Brasil, tive su­
cessivas oporb.midades de. em contato com as outras partes do 
nosso País, e oom outros países e culturas. poder alargar, cada vez 
mais. minha visão das coisas. 

Minha tmjetória de político - parlamentar e principalmente 
administrador público - sempre partiu da experiência prática para 
o conhécimento que ilumina a experiência. Sempre acreditei na 
força das intuições fundadas no tirocínio corajoso construído no 
desassombrado enfrentamento dos problemas e das taref3$. Nunca 
adiei a realização de tarefas. E nunca vacilei em pôr em prática as 
soluções intuídas como as adequadas. 

Venho para o Senado Federal. devo dizê-lo. trazido por um 
partido político. o PMDB, que congrega e bem representa a mais 
progressista corrente de pensamento e de ação política amante em 
Goiás há mais de cem anos. 

O PMDB é o partido que sucedeu ao MDB e ao PSD. A 
corrente política estadual aglutinada e representada nesses partidos 
é a mesma que, já no século passado,' preconizoo a mudança, para 
um outro sítio mais favorá.vel. da Capital da Província, que se en­
contrava, desde os primeiros tem]X>S da capitania. na tradicional e 
estremecida cidade de Goiás. a antiga Vila Boa fundada pelo ban-

. deirante Bartolomeu Bueno da Silva, o segundo Anhangüera; a 
mesma que lutou pela abolição e pela República; a mesma que im­
plantou em Goiás, no início deste século, uma das mais antigas e 
tradicionais academias de Direito do Brasil; que pugnou pela ex­
tensão da estrada-de-ferro, que terminava no Triângulo Mineiro, 
ao Estado de Goiás; que começou, na Assembléia Nacional Cons­
tituinte de 1891. a lutar peJa mudauça da Capital Federal para o 
Planalto Central do Brasil e, que, nas décadas seguintes, esteve 
sempre engajada. precursoramente, no esforço nacional de se 
construir a nova Capital do Brasil em território goiano; que parti­
cipou da renovação política e econômica conseqüente da Revolu­
ção de 1930, e. principalmente, da luta pela construção de Goiâ­
nia, a partir de 1933; que promoveu a abertura de estradas rodo­
viárias e a construção das usinas hidrelétricas de Rochedo e de Ca­
choeira Dourada, provendo Goiás - e, por alguns anos, Brasília­
da indispensável e inadiável eletrificação. 

Em síntese, Sr. Presidente, pertenço ã corrente política que 
vem lutando em Goiás, há mais de 150 anos, pelo objetivo de rom­
per o isolamento geográfico, econôDlÍco. político, cultural e psico­
lógico em que, durante mais de 200 anos, vinha vivendo não so­
mente o povo goiano, mas a imensa maioria do povo brasileiro ha­
bitante do interior do País. Corrente política que, no âmbito nacio­
nal. tem prestado imensos serviços ao Brasil; entre os quais, basta 
citar a recente redemocratização da nossa vida poUtica. O PMDB 
lutou, tenazmente. pelo restabelecimento das eleições diretas de 
governadores e do Presidente da República; e pela convocação de 
uma Assembléia Nacional Constituinte. E devo assinalar que foi 
em Goiânia que se realizou o primeiro comício público da campa­
nha das Diretas-Já. 

Sou, com muita fnmeza, um homem partidário. um político 
fiel e leal a esta corrente politica a que pertenço desde que me ele­
gi vereador à Câmara Municipal de Goiânia, em 1958. 

A minha experiência politica e social de goiano responde 
por meu entranhado e constante otimismo. 

O goiano se acostumou, com a sua intensa experiência deste 
s&ulo, a julgar que o Homem pode mudar o curso da História. 
Goiás e todo o Centro-Oeste, em menos de 60 anos, deram um al­
tíssimo salto econômico. cultural. social e político. Não há outra 
região, repito, em nenhum país do mundo, que tenha vivido uma 
transfonnação tão rápida e tão profunda e em tão pouco tempo, 
como o Centro-Oeste brasileiro. 

O Sr. Humberto Lucena - Pennite-me V. Ex· um aparte? 

o SR. !RIS REZENDE - Concedo o aparte com muita 
honra ao nosso Senador, companheiro e ex-Presidente desta Casa, 
Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena - Permaneci em plenário, adian­
do compromissos no meu gabinete de apoio parlamentar, para ou­
vir pelo menos a parte inicial do discurso de V. Ex·, que assoma a 
essa tribuna para fazer um pronunciamento da maior importância 
para esta Casa. V. Ex· realmente merece todas as nossas homena­
gens, não só de todos os Senadores que conhecem V. Ex· de perto 
pela sua trajetória na vida pública nacional, mas, particularmente, 
nós, do PMDB. que temos em V. Ex· uma das nossas maiores li­
deranças pela sua ftImeza de posições, pelas suas atitudes, pela sua 
coerência política e pelo seu dinamismo administrativo. V. Ex· 
realmente pertence a um grupo de homens públicos em Goiás que 
ftzeram. por assim dizer. a história gloriosa daquele Estado. V. Ex· 
lembra os tempos áureos do velho PSD de Pedro Ludovico e de­
pois do MDB, que juntos fundamos, com tantos outros, nesta 
Casa, na hora da resistência ao arbítrio institucionalizado no movi­
mento militar de 1964, da qual não só V. Ex· foi vítima, mas tam­
bém dois outros goianos ilustres: Mauro Borges e Pedro Ludovi­
co. Lembro-me bem. nobre Senador Iris Rezende, de que ainda era 
Deputado Federal, quando participei da nossa grande resistência 
na Câmara dos Deputados para evitarmos, no Governo Castello 
Branco. a aprovação da proposição que decretava a intervenção no 
Estado de Goiás, de caráter nitidamente político. Naquele instante, 
como se lembra V. Ex·, engrandeceu-se perante o País a figura de 
Mauro Borges, então Governador do Estado, que opôs tenaz resis­
tência em nome do povo goiano àquela iniquidade aftnal aprovada 
no Congresso Nacional, graças à situação de ditadura militar que 
se instalava no Brasil. Mas quero, sobretudo, em V. Ex·, exaltar o 
político coerente e digno que sempre honrou seu partido, que nun­
ca negou a; .... io e solidariedade às candidaturas do PSD. MDB e 
PMDB. Foi em Goiânia. na época, V. Ex· como Governador do 
Estado, que iniciamos o grande movimento das Diretas Já e lá, em 
seguida. fIzemos o primeiro comício pela candidatura de Tancredo 
Neves, para implodirmos, logo depois, o Colégio Eleitoral, como 
única fonua de retomarmos o poder civil no Brasil. Quero, ainda, 
exaltar a figura de V. Ex· como governante. administrador dinâmi­
co, dirigente da coisa píblica que criou a figura do mutirão para a 
construção das casas populares. Com isso V. Ex· ganhou um nome 
nacional e passou a integrar, no coração do povo brasileiro, sem 
dúvida nenhuma, um lugar muito próprio daqueles que fazem do 
bem comum um dos objetivos maiores da sua vida pública. Eu 
quero saudar, portanto, V. Ex·, neste instante, na tribuna do Sena­
do, e desejar que, a exemplo do que ocorreu no Executivo, V. Exa, 

também no Legislativo. tenha sempre iniciativas importantes. De­
sejo ainda que V. Ex· deixe aqui, como deixou no Executivo de 
Goiás,. como deixou no Executivo Federal ao exercer o Ministério 
da Agricultura no governo José Sarney, a sua presença marcante e 
inconfundível de patriota, de homem públic"-' competente e de 
grande espírito público. Meus parabéns a V. Ex·. 

O SR. !RIS REZENDE - Muito obrigado. Senador Hum­
berto Lucena. Será sempre para mim motivo de alegria e de honra 
receber um aparte de V. Ex·, cuja história política identifica-se e 
confunde-se com a própria história do PMDB. Peço a V. Ex· per­
missão para que o seu aparte passe a integrar o meu pronuncia­
mento desta tarde. 

O Sr. Esperidião Amin - Senador bis Rezende, V. Ex· me 
concede um aparte? 

O SR. !RIS REZENDE - Ouço-o com muito prazer. Sena­
dor Esperidião Amin. 

O Sr. Esperidião Amin - Eu serei muito breve, Senador 
lris Rezende, em função dessa nobilissima plêiade de Senadores 
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que desej~ aparteá-lo. Quero .aJX:.D8S me associa:r às expÍ'essões 
de júbilo pela sua manifestâção, pelo seu pronunciamento, que não 

. é o primeiro. porque já teve oportunidade, S. Ex·, de se pronunciar 
através de atos, ações e atitudes que já contribuíram para o bom 
desenvolvimento tanto dos traballios do Senado quanto, especial­
mente, da Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania que V. 
Ex· preside com tanta proficiência. Mas. o que quero dizer pode se 
resumir a um bem-vindo, bem-vindo com a experiência. bem-vin­
do com o entusiasmo, bem-vindo com o espírito criativo e com a 
capacidade de iniciativa que tive a honra de conhecer, não há mui­
to tempo. mas há doze anos, quando juntos assumimos, V. Ex· no 
Estado de Goiás e eu no Estado de Santa Catarina. os destinos das 
unidades da Federação onde estão localizados os nossos domicí­
lios. O Senado e a sociedade brasileiros certamente se beneficiarão 
desse atributos que todos lhe reconhecemos e com certeza são os 
grande fiadores do desempenho de V. Ex· nesta Casa. 

O SR. !RIS REZENDE - Muito obrigado, Senador. 
O Sr. Ademir Andrade - V. Ex· me concede um aparte? 
O SR. íRIS REZENDE - Com todo prazer. Senador Ade-

mir Andrade, 
O Sr. Ademir Andrade- Senador Iris Rezende, o nome de 

V. Ex· é conhecido por todo esse País há muito tempo. Eu iniciava 
na política quando já ouvia falar em V. Ex· e o conheci mais de 
perto aqui nesta Casa, na nossa Comissão de Constituição e Justiça 
e Cidadania do Senado. Quero dar o testemunho do eficiente tra­
balho, do correto trabalho que vem desempenhando V. Ex· naque­
la Comissão, interessando-se para que, efetivamente, a mesma 
funcione, para que os Srs. Senadores compareçam, para que os 
processos sejam agilizados, de fonna a dannos uma satisfação à 
opinião pública brasileira e a ela mostraImos que este Senado tem 
vontade de trabalhar. de fazer alguma coisa. Fico feliz em vê-lo na 
tribuna. fazendo um pronunciamento a respeito de sua: região, de 
sua história política. Quero apenas lhe desejar muito sucesso. Que 
o seu trabalho venha a ajudar a melhorar a vida do povo brasileiro! 
Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 

O Sr. Pedro Simon - Pennita-me V. Ex· um aparte? 
O SR. !RIS REZENDE - Concedo o aparte a V. Ex'. 
O Sr. Pedro Simon - Senador bis Rezende, não é preciso 

dizer com que admiração e carinho recebo esse esperado e impor­
tante pronunciamento de V. Ex· neste momento. Eu me emociono 
ao ver a análise que V. Ex· faz. o tema que V. Ex· escolheu para o 
seu grande pronunciamento. para iniciar a sua vida aqui nesta 
Casa: o seu Goiás. Não JXXleria ser diferente. Provavelmente. no 
final desse pronunciamento e em outros, V. Ex· haverá de analisar 
as vãrias questões do nosso País, das diversas regiões do nosso 
Brasil. Mas V. Ex· tinha que começar pelo seu Goiás. pela sua his­
tória, pela sua biografia., por esse Centro-Oeste, que. ao longo da 
História, representou um grande caminho no desenvolvimento 
deste País. Tenho dito. nobre Senador !ris Rezende, que as compa­
rações entre o Brasil e os Estados Unidos não são feitas apenas no 
sentido de dizer que os americanos são gênios e que nós somos in­
competentes. Os americanos tiveram algumas vantagens e uma fa­
cilidade inicial com relação ao território e. nós. algumas dificulda­
des. o que exigiu mais tempo para serem superadas. Não tenho ne­
nhuma dúvida com relação ao nosso futuro; haveremos de chegar 
lá, mas os nossos caminhos foram muito mais difíceis. Nos Esta­
dos Unidos, não apenas o petróleo foi achado quando tentavam 
encontrar água num poço artesiano; nós o buscamos, com a mais 
moderna tecnologia, a milhares de metros no fundo do mar. A 
conquista do oeste, nos Estados Unidos, com o Atlântico, com o 
Pacífico, com o Golfo do México. com o Mississipi e com o Mis­
souri foi em direção ao centro e lá foram encontrar as Montanhas 
Rochosas. Aqui no Brasil, saindo da costa atlântica. encontra-se a 

Serra do Mar, pela qual seria feito o transporte. subindo-a e des­
cendo-a, para depois enContrar-se um Brasil "fantástico. que estava 
do lado de lá, muito mais importante e muito mais significativo 
que o Brasil do lado de cã, inclusive. V. Ex· está demonstrando 
que certa ou errada, a marcha para o oeste foi importante para o 
Brasil. V. Ex· e uma multidão de gente fantástica. os goianos, não 
ficaram apenas à espera da vinda do homem do mar para criar. 
para desenvolver, para prosperar e para avançar. V. Ex· está fazen­
do um chamamento para a biografia daqueles que. ali nascendo e 
se desenvolvendo. ali viram e previram, como é o caso de Goiânia 
- antes do que seria Brasllia -, o que seria, o que po(Ieria ser e o 
que haveria de ser isso que será o grande e o ex traOIdinário desen­
volvimento do Brasil. que passa por Goiás e que passa pelo Cen­
tro-Oeste. Tenho, V. Ex· sabe, um ~o muito grande por V. Ex', 

O SR. !RIS REZENDE - E verdade. 
... Q Sr. Pedro SimOD - Tenho uma admiração muito profun­

da por V. Ex·, que é um homem de bem, é um extraordinãrio chefe 
de família. V. Ex· é um homem de fé, e sou um homem de fé; V. 
Ex· é um homem de princípios, e sou um homem de princípios; V. 
Ex· é - eu não o sou - uni grande político eminentemente popular. 
Não quero usar, nobre Senador, esta expressão, senão no mais pro­
fundo ~speito: V. Ex· é o grande líder populista de Goiás. Andei. 
várias vezes, com V. Ex·pores~e Estado e vi o carinho, o respeito. 
o afeto e a admiração que aquela gente tem por V. Ex·. Caso típico 
no Brasil de hoje, V. Ex· está invicto aqui, é único; não temos pa­
relha com V. Ex·. Foi Vereador. Deputado, Presidente da Assem­
bléia, Prefeito em Goiás e. no arbítrio e na violência, tiraram-lhe o 
mandato. Mas V. Ex· voltou pelo voto popular. O importante é 
que, em nenhum outro partido ou Estado. ocorre como em Goiás: 
em 1982. V. Ex· venceu as eleições: em 1986. quem V. Ex· indi­
cou; em 1990, V. Ex·; em 1994. quem era apoiado por V. Ex·. 
Esse é um fato do qual não temos similar. do Rio Grande do Sul 
ao Amazonas; é um caso atípico. Em outros Estados, temos a mes­
ma agremiação partidária. mas não conseguiu vencer quatro vezes; 
chegou-se a três, e não com a mesma pessoa apoiando o candidato. 
V. Ex·, em detenninado momento, deixou o Governo de Goiás e 
veio a ser Ministro da Agricultura. Foi muito importante a partici­
pação de V. Ex·, porque. até então, os Ministros da Agricultura 
eram originários dos Estados do Rio Grande do Sul ou do Paraná, 
dos grandes Estados agrícolas, celeiros do Brasil. V. Ex·, repre­
sentando o Centro-Oeste, chamou a atenção para a necessidade de 
a agrículttIra ser intensiva porque no mundo inteiro essa atividade 
é cada vez mais intensiva, moderna e revolucionãria no sentido de, 
c;'" menor quantidade de terras, buscar maior quantidade de produ­
tos. mas. ao mesmo tempo tem que ser extensiva porque temos 
áreas enonnes como os Estados de Goiás. Tocantins e Mato Gros­
so, enfun, esse Centro-Oeste que precisa ser cultivado porque ele 
será o grande celeiro, o fator de crescimento. de explosão e de ga­
rantia de alimentação para o século vindouro. V. Ex·, na sua Pasta. 
chamou a atenção do Presidente do Brasil e da imprensa nacional. 
Dizem que não há produção agricola como deveria haver. Em pri­
meiro lugar, tem produção, tem mais até do que os senhores ima­
ginam; em segundo lugar, se não há tanto quanto poderia ser é 
porque O Brasil ainda não descobriu o imenso potencial de que 
dispC)e. Vários gaúchos saíram do meu Estado e foram para Goiás 
e Mato Grosso, percorreram aquelas regiões dentro dessa nova 
realidade de produção agricola. Certa vez. fui com V. Ex· e o ex­
Ministro Lázaro Barboza até sua fazer!' para conhecê-la e lá vi 
urna produção que me pareceu intel...:~~~.lle em tennos da dupla 
cultura que V. Ex· introL!uziu: arroz e soja. V. Ex- foi candidato, 
em uma convenção. à PI ~sidência da República; na ocasião, ga­
nhou o Dr. Ulysses Guimarães. Não houve nenhum problema. V. 
,Ex· arregaçou as mangas, Senador Iris Rezende. V. Ex· foi candi-
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dato à Presidência do Senado. poderi<ltt:er-gsah~,mas.nãG-ga.~ou; 
V. Ex" é 6 mesrro, é um homem de idéias, de princípios e de pàrtr 
do.' Quando o nome de V. Exa esteve em jogo. diretamente ligado 
ao povo, V. Exf sempre ganhou. Isso é que é importante. Por onde 
V. Exa passou, quer ministério, quer prefeitura. quer assembléia, 
quer Câmara de Vereadores, quer governo de estado, deixou suas 
marcas, tais como: seriedade, integridade e preocupação com o so­
cial. Os mutirões para construção de casas populares que V. Ex· 
idealizou, o Jornal ~acional qs noticiou para todo o Brasil. Aqui­
lo foi uma 1:xJfetada na Nação"pois nos deu uma demonstração do 
que 'pode ser feito. Claro que siin! Até hoje lá estão as casas feitas 
no govem'o de V: EXII.. Aí eStá â demonstração. Com que alegria e 
e~oção o povo 'particiPa da' ê~nstíução de suas próprias casas. A 
construção é bem barata. Claro que nas casas 'que V. Exil construiu 
não apareceu qualquer empreiteira, qualquer organização que ga­
nhasse grande fortuna. As casas eram singelas, simples, não eram 
grandes edifícios com 300, 400 ou l()(X) apartamentos. Eram casas 
simples em que não se gastava muito dinheiro. Não havia gasto 
com mão-de-obra, pois os engenheiros do seu governo orientavam 
as pessoas. As famílias se organizavam e construíam as casas. Não 
havia desvios de materiais pois cada um fazia o seu controle de 
material. Eu mesmo andei com V. EXil e vi- a' fiscalização sendo 
ex~rcida por eles. Eles tinham a sua oneniação nesse sentido: 
como é que é. quairto é, chegou. Dão chego~; se o material não 
chegou, como isso oconeu. A fiscalização era deles, porque eles 
estavam ali construindo seu lar, seu futuro, seu sonho, sua realiza­
ção como família. Por isso, fiquei aqui especialmente para assistir 
ao discurso de V. EXil e trago-lhe o meu carinho, o meu abraço. 
Senador Iris Rezende, na convicção de que V. Exil é uma das pes­
soas pelas quais temos de ter respeito. Podemos ter várias questõ­
es, podemos divergir, ter pensamentos diferentes, mas temos que 
honrar na vida pública aqueles que ao longo do tempo vêm fazendo 
tudo para que sejam honrados. Meu carinho e meu abraço a V. Exil. 

O SR. IRIS REZENDE - Muito obrigado. A esse amigo 
cuja amizade se consolidou, assumindo ele e eu responsabilidades 
administrativas em nossos respectivos Estados, Senador Es~ri­
dião Amin, agradeço o aparte. 

Gostada de agradecer também o aparte ao Senador Ademir 
Andrade, esse jovem que passei a admirar desde suas lutas estu­
dantis, cujos princípios e objetivos se confundem com os nossos 
objetivos, com os nossos princípios, 

Agradeço as palavras que, na verdade, me emocionaram 
profundamente do Senador Pedro Simon, que não é ape,.nas um 
companheiro de Partido. V. Ex· é muito mais do que isso. E um ir­
mão político, irmão de lUlaS, innão de fé, ümão de confiança no 
futuro do Brasil. Sempre estivemos juntos, e tenho certeza de que 
estaremos sempre juntos, até que um dia possamos proclamar que 
os nossos objetivos foram alcançados e que fizemos deste País 
uma grande Nação. Agradeço as suas palavras e quero mais uma 
vez dizer que um dos motivos da minha alegria em estar no Sena­
do é estar muito perto de V. Ex·, 

O Sr. Ramez Tebet - V. EXil permite-me um aparte? 
O SR. IRIS REZENDE - Com muito prazer, Senador Ra­

mezTebeL 
O Sr. Ramez Tehet - Senador Iris Rezende, quero unir-me 

às vozes dos demais Srs. Se1)adores para saudar V. EXil nesta tarde, 
e o faço também como um homem do Centro-Oeste. Parece até 
que a tarde de hoje é a tarde do CentfO-.-Oeste. Não tive o prazer de 
estar presente aqui quando falou o Senador José Roberto Arruda, 
do Distrito Federal; mas quero dizer da grande admiração e do 
grande apreço que tenho por V. Exil,'queJoi meu contemporâneo, 
governando Goiás. quando também eu, pOr' dez tll~ses, governava 
o Estado do Mato Grosso do Sul. haurindo as lições -da grande ad-

ministração que V, Ex· tealizava,em'Goiás. O DOme de V, Exilcnão 
pertence s6 a Goiás: pertence ao Centro-Oeste, pertence ao Brasil. 
V. Exil teve a delicadeza - lembro-me hem -, na campanha de 
1986, de atravessar a fronteira de Goiás e chegar ao meu Estado e, 
juntos, no mesmo palanque, pudemos defender os ideais da demo­
cracia, da liberdade e da justiça social no nosso País. Lembro-me 
até da expressão de um companheiro humilde do interior, de uma 
cidade cliamada Cassilândia - e V. Exil deve lembrar bem -, quan­
do V. EXil transpirava, e alguém dizia: "Veja como o Governador 
Iris Rezende transpira!" E outro respondeu: "Transpira de civismo, 
transpira de patriotismo. transpira de amor ao Brasil." Quero, por­
tanto, saudá-lo efusivamente, se fui seu contemporâneo de admi­
nistração, se fui seu contemporâneo também de "lutas políticas -
recordo-me - num instante difícil da vida nacional; parece que 
Goiás foi o primeiro Estado da Federação, ao juntar mais de 50 
mil pessoas em praça pública, a gritar pelo restabelecimento da de­
mocracia em nosso País. Também tive o prazer de estar lá presente 
e. agora, tenho a felicidade de conviver com V. Exil no Senado, 
sob sua Presidência na Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, trabalhando incansavelmente. Também V. Ex· demonstra 
que realmente tem tudo a dar e vai fazê-Io, e o Senado e a Nação 
brasileira esperam a grande contribuição que V. Ex· vai continuar 
prestando para o bem-estar social da população não somente do 
Centro-Oeste, mas também de todo o Brasil. De sorte que Mato 
Grosso do Sul, pelo minha humilde voz, se congratula com V. Exil, 
que hoje estréia na tribuna do nosso Senado. 

O SR. IRIS REZENDE - Muito obrigado. Senador Ramez 
TebeL 

Muito me honra e me agrada o aparte de V. Exil, uma vez 
que aqui chegamos juntos e juntos estaremos mostrando ao Brasil 
as potencialidades do Centro-Oeste e a necessidade de que este 
País volte sua atenção para essa Região que, indiscutivelmente, 
será a grande responsável pela solução dos problemas que afligem 
a população brasileira. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, chego ao Senado imbuído de 
uma víva e determinante consciência da urgência de se resolverem 
os grandes problemas brasileiros. Espero ajudar o Senado a contri­
buir. com a sabedo: ia da sua maturidade, no encontro das soruções. 

Assembléia dos Estados membros da Federação, o Senado 
reúne, tradicionabnente, pessoas que bem conhecem os problemas 
da sua terra. Muitos de nós aprendemos a amá-la e a estremecê-la 
mediante penoso tirocínio na chefia do governo do seu Estado. 

O Senado é uma assembléia de representantes dos Estados. 
Aqui se realiza o necessário e indispensável equih'brio da Federa­
ção brasileira. Aqui não existem Estados ricos e Estados pobres. 
Somos iguais. 

Tenciono desempenhar. nesta Casa, o papel de quem sabe 
segUir os melhores exemplos de comportamento. Não quero me 
constituir em exemplo, senão o de ser alguém que, com a devida 
humildade, procura escolher bem seus modelos de comportamento 
pessoal e político. 

A primeira lição que procurarei pôr em prática é a daqueles 
Senadores que se caracterizaram no passado, e se caracterizam no 
presente, JX'r sua dedicação ao trabalho: pela assiduidade aos de­
veres quotidianos. Outras lições, mais difíceis do que a primeira, 
me nortearão: as de produtividade, de amor ao trabalho, de amor à 
Nação, de patriotismo, e de sabedoria política. 

Não podemos falhar às melhores e mais sadias expectativas 
do povo brasileiro em geral e, em particular, às do povo de cada 
um dos Estados que nos elegeu. 

O Brasil inteiro nos contempla, nos examina, nos vigia. E 
clama por boas, construtivas, sábias e benéficas ações por parte 
dos seus representantes no Congresso. 
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Trago pâra o Senado umà atenta e agu4a consciência de que 
o Poder Legislativo, juntamente com os demais Poderes do Esta­
do. se encontra em profun3a crise. A crise particular do Legislati­
vo - a crise dos Parlamentos - é uma das características da nossa 
época. V. Ex·, Sr. Presidente - reporto-me ao Senador José Sarney 
- referiu-se com muita propriedade, a essa grave questão, no seU 
discurso de posse na Presidência desta Casa. Para dirimir ou supe­
rar essa crise. não basta aos Parlamentares a autocorreção na assi­
duidade e dedicação ao traballio. Essa autocorreção é indispensá­
vel. e certamente produziria. se realizada devidamente, salutares 
efeitos sobre a vigilante consciência política da Nação; mas ela não é. 
em si. bastante para conferir ao Congresso a confmnça da Nação. 

A crise do Parlamento é mais profunda. 

Para ser totalmente útil e para desempenhar um papel deter­
minante na direção histórica da vida nacional, o Congresso precisa 
exercer seus poderes na plenitude deles, sem abdicar de nenhum. 
Desnecessário acrescentar que precisa exercê-los bem. Além de le­
gisladores, função que de~'~os aprender a cumprir com a devida 
celeridade reclamada pela urgência dos problemas, embora sem 
fazer concessões a qualquer espécie de improvisação, temos a fa~ 
culdade e o dever de seI' ~scais da atuação do Poder Executivo, 
Nessa qualidade, não podemos, nós, os Parlamentares, esmorecer 
ou nos distrair: temos de ser rigorosos. severos, atentíssimos, exi~ 
gentíssirrtos, 

As reformas que forem precisas, devemos ter a coragem de 
as fazer, a fim de preparatmos o Estado brasileiro para sereficien­
te - com desenvoltura e rapidez e com o menor custo possível para. 
a Nação. 

Espero e tenciono me integrar ao esforço de todos os Sena­
dores para dinamizar a atuação desta Casa, que é um templo de 
ponderação e sensatez - de que tanto necessita a Nação para en~ 
contrar os seus verdadeiros caminhos históricos. 

Um dos nossos objetivos deve ser o de conduzir o Parla~ 
mento a recuperar - mais do que recuperar, conquistar a total con~ 
fiança do povo brasileiro. Esse desideratum é de suprema impor­
tância, pois a confiança do povo nos seus representantes no Parla~ 
mento é uma garantia da democracia. E fora da democracia não há 
salvação - sabemo~lo todos muito bem. 

Impõe~se também ponderar que muito do que se censura e 
condena na vida quotidiana do Congresso Nacional expressa e tes­
temunha um grave desconhecimento, por grande parte da socieda­
de, não apenas do verdadeiro papel do Congresso, mas também do 
muito de positivo que aqui se realiza. Por conseguinte, é de todo 
conveniente que colaboremos com as Mesas Diretoras das duas 
Casas do Congresso paxa que encontrem meios de tornar a socie­
dade bem infonnada sobre a atuação dos congressistas. Esse é um 
importantíssimo ponto. Não podemos permitir que a sociedade 
continue tão desinfonnada sobre as atividades do Congresso. 
Mantendo~a bem infonnada, prevenir~se-á esse grande erro, essa' 
grande.injustiça, esse grande perigo para a democracia qUe é a 
equivocada e errônea opinião condenat6ria que a falta de infor~ 
mação leva a sociedade - o povo brasileiro - a formar a respei­
to do Congresso Nacional do Brasil, que é uma direta emana-
ção do povo. . 

Pertenço a uma geração que aprendeu a cultuar o sentimen­
to e o amor da nacionalidade como um valor preponderante na 
vida do cidadão - e, mais ainda, na dos representantes do povo, 
dos seus agentes políticos, dos seus administraderes. O critério da 
utilidade e conveniência aos interesses da preservação da naciona­
lidade brasileira será, invariavelmente, um dos critérios das mi­
nhas escolhas, que serão, certamente, difíceis, mas que efetuarei 
sem vacilar, após a devida e prévia reflexão. 

É também um dos meus objetivos contribuir para que a rbu- -
dança da Capital Federal para Brasilia venha a completar-se o 
mais brevemente possível. A Cotistituição Federal declara. em 
perfeita síntese: "Brasilia é a· Capital Fedeiar'; A-CoDstituição 
existe para ser cumprida. A não ser os órgãos que por sua natureza 
convém continuem no Rio de Janeiro, todos os demais devem ser 
removidos. imediatamente, para Brasília.O Brasil não pode e nem 
deve ter duas capitais. 

Assinale-se. por oportuno, ainda que incidenfalmente, que a 
grave crise político-administrativa que este País atravessou, em 
meados da década de 1960 (e que culminou no golpe politi~mili­
tar de abril de 1964), se deveu, em grande parte, a um fator ainda 
não devidamente estudado:. a bicefalia politico-administrativa em 
que ficou este País, a partir de 1960, Durante mais de 10 anos de­
pois de inaugurada, Brasília pe1Dl8Deceu uma capital quase mera­
mente nominal, com quase todos os órgãos federais ainda enraiza­
dos no Rio de Janeiro. Correlativamente, note-se que - e isso tam­
bém ainda não foi devidamente estudado -, o Brasil entroo numa 
fase de progressiva estabilização institucional à medida que - e na 
medida em que - a capital federal se veio transferindo para esta 
privilegiada situação geográfica que é o Planalto Central. 

Completar a mudança da capital federal para 8rasUia é um 
dever que deve ser cumprido, a ftm de que a repartição e distribui­
ção do desenvolvimento nacional se façam com. equidade entre t0-
das as Regiões de que se compõe o nosSo grande País. 

BrasUia, além de não ter produzido, ainda, todos os benefi­
cios que é capaz de causar e ocasionar, gerou alguns problemas. 
Os problemas do chamado Em-Tomo a mim me preocupam mui­
to; e tudo farei para ajudar a solucioná-los. 

No esforço de ajudar a completar-se a mudança da Capital 
Federal para Brasília. espero e tenciono atuar na mais estreita e 
leal colaboração com os nobres representantes do Distrito Federal 
no Congresso Nacional, em particular com os seus Senadores. 

Graves são os problemas que noS desaf18.m a argúcia e a ca­
pacidade, na presente fase histórica atravessada pelo Brasil. 

O Brasil cujos desaftos se apresentam a esta geração não é 
mais o Brasil de pouco tempo atrás. Nosso pais tem se transforma­
do muito depressa, de modo que os problemas não resolvidos têm 
mudado de volume e complexidade. Depois de ter crescido e se 
desenvolvido em uma escala e velocidade causadores de admim­
ção, o Brasil, agora, o de que precisa, é de ordenar a sua vida s0-

cial, politica, econômica e administrativa. A maior parte do Brasil 
ainda é muito pobre e atrasada. Nessa maior parte, urge acelerar o 
desenvolvimento - com justiça social, é claro, pois a justiça não é 
algo que deva ou possa ser adiado em nome da prioridade do de­
senvolvimento. 

O esforço de ordenamento da vida social e econômica im­
põe uma corajosa 7 e persistente - ação das várias forças políticas 
e sociais brasilei' s no sentido de encontrar as devidas e adequa­
das soluções. 

O gravíssimo e antiquíssimo problema da educação do 
povo brasileiro precisa ser atacado com coragem, decisão, defi­
nidos e sinceros prop6sitos. Quanto a esse ponto, devemos con­
fiar no atual governo chefiado por um homem que conhece, 
bem, inclusive por sua vivência de professor, esse problema. 
Precisamos colaborar, de todos os modos e fOIm8S, com o Pre­
sidente Fernando Henrique Cardoso, para que se realize um 
mutirão nacional que tenha por objeto e fim, principalmente, a 
redenção do homem brasileiro por meio da educação, de uma 
eficaz e adequada educação, a qual precisa, além de eliminar o 
analfabetismo, proporcionar a oportunidade de formação supe­
rior, nas universidades públicas, à parcela da nossa juventude 
economicamente desfavorecida. 
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Um dos graves problemas nacionais. senão o mais grave. na 
atualidade. é o da violência social representada pelas diversas for­
mas d~ criminalidade. 

Esse é um problema que pode ser comparado à presença e 
ação de um câncer no organismo humano. Na verdade. ele é somente 
a ponta de um iceberg. se me pennitem esta já. gasta metáfora. 

As recentes medidas governamentais de caráter repressivo 
têm-se demonstrado ineficazes. 

O de que necessita o País. nesse particular, é de soluções 
que vão à raiz dos problemas. Elas incluem urna ação global e pla­
nificada, executada durante longo praw, com constância. a rtm de 
se resolverem os gravíssimos problemas das desigualdades regio­
nais e da falta de emprego, causadores dos êxodos populacionais 
que produzem perigoso excesso de população nas nossas grandes 
cidades. 

Urge intervenha o Estado nas direções em que se fazem 
os nossos fluxos migratórios internos. Esse é um dos pontos em 
que a interferência do poder público é de vital importância e as· 
sume um caráter decisivo na condução dos acontecimentos. 
Não podemos deixar essa questão entregue à inércia do sistema 
do laissez-faire, laissez-passer, com o Estado se abstendo de 
atuar, como mero e passivo espectador do atual processo de au­
todestruição, de autofagia, de suicídio da nossa desorientada 
sociedade. Isso é absenteísmo, é omissão, e omissão muita vez 
constitui crime gravíssimo. 

Para solucionar tal problema, urge patrocine e organize o 
Estado uma nova Marcha para o Oeste - uma Marcha para o Inte­
rior; pois o destino do Brasil, desde o início da nacionalidade, é o 
de procurar, cada vez mais, o seu vastíssimo espaço interior, para, 
somente assim. se realizar como Nação, como civilização, como 
cultura. 

Não somos daqueles que se deixam secruzir por f&mulas 
milagrosas, genéricas. que se convertem, setn o prévio exame e 
meditação, em indiscutidos slogans governamentais. Assim, para 
dar um exemplo, a questão das privatizações das empresas esta­
tais, ou de economia Illista, ou públicas. A prudência recomenda 
que a decisão de privatizar seja tomada caso por caso, empresa por 
empresa, a fim de que não se cometam erros nas escolhas. A eco­
nomia nacional é assunto delicado demais para ser tratado sem os 
devidos cuidados dos convenientes discernimentos. 

A inflação, um problema que desafia, há longo tempo. a 
nossa capacidade político-administrativa, não se resolve apenas 
mediante leis e portarias e decretos. A inflação não será. vencida 
enquanto não nos empenharmos na luta pelo constante aumento da 
produção - agricola, fundamentalmente, e da industrial, também 
importantíssima. Temos, nesse ponto, de compreender que se im­
põe à Nação um comportamento ditado pela união, pela unidade, 
pela solidariedade entre todos. Principalmente no momento pro­
:-oente, em que os esforços, até agora tão bem sucedidos, do Gover­
no do Presidente Fernando Henrique Cardoso, continuadores do 
trabalho por ele iniciado ainda quando Ministro da Fazenda do 
Governo anterior, reclamam todo o apoio possível dos vários seg­
mentos da sociedade brasileira. Apoio que, da minha parte, não llie 
faltará, quanto a esse e quanto aos demais pontos da sua atuação, 
na qual devemos todos confiar. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores: ú povo brasileiro tem 
sofrido demais, e imerecidamente, durante a sua história, que já 
vai deixando de ser a história de uma sociedade jovem. Sofreu 
como colônia, sofreu no Império. sofreu nas várias fases sucessi­
vas da República. Nos últimos trinta e cinco anos, quantas decep­
ções! quantos desenganos! A traumática. renúncia do Presidente 
Jânio Quadros. A instabilidade do Governo João G001art. I:> mais 
longo periodo de ditadura da nossa História. A morte de Tancredo 

Neves. A frustração trazida pelo Governo de Fernando Col-lor de 
Mello. O fracasso de sucessivos planos econômicos. 

Este País precisa começar a dar completamente certo. Deve­
mos deixar de ser o País do Futuro, como o denominou Stefan 
Zweig. Temos de antecipar para hoje a nossa vivência do futuro. 

Para tanto, precisamos de união. de coragem, de ordem, de 
autodisciplina, de melaS defmidas por uma clara concepção do 
tipo de sociedade que tencionamos ser, como bem dizia o nosso 
digno Senador por Brasilia, José Roberto Atruda. no seu pronun­
ciamento de hoje. Precisamos trabalhar com denodo, com perseve­
rança, com entusiasmo. 

O Sr. José Roberto Arruda - Permite-me V. Ex· um apar­
te, nobre Senador? 

O SR. IRISREZENDE-Com muitabonra, nobre Senador. 
O Sr. José Roberto Arruda - Nobre Senador Iris Rezen­

de, eu gostaria apenas de registrar a minha felicidade pessoal por 
ver V. Ex· emprestar o seu nome, a sua experiência de vida públi­
ca em beneficio dessa causa, fundamental para o País. que V. Ex· 
chamou de Iru1!cha para o oeste. Trata-se de resgatar os ideais de 
Juscelino Kubitschek, a verdadeira idéia da construção de Goiânia 
e da construção de Brasília. Antes dos anos 50, os mapas demo­
gráfico e econômico do Brasil eram litorâneos. Vivíamos todos os 
brasileiros numa faixa de terra às margens do Oceano Atlântico, 
como que olhando os navios portugueses que voltavam do período 
pós-colonização ou os navios negreiros que não vinham mais. V. 
Ex· mostra, com muita propriedade, que é fundamental para o País 
que tenhamos modelos de desenvolvimento regional que privile­
giem regiões como a Região Centro-Oeste. que tem água abundan­
te, solo fértil, estradas concluídas, altíssimos índices de produtivi­
dade e que precisa ser, a partir de agora", a sede de um novo mode­
lo de desenvolvimento nacional. Fico muito feliz também, como 
Senador eleito por Brasília, ao ver que a liderança política de V. 
Ex· e a sua experiência não estão mais a serviço apenas de Goiás. 
mas também em favor de uma causa maior que aquela do seu esta­
do, que é a do desenvolvimento regiônal do centro-oeste brasilei­
ro. Felicito-o pelo seu pronunciamento. 
. O SR. !RIS REZENDE - Muito obrigado, Senador José 

Roberto Arruda, 
O SR, JOSAPHAT MARINHO - Pennite-me V, Ex' um 

aparte? 
O SR, PRESIDENTE (Lucídio PorteBa) - Solicito a V. 

Ex" que não conceda mais apartes, pois o seu tempo está esgotado. 
O SR, !RIS REZENDE - Muito obrigado, Sr, Presidente, 
Eu sabia que V. Ex", Senador José Arruda, grande conhece· 

dor dos problemas do Centro-Oeste brasileiro, seria - e será. - um 
instrumento vivo na defesa dos interesses desta região, fazendo 
com que todos nós nesta Casa, unidos, consigamos que o Voder 
volte suas atenções para esta região e busque nela, como dizia há 
pouco, a solução defmitiva para os problemas nacionais. 

Permita·me, Sr. Presidente, conceder o último aparte ao 
nosso grande líder e mestre, Senador Josaphat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho - Senador bis Rezende, acompa­
nhei, à distância, a ação do Governador e do Ministro. Somente 
aqui eu o conheci pessoalmente. V. Ex· trazia a fama do homem 
fmue, do homem enérgico, e eu tenho confirmado essa impressão. 
Mas, ao mesmo tempp, experimentei a satisfação de ver que, na 
difícil atividade política, V. Ex· consegue conciliar a franqueza 
com a delicadeza, a firmeza com a urbanidade. E junta a tudo isso 
o equilíbrio na apreciação dos problemas do País, como está de­
monstrando no discurso que vem proferindo. Só queria, ao lhe dar 
este aparte, por fim, assinalar a alegria íntima que volto a experi­
mentar do voto que dei, nesta Casa, no Regime Militar, contra a 
intervenção no estado de V. Ex·. Ao vê-lo falar hoje, com a flllDe-
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za democrática com que o:faz, sinto-me rejubilado por ter corres­
pondido à grandeza de seu estado. 

O SR. IRIS REZENDE - Muito obrigado, Senador losap­
hat Marinho. É para mim motivo de emoção receber o aparte de V. 
Ex·, que acaba de enriquecer o meu pronunciamento, principal­
mente por ser eu um dos seus admiradores de há muito tempo, 
desde quando freqüentava os bancos da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Goiás, buscando DOS seus conhecimentos 
o essencial para realizar um bom curso. 

Hoje, tenho o privilégio de estar aqui, de mãos dadas com 
V. Ex·, principalmente na Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania, na luta para fazer com que esta Casa, realmente, corres­
ponda às aspirações e anseios de nosso povo. Agradeço"a V. Ex·, 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a Nação está madura 
para realizar esses requisitos e alcançar esses objetivos. Confio na 
Nação brasileira. Confiemos todos. E. unidos, trabalhemos flIlDe­
mente. Conclamemos a Nação, e em especial a sua camada de rep­
resentantes - reunidos no Congresso Nacional- a fazer um muti­
rão, um imenso mutirão. o maior mutirão da História, a fim de 
construirmos o grande Brasil das nossas meDI ores aspirações. 

O Sr. Mauro Miranda- V:Ex'me permite um aparte? 
O SR. IRIS REZENDE- Com prazer ouço V. Ex'. 
O Sr. Mauro Miranda - Nobre Senador, falo em meu 

nome e em nome do Senador Onofre Quinan - hoje, internado DO 

hospital por motivo de uma cirurgia - para externar. não como 
companheiro de V. Ex' de Senado Federal, mas como seu liderado 
em Goiás, que estamos orguDIosos desse Líder que sai de Goiás 
com a história de quem veio como trabalhador de oleiro, servente 
de pedreiro. lider estudantil. vereador mais votado de Goiânia. 
prefeito da capital, deputado estadual mais votado. presidente da 
assembléia, governador JXlr duas vezes e ministro da superssafra. 
Nós estamos orgulhosos de V. Ex' hoje, porque percebemos nas 
vozes dos Companheiros do Senado o mesmo carinho que toda 
Goiás tem por V. Ex'. Estou grato de pertencer ao Senado e de es­
tar ao lado desse grande líder do meu estado, líder inconteste de 
Goiás, que o povo sempre coloca em destaque. Agradeço por estar 
nesta Casa com V. Exl. E estou muito feliz em perceber que os Sena­
dore~ tal qual o povo goiano, conhecem as suas grandes qualidades. 

O SR. IRIS REZENDE - Obrigado. Senador Mauro Mi­
randa Estou consciente de que a voz de V. Ex' é a voz do coração. 
Faz-me muito feliz. porque tenho encontrado em V. Exl aquele 
companheiro leal e fiel de todas as lutas em benefício de Goiás e 
do Brasil. 

A Sr" Junia Marise - V. Exime permite um aparte? 
O SR. IRIS REZENDE - Ouço o aparte da nobre Senado­

ra Junia Marise. 
A Sr" Junia Marise - Nobre Senador Iris Rezende, venho 

acompanhando desde o início o pronunciamento de V. Exl. Serei 
breve, porque vejo outros Senadores querendo aparteá-Io. Todos, 
hoje, temos uma grande convicção: a de que somos responsáveis 
por nossas próprias biogmfias, ou seja, pela construção do nosso 
cuniculo. Vejo V. Ex' na tribuna e recordo-me dos tempos em 
que, juntos, reforçávamos a trincheira da resistência democrática. 
ao lado de grandes homens públicos que flzeram a História deste 
País, como Ulysses Guimarães e Tancredo Neves. V. Ex' teve um 
papel importantíssimo na. transição democrática, levada ao País 
pelas mãos de Tancredo Neves e com a participação de todos os 
brasileiros. Vejo V. Ex' não como um Senador da República que 
chega a esta Casa depois de uma eleição consagradora no seu esta­
do. Vejl>o como um homem público que optou pela vida pública 
para servir ao seu estado, servir ao seu povo, servir ao Brasil. Por 
isso, quero cumprimentá. lo. O seu pronunciamento de estréia na 
tribuna do Senado Fedeml, que marcará. sem dúvida alguma, os 

Anais desta Casa, é dos mais importantes. Quem sabe muitos não 
tenham a oportunidade de central' a sua observação e a sua atenção 
nos fatos preponderantes da manifestação de V. Ex'? É preciso fa­
zer do pronunciamento de V. Ex· um eco para. todo o Brasil. Neste 
momento em que estamos consolidando a vida democrática é pre­
ciso se refletir sobre as palavras de quem, como V. Ex·, pontua o 
destino e o futuro desta Nação com a sinceridade da sua experiên· 
cia e com a honestidade de quem aprendeu a conviver com todas 
as dificuldades do nosso povo. V. Exl conclama a um mutirão. 
Mais do que ao mutirão da casa própria, ao mutirão da nacíonali· 
dade, para o· envolvimento de toda a sociedade. É com esta certe­
za, Senador Iris Rezende, que invoco aqui neste momento os cum­
primentos não apenas ao Senador que estréia na tribuna, mas tam­
bém a este homem que soube construir a sua biografia ajudando 
aos pobres, construindo o seu estado, O desenvolvimento econômi­
co e social da sua região. e que chega a esta Casa disposto dar a 
sua contribuição ao Brasil. Da experiência extraída de V. Ex', o 
Governo certamente precisa. muito dela, porque é do cotidiano do 
nosso povo que extraímos as melhores lições, os ex.emplos magní­
ficos, a experiência e, certamente, as soluções fundamentais que 
buscamos para o nosso povo e para o nosso País. Meus cumprimentos 
a V. Ex' pelo seu grande pronunciamento nesta taIde de hoje. 

O SR. IRIS REZENDE - Muito obrigado, Senadora Jú­
nia Marise. Tenho certeza de que as palavras de V. Exl não repre­
sentam apenas honra. para mim, mas. sobretudo. incentivo para 
que eu seja realmente leal e fiel aos princípios que o Senado Fede· 
ral tem procurado defender. 

Estarei ao lado de V. Ex' e de todos os Senadores e Senado~ 
ras, de mãos dadas, nós, goianos e mineiros. que nos identificamos 
tanto, que temos os mesmos. problemas, vivemos as mesmas difi~ 
culdades, lutando por um Brnsil melhor. 

Tenho certeza de que, na realização de um grande mutirão 
nacional, no qual não existam divergências doutrinárias. religio­
sas, partidárias, mas pensando exclusivamente no Brasil, esta gera­
ção políf- ... , hoje presente no Senado da República e na Câmara 
dos Deputados, não entrará pata a História como uma geração 
vencida, fracassada, mas como uma geração que soube enfrentar e 
vencer os problemas. os grandes percalços. as maiores dificulda­
des, e fazer do Brasil uma grande Nação. 

O Sr. Valmir Campdo ..:.. V, EX8 me permite um aparte. Se­
nador Iris Rezende? 

O SR. IRIS REZENDE - Com muito prazer. Senador Val­
mir Campelo. 

O Sr. Valmir Campelo - Nobre Senador !ris Rezende. 
cheguei em Brasília em 1962. Desde essa época. já ouvia falar em 
Iris Rezende, pelo trabalho que realizava no seu estado. Goiás. Co­
mecei a acompanhar os passos de V. Ex'. Ao exercer as minhas 
funções públicas em Brasília, sempre me espelhei na figura daque­
le político jovem, que realizava com muita dignidade o seu traba­
lho político. Aqui não havia política partidária, não havja eJejçõcs 
no Distrito Federal. Entretanto, aquilo corria no meu sangue. 
Como líder estudantil que fui, na Escola Elefante Branco, na Uni­
versidade de Brasília, inspirava-me nas suas ações, no seu com­
portamento. Revoltei-me quando V. Exl peroeu seu mandato, que 
o povo lhe havia concedido. no auge da sua carreira política. De­
jXJis de muito tempo, V. Exl voltou com a mesma garra, assumin­
do todos os cargos políticos que o nosso eminente Senador Mauro 
Miranda aqui delineou. Para minha alegria, quando houve as pri­
meiras eleições no Distrito Federal, tive a felicidade de acompa­
nhar V. Exl em campanhas políticas na região do Entorno, região 
com que V. Exl também se preocupa e cujo povo defende com 
tanto entusiasmo. Parecia um sonho estar ao lado de V. Ex·. o meu 
ídolo bis Rezende, aquela figura política que, por muito tempo, 
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admirei com tanto entusiasmo. Hoje sou seu colega. Senador da· 
República- Quanto não vou .prender com V. Ex'. como aprendi 
com tantos outros Senadores nos quatro anos que passei nesta 

.-Casa! Com seu caráter. sua honestidade. sua integridade moral e 
política, V. Ex· tem muito a oferecer e" a ensinai, principalmente a 
nós. os mais jovens nesta Casa. Por isso, Senador !ris Rezende, 
quero parabenizar V. Ex- pelo pronunciamento que faz nesta Casa. 
V. Ex' traz algumas alternativas para resolver os problemas da 
nossa Nação, demonstra o caminho e pede a compreensão de t0-
dos nós, pede que .apoiemos os Presidentes. as Mesas Diretoras 
das duas Casas.do Congresso. o Presidente da República. O povo 
de Goiás é um povo feliz;,porque teve o comando do estado nas 
mãos de V. Ex·, como Governador. por duas vezes. V. Ex· não é 
um homem populista. Absolutamente. Se tem o apreço e a devo­
ção do povo de Goiás, é (XlfqUe soube conquistá-lo pelo seu tra­
balho. V. Ex' passou pelas fronteiras de Goiás e foi além do Cen­
tro-Oeste. Devido ao trabalho prestado no Ministério da Agricul­
tura, V. Ex' hoje é um homem respeitado por todo o Brasil. Gra­
ças a Deus, neste País. temos homens como V. Exa

, nos quais, pelo 
trabalho diguo e honesto. podemos nos espelhar para que possa­
mos ter, num furum bem próximo. um Brasil mais justo para os 
nossos fIlhos e netos. 

O SR. IRIS REZENDE - Obrigado. Senador Valmir Cam­
pelo. V. Ex· sabe da admiração, da amizade e do respeito que dis­
penso a sua pessoa. 

Como bem lembrou, freqüentamos os mesmos palanques 
no Em-Tomo de Brasília: V. Ex· ~scando o voto para Senador e 
eu, O voto para Governador, em 1990. Naqueles momentos, sentia 
que a presença de V. Ex· no mesmo palanque era motivo de privi­
légio para todos nós que ali nos encontrávamos, levando a nossa 
mensagem ao povo da nossa região. 

O aparte de V. Ex·, na verdade, toma-se um ponto marcante 
e alto do meu pronunciamento. Jamais esquecerei as expressões 
tão elogiosas e tão amáveis usadas por V. Ex· a meu respeito. 

O Sr. Gilberto Miranda- Pennite-me V. Ex··um aparte? 

O SR. IRIS REZENDE - Concedo o aparte ào nobre Se­
nador Gilberto Miranda. 

O Sr_ Gilberto Miranda - Senador Iris Rezende. desde o 
começo desta Legislatura não se vê tantos apartes num discurso. A 
Casa e a Nação esperavam o pronunciamento de V. Ex·, homem 
público que. no Executivo, já exerceu quase todos oS cargos. só 
falta a Presidência da República. Tenho certeza de que o nosso 
Partido espera. que, nesses próximos anos. V. Ex· seja um dos pos­
tulantes a eSSe cargo. V. Ex· foi prefeito, governador, ministro de 
estado. bem como deputado estadual e, hoje, Senador da Repúbli­
ca. Dezenove de abril marca, para os próximos 8 anos, a conduta 
do Legislativo de V. Ex·. Senador Iris Rezende. V. Exll está sendo 
brilhante esta noite. É uma honm conviver com V. Ex', politico sé­
rio, honesto, íntegro, direito. Ouve-se apenas elogios ao nome de 
V. Ex' na imprensa. V. Ex' é um exemplo e honra a classe política 
no mais elevado níveL Na época estudantil. coroo lider que era, 
acompanhava, no Estado de São Paulo, o envolvimento de V. Ex· 
em todo aquela luta de 64. Tenho certeza de que V. Exll trará COn­
tribuições ao Governo do Presidente Fernando Henrique. Espero 
que Sua Excelência venha a contar com seus conselhos e vivência, 
ajudando na interiorizAção do desenvolvimento do Brasil. Muito 
obrigado. 

O SR. IRIS REZENDE - Muito obrigado pelas p.lavl1ls 
de V. Ex'. 

Sei que não sou digno de chegar a tanto, confonne dizia V. 
Exll em suas primeiras palavras. 

O Sr. Gilberto Miranda - Não é verdade. 

. O SR. IRIS REZENDE - TeÍl\la certeza de que aqui esta-
rei 'ao lado de V. EXIl. no sentido de honrar e digillficar esta Casa., 
lut8ndo por um Brasil cada v.ez melhor. -

O Sr. Lúcio-Alcântara - V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. IRIS ~ZENDE - Com muito prazer. 

O Sr. Lúcio Alcântara - Senador Iris Rezende, serei bre­
ve. Não poderia silenciar no momento em que V. Exll faz este pro­
nunciamento e recebe a verdadeira consagração do Plenário, pelo 
número de apartes. Trago neste instante a minha palavra de reco­
nhecimento pelo trabalho de V. Ex· como homem público. Eu, 
COlllO outros que já se pronunciaram aqui, comecei a ouvir falar de 
V. Ex' quando era prefeito de Goiânia, fazendo mutirões, erguen­
do casas populares, cuidando. sobretudo, daquela faixa mais pobre 
e sofrida da população. Nessa sua identidade com esse contingente 
humano - que infelizmente está aumentado no Brasil, pelas difi­
culdades por que passa a nossa economia - é que V. Ex· se conso­
lidou como homem público dos mais respeitáveis. Tem tido tanto 
suc~so, tanto êxito eleitoral. Mesmo quando amputada. de manei­
ra violenta e inaceitável, sua carreira politica, V. Ex· retomou, pelo 
voto popular, com tranqüilidade, com serenidade; sem amargura, 
sem ressentimento. V. Ex' teve essa grandeza e por isso mesmo 
tem tido tanto reconhecimento popular. Tive, ao chegar ao Sena­
do. a felicidade e a honra de ter o meu nome indicado para. a Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania e lá ter sido escolhido 
Vice-Presidente. aproximando-me mais ainda de V, Ex·, de quem 
tenho recebido tantas lições de prudência, de equilíbrio, de sereni­
dade, de ftnneza de atitudes, mas sobretudo dessa maneira simples 
e despretensiosa com a qual V. Ex· se comporta. Se o Centro-Oes­
te já tivesse tido UIlla presença política mais forte no nosso cenário 
nacional - e ainda não teve, não porque não tenha tantos homens 
de valor, como é o caso de V. Ex·, mas porque é uma fronteira re­
lativamente nova, do ponto de vista econômico. do ponto de vista 
do desenvolvimento -, V. Exll já teria alçado patamares muito 
mais elevados na vida pública do País. Concluo prestando um de­
poimento do qual V. Exll talvez nem se lembre. Era eu Deputado 
Federal e V. Exll Ministro da Agricultura, e. certa vez, fui ao seu 
gabinete para uma audiência. Levava um pleito do meu Estado, 
que era justamente a criação e localização, no Ceará, de um centro 
da EMBRAPA, destinado ao estudo do desenvolvimento da tecno­
logia da cajucultura, alguma coisa. muito restrita a determinados 
Estados do Nordeste - inclusive o Rio Grande do Norte -, mas 
que tem o Ceará como principal Estado produtor. Evidentemente 
as plantações desenvolvidas em larga escala. os problemas genéti­
cos, de comercialização, de produtividade etc., suscitaram a neces-

• sidade de que se desenvolvessem estudos tecnológicos que deve­
riam estar a cargo da EMBRAP A, empresa de domínio de alta tec­
nologia na área da agricultura.. V. Ex·, com a maior presteza e ra­
pidez, decidiu em favor da instalação daquele centro, que hoje está 
lá, em Pacajus, nas proximidades de Fortaleza, prestando grandes 
serviços ao Nordeste, ao Ceará e ao Brasil. porque esse é um dos 
itens que mais tem se desenvolvido na nossa pauta de exportação. 
Ao ftm do meu aparte, presto também este testemunho, de que so­
mos credores, o Ceará e os políticos. homens públicos, os produto­
res cearenses, não só por esse, mas por vários motivos, do trabalho 
que V. Ex' já desenvolveu quando à frente do Ministério da Agri­
cultura. 

O SR. IRIS REZENDE - Muito obrigado. nobre Senador 
Lúcio Alcântara. pelas suas palavras, que aumentam extremamen­
te a minha responsabilidade nesta Casa. Isso veio demonstrar que 
V. Exll, além de um Senador que já comprovou, em tão pouco tem­
po, a sua competência, o seu ideal, a sua força, confinna que foi 
também um grande Deputado Federal. conseguindo convencer as 
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autoridades fp Jerais quanto à necessidade de investimentos na 
área que tão bem representava.. _ 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Pot1ella) - Senador Iris 
Rezende, peço licença à V. Ex· e ao.jl~J'l4ti0'.~ pr9fEogar o Ex-" 
pediente por mais 10 minutos, para. que V. Ex" tenp.ine ~stó pr0-
nunciamento. 

O SR. IRIS REZENDE - Sr. Presidente, muito obrigado 
pela generosidade. 

O Sr. Geraldo Melo - Permite-me V. Exauro aparte? 
O SR. IRIS REZENDE - Concedo 9 aparte a V, Ex', com 

muito prazer. 
O Sr. Geraldo Mdo - Senador !ris Rezende, sinto-me be­

neficiado pela prorrogação desta sessão. pois ela diminui o meu 
drama de consciência aO interromper o discurso de V. Ex·. Sei que 
minhas palavras nada acrescentariio ao brillio de quantos antes já 
se manifestaram e ao brilho próprio de V. Ex·, que está marcando, 
de forma tão expressiva. a sua primeira presença na tribuna do Se­
nado. Quero. entretanto. acrescentar a tudo que foi dito o depoi­
mento de alguém que conviveu com V. Ex· quando da sua presen­
ça no Ministério da Agricultura e da minha passagem pelo Gover­
no do meu Estado, o Rio Grànde do Norte. Muitas vezes, trouxe 
ao seu gabinde pedaços dos sonhos que eu tive com a minha gente 
do Rio Grande do Norte, das aspirações e dos projetos, os quais, 
dentro da dimensão nacional e dos problemas gerenciados por V. 
Ex· com tanta lucidez, eram pequenos, mas capazes de alterar os 
rumos, a história, O processo de desenvolvimento de um Estado 
que ainda contribuirá muito para o desenvolvimento' nacional. O 
meu testemunho é o de que sempre encontrei um goiano do tama­
nho do Brasil naquele Ministério. alguém que, sem perder a arga­
massa que o liga tão profundamente ao seu Estado, tinha a capaci­
dade de abrir o peito e a inteligência para os problemas que o Bra­
sil inteiro lhe trazia. Conversava com este goiano, no Ministério 
da Agricultura, como se estivesse conversando com um conterrâ­
neo meu. Alguém que sempre teve a disponibilidade, o tempo, a 
atenção, o carinho e sobretudo a lucidez, o senso de responsabili­
dade. o senso da dimensão da sua tarefa de ministro. Não um mi­
nistro de Goiás-, um ministro do Centro-Oeste, mas um ministro do 
Brasil. V. Ex·, como Ministro da Agricultura, foi um ministro-do 
meu Estado. Digo, meu caro e eminente Senador !ris Rezende. que 
chego a esta Casa e me sinto profundamente honrado em saber, to­
dos os dias .. que sou oompanheiro e colega de tanta gente tão im­
portante e tão ilustre como os Senadores que honram esta Casa. 
Mas me sinto particulannentc envaidecido por poder dizer que sou 
colega de V. Ex·. 

O SR. IRIS REZENDE - Muito obrigado, Senador, Agra­
deço também as palavras de V. Ex·. Na verdade. proctirei ser o mi­
nistro de todo o Brasil. Se fui bom Ministro da Agricultura no seu 
Estado, deve-se ao fato de ter sido V. Ex· um dos governadores 
deste País que mais se dedicaram à agricultura. Lembro-me bem 
de que quando defendíamos a política de empréstimos equivalen­
tes em prcxluto, V. Ex· já implantava essa política no seu Estado 
com recursos próprios. As palavras de V. Ex· realmente me toc.am. 
Como dizia há poucos instantes, é mais um aparte que faz aumen­
tar a minha responsabilidade diante dos meus Pares do Senado Fe­
der~1. 

O Sr. Ronaldo Cunha Lima - V. Ex· me permite um apar­
te. nobre Senador? 

O SR. IRIS REZENDE - Com muita satisfação concedo 
um aparte ao nosso digníssimo Senador Ronaldo Cunha Lima. 

O Sr. Ronaldo Cunha Lima - Senador bis Rezende, não 
queria carregar comigo a frustração de não participar desta festa 
de espírito em que se transfozma a sessão do Senado hoje. Digo 
festa de espírito, JXlrque ouvimos da tribuna um homem com a sua 

grandeza, com a beleza e a fortaleza da sua alma. Festa do esphito, 
porque assistindo da tribuna um hometp. da sua estatura faz com 
que nós, que estamos no plenário, possamos aparteá-Io, cada um 
trazendo um depoimento~ uma visã9, v-m_ perfil, mostrandQ' ~odas 
as 'virtudes, OU parte delas, do homem público que orgulha esta 
Casa, Goiás e o Brasil, Tenho proclama.do, de rOIUla até enfática, a 

. admiração que nutro pelo seu comportamento JXllítico, pela sua 
história, pela sua vida. pelos seus exemplos: V.·EX- traz a humil­
dade dos simples e a simplicidades -dos bons. Digo isso, porque, 
através dos contatos, ao longo da vida 'e das informações que reco­
lhi, posso fazer esse julgamento agora: Pennito-me até· ~e'mb:rar. 
Senador, a oporb..midade em que V. Ex' visitava O meu·Estado. du­
rante a última campanha eleitoral,já no segundo turno, para levar, 
com a sua presença, a força da sua palavra ao nosso candidato. e 
pude saudã-lo em versos no meio da praça pública. com a multi­
dão ouvindo-o e aplaudi":do-o, no estilo em que me acostumei a 
faIar aos paraibanos. Hoje, não sei se a solenidade dest{l Casa per­
mitir-me-ia tentar, da mesma fOIma, cantar um poema para a sua 
vida, já que esta inspu-ar-me-ia agora um poema. Meus cumpri­
mentos a V. Ex· 

O SR. IRIS REZENDE - Agradeço, nobre Senador Ro­
naldo Cunha Lima, as palavras de V. Ex·, que se constituem sem­
pre num poema e, como tal, emocioDa..tll~nos semPre. "Realmente. o 
aparte de V. Ex· me toe·a, porque juntos. ao longo da vida pública. 
temos sorrido, chorado, e, sobretudo, lutado por este País. 

O Sr. Hugo Napoleão - Pennite V. Ex· um aparte? 
O SR. IRIS REZENDE - Com prazer, ouço V, Ex', 
O Sr, Hugo Napoleão - Nobre Senador Iris Rezende, pre­

senteoo-me o destino de: ser colega de V. Ex· por três vezes. A pri­
meira. quando do seu· anterior Governo no glorioso Estado de 
Goiás. de 1983 em ,diante, Estados vizinhos que emm, à época, o 
meu Piauí e Goiás, hoje Tocantins; a segunda, como Ministros de 
Estado, V. Ex· na Pasta da Agriculrura e eu no Ministério da Edu­
cação~ e a terceira. agora, no plenário desta Casa, onde V. Ex· faz 
brilhante estréia, trazendo, no irúeio do discurso. o Estado de 
Goiás de seu coração para os pulmões do Brasil, através de U111 

histórico do exemplo do que o goiano representou em todo o seU 
passado, representa no presente e continuará representando no fu­
turo. Desde já. V. Ex· assume a presid.ência da importantíssima, 
fundamentai e indispensável Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadaoia, Em .odas as oportunidades, recolhi de V. Ex' o gesto 
atento, exemplar, ameno, fume e seguro, dedicado às melhores 
causas de Goiás, do Centro-Oeste e do Brasil. V. Ex8, sem dúvida 
alguma, há de trilhar os bons caminhos da cidadania segura. Per­
mitiria dizer que vi no lançamento do livro "Remando contra a 
Maré", do Dr. Aloysio Campos da Paz Júnior, o seguinte parágra~ 
(o, em que ele sintetiza a.lgo de extremamente interessante: "Nes~ 
ses tempos em que as utopias se esgotam, e por falta de rumos, va­
lores e referências. a sociedade se canibaliza, dedico este livro ao 
Congresso Nacional e, portanto, ao contraditório Brasil que ele 
representa" E este Brasil também é representado, por V. Ex". de 
maneira brilhante. . 

O SR. IRIS REZENDE - Muito obrigado, nobre Senador 
Hugo Napoleão. 

A emoção passa a consumir as minhas palavras que deve­
riam ser proferidas agradecendo aos apartes de V. Ex· e dos de­
mais Senadores. 

Ao encerrar minhas palavras, agradeço primeiramente a V. 
Ex·, Sr. Presidente, pela generosidade e benevolência de dilatar 
nosso tempo na tribuna e, em segundo lugar, aos meus colegas. Na 
verdade, é motivo de emoção saber que os Srs. Senadores penna­
neceram durante tanto tempo no plenário, já com o tempo da ses­
são esgotado e na hora de se começar a sessão do Congresso Na-
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donal no recinto da Câmara dos Dcwutados. para nos ho~ C<?m 
suas presenças. Mas não foram apenas as ~senças. foram as pa~ 
lavras. os apartes. tocantes. emocionantes. que vão marcar natural~ 
mente o meu comportamento nesta Casa. 

Agradeço ainda a Deus pelo privilégio de estar nesta tribuna e 
de ter sido tão honrndo, tão contemplado pelos meus Colegas. peço a 
Deus que me dê a sabedoria necessária para que eu realmente corres­
panda a todos os anseios e a todas as manifestações de apreço. apoio e 
~de por parte de dezenas de Senadores nesta tarde. 

O Sr, Eduardo Suplicy - Senador !ris Rezende, permite V. 
Ex· um aparte? 

O SR, IRIS REZENDE - Com satisfação, Senador Eduar­
do Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Senador Iris Rezende. cumpri­
mento-o pelo discurso inaugural que faz da tribuna do Senado, tra­
zendo o testemunho de sua trajetória em Goiás. Mas gostaria que 
nesta tarde nós não ficássemos sem a discussão de um tema políti­
co de grande relevância. Se V. Ex· encerrar as suas palavras, tal­
vez este assunto não seja objeto da nossa atenção. V. Ex· é Sena­
dor pelo PMDB e considero importruite comentarmos o fato polí­
tico ocorrido ontem, durante a reunião do Ministro das Comunica~ 
çôes com membros do seu Partido. o Ministro Sérgio Motta teceu 
considerações críticas ao próprio Governo que tanto coohece. e 
conhece por demro. Mencionou que o Governo ainda não conse~ 
guiu, sobretudo na área social, resolver problemas, não apresentou 
medidas concretas e estão faltando iniciativas mínimas. Disse ain­
da que na área social o Governo tem tido uma atuação tímida; e . 
usou até de algumas expressões fortes para assim caracterizar sua 
itnpressão. A relevância do comentArio do Ministro Sérgio Motta 
decorre principalmente de estar falando de dentro do Governo. 
Trata~se de um dos Ministros que maior aftnidade tem com o pr6-
prio Presidente Fernando Henrique Cardoso. Na verdade, o Minis~ 
no Sérgio Motta expressou um sentimento de quem está colocan­
do o que percebe nos quase quatro primeiros meses de governo. 
Gostaria apenas de registrar que seria importante que isso fosse 
considerado seriamente, não apenas pelo Poder Executivo, mas 
pelo próprio partido que teve a oportunidade de ouvir essas pala~ 
V"ras. Avalio que - por isso faço o registro - essas palavras devam. 
soar como uma advertência para todos nós do Congresso Nacio­
nal. 

O SR. Pedro Piva- Concede-me V. Ex.'um aparte? 
O SR,IRIS REZENDE - Com muito prazer. 
O Sr. Pedro Piva - ilustre Senador Iris Rezende, como es~ 

treante nesta Casa. não tive a oportunidade dos demais colegas que 
o saudaram. de conhecê-lo há mais tempo; mas tendo a honra de 
conhecê- lo mais intimamente, não queria que São Paulo deixasse 
de homenagear V. Exa

• De São Paulo partitatn as Bandeiras que 
atravessaram o seu Estado. Lá fincaram as suas raízes, juntando-se 
ao povo goiano, que é o orgulho de todo o Brasil. Essa tarde foi a 
do Centro-Oeste.- Pronunciaram-se aqui os Senadores Valmir 
Campelo, José Roberto Arruda, ilustres Senadores jovens. que te­
rão ainda serviços inestimáveis a prestar a este País, mirando-se no 
espelho de sua atuação parlamentar .. durante toda a sua vida. Que­
ro. Senador Iris Rezende. dizer do orgulho que tenho de privar 
com V. Exa• de estar na mesma Casa que V. Exa. Saúdo-o em 
nome do PSD B e de São Paulo. Para tetm.inar. peço licença ao Se~ 
nador Eduardo Suplicy, já que S. Ex' falou em Sérgio Motta. Te­
. ho algumas criticas a fazer e gostaria de dizer que é uma questão 
uc opinião. Outros Parlamentares do PSDB, do PMDB e de toda a 
Casa louvam o Ministro Sérgio Motta por sua atuação franca e de­
cidida na defesa de seus ideais e no que S. Exa pensa estar certo. 
'.1as não vamos falar de Sérgio Motta. A tarde é de V. Exa

, Sr. Mi-
- um parabéns pela atuação de toda sua vida. 

O SR, IRIS REZENDE - Muito obrigaqo. Agradeço pr0-

fundamente os gestos de V. Ex'\ colocaildo um poo.tO· fmal.p9. me.u 
discurso com os apartes dos ilustres Senadores do maior EstadÓ 
desta República. São Paulo, Estado com o qual Goiás se afma 
muito. 

A antiga capital de Goiás, a cidade de Goiás, como disse, 
foi fundada por um paulista, Bartolomeu Bueno. No centro.<le 
Goiânia está um monumento ao Bandeirante. homenagem do Cen­
tro Acadêmico XI de Agosto, da tradicional Faculdade de Direito 
do Largo de São Francisco, ao povo de Goiás, e que. ao ser lá co­
locado, contou com a presença do estudante Ulysses Guimarães. 
Os apartes de V. Ex-S coroam meu proimnciamento no seu encer­
ramento. 

Sr. Presidente. como dizia, este foi meu primeiro dia nesta 
tribuna. Esteja certo V. Ex' de que será o grande dia da minha pre­
sença nesta Casa. tendo recebido gestos de tamanha consideração 
por parte dos ilustres Senadores que permaneceram neste recinto 
até esta hora. 

Muito obrigado. 
(palmas) 

ATA DA 51' SESSÃO, REALIZADA 
EM 3 DE MAIO DE 1995 

(Publicada no DCN, Seção IL de 4 de maio de 1995) 

RETIFICAÇÃO 

Na página 7258, 2' coluna, no despacho do Projeto de Lei 
do Senado nO 142, de 1995, 

Onde se lê: 
(Ã Comissão de Assuntos Sociais -decisão terminativa.) 

Leia...,: 
(À Comis3iio de Assuntos Econômicos, e nos termos do art. 

49, alínea a, do Regimento Interno, à Comissão de Assuntos So~ 
dais.) 

(*) ATO DO PRESIDENTEN' 100, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo art. 6°, § 2°, da Resolução n° 42, de 1993, e 
de acordo com o que consta do Processo nO 002.958/95-3, resolve 
designar JOLDES MUNlZ FERREIRA, Consultor Legislativo. 
Área de Consultoria e Assessoramento Legislativo, Nível llL do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, para substituir a Consulto­
ra-Geral Adjunta na Direção do Núcleo Social, no perlodo de 6-2 
a 25-2-95, durante o afastamento da tibJIar, em gozo de férias. 

Senado Federal, 21 de fevereiro de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

(-) Republ:icado per havc:rsaídocom i~ noDCN (Seção m de 23-2~95 

(*) ATO DO PRESIDENTE N° 106, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
nO 2. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pr0-
cesso n° 003.097/95-1. resolve aposentar, voluntariamente, HER­
V AL TA V ARES, Analista Legislativo, Área de Apoio Técnico ao 
Processo Legislativo, Nível m, Padrão 45, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal. nos termos do artigo 40. inciso nL alínea c. da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combinado com 
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os artigos 186, inciso m, .!inea c, 67 da Lei n° 8.112, de 1990, 
bem assim com as vantagens previstas nos artigos 34, § 2°, e 37 da 
Resolução SF nO 42, de 1993; e no artigo I ° da Resolução SF n° 
74, de 1994, na forma determinada pelos artigos 2°e 3° da Medida 
Provisória n° 831, de 1995, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço. observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Cons­
tituição Federal. 

Senado Federal, 23 de fevereiro de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

(*) Reputiicado por haver saído com in~ noDCN. (Seção m. de 13-2-95 

(0) ATO DO PRESIDENTE N° 242, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Ato da Comissão Diretora n° 2, de 1973, 
e tendo em vista o que consta dos Processos nO 008.252/95-5 e 
008.357/95-1, resolve tornar sem efeito a nomeação de MARCOS 
MOTTA MONTEIRO e FLÁVIO AUGUSTO MILHOMEM para 
o cargo de Técnico Legislativo, Nível lI, Área de Policia, Seguran­
ça e Transporte, Especialidade de Segurança. Padrão 16, do Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal, efetivada pelo Ato do "Presiden­
te nO 58, de 1995, em virtude de os candidatos terem pedido para 
serem reposicionados no fmal da lista dos aprovados no concurso 
público homologado pelo Ato do Presidente nO 48, de 1994. 

Senado Federal, 3 de maio de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 243, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 
lhe confere o § 2°, do art. 5°. do Plano de Carreira dos Servidores 
do Centro Gráfico do Senado Federal, aprovado ""la Resolução nO 
51, de 1993, resolve nomear MARIA 00 PERPETUO SOCOR­
RO ARAÚJO CUNHA, para exercer o cargo em comissão de As­
sessor da Diretoria Executiva. constante do Plano de Carreira do 
Centro Gráfico do Senado Federal. 

Senado Federal, 4 de maio de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

(0) ATO DO DIRETOR-GERAL N° 31, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução nO 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo nO 002.482/95-9 
resolve nomear IRIO ROSSA, para exercer o cargo, em comissão, 
de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Senado Fede­
ral, com lotação e exercício no Gabinete do Senador Vilson Klei­
nubing. 

Senado Federal, 2 de fevereiro de 1995, - Paula Cunha 
Canto de Miranda, Diretora-Geral, em exen:::ício. 

(*) Republicado per haver saído com in~ noDCN. (Seçlo m. de 2-2-95. 

(0) ATO DO DIRETOR-GERAL N" 73, DE 1995 

O Diretor -Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução nO 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo n° 002.697/95-5, 
resolve nomear ARTHUR DE OUVElRA JARDIM para exercer 
o cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete 
do Senador Leomar Quintanilha. 

Senado Federal, 2 de fevereiro de 1995. - Paula Cunha 
Canto de Miranda, Diretora-Geral, em exercício. 

(*) Repu blicado per haver saído com in~ção no DCN. (Seção m. de 2-2-95. 

(0) ATO DO DIRETOR-GERAL N° 85, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução nO 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo n° 003.223/95-7 
resolve nomear IRAILTON DE LIMA SOUSA para exercer o car­
go, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete da Sena­
dora Marina Silva. 

Senado Federal, 2 de fevereiro de 1995. - Paula Cunha 
Canto de Miranda, Diretora-Geral, em exercício. 

(*) Republicado per haver saído com incat'Cçoo no DCN. (Seção m. de 2-2-95. 

(0) ATO DO DIRETOR-GERAL N° 98, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que lhe foi .conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução nO 42. de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo n° 002.922/95-9, 
resolve nomear CARLOS ALBERTO XAVIER FERNANDES 
para exercer o cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar. do 
Quadro ,de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 
Gabinete'da Senadora Emília Fernandes. 

Senado Federal, 2 de fevereiro de 1995. - Paula Cunha 
Canto de Miranda, Diretora-Geral, em exercício. 

(*) Republicado ptt haver saído com incateção noDCN. (Seção m. de 2·2-95 

(0) ATO DO DIRETOR-GERAL N° 111, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução nO 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo nO 002,777/95-9, 
resolve nomear ROSANE CRISTINA GOELZER REINEHR para 
exercer o cargo, em comissão, de Secretârio Parlamentar, do Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Ga­
binete do Senador Casildo Maldaner, 

Senado Federal, 2 de fevereiro de 1995. - Paula Cunha 
Canto de Miranda. Diretora-Geral, em exercício. 

(*) Republicado per haver saído com inccneção no DCN. (Seção m. de 2-2-95 

(0) ATO DO DIRETOR-GERAL N° 135, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução nO 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do processo nO oo3.439/9HJ 
resolve nomear GUSTAVO CÂMARA FERREIRA DE MELO, 
para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico, do Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal. com lotação e exercício no Ga­
binete do Senador Geraldo Melo, 

Senado Federal, 9 de fevereiro de 1995. - AlCJlllldre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral, 

(*) Republicado poc haver saído com incmcçio no DCN. (Seção m. de 9-2-95 

(0) ATO DO DIRETOR-GERAL N° 136, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução n° 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do processo nO 003,405/95-8, 
resolve nomear CHRISTINA HELENA MICHEL! VELHO, para 
exercer o cargo.~em comissão, de SecretAria Parlamentar. do Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabi­
nete do Primeito Vice-Presidente, Senador Teotônio Vuela Filho. 

Senado Federal, 9 de fevereiro de 1995, - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral, 

(.) Republicadopa' haver saído com ;.J~ no DCN. (Seção m. de 9-2-95 
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(0) ATO DO DIRETOR-GERAL N° 151, DE 1995 (0) ATO DO DIRETOR-GERAL N° 196, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução n° 42, de 
1993, e de aoordo com o que consta do processo n° 003.866/95-5, 
resolve exonerar INAGEL COELHO do cargo, em conrissão, de 
Assessor Técnico, do Quadro de Pessoal do Senado Federal,. do 
Gabinete do Senador Júlio Campos, a partir de 8·2·95. 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral. 

(-) Republicado pa: haVCf'saídocominCCITCç~ noDCN. (Scç/io m. de 18-2-95 

(0) ATO DO DIRETOR-GERAL N° 157, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 20

, da Resolução n° 42. de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo nO 003.309/95·9, 
resolve nomear JOSÉ ROBERTO PAQUIER para exercer o caro 
go, em comissão, de Assessor Técnico. do Qua<h'O de Pessoal do 
Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Senador 
Carlos Bezerra. 

Senado Federal. 17 de fevereiro de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral. 

(.) Republicado pa- haver Sll-ído com in~ noDCN lI, de 18-2-95 e 3-3-95 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução nO 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo nO 005.053/95-1. 
resolve nomear ILDELFONSO ANTÔNIO TITO UCHÔA LO­
PES para exercer o cargo. em comissão, de Secretário Parlamen­
tar, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exer· 
cicio no. Gabinete do Senador Renan Calheiros. 

Senado Federal, 23 de fevereiro de 1995. - Alexandre de 
Paula Dnpeyrat Martins, Diretor-Geral. 

(*) Republicado per haver saído com in~ção no DCN, (Seção lO. de 23-2-95 

(0) ATO DO DIRETOR-GERAL N° 246, DE 1995 

o Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, paragrafo 2°, da Resolução nO 42, 
de 1993, e de acordo com o que consta do Processo nO 004.295/95-
1 resolve alterar a lotação do Secretário Parlamentar INAGEL 
COELHO, nomeado pelo Ato do Diretor-Geral nO 170, de 1995, 
passando a ter exercício no Gabinete do Senador Júlio Campos, a 
partir de 14 de março de 1995. 

Senado Federal, 22 de março de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral 

(.) Republicadopa- haver saído com in~ção noDCN, (seção 10 de 23-3-95 

.\ TA DA ~ONA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS. DA I' 

SEssAo LoGISLA TlVA ORDINÁRIA DA 50' LEGISLATCRA. REALIZADA EM 25 

DE .\BRIL DE 1995. ÁS 10:37 HORAS. 
À.s dez horas e rrinta e sete minutos do dia vinte e cinco de abnl de mil 

novecentos e noventa e cinco. na sala de reuniões """ Comissão. Ala Senador Alexandre 

Costa, reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos, sob a presidência do Senador 

GILBERTO MIRANDA e com a presença dos senhores Senadores Lcomar Quintanilha. 

Jefferson Peres, Lúcio Alcântara. Beni V~ João Rocha.. Geraldo Melo~ Freitas Neto. 

Sebastião Rocha. Carlos Bezerra. Ademir Andrade, Edison Lobão, Esperidião Amin, 

Jose Agripino. Joel de HolJanda, Fernando Bezerra. Sérgio Machado, Gilvam Borges, 

Carlos Patrocinio, Romem JIK:á, Lauro Campos. Vilson Kleinübing, Valmir Campelo, 

Mauro Miranda, Eduardo Suplicy, Jonas Pinheiro e Osmar Dias. O senhor Presidente 

deelara abertos os trabalhos, dispensando • leitura da ata da reuniIo anterior, que é dada 

como aprowda e, a seguir, submete 11 apreciaçIci dos senhora Senadores requerimento 

de aUloria do Senador Romoro JIK:á, no sentido de se convidar o senhor Ministro , . 

PEDRO MALAN • comparecer penmbI _ ColDisslo, a fim de "prestar 

esclarecimentos sobre. Portaria nO 129, de 5 de abril, ptÓXiJDO passado, baixada por 

S. Ex', que dispõe sobre o cá1eulo e • "ti1izaç'" de mdiIo presumido, instituido pela 

Medida Provisória ri' 941, de 23 de __ de \995.". Em discusslo o requerimento, 

falam os Senadores JeIfcnoD Pera, EspericIiIo Amia, Edison LobIo e Gilberto Miranda. 

Uma vez que o ..-do requooimeato nio ed pmente, fica acertlIdo que o mesmo será 

apreeiado em outra oportuDidado. Prosoepindo, o _ ProsidcnIe coloca em 

discussão requerimento de auIOria do SCIIIdor Freitas Neto, no sentido de se convocar o 

Doutor SÉRGIO CUTOLO, ProsidcnIe da Caixa Econõmica Fedenl, a "prestar 

7sc~ •. reopeito' da . reesb'IItIIraçI adminisInIIi". que vem conduzindo ao 



Maio de 1995 DIÁRIO DO CONGREsso: NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 5 7673 

fechamento das superintendências da CEF.". Participé!ill das discussões os Senadores 

Jefferson Peres, Freitas Neto e Esperidião Amin. Em seguida o senhor Presidente 

submete à consideração dos senhores Senadores, requerimento de autoria do Senador 

:\delntr Andrade. visando convocar o Presidente da Caixa Econõmica Federal, Doutor 

SÉRG 10 CUTOLO, a comparecer perante esta Comissão, a fim de prestar 

esclarecimentos sobre: "1- montante dos recursos destinados a habitação, no âmbito 

federal, em 1995, discriminando os destinados a habitação popular e às demais 

categorias habitacionais; 2- distribuição dos recursos, alocados e desembolsados, nas 

regiões e nos Estados, nos dois últimos anos, bem como previsão para o ano em curso; 

3- critérios aplicados na distribuição dos recursos a que se refere o item anterior; 

~- avaliação da Caixa Ecohõmica Federal quanto às razões que têm determinado as 

invasões dos conjuntos habitacionais em construção; 5- ações e soluções adotadas pela 

Caixa diante das invasões e dos casos de inadimplência.". Não havendo quem queira 

discutir, o senhor Presidente coloca em votação os requerimentos dos Senadores Freitas 

Neto e Ademir Andrade, que são aprovados. A seguir, Sua Excelência submete a votação 

o requerimento de autoria do Senador Romero Jucá, que havia sido retirado de pauta. O 

requerimento é rejeitado. Em seguida, é aprovado pedido de inversão de pauta formulado 

pelo Senador Beni Veras, referente ao Item 07, PLS N° 22/95, de sua autoria, que passa 

a ser apreciado. O Projeto "dispõe sobre. o resgate de quotas da União pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento-FND, e dá outras providências.". O Senador Eduardo 

Suplicy, que pedira vista da matéria em reunião anterior, apresenta voto em separado 

concluindo por diligências junto ao Ministério da Fazenda. Colocado em discussão o 

voto em separado do Senador Eduardo Suplicy, falam os Senadores Geraldo Melo, 

Esperidião Amin, Francelino Pereira, Jefferson Peres, Beni Veras e Leomar Quintanilha. 

Procedida a votação nominal é aprovado o parecer do relator, Senador Fernando Bezerra, 

votando vencido o Senador Eduardo Suplicy. A seguir, usa da palavra o Senador Romero 

Jucá - que estava ausente da reunião - para informar que enviou, através da Comissão de , 
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Assuntos Econômicos~ p~dido: çle'ioforinações ao senhor Ministro-PEDRO MALAN 

relativo à matéria constante em seu requerimento. Caso a resposta não seja significativa, 

reapresentará requerimento ~o sentido de convidar o senhor Ministro a comparecer a esta 

Comissão para prestar os devidos esclarecimentos a respeito do assunto. Prosseguindo, o 
senhor Presidente solicita ao Senador Romero Jucá que proceda à leitura do parecer 

tàvorável nos termos do PDS que apresenta o Senador Gilvam Borges ao OFÍCIO "S" 

V' 01/86. "Do Senhor Governador do Estado do Pará, solicitando autorização do Senado 

FederaL para aliemir uma área de terras devolutas do Estado de aproximadamente 9.000 

ha, situado no município de Acará.". Em discussão o parecer do relator, falam os 

Senadores Jefferson Peres e Ademir Andrade. É concedida vista ao Senador Ademir 

Andrade pelo prazo regimental de cinco dias. Com a pala"Ta, a seguir, o Senador Vilson 

Kleinübing, relator das EMENDAS DE PLENÁRIO N~ 04 A 07 OFERECIDAS AO 

PLS N° 402/91, de autoria do Senador Moisés Abrão, que "dispõe sobre os planos de 

beneficios das entidades fechadas e previdência privada patrocinados por entidades da ' 

Administração indireta da União.", para que profira o seu parecer, favorável à Emenda n° 

05, na sua totalidade, acolhendo parcialmente a Emenda nO 06, propondo ainda quatro 

sub-emendas nos termos do Substitutivo que apresenta, rejeitando as demais emendas:' 

Submetido a discussão o parecer do relator, usam da palavra os Senadores Gilberto 

Miranda, Jefferson Peres, Vilson Kleinübing, Geraldo Melo e. Edison Lobão, sendó 

concedida vista a este último pelo prazo regimental de cinco dias. Em seguida, o senhor 

Presidente passa a palavra ao Senador Beni Veras, para que leia o parecer que oferece ao 

PLS N° 05/95-COMPLEMENTAR, de autoria do Senador Pedro 'Sirnon, qu:e' 

"acrescenta parágrafo ao art. 38 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, pára . 

excluir do benefício do sigilo bancário as pessoas que menciona.". O relator apresenta 
., . '. 

parecer concluindo por audiência junto à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania: " 

Em discussão a matéria, participam os Senadores Vilson Kleinübing, Romero'Jucá, 

Sebastião Rocha, Geraldo Melo, Ademir Andrade, Jefferson Peres, LaUTO Campos, 
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:::arlos Patrocínio e Roberto Reqwão. Submetido a votação, o parecer do relator é 

~provado. A Presidência comunica que o PLS N° 49/95, que "dá nova redação ao art. 23 

:la Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, que criou o Programa Nacional de 

Desestatização", de autoria do Senador Pedro Simon, será retirado de pauta a pedido do 

:elator, Senador João França. Passa-se, a seguir, à apreciação do PLS N° 34/95, de 

lUtoria do Senador João França, que "altera o inciso I do art. 11 da Lei nO 8.383, de 30 

ie dezembro de 1991, incluindo as despesas com medicamentos e materiais médico-

10spitalares entre as deduções admitidas na declaração do Imposto de Renda de Pessoas 

Físicas.". O relator; Senador Geraldo Melo, apresenta parecer favorável. Em discussão o 
Jarecer do relator, falam os Senadores Jefferson Peres e Geraldo Melo. Submetido a 

{otação nominal, o parecer é aprovado. Em seguida usa da pala"Ta o Senador Esperidião 

<\:min para proferir o seu parecer pelo arquivamento do PLS N° 55/95, que "cria a Zona 

ie Processamento de Exportação no município do Rio Grande, no Estado do Rio Grande 

lo Sul.", de autoria do Senador Pedro Simon. Faz uso da palavra para discutir o Senador 

::arlos Patrocínio. Submetido a votação nominal, o parecer do relator é aprovado. Passa­

ie, a seguir, à apreciação do PLC N° 29/94, que "dá nova redação ao inciso V do art. 3° 

la Lei nO 7.256, de 27 de novembro de 1984, que estabelece normas integrantes' do 

~statuto da Microempresa, relativas ao tratamento diferenciado, simplificado e 

avorecido, nos campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, creditício e 

le desenvolvimento empresarial.", cujo relator, Senador Sebastião Rocha, apresenta 

larecer favorável. Em discussão a matéria, é concedida vista ao Senador Jefferson Peres 

,eio ptazo regimental de cinco dias. Em seguida, o senhor. Presidente confere a palavra 

10 Senador Lauro Campos, para que leia o seu parecer, favorável nos termos da Emenda 

lue apresenta ao PLC N° 200/93, que "altera a redação do Caput do art. 1 ° da Lei nO 

:.114, de 30 de janeiro de 1991, dispondo sobre a importação de produtos agrícolas e 

lecuários. ", de autoria do Deputado Diogo Moura. Participam das discussões sobre o 

'arecer os Senadores Osmar Dias, Esperidião Amin, Jefferson Peres, Jonas Pinheiro e ... 



7676 Sexta-feira 5 . DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Maio de 1995 

Lauro Campos. A matéria é retirada de pauta a pedido do .relator: Nada mais havendo a 

tratar, a Presidência encerra a reunião às doze horas e vinte minutos, lavrando eu, Dirceu 

Vieira Machado Filho, a presente Ata que, lida e aprovada, será publicada em conjunto 

com suas notas taquigráficas. 

á 
Senador,GfI.JJj.;.R JrpJ~~NDA BATISTA 

o SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Está aberta a presente reunião 
da Comissão de Assuntos Econômicos. 

Há um requerimento do Senador Romero Jucá. que passo a ler a V. &'s: 
"Sr. Presidente, . 
Requeiro. nos termos do art. 50 da Constituição, e do art.90. lII. do 

Regimento Interno do Senado. a convocação do Exmú Sr. Ministro da 
Fazenda Pedro Malan para o plenário da Comissão, para prestar 
esclarecimentos sobre a Portaria nU 129, de 05 de abril próximo passado, 
baixada por S. Ex", que dispõe sobre o cálculo e a utilização do crédito 
presumido, instituído pela Medida Provisória nU 948, de 23 de março de 
1995. Senador Romero Jucá." 
Em discussão o requerimento.(Pausa) 
Os Líderes do Governo não se pronunciam'? 
O SR. - (Fora do microfone) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Trata-se de um requerimento 
de convocação dirigido ao Ministro da Fazenda para que S. EX'" venha a esta Comissão, 
com o objetivo de falar a respeito da Medida nU 948, que instituiu o cálculo da utilização 
de crédito presumido. 

O requerimento, que não foi votado na reunião passada, foi deixado para 
esta reunião. 

Com a palavra o Senador Jefferson Péres. 
O SR. JEFFERSON PERES - Eu tenho minhas dlÍvidas. Gostaria que o 

Senador estivesse aqui para explicar se um requerimento de informações detalhado não 
resolveria o assunto, poupando... . 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - S. Ex'I quer que o Ministro 
esclareça esta Comissão com relação aos cálculos da Medida nO 948, de crédito 
presumido. 

Ministro ... 
Estou colocando em discussão porque também· acredito que chamar o 

O SR. JEFFERSON PERES - Eu nel)1 conheço o Ministro Pedro Malan 
pessoalmente, ,nunca estive com S. Ex", não lhe devo nada. mas me parece uma demasia 
convocar o Ministro da Fazenda para explicar apenas isso. 
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Ào concluir, eu indagaria à Presidência, porque foi aprovado, na reunião 
passada, um requerimento meu convocando o Ministro da Marinha ___ 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - S_ Ex" já confirmou a data. 
O SR. JEFFERSON PERES - Já confirmou a data'! Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Com a palavra o Senador 

Esperidião Amin. _ 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - Penso que é uma convocação - a expressão 

pode ser um pouco inadequada - descabida, porque os critérios devem ter sido 
estabelecidos por uma portaria, suponho eu. Se há alguma dúvida, faz-se um 
requerimento de informação; se o requerimento de informação denotar que há uma 
irregularidade, convocamos o Sr. Ministro. 

Até porque tenho várias vezes o impulso de convocar Ministros, mas 
sempre conto até cem e. na maior parte das vezes, a questão se esvai. Quer dizer, no fim, 
nos desgastamos todos. porque iremos perguntar depois é sobre juros mesmo. Ninguém 
vai ficar discutindo aqui o critério do crédito presumido. iremos perguntar é sobre juros. 
política econômica. Poderíamos marcar um "chá das 5h" com o Ministro Pedro Malan 
para conversar sobre esse assunto. que também mio vai ser resolvido. 

Acho que. data venia. ou V. EX" não coloca em votação. em respeito à 
ausência do Senador requerente. ou eu voto contra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilbeno Miranda) - Com a palavra o Senador 
Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO - Eu não estou longe de concordar com os 
argumentos judiciosos dos companheiros. Agora. como não· se encontra presente o 
Senador Romero Jucá, realmente pergunto a V. &' se poderia ser adiada a votação ou, 
então. pediria vistas. se for possível. para que então __ . 

O SR. PRESIDENTE (Gilbeno Miranda) - Mas. Senador. acredito que há 
um consenso entre os Srs. Senadores em relação à não convocação do Sr. Ministro. Nós 
poderíamos esperar dar quorum e votar. Se a maIoria pensa igual, votamos contra a 
convocação do Sr. Ministro, porque acho que é melhor já resolvermos o problema. 

O SR. ESPERIDIAO AMIN - Qual é o quorum'! 
O SR. PRESIDENr.E (Gilberto Miranda) - Quatorze. 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - Acho que, se fosse possível ponderar 

pessoalmente ao requerente, seria melhor. 
O SR. JEFFERSON PERES - Acho que não há prejuízo prático. Sou 

favorável a aguardarmos a presença do Senador Romero Jucá. 
O SR. PRESIDENTE (Gilbeno Miranda) - Inversão da pauta. Está 

retirado da pauta. 
Requerimento do Senador Freitas Neto: 

"Na qualidade de membro da Comissão de Assuntos Econômicos, 
requeiro à Comissão a convocação do Presidente da Caixa Econômica, 
Dr. Sérgio Cutolo, para prestar esclarecimentos a respeito da 
reestruturação administrativa que vem conduzindo ao fechamento das 
Superintendências da Caixa Econômica Federal." 
Em discussão. 
Com a palavra o Senador Jefferson Peres. 
O SR. JEFFERSON PERES - Sr. Presidente, acredito que essa 

convocação, sim, se justifica. Até porque essa reestruturação, com a criação de 
Coordenadorias, segundo informaçôes da imprensa, teria sido impedida - não sei se a 
notícia procede - por ação do Vic~-Presidente da República no exercício da Presidência, 
em razão de pressões políticas. E o que se diz. Eu não estou endossando os rumores, 
mas acho exigiria a convoca<;ão do Dr. Sérgio Cutolo para explicações. 
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. O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Com a palavra q'requerente. 
O SR. FREITAS NETO - Em relação à apresentação do requerimento, 

estamos sabendo 'que neste momento o Banco do Brasil faz uma reestruturação 
administrativa pelo caminho inteiramente inverso: está aumentando o número de 
superintendências, sem, segundo a Diretoria do Banco,· aumentar os custos da 
instituição. 

. O Banco do Brasil está descentralizando as superintendências: onde há 
um superintendente-adjunto, o Banco se utiliza da estrutura, colocando-a em outra 
região do Brasil. 

Creio que, num País do tamanho do nosso. temos de marchar no caminho 
da descentralização: colocar apenas seis coordenadorias regionais e subordinar os 
demais Estados a elas é burocratizar mais ainda. prejudicando sensivelmente os Estados 
menores. 

Em primeiro lugar, a Caixa toma um caminho inverso do Banco do Brasil. 
São duas instituições de crédito do Governo Ft:qeral. vinculadas ao mesmo Ministério, 
que, no mesmo momento, tomam caminhos administrativos inteiramente opostos. 

Em segundo lugar, falo como representante do Piauí. Estamos escaldados 
de dependermos de órgãos regionais em Estados que prejudicam os Estados menores. 

A Superintendência da Caixa Econ(~mica no Piauí funciona em um andar 
do prédio. Não creio que irá redu~ir tanto os custos a extinção dessas superintendências. 

O SR. ESPERIDIAO AMIN - Teremos outros incômodos federativos 
dessa natureza e teremos incômodos autorizados em leis. Nossa memória às vezes não 
guarda esses fatos. mas no c0!IJeÇO do Governo Collor foi autorizada a regionalização da 
EMBRATEL e da TELEBRAS, de sorte a reduzir a sete o número de departamentos 
ou empresas regionais. , 

No caso da TELEBRAS isso não foi feito, porque, como a TELEPISA é 
pessoa jurídica de direito privado com acionistas, enfim. uma organização, houve 
entraves burocráticos. Mas a EMBRATEL não tem entraves burocráticos e o Correio 
também não tem, pois é uma empresa única. 

Também entendo que a solução federativa é a melhor: que se reduza ao 
mínimo a estrutura no Estado, mas que não se decapite a representação federativa, que 
o Piauí tenha meio andar ou duas salas ao invés de um andar, mas que tenha cabeça 
federativa no território do Estado. 

Concordo com V.Ex" em ~ênero, número e grau, apenas aduzo isto. 
Teremos incômodos como este em outras areas. . 

O SR. FREITAS NETO - Então, são dois motivos: não só esse argumento 
do Senador Esperidião Amin, que se refere também ao setor de telecomunicações. 
Aliás, S. Ex" é um profissional do setor. _, 

Também tive a honra de presidir a TELEPISA e também sou 
inteiramente contra. Isso prejudica todo sistema e basicamente os estados menores, que 
ficam na dependência de decisões jntertnediárias entre o estado e o Governo Federal. 

. O SR. ESPERIDIAO AMIN - Apenas gostaria de dar um pequeno 
exemplo para V.Ex". Imaginem o cidadão do Mato Grosso do Sul depender da TELESP 
para resolver seu problema. A TELESP não consegue resolver os assuntos da cidade de 
São Paulo, o cidadão paulistano já desistiu de procurar a TELESP para comprar 
telefone. Não é racional. 

O SR. FREITAS NETO - Sr. Presidente. Srs_ Senadores, falo muito 
comodamente, porque fui Governador do meu Estado. Lá fizemos uma profunda 
cirurgia administrativa. reduzindo cerca de quinze órgãos da administração. 

O Governo deve buscar a redução de custos de suas empresas, de suas 
autarquias, da máquina administrativa, mas sem prejudicar a funcionalidade e, 
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sobretudo. os E$Estados e regiões mais pobres que precisam de maior apoio do 
Governo. devido pela Constituição. mas que na prática não acontece. 

. Muito obl'igatle.·Sr. PFesidente. Srs. Senadores. 
O SR. PRESIDENTE (Gllbêrto Miranda) . Com a palavra o Senador 

Sebastião Rocha. 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA- Sr. Presidente, gostaria de. apoiar o 

requerimento do Senador Freitas Neto e citar o exemplo da Amazônia que, pelo modelo 
a ser implantado, ficaria sem nenhuma coordenadoria na região amazônica. O 
Amazonas e o Pará, para citar os estados mais representativos dessa região. estariam 
sendo coordenados pelo Ceará. Não é possível concordar com esse modelo, por isso 
considero bastante importante a vinda o Sr. Sérgio Cu tolo a esta Comissão.· 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) . Temos um segundo 
requerimento convocando o Presidente da Caixa. do Senador Ademir Andrade. "Nos 
termos do art. 90 do Regimento Interno do Senado Federal. requeiro seja convocado o 
Presidente da Caixa Econômica. a fim de prestar as informaçôes a esta Comissão sobre 
os seguintes pontos: montante dos recursos destinados à habitação no âmbito federal em 
95. discriminando os destinados à habitação popular e demais categorias habitacionais; 2 
. distribuição dos recursos alocados e desembolsados nas regiôes e nos estados nos dois 
últimos anos. bem como previsão para o ano em curso: 3 - critérios aplicados na 
distribuição dos recursos a que se refere o item anterior; 4 - avaliação da Caixa 
Econômica quanto às razôes que têm determinado as invasões dos conjuntos 
habitacionais em construção; 5 . ações e soluções adotadas pela Caixa diante das 
invasões e nos casos de inadimplência". 

Temos dois requerimentos. Acredito que poderíamos colocá-los em 
votação e convocar o Sr. Presidente da Caixa para prestar os dois tipos de 
esclarecimento. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados.(Pausa) 
Aprovado. . 
Podemos aproveitar o quorum. se for consenso. para votarmos, já que 

discutimos, o requerimento do Senador Romero Jucá que requer a convocação do 
Ministro Pedro Malan. 

O SR. BENI VERAS - Sr. Presidente, proponho que o item 7 da pauta 
passe para o primeiro lugar. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) • Se for consenso, poderemos 
colocar em votação, porque convocar o Ministro para prestar informações sobre uma 
portaria neste momento ... Se os senhores estiverem de acordo, colocaremos em votação. 

Os Srs. Senadores que são pela não vinda do Sr. Ministro a esta Comissão 
permaneçam sentados.(Pausa) 

Aprovado, com voto contrário do Senador Ademir Andrade. 
Abstenção dos Senadores Edison Lobão e Sebastião Rocha. 

. Passamos ao pedido de inversão de pauta pelo Senador Beni Veras, 
inversão do item 7 para item 1. . 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados.(Pausa) 
Aprovado. 

. Temos no item 7 um voto em. separado do Senador Eduardo Suplicy. Este 
voto devera ser lIdo e colocado em votaçao e então passaremos ao voto do Relator, 
Senador Fernando Bezerra. 

Senador Beni Veras, V.Ex" poderia ler o voto em separado do Senador 
Eduardo Suplicy? 
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o S~. BENI VERAS - Voto em separado do Senador Eduardo Suplicy. 
Expõe sobre o resgate das cotas da União pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento -
FND e dá outras providências. 

(Leitura do Projeto de Lei nO 22/95 do Senador Beni Veras) 
tenho contactado o Ministério da Fazenda. o qual informou que está de 

acordo com a pretensão desse projeto. Portanto, não vejo razão para essapreocupaçáQ 
com a posição do Ministério da Fazenda. uma vez que já está explicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Em discussão o voto em 
separado do Senador Eduardo Suplicy. 

Tem a palavra o Senador Geraldo Melo. 
O SR. GERALDO MELO - Sr. Presidente, a apreciação do voto do 

Senador Eduardo Suplicy insere-se na discussão geral da oportunidade e da 
possibilidade ou não do aumento de capital do Banco do Nordeste. 

Em primeiro lugar, gostaria de dizer que concordo com a primeira página 
do voto do Senador Eduardo Suplicy. de forma irrestrita. S. Ex" descreve muito bem do 
que se trata. Não concordo, absolutamente. que esta Comissfto abdique do direito de 
decidir a respeito desse assunto em favor de qualquer comissão. de qualquer comitê 
criado no Poder Executivo. apenas para que se possa ter a posição do Ministério da 

Fazenda. pois. informalmente. a Casa já sabe qual é. ou seja. a favor de que se realize o 
aumento. 

Sr. -Presidente, concretamente, a questão é a seguinte: hoje, o Banco do 
Nordeste está a caminho de paralisar as suas operações. porque atingiu o limite de 
aplicação estabelecido pelo Banco Central para o sistema financeiro, em virtude do 
acordo de Basiléia: esse limite está sendo atingindo com o capital atual. Assim, 
verificando-se todas as oportunidades que surgiram para o Banco, independente de 
questões regionais. de problemas de desenvolvimento e excluindo qualquer tipo de 
choradeira nordestina nessa discussão, a questão é que ternos um banco que vai bem e 
que não pode utilizar uma série de oportunidades operacionais que estão apresentadas a 
ele corno instituição e à Região a que vem servindo, pelo simples fatr de que com o 
capital atual não pode elevar mais suas aplicações, senão de forma marginal. 

Portanto, a dúvida aqui é a seguinte: se concordarmos co;n o aumento de 
capital do Banco do Nordeste, estará resolvida a questão. Se não concordarmos com o 
aumento de capital. paralisaremos o funcionamento do Banco do Nordeste. 

Todavia, a que custo, para a sociedade brasileira, vai se permitir que o 
Banco do Nordeste faça o seu aumento de capital"! Ele quer utilizar 280 milhões de reais 
do FND. Como muito bem explica o Senador Eduardo Suplicy, na fonna atual de 
aplicação extramercado, três quartos desses recursos são entregues ao Banco Central. Se 
hoje o volume de recursos envolvidos for da ordem de 4 bilhões de reais - que é mais ou 
menos a quanto montam -, 3 bilhões estarão paralisados no Banco Central e um bilhão 
será aplicado via Banco do Brasil. 

Ora, se o Banco do Nordeste quer utilizar 280 milhões, 75% desse valor 
sairão dos recursos que estão paralisados no Banco Central. Apenas 70 milhões sairão 
dos recursos que estão sendo aplicados pelo Banco do Brasil. 

Em relação à preocupação muito justa e louvável do Senador Eduardo 
Suplicy de que, desses recursos, 70% que estão sendo destinados ao crédito rural 
venham a fazer falta a esse crédito, gostaria de dar a esta Comissão o número que 
preocupa o Senador Eduardo Suplicy. Já que serão utilizados, dos recursos que estão em 
poder do Banco do Brasil, apenas 70 milhões e, como desses recursos, 70% são 
destinados ao crédito rural, toda essa dúvida gira em torno de 49 milhões. 

Entendo que a sociedade brasileira pode pagar o preço de perm-itir que 49 
milhões que eventualmente estejam sendo aplicados em crédito rural. via Banco do 
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Brasil. sejam incorporados ao capital do Banco do Nordeste e queaquefe Banco aplique 
doze vezes esse valor, inclusive em crédito rural. , _ 

De forma que entendo que as preocupações não procedem e acredito que 
esta Comissão deve decidir, recusando o acolhimento ao voto em separado do Senador 
Eduardo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Com a palavra o Senador 
Francelino Pereira. _ 

O SR. ESPERIDIAO AMIN - Sr. Presidente. vou me ausentar por alguns 
minutos e gostaria de deixar consignado o meu voto. acompanhando o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - O seu voto será computado. 
Tem a palavra o Senador Francelino Pereira. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA - O processo estava em discussão e tive 
oportunidade de pedir vista do mesmo para examinar detidamente o assunto. 

No momento, a impressão é que estaríamos assumindo uma posição em 
defesa do Banco do Brasil. Quero deixar bem claro que a nossa intenção não foi a de 
defender o Banco do Brasil. até porque. se tivesse que fazé-Io. defenderia o Banco do 
Nordeste por questões regionais, pois, em verdade. temos na área da SUDENE 52 
municípios. 1 milhão e 500 mil habitantes em um território maior que Pernambuco. 
Alagoas e Paraíba reunidos. 

O Banco do Noroeste. assim como o Banco do Brasil. é um órgão que 
presta serviço inestimável. inexcedível a todo o Nordeste e. com meu testemunho. a essa 
região mineira que faz parte do polígono das secas. Em princípio, o que pareceu 
estranho é que o governo. tendo um órgão chamado COMIF-Comité de Coordenação 
Gerencial das Instituições Financeiras Federais, que foi criado com a finalidade de 
administrar a destinação desses recursos, o qual não foi chamado a opinar, não ficou 
sabendo da tramitação desse projeto e foi surpreendido com a nossa atuação. 

. Mantivemos contato com o Banco do Brasil e com o Banco do Nordeste, 
concluindo que o Banco do Nordeste agiu com extrema inteligência e pertinência em 
relação ao tempo, pois manteve todos os contatos possíveis, adquirindo uma consistência 
muito forte não apenas a nível de argumentação, mas a nível de contato com as outras 
áreas de Governo; assumiu uma posição singular dentro desse processo. 

A essa altura, não há mais que examinar se o processo deve ir para o 
COMIF ou não, se ele devia opinar ou não. A verdade é que o-Banco dó Nordeste agiu 
rapidamente e adquiriu praticamente uma unanimidade dentro do Governo a favor do 
projeto, com a boa vontade, inclusive. do própio Banco do Brasil. que é atingido, em 
verdade, porque parte desses recursos estão aplicados por ele. 

Relator. 
O nosso voto é favorável ao Banco do Nordeste, acompanhando o voto do 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Não havendo mais quem peça 
a palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador Jefferson Peres. 
O SR. JEFFERSON PERES - Sr. Presidente, Srs. Senadores, em princípio, 

sou favorável ao projeto. Nem poderia ser de outra maneira, uma vez que sou 
representante de um Estado e de uma região igualmente pobre que, futuramente, 
poderá se beneficiar, pois o Banco da Amazônia poderá ser o próximo. 

Não sou apenas representante de Estado. sou também Senado!" da 
República e, tenho que me preocupar com o impacto disso no plano nacional. Portanto, 
faria duas indagações. Uma ao companheiro Geraldo Melo e outra ao autor do projeto. 

Ao Senador Geraldo Melo perguntaria o seguinte: a maior parte desse 
rc:curso _virá do que existe no sistema bancário à ordem do Banco Central e, portanto, 
nao serao recursos do Tesouro NaCIOnal. Pergunto-lhe se esses recursos teoricamente 
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estão esterilizados no Banco Central. Se. forem para o Banco do Nordeste, serão 
convenidas em empréstimos e integrarão circuitos. Isso não fará diferença, em termos 
de política monetária? . 

O SR. PRESIDENTE (Gilbeno Miranda) - Concedo a palavra ao Senador 
Geraldo Melo. 

O SR. GERALDO MELO - Esclareço a V. Ex' que o Relator do processo 
é o Senador Fernando Bezerra. Apenas me manifestei com relação ao voto em 
separado. Tenho uma opinião. V.Ex" conhece. que abrange, inclusive. essa esterilização. 
Penso que a atividade econômica existe para que se produza, e a esterilização de 
recursos tem limites. Entre a esterilização de mais duzentos ou trezentos milhões de 
reais e a paralisação de uma inst.ituição como o Banco do Nordeste. não hesito em 
defender que o Banco do Nordeste seja apoiado. 

O SR. JEFFERSON PERES - Muito obrigado. Senador. 
Pergunto. talvez. ao autor do projeto se não são contlitantes os ans. 1° e 

3". uma vez que o art. 1° autoriza o FND. tratam.lo-se. pois. de lei autorizativa;e o ano 3° 
estabelece "O Poder Executivo remeterá ao Congresso". sendo imperativo, ponanto? 
Não há contlito entre os dois anigos'! , 

não pode. 

Quintanilha. 

O SR.· PRESIDENTE (Gilbeno Miranda) - Se não tiver no Orçamento, 

O SR. JEFFERSON PERES - Muito bem. Estou satisfeito, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Gilbeno Miranda) - Concedo a palavra Leomar 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA - Sr. Presidente, nobres Pares, entendo 
a preocupação que os nobre Senadores têm revelado com relação à adequação do 
Banco do Nordeste às atuais exigências do Sistema Financeiro, destacando o relevo e a . 
imponância da sua panicipação no processo de desenvolvimento dessa tão carente e 
imponante Região do País, e tambem o significado do seu trabalho e a necessidade 
imperiosa de apone de recursos aos seus capitais. Adequando às novas exigências do 
mercado financeiro, ele poderá continuar cumprindo a sua relevante missão promotora 
do desenvolvimento de tão importante Região. 

Resta-nos, contudo. uma preocupação, Sr. Presidente. nobre Relator: a 
origem dos recursos ao BNDES. parcela considerável, seria extraída do Banco do Brasi~ 
que cumpre missão também de igual relevo e imponância. Por sabermos também que o 
Banco do Brasil vem enfrentando dificuldades extraordinárias, imehsas, não seria de se 
pensar que a composição desses capitais do Banco do Nordeste poderia ter outra fonte 
que não as do Banco do Brasil? 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Concedo a palavra ao Senador 
Geraldo Melo. 

. O SR. GERALDO MELO - Acredito, sinceramente, que a questão 
desdobrar~se-ia em dois planos: um é o de se aprovar o aumento de capital do' Banco do 
Nordeste; o outro é o de se recomendar - o que nem era necessário fazer - uma boa 
negociação entre o Banco do Nordeste e as autoridades da área da Fazenda, para que se 
estabeleça um cronograma de integralização desse capital. Isso seria feito da mesma 
maneira que formalmente o Banco do Nordeste já está autorizado a operar, realizado o 
seu aumento de capital. A realização efetiva há que ser feita dentro de um "ronograma 
ajustado de forma conveniente com o Ministério da fazenda. 

O SR. LEOMAR QUlNTANILHA - E de grande inteligência a colocação 
de V.Ex", com a qual concordo plenamente. Era a intervenção que gostaria de fazer, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Não havendo mais quem peça 
a palavra, encerro a discussão. 

Passa-se à votação. 



Maio de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Sexta-feira 5 7683 

(Procede-se à votaçãO) 
Aprovado. . 
Concedo a palavra ao Sen.ador Romero lucá .. 
O SR. ROMERO JUCA • Gostaria de prestar um esclarecimento à 

Comissão. Na reunião passada, apresentei um requerimento convocando o Ministro 
Pedro Malan para esclarecer a questão referente ao abatimento do IPI para cálculo do 
FPM. dos Municípios, e FPE, dos Estados. Na mesma reunião, aceitando a ponderação 
de V.Ex", concordei em transformar o requerimento de convocação num requerimento 
de pedido de informações, através da Comissão de Assuntos Econômicos. Parece-me 
que, hoje, teria sido colocado novamente como pedido de requerimento de convocação. 

Feita essa correção, digo que as perguntas já foram encaminhadas à 
Comissão. Pediria. então, que o questionamento fosse feito diretamente ao Ministro, 
através do requerimento de informações. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - O Secretário já me fez os 
esclarecimentos. Sr. Senador. e hoje mesmo serão mandados ao Sr. Ministro os quesitos 
formulados por V.E",'. . 

O SR. ROMERO JUCA - Muito obrigado. Sr. Présidente. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Passa-se ao item 1 da pauta. 
Solicito ao Senador Rom~ro Jucá qlte proceda à leitura do relatório .. 
O SR. ROMERO JUCA - Trata-se de encaminhamento de autoria do 

Governo do Pará. soliCitando autorização do Senado para alienar uma área devoluta do 
Estado de aproximadamente 9 mil hectares, situada no Município de Acará. O Relator é 
o Senador Gilvan Borges, e o parecer é favorável, ficando proposto um projeto de 
decreto legislativo que autoriza a alienação pelo Governo do Estado do Pará de uma 
área de terra devoluta de aproximadamente 9 mil hectares, no Município de Acará. O 
Congresso Nacional decreta: "fica autorizado o Governo do Estado do Pará a alienar 
uma área de terra devoluta no Estado de aproximadamente 9 mil hectares, situada no 
Município de Acará. com a seguintes caracteristicas: Processo nO 007575/80-ITERPA; 
Título Provisório n" 001773·ITERPA; Talonário na 003; Localização: imóvel situado no 
:vtunicípio de Acará. denominado Fazenda Costa Rica, medindo aproximadamente 9 mil 
hectares". Esse decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Em discussão. 
Concedo a palavra ao Senador Ademir Andrade. 
O SR. ADEMIR ANDRADE· Gostaria de pedir vistas desse. processo, 

para examiná-lo melhor, considerando que essa doação direciona-se a uma única pessoa. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Está aceito o seu pedido de 

vista. 
O Senador Jefferson Peres poderá discutir. se assim o desejar, pois suas 

ponderações poderão ser levadas em conta pelo Senador Ademir Andrade. 
O SR. JEFFERSON PERES - (inaudível) . 

Senador. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - E que no Pará tudo é grande, 

Passa-se ao item 2 da pauta, de autoria do Senador Moisés Abrão; 
Relator: Senador Vilson KJeinübing. .. 

O SR. VILSON KLEINUBING - Sr. Presidente, Srs. Senadores. esse 
projeto de lei regula a participação das empresas estatais nos fundos de pensões dos seus 
funcionários. Tivemos, nesse projeto, uma emenda que acolhemos e alguns pontos que 
foram transformados em substitutos. 

lá fui funcíonário de estatal e, nas Centrais Elétricas de Santa Catarina, 
tive oportunidade de criar a fundação dos funcionários dessa empresa. O problema é 
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que as empresas comc:=çaram, gradativamente, a participar muito mais do que os 
próprios funcionários; ~_a!é alguns benefícios estão sendo dados por' fora.do processo da 
fundação. . . 

Então, acho que temos que regularizar essa situação. 
Propomos que a empresa não pode mais participar dos déficits dessas 

fundações e que num prazo de 12 meses regularizem a paridade entre o que o 
funcionário desconta e o que a empresa paga - aliás. não é a empresa que paga, mas sim 
o consumidor. E quando nào é o consumidor que paga, a empresa retira da sua 
capacidade de investimento. Quer dizer, nós do setor elétrico temos algumas empresas 
que estão perdendo a capacidade de investimento porque parte do seu lucro, ou 
provável lucro, está indo para a fundação do funcionário. 

Para os senhores terem uma idéia. a empresa da qual fiz parte, ajudei a 
construir sua fundação, é proprietária hoje do edifício sede da empresa, Centrais 
Elétricas de Santa Catarina. e cobra por mês três milhôes e meio de dólares de aluguel 
por esse prédio. É um prédio gigantesco. eu até queria transferir o Palácio para lá, mas 
não poderia pagar'o aluguel. . . 

Então. aqui está colocado com muita clareza. Mantém-se o processo das 
fundações. mantém-se a previdência da forma como está sendo proposta pelos 
funcionários das estatais. Só há duas cláusulas que o Senado está propondo aqui: 
primeiro, se houver déficit, corta-se o benefício e não se tira da tarifa o provável lucro 
que a .empresa teria para fazer investimento; segundo, tem-se um prazo de 12 meses 
para regularizar. Isso pode ser regularizado de diversas maneiras. Até por um acordo de 
aumento salarial que contenha esse impacto do desconto que vai ser aumentado. E aí se 
acaba com essa mancha que está todos os dias nos jornais, criando esses problemas. 

Vou citar mais um caso para os Srs. Senadore"S: essa minha empresa dava 
uma taxa única de consumo de energia elétrica para seus funcionários há tempos. Todos 
os funcionários tinham o direito de pagar apenas 20 kwlhora de energia. Resultado: 
havia funcionário que tinha piscina térmica aquecida com energia elétrica; outro tinha 
transformador em casa, tamanho era o consumo. Os funcionários que tinham maiores 
salários criavam essas vantagens indiretas, e os funcionários de nível mais baixo, para 
não criar problemas, para aproveitar a situação, estendiam o rabicho para os vizinhos e 
vendiam energia a partir do seu relógio, porque a taxa era em relação a 20 kw.· 

. Chamamos o sindicato e fizemos um acordCJ; a empresa não quer ganhar 
nada com isso. Per~untamos quanto estava custando para a empresa e dissemos que 
pagaríamos uma media de 350 kwlhora. Então, a empresa, num acordo salarial, deu um 
aumento equivalente a 350 kwlhora e acabou com esse processo de desperdício e de 
liberalidade. 

Esse é o projeto, estudei muito isso. Inclusive, companheiros meus 
disseram que eu estava contra a fundação. Eu disse que exatamente por estar a favor da 
fundação não queria que os jornais colocassem em sua matérias frases como: "mais essa 
mancha contra as estatais." Por isso estou propondo uma solução: A de que não se cobre 
déficit e. por acordo salarial, que se compense o que eles vão ter que descontar mais e se 
acerte de uma vez por todas. O que o funcionário desconta a empresa dá; o que a 
empresa dá o funcionário desconta. 

Temos empresas federais que estão descontando seis por um; quer dizer, 
o funcionário dá um, e a estatal dá seis. Por isso a empresa Perdigão, de Santa Catarina, 
foi comprada por fundos de pensão; os fundos de pensão do Banco Central e o do 
Banco do Brasil compraram essas empresas. 

Portanto, esse é o parecer, Sr. Presidente. Estou à disposição dos Srs. 
Senadores para qualquer consulta. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) • Parabenizo o parecer de V 
EX"'. Cansei de fazer discursos no plenário do Senado a respeito . 

.- J • 
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Há eS;tatais no Estado- de São Paulo que- dão mais-de 150 benefícios 
diferentes a seus funcionarias. Em conseqüência, estão quebradas ou tirando, como V. 
Ex" disse. recursos que seriam destinados a investimentos. Acho que está na hora de dar 
um basta nisso. 

Concedo a palavra ao Senador Jefferson Peres. 
O SR. JEFFERSON PERES - Gostaria de um esclarecimento do Senador. 
Não há dúvida de que o projeto vem em boa hora. Os fundos de pensão 

são muito úteis não apenas para os funcionários, mas também para o País, porque são 
captadores de poupanças e grandes investidores - se não agora. em potencial. Mas é 
preciso dar um basta nesses abusos, e o projeto parece-me que faz isso. Li com toda 
atenção: seu parecer é muito procedente, inclusive a rejeição de emendas. 

Pergunto apenas uma questão de técnica legislativa: o inciso 11 do art. Ia 
não seria supérfluo. uma vez que o inciso I já estabelece um teto de 100% ou - é a minha 
dúvida - mesmo estabelecido esse teto. há casos de as empresas financiarem o déficit 
ainda assim'! 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Sim; a Petrobrás é uma delas. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Então. justifica-se. 
Obrigado. Sr. Presidente. Estou satisfeito. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Concedo a palavra ao Senador 

Geraldo Melo para discutir. 
O SR. GERALDO MELO - Só um pequeno comentário. Fico muito 

satisfeito de ver como o eminente Senador KJeinübing tratou a questão: com muita 
competência e responsabilidade. 

Precisamos de ter o cuidado de não permitir que esse assunto seja 
discutido emocionalmente. Os fundos de pensão, na verdade, no mundo inteiro, 
transformaram-se nas grandes agências de investimento a longo prazo, de investimento 
estável, nas economias capitalistas modernas. Nos Estados Unidos, por exefQplo, hoje, os 
fundos de pensão são detentores de mais de 60% do capital das grandes corporações 
americanas e tomadores de mais de 50% dos títulos de créditos emitidos por essas 
mesmas empresas. Portanto, eles são donos de mais da metade do capital e donos de 
mais da metade do crédito contra essas corporações. Elevam-se a alguns trilhões de 
dólares os ativos financeiros disponíveis dos fundos de pensão americanos. 

Não é diferente a situação em países como o Japão, a Inglaterra e a 
Alemanha. A situação dos fundos de pensão do Brasil está abaixo da dos fundos de 
pensão nos países africanos, onde eles ja existem. 

Naturalmente, entendo que a proposta que estamos discutindo encerra a 
"farra" feita internamente por esses fundos de pensão e que propicia uma noVa etapa de 
maior fortiliecimento ainda de instituições que tendem a ser, no futuro - se se quer 
realmente uma economia moderna no Brasil -, ferramentas importantes do processo de 
desenvolvimento. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Não havendo mais quem peça 
a palavra, e1!cerro a discussão. 

Em votação.(Pausa.) 
Concedo a palavra ao Eienador Edison Lobão. 
O SR. EDISON LOBAO - Sr. Presidente, nada tenho contra o projeto, 

muito menos contra o parecer do Relator. Entendo que está muito bem orientado. 
Sucede, porém, que o Ministério da Previdência solicita. por meu intermédio, um prazo 
de uma semana para reexaminar a questãõ e até emitir um pensamento sobre o assunto. 

Em razão disso, peço a V. Ex" que ou adie a votação, ou me conceda vista 
por uma semana. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - V. Ex" tem direito de pedir 
vista por 5 dias. . 
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o SR. EDISOJl! LOBÃO- Então, peço vista. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto MirandaL·-Concedidoo pedido de vist~ 

ao nobre Senador, e o projeto entrapa pauta da próxima seinana . 
. O SR. EDISON LOBAO - Agradeço a V. EX''. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Item n" 3 da pauta. de autoria 

do Senador Pedro Simon: Relator Senador Beni Veras. 
Concedo a palavra ao Relator. 
O SR. BENI VERAS - Esse projeto tem uma intenção hastante nohre, que 

é a de assegurar à sociedade que seus detentores de cargos púhlicos sejam corretos no 
exercício dos mesmos. 

Ele propôe que não exista sigilo hancário em relação a Deputados 
Federais, Senadores. \<Iinistros de Estado. Presidente e Vice-Presidente da Repúhlica. 
dirigentes partidários. presidentes e diretores das entidades das administrações direta e 
indireta. 

Nossa dúvida é que, em se tratando de um direito constitucional. portanto 
assegurado pela Constituição, seja possível retirar esse direito apenas de alguns 
cidadãos, expondo-os a um uso leviano, dando infonnações referentes a sua vida 
particular. Então, penso que a questão envolve um certo risco. 

Também tenho dúvida quanto à legalidade desse procedimento por ser 
inconstitucional. 

Portanto, propomos que o assunto seja enviado para a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, para que seja examinada a legalidade constitucional 
do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Q.ilberto Miranda) - Em discussão. 
O SR. VILSON KLEINUBING - Senador, não proponho que esse projeto 

vá para a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; proponho que o rejeitemos. 
Para que essa discriminação? 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Concedo a palavra ao Senador 
Romero Jucá. 

O SR. ROMERO JUCÁ - (Fora do microfone) 
Entendo que deve ter o mesmo tratamento que os outros têm e não 

simplesmente ficannos reduzindo ... 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Conce.do a palavra ao Senador 

Sebastião Rocha. 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Sr. Presidente, a minha defesa é também 

. nesse ·sentido, no da não-discriminação, até porque, se for para quebrar o sigilo 
bancário, que se quebre de toda a população, de qualquer pessoa, de qualquer cidadão. 
Por que essa atitude em relação apenas aos políticos e não, por exemplo, aos 
empreiteiros? 

Entendo que essa atitude é discriminatória e não podemos concordar com 
ela. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Concedo a palavra ao Senador 
Geraldo Melo. _ 

O SR. GERALDO MELO - Sr. Presidente, eu queria. inicialmente, fazer 
uma ponderação. Na verdade, não há sigilo bancário no Brasil. Temos que ser realistas e 
considerar que o que existe é uma declaração de intenções, das muitas que o Congresso 
fez. como asse~r educação e saúde aos cidadãos. A Constituição diz que é um direito 
dos cidadãos, e um dever do Estado. São declarações românticas, poéticas. Praza aos 
céus que um dia seja verdade. 

Sigilo bancário não existe. Desafio qualquer pessoa a indicar um 
administrador de instituição financeira que tenha respondido, na Justiça, pela quebra de 
sigilo bancário de alguém. Ao contrário, criou-se no País uma histeria, dentro desse 
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"denuncismo'" generalizado de que o que é bonito é o sujeito revc;!I,ar coisas reservadas 
dos outros, informar a respeito de tudo, e dizer que este é um País de bandidos 
disfarçados de políticos, de Senadores. de industriais. enfim. 

Há pouco, foi divulgada uma relação dos grandes devedores do Banco do 
Brasil. O Presidente do Banco do Brasil declara que é contrário, que está tomando 
medidas para apu~ar o vazamento e que essas medidas foram muito enérgicas. Mas não 
o bastante para impedir que, dois dias depois, saísse outra lista somente sobre o Distrito 

, Federal. 
É uma hipocrisia falar que existe sigilo bancário. Se quisermos que exista a 

garantia desse direito ao cidadão. precisamos de uma legislação que aumente o grau de 
risco e de exposição do administrador de instituição financeira: que ele já saiba que, se 
da agência que ele dirige, vazar alguma coisa. ele é automaticamente responsável: e o 
supenntendente a que esteja vinculada aquela agência é automaticamente responsável; 
e o diretor daquela área é automaticamente responsável. Enquanto não chegarmos a 
isso, o que estimulará as instituições financeiras a utilizarem técnicas simples, que estão 
aí? Quem conhece, minimamente. alguma coisa de informática sabe que hoje é 
perfeitamenu: possívt;l termos mecanismos d~ apropriaçáo de i,nformações dentro de 
uma instltUlçaO bancana que tomem Imposslvel a um funclonano, Isoladamente, ter 
acesso às totalizações. O funcionário faz um contrato. Esse contrato ganha um número; 
um outro, que se encarrega da cobrança vai saber que tais e tais con~ratos. até o número 
tal, estão vencidos. Aquilo não tem nome, não tem identificação. E um procedimento 
simples, e não existe a menor dificuldade para fazê-lo. Mas não é feito exatamente 
porque os administradores de instituição financeira estão preservando o seu poder, de 
fazer mal aos outros. 

Então, se nós queremos largar a hipocrisia e queremos resolver a questão, 
queremos dar à sociedade brasileira o direito de usufruir do sigilo bancário. temos que 
modificar a legislação e aumentar o grau de exposição dos administradores ao risco da 
punição legal. 

Quis dizer isso, porque entendo qu ... estamos precisando começar a ter 
coragem de dizer a verdade inteira, e a verdade inteira - parece que todos concordam -
não é muito diferente do que acabo de dizer. 

o SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Tem a palavra, para discutir, o 
Senador Ademir Andrade e, depois, o Senador Jefferson Peres. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente, essa questão do sigilo 
bancário vem desde a Constituição. Hoje, o próprio Governo Fernando Henrique 
Cardoso, os seus Ministros, José Serra e Pedro Malan, falam permanentemente na 
necessidade de que se acabe com o sigilo hancário. Em várias reuniões. das quais tive a 
oportunidade de participar, isso foi colocado de maneira c/ara. O projeto do Senador 
Pedro Simon, embora especifique algumas categorias. algumas profissões para as quais 
propõe a quebra do sigilo bancário, é um passo para o processo de discussão, inclusive 
para o que propõe o Senador Geraldo Melo: uma discussão sincera, franca 'e honesta 
dessa questão. ' 

Entendo que não podemos simplesmente rejeitar esse projeto 
O Senador Beni Veras elaborou um parecer hastante coerente, colocando 

a questão para a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Isso nos dará a 
oportunidade de amadurecermos a idéia e. quem sahe. o Senador Geraldo Melo nos 
ofereça uma proposta, uma emenda. um caminho para a solução desse prr.hlema, que é, 
inclusive, desejo claro e nítido do próprio Governo. 

Então, voto de acordo com o parecer do Senadur Beni Veras, sugerindo 
que essa questão siga para a Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania, no sentido 
de dar oportunidade a todos para buscar o aperfeiçoamento desse projeto. 
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o SR. PRESIDENTE (Gilbeno Mirãnda) -_Continua em discussão. 
Com a palavra o Senador Jefferson Peres. 

Maio de 1995 

O SR. JEFFERSON PERES - Sr. Presidente, acredito que serei voto 
discrepante da maioria. Tenho antiga convicção de que quem exerce um munus 
publicum. principalmente um mandatário. tem prerrogativas sim, como a imunidade, 
por exemplo. dada aos Parlamentares como foro privilegiado. Mas. é necessário ter ônus 
também. Penso que esse ônus seria, por exemplo. a inexistência de sigilo bancário. Não 
sou ingênuo a ponto de não saber que os grandes bandidos, os grandes corruptos. não 
seriam atingidos talvez porque têm contas numeradas no exterior. De qualquer maneira 
seria urna limitação para os que enriquecem ilicitamente e urna satisfação à opinião 
pública. A partir do momento em que o cidadão decidir ingressar na vida pública, 
disputar um mandato e exercê-lo, manipular o dinheiro público diretamente. como faz o 
Executivo. ou indiretamente. como o Legislativo. ele deve ter maior transparência. 
Lamento que o projeto do Senador Pedro Simon não inclua também governadores e 
prefeitos. 

Quanto ao mérito, votaria a favor. Concordo, porém, com a cautela do 
Senador Beni Veras, quanto à constitucionalidade, que deve ser ouvida a Comissão 
competente. 

Então, acompanho o parecer, já antecipando o meu voto, que é favorável 
ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Continua em discussão. 
Com a palavra o Senador Lauro Campos. 
O SR. LAURO CAMPOS - Gostaria de usar da palavra apenas para 

também antecipar o meu voto. 
Acredito que, conforme afinnou o Senador Jefferson Péres, nós, que 

cumprimos esse munus. ternos obrigação de prestar contas e de exercer um mandato 
transparente. para que os nossos eleitores possam realmente acompanhar os nossos 
procedimentos. Infelizmente. ternos verificado que existem algumas pessoas que se 
colocam acima de qualquer suspeita, enquanto penso que todo nós somos 
potencialmente suspeitos. 

Caso não vingue essa proposição. eu, pessoalmente, pretendo abrir mão 
do meu sigilo bancário. Obviamente, ternos que prestar contas no início do nosso 
mandato, através da declaração dos nossos bens, e devemos também fazer a mesma 
coisa no final do período. Além disso, principalmente tendo em vista aquilo que foi 
revelado pelo· próprio Congresso Nacional, por meio da Comissão Parlamentar de 
Inquérito do Orçamento, somos compeliqos a mostrar que existe realmente uma 
vontade de mudança por parte do Congresso Nacional. Ao fazermos isso, estamos 
procurando nos transfonnar em pessoas confiáveis. Para mim, o ideal seria que houvesse 
até urna maior extensão, que o sigilo bancário fosse uma exceção e não a regra. 

Acompanho o parecer do Senador 8eni Veras. Acho que realmente a 
remessa à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania dará oportunidade a maiores 
debates sobre a questão. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Com a palavra o Senador 
Carlos Patrocínio. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO - Sr. Presidente. considero louvável a 
atitude do eminente Senador Pedro Simon em conferir maior transparéncia às contas 
daqueles que exercem alguma atividade pública. aqueles que detêm mandato eletivo, 
mas penso, como a maioria. que isso deva ser estendido a outras categorias. a categorias 
que lidam com o dinheiro público, corno por exemplo presidentes de sindicatos. 
Sabemos que daqui não constam os prefeitos Municipais nem governadores. Creio, 
portanto, que esse projeto deva ser ampliado. E a melhor solução é receber a opinião, o 
referendo da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal. 
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Esse é':tneüVofà, -Si';"P.resiaente:" 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Com a palavra o nobre 

Senador Vilson KJeinübing. .. 
O SR. VILSON KLEINUBING - Não sou contra a que o homem pública 

tenha sua vida transparente. Pelo contrário, a nossa obrigação não é nem sermos 
transparentes. é sermos ·honestos. Mas sou contra essa discriminação. Em muitas 
atividades as pessoas lidam com dinheiro público. Por exemplo. quem recolhe imposto 
por substituição. Ele fica com o dinheiro que é do Governo. depois tem a obrigação de 
recolher, porque ele é o contrihuinte substituto. Não temos acesso às essas contas. Os 
médicos. que cobram um preço sob recibo e outro preço sem recibo. 

Somos obrigados a ser honestos. e eu abro as minhas contas na hora que 
quiserem. Qualquer das minhas contas bancárias está absolutamente disponível. até 
porque isso é muito relativo. O que interessa esconder pode estar na conta de um 
parente, não na minha. " 

Acho que o que foi tratado aqui pelo Senador. no expediente. na matéria 
foi como estabelecer o sigilo para quem deve ter sigilo e como estabelecer uma 
facilidade para a fiscalização do dinheiro público que é manipulado por empresas 
jurídicas e por pessoas físicas. 

O administrador público. o homem público tem que apresentar sua 
prestação de contas. tem que apresentar seu patrimônio na entrada e na saída. E. á hora 
que houver qualquer suspeita, ele deve tomar iniciativa de deixar tudo aberto, tudo à 
disposição. , 

E uma discriminação para satisfazer o quê? A mídia? Isto é que acho 
mais importante do Congressista: estabelecer a sua prerrogativa de decidir sobre o que é 
hom para o País e não sofrer a pressão que vem da mídia ou de algum setor. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) • Com a palavra o nobre 
Senador Geraldo Mello. 

O SR. GERALDO MELLO - Quero fazer um pequeno adendo ao que diz 
aqui o nosso querido Senador - a minha experiência no assunto, espero que tenha sido 
citada no bom sentido. . 

Na verdade, a nossa função, como Senador, como Deputado não é ser 
direito. Nós não fomos eleitos para sermos direitos. Nascemos para ser direitos, para ser 
corretos. Nossa condição de cidadão nos obriga a isso. Não é por ser Senador que tenho 
deveres" éticos. Dever ético é de todo cidadão, CC'110 disse o Senador KJeinubing. 
Quando um dentista anestesia a sua boca, mete-lhe "qoJele~ f;!f1"oS todos, judia com você 
e pergunta-lhe, no final, se você vai querer o orçamento com recine, v': sem recibo, ele 
está se apropriando do dinheiro público do mesmo jeito que um Ministro da Fazenda 
estaria se metesse a mão no dinheiro do Tesouro. 

Nós é que estamos encarregados pela sociedade de discutir os grandes 
problemas deste País, que precisamos de enfrentar o desafio de modernizar o Brasil num 
momento como este, na oportunidade em que o povo brasileiro está tendo que não 
sonhava ter nos próximos decênios depois do desastre de Fernando Collor. 

Nós é que precisamos construir a grande novidade que seja o Brasil do 
futuro. nós é que precisamos encarar os problemas de distribuição de renda, de fome, de 
miséria. de injustiça social. de doença, de ineficiência do Poder Público, de ineficiência 
das estruturas públicas que foram criadas e que aí estão, encontrar forma de financiar 
essas estrutUfas de maneira adequada, sem sufocar e levar à falência a população e os 
contribuintes. Não precisamos de nada disso! Vamos satisfazer a todos. se formos como 
"vaca de presépio". Não resolvemos nada. mas somos todos muito direitos. Reúne-se, 
então. aqui um grupo de pessoas, todas muito limpas, com suas contas bancárias abertas, 
com suas histórias pessoais absolutamente retas, e não precisam discutir nada. 
Poderíamos transformar isso aqui em um grande clube literáriO, fazer nossas tertúlias, 
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discutir a nova literatura do País. conversar sohre hohagem. enfim. sermos uma nova 
ordem. digamos assim, de "idiotas coroados". Mas todos muito correios edire"itos: tódos;' 
absolutamente todos. imaculados. Essa reunião de imaculados poderá não resolver nada 
para construir o futuro do Brasil. mas satisfará a essas pequenas aspirações. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Em discussão. (Pausa) . 
Concedo a palavra ao Senador Jefferson Peres. 
O SR. JEFFERSON PERES - Apenas um adendo ao que disse o Senador 

Geraldo Melo. 

Senador. a diferença. no entanto. entre um dentista sonegador e pilantra e 
um senador ou deputado corrupto é que o dentista não foi eleito para zelar pelo 
dinheiro público. 

O SR. GERALDO MELO - Mas não é a abertura ou não de conta 9ue 
tomará um deputado ou senador mais ou menos corrupto, mais ou menos direIto. 
Quando chegamos aqui e somos julgados pela população . .trazemos conosco uma vida 
inteira. há toda uma história. O fato de haver um. dois, dez ou vinte corruptos, em um 
Congresso de 600 Parlamentares. não nos deveria levar a nivelar o Congresso por baixo. 
Se existem meia dúzia de pessoas que deslustram e desonram esta instituição, não quer 
dizer que a instituição deva se organizar para funcionar someníe para os que a 
desonram. Ela precisa funcionar para os que a honram, para os que se dedicam a ela, 
para os que têm uma história de dignidade, que têm coragem de andar na rua de cabeça 
erguida e que, apesar disso, se propuseram a vir para cá, têm coragem de ser cole~as 
inclusive dos que enlameiam o nome desta Casa. sem medo de se enlamear tambem. 
Precisamos cumprir o nosso papel: legislar bem para construir o grande futuro deste 
País. E não é pelo fato de haver meia dúzia de pilantras aqui, como existem entre os 
médicos, entre os dentistas, entre os Parlamentares federais, estaduais, municipais, entre 
os jornalistas, entre os banqueiros, no Poder Executivo, no Poder Judiciário, que todos 
nós devemos ser tratados como tal. Existem pilantras em toda a parte, porque 
infelizmente ou felizmente a sociedade preenche essas funções com seres humanos de 
carne e osso, e, enquanto existir carne e osso mexendo nesse mundo, haverá pessoas 
decentes e pilantras, haverá corruptos e homens dignos, haverá pessoas inteligentes e 
pessoas burras, pessoas competentes e incompetentes, porque é com o ser humano que 
se está fazendo o Governo, que se está fazendo a sociedade, que se está fazendo a vida. 
Não vamos revogar a natureza humana, por maiores que sejam os códigos, as leis, as 
obras-primas que escrevamos aqui, para fazer com que o mundo fique quadrado. Ele 
não ficará! 

O SR_ PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Concedo a palavra ao Senador 
Roberto Requião. _ 

O SR. ROBERTO REQUIAO - Sr. Presidente. a discussão do .projeto é 
extremamente interessante nesse contexto sado-masoquista que vive o Congresso 
Naciol1fll. Gostaria de ver aprovada essa proposição depois de submetida à Comissão de 
Consituição, Justiça e Cidania, onde eu a emendaria, incluindo Juízes, ordenadores de 
despesas de qualquer natureza dentro da máquina pública dos três Poderes, membros de 
comissões de licitação, vereadores. deputados estaduais, dando inteireza à proposta. 
Governadores fundamentalmente, Presidentes de estatais já estão, mas não estão os 
membros de comissão de licitação, não estão os ordenadores de despesas, os 
promotores públicos. Todas as pessoas vinculadas a um múnus público qualquer devem 
abrir mão de sua imunidade quanfO ao sigilo bancário e quanto à formação do seu 
patrimônio. Não basta que seja o simples sigilo bancário que hoje com as moedas fortes 
as operações e os desvios com facilidade podem ser entesourados, mas sim sinais 
ostensivos de riqueza. como funciona o fisco norte-americano. Penso que o masoquismo 
se restringe ao Congresso Nacional e inclui o Presidente da República e os Ministros. 

, • .t" 
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o sigilo bancário é- o imperativo da administraçiio moderna. Mas quebrar­
se o sigilo apenas dos membros do Congresso é ridículo! Parece que não temos coragem 
de propor a todas as instituições da República e a todos os Poderes uma medida 
moralizante. Sabemos que a moralidade tem de chegar aos Três Poderes e aos 
Procuradores, que já se transformam num quarto poder. -

Por outro lado. apesar de estarmos nessa prática masoquista. muito mais 
importante do que a quebra do sigilo bancário é a discussão sobre o monopólio estatal 
do petróleo, é a discussão sobre as telecomunicaçôes. é a discussão que esse Senado 

trava sobre a Lei de Patentes. em que um ato equivocado pode levar o País a um 
desastre. 

Meses atrás. o Governo. numa jogada globalizante e liberal. abriu o nosso 
mercado para importaçôes: baixou a alíquota para 20%. Imagine. Senador Fernando 
Bezerra. se tivéssemos aberto o mercado através de uma emenda constitucional! O 
Governo errou, a indústria brasileira sofreu pesadamente e o desemprego se instalou no 
Brasil. O Governo. em desespero. sobe para 32%; o remédio eri! fraco demais e subiu 
para 70%. Os liberais fixaram a mais alta taxa de irnportação da história do País e do 
planeta. 

Se cometêssemos erros dessa natureza na revisão constitucional. seria 
muito difícil a sua correção. 

Preocupa-me essa postura do projeto do Senador Pedro Simon. Agrada­
me ao mesmo tempo que me preocupa. Fuco muito mais preocupado com erros que 
possam ser cometidos, por exemplo, na Lei de Patentes. Esta é uma abertura 
semelhante à comercial; e uma abertura do mercado brasileiro para todos os grandes 
capitais que investem na pesquisa do mundo. Um erro na Lei de Patentes não tem 
solução, porque firma jurisprudência e viabiliza direitos adquiridos naS relações 
interpaíses. 

A medida moralizante é interessante - não faço parte da Comissão de 
Economia. Assisti pelo computador à discussão e resolvi ilpilrecer para dar a minha 
opinião. Eu gostaria de vê-Ia aprovada na sua integridade; não na integridade do 
projeto, mas na do alcance dos Três Poderes. 

Porém, a preocupação maior do Congresso Nacional deve ser com o que 
estamos votando .. Isso atinge, de forma muito mais pesada do que o desvio de um 
Deputado, a economia global e o futuro tecnológiCo do desenvolvimento do País. 

Eu apreciaria muito que a Comissão votasse e remetesse à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania o projeto, para que pudéssemos emendá-lo de forma 
definitiva: patrimônio e sigilo bancário, atingindo os Três Poderes e os funcionários 
públicos que participam da comissão de licitação, ordeno de despesa. procuradores de 
Estado e procuradores de Justiça. Enfim, todas aquelas pessoas que, pelo munus 
publicum que têm, influem na economia e podem, através das suas decisões, provocar 
ganhos e prejuízos para a sociedade. 

o SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - V. Ex" será sempre bem-vindo 
a esta Comissão, pela sua experiência, pela condição de ex-Governador. 

Há mais alguém para discutir·!(Pausa.) 
Não havendo, passo à votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados.(Pausa.) 
Aprovado. • 
O SR. CARLOS PATROCINIO - Eu gostaria de saber o que é que está 

em votação, se é a aprovação ou a remessa para a CCJ. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - O relatório. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados.(Pausa.) 
Aprovado. 
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senador Roberto Requião, V. EX" tem o compromisso com esta Comissão 
de apresentar uma emenda na íntegra para todos os Poderes. 

Melo. 

Sai da pauta o Item n" 4 a pedido do Relator. Senador João França. 
Em discussão o Item n" 5 da pauta, cujo Relator é o Senador Geraldo 

Com a palavra o Sr. Relator. 
O SR. GERALDO MELO - Sr. Presidente. como (1 parecer é 

n:lativamente curto. entendo que o mais prático é lê-lo. 

(Procede.se à leitura de parecer.) 
O voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n° 34, de 1995, 

considerando, principalmente, que nada justifica a exclusão das despesas com 
medicamentos e materiais médico-hospitalares das deduções permitidas da renda bruta 
das pessoas físicas, para fins de pagamento do Imposto de Renda, já que são 
conceitualmente equivalentes aos gastos cuja dedução é permitida. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Em discussão o projeto. 
Com a.palavra. o Senador Jefferson Peres. 
O SR. JEFFERSON PERES· Sr. Presidente. a minha única preocupação 

é que o projeto, transformado em lei, abra outra porta para a sonegação do Imposto de 
Renda. 

Como o Relator reconhece, é pago por pessoas de maior renda e por 
parte da classe média. de renda não muito alta, mas. de qualquer maneira, exclui a 
enorme maioria da população. 

Se abre a porta da sonegação mediante a conivência de contribuintes com 
donos de clínicas particulares, que fornecem medicamentos desnecessariamente ao 
paciente, e até com farmácia. 

.. Esse é. o, meu receio, Senador Geraldo Mello. com o projeto. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)· Com a palavra o Sr. Relator. 
O SR. GERALDO MELLO . Ach~ que a preocupação do Senador 

Jefferson Peres é procedente. 
No entanto, essa concepção, essa possibilidade não existe somente em 

relação à compra de remédios. . 
. .. . .. Quer ,dizer, se é possível estabelecer alianças entre contribuintes, na sua 
intenção de sonegar, com a famácia, também é possível estabelecer com o médico, com 
o dentista, com o fonoaudiólogo, que são despesas que você pode hoje deduzir da renda 
bruta. Então, eu simplesmente considero que enquanto existir este tipo de concepção na 
maneira de se definir o que é renda bruta, enquanto existirem tais isenções, não há 
porque essa despesa. que conceitualmente não difere nada daquelas que são permitidas, 
não há por que ser excluída. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)· Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
(Procede.se à votação) 
Aprovado. . 
Item n" 6 da pauta. Projeto do Senador Pedro Simon, RelaLor Senador 

Esperidião Amin. 
Concedo a palavra.ao Sr. Relator. _ 

, O SR. ESPERIDIAO AMIN . Sr. Presidente, Srs. Senadores, este projeto 
do nobre Senador Pedro Simon, • não sei se tiveram oportunidade de apreciarem o 
nosso parecer, . o que aconteceu não foi uma revogação da ZPE. O que houve foi a 
criação de um interstício. O prazo foi prorrogado por dois anos, pela Lei n" 8. 924 e 
tanto comando a partir de 6 de janeiro quanto desta data. a ZPE do Rio Grande está no 
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prazo para dar início às obras de sua construção. Por isso, segundo informações obtidas 
junto ao Conselho Nacional das ZPEs., que funcionam .no Ministério da Indústria e 
Comércio, a ilPE dtJ Rio Grande do Sul deu inicio às obras de implantação em l° de 
dezembro de 1994. portanto, a aprovação deste projeto nãCl teria qualquer efeito, a n~o 
ser a repetição do que já faz parte da legislação. Uma vez que esta desnecessána 
duplicação apresenta inconvenientes do ponto de vista de juridicidade, nós somos pelo 
arquivamento da proposição em exame, ficando aqui reeistrado que, de certa forma, ou 
pelo menos no campo do concreto, do real. o projeto-do Senador Pedro Simon já é 
exitoso. ou se.ia, já conseguiu o que queria. E até para a galeria ouvir posso até aduzir 
que provavelmente o Executivo tomou tais providências para atender ao seu projeto de 
lei. Mas não precisamos aprová-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Gil!)erto Miranda). Em discussão. 
O SR. CARLOS PATROCINIO - Sr. Presidente peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Concedo a palavra ao nobre 

Senador Carlos Patrocínio. 
O SR. CARLOS PATROCÍNIO - Eu gostaria de dizer que o parecer do 

Senador IEsperidião Amin está absolutamente correto. Se esta ZPE do Rio Grande do 
Sul já foi autorizada e já começou a implantação de sua infraestrutura, ela terá o prazo 
até março do ano vindouro para concluí-Ia. Então, eu acho que não há como o nobre 
Senador Esperidião Amin expender outro parecer. Este está absolutamente correto, sob 
o meu juízo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Em discussão.(Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
(Procede-se à votação) 
Aprovado. 
Passamos ao item n° 8 da pauta. autoria do Poder Executivo, Senador 

Relator Sebastião Rocha. 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA • Sr. Presidente, esse projeto de lei visa 

suprimir uma alínea do item 5 da legislação que trata de microempresas e que excluía do 
tratamento dado à microempresa as empresas de importação de produtos estrangeiros, 
salvo se tivesse situada em área da Zona Franca de Manaus, ou da Amazônia Ocidental, 
a que se referem os decretos-leis nOs 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de 
agosto de 1968. 

de Manaus. 

Portanto, o nosso parecer é favorável ao projeto de lei. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda). Em discussão. 
Com a palavra o Senador Jefferson Peres. 
O SR. JEFFERSON PERES - Ó item excluído faz menção à Zona Franca 

Eu peço vistas do processo para examinar se é prejudicial ou favorável à 
Zona Franca de Manaus. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Será concedida vista a V. Ex" e 
talvez o Senador Sebastião Rocl}a gostaria de .... 

O SR. SEBASTIAO ROCHA - E para retirar a exclusão, porque antes 
estava excluída ... 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - É para a retirar a exclusão, 
Senador Jefferson Peres'! 

O SR. JEFFERSON PERES - É, mas veja bem Presidente, diz o se~uinte: 
"Não se inclui no regime dessa Lei a empresa". ou seja, exclui dos benefícios da lei, e isso" 

O SR. SEBASTIAO ROCHA - Mas foi retirado esse ... 
o, SR. JEFFERSON PERES - Existem operações relativas a importação e 

produtos estrangeiros. salvo se estiver situado na área da Zona Franca de Manaus. 
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• 
O·SR. SEBASTIÁP'ROeHA - Mas isso foi retirado. o novo .... 
O SR. JEFFERSON PERES - Isso cai. 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA -Isso cai. 

Maio de 1995 

O SR. JEFFERSON PERES - Eu não sei se no caso, aí. st~ria prejudicial. 
Realmente. tenho que exal)1inar isso. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Concedo vistas a V. Ex". 

Em discussão o item n" 9 da pauta. e último. do Deputado Diogo Nomura, 
Relator Senador Lauro Campos. 

Com a palavra o Sr. Relator. 
O SR. LAURO CAMPOS -
(Leitura de parecer) 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Em discussão o relatório do 

nobre Senador Lauro Campos. 
O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente. peço a palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Com a palavra o nobre 

Senador Osmar Dias. 
O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente. eu não sei se esse projeto de lei vai 

ter praticidade, porque o Conselho Nacional de Política Agrícola tem atribuições apenas 
consultivas e o texto diz: Propor os níveis tarifários. 

Propor os níveis tarifários significa que o Conselho Nacional pode propor 
sem lei e eu também posso propor. como propus várias vezes e o pior que o Pre,sidente 
do Conselho Nacional de Política Agrícola é o Ministro da Agricultura, se for n atual 
Ministro da Agricultura ele tem adotado uma política francamente favorável às 
importações. Tanto é que no Governo passado, durante o Governo Itamar Fran,:o, ele 
foi o responsável direto pela avalanche de algodão importado dos países da anti~a 
União Soviética e de outras regiões do mundo. algodão subsidiados que entrou no PaiS, 
420 mil toneladas de algodão para um consumo de 800 mil toneladas. Portanto quase 
60% do consumo importado, derrubando a área de plantio no ano seguinte, derrubando 
a produtividade, desestruturando os produtores de algodão e acabando com milhares de 

. empregos nos estados plantadores de algodão. . . 
Não pode portanto ser apenas atribuição do Ministro da Agricultulra o 

estabelecimento de tarifas, mesmo porque o acordo do GATI já estabelece que 
qualquer País do mundo tem o direito de pedir investigação na origem inicial e não 
subsídio, e havendo pode o País importador estabelecer alíquotas para fazer equilibrar o 
preço no mercado interno e desta forma não prejudicar os produtores nacionais. 

Acredito que esta lei não terá praticidade exatamente porque o Conselho 
Nacional de Política Agrícola não tem atribuisóes deliberativas e ~im con:ltru!ivas e 
propor qualquer Cidadão pode. O problema e que esta assumindo ou deCidindo a 
respeito do estabelecimentos de alíquotas. principalmente se alguém leva em conta mais 
do que os interesses particulares do que os interesses da sociedade. 

No caso do Ministro da Agricultura ele leva quase sem pré em conta os 
seus interesses próprios e quase nunca os interesses da sociedade brasileíra. 

Portanto não sei qual a importância de votar esse projeto de lei. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Continua. em discussão o 

projeto. 
Com a palavra o Se!lador Esperidião Amin. 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - (fora do microfone) ... se o Ministro da 

Agricultura não deve ser o árbitro disto. 
O SR. OSMAR DI~S - Eu responde: este atual, não. 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - Pergunto se a restrição é contra a pessoa 

física ou quanto ao fato dele ser representante do Paraná.? 
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. O SR. OSMAR DIA'S - Não. a pessoa física não tem nada haver com isso, 
çOm os problemas <fele. A única coisa que levanto é que historicamente o atual Ministro 
tem sido favorável às importações e autorizado as importações. e não teI1l· toíIÚldo 
nenhuma iniciativa de pedir investigação da origem. nem do trigo importado. nem do 
milho importado e nem do milho importado. 

Portanto fico bastante preocupado de que esta lei possa inclusive dar mais 
força a quem já tem muita força para decidir o que não poderia estar decidindo. 

O SR. JEFFERSON PERES - Sr. Presidente. ao que parece. pelo que 
disse o Senador Osmar Dias. a lei é inócua. Apenas dá o direito de propor sem que o 
Conselho de Política aduaneira seja obrigada a acatar não a política aduaneira. 

Agora quanto ao fato de que o Ministro da Agricultura. ou seja, José ou 
João. ividentemente que uma lei é algo institucional. independe das pessoas que ocupam 
os cargos. Não é por aí. O importante é saber se a lei realmente beneficia, tem algum 
efeito ou se é inócua. 

O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente. peço a palavra por ter sido citado. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Concedo a palavra ao nobre 

Senador Osmar Dias e logo depois o Senador Jonas Pinheiro. 
O SR. OSMAR DIAS - Não baseiei o meu depoimento no fato de não ser 

o João Ministro. de ser o José, mas baseiei-me sobretudo pelo fato de que já participei 
do Conselho Nacional de Política Agrícola e o Conselho Nacional de Política Agrícola 
pode decidir. pode propor, pode dizer pode escrever o que quiser, que não tem nenhum 
valor porque é consultivo. Então essa lei é inócua em função disso, vamos esquecer, pelo 
menos por hora que o Ministro não é o João. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Jonas Pinheiro. depois o Senador Geraldo Mello. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Sr. Presidente, acho que poderia contribuir 
para acabar com essa celeuma, uma vez que a Medida Provisoria nO 926,' reeditada 
várías vezes, a últiina do dia 10 de março de 1995, essa medida provisória eu fui o 
Presídente da Comissão Mista que a analisou e aprovamos, veja só o que aprovamos: A 
medida Provisória diz: 

Dispõe sobre aplicação dos direitos previstos no acordo antidumping e no 
acordo de subsídio e direito compensatório e das outras providências. 

Pois bem! Esta lei. prezado Senador Lauro Campos, Relator da matéria, 
bem como o Sr. Senador Osmar Dias e os demais Srs. Senadores, trata exatamente da 
matéria que estamos esperando há muito tempo. Veja-se que na segunda Lei agrícola - a 
de n" 8.864 - nós conseguimos estabelecer. em três ou quatro linhas, esse direito 
compensatório. Talvez pelo tamanho do artigo, não tenha sido obedecida. Mas essa 
Medida Provisória, aprovada pela Comissão Mista que a analisou e aprovada no 
Plenário do Congresso Nacional, vem responder todos esses fatos dos direitos 
com!1.t!nsatórios, não só na parte agrícola mas também nos manufaturados. Tudo aquilo 
que, na sua origem, recebe subsídio ou se pratica dumping. já está contido nesta lei 
oriunda dessa Medida Provisória. 

Sr. Presidente, perguntaram-me se essa Medida Provisória foi aprovada. A 
resposta é sim e ela já é lei. Como lei, ela trata desse caso com muito mais atenção. 
Portanto, eu não diria que seria inócua, por causa do Ministro da Agricultura, mas diria 
que é inócua, porque uma lei mais abrangente já a aprovou. Por isto, sou contra a outra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - O Senador Lauro Campos, na 
Relataria, chegou a analisar isso'? 

O SR. LAURO CAMPOS - O efeito da Medida Provisória não foi 
analisado. 
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o SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) -. ·Se V: Ex"·desejar; nós 
poderemos tirá-Ia de pauta para que V. Ex" a analise e possa adaptar o seu Relatório. 'se 
V. Ex" achar. melhor. 

O SR. LAURO CAMPOS - Nesse caso. eu gostaria de analisar melhor. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) : Ent:ío. a matéria está retirada 

de pauta para que V. Ex" possa revê-la. com as llbservaçfles do Senador Jonas Pinheiro. 

Muito obrigado aos Srs. Senadores. 
Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 12h35min) 
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